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- 1 - 
APRESENTAÇÃO

Dando prosseguimento ao trabalho de compila• ‹ o de diplomas legais 

e normativos de interesse da Secretaria de Estado da Educa• ‹ o, trazemos a pœ blico o 

volume 36 da Colet‰ nea de Legisla• ‹ o Federal de Ensino Fundamental e MŽ dio.

Buscamos, com mais este volume, atualizar e aprimorar a obra que 

encontrou bastante receptividade por parte daqueles que atuam no campo educacional.

Neste comp• ndio, procuramos amealhar todos os textos legais e nor-

mativos promulgados no ano de 2009, de interesse do ensino no nosso Estado.

Pretendemos atualizar a Colet‰ nea de Legisla• ‹ o Federal de Ensino 

Fundamental e Médio, anualmente, a fim de facilitarmos a tarefa de todos aqueles que 

dificilmente têm acesso às fontes da matéria compilada.

A manifestação mais uma vez dos Dirigentes Regionais e Supervi-

sores de Ensino e dos Diretores de Escola, no sentido de que dŽ ssemos prosseguimento 

à obra, contribuiu grandemente para sua execução.

A todos aqueles que, de uma forma ou de outra, tornaram  isso pos-

s’vel, o nosso muito obrigado.

S‹ o Paulo, 2009.

LESLIE MARIA JOSÉ DA SILVA RAMA

Coordenadora do Grupo Técnico de Recursos Legais
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EMENDA CONSTITUCIONAL No 58, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
Altera a redação do inciso IV do caput do art. 29 e do art. 29-A da Constituição Federal, 

tratando das disposições relativas à recomposição das Câmaras Municipais

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso IV do caput do art. 29 da Constituição Federal passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 29. .............................................................................................................
..........................................................................................................................
IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 

máximo de:
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes;
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta 

mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes;
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e 

vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes;
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezen-

tos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatro-

centos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes;
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscen-

tos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes;
k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (sete-

centos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes;
l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecen-

tos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes;
m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1050.000 (um 

milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta 
mil) habitantes;

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e tre-
zentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um mi-
lhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 
milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes;
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 r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 
(três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes;

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes;

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes;

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes;

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes;

..... “(NR)

Art. 2º O art. 29-A da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 29-A .....
I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 

mil) habitantes;
II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem 

mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;
III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;
V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 

(três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.
..... “(NR)

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promul-
gação, produzindo efeitos:

I - o disposto no art. 1º, a partir do processo eleitoral de 2008; e
II - o disposto no art. 2º, a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao da 

promulgação desta Emenda.
Brasília, em 23 de setembro de 2009.

Mesa da C‰ mara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente
Deputado MARCO MAIA

1º Vice-Presidente
Deputado ANTÔNIO 

CARLOSMAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário

Mesa do Senado Federal Senador
JOSÉ SARNEY

Presidente
Senador MARCONI PERILLO
1º Vice-Presidente Senador

HERÁCLITO FORTES
1º Secretário



23

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

______________________

EMENDA CONSTITUCIONAL No 59, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Acrescenta ¤  3º ao art. 76 do Ato das Disposi• › es Constitucionais Transit— rias para 
reduzir, anualmente, a partir do exerc’cio de 2009, o percentual da Desvincula• ‹ o 
das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constitui• ‹ o Federal, d‡  nova 
redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino 
de quatro a dezessete anos e ampliar a abrang• ncia dos programas suplementares 

para todas as etapas da educa• ‹ o b‡ sica, e d‡  nova reda• ‹ o ao ¤  4º do art. 211 e ao ¤  
3º do art. 212 e ao caput do art. 214, com a inserção neste dispositivo de inciso VI

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 208. .................................................................................
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (NR)

..........................................................................................................
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.” (NR)

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 211. ...........................................................................................
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório.”(NR)

Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 212. ............................................................................................. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendi-

mento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação.”(NR)

Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescido do inciso VI:

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário

Deputado Odair Cunha
3º Secretário

Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário

Senador MÃO SANTA
3º Secretário

Senador CÉSAR BORGES
no exercício da 4ª Secretaria
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“Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração de-
cenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colabora-
ção e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades 
por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 
conduzam a:

.........................................................................................................
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educa-

ção como proporção do produto interno bruto.”(NR)
Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 76. ..................................................................................
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimen-

to do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste 
artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 5% 
(cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 2011.”(NR)

Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, 
com apoio técnico e financeiro da União.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, em 11 de novembro de 2009.

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente
Senador Marconi Perillo

1º Vice-Presidente
Senadora SERYS SLHESSARENKO

2º Vice-Presidente
Senador HERÁCLITO FORTES

1º Secretário
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

2º Secretário
Senador MÃO SANTA

3º Secretário
Senador CÉSAR BORGES

no exercício da 4ª Secretaria

Mesa da C‰ mara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente
Deputado MARCO MAIA

1º Vice-Presidente
Deputado ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

NETO
2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário

Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário

Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 89 do Ato das Disposi• › es Constitucionais Transit— rias para dispor sobre o 

quadro de servidores civis e militares do ex-Território Federal de Rondônia

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu-
cional:

Art. 1º O art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com a seguinte redação, vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude de tal 
alteração, de ressarcimentos ou indenizações, de qualquer espécie, referentes a períodos 
anteriores à data de publicação desta Emenda Constitucional:

“Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais 
do ex-Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício 
regular de suas funções prestando serviço àquele ex-Território na data em que foi transfor-
mado em Estado, bem como os servidores e os policiais militares alcançados pelo disposto 
no art. 36 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles admitidos 
regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do primeiro Gover-
nador eleito, em 15 de março de 1987, constituirão, mediante opção, quadro em extinção da 
administração federal, assegurados os direitos e as vantagens a eles inerentes, vedado o 
pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias.

§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao Es-
tado de Rondônia, na condição de cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar, 
observadas as atribuições de função compatíveis com o grau hierárquico.

§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços 
ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou enti-
dade da administração federal direta, autárquica ou fundacional.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publica-
ção, não produzindo efeitos retroativos.

Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente
Senador MARCONI PERILLO

1º Vice-Presidente
Senadora SERYS SLHESSARENKO

2º Vice-Presidente
Senador HERÁCLITO FORTES

1º Secretário
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

2º Secretário
Senador MÃO SANTA

3º Secretário
Senador CÉSAR BORGES

no exercício da 4ª Secretaria

Mesa da C‰ mara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

Presidente
Deputado MARCO MAIA

1º Vice-Presidente
Deputado ANTÔNIO CARLOS

MAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário

Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário

Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário
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_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei Compl. nº 41/81 à pág. 41 do vol. 8.

______________________

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 61, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o art. 103-B da Constituição Federal, para modificar a composição do Conselho 

Nacional de Justiça

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu-
cional:

Art. 1º O art. 103-B da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) mem-
bros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo:

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;
 ..........................................................................................................
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal 

e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal.
§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.
 ...............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 11 de novembro de 2009.

Mesa do Senado Federal Mesa da Câmara dos Deputados

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Senador MARCONI PERILLO
1º Vice-Presidente

Senadora SERYS SLHESSARENKO
2º Vice-Presidente

Senador HERÁCLITO FORTES
1º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
2º Secretário

Senador MÃO SANTA
3º Secretário

Senador CÉSAR BORGES
no exercício da 4ª Secretaria

Deputado MICHEL TEMER
Presidente

Deputado MARCO MAIA
1º Vice-Presidente

Deputado ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente

Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário

Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário

Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

______________________
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009
Altera o art. 100 da Constitui• ‹ o Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposi• › es 
Constitucionais Transit— rias, instituindo regime especial de pagamento de precat— rios 

pelos Estados, Distrito Federal e Munic’pios

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu-
cional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Esta-
duais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente 
na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim.

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes 
de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previ-
denciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, 
em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre 
todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) 
anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença 
grave, definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débi-
tos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste 
artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na 
ordem cronológica de apresentação do precatório. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precató-
rios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor 
que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 
valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômi-
cas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-
se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a deci-
são exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da 
quantia respectiva. 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omis-
sivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementa-
res de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. 
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§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de re-
gulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente 
aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 
original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação adminis-
trativa ou judicial.

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda 
Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 
abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 
9º, para os fins nele previstos.

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade fede-
rativa devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do 
respectivo ente federado.

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 
de valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independente-
mente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta 
de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo per-
centual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência 
de juros compensatórios.

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em preca-
tórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao 
cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, 
por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora.

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Cons-
tituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de pre-
catórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita 
corrente líquida e forma e prazo de liquidação.

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir dé-
bitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 
diretamente.”(NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 97:

“Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 
100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data 
de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 
vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o 
período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos 
de acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 
desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo 
dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda 
Constitucional.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime espe-
cial de que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou
II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso 

em que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 
corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice 
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oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação 
da mora, excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e 
dividido pelo número de anos restantes no regime especial de pagamento.

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em 
conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente 
sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao 
mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo 
regime e mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:

I - para os Estados e para o Distrito Federal: 
a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Esta-

dos das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque 
de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% 
(trinta e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e 
Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta 
corresponder a mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; 

II - para Municípios:
a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nor-

deste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 
direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municí-
pios das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas adminis-
trações direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita 
corrente líquida. 

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este 
artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de con-
tribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as 
oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo 
mês de referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos ser-
vidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas pro-
venientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas 
pelo Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais. 

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 
2º deste artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os 
§§ 1º e 2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronoló-
gica de apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios 
do mesmo ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos. 

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica 
entre 2 (dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor. 

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida 
por Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obe-
decendo à seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente: 
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 I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;
II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do 

§ 6° e do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório; 
III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 
funcionamento de câmara de conciliação.

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo: 
I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entida-

de autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;
II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório in-

dicada pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder 
Judiciário, recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder 
Executivo a compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expe-
dição do precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da 
legislação, ou que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da 
Constituição Federal;

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 
respectivo ente federativo devedor; 

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que 
consta no inciso II; 

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor dis-
ponível;

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 
deságio sobre o valor desta; 

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 
cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 
podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para 
cada leilão; 

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribu-
nal que o expediu. 

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso 
II do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 
valor não liberado;

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal re-
querido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 
compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 
saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 
tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de res-
ponsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:
a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;
b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;
V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Esta-

dos e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas 
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contas especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 
5º, ambos deste artigo.

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 
admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, 
por credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste 
caso, a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal. 

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, 
será considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municí-
pios devedores, omissos na regulamentação, o valor de:

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;
II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios. 
§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro 
de valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso 
II do § 1º e o § 2º deste artigo.

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do 
§ 1º vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos 
vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 
anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão 
no regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada preca-
tório, bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 
de valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natu-
reza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, 
e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de 
juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. 

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 
Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º 
ou nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o aten-
dimento do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para 
efeito do § 6º deste artigo.

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, 
gozarão também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios 
que tenham completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional.” 

Art. 3º A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa dias), 
contados da data da publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 4º A entidade federativa voltará a observar somente o disposto no art. 
100 da Constituição Federal:

I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso I do § 1º do art. 97 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos 
for inferior ao dos recursos destinados ao seu pagamento;

II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso II do § 1º do art. 97 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ao final do prazo. 
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Art. 5º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios efetuadas antes 
da promulgação desta Emenda Constitucional, independentemente da concordância da 
entidade devedora. 

Art. 6º Ficam também convalidadas todas as compensações de precatórios 
com tributos vencidos até 31 de outubro de 2009 da entidade devedora, efetuadas na forma 
do disposto no § 2º do art. 78 do ADCT, realizadas antes da promulgação desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 9 de dezembro de 2009.

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

______________________
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MICHEL TEMER 
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Deputado MARCO MAIA 
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Deputado Odair Cunha 
3º Secretário

Mesa da C‰ mara dos Deputados
Senador MARCONI PERILLO 

1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência
Senadora SERYS SLHESSARENKO 

2º Vice-Presidente
Senador HERÁCLITO FORTES 

1º Secretário
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

2º Secretário
Senador MÃO SANTA 

3º Secretário
Senador PATRÍCIA SABOYA 
no exercício da 4ª Secretária
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LEI No 11.899, DE 8 DE JANEIRO DE 2009
Institui o Dia Nacional da Leitura e a Semana Nacional da Leitura e da Literatura

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São instituídos o Dia Nacional da Leitura e a Semana Nacional da 
Leitura e da Literatura, a serem anualmente celebrados, em todo o território nacional.

§ 1º  O Dia Nacional da Leitura será comemorado em 12 de outubro.
§ 2º   A Semana Nacional da Leitura e da Literatura será aquela em que 

recair o Dia Nacional da Leitura, nos termos do § 1º deste artigo.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  8  de  janeiro  de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica.

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
______________________

LEI No 11.940, DE 19 DE MAIO DE 2009
Estabelece 2009 como Ano da Educação Profissional e Tecnológica e o dia 23 de 

setembro como o Dia Nacional dos Profissionais de Nível Técnico

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É definido o ano de 2009, em todo o território nacional, como o Ano 
da Educação Profissional e Tecnológica. 

Art. 2º É estabelecido o dia 23 de setembro como o Dia Nacional dos Profis-
sionais de Nível Técnico.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
______________________
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LEI No 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009
Disp› e sobre o atendimento da alimenta• ‹ o escolar e do Programa Dinheiro Direto 
na Escola aos alunos da educa• ‹ o b‡ sica; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho 

de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga 
dispositivos da Medida Provis— ria no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 

e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e d‡  outras provid• ncias

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo 
alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o pe-
ríodo letivo. 

Art. 2º  São diretrizes da alimentação escolar: 
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso 

de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimen-
tares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a 
melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de 
saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino 
e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança 
alimentar e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede públi-
ca de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento 
das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir 
a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição 
de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente 
pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comuni-
dades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 
nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológi-
cas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica 
e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

Art. 3º  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pú-
blica e dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das 
diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4º  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por obje-
tivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio 
de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5º  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para 
execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas 
as disposições desta Lei.
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§ 1º  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do 
PNAE, será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, 
acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente específica. 

§ 2º  Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos 
orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3º  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE exis-
tentes em 31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com 
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 4º  O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado 
com base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de 
cada um dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no 
censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como 
parte da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualifica-
das como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial; 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e 
médio conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 6º   É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios re-
passar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das 
escolas de educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto 
nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relati-
vas a critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização 
e funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias 
à execução do PNAE.  

Art. 7º  Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilida-
de pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino 
localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente 
o repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos 
calculados na forma do parágrafo único do art. 6o. 

Art. 8º   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao 
FNDE a prestação de contas do total dos recursos recebidos. 

§ 1º  A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer 
inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de 
alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada na forma da lei. 

§ 2º   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus 
arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data 
de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a que se refere o 
caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 
financeiros transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das res-
pectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal 
de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal 
e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3º  O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, 
podendo requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos necessários para 
tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 
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Art. 9º  O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os ór-
gãos de controle externo e interno federal, estadual e municipal criarão, segundo suas 
competências próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos adequados à fiscaliza-
ção e ao monitoramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único.  Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convê-
nios ou acordos, em regime de cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10.  Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao 
Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, 
ao Ministério Público e ao CAE as irregularidades eventualmente identificadas na aplicação 
dos recursos destinados à execução do PNAE. 

Art. 11.  A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, 
no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista respon-
sável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no 
que couber, dentro das suas atribuições específicas. 

Art. 12.  Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 
nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se 
as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da loca-
lidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação 
saudável e adequada. 

Parágrafo único.   Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são 
aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, observada a regula-
mentação aplicável. 

Art. 13.  A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, 
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes de 
que trata o art. 2º desta Lei. 

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêne-
ros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1º  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e 
os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria. 

§ 2º  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo 
FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15.  Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 
perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvol-
vimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 
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Art. 16.  Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela 
coordenação do PNAE, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, mo-
nitoramento e avaliação do PNAE; 

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do 
PNAE nos Estados, Distrito Federal, Municípios e escolas federais; 

III - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais en-
volvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e 
acordos internacionais, com vistas na melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede 
pública da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o bom desempenho do PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos 
na execução do PNAE e no controle social; 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a 
avaliação das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de cooperação com entes 
públicos e privados. 

Art. 17.  Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no 
âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme 
disposto no§ 1º do art. 211 da Constituição Federal;: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com 
as necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição 
Federal;

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas 
para a alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas 
escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimen-
tares saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de 
educação e do responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 
envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos 
órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, 
sob sua responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o ple-
no funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimen-
tos escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de re-
cursos financeiros recebidos para execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na 
forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE. 

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito 
de suas respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
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órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 
compostos da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente 
federado; 

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e 
de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por 
meio de assembléia específica; 

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembléia específica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, esco-
lhidos em assembléia específica. 

§ 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, 
ampliar a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade 
definida nos incisos deste artigo. 

§ 2º  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 
representado. 

§ 3º  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser recondu-
zidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4º  A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exer-
cidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 5º  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço 
público relevante, não remunerado. 

§ 6º  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao 
FNDE a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Delibe-
rativo do FNDE. 

Art. 19.  Compete ao CAE: 
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na 

forma do art. 2º desta Lei; 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimen-

tação escolar; 
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições 

higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; 
IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo 

a respeito, aprovando ou reprovando a execução do Programa. 
Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regi-

me de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 
municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Art. 20.  Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do 
PNAE quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes 
necessários, visando ao seu pleno funcionamento; 

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente 
recebidos para execução do PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE; 

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabeleci-
da pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 
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§ 1º  Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar 
eventuais irregularidades na execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou 
autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa. 

§ 2º  O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do 
PNAE ocorrerá na forma definida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 21.  Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado 
a realizar, em conta específica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, conforme previsto no art. 6o 
desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação es-
colar, dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros 
alimentícios, mantidas as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive 
quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único.  A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cen-
to e oitenta) dias para regulamentar a matéria de que trata o caput deste artigo. 

Art. 22.  O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de 
prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação 
básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação 
especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e 
gratuito ao público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, obser-
vado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 

§ 1º  A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de 
ensino beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matri-
culados na educação básica, de acordo com dados extraídos do censo escolar  realizado 
pelo Ministério da Educação, observado o disposto no art. 24. 

§ 2º  A assistência financeira de que trata o § 1o será concedida sem a ne-
cessidade de celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, 
mediante crédito do valor devido em conta bancária específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade 
escolar, ou àquela qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento 
direto e gratuito ao público; 

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabele-
cimento de ensino, que não possui unidade executora própria. 

Art. 23.  Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados 
à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que con-
corram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica 
dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 24.  O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos 
critérios de alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per 
capita, bem como sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias. 

Parágrafo único.  A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciada-
mente, as escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, 
de modo a assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às 
necessidades dessa modalidade educacional. 

Art. 25.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, 
quando couber, nos respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos esta-
belecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos. 
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Art. 26.  As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, 
a serem apresentadas nos prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Con-
selho Deliberativo do FNDE serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, es-
taduais e do Distrito Federal aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam 
vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento 
ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito 
Federal e pelas entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de aten-
dimento direto e gratuito ao público àquele Fundo. 

§ 1º  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento 
das escolas que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, 
observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Edu-
cação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2º  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE 
nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 
Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos 

para a execução do PDDE, conforme constatado por análise documental ou de auditoria. 
§ 3º  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o repasse 
dos recursos de todas as escolas da rede de ensino do respectivo ente federado. 

§ 4º  O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou 
fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o 
fim de alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado na forma da lei. 

Art. 27.  Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades 
qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito 
ao público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que 
utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 
de julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os 
documentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das 
ações do PDDE. 

Art. 28.  A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à exe-
cução do PDDE é de competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno 
do Poder Executivo da União e será feita mediante realização de auditorias, inspeções e 
análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único.  Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos desti-
nados à execução do PDDE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua 
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do Programa. 

Art. 29.  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao 
Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União 
e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados 
à execução do PDDE. 

Art. 30.  Os arts. 2º e 5º da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 2º  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Es-
colar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar 
aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ob-
servadas as disposições desta Lei. 

§ 1º  O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e 
calculado com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área 
rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo.

.........................................................................................................” (NR) 
“Art. 5º O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e apli-

cação dos recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos Gover-
nos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do 
art. 24 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1º  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNA-
TE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho 
Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 
III - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para 

a execução do Programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria.
.........................................................................................................” (NR) 
"Art. 31.  A Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art.1º  Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a 
conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de 
professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive 
na modalidade a distância, que visem: 

.................................................................................................................. 
III - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvi-

mento de metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professo-
res para a educação básica e para o sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

.................................................................................................................. 
§ 4º   Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que 

atuem em programas de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de 
secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como em 
programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2o desta Lei.” 
(NR) 

“Art. 3º As bolsas de que trata o art. 2º desta Lei serão concedidas direta-
mente ao beneficiário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas 
pelas respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de termo de compro-
misso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR) 

 “Art. 4º As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, obser-
vados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária 
e financeira anual.” (NR) 

Art. 32.  Os arts. 1º e 7º da Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao 
servidor que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior 
público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional 
de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, da Funda-
ção Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.” (NR) 

“Art. 7º  As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e 
limites previstos no orçamento anual consignadas à Capes, ao Inep e ao FNDE no grupo 
de despesas ‘Outras Despesas Correntes’.” (NR) 

Art. 33.  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional 
de Educação na Reforma Agrária - Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Incra. 

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcio-
namento, execução e gestão do Programa. 

Art. 34.  Ficam revogados os arts. 1º a 14 da medida Provisória nº 2.178-36, 
de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994.

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  16  de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.913/94 à pág. 111 do vol. 20/21;
Lei nº 10.880/04 à pág. 56 do vol. 31;
Lei nº 11.273/06 à pág. 25 do vol. 33.

______________________

LEI Nº 11.988, DE 27 DE JULHO DE 2009
Cria a Semana de Educação para a Vida, nas escolas públicas de ensino fundamental e 

mŽ dio de todo o Pa’s, e d‡  outras provid• ncias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Todas as escolas de ensino fundamental e médio da rede pública no 
País realizarão, em período a ser determinado pelas Secretarias Estaduais de Educação, 
a atividade denominada Semana de Educação para a Vida.

Art. 2º  A atividade escolar aludida no art. 1o desta Lei terá duração de 1 
(uma) semana e objetivará ministrar conhecimentos relativos a matérias não constantes 
do currículo obrigatório, tais como: ecologia e meio ambiente, educação para o trânsito, 
sexualidade, prevenção contra doenças transmissíveis, direito do consumidor, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, etc.
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Art. 3º  A Semana de Educação para a Vida fará parte, anualmente, do Ca-
lendário Escolar e deverá ser aberta para a participação dos pais de alunos e da comuni-
dade em geral.

Art. 4º  As matérias, durante a Semana de Educação para a Vida, poderão 
ser ministradas sob a forma de seminários, palestras, exposições-visita, projeções de sli-
des, filmes ou qualquer outra forma não convencional.

Parágrafo único.  Os convidados pelas Secretarias Estaduais de Educação 
para ministrar as matérias da Semana de Educação para a Vida deverão possuir compro-
vado nível de conhecimento sobre os assuntos a serem abordados.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  27  de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
______________________

LEI Nº 12.003, DE 29 DE JULHO DE 2009
Dispõe sobre a criação de número telefônico para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a reserva de número telefônico de 3 (três) alga-
rismos, de abrangência nacional, para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares.

Art. 2º  A autoridade federal de telecomunicações, analisados os aspectos 
técnicos e administrativos, indicará número telefônico de 3 (três) algarismos, a ser adotado 
em todo o País, para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares.

Art. 3º  O número telefônico deve ser divulgado nas listas telefônicas e con-
tas telefônicas dos serviços de telefonia fixa comutada e móvel pessoal. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  julho  de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
______________________

LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009
Disp› e sobre ado• ‹ o; altera as Leis nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Crian• a e do Adolescente, nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992; revoga dispositivos 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - C— digo Civil, e da Consolida• ‹ o das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e d‡  

outras provid• ncias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º   Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista 

para garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma 
prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,  Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 
226 da Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção 
social da família natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressal-
vada absoluta impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada. 

§ 2º  Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o 
adolescente serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princí-
pios contidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , e na Constituição Federal. 

Art. 2º   a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º  .............................................................................
........................................................................................ 
§ 4º  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à ges-

tante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. 

§ 5º  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser também prestada 
a gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção.” (NR) 

“Art. 13.  ...........................................................................
Parágrafo único.  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entre-

gar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e 
da Juventude.” (NR) 

“Art. 19.  ...........................................................................
§ 1º  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de aco-

lhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) 
meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 
equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilida-
de de reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modali-
dades previstas no art. 28 desta Lei. 

§ 2º  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhi-
mento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada neces-
sidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. 

§ 3º  A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família 
terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos in-
cisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.” (NR) 

“Art. 25.  .........................................................................
Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se 

estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 
próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade 
e afetividade.” (NR) 

“Art. 28.  .........................................................................
§ 1º   Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente 

ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 

§ 2º  Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco 
e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências 
decorrentes da medida. 
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§ 4º  Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 
mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra 
situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, 
em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. 

§ 5º  A colocação da criança ou adolescente em família substituta será pre-
cedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar. 

§ 6º  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório: 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 
seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatí-
veis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comuni-
dade ou junto a membros da mesma etnia; 

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável 
pela política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, 
perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso.” (NR) 

“Art. 33.  ...........................................................................
§ 4º  Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autori-

dade judiciária competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, 
o deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do 
direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público.” (NR) 

“Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incen-
tivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
afastado do convívio familiar. 

§ 1º  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 
familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o 
caráter temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. 

§ 2º  Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no pro-
grama de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, 
observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei.” (NR) 

“Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 
(dezoito) anos incompletos.

.............................................................................” (NR) 
“Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 

conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos 
previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na 
disposição de última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando 
e que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la.” (NR) 

“Art. 39.  ...........................................................................
§ 1º  A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer 

apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na famí-
lia natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. 
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§ 2º  É vedada a adoção por procuração.” (NR) 
“Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente 

do estado civil.
....................................................................................... 
§2º  Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família.
........................................................................................ 
§ 4º  Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros po-

dem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas 
e desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de 
convivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com 
aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. 

§ 5º  Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefí-
cio ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 6º  A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifes-
tação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.” (NR) 

“Art. 46.  ............................................................................
§ 1º   O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já 

estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja 
possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo. 

§ 2º  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realiza-
ção do estágio de convivência. 

§ 3º  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora 
do País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 
(trinta) dias. 

§ 4º   O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interpro-
fissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência 
familiar, que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da 
medida.” (NR) 

“Art. 47.  ..........................................................................
....................................................................................... 
§ 3º  A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do 

Registro Civil do Município de sua residência. 
§ 4º  Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas cer-

tidões do registro. 
§ 5º  A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 

qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.  
§ 6º  Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obriga-

tória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
§ 7º  A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da senten-

ça constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá 
força retroativa à data do óbito. 

§ 8º  O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados 
serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros 
meios, garantida a sua conservação para consulta a qualquer tempo.” (NR) 

“Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como 
de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais inci-
dentes, após completar 18 (dezoito) anos. 
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Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também de-
ferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e 
assistência jurídica e psicológica.” (NR) 

“Art. 50.  ...........................................................................
........................................................................................ 
§ 3º  A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e 
da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 

§ 4º  Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º 
deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou 
institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervi-
são e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. 

§ 5º   Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habili-
tados à adoção. 

§ 6º  Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do 
País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados 
nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo. 

§ 7º  As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão aces-
so integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, 
para melhoria do sistema. 

§ 8º  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 
deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º deste 
artigo, sob pena de responsabilidade. 

§ 9º  Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e cor-
reta alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. 

§ 10.  A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 
cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e 
da Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º 
deste artigo, não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil. 

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, 
a criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guar-
da de família cadastrada em programa de acolhimento familiar. 

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes 
à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. 

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domicilia-
do no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; 
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade; 
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança 

maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência com-
prove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de 
má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 
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§ 14.   Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 
comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, 
conforme previsto nesta Lei.” (NR) 

“Art. 51.   Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou 
casal postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Coope-
ração em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 
de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999. 

§ 1º  A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domici-
liado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 
concreto; 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança 
ou adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados 
no art. 50 desta Lei; 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por 
meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para 
a medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 

§ 2º  Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 
nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. 

§ 3º  A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Cen-
trais Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional.” (NR) 

“Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 
165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou ado-
lescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade 
Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele 
onde está situada sua residência habitual; 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitan-
tes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações 
sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua 
aptidão para assumir uma adoção internacional; 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluin-
do estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autentica-
da da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados 
pela autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompa-
nhados da respectiva tradução, por tradutor público juramentado; 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar com-
plementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado 
no país de acolhida; 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por par-
te dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu de-
ferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será 
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expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 
1 (um) ano; 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a for-
malizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se 
encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central 
Estadual. 

§ 1º  Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que 
os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos 
credenciados. 

§ 2º  Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de 
organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação 
à adoção internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 

§ 3º  Somente será admissível o credenciamento de organismos que: 
I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 

devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no 
país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; 

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissio-
nal, experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; 

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência 
para atuar na área de adoção internacional; 

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e 
pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. 

§ 4º  Os organismos credenciados deverão ainda: 
I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos 

limites fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país 
de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; 

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de ado-
ção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela 
Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal 
competente; 

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcio-
namento e situação financeira; 

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório 
geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de 
Polícia Federal; 

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadu-
al, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 
anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; 

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encami-
nhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. 

§ 5º  A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo 
organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. 
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§ 6º  O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado 
de intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. 

§ 7º  A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante re-
querimento protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias 
anteriores ao término do respectivo prazo de validade. 

§ 8º  Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção inter-
nacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional. 

§ 9º  Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará 
a expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passa-
porte, constando, obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, 
como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a 
aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia 
autenticada da decisão e certidão de trânsito em julgado. 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, 
solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que 
sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados 
por mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil 
terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renova§ 14.  É vedado o contato direto 
de representantes de organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de 
programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com crianças e adolescen-
tes em condições de serem adotados, sem a devida autorização judicial. 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a 
concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato admi-
nistrativo fundamentado.” (NR) 

“Art. 52-A.  É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, 
o repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de interme-
diar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. 

Parágrafo único.   Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do 
respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.” 

“Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante 
da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade 
com a legislação vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 
17 da referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil. 

§ 1º  Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º  O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da 
Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.” 

“Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhi-
da, a decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente 
será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habili-
tação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará 
as providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório. 

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente 
deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é 
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manifestamente contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente. 

§ 2º  Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º deste 
artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguar-
dar os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autori-
dade Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à 
Autoridade Central do país de origem.” 

“Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de aco-
lhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a 
delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o 
adolescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo 
de adoção seguirá as regras da adoção nacional.” 

“Art. 87.  ..........................................................................
...................................................................................... 
VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência 
familiar de crianças e adolescentes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crian-
ças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, 
de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos.” (NR) 

“Art. 88.  ...........................................................................
....................................................................................... 
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, De-

fensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes 
inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida rein-
tegração à família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua co-
locação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos 
diversos segmentos da sociedade.” (NR) 

“Art. 90.  ...........................................................................
IV - acolhimento institucional;
....................................................................................... 
§ 1º  As entidades governamentais e não governamentais deverão proce-

der à inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 

§ 2º  Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observan-
do-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput 
do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

§ 3º  Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se 
critérios para renovação da autorização de funcionamento: 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às reso-
luções relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; 
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II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conse-
lho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; 

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, se-
rão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso.” (NR) 

“Art. 91.  .........................................................................
§ 1º  Será negado o registro à entidade que:
...................................................................................... 
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações re-

lativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis. 

§ 2º  O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o ca-
bimento de sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo.” (NR) 

“Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar 
ou institucional deverão adotar os seguintes princípios: 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de ma-

nutenção na família natural ou extensa;
....................................................................................... 
§ 1º  O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento ins-

titucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.
§ 2º  Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimen-

to familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) me-
ses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido 
e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. 

§ 3º  Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam dire-
ta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Pú-
blico e Conselho Tutelar. 

§ 4º  Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, 
as entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se ne-
cessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão 
o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao dispos-
to nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 

§ 5º  As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento 
dos princípios, exigências e finalidades desta Lei. 

§ 6º  O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade 
que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destitui-
ção, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal.” (NR) 

“Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucio-
nal poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 
(vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. 

Parágrafo único.   Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvi-
do o Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará 
as medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do 
adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
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encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, 
observado o disposto no § 2º do art. 101 desta Lei.” (NR) 

“Art. 94.  .............................................................................
......................................................................................... 
§ 1º  Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às 

entidades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar.
..............................................................................” (NR) 
“Art. 97.  .......................................................................... 
§ 1º  Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendi-

mento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comuni-
cado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para 
as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 

§ 2º  As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não gover-
namentais responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos ado-
lescentes, caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de 
proteção específica.” (NR) 

“Art. 100.  ........................................................................
Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças 

e adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal; 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qual-
quer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos 
de que crianças e adolescentes são titulares; 

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetiva-
ção dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição 
Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade pri-
mária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do aten-
dimento e da possibilidade da execução de programas por entidades não governamentais; 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve aten-
der prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; 

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do ado-
lescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua 
vida privada; 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve 
ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente 
pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direi-
tos e à proteção da criança e do adolescente; 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no mo-
mento em que a decisão é tomada; 

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo 
que os pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança 
e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem 
na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integra-
ção em família substituta; 
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XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável 
devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da 
forma como esta se processa; 

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separa-
do ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os 
seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição 
da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente consi-
derada pela autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
28 desta Lei.” (NR) 

“Art. 101.  .........................................................................
....................................................................................... 
VII - acolhimento institucional; 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; 
IX - colocação em família substituta. 
§ 1º  O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas pro-

visórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, 
não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação 
de liberdade. 

§ 2º  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de 
vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o 
afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da 
autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem 
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais 
ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às insti-
tuições que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por 
meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoria-
mente constará, dentre outros: 

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu res-
ponsável, se conhecidos; 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; 

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 
§ 4º  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entida-

de responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano indi-
vidual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita 
e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também deve-
rá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. 

§ 5º  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe 
técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da 
criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. 

§ 6º  Constarão do plano individual, dentre outros: 
I - os resultados da avaliação interdisciplinar; 
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com 

o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, 
caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providên-
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cias a serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da 
autoridade judiciária. 

§ 7º  O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 
oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o con-
tato com a criança ou com o adolescente acolhido. 

§ 8º  Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autorida-
de judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo 
em igual prazo. 

§ 9º  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou 
do adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado 
ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas 
e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. 

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender ne-
cessária a realização de estudos complementares ou outras providências que entender 
indispensáveis ao ajuizamento da demanda. 

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime 
de acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações porme-
norizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 
sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o 
órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento.” (NR) 

“Art. 102.  ..........................................................................
........................................................................................ 
§ 3º  Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. 

§ 4º   Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajui-
zamento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a 
criança for encaminhada para adoção.” (NR) 

“Art. 136.  .........................................................................
....................................................................................... 
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 

suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança 
ou do adolescente junto à família natural. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar enten-
der necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família.” (NR) 
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“Art. 152.  .....................................................................
Parágrafo único.  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 

absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na 
execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes.” (NR) 

“Art. 153.  .....................................................................
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afasta-

mento da criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos.” (NR)

“Art. 161.  .....................................................................
§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interpro-
fissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a presença 
de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 
e 1.638 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. 

§ 2º  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obri-
gatória a intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste 
artigo, de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado 
o disposto no § 6º do art. 28 desta Lei. 

§ 3º  Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, des-
de que possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. 

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e 
estiverem em local conhecido.” (NR) 

“Art. 163.   O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 
(cento e vinte) dias. 

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder 
familiar será averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente.” (NR) 

“Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos 
do poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família 
substituta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. 

§ 1º  Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autorida-
de judiciária e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 

§ 2º   O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de 
orientações e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infân-
cia e da Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. 

§ 3º  O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela au-
toridade judiciária competente em audiência, presente o Ministério Público, garantida a 
livre manifestação de vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do 
adolescente na família natural ou extensa. 

§ 4º  O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for rati-
ficado na audiência a que se refere o § 3º deste artigo. 

§ 5º   O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença 
constitutiva da adoção. 

§ 6º  O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento 
da criança.

§ 7º   A família substituta receberá a devida orientação por intermédio de 
equipe técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar.” (NR) 

“Art. 167.  ...................................................................
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Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio 
de convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo 
de responsabilidade.” (NR) 

“Art. 170.  ...................................................................
Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de 

pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade 
judiciária à entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.” (NR) 

“Seção VIII
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção
‘Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão 

petição inicial na qual conste: 
I - qualificação completa; 
II - dados familiares; 
III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou decla-

ração relativa ao período de união estável; 
IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas; 
V - comprovante de renda e domicílio; 
VI - atestados de sanidade física e mental; 
VII - certidão de antecedentes criminais; 
VIII - certidão negativa de distribuição cível.’ 
‘Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

dará vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: 
I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei; 
II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo 

e testemunhas; 
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de 

outras diligências que entender necessárias.’ 
‘Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a servi-

ço da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que con-
terá subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício 
de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. 

§ 1º  É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela 
Justiça da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos 
de irmãos. 

§ 2º  Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação 
referida no § 1o deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
e pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.’ 

‘Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 
referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a 
juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento. 
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Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas 
indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo 
a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.’ 

‘Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 
referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com 
ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescen-
tes adotáveis. 

§ 1º  A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser 
observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, 
quando comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando. 

§ 2º  A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indica-
dos importará na reavaliação da habilitação concedida.’” 

“Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, em-
bora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se 
se tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação ao adotando.” 

“Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do 
poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo.” 

“Art. 199-C.   Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição 
de poder familiar, em face da relevância das questões, serão processados com priorida-
de absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em 
qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem 
revisão e com parecer urgente do Ministério Público.” 

“Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. 

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do julgamento e 
poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer.” 

“Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedi-
mento para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das providên-
cias e do prazo previstos nos artigos anteriores.” 

“Art. 208.  ..........................................................................
“IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social 

de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e 
adolescentes.

...........................................................................................” (NR) 
“Art. 258-A.  Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 
Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Parágrafo único.   Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de 

efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, 
de pessoas ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento institucional ou familiar.” 

“Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento 
de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judi-
ciária de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar 
seu filho para adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial 

ou comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 
comunicação referida no caput deste artigo.” 
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“Art. 260.  ...........................................................................
......................................................................................... 
§ 1º-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 

captados pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as 
regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. 

........................................................................................ 
§ 5º  A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste 

artigo não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respectivos órgãos 
encarregados da execução das políticas públicas de assistência social, educação e saúde, 
dos recursos necessários à implementação das ações, serviços e programas de atendi-
mento a crianças, adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta 
estabelecido pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único 
do art. 4º desta Lei.” (NR) 

Art. 3º  A expressão “pátrio poder” contida nos arts. 21, 23, 24, no parágrafo 
único do art. 36, no § 1º do art. 45, no art. 49, no inciso X do caput do art. 129, nas alíneas 
“b” e “d” do parágrafo único do art. 148, nos arts. 155, 157, 163, 166, 169, no inciso III do 
caput do art. 201 e no art. 249, todos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como 
na Seção II do Capítulo III do Título VI da Parte Especial do mesmo Diploma Legal, fica 
substituída pela expressão “poder familiar”. 

Art. 4º Os arts. 1.618, 1.619 e 1.734 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.618.  A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma pre-
vista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

“Art. 1.619.  A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assis-
tência efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as 
regras gerais da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.” (NR) 

“Art. 1.734.  As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconhecidos, 
falecidos ou que tiverem sido suspensos ou destituídos do poder familiar terão tutores no-
meados pelo Juiz ou serão incluídos em programa de colocação familiar, na forma prevista 
pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

"Art. 5º  O art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, fica acrescido 
do seguinte § 5º, renumerando-se o atual § 5º para § 6º, com a seguinte redação: 

“Art. 2º  .................................................
......................................................................................... 
§ 5º   Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajui-

zamento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a 
criança for encaminhada para adoção. 

§ 6º  A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 
legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento 
da paternidade.” (NR) 

Art. 6º  As pessoas e casais já inscritos nos cadastros de adoção ficam obri-
gados a frequentar, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da entrada em vigor desta 
Lei, a preparação psicossocial e jurídica a que se referem os §§ 3º e 4º do art. 50 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, acrescidos pelo art. 2º desta Lei, sob pena de cassação de 
sua inscrição no cadastro. 
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Art. 7º  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 8º  Revogam-se o § 4º do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 
198 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como o parágrafo único do art. 1.618, o 
inciso III do caput do art. 10 e os arts. 1.620 a 1.629 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, e os §§ 1º a 3º do art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Brasília,  3  de  agosto  de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.069/90 à pág. 34 do vol. 17.

______________________

 LEI Nº 12.013, DE 6 DE AGOSTO DE 2009
Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, determinando às instituições 

de ensino obrigatoriedade no envio de informações escolares aos pais, conviventes ou 
não com seus filhos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. .............................................................................................................
..........................................................................................................................
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, 

os responsáveis legais, sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola;

...............................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 9.394/96 encontra-se à pág. 52 do vol. 22/23.

______________________

LEI Nº 12.014, DE 6 DE AGOSTO DE 2009
Altera o art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a finalidade 

de discriminar as categorias de trabalhadores que se devem considerar  
profissionais da educação

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º O art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, 
nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacio-
nal, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim.

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação de modo a aten-
der às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das dife-
rentes etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados 
e capacitação em serviço;

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições 
de ensino e em outras atividades.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 9.394/96 encontra-se à pág. 52 do vol. 22/23.

______________________

LEI Nº 12.020, DE 27 DE AGOSTO DE 2009
D‡  nova reda• ‹ o ao inciso II do caput do art. 20 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para modificar o rol de 

institui• › es de ensino comunit‡ rias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O inciso II do caput do art. 20 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.  ............................................................................................................
..........................................................................................................................
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 

pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacio-
nais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade;

..............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  27  de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
_____
NOTA:
A Lei nº 9.394/96 encontra-se à pág. 52 do vol. 22/23.

______________________

LEI Nº 12.031, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009
Altera a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, para determinar a obrigatoriedade de 

execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamental

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 39 da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 39.  ........................................................
Parágrafo único. Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino funda-

mental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  21  de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Re-
pública.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 5.700/ 71 encontra-se à pág. 414 do vol.1.

______________________

LEI Nº 12.038, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009
Altera o art. 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Crian• a e do 
Adolescente, para determinar o fechamento definitivo de hotel, pensão, motel ou 

cong• nere que reiteradamente hospede crian• as e adolescentes desacompanhados dos 
pais ou respons‡ veis, ou sem autoriza• ‹ o

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 250 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou 
responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pen-
são, motel ou congênere:

Pena - multa.
§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade 

judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias.
§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o 

estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada.” (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 8.069/90 encontra-se à pág. 34 do vol. 17.

______________________

LEI Nº 12.055, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009
Institui a data de 5 de junho como o Dia Nacional da Reciclagem

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  É instituído o dia 5 de junho de cada ano como o Dia Nacional da Re-
ciclagem, com o objetivo de conscientizar toda a sociedade sobre a importância da coleta, 
separação e destinação de materiais recicláveis.  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
______________________

LEI  12.056, DE 13 DE OUTUBRO DE  2009
Acrescenta parágrafos ao art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educa• ‹ o nacional

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabe-
lece diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos:

“Art. 62. ..................................................................................
§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos pro-
fissionais de magistério.

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância.

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao 
ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação 
a distância.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 9.394/96 encontra-se à pág. 52 do vol. 22/23.
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LEI Nº 12.061, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009
Altera o inciso II do art. 4º e o inciso VI do art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, para assegurar o acesso de todos os interessados ao ensino mŽ dio pœ blico

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O inciso II do art. 4o da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º  ..........................................................................
............................................................................................. 
II - universalização do ensino médio gratuito;
...................................................................................” (NR) 

Art. 2º  O inciso VI do art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10.  .......................................................................
............................................................................................. 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino 

médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; ....................
...............................................................” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano subsequente ao de 
sua publicação oficial. 

Brasília, 27 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 9.394/96 encontra-se à pág. 52 do vol. 22/23.

______________________

LEI Nº 12.089, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009
Pro’be que uma mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas simultaneamente em institui• › es 

pœ blicas de ensino superior

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Esta Lei visa a proibir que uma mesma pessoa ocupe, na condição 
de estudante, 2 (duas) vagas, simultaneamente, no curso de graduação, em instituições 
públicas de ensino superior em todo o território nacional. 

Art. 2º  É proibido uma mesma pessoa ocupar, na condição de estudante, 
simultaneamente, no curso de graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em cursos 
diferentes em uma ou mais de uma instituição pública de ensino superior em todo o terri-
tório nacional. 

Art. 3º  A instituição pública de ensino superior que constatar que um dos 
seus alunos ocupa uma outra vaga na mesma ou em outra instituição deverá comunicar-lhe 
que terá de optar por uma das vagas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro 
dia útil posterior à comunicação. 
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§ 1º  Se o aluno não comparecer no prazo assinalado no caput deste artigo 
ou não optar por uma das vagas, a instituição pública de ensino superior providenciará o 
cancelamento: 

I - da matrícula mais antiga, na hipótese de a duplicidade ocorrer em insti-
tuições diferentes; 

II - da matrícula mais recente, na hipótese de a duplicidade ocorrer na mes-
ma instituição. 

§ 2º  Concomitantemente ao cancelamento da matrícula na forma do dis-
posto no § 1o deste artigo, será decretada a nulidade dos créditos adquiridos no curso cuja 
matrícula foi cancelada. 

Art. 4º  O aluno que ocupar, na data de início de vigência desta Lei, 2 (duas) 
vagas simultaneamente poderá concluir o curso regularmente. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua pu-
blicação. 

Brasília, 11 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
______________________

LEI 12.102, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2009
Institui o Dia do Plano Nacional de Educação, acrescentando artigo à Lei nº 10.172, 

de 9 de janeiro de 2001

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º A:

“Art. 6º-A É instituído o ‘Dia do Plano Nacional de Educação’, a ser comemo-
rado, anualmente, em 12 de dezembro.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

_____
NOTA:
A Lei nº 10.172/01 encontra-se à pág. 43  do vol. 28.

______________________



68

LEI Nº 12.134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009.
Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, para instituir a reciprocidade na 

concess‹ o de prazos de perman• ncia de estrangeiros no Brasil e d‡  outras provid• ncias

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei altera o art. 20 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
para instituir a reciprocidade na concessão de prazos de permanência de estrangeiros no 
Brasil.

Art. 2º  O art. 20 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 20.  ......................................................................
Parágrafo único.  A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autorida-
de consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, aplicando-
se esta exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a limitação recíproca.” 
(NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 6.815/80 encontra-se às  págs. 557 do vol. 1 e 67 do vol. 8

______________________

LEI Nº 12.157, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.
Altera o art. 13 da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O caput do art. 13 da Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.  Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do Mercosul:
.................................................................................................................” 

(NR)

Art. 2º  (VETADO)

Brasília,  23  de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da Re-
pública.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
A Lei nº 5.700/ 71 encontra-se à pág. 414 do vol.1.



- 5 - 
DECRETOS





71

DECRETO Nº 6.729, DE 12 DE JANEIRO DE 2009
Promulga o Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certificados 
e Estudos de N’vel Fundamental e MŽ dio N‹ o-TŽ cnico entre os Estados Partes do 

Mercosul, Bol’via e Chile, assinado em Bras’lia, em 5 de dezembro de 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Le-
gislativo no 216, de 30 de junho de 2004, o Protocolo de Integração Educativa e Reconheci-
mento de Certificados e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico entre os Esta-
dos Partes do Mercosul, Bolívia e Chile, assinado em Brasília, em 5 de dezembro de 2002; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratifica-
ção do referido Protocolo  junto à Direção de Tratados da Chancelaria paraguaia em 23 de 
abril de 2008; 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 17 de ja-
neiro de 2008 e passou a vigorar para o Brasil, no plano externo, em 23 de maio de 2008; 

Decreta: 

Art. 1º  O Protocolo de Integração Educativa e Reconhecimento de Certifi-
cados e Estudos de Nível Fundamental e Médio Não-Técnico entre os Estados partes do 
Mercosul, Bolívia e Chile, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumpri-
do tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

PROTOCOLO DE INTEGRAÇÃO EDUCATIVA E RECONHECIMENTO DE CERTIFI-
CADOS, TÍTULOS E  ESTUDOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO NÃO-TÉCNICO 

ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A 
REPÚBLICA DO CHILE

Os governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da 
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCO-
SUL, da República da Bolívia e da República do Chile, Estados Associados do MERCO-
SUL, todos doravante denominados “Estados Partes”, para efeito do presente Protocolo, 

EM VIRTUDE dos princípios, fins e objetivos do Tratado de Assunção, as-
sinado em vinte e seis de março de mil novecentos e noventa e um, entre a República da 
Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Orien-
tal do Uruguai, e do Protocolo de Ouro Preto, assinado em dezessete de dezembro de mil 
novecentos e noventa e quatro, por estes mesmos Estados;  

CONSCIENTES de que a Educação é um ator fundamental no cenário dos 
processos de integração regional;  
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PREVENDO que os sistemas educativos devem oferecer respostas aos de-
safios suscitados pelas transformações produtivas, pelos avanços científicos e técnicos e 
pela consolidação da democracia no contexto da crescente integração entre os países da 
região;  

MOVIDOS pela convicção de que é fundamental promover o desenvolvi-
mento cultural mediante um processo de integração harmônico e dinâmico, destinado a 
facilitar a circulação do conhecimento entre os países integrantes do MERCOSUL e Esta-
dos Associados;  

INSPIRADOS pela vontade de consolidar os fatores comuns de identidade, 
de história e de patrimônio cultural dos povos;  

CONSIDERANDO a necessidade de chegar a um acordo comum relativo 
ao reconhecimento e a equiparação dos estudos básicos e médios não técnicos, cursados 
em qualquer dos quatro países integrantes do MERCOSUL e nos dois países associados, 
especificamente no que concerne a sua validade acadêmica,  

ACORDAM:  
Artigo Primeiro 
Os Estados Partes reconhecerão os estudos de educação fundamental e 

média não técnica e validarão os certificados que os comprovem, expedidos pelas institui-
ções oficialmente reconhecidas em cada um dos Estados Partes, nas mesmas condições 
estabelecidas pelo país de origem para alunos ou ex-alunos das referidas instituições.  

O mencionado reconhecimento será realizado com o objetivo de permitir o 
prosseguimento dos estudos, de acordo com a Tabela de Equivalências que figura como 
Anexo I e que é parte integrante do presente Protocolo.  

Para garantir a implementação deste Protocolo, a Reunião de Ministros de 
Educação do MERCOSUL propenderá a incorporação de conteúdos curriculares mínimos 
de História e Geografia de cada um dos Estados Partes, organizados por meio de ins-
trumentos e procedimentos acordados pelas autoridades competentes de cada um dos 
Países signatários.  

Artigo Segundo 
Os estudos em nível fundamental ou médio não técnico realizados de forma 

incompleta em qualquer dos Estados Partes serão reconhecidos nos demais Estados a fim 
de permitir o seu prosseguimento.  

Este reconhecimento será feito com base na Tabela de Equivalência men-
cionada no parágrafo segundo do artigo primeiro, que poderá ser oportunamente comple-
mentada por uma tabela adicional que permitirá equiparar as distintas situações acadê-
micas originadas da aplicação dos regimes de avaliação e progressão de cada um dos 
Estados Partes.  

Artigo Terceiro 
Com o objetivo de estabelecer as denominações equivalentes dos níveis de 

educação de cada um dos Estados Partes, de harmonizar os mecanismos administrativos 
que facilitem o desenvolvimento do que foi estabelecido, de criar mecanismos que favore-
çam a adaptação dos estudantes no país receptor, de resolver aquelas situações que não 
estiverem contempladas pelas Tabelas de Equivalência e de velar pelo cumprimento do 
presente Protocolo, será criada uma Comissão Regional Técnica que poderá reunir-se toda 
vez que pelo menos dois dos Estados Partes considerarem necessário.  

A Comissão Regional Técnica será integrada por delegações dos Ministérios 
da Educação de cada um dos Estados Partes e sua coordenação caberá aos setores com-
petentes das respectivas Chancelarias. Os locais de reunião serão estabelecidos de forma 
rotativa nos territórios de cada um dos Estados Partes.  
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Artigo Quarto 
Cada Estado Parte deverá informar aos demais Estados qualquer modifica-

ção verificada em seu sistema educativo.  
Artigo Quinto 
Em caso de existência entre os Estados Partes de convênios ou acordos 

bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria, os referidos Estados Partes 
poderão invocar a aplicação daqueles dispositivos que considerem mais vantajosos.  

Artigo Sexto 
As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes em virtude da aplica-

ção, interpretação ou do não cumprimento das disposições contidas no presente Protocolo, 
serão resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.  

Artigo Sétimo 
O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito dos 

instrumentos de ratificação de pelo menos um Estado Parte do MERCOSUL e por pelo 
menos um Estado Associado.  

Para os demais Estados Partes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior 
ao depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.  

Artigo Oitavo 
O presente Protocolo poderá ser revisado de comum acordo por proposta 

de um dos Estados Partes.  
Artigo Nono 
O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Proto-

colo, bem como dos instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autentica-
das dos mesmos aos Governos dos demais Estados Partes.  

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai notificará os Gover-
nos dos demais Estados Partes sobre a data de entrada em vigor do presente Protocolo, e 
a data de depósito dos instrumentos de ratificação.  

Feito na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, aos cinco (5) 
dias do mês de dezembro de 2002, em um original, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.  

Carlos Federico Ruckauf
República Argentina
Celso Lafer
República Federativa do Brasil
José Antonio Moreno Ruffinelli
República do Paraguai
Didier Opertti
República Oriental do Uruguai
Carlos Saavedra Bruno
República da Bolívia
Soledad Alvear Valenzuela
República do Chile 

____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.
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ANEXO I
TABELA DE EQUIVALêNCIAS

ARGENTINA BRASIL PARAGUAI
Anterior em 

vigência
Ensino

Atual
Inicial

Pré-escolar 5 anos

1º Grau de Primária 1º EGB 1a série 1º EEB 1º de Primária

6 anos 7 anos 6 anos

2º Grau de Primária 2º EGB 2a série 2º EEB 2º de Primária

7 anos 8 anos 7 anos

3º Grau de Primária 3º EGB 3a série 3º EEB 3º de Primária

8 anos 9 anos 8 anos

4º Grau de Primária 4º EGB 4a série 4º EEB 4º de Primária

9 anos 10 anos 9 anos

5º Grau de Primária 5º EGB 5a série 5º EEB 5º de Primária

10 anos 11 anos 10 anos

6º Grau de Primária 6º EGB 6a série 6º EEB 6º de Primária

11 anos 12 anos 11 anos

7º Grau de Primária 7º EGB 7a série 7º EEB 1º Ciclo Básico

12 anos 13 anos 12 anos

1º Ano de 
Secundária 8º EGB 8a série 8º EEB 2º Ciclo Básico

13 anos 14 anos 13 anos

2º Ano de 
Secundária 9º EGB 9º EEB 3º Ciclo Básico

14 anos 14 anos

3º Ano de 
Secundária 1º Polimodal 1º Ano 1º Médio 4º Ciclo 

Bacharelado

15 anos 15 anos 15 anos

4º Ano de 
Secundária 2º Polimodal 2º ano 2º Médio 5º Ciclo 

Bacharelado

16 anos 16 anos 16 anos

5º Ano de 
Secundária 3º Polimodal 3º Ano 3º Médio 6º Ciclo 

Bacharelado

17 anos 17 anos 17 anos 17 anos

12 anos 11 anos 12 anos 12 anos
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URUGUAI CHILE BOLÍVIA

1º de Primária 1º de Básica 1º E.Básica =NB1 1º de Primária 1º de Primária

6 anos 6 anos 6 anos

2º de Primária 2º de Básica 2º E.Básica =NB1 2º de Primária 2º de Primária

7 anos 7 anos 7 anos

3º de Primária 3º de Básica 3º E.Básica =NB2 3º de Primária 3º de Primária

8 anos 8 anos 8 anos

4º de Primária 4º de Básica 4º E.Básica =NB2 4º de Primária 4º de Primária

9 anos 9 anos 9 anos

5º de Primária 5º de Básica 5º E.Básica =NB3 5º de Primária 5º de Primária

10 anos 10 anos 10 anos

6º de Primária 6º de Básica 6º E.Básica =NB4 1º Intermediário 6º de Primária

11 anos 11 anos 11 anos

1º Ciclo Básico 7º de Básica 7º E.Básica =NB5 2º Intermediário 7º de Primária

12 anos 12 anos 12 anos

2º Ciclo Básico 8º de Básica 8º E.Básica =NB6 3º Intermediário 8º de Primária

13 anos 13 anos 13 anos

3º Ciclo Básico 1º Educação Média 1º Educação Média 1º Média 1º Secundária

14 anos 14 anos 14 anos

1º Bacharelado 
Diversificado 2º Educação Média 2º Educação Média 2º Média 2º Secundária

15 anos 15 anos 15 anos

2º Bacharelado 
Diversificado 3º Educação Média 3º Educação Média 3º Média 3º Secundária

16 anos 16 anos 16 anos

3º Bacharelado 
Diversificado 4º Educação Média 4º Educação Média 4º Média 4º secundária

17 anos 17 anos 17 anos

12 anos 12 anos 12 anos
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DECRETO Nº 6.755, DE 29 DE JANEIRO DE 2009
Institui a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, 

disciplina a atuação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
-CAPES no fomento a programas de formação inicial e continuada, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 211, caput e § 1º, am-
bos da Constituição, nos arts. 3º, incisos VII e IX, e 8º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, e no art. 2º da Lei nº 8.405 de 9 de 
janeiro de 1992, 

Decreta:

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica, com a finalidade de organizar, em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e continua-
da dos profissionais do magistério para as redes públicas da educação básica.

Parágrafo único. O disposto no caput será realizado na forma dos arts. 61 a 
67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e abrangerá as diferentes modalidades 
da educação básica. 

Art. 2º São princípios da Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica: 

I - a formação docente para todas as etapas da educação básica como com-
promisso público de Estado, buscando assegurar o direito das crianças, jovens e adultos à 
educação de qualidade, construída em bases científicas e técnicas sólidas;

II - a formação dos profissionais do magistério como compromisso com um 
projeto social, político e ético que contribua para a consolidação de uma nação soberana, 
democrática, justa, inclusiva e que promova a emancipação dos indivíduos e grupos sociais;

III - a colaboração constante entre os entes federados na consecução dos 
objetivos da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, articulada entre o Ministério da Educação, as instituições formadoras e os sistemas 
e redes de ensino;

IV - a garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação de docentes 
ofertados pelas instituições formadoras nas modalidades presencial e à distância;

V - a articulação entre a teoria e a prática no processo de formação docente, 
fundada no domínio de conhecimentos científicos e didáticos, contemplando a indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

VI - o reconhecimento da escola e demais instituições de educação básica 
como espaços necessários à formação inicial dos profissionais do magistério;

VII - a importância do projeto formativo nas instituições de ensino superior 
que reflita a especificidade da formação docente, assegurando organicidade ao trabalho 
das diferentes unidades que concorrem para essa formação e garantindo sólida base teó-
rica e interdisciplinar;

VIII - a importância do docente no processo educativo da escola e de sua 
valorização profissional, traduzida em políticas permanentes de estímulo à profissionaliza-
ção, à jornada única, à progressão na carreira, à formação continuada, à dedicação exclu-
siva ao magistério, à melhoria das condições de remuneração e à garantia de condições 
dignas de trabalho;

IX - a eqüidade no acesso à formação inicial e continuada, buscando a redu-
ção das desigualdades sociais e regionais; 
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X - a articulação entre formação inicial e formação continuada, bem como 
entre os diferentes níveis e modalidades de ensino;

XI - a formação continuada entendida como componente essencial da pro-
fissionalização docente, devendo integrar-se ao cotidiano da escola e considerar os dife-
rentes saberes e a experiência docente; e

XII - a compreensão dos profissionais do magistério como agentes forma-
tivos de cultura e, como tal, da necessidade de seu acesso permanente a informações, 
vivência e atualização culturais. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica: 

I - promover a melhoria da qualidade da educação básica pública;
II - apoiar a oferta e a expansão de cursos de formação inicial e continuada 

a profissionais do magistério pelas instituições públicas de educação superior;
III - promover a equalização nacional das oportunidades de formação inicial 

e continuada dos profissionais do magistério em instituições públicas de educação superior;
IV - identificar e suprir a necessidade das redes e sistemas públicos de en-

sino por formação inicial e continuada de profissionais do magistério;
V - promover a valorização do docente, mediante ações de formação inicial 

e continuada que estimulem o ingresso, a permanência e a progressão na carreira;
VI - ampliar o número de docentes atuantes na educação básica pública que 

tenham sido licenciados em instituições públicas de ensino superior, preferencialmente na 
modalidade presencial; 

VII - ampliar as oportunidades de formação para o atendimento das políticas 
de educação especial, alfabetização e educação de jovens e adultos, educação indígena, 
educação do campo e de populações em situação de risco e vulnerabilidade social; 

VIII - promover a formação de professores na perspectiva da educação in-
tegral, dos direitos humanos, da sustentabilidade ambiental e das relações étnico-raciais, 
com vistas à construção de ambiente escolar inclusivo e cooperativo;

IX - promover a atualização teórico-metodológica nos processos de forma-
ção dos profissionais do magistério, inclusive no que se refere ao uso das tecnologias de 
comunicação e informação nos processos educativos; e

X - promover a integração da educação básica com a formação inicial do-
cente, assim como reforçar a formação continuada como prática escolar regular que res-
ponda às características culturais e sociais regionais.

Art. 4º A Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da 
Educação Básica cumprirá seus objetivos por meio da criação dos Fóruns Estaduais Per-
manentes de Apoio à Formação Docente, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e por meio de ações e programas específicos 
do Ministério da Educação.

§ 1º O regime de colaboração será concretizado por meio de planos estra-
tégicos formulados pelos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, 
a serem instituídos em cada Estado e no Distrito Federal, e neles terão assento garantido:

I - o Secretário de Educação do Estado ou do Distrito Federal e mais um 
membro indicado pelo Governo do Estado ou do Distrito Federal;

II - um representante do Ministério da Educação; 
III - dois representantes dos Secretários Municipais de Educação indicados 

pela respectiva seção regional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
- UNDIME;
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IV - o dirigente máximo de cada instituição pública de educação superior 
com sede no Estado ou no Distrito Federal, ou seu representante;

V - um representante dos profissionais do magistério indicado pela seccional 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

VI - um representante do Conselho Estadual de Educação; 
VII - um representante da União Nacional dos Conselhos Municipais de Edu-

cação - UNCME; e
VIII - um representante do Fórum das Licenciaturas das Instituições de Edu-

cação Superior Públicas, quando houver. 
§ 2º A participação nos Fóruns dar-se-á por adesão dos órgãos, instituições 

ou entidades referidos no § 1º.
§ 3º A falta da adesão a que refere o § 2º não impede o funcionamento dos 

fóruns.
§ 4º Poderão integrar os fóruns representantes de outros órgãos, instituições 

ou entidades locais que solicitarem formalmente sua adesão.
§ 5º Os Fóruns serão presididos pelos Secretários de Educação dos Esta-

dos ou do Distrito Federal, cabendo ao plenário dos colegiados indicar substitutos, no caso 
de ausência ou na falta de adesão de ente da federação.

§ 6º O Fórum acompanhará a execução do plano estratégico e promoverá 
sua revisão periódica.

§ 7º O Fórum deverá elaborar suas normas internas de funcionamento, con-
forme diretrizes nacionais a serem fixados pelo Ministério da Educação, e reunir-se-á, no 
mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e sempre que necessário, em sessões 
extraordinárias, mediante convocação do presidente.

Art. 5º O plano estratégico a que se refere o § 1º do art. 4º deverá contemplar:
I - diagnóstico e identificação das necessidades de formação de profissio-

nais do magistério e da capacidade de atendimento das instituições públicas de educação 
superior envolvidas;

II - definição de ações a serem desenvolvidas para o atendimento das neces-
sidades de formação inicial e continuada, nos diferentes níveis e modalidades de ensino; e

III - atribuições e responsabilidades de cada partícipe, com especificação 
dos compromissos assumidos, inclusive financeiros. 

§ 1º O diagnóstico das necessidades de profissionais do magistério basear-
se-á nos dados do censo escolar da educação básica, de que trata o art. 2º do Decreto nº 
6.425, de 4 de abril de 2008, e discriminará:

I - os cursos de formação inicial;
II - os cursos e atividades de formação continuada;
III - a quantidade, o regime de trabalho, o campo ou a área de atuação dos 

profissionais do magistério a serem atendidos; e 
IV - outros dados relevantes que complementem a demanda formulada.
§ 2º O planejamento e a organização do atendimento das necessidades de 

formação de profissionais do magistério deverão considerar os dados do censo da educa-
ção superior, de que trata o art. 3º do Decreto nº 6.425, de 2008, de forma a promover a 
plena utilização da capacidade instalada das instituições públicas de educação superior.

Art. 6º O Ministério da Educação analisará e aprovará os planos estratégicos 
apresentados e atuará na forma do art. 9º, considerando as etapas, modalidades, tipo de 
estabelecimento de ensino, bem como a distribuição regional e demográfica do contingente 
de profissionais do magistério a ser atendido.
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Art. 7º O atendimento à necessidade por formação inicial de profissionais do 
magistério, na forma do art. 9º, dar-se-á: 

I - pela ampliação das matrículas oferecidas em cursos de licenciatura e 
pedagogia pelas instituições públicas de educação superior; e

II - por meio de apoio técnico ou financeiro para atendimento das necessida-
des específicas, identificadas na forma dos art. 5º.

Parágrafo único. A formação inicial de profissionais do magistério dará pre-
ferência à modalidade presencial.

Art. 8º  O atendimento às necessidades de formação continuada de profis-
sionais do magistério dar-se-á pela indução da oferta de cursos e atividades formativas por 
instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância com os projetos das 
unidades escolares e das redes e sistemas de ensino.

§ 1º A formação continuada dos profissionais do magistério dar-se-á por 
meio de cursos presenciais ou cursos à distância. 

§ 2º As necessidades de formação continuada de profissionais do magis-
tério serão atendidas por atividades formativas e cursos de atualização, aperfeiçoamento, 
especialização, mestrado ou doutorado.

§ 3º Os cursos de atualização, aperfeiçoamento e especialização serão fo-
mentados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 
deverão ser homologados por seu Conselho Técnico-Científico da Educação Básica e se-
rão ofertados por instituições públicas de educação superior, preferencialmente por aque-
las envolvidas no plano estratégico de que tratam os arts. 4º e 5º.

§ 4º Os cursos de formação continuada homologados pelo Conselho Técni-
co-Científico da Educação Básica da CAPES integrarão o acervo de cursos e tecnologias 
educacionais do Ministério da Educação.

§ 5º Caso a necessidade por formação continuada não possa ser atendida 
por cursos já homologados na forma do § 4º, a CAPES deverá promover o desenvolvimento 
de projetos político-pedagógicos específicos, em articulação com as instituições públicas 
de educação superior.

§ 6º A CAPES disporá sobre requisitos, condições de participação e critérios 
de seleção de instituições e de projetos pedagógicos específicos a serem apoiados.

Art. 9º O Ministério da Educação apoiará as ações de formação inicial e 
continuada de profissionais do magistério ofertadas ao amparo deste Decreto, mediante:

I - concessão de bolsas de estudo e bolsas de pesquisa para professores, 
na forma da Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, bem como auxílio a projetos relativos 
às ações referidas no caput; e 

II - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Municípios e às institui-
ções públicas para implementação de programas, projetos e cursos de formação.

Art. 10. A CAPES incentivará a formação de profissionais do magistério para 
atuar na educação básica, mediante fomento a programas de iniciação à docência e con-
cessão de bolsas a estudantes matriculados em cursos de licenciatura de graduação plena 
nas instituições de educação superior.

§ 1º  Os programas de iniciação à docência deverão prever: 
I - a articulação entre as instituições de educação superior e os sistemas e 

as redes de educação básica; e
II - a colaboração dos estudantes nas atividades de ensino aprendizagem 

da escola pública.
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§ 2º Os programas de iniciação à docência somente poderão contemplar 
cursos de licenciatura com avaliação positiva conduzida pelo Ministério da Educação, nos 
termos da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.

Art. 11. A CAPES fomentará, ainda:
I - projetos pedagógicos que visem a promover novos desenhos curriculares 

ou percursos formativos destinados aos profissionais do magistério;
II - projetos pedagógicos que visem a promover desenhos curriculares pró-

prios à formação de profissionais do magistério para atendimento da educação do campo, 
dos povos indígenas e de comunidades remanescentes de quilombos;

III - oferta emergencial de cursos de licenciaturas e de cursos ou programas 
especiais dirigidos aos docentes em exercício há pelo menos três anos na rede pública de 
educação básica, que sejam: 

a) graduados não licenciados;
b) licenciados em área diversa da atuação docente; e
c) de nível médio, na modalidade Normal;
IV - projetos de revisão da estrutura acadêmica e curricular dos cursos de 

licenciatura;
V - pesquisas destinadas ao mapeamento, aprofundamento e consolidação 

dos estudos sobre perfil, demanda e processos de formação de profissionais do magistério; 
VI - programas de apoio a projetos educacionais e de pesquisa propostos 

por instituições e por profissionais do magistério das escolas públicas que contribuam para 
sua formação continuada e para a melhoria da escola; e

VII - programas que promovam a articulação das ações de formação continu-
ada com espaços de educação não-formal e com outras iniciativas educacionais e culturais.

Art. 12. O Ministério da Educação, ao implementar a Política Nacional de 
Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, deverá assegurar sua co-
erência com os processos de avaliação da educação básica e superior, os programas de 
livro didático, os programas de desenvolvimento da educação, além dos currículos da edu-
cação básica e as diretrizes curriculares nacionais dos cursos de licenciatura e pedagogia.

Art. 13. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dota-
ções orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação, à CAPES e ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, devendo o Poder Executivo 
compatibilizar o apoio financeiro da União com as dotações orçamentárias existentes, ob-
servados os limites de movimentação e empenho, bem como os limites de pagamento da 
programação orçamentária e financeira.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 29 
de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.405/92 à pág. 49 do vol. 18/19;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 10.861/04 à pág. 50 do vol. 31;
Lei nº 11.273/06 à pág. 35 do vol. 33;
Decreto nº 6.425/08 à pág. 54 do vol. 35.
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DECRETO Nº 6.768, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009
Disciplina o Programa Caminho da Escola

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

Decreta:

Art. 1º A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os siste-
mas públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição 
de veículos para transporte dos estudantes da zona rural por meio do Programa Caminho 
da Escola, disciplinado na forma deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministério da Educação coordenará a implantação, o 
acompanhamento, o monitoramento e a avaliação do Programa Caminho da Escola.

Art. 2º São objetivos do Programa Caminho da Escola: 
I - renovar a frota de veículos escolares das redes municipal e estadual de 

educação básica na zona rural;
II - garantir a qualidade e segurança do transporte escolar na zona rural, por 

meio da padronização e inspeção dos veículos disponibilizados pelo Programa;
III - garantir o acesso e a permanência dos estudantes moradores da zona 

rural nas escolas da educação básica; 
IV - reduzir a evasão escolar, em observância às metas do Plano Nacional 

de Educação; e
V - reduzir o preço de aquisição dos veículos necessários ao transporte 

escolar na zona rural.

Art. 3º O Programa Caminho da Escola compreenderá a aquisição, por meio 
de pregão eletrônico para registro de preços, de veículos padronizados para o transporte 
escolar.

§ 1º A aquisição dos veículos poderá ser feita por meio de:
I - recursos orçamentários do Ministério da Educação;
II - linha especial de crédito a ser concedida pelo Banco Nacional de Desen-

volvimento Econômico e Social - BNDES; ou
III - recursos próprios dos entes federativos que aderirem ao Programa Ca-

minho da Escola.
§ 2º A participação dos entes federativos no Programa Caminho da Escola 

será feita por meio de convênio na hipótese do § 1º, inciso I, onde será informada a de-
manda pelos veículos a serem adquiridos, e por meio de adesão ao pregão eletrônico para 
registro de preços, nas hipóteses dos incisos II e III daquele parágrafo.

Art. 4º O acesso aos recursos do BNDES, destinados ao Programa Caminho 
da Escola, dar-se-á mediante atendimento das exigências e procedimentos definidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por aquele Banco, pela Secreta-
ria do Tesouro Nacional e de acordo com o estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. Compete ao BNDES, em concordância com o Conselho 
Monetário Nacional e em função da demanda apresentada pelo Ministério da Educação, 
definir o montante total da linha de crédito e as condições para financiamento dos bens a 
serem adquiridos por meio do Programa Caminho da Escola.

Art. 5º Compete ao FNDE:
I - disciplinar os procedimentos para apresentação de propostas, prazos e 

critérios para a seleção e aprovação dos beneficiários do Programa Caminho da Escola;
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II - definir os modelos e quantidade máxima de itens a serem adquiridos pelo 
proponente, de acordo com diretrizes territoriais e populacionais;

III - estipular os valores dos veículos a serem adquiridos; e 
IV - acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento das normas estabele-

cidas para o Programa Caminho da Escola.

Art. 6º Compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP fornecer os indicadores necessários para o estabelecimento dos 
critérios de atendimento das demandas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 7º  Compete ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Quali-
dade Industrial - INMETRO definir, em conjunto com o FNDE, as características dos veícu-
los a serem adquiridos pelo Programa Caminho da Escola.

Art. 8º Os órgãos responsáveis pela execução do Programa Caminho da 
Escola, nos termos deste Decreto, expedirão, no âmbito de suas competências, normas 
para execução do Programa Caminho da Escola.

Art. 9º As despesas do Programa Caminho da Escola correrão à conta das 
dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação e de recursos 
próprios do BNDES, de acordo com suas respectivas áreas de atuação, observados os 
limites estipulados na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

______________________

DECRETO Nº 6.861, DE 27 DE MAIO DE 2009
Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios 

etnoeducacionais, e d‡  outras provid• ncias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e nos arts. 
78 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 
2001, e no Decreto nº 5.051 de 19 de abril de 2004,

Decreta:

Art. 1º A educação escolar indígena será organizada com a participação 
dos povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas necessidades e 
especificidades.

Art. 2º São objetivos da educação escolar indígena:
I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e manuten-

ção de sua diversidade étnica;
II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 

comunidade indígena; 
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III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal espe-
cializado, destinados à educação escolar nas comunidades indígenas;

IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles incluindo 
os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades;

V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e 
diferenciado; e

VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos societá-
rios definidos de forma autônoma por cada povo indígena. 

Art. 3º Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com 
normas próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino intercultural e bi-
língue ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para organização das atividades 
escolares, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas e as 
especificidades de cada comunidade, independentemente do ano civil.

Art. 4º Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o 
funcionamento da escola indígena: 

I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas;
II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;
III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e
IV - organização escolar própria.
Parágrafo único. A escola indígena será criada por iniciativa ou reivindicação 

da comunidade interessada, ou com sua anuência, respeitadas suas formas de represen-
tação.

Art. 5º A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações vol-
tadas à ampliação da oferta da educação escolar às comunidades indígenas, entre outras 
que atendam aos objetivos previstos neste Decreto:

I - construção de escolas;
II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros pro-

fissionais da educação;
III - produção de material didático;
IV - ensino médio integrado à formação profissional; e
§ 1º O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir 

das ações previstas e pactuadas no plano de ação de cada território etnoeducacional, 
previstos nos arts. 6º, 7º e 8º, e veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas - PAR de que 
trata o Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

§ 2º As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em con-
formidade com as diretrizes curriculares nacionais da educação escolar indígena, estabe-
lecidas pelo Conselho Nacional de Educação.

Art. 6º Para fins do apoio de que trata o art. 5º, a organização territorial da 
educação escolar indígena será promovida a partir da definição de territórios etnoeduca-
cionais pelo Ministério da Educação, ouvidos:

I - as comunidades indígenas envolvidas;
II - os entes federativos envolvidos;
III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI;
IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena;
V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e
VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI.
Parágrafo único. Cada território etnoeducacional compreenderá, indepen-
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dentemente da divisão político-administrativa do País, as terras indígenas, mesmo que 
descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações intersocietárias carac-
terizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas e econômicas, filiações lingüís-
ticas, valores e práticas culturais compartilhados.

Art. 7º Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a 
educação escolar indígena, nos termos do art. 8º, elaborado por comissão integrada por:

I - um representante do Ministério da Educação;
II - um representante da FUNAI;
III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo território etno-

educacional ou de sua entidade; e
IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação na 

educação escolar indígena, no âmbito do território etnoeducacional.
§ 1º Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os Secre-

tários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, sobre os quais incidam 
o território etnoeducacional.

§ 2º A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como re-
presentantes do Ministério Público, das instituições de educação superior, da rede de for-
mação profissional e tecnológica, além de representantes de outros órgãos ou entidades 
que desenvolvam ações voltadas para a educação escolar indígena.

§ 3º A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à con-
sulta das comunidades indígenas envolvidas. 

§ 4º Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas 
acesso às informações sobre a execução e resultados das ações previstas nos planos.

§ 5º A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-
se-á, no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e, sempre que necessário, em 
sessões extraordinárias. 

§ 6º A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua revi-
são periódica.

Art. 8º O plano de ação deverá conter:
I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos, 

população, abrangência territorial, aspectos culturais e lingüísticos e demais informações 
de caráter relevante;

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas;
III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacio-

nais; e
IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que 

diz respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à construção de escolas 
indígenas, à formação e contratação de professores indígenas e de outros profissionais da 
educação, à produção de material didático, ao ensino médio integrado à educação profis-
sional e à alimentação escolar indígena. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação colocará à disposição dos entes 
federados envolvidos equipe técnica que prestará assistência na elaboração dos planos de 
ação e designará consultor para acompanhar sua execução.

Art. 9º A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito 
das instituições formadoras de professores e será orientada pelas diretrizes curriculares 
nacionais da educação escolar indígena.

§ 1º Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à:
I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, 

habilidades e atitudes apropriadas para a educação indígena;
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II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e programas 
próprios;

III - produção de material didático; e
IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
§ 2º A formação dos professores indígenas poderá ser feita concomitante-

mente à sua escolarização, bem como à sua atuação como professores.

Art. 10. A produção de material didático e para-didático para as escolas indí-
genas deverá apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos dos povos indígenas 
envolvidos, levando em consideração a sua tradição oral, e será publicado em versões 
bilíngües, multilíngües ou em línguas indígenas, incluindo as variações dialetais da língua 
portuguesa, conforme a necessidade das comunidades atendidas.

Parágrafo único. As propostas de elaboração e produção de material didá-
tico para as escolas indígenas apoiadas com recursos do Ministério da Educação serão 
submetidas à análise e aprovação de comissão instituída para apoio à produção de mate-
rial didático indígena.

Art. 11. As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à formação 
profissional dos alunos indígenas deverão articular as atividades escolares com os projetos 
de sustentabilidade formulados pelas comunidades indígenas e considerar as especifici-
dades regionais e locais.

Art. 12. A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve respeitar 
os hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais as práticas tradicionais 
que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local.

Art. 13. As despesas da União com educação escolar indígena correrão à 
conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados 
com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder 
Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira.

Art. 14. O Ministério da Educação coordenará a implantação, o acompanha-
mento e a avaliação da educação escolar indígena, respeitada a autonomia e mantidas as 
responsabilidades e competências dos entes federativos.

Art. 15. O § 2º do art. 11 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2º A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando 
exigida, terá sobrestados os processos de autorização e credenciamento em curso, pelo 
prazo previsto no § 1º do art. 68.” (NR)

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Decreto nº 6.094/07 à pág. 68 do vol. 34.
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DECRETO Nº 6.906, DE 21 DE JULHO DE 2009
Estabelece a obrigatoriedade de prestação de informações sobre vínculos familiares pelos 

agentes públicos que especifica

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, e tendo em vista o disposto no caput do art. 37 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração acerca da existência de 
vínculo matrimonial, de companheirismo ou de parentesco consanguíneo ou afim, em li-
nha reta ou colateral, até o terceiro grau, conforme disposto no Anexo I, com ocupantes de 
cargos em comissão ou funções de confiança no âmbito do Poder Executivo federal, pelos 
agentes públicos a seguir indicados, que se encontrem em exercício na data de publicação 
deste Decreto:

I - Ministro de Estado;
II - ocupante de cargo de natureza especial; e
III - ocupante de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. 
Parágrafo único.  A declaração referida no caput deverá incluir também in-

formação sobre a existência de vínculo matrimonial, de companheirismo ou de parentesco 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, com estagiário, ter-
ceirizado ou consultor contratado por organismo internacional que prestem serviços para 
o órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica ou fundacional onde o 
agente exerce atividade. 

Art. 2º  Para cumprimento do disposto neste Decreto, no prazo de sessenta 
dias a contar de sua publicação, os agentes públicos de que trata o art. 1o deverão pre-
encher e enviar pela internet o formulário de que trata o Anexo II, disponível no sítio da 
Controladoria-Geral da União no seguinte endereço eletrônico: www.cgu.gov.br. 

Parágrafo único.  Após a providência de que trata o caput, observado o pra-
zo ali estabelecido, o mesmo formulário, devidamente impresso e assinado, deverá ser 
entregue ao serviço de pessoal do órgão de exercício do declarante, onde permanecerá à 
disposição dos órgãos de controle.  

Art. 3º  As declarações serão analisadas pela Controladoria-Geral da União 
com vistas à identificação de possível prática de nepotismo e adoção das medidas cabí-
veis, nos termos de ato normativo a ser editado pelo Poder Executivo federal. 

Art. 4º Caberá aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública 
federal direta ou indireta do Poder Executivo federal, sob pena de responsabilidade, velar 
pela estrita observância do disposto neste Decreto e instaurar processo administrativo dis-
ciplinar contra o agente público que se recusar a apresentar a declaração de que trata o 
art. 1o ou que a prestar falsa. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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ANEXO I 

Tabela 1 – PARENTES EM LINHA RETA 

GRAU CONSANGUINIDADE AFINIDADE (vínculos atuais)

1o Pai/mãe, filho/filha do agente 
público

Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto, enteado/
enteada do agente público

2o Avó/avô, neto/neta do agente 
público

Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente 
público

3o Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do 
agente público

Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do cônjuge ou companheiro 
do agente público

Tabela 2  – PARENTES EM LINHA COLATERAL 

GRAU CONSANGUINIDADE AFINIDADE (vínculos atuais)

1o --- ---

2o Irmão/irmã do agente público Cunhado/cunhada do agente público

3o Tio/tia, sobrinho/sobrinha do 
agente público

Tio/tia, sobrinho/sobrinha do cônjuge ou companheiro do 
agente público

ANEXO II 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO POR MEIO ELETRÔNICO NO SITE WWW.CGU.
GOV.BR. NÃO PODE SER PREENCHIDO MANUALMENTE.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO DE VÍNCULOS FAMILIARES ENTRE AGENTES PÚBLICOS FEDERAIS 

DADOS PESSOAIS DO AGENTE PÚBLICO
NOME:

IDENTIFICAÇÃO ÚNICA - SIAPE: CPF:

CARGO: CÓDIGO: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

1) O agente público mantém vínculo matrimonial, de companheirismo ou de parentesco consangüíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau (Anexo I), com ocupantes de cargos em comissão ou funções de 
confiança no âmbito do Poder Executivo federal?
(     ) Não
(     )  Sim 
Em caso afirmativo, relacione a seguir os ocupantes de cargos com os quais tenha algum vínculo 

Nome Descrição do cargo/função Órgão/Entidade Vínculo com a Administração Pública(*) Grau de parentesco
         
         

2) O agente público mantém vínculo matrimonial, de companheirismo ou de parentesco consangüíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau (Anexo I), com estagiário, terceirizado ou consultor contratado 
por organismo internacional que presta serviços para o órgão ou entidade da administração pública direta, 
fundacional ou autárquica onde o agente exerce atividade? 
(     ) Não
(     ) Sim
Em caso afirmativo, relacione a seguir as pessoas com as quais tenha algum vínculo no órgão ou entidade 
onde trabalha

Nome Unidade onde trabalha Atividade (**) Grau de parentesco
       
       

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras.

________________, de _________________ de _______ 

___________________________________

Assinatura do servidor

Recebido em  __/__/____  

________________________
Servidor do RH

Documento eletrônico enviado em:    /   /     - hh:mm:ss
Endereço IP de origem:   999.999.999.999
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(*) Vínculo com a Administração Pública
1.  ocupante de cargo, sem vínculo efetivo com o 

serviço público
2. servidor federal civil do Poder Executivo
3. militar das Forças Armadas
4. empregado público federal (CLT)
5.  servidor federal de outros Poderes, do Ministério 

Público ou do Tribunal de Contas da União
6.  servidor, militar ou empregado público estadual ou 

do Distrito Federal
7. servidor ou empregado público municipal.

(**) Lista de Atividades
1. estagiário
2.  empregado de empresa de terceirização de 

serviços
3. consultor de organismo internacional

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol. 15.

______________________

DECRETO Nº 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009
Dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa 

do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de 
Servi• os ao Cidad‹ oÓ  e d‡  outras provid• ncias

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal observarão as 
seguintes diretrizes nas relações entre si e com o cidadão:

I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos da lei;
III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e 

documentos comprobatórios de regularidade;
IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;
VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao cidadão e a propiciar melhores condições para o com-
partilhamento das informações;

VII  - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de 
siglas, jargões e estrangeirismos; e

VIII - articulação com Estados, Distrito Federal, Municípios e outros pode-
res para a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos 
prestados ao cidadão. 

Art. 2º  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que necessitarem 
de documentos comprobatórios de regularidade de situação do cidadão, atestados, certi-
dões ou outros documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da ad-
ministração pública federal deverão obtê-los diretamente do respectivo órgão ou entidade. 

Parágrafo único.  Exclui-se da aplicação do disposto no caput:
I - comprovação de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica; e
III - situações expressamente previstas em lei. 

Art. 3º   Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal não poderão 
exigir do cidadão a apresentação de certidões ou outros documentos expedidos por outro 
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órgão ou entidade do Poder Executivo Federal, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 2º. (Vigência)

§ 1º  O órgão ou entidade deverá, quando necessário, juntar aos autos do 
respectivo processo administrativo versão impressa da certidão ou documento obtido por 
meio eletrônico. 

§ 2º   As certidões ou outros documentos que contenham informações si-
gilosas do cidadão somente poderão ser obtidas por meio de sua autorização expressa. 

§ 3º   Quando não for possível a obtenção de atestados, certidões e do-
cumentos comprobatórios de regularidade de situação diretamente do órgão ou entidade 
expedidora, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis.  

Art. 4º  No âmbito da administração pública federal, os órgãos e entidades 
gestores de base de dados oficial colocarão à disposição dos órgãos e entidades públi-
cos interessados as orientações para acesso às informações constantes dessas bases de 
dados, observadas as disposições legais aplicáveis e as diretrizes, orientações e procedi-
mentos estabelecidos pelo Comitê Executivo do Governo Eletrônico, criado pelo Decreto 
de 18 de outubro de 2000. 

Art. 5º  No atendimento aos requerimentos do cidadão, os órgãos e entida-
des do Poder Executivo Federal observarão as seguintes práticas:

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, nos termos da 
Lei no 9.265, de 12 de fevereiro de 1996;

II  - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, 
guias e outros documentos; e

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de 
protocolo, salvo quando o órgão ou entidade for manifestamente incompetente. 

§ 1º  Na ocorrência da hipótese referida no inciso III, os serviços de protoco-
lo deverão prover as informações e orientações necessárias para que o cidadão possa dar 
andamento ao requerimento. 

§ 2º  Após a protocolização do requerimento, caso o agente público verifique 
que o órgão ou entidade é incompetente para o exame ou decisão da matéria, este deverá 
providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou entidade competente. 

§ 3º   Quando a remessa referida no § 2º não for possível, o interessado 
deverá ser comunicado imediatamente do fato para adoção das providências a seu cargo. 

Art. 6º  As exigências necessárias para o requerimento serão feitas desde 
logo e de uma só vez ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso 
de dúvida superveniente.  

Art. 7º  Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de 
outro documento válido. 

Art. 8º  Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a co-
municação entre o órgão ou entidade e o interessado poderá ser feita por qualquer meio, 
inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, correspondência, telegrama, fax ou cor-
reio eletrônico, registrando-se a circunstância no processo, caso necessário.  

Art. 9º  Salvo na existência de dúvida fundada quanto à autenticidade e no 
caso de imposição legal, fica dispensado o reconhecimento de firma em qualquer docu-
mento produzido no Brasil destinado a fazer prova junto a órgãos e entidades da admi-
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nistração pública federal, quando assinado perante o servidor público a quem deva ser 
apresentado. 

Art. 10.  A juntada de documento, quando decorrente de disposição legal, 
poderá ser feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento 
original. 

§ 1º  A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o origi-
nal, pelo próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado.  

§ 2º  Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura ou de autenti-
cação de documento público ou particular, o órgão ou entidade considerará não satisfeita 
a exigência documental respectiva e, dentro do prazo máximo de cinco dias, dará conheci-
mento do fato à autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis 
e penais cabíveis.  

Art. 11.  Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam ser-
viços diretamente ao cidadão deverão elaborar e divulgar “Carta de Serviços ao Cidadão”, 
no âmbito de sua esfera de competência. 

§ 1º  A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar o cidadão 
dos serviços prestados pelo órgão ou entidade, das formas de acesso a esses serviços e 
dos respectivos compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 

§ 2º  A Carta de Serviços ao Cidadão deverá trazer informações claras e 
precisas em relação a cada um dos serviços prestados, em especial as relacionadas com:

I - o serviço oferecido;
II - os requisitos, documentos e informações necessários para acessar o 

serviço;
III - as principais etapas para processamento do serviço;
IV - o prazo máximo para a prestação do serviço;
V - a forma de prestação do serviço;
VI - a forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII - os locais e formas de acessar o serviço. 
§ 3º  Além das informações descritas no § 2º, a Carta de Serviços ao Ci-

dadão deverá detalhar os padrões de qualidade do atendimento relativos aos seguintes 
aspectos:

I - prioridades de atendimento;
II - tempo de espera para atendimento;
III - prazos para a realização dos serviços;
IV - mecanismos de comunicação com os usuários;
V - procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e 

reclamações;
VI - fornecimento de informações acerca das etapas, presentes e futuras, 

esperadas para a realização dos serviços, inclusive estimativas de prazos;
VII - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca das etapas, 

cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento;
IX - requisitos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de 

atendimento;
X - condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, 

em especial no que se refere a acessibilidade, limpeza e conforto;
XI - procedimentos alternativos para atendimento quando o sistema informa-

tizado se encontrar indisponível; e
XII - outras informações julgadas de interesse dos usuários. 
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§ 4º  A Carta de Serviços ao Cidadão será objeto de permanente divulgação 
por meio de afixação em local de fácil acesso ao público, nos respectivos locais de aten-
dimento, e mediante publicação em sítio eletrônico do órgão ou entidade na rede mundial 
de computadores. 

Art. 12. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal deverão aplicar 
periodicamente pesquisa de satisfação junto aos usuários de seus serviços e utilizar os 
resultados como subsídio relevante para reorientar e ajustar os serviços prestados, em 
especial no que se refere ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade 
de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Cidadão. 

§ 1º  A pesquisa de satisfação objetiva assegurar a efetiva participação do 
cidadão na avaliação dos serviços prestados, possibilitar a identificação de lacunas e de-
ficiências na prestação dos serviços e identificar o nível de satisfação dos usuários com 
relação aos serviços prestados. 

§ 2º  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal deverão divulgar, 
anualmente, preferencialmente na rede mundial de computadores, os resultados da avalia-
ção de seu desempenho na prestação de serviços ao cidadão, especialmente em relação 
aos padrões de qualidade do atendimento fixados na Carta de Serviços ao Cidadão. 

Art. 13. O Programa Nacional da Gestão Pública e Desburocratização - GES-
PÚBLICA, instituído pelo Decreto nº 5.378, de 23 de fevereiro de 2005, colocará à dis-
posição dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal interessados, gratuitamente, 
metodologia para elaboração da Carta de Serviço ao Cidadão e instrumento padrão de 
pesquisa de satisfação. 

Art. 14. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que prestam 
serviços diretamente aos cidadãos deverão envidar esforços para manter esses serviços 
disponíveis às Centrais de Atendimento ao Cidadão estaduais, municipais e do Distrito 
Federal. 

Art. 15. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá dispor 
sobre a implementação do disposto neste Decreto, inclusive sobre mecanismos de acom-
panhamento, avaliação e incentivo. 

Art. 16. O servidor civil ou militar que descumprir as normas contidas neste 
Decreto estará sujeito às penalidades previstas, respectivamente, na Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e na Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único.  O cidadão que tiver os direitos garantidos neste Decreto 
desrespeitados poderá fazer representação junto à Controladoria-Geral da União. 

Art. 17. Cabe à Controladoria-Geral da União e aos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno do Poder Executivo Federal zelar pelo cumprimento do disposto 
neste Decreto, bem como adotar as providências para a responsabilização dos dirigentes e 
dos servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições aqui estabelecidas. 

Art. 18. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal terão prazo de 
cento e oitenta dias, após a publicação deste Decreto, para cumprir o disposto no art. 4º. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor:
I - trezentos e sessenta dias após a data de sua publicação, em relação ao 

art. 3o; e
II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 
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Art. 20.  Ficam revogados os Decretos nºs 63.166, de 26 de agosto de 1968, 
64.024-A, de 27 de janeiro de 1969, e 3.507, de 13 de junho de 2000. 

Brasília, 11 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.112/90 à pág. 74 do vol. 17;
Lei nº 9.265/96 à pág. 48 do vol.22/23;
Decreto nº 63.166/68 à pág. 249 do vol.2;
Decreto nº 64.024-A/69 à pág. 267 do vol.2.

______________________

DECRETO Nº 7.013, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2009
Altera o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Fam’lia

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004,

Decreta

Art. 1º O Capítulo II do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO II
DAS NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Seção I

Da Gestão de Benefícios e do Ingresso de Famílias no Programa Bolsa Família
Art. 17. A gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família compreende 

as etapas necessárias à transferência continuada dos valores referentes aos benefícios 
financeiros previstos na Lei nº 10.836, de 2004, desde o ingresso das famílias até seu des-
ligamento, englobando, principalmente, os seguintes procedimentos:

I - habilitação e seleção de famílias cadastradas no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal e concessão dos benefícios financeiros do Progra-
ma Bolsa Família;

II - administração dos benefícios para implantação, continuidade dos paga-
mentos e controle da situação e composição dos benefícios financeiros;

III - monitoramento da emissão e entrega da notificação sobre a concessão 
de benefício ao seu titular;

IV - acompanhamento dos processos de emissão, expedição, entrega e ati-
vação dos cartões magnéticos da conta contábil de que trata o inciso III do § 12 do art. 2º 
da Lei nº 10.836, de 2004; e

V - acompanhamento da rede de canais de pagamento posta à disposição 
das famílias beneficiárias durante o período de pagamento, das formas de saque utilizadas 
e da qualidade dos serviços prestados.
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Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
disciplinará as demais regras necessárias à gestão dos benefícios do Programa Bolsa 
Família.

Art. 17-A. O ingresso das famílias no Programa Bolsa Família ocorrerá na for-
ma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, após o re-
gistro de seus integrantes no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal.

..........................................................................................................

Art. 21. ...................................................................................
§ 1º Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de benefícios e de 

condicionalidades do Programa Bolsa Família, a renda familiar mensal per capita fixada no 
art. 18, no período de que trata o caput, poderá sofrer variações sem que o fato implique o 
imediato desligamento da família beneficiária do Programa.

..........................................................................................................
Seção III

Do Pagamento dos Benefícios
Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disci-

plinará a operacionalização do pagamento de benefícios financeiros do Programa Bolsa 
Família, contemplando:

I - a divulgação do calendário de pagamento;
II - as atividades e os procedimentos relativos à utilização dos cartões mag-

néticos da conta contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004; e
III - as formas de pagamento nos canais autorizados a atender as famílias 

beneficiárias.
Art. 23. A inclusão da família no Programa Bolsa Família
produzirá os seguintes efeitos, no que se refere ao pagamento dos benefí-

cios financeiros:
I - registro dos benefícios financeiros em sistema eletrônico com base nas 

informações constantes do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal;
II - emissão e entrega da notificação da concessão do benefício financeiro 

à família por meio do envio de correspondência ao endereço registrado no Cadastro Único 
para Programas

Sociais do Governo Federal, ou por outra sistemática fixada pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

III - emissão e expedição dos cartões magnéticos da conta contábil prevista 
no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, para saque dos benefícios finan-
ceiros.

Art. 23-A. O titular do benefício do Programa Bolsa Família será preferencial-
mente a mulher, devendo, quando possível, ser ela previamente indicada como responsá-
vel pela unidade familiar no ato do cadastramento.

§ 1º Os cartões magnéticos da conta contábil prevista no inciso III do § 12 
do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, e as senhas eletrônicas de uso pessoal e intransferível 
dos titulares do benefício, deverão ser entregues em prazo e condições previamente fixa-
das pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2º Na hipótese de impedimento do titular, será permitido o pagamento do 
benefício financeiro do Programa Bolsa Família ao portador de declaração da prefeitura 
envolvida ou do Governo do Distrito Federal, que lhe confira poderes específicos para o 
seu recebimento.
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Art. 23-B. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família serão pagos 
por meio da conta contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004.

§ 1º Na hipótese de o titular do benefício possuir a conta especial de depó-
sito à vista, prevista no inciso II do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, os benefícios 
financeiros serão destacados da conta prevista no caput e nela creditados.

§ 2º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família na con-
ta especial de depósito à vista, prevista no inciso II do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 
2004, não será realizado na ocorrência de impedimentos técnicos, operacionais ou norma-
tivos, tais como:

I - bloqueio, suspensão, inativação ou encerramento da conta especial de 
depósito à vista nos casos previstos em regulamentação bancária; ou

II - bloqueio dos benefícios financeiros inicialmente depositados na conta 
contábil nas hipóteses previstas neste Decreto e nos demais atos que disciplinam a gestão 
de benefícios do Programa Bolsa Família.

§ 3º O crédito dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família na con-
ta corrente de depósito à vista, prevista no inciso I do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 
2004, poderá ser efetuado após o estabelecimento dos procedimentos necessários pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 24. Os benefícios financeiros mantidos à disposição do titular na conta 
contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, que não forem sa-
cados no prazo de três meses, serão restituídos ao Programa Bolsa Família de acordo com 
o procedimento estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 1º O prazo para a efetivação do saque previsto no caput poderá ser am-
pliado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome para os beneficiários 
que residam em Municípios com acesso precário à rede bancária ou com declaração de 
situação de emergência ou de calamidade pública.

§ 2º A restituição de que trata o caput não se aplica aos benefícios financei-
ros disponibilizados nas contas bancárias de que tratam os incisos I e II do § 12 do art. 2º 
da Lei nº 10.836, de 2004.

Seção IV
Da Administração dos Benefícios

Art. 25 ..............................................................................................................
..........................................................................................................................
III - omissão de informações ou prestação de informações falsas para o 

cadastramento que habilitem indevidamente o declarante e sua família ao recebimento 
dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família ou dos Programas Remanescentes;

..........................................................................................................
VI - ausência de saque dos benefícios financeiros por período superior ao 

estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
VII - .........................................................................................
a) para ativação dos cartões magnéticos da conta contábil indicada no inci-

so III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004;
........................................................................................................
VIII - desligamento em razão de posse do beneficiário do Programa Bolsa 

Família em cargo eletivo remunerado, de qualquer das três esferas de Governo.
§ 1º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome definirá, 

quando for o caso, os procedimentos a serem adotados para cada uma das hipóteses 
previstas no caput.

§ 2º Comprovada a existência de trabalho infantil, o caso deverá ser encami-
nhado aos órgãos competentes.
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Seção V
Da Inserção Financeira das Famílias do Cadastro Único para  

Programas Sociais do Governo Federal e da Inclusão Bancária dos Titulares dos 
Benefícios do Programa Bolsa Família

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate Fome incentiva-
rá a inserção financeira das famílias registradas no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal pelo acesso a serviços financeiros oferecidos pela Caixa Econômica 
Federal ou outras instituições financeiras, em condições adequadas ao seu perfil.

Parágrafo único. A inserção financeira de que trata o caput e sua ope-
racionalização serão objeto de acordo entre o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e a Caixa Econômica Federal ou outra instituição financeira, que deverá 
contemplar:

I - oferta de instrumentos financeiros capazes de contribuir para a promo-
ção da emancipação econômico-financeira das famílias de que trata o caput, respeitan-
do-se a capacidade de comprometimento financeiro dos cadastrados;

II - garantia de amplo e fácil acesso a informações adequadas e claras acer-
ca dos serviços financeiros, especialmente no que se refere a taxas de juros, prazos, cus-
tos ou riscos referentes aos serviços;

III - proteção das famílias de que trata o caput contra venda casada, cons-
trangimento e outros abusos na comercialização de serviços financeiros, principalmente os 
que decorram da sua vulnerabilidade sócio-econômica, por meio de ações preventivas e 
punitivas pertinentes;

IV - previsão de instrumentos que possam garantir o atendimento e a res-
posta às reclamações, denúncias ou sugestões das famílias, em prazos equiparados aos 
dos demais clientes, respeitadas as exigências legais e normativas dos órgãos de regula-
ção do mercado;

V - promoção de ações de educação financeira das famílias de que trata o 
caput e divulgação de informações sobre a utilização adequada dos serviços financeiros 
ofertados; e

VI - fornecimento periódico ao Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome de dados e informações que possibilitem a realização de pesquisas sobre o 
impacto, a eficiência, a efetividade e as potencialidades da inserção financeira promovida 
no âmbito do Programa Bolsa Família.

Art. 26-A. A inserção financeira prevista no art. 26, sempre que possível, 
contemplará a inclusão bancária dos titulares de benefícios financeiros do Programa Bolsa 
Família, preferencialmente, por meio da conta especial de depósito à vista de que trata o 
inciso II do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004.

§ 1º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada 
a regulamentação do Conselho Monetário Nacional, poderá firmar acordo com a Caixa 
Econômica Federal ou outra instituição financeira estabelecendo as condições para aber-
tura da conta especial de que trata o caput, desde que preveja, no mínimo, a gratuidade 
para:

I - abertura e manutenção da conta especial de depósito à vista;
II - fornecimento de cartão bancário com leiaute do Programa Bolsa Família;
III - solicitação ou impressão de consultas de saldo e de extratos bancários; 

e
IV - realização de depósitos e saques.
§ 2º O acordo de que trata o § 1º delimitará, conforme o caso, a quantidade 

ou periodicidade, adicional ao estabelecido em regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional, para uso dos serviços abrangidos pela gratuidade prevista no referido dispositivo.
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Art. 26-B. O titular do benefício do Programa Bolsa Família que possuir ou 
efetuar a abertura da conta especial de depósito à vista, prevista no inciso II do § 12 do art. 
2º da Lei nº 10.836, de 2004, passará automaticamente a receber seus benefícios financei-
ros por meio desta conta, ressalvado o disposto no § 2º do art. 23-B.

Parágrafo único. Os titulares dos benefícios do Programa Bolsa Família po-
derão optar, a qualquer tempo, pelo crédito continuado do benefício financeiro na conta 
contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, observado o 
procedimento estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 26-C. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome fará 
a articulação com instituições públicas e da sociedade civil para promover ações coorde-
nadas e continuadas de promoção da inserção e educação financeiras destinadas aos 
beneficiários do Programa Bolsa Família.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 10.836/04 à pág. 43 do vol. 31;
Decreto nº 5.209/04 à pág. 119 do vol. 31.

______________________

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009
Institui o Grupo de Trabalho Interministerial encarregado de preparar a Conferência 

Internacional sobre o Futuro da L’ngua Portuguesa no Sistema Mundial

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

Decreta:

Art. 1º  Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade 
de preparar a Conferência Internacional sobre o Futuro da Língua Portuguesa no Sistema 
Mundial, a realizar-se em Brasília, em março de 2010. 

Parágrafo único.  O Grupo de Trabalho é responsável pela organização e co-
ordenação das atividades da Conferência e pelos contatos com órgãos federais, estaduais 
e municipais, bem como com entidades privadas, fundações, organizações da sociedade 
civil e autoridades estrangeiras, que possam contribuir para o planejamento e a execução 
das medidas necessárias ao êxito do evento. 

Art. 2º  O Grupo de Trabalho será composto por um representante, titular e 
suplente, de cada órgão a seguir indicado:

I - Ministério das Relações Exteriores;
II - Ministério da Cultura;
III - Ministério da Educação; e
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IV - Ministério da Ciência e Tecnologia. 
Parágrafo único.  Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados pelos 

titulares dos órgãos representados e designados pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Art. 3º  A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pelo Ministério 
das Relações Exteriores, que prestará o apoio administrativo e os meios necessários à 
execução das atividades do colegiado. 

Art. 4º  A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de novembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

_____
NOTA:
A Constituição Federal encontra-se à pág. 25 do vol.15.

______________________
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009
Institui o F— rum Intergovernamental e Intersetorial de Gest‹ o de Condicionalidades do 

Programa Bolsa Fam’lia

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBA-
TE À FOME, o MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e Considerando que as condicionalidades do 
Programa Bolsa Família - PBF constituem um de seus elementos principais, ao contribuir 
para combater a pobreza intergeracional, conforme se depreende da Lei nº 10.836, de 09 
de janeiro de 2004, norma de criação do programa, e do Decreto nº 5.209, de 17 de setem-
bro de 2004, ato que aprova seu regulamento;

Considerando que o PBF constitui uma política intersetorial e requer, para a 
sua efetividade, cooperação interfederativa e coordenação das ações dos entes públicos 
envolvidos em sua gestão e execução;

Considerando que as condicionalidades do PBF relacionam-se à oferta dos 
serviços públicos pelos governos das três esferas federativas, estabelecendo-se um com-
promisso entre o poder público e as famílias beneficiárias;

Considerando que o acompanhamento das condicionalidades do PBF bus-
ca monitorar o acesso das famílias pobres aos serviços públicos e identificar as situações 
de maior vulnerabilidade e risco social que levam ao seu descumprimento; e

Considerando os direitos sociais à saúde, à educação e à assistência social 
inscritos na Constituição Federal de 1988, resolvem:

Art. 1º Instituir o Fórum Intergovernamental e Intersetorial de Condiciona-
lidades do Programa Bolsa Família.

Parágrafo único. O Fórum tem caráter consultivo e constitui-se como espaço 
de debate, de construção de consensos e de integração entre políticas públicas entre as 
três esferas de governo no acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família, visando ao seu aprimoramento, especialmente quanto:

I - ao aperfeiçoamento dos mecanismos e instrumentos de acompanha-
mento do cumprimento das condicionalidades pelas famílias beneficiárias;

II - ao registro do acompanhamento das condicionalidades;
III - à identificação dos motivos do não acompanhamento e do descumpri-

mento das condicionalidades, bem como a busca de soluções para essas situações;
IV - à troca de informações entre as áreas de assistência social, transferên-

cia de renda, educação e saúde, assim como ao aprimoramento dos fluxos de informação;
V - aos mecanismos de troca de experiência entre os setores, assim como 

outras formas de reforço da intersetorialidade inerente às condicionalidades do PBF;
VI - às estratégias conjuntas para o acompanhamento das famílias do PBF 

em situação de vulnerabilidade e risco social;
VII - à pactuação das atribuições de responsabilidades entre políticas seto-

riais e entre os três níveis de governo;
VIII - ao uso da informação coletada no acompanhamento de condicionalida-

des para orientar a realização de outras ações relacionadas ao combate à fome e à pobreza;
IX - ao reforço à garantia de acesso das famílias mais pobres às ações e 

serviços de saúde, educação e assistência social e à promoção do princípio da equidade 
nessas políticas;

X - aos encaminhamentos de temas mais relevantes referentes às condicio-
nalidades do Programa.

Art. 2º O Fórum será composto pelos titulares dos seguintes órgãos:
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I - Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - Senarc, do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, que o coordenará;

II - Secretaria Nacional de Assistência Social, do MDS;
III - Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, do 

Ministério da Educação; e
IV - Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde.
§ 1º Serão convidados para compor o Fórum:
I - pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome:
a) o Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Assistência Social - Fon-

seas; e
b) o Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - 

Congemas;
II - pelo Ministério da Educação:
a) o Conselho de Secretários Estaduais de Educação - Consed; e
b) a União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação - Undime;
III - pelo Ministério da Saúde:
a) o Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde - Conasems; e
b) o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde - Conass.
§ 2º Os representantes dos órgãos e entidades integrantes do Fórum indica-

rão seus respectivos suplentes.
§ 3º O Fórum reunir-se-á pelo menos 3 vezes ao ano, conforme calendário 

pactuado a cada reunião.
§ 4º A Coordenação-Geral de Condicionalidades da Senarc funcionará 

como Secretaria Executiva do Fórum.
§ 5º A critério do colegiado, outras instituições poderão ser chamadas para 

participar de reuniões do Fórum.
§ 6º A participação dos membros e dos convidados no Fórum, a qualquer tem-

po, é considerada serviço de natureza relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
§ 7º Caberá a cada órgão e instituição indicada no § 1° prover os meios ne-

cessários para que os respectivos participantes realizem plenamente as suas atribuições 
no Fórum, inclusive recursos para o seu deslocamento.

Art. 3º O Fórum não substitui as instâncias de negociação e pactuação exis-
tentes no âmbito de cada política setorial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
Ministro de Estado da Saúde
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º graus  CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 10.836/ 04 à pág. 43 do vol. 31;
Decreto nº 5.209/04 à pág. 119 do vol. 31.

________________________
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.082, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009
Dispõe sobre a criação da Rede Nacional de Certificação Profissional e Formação

Inicial e Continuada - Rede CERTIFIC

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO 
DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições,

Considerando o Art. 41 da Lei Nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB), o § 2º do Art. 2º da Lei nº 11.892 de 28 de dezembro de 2008 e os 
Pareceres CNE/CEB 16/1999 e CNE/CEB 40/2004 do Conselho Nacional de Educação, 
dispõe sobre diretrizes e critérios que permitam identificar, avaliar, reconhecer e validar 
os conhecimentos e habilidades adquiridos por jovens, adultos e trabalhadores, em suas 
trajetórias de vida e de trabalho, necessários ao prosseguimento de estudos e/ou exercício 
de atividades laborais, bem como a importância de se organizar e orientar a oferta de pro-
gramas de certificação profissional e cursos de formação inicial e continuada, nos diversos 
níveis da Educação Profissional e Tecnológica, resolve:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Instituir a Rede Nacional de Certificação Profissional e Formação 
Inicial e Continuada, doravante definida como Rede CERTIFIC.

Paragrafo único. A Rede CERTIFIC constitui-se como uma Política Públi-
ca de Educação Profissional e Tecnológica voltada para o atendimento de trabalhadores, 
jovens e adultos que buscam o reconhecimento e certificação de saberes adquiridos em 
processos formais e não formais de ensino-aprendizagem e formação inicial e continuada 
a ser obtido através de Programas Interinstitucionais de Certificação Profissional e Forma-
ção Inicial e Continuada - Programas CERTIFIC.

Art. 2º Para fins da Rede CERTIFIC e dessa Portaria, considera-seI - For-
mação Inicial: conjunto de saberes, obtidos a partir da conclusão de curso em instituição 
oficial de ensino, que habilitam o indivíduo ao prosseguimento dos estudos ou ao exercício 
profissional. 

II - Formação Continuada: o conjunto de aprendizagens decorrentes da atu-
alização permanente das experiências profissionais vivenciadas - associadas ou não a 
cursos de atualização - que ampliam a formação inicial.

III - Aprendizagem não formal: o processo de apreensão de saberes, apti-
dões, destrezas e habilidades, adquiridas em situações de trabalho ou através de iniciati-
vas planejadas de formação, realizadas fora do sistema oficial de ensino.

IV - Certificação Profissional: o reconhecimento formal de saberes requeri-
dos para o exercício de atividades laborais, obtidos a partir de experiência de vida e traba-
lho ou pela freqüência/participação em programas educacionais ou de qualificação social 
e profissional, sistematizados ou não.

V - Acreditação: Significado sinônimo de atestar/certificar, ou seja, acreditar 
enquanto expressão de conferir credito e legitimidade a uma instituição a qual se reconhe-
ce em iguais condições ou “expertise” para o desempenho de competências institucionais 
de certificação profissional e formação inicial e continuada.

VI - Programas CERTIFIC: o conjunto articulado de ações de caráter inte-
rinstitucional de natureza educativa, científica e tecnológica para a avaliação, reconheci-
mento, certificação de saberes, orientação e prosseguimento de estudos através de Pro-
gramas de Formação Inicial e Continuada.
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Art.3º A Rede CERTIFIC se institui através da articulação do Ministério da 
Educação - MEC e Ministério do Trabalho e Emprego - MTE em cooperação com as insti-
tuições/organizações que a constituem, denominadas:

I - Membros Natos: Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, res-
ponsáveis pelo desenvolvimento e implementação dos Programas de Certificação Profissional 
e Formação Inicial e Continuada e pela acreditação de instituições para os mesmos fins.

II - Membros Acreditados: instituições públicas de ensino que oferecem 
cursos da Educação Profissional e Tecnológica, instituições vinculadas às Confederações 
Nacionais, escolas de formação profissional vinculadas a sindicatos de trabalhadores ou 
organizações não governamentais com a finalidade de implantar e desenvolver os progra-
mas de certificação e formação profissional da Rede CERTIFIC. 

III - Membros Associados: órgãos governamentais e não governamentais 
com atribuições relacionadas à educação, certificação, metrologia, normalização, fiscaliza-
ção do exercício profissional cuja finalidade é apoiar o funcionamento da Rede CERTIFIC.

CAPÍTULO II
DA DECLARAÇÃO DE PROPÓSITOS COLETIVOS E OBJETIVOS

Art. 4º A Rede Nacional de Certificação Profissional e Formação Inicial e 
Continuada corresponderá a um conjunto de ações cooperadas que tem como finalidade:

I - criar, implementar, regular, avaliar e ofertar gratuitamente programas inte-
rinstitucionais de Certificação Profissional e Formação Inicial e Continuada de trabalhado-
res, jovens e adultos e portadores de necessidades específicas para fins de prosseguimen-
tos de estudos e exercício profissional;

II - promover a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, en-
quanto conjunto harmônico de dimensões interdependentes e inovadoras com vista à 
constituição de uma rede comprometida com o desenvolvimento econômico, social, cultural 
e ambiental;

III - integrar a qualificação para o trabalho e a escolarização, por meio de 
estratégias que visem à inclusão e equidade social na concepção e construção dos Pro-
gramas CERTIFIC;

IV - promover a cooperação como expressão da efetiva interação entre ins-
tituições, objetivando viabilizar a implementação e sustentabilidade da Rede CERTIFIC;

V - buscar o permanente desenvolvimento e atualização dos Programas 
CERTIFIC, promovendo e preservando a dinamicidade necessária para o estabelecimento 
de repertório nacional de qualificações certificáveis reconhecidas e citadas na Classifica-
ção Brasileira de Ocupações e as não reconhecidas, mas passíveis de certificação. 

VI - atuar sobre uma proposta pedagógica de base comum e com flexibilida-
de, buscando atender às diferentes especificidades; 

VII - desenvolver o princípio da gestão democrática e cooperada, visando o 
desenvolvimento em rede.

CAPÍTULO III
DO BENEFICIÁRIO

Art. 5º São beneficiários da Rede CERTIFIC trabalhadores, jovens e adultos 
que buscam formação profissional e/ou reconhecimento formal dos saberes adquiridos na 
sua trajetória de vida e trabalho.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 6º A Rede CERTIFIC possuirá uma estrutura de governança, cuja intera-
ção se dará em âmbito nacional, das instituições de ensino e interinstitucional.
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Art. 7º  São estruturas de Governança da Rede CERTIFIC:
I - Em âmbito nacional:
a) Comitê Gestor Nacional.
b) Secretaria Executiva.
c) Comitês Técnicos.
d) Ouvidoria.
II - No âmbito das Instituições de Ensino:
a) Centro CERTIFIC.
b) Núcleo Integrador de Estudos e Pesquisa CERTIFIC.
III - Em âmbito interinstitucional:
a) Câmaras Interinstitucionais de Orientação Setorial Parágrafo único. Todas 

instâncias acima citadas terão estatuto e regimento interno próprios, a ser elaborado, após 
sua composição nominativa, representativa e ato constituinte registrado em documento legal.

Seção I
Do Comitê Gestor Nacional

Art. 8º O Comitê Gestor Nacional é o órgão diretivo de caráter deliberativo, 
a quem compete:

I - formular, coordenar, monitorar, avaliar e definir diretrizes para uma Política 
de Formação, Certificação Profissional e Acreditação no âmbito da Rede CERTIFIC;

II - deliberar sobre os procedimentos e o desempenho das diferentes instân-
cias de governança da Rede CERTIFIC; 

III - avaliar, regular e supervisionar a implantação e o funcionamento dos 
Programas Interinstitucionais de Formação e Certificação Profissional;

IV - zelar pela sintonia dos Programas Interinstitucionais de Certificação 
Profissional e Formação Inicial e Continuada com as políticas sociais, trabalhistas e eco-
nômicas do País;

V - estabelecer em conjunto com as Câmaras Interinstitucionais de Orienta-
ção Setorial, as ações de regulamentação e manutenção dos Programas CERTIFIC;

VI - estabelecer critérios e mecanismos de acreditação e credenciamento de 
instituições certificadoras, em conjunto com as Câmaras Interinstitucionais de Orientação 
Setorial;

VII - propor ações pertinentes aos objetivos da Rede CERTIFIC articulando 
com interesses das diferentes esferas integrantes do processo de Formação e Certificação 
Profissional;

VIII - implementar ações estratégicas, intermediárias e complementares que 
promovam a sustentabilidade das ações da Rede CERTIFIC, assim como legitimidade, 
confiabilidade, validade e credibilidade.

IX - analisar e aprovar Programas CERTIFIC conforme proposta pedagógica 
elaborada para a Rede CERTIFIC;

X - definir suporte administrativo que permita efetividade da Rede e dos 
Programas CERTIFIC;

XI - fomentar política de intercâmbio com outros países para troca de expe-
riências e aperfeiçoamento;

XII - estimular a participação social em articulação com órgãos e entidades 
envolvidos no processo de Formação e Certificação Profissional;

XIII - autorizar a utilização do Selo CERTIFIC e atribuir critérios de uso;
XIV - coordenar as ações para o desenvolvimento, manutenção e gestão do 

Portal da Rede CERTIFIC;
XV - coordenar as atividades da Secretaria Executiva e;
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XVI - promover ampla divulgação dos programas CERTIFIC.

Art. 9º O Comitê Gestor Nacional é constituído por representantes do Mi-
nistério da Educação, Ministério do Trabalho e Emprego, os Membros Natos, Membros 
Acreditados e Membros Associados, sendo um titular e um suplente.

§ 1º Os representantes terão mandato de dois anos, com uma única recon-
dução consecutiva por igual período.

§ 2º O Comitê Gestor Nacional será presidido, alternadamente a cada dois 
anos, pelo Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação e 
pelo Secretário de Políticas Públicas do Ministério do Trabalho e Emprego.

Seção II
Dos Comitês Técnicos

Art.10 Aos Comitês Técnicos competem avaliar e emitir parecer técnico refe-
rente aos Programas CERTIFIC, quando convocados pelo Comitê Gestor Nacional confor-
me demanda para a criação de Programas CERTIFIC.

Art. 11 O Comitê Técnico será composto por três integrantes do Banco de 
especialistas ad hoc, cadastrados e atualizados pela Secretaria Executiva.

Seção III
Da Secretaria Executiva

Art. 12 À Secretária Executiva, vinculada ao Comitê Gestor Nacional, compete:
I - prestar apoio administrativo para o cumprimento das atribuições do Co-

mitê Gestor Nacional;
II - planejar, coordenar, promover e disseminar melhores práticas de gestão, 

comunicação e estimular a dinâmica de rede;
III - auxiliar o Comitê Gestor Nacional na definição de diretrizes e na imple-

mentação das ações e políticas de Certificação Profissional, Formação Inicial e Continuada 
e Acreditação;

IV - coordenar, no âmbito do Comitê Gestor, os estudos relacionados à ava-
liação, regulação e supervisão, assim como, projetos de leis, medidas provisórias, decretos 
e outros atos normativos.

V - convocar, organizar, elaborar pautas e atas das reuniões ordinárias e 
extraordinárias por determinação do presidente do Comitê Nacional.

Art. 13 O Secretário Executivo será nomeado pelo presidente do Comitê 
Gestor Nacional e contará com uma equipe de apoio específica.

Seção IV
Da ouvidoria

Art. 14 A Ouvidoria é um órgão vinculado ao Comitê Gestor Nacional, com 
as seguintes atribuições:

I - receber e examinar sugestões, reclamações, elogios e denúncias dos 
cidadãos relativos às atividades da Rede CERTIFIC, dando encaminhamento aos procedi-
mentos necessários para a solução dos problemas suscitados;

II - encaminhar às instituições da Rede CERTIFIC as manifestações dos 
cidadãos, acompanhando as providências adotadas de modo que busque retornar aos 
interessados;

III - organizar e interpretar o conjunto das manifestações recebidas dos ci-
dadãos e, a partir delas, monitorar o desempenho da Rede CERTIFIC no cumprimento de 
suas finalidades;
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IV - produzir relatórios que indiquem expectativas, demandas e o nível de 
satisfação da sociedade, sugerindo mudanças a partir da análise e interpretação dessas 
manifestações;

V - encaminhar as denúncias aos setores competentes, as quais deverão 
ser tratadas sem interferência da Ouvidora, exceto quando houver solicitação explícita de 
uma das partes;

VI - aconselhar o interessado a dirigir-se à autoridade competente quando 
for o caso;

VII - guardar sigilo referente às informações levadas ao seu conhecimento, 
no exercício de suas funções;

VIII - divulgar, por meio dos canais de comunicação da Rede CERTIFIC, o 
trabalho realizado pela Ouvidoria, assim como informações e orientações necessárias ao 
desenvolvimento de suas ações.

Art. 15 O Ouvidor Geral será indicado pelo Comitê Gestor Nacional, consul-
tados os demais integrantes da Rede CERTIFIC.

Seção V
Dos Centros CERTIFIC

Art. 16 Os Centros CERTIFIC são estruturas organizacionais de implanta-
ção dos Programas CERTIFIC na Instituição de Educação Profissional e Tecnológica, vin-
culados ao Comitê Gestor Nacional.

Art. 17 São atribuições dos Centros CERTIFIC:
I - propor a criação de Programas CERTIFIC;
II - promover e divulgar os programas CERTIFIC;
III - fomentar a criação de Núcleos Integradores de Estudo e Pesquisa 

CERTIFIC; 
IV - implementar, mediante a aprovação no Comitê Gestor Nacional, os Pro-

gramas CERTIFIC;
V - assegurar a constituição de equipe capacitada e em número suficiente 

para execução das atribuições do Centro CERTIFIC;
VI - receber, avaliar e dar encaminhamento às propostas de novos progra-

mas CERTIFIC e viabilizar melhoria dos existentes;
VII - gerir as ações referentes aos procedimentos administrativos e peda-

gógicos, tais como: elaboração de calendário, editais, acolhimento, avaliação, matrícula, 
encaminhamento dos interessados para programas de formação inicial e continuada, emis-
são de certificados e registros relacionados à Rede CERTIFIC;

VIII - desenvolver, aplicar sistemas de acompanhamento e avaliação das 
atividades de certificação profissional e de formação inicial e continuada;

IX Promover ações no âmbito institucional e interinstitucional que contribu-
am para a oferta de programas de formação de formadores, a elaboração de material 
didático e a inserção na comunidade local.

Art. 18 O Centro CERTIFIC terá um Coordenador e equipe, definida confor-
me a necessidade do Centro.

Seção VI
Dos Núcleos Integradores de Estudo e Pesquisa CERTIFIC Art. 19 Os Núcleos 
Integradores de Estudo e Pesquisa CERTIFIC são estruturas multidisciplinares 

vinculadas aos Centros CERTIFIC com o objetivo de apoiar a elaboração de 
programas e atividades relativas à certificação, de forma articulada com o ensino, 

pesquisa e extensão.
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Parágrafo único. Cada Centro CERTIFIC deverá compor pelo menos um 
núcleo.

Art. 20 São atribuições do Núcleo Integrador de Estudo e Pesquisa CERTIFIC:
I - compor as Câmaras Interinstitucionais de Orientação Setorial as quais 

está vinculado;
II - formular estratégias de implementação, acompanhamento e avaliação 

dos Programas CERTIFIC;
III - fomentar o desenvolvimento de metodologias e instrumentos de aferi-

ção de conhecimentos, saberes, habilidades e aptidões profissionais que contemplem as 
características do trabalhador e as exigências de desenvolvimento do mundo do trabalho;

IV - identificar demandas de Certificação e Formação Inicial e Continuada 
junto aos arranjos sociais, culturais e produtivos locais e registrá-las no Centro CERTIFIC;

V - apoiar a sistematização dos conhecimentos observados tanto na investi-
gação cientifica quanto na prática das profissões, respondendo de forma imediata às reais 
exigências das tecnologias aplicadas;

VI - desenvolver estudos e pesquisas relacionadas com os objetivos da 
Rede CERTIFIC e à proposta pedagógica dos programas CERTIFIC;

VII - acompanhar o processo de formação e aproveitamento dos alunos;
IX - gerar conhecimentos científicos e tecnológicos a fim de aplicá-los em 

ações de certificação profissional e formação inicial e continuada.
X - fomentar a criação de Grupos de Pesquisa e Inovação, a fim de apoiar e 

promover a articulação e integração das diferentes áreas de conhecimento na instituição.
Parágrafo único. Os Grupos de Pesquisa e Inovação são estruturas institu-

cionais vinculadas ao Núcleo Integrador de Estudo e Pesquisa CERTIFIC com a finalidade 
de dar suporte pedagógico, científico e tecnológico para a implantação dos Programas 
CERTIFIC.

Art. 21 O Núcleo CERTIFIC será composto por:
I - servidores da instituição de educação profissional e tecnológica, contem-

plando um conjunto multidisciplinar de profissionais necessários ao desenvolvimento de 
um projeto pedagógico integrador;

II - convidados locais, representantes de entidades reguladoras, empresas e 
entidades representativas de trabalhadores;

III - 1(um) coordenador eleito pelo grupo que seja servidor da própria Insti-
tuição.

Seção VII
Das Câmaras Interinstitucionais de Orientação Setorial

Art. 22 As Câmaras Interinstitucionais de Orientação Setorial são órgãos 
interinstitucionais vinculados ao Comitê Gestor Nacional com função técnico-científica, de 
caráter consultivo, encarregados de qualificar e orientar o desenvolvimento de Programas 
CERTIFIC.

Art. 23 São atribuições das Câmaras:
I - subsidiar o Comitê Gestor Nacional com dados e informações necessá-

rios ao cumprimento de suas atribuições;
II - acompanhar e orientar os processos de elaboração, atualização e ava-

liação de programas CERTIF;
III - promover a participação dos diferentes organismos que possuem rela-

ção com o segmento profissional e tecnológico de cada Programa CERTIFIC analisado;
IV - fomentar a renovação do repertório de qualificações certificáveis de 

cada eixo tecnológico, setor ou segmento, em consonância com os princípios da educação 
profissional e tecnológica.
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V - contribuir na construção de itinerários de formação profissional, na descri-
ção e atualização das qualificações e no cumprimento das exigências de cada uma delas;

VI - contribuir na definição de programas e no detalhamento de conhecimen-
tos, atitudes e práticas necessários à qualificação profissional, para que o candidato possa 
identificar o tipo de certificação que poderá obter e os conhecimentos necessários para tal;

VII - zelar pela coerência dos Programas CERTIFIC com as legislações se-
toriais, educacionais, trabalhistas e com as normas nacionais ou internacionais pertinentes. 

Art. 24 As Câmaras Interinstitucionais são composta pelos representantes 
dos Núcleos CERTIFIC e respectivos Grupos de Pesquisa e Inovação, e representantes da 
sociedade indicados pelos núcleos.

§1º Cada entidade indicada para compor a Câmara será representada por 
um titular e um suplente.

§ 2º Cada Câmara terá um coordenador eleito pelos seus pares que terá a 
atribuição de coordenar os trabalhos da Câmara e convocar seus membros conforme a 
demanda dos programas CERTIFIC.

CAPÍTULO V
Dos Programas Interinstitucionais de Certificação Profissional e Formação Inicial e 

Continuada - Programas CERTIFIC
Art. 25 Os Programas Interisntitucionais de Certificação Profissional e For-

mação Inicial e Continuada - Programa CERTIFIC se constituem em um conjunto articu-
lado de ações de caráter interinstitucional, de natureza educativa, científica e tecnológica, 
com diretrizes voltadas para:

I - a sistematização de saberes que possibilita a elaboração de itinerários de 
Certificação e Formação profissional;

II - o desenvolvimento de metodologias que permitam identificar, avaliar e 
reconhecer conhecimentos, saberes e habilidades necessários ao prosseguimento de es-
tudos e/ou exercício de atividades laborais.

III - o atendimento a demandas de formação profissional em nível básico, 
técnico de nível médio e superior.

Art. 26 Os Programas CERTIFIC serão criados a partir de demanda, motiva-
ção e proposição de diversas instâncias sociais e seguirá o seguinte roteiro:

I - as demandas originadas ou identificadas por um órgão, entidade, grupos 
ou indivíduos poderão ser encaminhadas a qualquer Centro CERTIFIC;

II - os Centros CERTIFIC realizarão registro em sistema de informações 
criado para este fim;

III - os Centros CERTIFIC avaliarão a viabilidade e interesse da demanda, 
de acordo com sua realidade local;

IV - os Centros CERTIFIC que declararem interesse em desenvolver a 
demanda trabalharão conjuntamente, por meio dos Núcleos Integradores de Estudos e 
Pesquisa dos Centros, na realização dos estudos necessários para o atendimento da de-
manda;

V - os Centros encaminharão os resultados de seus trabalhos às Câmaras 
Interinstitucionais pertinentes;

VI - as Câmaras, após análise, encaminharão o projeto para o Comitê Gestor 
Nacional para análise, emissão de parecer e interação com os Centros para eventuais ajustes

VII - aprovado, o Programa CERTIFIC é publicado no ambiente virtual da 
Rede CERTIFIC.



110

Art. 27 As instituições interessadas em implantar um programa CERTIFIC 
existente deverão encaminhar solicitação para o Comitê Gestor Nacional que observará os 
seguintes critérios para a autorização:

I - ser instituição pública de educação profissional e tecnológica ou ter oferta 
gratuita e ser membro da Rede CERTIFIC;

II - ter oferta de Proeja FIC integrado à educação básica e/ou Proeja Técnico 
Integrado de nível médio.

III - ter cursos técnicos ou tecnológicos em funcionamento, na área que de-
seja certificar;

IV - possuir a infra-estrutura necessária para o desenvolvimento das ativida-
des de avaliação e reconhecimento de saberes;

V - ter constituído em sua instituição um Centro CERTIFIC;
VI - possuir pelo menos um Núcleo CERTIFIC;
VII - ter Grupos de Pesquisa na área específica;
VII - ser acreditada, no caso de instituições não incluídas entre os Membros 

Natos.

CAPÍTULO VI
Da Acreditação

Art. 28 É função dos Membros Natos da Rede CERTIFIC reconhecer e atri-
buir a outras instituições a competência para o exercício da certificação de saberes e for-
mação inicial e continuada.

Art. 29 A instituição interessada em ser acreditada solicitará ao Comitê Ges-
tor Nacional sua inserção como membro da Rede Certific informando os programas que 
tem interesse em implementar, conforme os seguintes procedimentos:

I - o Comitê Gestor Nacional identificará e analisará a área de interesse do 
solicitante e, sendo aprovado, o projeto será encaminhado a um Centro CERTIFIC escolhi-
do pelo Comitê Gestor Nacional, para os trâmites de acreditação;

II - a acreditada só poderá se candidatar para implementar programas exis-
tentes;

III - a instituição poderá solicitar acreditação em mais de um programa;
IV - as instituições acreditadas estarão sob os mesmos critérios e normas 

que regulamentam a atuação dos Membros Natos.

CAPÍTULO VII
Do reconhecimento de saberes e do aproveitamento de estudos

Art. 31 Deverá integrar o resultado do processo de avaliação e reconheci-
mento de saberes a indicação para as seguintes modalidades de formação inicial e conti-
nuada, dentre outras:

I - Formação Inicial e Continuada integrada ao Ensino Fundamental - Proeja 
FIC ( 200 horas de Educação Profissional + 1200 horas de formação geral);

II - Formação Inicial e Continuada subseqüente ao Ensino Fundamental - 
Formação Profissional Básica de 160 horas.

III - Formação Inicial e Continuada integrada ao Ensino Médio - Proeja FIC ( 
200 horas de Educação Profissional + 1200 horas de formação geral);

IV - Formação Inicial e Continuada subseqüente ao Ensino Médio - Forma-
ção Profissional Básica de 160 horas;

V - Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio - Proeja (1200 horas de forma-
ção geral + carga horária conforme o catálogo de cursos técnicos);



111

VI - Curso Técnico Subseqüente - carga horária conforme o catálogo de 
cursos técnicos;

VII - Curso Superior de Tecnologia - carga horária conforme o catálogo de 
cursos superiores de tecnologia; 

VIII - Curso de Formação Continuada/aperfeiçoamento para profissionais - 
carga horária livre.

CAPÍTULO VIII
Da aplicação do processo do processo de Reconhecimento, Avaliação,  

Formação e Certificação
Art. 32 O processo de reconhecimento, avaliação e certificação visa iden-

tificar, avaliar e validar formalmente os conhecimentos, saberes, habilidades e aptidões 
profissionais, desenvolvidos em programas educacionais ou na experiência de trabalho, 
com o objetivo de promover o acesso, permanência e progressão no mundo do trabalho e 
prosseguimento de estudos. 

Art. 33 O processo de avaliação e reconhecimento de saberes se constitui 
de pelo menos quatro etapas: o acolhimento ao trabalhador, o reconhecimento de saberes, 
a formação e certificação;

Art. 34 Após cada etapa de avaliação será construído o memorial descritivo 
dos domínios científicos e tecnológicos com o intuito de dar ciência ao candidato a respeito 
de sua situação.

Art. 35. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

CARLOS ROBERTO LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Par. CNE/CEB nº 16/99 à pág. 204 do vol. 26;
Par. CNE/CEB nº 40/04 à pág. 362 do vol. 31.

________________________
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PORTARIA MEC Nº 145, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009
Disciplina o Programa Nacional Escola de Gestores da Educa• ‹ o B‡ sica Pœ blica

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

Art. 1º O Programa Nacional Escola de Gestores da Educação Básica Públi-
ca consiste na oferta de cursos de formação continuada voltados para a gestão escolar, de 
acordo com as necessidades das escolas e dos profissionais de educação dos sistemas 
de ensino de educação básica pública.

Parágrafo único. O Programa Nacional Escola de Gestores da Educação 
Básica Pública tem como objetivos:

I - aprimorar a formação do gestor escolar das escolas públicas da educa-
ção básica;

II - contribuir com a qualificação do gestor escolar na perspectiva da gestão 
democrática e da efetivação do direito à educação escolar básica, com qualidade social;

III - estimular o desenvolvimento de práticas de gestão democrática e de 
organização do trabalho pedagógico que contribuam para uma aprendizagem efetiva dos 
alunos, de modo a incidir, progressivamente, na melhoria do desempenho escolar.

Art. 2º O Programa Nacional Escola de Gestores da Educação Básica Pú-
blica é destinado aos profissionais da educação que exerçam o cargo de diretor ou vice-
diretor de escola ou demais cargos de gestão pedagógica que estejam em efetivo exercício 
da função nos sistemas de ensino da educação básica pública.

Parágrafo único. O Programa Nacional Escola de Gestores da Educação Bá-
sica Pública deverá envolver os dirigentes educacionais, entidades de classe e instituições 
vinculadas à educação na organização e gerenciamento do curso.

Art. 3º  O Programa Nacional Escola de Gestores da Educação Básica Públi-
ca será gerenciado pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação.

Art. 4º  Para aderir ao Programa Nacional Escola de Gestores da Educação 
Básica Pública os Estados e os Municípios deverão ter aderido formalmente ao Plano de 
Metas Compromisso Todos pela Educação, de que trata o Decreto no 6.094, de 24 de abril 
de 2007 e seguir as orientações e diretrizes estabelecidas em Resolução do Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação - FNDE .

§ 1º O Ministério da Educação atenderá à demanda por vagas para for-
mação de gestores com base em metas, critérios de priorização e pré-requisitos fixados 
pelo FNDE. 

§ 2º A formalização da assistência financeira dar-se-á por meio da celebra-
ção de convênio ou termo de cooperação entre o MEC e o ente federativo, condicionada à 
disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 5º O Ministério da Educação selecionará as Instituições Públicas de 
Ensino Superior em cada estado responsáveis pelas atividades de formação e o desen-
volvimento pedagógico do curso, mediante análise de Plano de Trabalho e promoverá a 
articulação entre a oferta de cursos e a demanda dos entes federativos.

Art. 6º Os recursos para custear as despesas do Programa Nacional Es-
cola de Gestores da Educação Básica Pública decorrerão das dotações orçamentárias 
da União. 

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO HADDAD
______
NOTA:
O Decreto nº 6.094/07 encontra-se à pág. 68 do vol. 34.

________________________

PORTARIA NORMATIVA MEC Nº 9, DE 30 DE JUNHO DE 2009
Institui o Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação Básica no âmbito

do MinistŽ rio da Educa• ‹ o

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais e em consonância com os princípios, objetivos e determinações do Decreto nº 6.755, 
de 29 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Formação dos Professores da 
Educação Básica, uma ação conjunta do MEC, por intermédio da Fundação Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, em colaboração com as Se-
cretarias de Educação dos Estados, Distrito Federal e Municípios e as Instituições Públicas 
de Educação Superior (IPES), nos termos do Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, 
que instituiu a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação 
Básica, com a finalidade de atender à demanda por formação inicial e continuada dos pro-
fessores das redes públicas de educação básica.

§ 1º - As ações do Plano Nacional de Formação dos Professores da Edu-
cação Básica serão definidas em Acordos de Cooperação Técnica específicos celebrados 
pelo MEC, por intermédio da CAPES, e as Secretarias de Educação dos Estados, objeti-
vando a mútua cooperação técnico-operacional entre as partes, para organizar e promover 
a formação de professores das redes públicas de educação básica.

§ 2º - A participação das Instituições Públicas de Educação Superior será 
formalizada por intermédio de Termo de Adesão aos respectivos Acordos de Cooperação, 
nos quais se estabelecerá a forma de implantação e execução dos cursos e programas do 
Plano Nacional de Formação de Professores, com programação e quantitativos expressa-
mente definidos para as entradas de alunos previstas para os anos de 2009 a 2011.

Art. 2º O atendimento às necessidades de formação inicial e continuada 
dos professores pelas Instituições Públicas de Educação Superior (IPES) e Secretarias 
de Educação dos Estados, conforme quantitativos discriminados nos planos estratégicos 
elaborados pelos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, de que 
trata o art. 4o do Decreto nº 6.755/2009, dar-se-á por meio de:

I - ampliação das matrículas oferecidas pelas IPES em cursos de licencia-
tura e de pedagogia, sendo estimulada preferencialmente a destinação emergencial de 
vagas para professores em exercício na rede pública de educação básica;

II - fomento às IPES para apoio à oferta de cursos de licenciatura e pro-
gramas especiais emergenciais destinados aos docentes em exercício na rede pública 
de educação básica e à oferta de formação continuada, observadas as disposições da 
Lei nº 11.502, de 11 de julho de 2007, com repasses da CAPES e do FNDE concedidos 
na forma seguinte:

a) bolsas de estudo aos participantes da elaboração e execução de cursos 
e programas de formação inicial em serviço;

b) bolsas de pesquisa que visem à participação de professores em projetos 
de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de formação 
inicial e continuada de professores para a educação básica;
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c) recursos para custeio das despesas assumidas pelas IPES participantes 
da formação emergencial definida no caput deste inciso, mediante as planilhas de cursos e 
vagas detalhados nos respectivos Termos de Adesão, descritos no art. 2º, § 2º, cujos quan-
titativos de execução serão objeto de acompanhamento e avaliação pela CAPES;

d) concessão de apoio técnico e/ou financeiro aos Estados, Distrito Federal, 
Municípios necessários para garantir o funcionamento adequado dos polos de apoio pre-
sencial do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), instituído pelo Decreto nº 5.800, 
de 8 de julho de 2006

e) bolsas de iniciação à docência do Programa PIBID aos professores da 
educação básica matriculados em cursos de licenciatura das IPES participantes do Plano 
Nacional.

Art. 3º Caberá às Instituições Públicas de Educação Superior participantes 
do Plano Nacional submeter à CAPES os documentos necessários às liberações dos re-
cursos de fomento, bem como observar exigências legais relativas aos dispêndios e res-
pectivas prestações de contas.

Art. 4º O Ministério da Educação manterá sistema eletrônico denominado 
“Plataforma Paulo Freire” com vistas a reunir informações e gerenciar a participação nos 
cursos de formação inicial e continuada voltados para profissionais do magistério das redes 
públicas da educação básica no âmbito do Plano Nacional de Formação de Professores.

§ 1º Os profissionais do magistério interessados em participar dos cursos 
deverão efetuar sua pré-inscrição por meio da “Plataforma Paulo Freire”, indicando o curso 
pretendido e a Secretaria de Educação a que se encontra vinculado.

§ 2º As Secretarias de Educação dos Municípios, Estados e do Distrito Fe-
deral deverão analisar as pré-inscrições efetuadas por meio da “Plataforma Paulo Freire” e 
validar aquelas que correspondam às necessidades da respectiva rede, de acordo com o 
planejamento estratégico elaborado.

§ 3º Concluído o procedimento de validação pelas Secretarias de Educação, 
as listas com as inscrições validadas serão submetidas às IPES para fins de seleção e 
matrícula.

§ 4º Na hipótese das inscrições validadas superarem o montante de vagas 
disponíveis em cada curso, as IPES poderão definir critérios internos de seleção, inclusive 
mediante sorteio.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação das ações e programas 
estarão consignadas nas dotações orçamentárias anuais do Ministério da Educação, da 
CAPES e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
O Decreto nº 6.755/09 encontra-se à pág. 76 deste volume.

________________________

PORTARIA MEC Nº 786, DE 14 DE AGOSTO DE 2009
Publica o Regulamento do Prêmio Professores do Brasil- 4a Edi• ‹ o

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com as decisões da Comissão Organizadora Nacional, resolve,
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Art. 1º  Publicar o Regulamento referente ao “Prêmio Professores do Brasil 
2009”, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
REGULAMENTO DO PRêMIO PROFESSORES DO BRASIL - 4a EDIÇÃO

O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC), por intermédio da Secretaria de 
Educação Básica (SEB) e com a parceria da Fundação Bunge, da Fundação SM, do Insti-
tuto Votorantim, do Instituto Pró-Livro (IPL), do Conselho Nacional dos Secretários Estadu-
ais de Educação (Consed), da União dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) e da 
Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), 
aqui denominados de “instituições parceiras”, resolve tornar público o

Concurso Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição, mediante as normas 
contidas no presente Regulamento. 

CAPÍTULO I - DO PRêMIO
Art. 1º O Prêmio Professores do Brasil, instituído pelo MEC e oferecido por 

suas instituições parceiras, visa reconhecer o mérito de professores, pela contribuição 
dada à melhoria da qualidade da Educação Básica, por meio de experiências pedagógicas 
bem sucedidas.

Art. 2º O Prêmio consiste na seleção e premiação das melhores experi-
ências pedagógicas desenvolvidas por professores das escolas públicas, em uma das 
etapas da Educação Básica e que, comprovadamente, tenham sido exitosas, conside-
rando as diretrizes propostas no Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, 
instituído pelo Decreto 6.094, de 24/04/2007, no contexto do Plano de Desenvolvimento 
da Educação (PDE).

Art. 3º São objetivos do Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição:
I - reconhecer o trabalho dos professores das redes públicas que, no exer-

cício da atividade docente, contribuam de forma relevante para a qualidade da Educação 
Básica no Brasil;

II - resgatar e valorizar o papel dos professores como agentes fundamentais 
no processo formativo das novas gerações;

III - dar visibilidade às experiências pedagógicas conduzidas pelos professo-
res e consideradas exitosas e passíveis de adoção por outros professores e pelos sistemas 
de ensino; e

IV - estimular a participação dos professores como sujeitos ativos na imple-
mentação do Plano de Desenvolvimento da Educação.

Art. 4º Podem se candidatar ao Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição, 
professores da Educação Básica no exercício da atividade docente em estabelecimentos 
escolares dos sistemas públicos de ensino e das instituições educacionais comunitárias, 
filantrópicas e confessionais, conveniadas aos sistemas públicos de ensino.

§ 1º Professores já contemplados nas edições dos Prêmios ocorridos “Quali-
dade na Educação Infantil” e “Prêmio Professores do Brasil - 2005 e 2007” poderão concor-
rer ao Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição. No entanto, os professores contemplados 
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na 3ª Edição (ano de 2008), não poderão concorrer nesta 4ª. Edição do Prêmio (ano de 
2009).

§ 2º Experiências institucionais ou desenvolvidas por toda a escola poderão 
concorrer ao Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição. Contudo, deverá ser inscrita por 
somente um(a) dos professores(as) envolvidos, descrevendo a(s) turma(s) na(s) qual(is) 
ele trabalhou.

Art. 5º O Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição selecionará as melhores 
experiências em 04 (quatro) categorias correspondentes às etapas da Educação Básica:

a) Educação Infantil;
b) séries/anos Iniciais do Ensino Fundamental;
c) séries/anos Finais do Ensino Fundamental;e
d) Ensino Médio.

CAPÍTULO II - DAS COORDENAÇÕES ORGANIZADAS: NACIONAL E ESTADUAIS
Art. 6º A Coordenação Organizadora Nacional do Prêmio Professores do 

Brasil - 4ª Edição, instituída pelo Ministério da Educação e composta por representantes do 
MEC e das instituições parceiras, tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e apoiar, logística e administrativamente, o funcionamento do 
Prêmio em todas as suas etapas;

II - apoiar e subsidiar o trabalho da Comissão Julgadora Nacional;
III - apoiar e subsidiar o trabalho das Coordenações Organizadoras Esta-

duais; e
IV - responder às dúvidas e solucionar casos omissos em relação a este 

Regulamento.

Art. 7º As coordenações organizadoras estaduais do Prêmio Professores do 
Brasil - 4ª Edição, composta por representantes indicados pelo MEC e instituições parcei-
ras, terá as seguintes atribuições:

I - coordenar e apoiar, logística e administrativamente, no âmbito estadual 
ou distrital, o funcionamento do concurso, desde o seu lançamento até o término da etapa 
de seleção; 

II - apoiar as secretarias municipais e estaduais de educação durante o pro-
cesso de inscrição para o Prêmio.

CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO
Art. 8º O prazo de inscrições para o referido Prêmio expira em 31 de agosto 

de 2009.
§ 1º A participação do candidato no Prêmio Professores do Brasil 4ª. Edição 

está vinculada à inscrição realizada em (2) duas etapas:
a) preenchimento de formulário eletrônico no endereço premioprofessores-

dobrasil. mec.gov.br; e
b) encaminhamento, via correio, do conteúdo preenchido no formulário ele-

trônico, junto com os materiais que comprovem o desenvolvimento da experiência educa-
cional.

§ 2º Poderão ser inscritas experiências que tenham sido realizadas ou que 
estejam em andamento, mas com resultados comprovados durante o ano letivo de 2008 
ou parcialmente em 2009.

§ 3º Cada candidato só poderá concorrer com 01 (uma) experiência e so-
mente em uma das categorias aludidas no artigo 5º deste Regulamento.

§ 4º Em caso de mais de um autor, apenas um receberá a premiação, de-
vendo esse ser indicado no formulário eletrônico de inscrição como autor principal.
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§ 5º Nos casos de experiências selecionadas com mais de um autor, a pre-
miação será atribuída ao autor principal, sendo que o MEC e suas instituições parceiras 
não se responsabilizarão pela divisão do prêmio entre eles.

CAPÍTULO IV - PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E ENVIO DOS MATERIAIS
Art. 9º Os candidatos realizarão a inscrição da experiência por meio de sis-

tema (formulário) eletrônico específico para este Prêmio, disponibilizado no endereço pre-
mioprofessoresdobras il.mec.gov.br

§ 1º O candidato, para efetivar a inscrição eletrônica da experiência educa-
cional, deverá preencher os campos do formulário, considerando os seguintes itens:

a) dados pessoais do candidato (nome completo; data de nascimento; RG; 
CPF);

b) endereço completo do candidato (logradouro; bairro; cidade; UF; CEP);
c) formas de contato do candidato (telefone residencial; telefone celular; email);
d) nome da escola;
e) endereço completo da escola (logradouro; bairro; cidade; UF; CEP);
f) formas de contato da escola (telefone; email; website); 
g) etapa da educação básica em que a experiência foi realizada;
h) período (meses/ano) em que ocorreu a experiência;
i) título da experiência;
j) sumário;
k) síntese da experiência;
l) justificativa;
m) objetivos da experiência;
n) contextualização;
o) referencial teórico;
p) descrição clara e detalhada da experiência, de modo a evidenciar sua 

relação com aspectos indicados no Capítulo VIII deste Regulamento;
q) resultados obtidos;
r) avaliação; e
s) referências bibliográficas.
§ 2º O conteúdo da experiência preenchido no formulário eletrônico deverá 

ser impresso (sem nenhuma alteração do conteúdo inserido no formulário eletrônico) e 
assinado em duas (2) vias, às quais deverão ser anexadas aos materiais que a compõe, 
para ser entregue ou enviado via SEDEX ou com aviso de recebimento (AR), desde que 
postado à destinatária dentro do prazo fixado no art. 8º. 

§ 3º As inscrições do Prêmio Professores do Brasil - 4ª Edição serão reali-
zadas apenas pela Internet no endereço: premioprofessoresdobrasil. mec.gov.br e encami-
nhadas com a documentação exigida ao seguinte endereço:

PRÊMIO PROFESSORES DO BRASIL - 4ª. EDIÇÃO
UFPel - Universidade Federal de Pelotas
NECIM - Núcleo de Ensino de Ciências e Matemática
Rua Ildefonso Simões Lopes, 2791 - Bairro Sangafunga
Cep: 26060-290 - Pelotas - RS - Brasil
§ 4º Os materiais que compõem a experiência deverão ser devidamente 

relacionados, identificados e discriminados por ocasião da entrega, cabendo aos propo-
nentes integral responsabilidade pela remessa ou transporte dos mesmos.

§ 5º O MEC não se responsabiliza pelo extravio dos materiais enviados pe-
los professores ou, ainda, por danos ocorridos durante o processo de transporte.
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§ 6º O MEC não se responsabiliza pelo não-recebimento de inscrição por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
eletrônica das informações.

§ 7º É obrigatório o preenchimento do formulário eletrônico disponível no 
endereço premioprofessoresdobrasil.mec.gov.br. Não serão aceitas inscrições de experi-
ências encaminhadas somente pelo correio, por fax ou por e-mail.

§ 8º A apresentação da experiência em desconformidade com o disposto no 
§ 2º, art. 9º deste Regulamento, implicará sua exclusão sumária do processo de avaliação.

Art. 10 A inscrição corresponderá à aceitação, pelos autores, das disposi-
ções do presente Regulamento e, inclusive, da autorização para publicação e uso de ima-
gem pelo MEC e instituições parceiras. 

CAPÍTULO V - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E DA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO
Art. 11 Para confirmar a participação no Prêmio, os candidatos deverão en-

viar o formulário impresso gerado pelo sistema eletrônico e anexar:
a) cópias da carteira de identidade e do CPF do candidato;
b) declaração fornecida pela secretaria da escola na qual a experiência foi 

realizada, atestando o efetivo exercício da atividade docente do professor;
c) documentação comprobatória da realização da experiência que evidencie 

sua qualidade e resultados obtidos, tais como: artigos e matérias publicadas em jornais, 
revistas e Internet, materiais didáticos produzidos, estatísticas que demonstrem efetivas 
melhoras nos indicadores educacionais de acesso, de permanência e de rendimento dos 
alunos envolvidos, registro fotográfico e videográfico, entre outros.

§ 1º O relato da experiência a ser preenchido no formulário eletrônico corres-
ponde à estrutura de um documento digitado em fonte Arial, tamanho 12, espaço simples, 
contendo entre 10 (mínimo) e 20 (máximo) páginas de papel tamanho A4, não computando 
neste cálculo as páginas referentes aos seguintes itens: capa, folha de rosto, sumário, sín-
tese da experiência e anexos. A quantidade de páginas refere-se à escrita contínua, sem 
quebra de páginas ou inserção de fotos, imagens e cópias de produções de alunos, que 
somente devem com star nos anexos.

§ 2º O relato, juntamente com seus anexos e documentação aludida nas 
alíneas “a”, “b” e “c” deste artigo deverá ser acomodado em envelope, pacote ou caixa e 
lacrado.

Art. 12 As inscrições, em hipótese alguma, serão validadas caso a docu-
mentação exigida esteja incompleta ou em desacordo com a orientação dada neste artigo. 

CAPÍTULO VI - DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
Art. 13 A avaliação e seleção das experiências ocorrerão, sob a responsabi-

lidade da Comissão Julgadora Nacional que selecionará, sem ordem de classificação, no 
máximo, 40 (quarenta) experiências, sendo até 08 (oito) para cada grande região do país e 
no limite de até 02 (duas) experiências por categoria.

CAPÍTULO VII - DA COMISSÃO JULGADORA NACIONAL
Art. 14 A Comissão Julgadora Nacional será constituída mediante Portaria 

do Ministro de Estado da Educação. Seus componentes serão indicados pelo MEC e ins-
tituições parceiras.
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Art. 15 A Comissão Julgadora Nacional se dissolverá após a Solenidade de 
Entrega dos Prêmios.

CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Art. 16 A seleção das experiências levará em conta os seguintes critérios 

de avaliação:
I - Qualidade da experiência inscrita, no que se refere à:
a) clareza e objetividade do relato da experiência;
b) clareza e objetividade do conteúdo exposto;
c) respeito às normas da Língua Portuguesa; e
d) consistência pedagógica e conceitual.
II - Sintonia com os objetivos do Plano de Desenvolvimento da Educação 

(PDE), que contemplem, a partir de resultados concretos, os seguintes aspectos:
a) ações empreendidas visando ao sucesso escolar dos alunos e à qualida-

de da aprendizagem;
b) contribuição para a permanência do aluno na escola com a adoção de 

práticas que favoreçam o sucesso escolar dos alunos, reduzindo a repetência, o abandono 
e a evasão; 

c) ações no sentido de facilitar a participação da família no processo de 
aprendizagem dos alunos e a abertura da escola à comunidade na qual ela está inserida; e

d) práticas visando à formação ética, artística, cultural e cidadã dos alunos.
III - Contextualização, entendida aqui como a descrição do espaço esco-

lar, as peculiaridades e a realidade sociocultural e econômica da comunidade na qual a 
escola está inserida.

IV - Potencial de aplicabilidade da experiência em outras realidades edu-
cacionais.

CAPÍTULO IX - DA PREMIAÇÃO
Art. 17 Os autores das experiências selecionadas pela Comissão Julgadora 

Nacional, independentemente de sua região e da categoria a que concorrem, receberão a 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além de troféu e certificados expedidos pelas 
instituições promotoras do Prêmio. Os prêmios dos professores serão pagos pelos parcei-
ros (Fundação SM, Fundação Bunge, Instituto Pró-Livro e Instituto Votorantim).

Art. 18 As escolas nas quais foram desenvolvidas as experiências seleciona-
das serão premiadas com a aquisição de equipamentos audiovisuais ou multimídia, a cri-
tério delas, no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os equipamentos serão adquiridos 
pelos parceiros (Fundação SM, Fundação Bunge, Instituto Pró-Livro e Instituto Votorantim) 
e repassados às escolas em forma de doação.

Art. 19 A critério da Comissão Julgadora Nacional, poderão ser seleciona-
das até 5 (cinco) experiências para receber Diplomas de Honra ao Mérito.

CAPÍTULO X - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA ENTREGA
Art. 20 A divulgação oficial do resultado final do Prêmio Professores do Brasil 

- 4ª Edição ocorrerá até o dia 30 de outubro de 2009, a cargo da Coordenação Organiza-
dora Nacional do Prêmio, por meio de publicação no Diário Oficial da União e nos sites das 
instituições promotoras do Prêmio.
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Art. 21 A cerimônia de premiação do concurso terá lugar em sessão pública, 
em data, local e horário a serem definidos, como parte da programação do Seminário Pro-
fessores do Brasil, organizado pelo MEC e instituições parceiras.

Art. 22 O Seminário Professores do Brasil será promovido pelo MEC e insti-
tuições parceiras com os seguintes objetivos: conhecer, valorizar e divulgar o trabalho dos 
docentes premiados; promover o intercâmbio das experiências vencedoras e a reflexão 
sobre a prática pedagógica; fortalecer a educação básica a partir de uma visão sistêmica 
que articule e integre todas as suas etapas. 

§ 1º Os professores e diretores ou representantes das escolas premiadas 
nessa edição do Prêmio têm participação assegurada no Seminário, com passagens e 
hospedagem custeadas pelas instituições promotoras.

§ 2º  Mediante prévia inscrição junto à Coordenação Nacional do Prêmio, 
poderão participar do Seminário os professores co-autores das experiências premiadas, 
desde que assumam as despesas com seu deslocamento e hospedagem.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 Será da responsabilidade dos autores das experiências inscritas o 

ônus relativo aos direitos autorais de textos, imagens e outros recursos que acompanhem 
o seu trabalho. 

Art. 24 Os documentos e anexos das experiências inscritas não serão devol-
vidos aos seus autores, cabendo ao MEC a decisão de arquivar ou descartar a documen-
tação das experiências não selecionadas. 

Art. 25 As decisões tomadas pela Comissão Julgadora Nacional, relativas à 
seleção final das experiências inscritas, assim como as decisões quanto aos casos omis-
sos neste Regulamento, são de inteira responsabilidade das instituições promotoras do 
Prêmio, representados na Coordenação Organizadora Nacional, de forma soberana e ir-
recorrível.

________________________

PORTARIA MEC Nº 883, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009
Estabelece as diretrizes nacionais para o funcionamento dos Fóruns Estaduais Permanentes 

de Apoio à Formação Docente, criados pelo Decreto nº 6.755, de 29 de Janeiro de 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e em atendimento ao Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente 
são órgãos colegiados criados para dar cumprimento aos objetivos da Política Nacional de 
Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, instituída pelo Ministério da 
Educação (MEC) por meio do Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, com a finalidade 
de organizar, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, a formação inicial e continuada dos profissionais do magistério para as redes 
públicas da educação básica.

Art. 2º São atribuições dos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à For-
mação Docente, no âmbito de suas respectivas unidades federativas:

I - elaborar os planos estratégicos de que trata o § 1º do art. 4º e o art. 5º do 
Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009;
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II - articular as ações voltadas ao desenvolvimento de programas e ações de 
formação inicial e continuada desenvolvidas pelos membros do Fórum;

III - coordenar a elaboração e aprovar as prioridades e metas dos programas 
de formação inicial e continuada para profissionais do magistério, e demais questões per-
tinentes ao bom funcionamento dos programas;

IV - propor mecanismos de apoio complementar ao bom andamento dos 
programas de formação bem como a aplicação de recursos oriundos de receitas dos Esta-
dos e Municípios, segundo as possibilidades de seus orçamentos;

V - subsidiar os sistemas de ensino na definição de diretrizes pedagógicas 
e critérios para o estabelecimento de prioridades para a participação dos professores em 
cursos de formação inicial e continuada;

VI - dar amplo conhecimento aos sistemas estaduais e municipais de edu-
cação das diretrizes e prioridades da Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica;

VII - propor ações especificas para garantia de permanência e rendimento 
satisfatório dos profissionais da educação básica nos programas de formação e estimular 
a possibilidade de instituição de grupos de professores em atividades de formação por 
unidade escolar;

VIII - zelar pela observância dos princípios e objetivos da Política Nacional 
de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica na elaboração e execu-
ção dos programas e ações de formação inicial e continuada para profissionais do magis-
tério no seu âmbito de atuação;

IX - acompanhar a execução do plano estratégico e promover sua revisão 
periódica.

Art. 3º Os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente 
serão constituídos nos termos do art. 4º, § 1º do Decreto 6.755, de 29 de janeiro de 2009, 
com as representações ali previstas.

§ 1º Na ausência ou falta de adesão do Secretário de Estado ou do Distrito 
Federal, o presidente deverá ser eleito na primeira reunião do Fórum.

§ 2º Os mandatos dos integrantes terão a duração de 2 (dois) anos, permi-
tida uma única recondução, com exceção dos membros relacionados nos incisos I e IV do 
art. 4º, § 1º do Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, cujos mandatos coincidirão com 
a ocupação do cargo .

§ 3º Os Fóruns deverão elaborar suas normas internas de funcionamento no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da sua instalação, as quais deverão ser en-
caminhadas ao MEC, para registro e verificação de sua adequação às diretrizes nacionais 
estabelecidas por esta Portaria.

§ 4º As atas das reuniões dos Fóruns serão registradas e publicadas na pá-
gina da CAPES na Internet, em espaço destinado às informações sobre o Plano Nacional 
de Formação de Professores, dois dias úteis após a reunião de sua aprovação.

Art. 4º Os Estados que tenham aderido ao Plano Nacional de Formação dos 
Professores da Educação Básica, de que trata a Portaria MEC nº- 9, de 30 de junho de 
2009, deverão instalar seus Fóruns no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da pu-
blicação desta Portaria, por convocação do Secretário de Estado da Educação aos demais 
membros com assento garantido, relacionados no § 1º do art. 4º do Decreto nº 6.755, de 
29 de janeiro de 2009.

Parágrafo único. O Secretário de Estado da Educação designará data e local 
para instalação do Fórum e solicitará aos membros que indiquem representantes, titulares 
e suplentes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data dessa reunião.
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Art. 5º Os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente 
que não tiverem sido instalados na forma dos arts. 3º e 4º desta Portaria, poderão ser ins-
talados mediante iniciativa de qualquer um dos membros relacionados no § 1º do art. 4º do 
Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009.

§ 1º O membro que provocar a instalação do Fórum, deverá enviar convo-
cação formal aos demais membros com assento garantido, designando data e local para 
instalação do Fórum e solicitando a indicação de representantes, titulares e suplentes, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da reunião.

§ 2º As reuniões dos Fóruns serão conduzidas pelo Secretário de Estado de 
Educação, que será designado presidente.

§ 3º Na ausência do Secretário de Estado da Educação, será procedida a 
eleição do presidente do Fórum entre os membros presentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
O Decreto nº 6.755/09 encontra-se à pág. 76 deste volume.

________________________

PORTARIA MEC Nº 971, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009
Institui o Programa Ensino MŽ dio Inovador

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe foram conferidas pelo inciso II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição 
Federal, 

Resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério da Educação, o Programa Ensino 
Médio Inovador, com vistas a apoiar e fortalecer o desenvolvimento de propostas curricula-
res inovadoras nas escolas do ensino médio não profissional.

Art. 2º O Programa visa apoiar as Secretarias Estaduais de Educação e do 
Distrito Federal no desenvolvimento de ações de melhoria da qualidade do ensino médio 
não profissionalizante, com ênfase nos projetos pedagógicos que promovam a educação 
científica e humanística, a valorização da leitura, da cultura, o aprimoramento da relação 
teoria e prática, da utilização de novas tecnologias e o desenvolvimento de metodologias 
criativas e emancipadoras.

Parágrafo único. São objetivos do Programa Ensino Médio Inovador:
I - expandir o atendimento e melhorar a qualidade do ensino médio;
II - desenvolver e reestruturar o ensino médio não profissionalizante, de for-

ma a combinar formação geral, científica, tecnológica cultural e conhecimentos técnicos- 
experimentais;

III - promover e estimular a inovação curricular no ensino médio;
IV - incentivar o retorno de adolescentes e jovens ao sistema escolar e pro-

porcionar a elevação da escolaridade;
V - fomentar o diálogo entre a escola e os sujeitos adolescentes e jovens;
VI - promover uma escola média onde os saberes e conhecimentos tenham 

significado para os estudantes e desenvolvem sua autonomia intelectual;
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VII - desenvolver a autonomia do estudante por meio do oferecimento de 
uma aprendizagem significativa.

VIII - criar uma rede nacional de escolas de ensino médio públicas e priva-
das que possibilite o intercâmbio de projetos pedagógicas inovadores.

IX - promover o intercâmbio dos Colégios de Aplicação das IFES, dos Ins-
titutos Federais e do Colégio Pedro II com as redes públicas estaduais de ensino médio.

X - incentivar a articulação, por meio de parcerias, do Sistema S com as 
redes públicas de ensino médio estaduais.

Art. 3º O Programa Ensino Médio Inovador prestará apoio técnico e financei-
ro a ações de desenvolvimento e estruturação do ensino médio mediante análise, seleção 
e aprovação de propostas, na forma de plano de trabalho, e posterior celebração de con-
vênio, execução direta ou descentralização de recursos, na forma da legislação aplicável.

Art. 4º Poderão apresentar propostas os Estados que tenham aderido for-
malmente ao Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, de que trata o Decreto 
nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

Art. 5º A Secretaria de Educação Básica coordenará a implantação, o acom-
panhamento, o monitoramento, a supervisão e a avaliação do Programa.

_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus  CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Decreto nº 6.094/07 à pág.68 do vol. 34.

________________________
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RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009
Estabelece Diretrizes Operacionais para a implantação do Programa Emergencial de Segunda 

Licenciatura para Professores em exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado 
pelo MEC em regime de colabora• ‹ o com os sistemas de ensino e realizado por institui• › es 

pœ blicas de Educa• ‹ o Superior

A Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 10.172, de 9 de janeiro de 2001, na Resolução 
CNE/CP nº 1/2002 e nos Pareceres CNE/CP nºs 9/2001 e 27/2001, e com fundamento no 
Parecer CNE/CP nº 8/2008, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 30/1/2009, resolve:

Art. 1º O Programa Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores 
em exercício na Educação Básica Pública a ser coordenado pelo MEC em regime de co-
laboração com os sistemas de ensino e realizado por instituições públicas de Educação 
Superior, na modalidade presencial, obedecerá às Diretrizes Operacionais estabelecidas 
na presente Resolução.

Art. 2º O programa destina-se aos professores em exercício na educação 
básica pública há pelo menos 3 (três) anos em área distinta da sua formação inicial.

Art. 3º O programa deve ensejar a formação de profissionais capazes de:
I - exercer atividades de ensino nas etapas e modalidades da Educação 

Básica;
II - dominar os conteúdos da área ou disciplinas de sua escolha e as respec-

tivas metodologias de ensino a fim de construir e administrar situações de aprendizagem 
e de ensino;

III - atuar no planejamento, organização e gestão de instituições e sistemas 
de ensino nas esferas administrativa e pedagógica;

IV - contribuir com o desenvolvimento do projeto político-pedagógico da ins-
tituição em que atua, realizando trabalho coletivo e solidário, interdisciplinar e investigativo;

V - exercer liderança pedagógica e intelectual, articulando-se aos movimen-
tos socioculturais da comunidade e da sua categoria profissional;

VI - desenvolver estudos e pesquisas de natureza teórico-investigativa da 
educação e da docência.

Art. 4º A organização curricular do Programa Emergencial de Segunda Li-
cenciatura para Professores em exercício na Educação Básica Pública deve articular duas 
dimensões: a formação pedagógica e a formação específica nos conteúdos da área ou 
disciplina para a qual será licenciado.

Parágrafo único. A instituição formadora deverá propor projeto pedagógico 
de curso compatível com o projeto pedagógico institucional, analogamente ao que determi-
na a Resolução CNE/CP nº 2/1997, a saber:

a) Núcleo Contextual, visando à compreensão dos processos de ensino e 
aprendizagem referidos à prática de escola, considerando tanto as relações que se pas-
sam no seu interior, com seus participantes, quanto as suas relações, como instituição, 
com o contexto imediato e o contexto geral onde está inserida.

b) Núcleo Estrutural, abordando um corpo de conhecimentos curriculares, 
sua organização seqüencial, avaliação e integração com outras disciplinas, os métodos 
adequados ao desenvolvimento do conhecimento em pauta, bem como sua adequação ao 
processo de ensino e aprendizagem.
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c) Núcleo Integrador, centrado nos problemas concretos enfrentados pelos 
alunos na prática de ensino, com vistas ao planejamento e organização do trabalho esco-
lar, discutidos a partir de diferentes perspectivas teóricas, com a participação articulada 
dos professores das várias disciplinas do curso.

Art. 5º A carga horária para os cursos do programa deverá ter um mínimo de 
800 (oitocentas) horas quando o curso de segunda licenciatura pertencer à mesma área do 
curso de origem, e um mínimo de 1.200 (mil e duzentas) horas quando o curso pertencer 
a uma área diferente do curso de origem, não devendo ultrapassar o teto de 1.400 (mil e 
quatrocentas) horas.

Parágrafo único. Estudos anteriores e experiências profissionais não dispen-
sarão o cumprimento da carga horária dos componentes curriculares.

Art. 6º A carga horária do estágio curricular supervisionado, conforme de-
termina a Resolução CNE/CP nº 2/2002, art. 1º, parágrafo único, compreenderá 200 (du-
zentas) horas.

§ 1º As atividades de estágio curricular supervisionado deverão ser, prefe-
rencialmente, realizadas na própria escola e com as turmas que estiverem sob responsabi-
lidade do professor-estudante, na área ou disciplina compreendida no escopo da segunda 
licenciatura.

§ 2º As atividades de estágio supervisionado deverão ser orientadas por 
um projeto de melhoria e atualização do ensino, realizado sob supervisão concomitante da 
instituição formadora e da escola.

Art. 7º Para participar da execução do programa, a instituição formadora 
deverá ter o respectivo projeto político-pedagógico aprovado pelos seus órgãos próprios.

Parágrafo único. A oferta do Programa Emergencial disciplinado nesta re-
solução por IES que tenha curso de licenciatura reconhecido e avaliado satisfatoriamente 
pelo Poder Público fica dispensada de novo ato autorizativo.

Art. 8º A continuidade da oferta do Programa Emergencial de Segunda Li-
cenciatura para Professores em exercício na Educação Básica Pública está condicionada 
aos resultados do processo de avaliação instaurado a partir do terceiro ano de sua im-
plantação, devendo, para tanto, os resultados dessa avaliação serem encaminhados para 
análise deste Conselho Nacional de Educação.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÉLIA BRANDÃO ALVARENGA CRAVEIRO

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Resolução CNE/CP nº 2/97 à pág. 93 do vol. 24;
Resolução CNE/CP nº 1/02 à pág. 291 do vol. 29;
Resolução CNE/CP nº 2/02 à pág. 297 do vol. 29;
Par. CNE/CP nº 8/08 à pág. 249 do vol. 35.
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2009
Dispõe sobre a implementação da Filosofia e da Sociologia no currículo do Ensino Médio,  
a partir da edi• ‹ o da Lei nº 11.684/2008, que alterou a Lei nº 9.394/1996, de Diretrizes e 

Bases da Educa• ‹ o Nacional (LDB)

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na alínea 
“c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, e 
com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 22/2008, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU em 12 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Os componentes curriculares Filosofia e Sociologia são obrigatórios 
ao longo de todos os anos do Ensino Médio, qualquer que seja a denominação e a or-
ganização do currículo, estruturado este por sequência de séries ou não, composto por 
disciplinas ou por outras formas flexíveis.

Art. 2º Os sistemas de ensino deverão estabelecer normas complementa-
res e medidas concretas visando à inclusão dos componentes curriculares Filosofia e So-
ciologia em todas as escolas, públicas e privadas, obedecendo aos seguintes prazos de 
implantação:

I - início em 2009, com a inclusão obrigatória dos componentes curriculares 
Filosofia e Sociologia em, pelo menos, um dos anos do Ensino Médio, preferentemente a 
partir do primeiro ano do curso;

II - prosseguimento dessa inclusão ano a ano, até 2011, para os cursos de 
Ensino Médio com 3 (três) anos de duração, e até 2012, para os cursos com duração de 4 
(quatro) anos.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino e escolas que já implantaram um ou 
ambos os componentes em seus currículos devem ser incentivados a antecipar a realiza-
ção desse cronograma, para benefício maior de seus alunos.

Art. 3º Os sistemas de ensino devem zelar para que haja eficácia na inclu-
são dos referidos componentes, garantindo-se, além de outras condições, aulas suficientes 
em cada ano e professores qualificados para o seu adequado desenvolvimento.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

CESAR CALLEGARI
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 4.024/61 à pág. 265 do vol. 1; 
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.684/08 à pág. 27 do vol. 35;
Parecer CNE/CEB nº 22/08 à pág. 269 do vol. 35.

________________________
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RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 2, DE 29 DE JANEIRO DE 2009
Alteração da Resolução CNE/CES nº 1, de 1º de fevereiro de 2005, que estabelece normas 

para o apostilamento, no diploma do curso de Pedagogia, do direito ao exerc’cio do 
magistério nos anos iniciais do Ensino Fundamental, modificada pela Resolução CNE/CES  

nº 8, de 29 de mar• o de 2006

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.131, de 25 de novembro de 1995, e 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 262, de 4 
de dezembro de 2008, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Edu-
cação, publicado no DOU de 26 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Resolução CNE/CES nº 1, de 1º de fevereiro de 2005, 
alterado pela Resolução CNE/CES nº 8, de 29 de março de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1º Os estudantes concluintes do curso de graduação em Pedagogia, até 
o final de 2010, terão direito ao apostilamento de habilitação para o exercício do magistério 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, desde que tenham cursado com aproveitamento:

I - Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental;
II - Metodologia do Ensino Fundamental; e
III - Prática de Ensino – Estágio Supervisionado na Educação Básica, com 

carga horária mínima de trezentas horas, de acordo com o disposto no art. 65, da Lei nº 
9.394/96.

§ 1º À instituição de ensino responsável pela expedição do diploma cabe 
julgar, através de suas instâncias acadêmicas próprias, se as competências relativas aos 
componentes curriculares constantes dos incisos I, II e III foram atingidas por meio de ou-
tros componentes curriculares de igual ou equivalente valor formativo. 

§ 2º A instituição de ensino responsável pela expedição do diploma igual-
mente poderá analisar o conjunto de estudos, estágios e atividades profissionais dos alu-
nos para decidir sobre o cumprimento da exigência referida no inciso III deste artigo.

§ 3º Para os alunos que concluíram cursos de Pedagogia anteriormente à 
edição da Lei nº 9.394/96, não haverá restrição de carga horária para Prática de Ensino – 
Estágio Supervisionado, com vistas ao apostilamento. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE
______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Resolução CNE/CES Nº 1/05 à pág. 185 do vol. 32;
Resolução CNE/CES nº 8/06 à pág. 158 do vol. 33.

________________________
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 28 DE MAIO DE 2009
Fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério da Educação Básica Pública, em conformidade com o artigo 6º da Lei nº 11.738, 

de 16 de julho de 2008, e com base nos artigos 206 e 211 da Constitui• ‹ o Federal, nos 
artigos 8º, ¤  1º, e 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no artigo 40 da Lei 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 9º, § 1º, alínea “c” 
da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 
de novembro de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 9/2009, homologado por 
despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 29 de maio 
de 2009, resolve:

Art. 1º Os Planos de Carreira e Remuneração para os Profissionais do Ma-
gistério Público da Educação Básica, nas redes de ensino da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, deverão observar as Diretrizes fixadas por esta Resolução, 
elaborada com base no Parecer CNE/CEB nº 9/2009.

Art. 2º Para os fins dispostos no artigo 6º da Lei nº 11.738/2008, que determi-
na aos entes federados a elaboração ou adequação de seus Planos de Carreira e Remu-
neração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, a presente Resolução destina-se aos 
profissionais previstos no artigo 2º, § 2º, da referida lei, observados os preceitos dos artigos 
61 até 67 da Lei nº 9.394/96, que dispõe sobre a formação docente.

§ 1º São considerados profissionais do magistério aqueles que desempe-
nham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, 
exercidas no âmbito das unidades escolares de Educação Básica, em suas diversas etapas 
e modalidades (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens 
e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional, Educação Indígena), com a formação 
mínima determinada pela legislação federal de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

§ 2º Os entes federados que julgarem indispensável a extensão dos dispo-
sitivos da presente Resolução aos demais profissionais da educação poderão aplicá-los 
em planos de carreira unificados ou próprios, sem nenhum prejuízo aos profissionais do 
magistério. 

Art. 3º Os critérios para a remuneração dos profissionais do magistério de-
vem pautar-se nos preceitos da Lei nº 11.738/2008, que estabelece o Piso Salarial Pro-
fissional Nacional, e no artigo 22 da Lei nº 11.494/2007, que dispõe sobre a parcela da 
verba do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 
Magistério (FUNDEB) destinada ao pagamento dos profissionais do magistério, bem como 
no artigo 69 da Lei nº 9.394/96, que define os percentuais mínimos de investimento dos 
entes federados na educação.

Parágrafo único. As fontes de recursos para o pagamento da remuneração 
dos profissionais do magistério são aquelas descritas no artigo 212 da Constituição Fede-
ral e no artigo 60 do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, além de recursos 
provenientes de outras fontes vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

Art. 4º As esferas da administração pública que oferecem alguma etapa da 
Educação Básica, em quaisquer de suas modalidades, devem instituir planos de carreira 
para todos os Publicada no DOU de 29/5/2009, Seção 1, p. 41 e 42. seus profissionais do 
magistério, e, eventualmente, aos demais profissionais da educação, conforme disposto no 
§ 2º do artigo 2º desta Resolução, dentro dos seguintes princípios: 
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I - reconhecimento da Educação Básica pública e gratuita como direito 
de todos e dever do Estado, que a deve prover de acordo com o padrão de qualidade 
estabelecido na Lei nº 9.394/96, LDB, sob os princípios da gestão democrática, de con-
teúdos que valorizem o trabalho, a diversidade cultural e a prática social, por meio de 
financiamento público que leve em consideração o custo-aluno necessário para alcançar 
educação de qualidade, garantido em regime de cooperação entre os entes federados, 
com responsabilidade supletiva da União;

II - acesso à carreira por concurso público de provas e títulos e orientado 
para assegurar a qualidade da ação educativa;

III - remuneração condigna para todos e, no caso dos profissionais do ma-
gistério, com vencimentos ou salários iniciais nunca inferiores aos valores correspondentes 
ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos termos da Lei nº 11.738/2008;

IV - reconhecimento da importância da carreira dos profissionais do ma-
gistério público e desenvolvimento de ações que visem à equiparação salarial com outras 
carreiras profissionais de formação semelhante;

V - progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem titulação, 
experiência, desempenho, atualização e aperfeiçoamento profissional;

VI - valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor ao ente federa-
do, que será utilizado como componente evolutivo;

VII - jornada de trabalho preferencialmente em tempo integral de, no máximo, 
40 (quarenta) horas semanais, tendo sempre presente a ampliação paulatina da parte da 
jornada destinada às atividades de preparação de aulas, avaliação da produção dos alunos, 
reuniões escolares, contatos com a comunidade e formação continuada, assegurando-se, no 
mínimo, os percentuais da jornada que já vêm sendo destinados para estas finalidades pelos 
diferentes sistemas de ensino, de acordo com os respectivos projetos político-pedagógicos; 

VIII - incentivo à dedicação exclusiva em uma única unidade escolar;
IX - incentivo à integração dos sistemas de ensino às políticas nacionais e 

estaduais de formação para os profissionais da educação, nas modalidades presencial e a 
distância, com o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de habilitação 
profissional na educação;

X - apoio técnico e financeiro, por parte do ente federado, que vise me-
lhorar as condições de trabalho dos educadores e erradicar e prevenir a incidência de 
doenças profissionais;

XI - promoção da participação dos profissionais do magistério e demais 
segmentos na elaboração e no planejamento, execução e avaliação do projeto político-
pedagógico da escola e da rede de ensino;

XII - estabelecimento de critérios objetivos para a movimentação dos pro-
fissionais entre unidades escolares, tendo como base os interesses da aprendizagem 
dos educandos; 

XIII - regulamentação entre as esferas de administração, quando operan-
do em regime de colaboração, nos termos do artigo 241 da Constituição Federal, para a 
remoção e o aproveitamento dos profissionais, quando da mudança de residência e da 
existência de vagas nas redes de destino, sem prejuízos para os direitos dos servidores no 
respectivo quadro funcional.

Art. 5º Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei nº 
11.738/2008 e da Lei nº 11.494/2007, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
devem observar as seguintes diretrizes:

I – assegurar a aplicação integral dos recursos constitucionalmente vincula-
dos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, além de outros eventualmente desti-
nados por lei à educação;
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II - fazer constar nos planos de carreira a natureza dos respectivos cargos e 
funções dos profissionais da educação à luz do artigo 2º desta Resolução;

III - determinar a realização de concurso público de provas e títulos para provi-
mento qualificado de todos os cargos ou empregos públicos ocupados pelos profissionais do 
magistério, na rede de ensino público, sempre que a vacância no quadro permanente alcan-
çar Publicada no DOU de 29/5/2009, Seção 1, p. 41 e 42. percentual que possa provocar a 
descaracterização do projeto político-pedagógico da rede de ensino, nos termos do Parecer 
CNE/CEB nº 9/2009, assegurando-se o que determina o artigo 85 da Lei nº 9.394/96, o qual 
dispõe que qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino 
que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos;

IV - fixar vencimento ou salário inicial para as carreiras profissionais da edu-
cação, de acordo com a jornada de trabalho definida nos respectivos planos de carreira, 
devendo os valores, no caso dos profissionais do magistério, nunca ser inferiores ao do 
Piso Salarial Profissional Nacional, diferenciados pelos níveis das habilitações a que se 
refere o artigo 62 da Lei nº 9.394/96, vedada qualquer diferenciação em virtude da etapa 
ou modalidade de atuação do profissional;

V - diferenciar os vencimentos ou salários iniciais da carreira dos profissio-
nais da educação escolar básica por titulação, entre os habilitados em nível médio e os 
habilitados em nível superior e pós-graduação lato sensu, e percentual compatível entre 
estes últimos e os detentores de cursos de mestrado e doutorado;

VI - assegurar revisão salarial anual dos vencimentos ou salários iniciais e 
das remunerações da carreira, de modo a preservar o poder aquisitivo dos educadores, 
nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;

VII - manter comissão paritária, entre gestores e profissionais da educação e 
os demais setores da comunidade escolar, para estudar as condições de trabalho e prover 
políticas públicas voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade dos serviços 
educacionais prestados à comunidade;

VIII - promover, na organização da rede escolar, adequada relação numérica 
professor-educando nas etapas da Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fun-
damental, bem como número adequado de alunos em sala de aula nos demais anos do 
Ensino Fundamental e no Ensino Médio, prevendo limites menores do que os atualmente 
praticados nacionalmente de alunos por sala de aula e por professores, a fim de melhor 
prover os investimentos públicos, elevar a qualidade da educação e atender às condições 
de trabalho dos educadores;

IX - observar os requisitos dos artigos 70 e 71 da Lei nº 9.394/96, que disci-
plinam as despesas que são ou não consideradas gastos com manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, quanto à cedência de profissionais para outras funções fora do sistema 
ou rede de ensino, visando à correta caracterização das despesas com pagamento de 
pessoal como sendo ou não gastos em educação;

X – manter, em legislação própria, a regulamentação da gestão democrática 
do sistema de ensino, da rede e das escolas, fixando regras claras para a designação, 
nomeação e exoneração do diretor de escola dentre os ocupantes de cargos efetivos da 
carreira docente, preferencialmente com a participação da comunidade escolar no proces-
so de escolha do seu diretor.

XI - prover a formação dos profissionais da educação, de modo a atender 
às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da Educação Básica, sob os seguintes fundamentos:

a) sólida formação inicial básica, que propicie o conhecimento dos funda-
mentos de suas competências de trabalho;
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b) associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados, 
capacitação em serviço e formação continuada;

c) aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades;

d) aos educadores já em exercício, período reservado a estudos, planeja-
mento e avaliação, a ser realizado durante a jornada de trabalho do profissional da educa-
ção (artigo 67, V, da Lei nº 9.394/96).

XII - assegurar, no próprio sistema ou em colaboração com os demais sis-
temas de ensino, a oferta de programas permanentes e regulares de formação continuada 
para aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-graduação;

XIII - utilizar as horas de trabalho pedagógicas coletivas como momento de 
formação do profissional da educação;

XIV - promover, preferencialmente em colaboração com outros sistemas de 
ensino, a universalização das exigências mínimas de formação para o exercício da profis-
são de todos os profissionais da educação escolar básica;

XV - instituir mecanismos de concessão de licenças para aperfeiçoamen-
to  formação continuada, de modo a promover a qualificação sem ferir os interesses da 
aprendizagem dos estudantes. Os entes federados poderão assegurar aos profissionais do 
magistério da Educação Básica períodos de licenças sabáticas, com duração e regras de 
acesso estabelecidas no respectivo plano de carreira.

XVI - constituir incentivos de progressão por qualificação do trabalho profis-
sional, a partir dos seguintes referenciais, podendo ser agregados outros:

a) dedicação exclusiva ao cargo ou função no sistema de ensino, desde que 
haja incentivo para tal;

b) elevação da titulação e da habilitação profissional;
c) avaliação de desempenho, do profissional do magistério e do sistema de 

ensino, que leve em conta, entre outros fatores, a objetividade, que é a escolha de requisi-
tos que possibilitem a análise de indicadores qualitativos e quantitativos; e a transparência, 
que assegura que o resultado da avaliação possa ser analisado pelo avaliado e pelos 
avaliadores, com vistas à superação das dificuldades detectadas para o desempenho pro-
fissional ou do sistema, a ser realizada com base nos seguintes princípios:

1. para o profissional do magistério:
1.1 Participação Democrática - o processo de avaliação teórica e prática 

deve ser elaborado coletivamente pelo órgão executivo e os profissionais do magistério de 
cada sistema de ensino.

2. para os sistemas de ensino:
2.1 Amplitude - a avaliação deve incidir sobre todas as áreas de atuação do  

sistema de ensino, que compreendem:
2.1.1 a formulação das políticas educacionais;
2.1.2 a aplicação delas pelas redes de ensino;
2.1.3 o desempenho dos profissionais do magistério;
2.1.4 a estrutura escolar;
2.1.5 as condições socioeducativas dos educandos;
2.1.6 outros critérios que os sistemas considerarem pertinentes;
2.1.7 os resultados educacionais da escola.
XVII - A avaliação de desempenho a que se refere a alínea “c” do inciso an-

terior deve reconhecer a interdependência entre trabalho do profissional do magistério e o 
funcionamento geral do sistema de ensino, e, portanto, ser compreendida como um proces-
so global e permanente de análise de atividades, a fim de proporcionar ao profissional do 
magistério um momento de aprofundar a análise de sua prática, percebendo seus pontos 
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positivos e visualizando caminhos para a superação de suas dificuldades, possibilitando, 
dessa forma, seu crescimento profissional e, ao sistema de ensino, indicadores que permi-
tam o aprimoramento do processo educativo;

XVIII - estabelecer mecanismos de progressão na carreira também com 
base no tempo de serviço;

XIX - elaborar e implementar processo avaliativo do estágio probatório dos 
profissionais do magistério, com participação desses profissionais;

XX – estabelecer, com base nas propostas curriculares e na composição 
dos cargos de carreiras dos sistemas de ensino, quadro de lotação de pessoal que inclua 
o número de vagas por cargo, região ou município e unidade escolar, a partir do qual se 
preveja a realização dos concursos de ingresso, de remoção entre as unidades escolares 
e de movimentação entre seus postos de trabalho;

XXI - realizar, quando necessário, concurso de movimentação interna dos 
profissionais da educação, em data anterior aos processos de lotação de profissionais 
provenientes de outras esferas administrativas ou das listas de classificados em concursos 
públicos;XXII - regulamentar, por meio de lei de iniciativa do ente federado e em consonân-
cia com o parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 9.394/96 e o artigo 23 da Constituição Fe-
deral, a recepção de profissionais de outras redes públicas. Os planos de carreira poderão 
prever a recepção de profissionais do magistério de outros entes federados por permuta 
ou cessão temporária, havendo interesse das partes e coincidência de cargos, no caso de 
mudança de residência do profissional e existência de vagas, na forma de regulamentação 
específica de cada rede de ensino, inclusive para fins de intercâmbio entre os diversos 
sistemas, como forma de propiciar ao profissional da educação sua vivência com outras 
realidades laborais, como uma das formas de aprimoramento profissional.

Art. 6º Os planos de carreira devem estabelecer regras claras para o cálculo 
dos proventos dos servidores públicos ligados ao regime próprio de aposentadoria dos 
entes federados.

Art. 7º A presente Resolução aplica-se, inclusive, aos professores indígenas 
e aos professores quilombolas, os quais gozarão de todas as garantias aqui previstas, 
considerando as especificidades dessas atividades docentes.

Art. 8º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em sentido contrário, especialmente a Resolução CNE/CEB 
nº 3/97. 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo único. Enquanto viger a medida liminar concedida pelo Supremo Tri-

bunal Federal nos autos da ADI nº 4.167, os termos “vencimentos iniciais” e “salário inicial” 
tratados na presente resolução ficam entendidos como remuneração total inicial.

CESAR CALLEGARI

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 4.024/61 á pag. 265 do vol. 1;
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.494/07 à pág. 31 do vol. 34;
Resolução CNE/CEB nº 3/97 à pág. 96 do vol.24;
Parecer CNE/CEB nº 9/09  à pág. 189 deste volume.
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 3, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009
Dispõe sobre a instituição Sistema Nacional de Informações da  

Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), em substituição ao  
Cadastro Nacional de Cursos TŽ cnicos de N’vel MŽ dio

(CNCT), definido pela Resolução CNE/CEB nº 4/99

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, em conformidade com o disposto na alínea “e” do § 1º do artigo 9º da Lei 
nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, com o disposto na Lei nº 
11.741/2008, que altera redação de disposições da Lei nº 9.394/1996, e com fundamento 
no Parecer CNE/CEB nº 14, de 1º de julho de 2009, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 3 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º O Cadastro Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio (CNCT), 
definido pelo artigo 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/99, será substituído pelo cadastro 
do Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), 
instituído e implantado pelo MEC, por intermédio da Secretaria de Educação Profissional 
e Tecnológica (SETEC).

Art. 2º O cadastramento, no SISTEC, de dados das escolas, de seus cursos 
técnicos de nível médio e correspondentes alunos matriculados e concluintes é uma das 
condições essenciais para garantir a validade nacional dos diplomas expedidos e registra-
dos na própria instituição de Educação Profissional e Tecnológica, nos termos do artigo 
36-D da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.741/2008, conforme previsto no artigo 14 da 
Resolução CNE/CEB nº 4/99.

Parágrafo único. O SISTEC contempla todos os alunos com matrícula inicial 
nos cursos técnicos de nível médio desde 2 de janeiro de 2009.

Art. 3º A validade nacional dos diplomas emitidos para concluintes de cursos 
técnicos de nível médio e devidamente registrados nas respectivas instituições de Educa-
ção Profissional e Tecnológica, até 31 de dezembro de 2008, está condicionada à regulari-
zação dos seus cursos pelos correspondentes Conselhos Estaduais de Educação ou pelos 
órgãos próprios do sistema de ensino que tenham recebido delegação de competência do 
Conselho de Educação de sua Unidade da Federação.

Art. 4º Revoga-se o artigo 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/99, mantendo-se 
os demais dispositivos, com as alterações constantes da Resolução CNE/CEB nº 1/2005, 
obedecidos os dispositivos da Lei nº 11.741/2008.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CESAR CALLEGARI

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 4.024/61 á pag. 265 do vol. 1;
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.741/08 à pág. 36 do vol. 35;
Res. CNE/CEB nº 4/99 à pág. 120 do vol. 26; 
Resolução CNE/CEB nº 1/05 à pág. 186 do vol. 32.     
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009
Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na 

Educa• ‹ o B‡ sica, modalidade Educa• ‹ o Especial

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do artigo 9º da Lei Nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei Nº 9.131/1995, bem como 
no artigo 90, no § 1º do artigo 8º e no § 1º do artigo 9º da Lei Nº 9.394/1996, consideran-
do a Constituição Federal de 1988; a Lei Nº 10.098/2000; a Lei Nº 10.436/2002; a Lei Nº 
11.494/2007; o Decreto Nº 3.956/2001; o Decreto Nº 5.296/2004; o Decreto Nº 5.626/2005; 
o Decreto Nº 6.253/2007; o Decreto Nº 6.571/2008; e o Decreto Legislativo Nº 186/2008, e 
com fundamento no Parecer CNE/CEB Nº 13/2009, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto Nº 6.571/2008, os sistemas de en-
sino devem matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em 
centros de Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições co-
munitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplementar a formação 
do aluno por meio da disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias 
que eliminem as barreiras para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de 
sua aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se recursos de 
acessibilidade na educação aqueles que asseguram condições de acesso ao currículo 
dos alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo a utilização dos materiais 
didáticos e pedagógicos, dos espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de 
comunicação e informação, dos transportes e dos demais serviços.

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os níveis, etapas e modali-
dades de ensino, tendo o AEE como parte integrante do processo educacional.

Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se público-alvo do AEE:
I - Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual, mental ou sensorial.
II - Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apre-

sentam um quadro de alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento 
nas relações sociais, na comunicação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa defi-
nição alunos com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, transtorno 
desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos invasivos sem outra especificação.

III - Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que apresentam 
um potencial elevado e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, iso-
ladas ou combinadas: intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos multifuncio-
nais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, no turno inverso da escolariza-
ção, não sendo substitutivo às classes comuns, podendo ser realizado, também, em centro 
de Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria de Educa-
ção ou órgão equivalente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.
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Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especializado em ambiente 
hospitalar ou domiciliar, será ofertada aos alunos, pelo respectivo sistema de ensino, a 
Educação Especial de forma complementar ou suplementar.

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação terão suas atividades 
de enriquecimento curricular desenvolvidas no âmbito de escolas públicas de ensino regu-
lar em interface com os núcleos de atividades para altas habilidades/superdotação e com 
as instituições de ensino superior e institutos voltados ao desenvolvimento e promoção da 
pesquisa, das artes e dos esportes.

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUNDEB, de acordo 
com o Decreto Nº 6.571/2008, os alunos matriculados em classe comum de ensino regular 
público que tiverem matrícula concomitante no AEE.

Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE é condicionado à 
matrícula no ensino regular da rede pública, conforme registro no Censo Escolar/MEC/
INEP do ano anterior, sendo contemplada:

a)matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais da 
mesma escola pública;

b)matrícula em classe comum e em sala de recursos multifuncionais de ou-
tra escola pública;

c)matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional Es-
pecializado de instituição de Educação Especial pública;

d) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento Educacional 
Especializado de instituições de Educação Especial comunitárias, confessionais ou filan-
trópicas sem fins lucrativos.

Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são de competência dos 
professores que atuam na sala de recursos multifuncionais ou centros de AEE, em articu-
lação com os demais professores do ensino regular, com a participação das famílias e em 
interface com os demais serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros 
necessários ao atendimento.

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve instituciona-
lizar a oferta do AEE prevendo na sua organização:

I - sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, materiais didá-
ticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos;

II - matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular da própria 
escola ou de outra escola;

III - cronograma de atendimento aos alunos;
IV - plano do AEE: identificação das necessidades educacionais específicas 

dos alunos, definição dos recursos necessários e das atividades a serem desenvolvidas;
V - professores para o exercício da docência do AEE;
VI - outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua Brasi-

leira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no apoio, principalmente às atividades 
de alimentação, higiene e locomoção;

VII - redes de apoio no âmbito da atuação profissional, da formação, do de-
senvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros 
que maximizem o AEE.

Parágrafo único. Os profissionais referidos no inciso VI atuam com os alunos 
público-alvo da Educação Especial em todas as atividades escolares nas quais se fizerem 
necessários.
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Art. 11. A proposta de AEE, prevista no projeto pedagógico do centro de Aten-
dimento Educacional Especializado público ou privado sem fins lucrativos, conveniado para 
essa finalidade, deve ser aprovada pela respectiva Secretaria de Educação ou órgão equi-
valente, contemplando a organização disposta no artigo 10 desta Resolução.

Parágrafo único. Os centros de Atendimento Educacional Especializado de-
vem cumprir as exigências legais estabelecidas pelo Conselho de Educação do respectivo 
sistema de ensino, quanto ao seu credenciamento, autorização de funcionamento e organi-
zação, em consonância com as orientações preconizadas nestas Diretrizes Operacionais.

Art. 12. Para atuação no AEE, o professor deve ter formação inicial que o 
habilite para o exercício da docência e formação específica para a Educação Especial.

Art. 13. São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especia-
lizado:

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógi-
cos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos 
público-alvo da Educação Especial;

II - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, ava-
liando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de 
recursos multifuncionais;

IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagó-
gicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 
ambientes da escola;

V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de es-
tratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade;

VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno;

VII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, 
visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e 
das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

CESAR CALLEGARI
______
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 4.024/61 à pág. 265 do vol. 1:
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.098/00 à pág. 45 do vol. 27;
Lei nº 10.436/02 à pág. 47 do vol. 29;
Lei nº 11.494/07 à pág. 31 do vol. 34;
Decreto nº 3.956/01 à pág. 217 do vol. 28;
Decreto nº 6.253/07 à pág. 75 do vol. 34;
Decreto nº 6.571/08 à pág. 60 do vol. 35;
Par. CNE/CEB nº 13/09 à pág. 220 deste volume.
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(1) RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 1º, alínea “c” 
da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 
de novembro de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezem-
bro de 2009, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil a serem observadas na organização de propostas pedagógicas 
na Educação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil articu-
lam-se com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e reúnem princípios, 
fundamentos e procedimentos definidos pela Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, para orientar as políticas públicas na área e a elaboração, planeja-
mento, execução e avaliação de propostas pedagógicas e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de 
práticas que buscam articular as experiências e os saberes das crianças com os conheci-
mentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico, 
de modo a promover o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil deverão considerar 
que a criança, centro do planejamento curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas 
interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e 
coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona 
e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, é oferecida 
em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam como espaços institucionais não do-
mésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam 
e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral ou 
parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do sistema de ensino e sub-
metidos a controle social.

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita 
e de qualidade, sem requisito de seleção.

§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crianças que comple-
tam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula. 

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de março devem ser 
matriculadas na Educação Infantil.

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula 
no Ensino Fundamental.

§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas próximas às 
residências das crianças.

(*) Publicada no DOU de 18.12.2009.

(*)
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§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a jornada de, no 
mínimo, quatro horas diárias e, em tempo integral, a jornada com duração igual ou superior 
a sete horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança permanece na instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil devem respeitar os 
seguintes princípios:

I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respei-
to ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e singularidades.

II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da criticidade e do res-
peito à ordem democrática.

III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da liberdade 
de expressão nas diferentes manifestações artísticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagógica das ins-
tituições de Educação Infantil deve garantir que elas cumpram plenamente sua função 
sociopolítica e pedagógica:

I - oferecendo condições e recursos para que as crianças usufruam seus 
direitos civis, humanos e sociais;

II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e complementar a educa-
ção e cuidado das crianças com as famílias;

III - possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre adultos e crian-
ças quanto a ampliação de saberes e conhecimentos de diferentes naturezas;

IV - promovendo a igualdade de oportunidades educacionais entre as crian-
ças de diferentes classes sociais no que se refere ao acesso a bens culturais e às possibi-
lidades de vivência da infância;

V - construindo novas formas de sociabilidade e de subjetividade compro-
metidas com a ludicidade, a democracia, a sustentabilidade do planeta e com o rompimen-
to de relações de dominação etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, 
linguística e religiosa.

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de Educação Infantil deve ter 
como objetivo garantir à criança acesso a processos de apropriação, renovação e articu-
lação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito 
à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à 
convivência e à interação com outras crianças.

§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas pedagógicas das institui-
ções de Educação Infantil deverão prever condições para o trabalho coletivo e para a orga-
nização de materiais, espaços e tempos que assegurem:

I - a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado como algo indis-
sociável ao processo educativo;

II - a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, afetiva, cognitiva, 
linguística, ética, estética e sociocultural da criança;

III - a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, o respeito e a 
valorização de suas formas de organização;

IV - o estabelecimento de uma relação efetiva com a comunidade local e 
de mecanismos que garantam a gestão democrática e a consideração dos saberes da 
comunidade;

V - o reconhecimento das especificidades etárias, das singularidades indi-
viduais e coletivas das crianças, promovendo interações entre crianças de mesma idade e 
crianças de diferentes idades;

VI - os deslocamentos e os movimentos amplos das crianças nos espaços 
internos e externos às salas de referência das turmas e à instituição;
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VII - a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, brinquedos e instru-
ções para as crianças com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação;

VIII - a apropriação pelas crianças das contribuições histórico-culturais dos 
povos indígenas, afrodescendentes, asiáticos, europeus e de outros países da América;

IX - o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação das crianças 
com as histórias e as culturas africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo 
e à discriminação;

X - a dignidade da criança como pessoa humana e a proteção contra qualquer 
forma de violência – física ou simbólica – e negligência no interior da instituição ou praticadas 
pela família, prevendo os encaminhamentos de violações para instâncias competentes.

§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na escolha dos modos de 
educação de suas crianças de 0 a 5 anos de idade, as propostas pedagógicas para os 
povos que optarem pela Educação Infantil devem:

I - proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, crenças, valores, 
concepções de mundo e as memórias de seu povo;

II - reafirmar a identidade étnica e a língua materna como elementos de 
constituição das crianças;

III - dar continuidade à educação tradicional oferecida na família e articular-
se às práticas sócio-culturais de educação e cuidado coletivos da comunidade;

IV - adequar calendário, agrupamentos etários e organização de tempos, 
atividades e ambientes de modo a atender as demandas de cada povo indígena.

§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil das crianças filhas 
de agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e 
acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, devem:

I - reconhecer os modos próprios de vida no campo como fundamentais 
para a constituição da identidade das crianças moradoras em territórios rurais;

II - ter vinculação inerente à realidade dessas populações, suas culturas, 
tradições e identidades, assim como a práticas ambientalmente sustentáveis;

III - flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e atividades respeitando as 
diferenças quanto à atividade econômica dessas populações;

IV - valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas populações na pro-
dução de conhecimentos sobre o mundo e sobre o ambiente natural;

V - prever a oferta de brinquedos e equipamentos que respeitem as caracte-
rísticas ambientais e socioculturais da comunidade.

Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a proposta curricular da Edu-
cação Infantil devem ter como eixos norteadores as interações e a brincadeira, garantindo 
experiências que:

I - promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de 
experiências sensoriais, expressivas, corporais que possibilitem movimentação ampla, ex-
pressão da individualidade e respeito pelos ritmos e desejos da criança;

II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes linguagens e o progres-
sivo domínio por elas de vários gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, 
dramática e musical;

III - possibilitem às crianças experiências de narrativas, de apreciação e 
interação com a linguagem oral e escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros 
textuais orais e escritos;

IV - recriem, em contextos significativos para as crianças, relações quantita-
tivas, medidas, formas e orientações espaçotemporais;
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V - ampliem a confiança e a participação das crianças nas atividades indi-
viduais e coletivas;

VI - possibilitem situações de aprendizagem mediadas para a elaboração 
da autonomia das crianças nas ações de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e 
bem-estar;

VII - possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos 
culturais, que alarguem seus padrões de referência e de identidades no diálogo e reconhe-
cimento da diversidade;

VIII - incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamento, o questiona-
mento, a indagação e o conhecimento das crianças em relação ao mundo físico e social, 
ao tempo e à natureza;

IX - promovam o relacionamento e a interação das crianças com diversifica-
das manifestações de música, artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, 
poesia e literatura;

X - promovam a interação, o cuidado, a preservação e o conhecimento da 
biodiversidade e da sustentabilidade da vida na Terra, assim como o não desperdício dos 
recursos naturais;

XI - propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifesta-
ções e tradições culturais brasileiras;

XII - possibilitem a utilização de gravadores, projetores, computadores, má-
quinas fotográficas, e outros recursos tecnológicos e midiáticos.

Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na elaboração da proposta cur-
ricular, de acordo com suas características, identidade institucional, escolhas coletivas e 
particularidades pedagógicas, estabelecerão modos de integração dessas experiências.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar procedimentos para 
acompanhamento do trabalho pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das crian-
ças, sem objetivo de seleção, promoção ou classificação, garantindo:

I - a observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e intera-
ções das crianças no cotidiano;

II - utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relató-
rios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);

III - a continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de 
estratégias adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela criança (tran-
sição casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior da instituição, transição 
creche/pré-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

IV - documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho 
da instituição junto às crianças e os processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
criança na Educação Infantil;

V - a não retenção das crianças na Educação Infantil.

Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a proposta pedagógica 
deve prever formas para garantir a continuidade no processo de aprendizagem e desenvol-
vimento das crianças, respeitando as especificidades etárias, sem antecipação de conteú-
dos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar orientações para a imple-
mentação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99.
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CESAR CALLEGARI

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 4.024/61 à pag. 265 do vol. 1;
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Res. CNE/CEB nº 1/99 à pág. 107 do vol. 26;
Par. CNE/CEB nº 20/09 à pág. 225 deste volume.

________________________

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 6, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009
Altera o ¤  3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, que 

estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, tendo em vista o disposto no art. 48, § 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 247, de 7 de agosto de 2009, homo-
logado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 11 
de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º O § 3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconheci-
mento pelas universidades, cabe recurso à Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, exclusivamente em caso de erro de fato ou de direito. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Res. CNE/CES nº 1/01 à pág. 549 do vol. 32.

________________________
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(2) PARECER CNE/CEB Nº 2/2009 - Aprovado em 12.2.2009
ASSUNTO:  Pronunciamento sobre os termos da Lei nº 11.889, de 24/12/2008, que regu-

lamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal – TSB e de 
Auxiliar em Saúde Bucal – ASB, e suas implicações para o Catálogo Nacional 
de Cursos TŽ cnicos

INTERESSADO: MEC/Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica                   UF: DF
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO: 23001.000037/2009-70

I – RELATÓRIO
Em 11/2/2009, pelo Ofício nº 146/GAB/SETEC/MEC, foi solicitado à Câmara 

de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação pronunciamento sobre os termos 
da Lei nº 11.889, de 24/12/2008, que regulamenta o exercício das profissões de Técnico em 
Saúde Bucal – TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB e suas implicações para o Catá-
logo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio. A consulta refere-se, especificamente, à 
necessidade de alteração da denominação do curso de Técnico em Higiene Dental – THD, 
constante do Catálogo instituído pela Portaria MEC nº 870/2008, com base na Resolução 
CNE/CEB nº 3/2008 e Parecer CNE/CEB nº 11/2008. A SETEC questiona, ainda, como se 
dará tal alteração, caso a mesma se torne necessária.

A Lei nº 11.889/2008, que regulamenta o exercício das profissões de  Téc-
nico em Saúde Bucal – TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal – ASB, contempla os seguintes 
dispositivos:

1. O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados 
a se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho Regional 
de Odontologia, em cuja jurisdição exerçam suas atividades.

2. A supervisão direta será obrigatória em todas as atividades clínicas, po-
dendo as atividades extraclínicas ter supervisão indireta.

3. Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 
cirurgiãodentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os Auxiliares em 
Saúde Bucal:

3.1 participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de 
agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde;

3.2 participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na 
prevenção das doenças bucais;

3.3 participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador;

3.4 ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças 
bucais, por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgiãodentista;

3.5 fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 
pelo cirurgião-dentista;

3.6 supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxi-
liares de saúde bucal;

3.7 realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas;

3.8 inserir e distribuir, no preparo cavitário, materiais odontológicos na res-
tauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo 
cirurgião-dentista;

(*) Homologado em 12.3.09. DOU de 16.3.09.

(*)
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3.9 proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após 
atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares;

3.10 remover suturas;
3.11 aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos;
3.12realizar isolamento do campo operatório;
3.13exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instru-

mentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares.
4 Dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a 

equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas.
5 É vedado ao Técnico em Saúde Bucal:
5.1. exercer a atividade de forma autônoma;
5.2. prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a indispensável 

supervisão do cirurgião-dentista;
5.3. realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discrimina-

dos no art. 5º desta Lei;
5.4. fazer propaganda de seus serviços, exceto em revistas, jornais e folhe-

tos especializados da área odontológica.
6 Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirur-

giãodentista ou do Técnico em Saúde Bucal:
6.1 organizar e executar atividades de higiene bucal;
6.2 processar filme radiográfico;
6.3 preparar o paciente para o atendimento;
6.4 auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclu-

sive em ambientes hospitalares;
6.5 manipular materiais de uso odontológico;
6.6 selecionar moldeiras;
6.7 preparar modelos em gesso;
6.8 registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 

controle administrativo em saúde bucal;
6.9 executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
6.10 realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
6.11 aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, ma-

nuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
6.12 desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos am-

bientais e sanitários;
6.13 realizar, em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal;
6.14 adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.
7 É vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal:
7.1 exercer a atividade de forma autônoma;
7.2 prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a  indispen-

sável supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal;
7.3 realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discrimina-

dos no art. 9º desta Lei;
7.4 fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais ou folhe-

tos especializados da área odontológica.
8 O cirurgião-dentista que, tendo Técnico em Saúde Bucal ou Auxiliar em 

Saúde Bucal sob sua supervisão e responsabilidade, permitir que esses, sob qualquer 
forma, extrapolem suas funções específicas, responderá perante os Conselhos Regionais 
de Odontologia, conforme a legislação em vigor.
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O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio contempla, no Eixo 
Temático “Ambiente, Saúde e Segurança”, como curso técnico de nível médio, o curso de 
Técnico em Higiene Dental, com a seguinte caracterização:

1. Carga horária mínima: 1.200 (mil e duzentas) horas.
2. Descritor do curso: atuando na promoção, prevenção e controle das do-

enças bucais, promove e participa de programas educativos e de saúde bucal, orientando 
indivíduos e grupos, principalmente com relação à escovação e aplicação de flúor. 

Participa da realização de estudos epidemiológicos em saúde bucal. Rea-
liza, sob supervisão do cirurgião-dentista, atividades clínicas voltadas para o restabeleci-
mento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo.

Supervisiona, sob delegação, o trabalho do auxiliar de consultório dentário.
Controla estoques e gerencia a manutenção do aparato tecnológico presen-

te num consultório dentário.
3. Possibilidades de temas a serem abordados na formação: promoção e 

prevenção em saúde bucal; anatomia e fisiologia bucal; processo de trabalho e humaniza-
ção em saúde; ergonomia e técnicas de instrumentação; biossegurança; equipamentos, 
materiais, medicamentos e instrumentais odontológicos e de higiene dental; conceitos bá-
sicos sobre procedimentos restauradores; proteção radiológica ocupacional.

4. Possibilidades de atuação dos profissionais formados: clínicas ou consul-
tórios odontológicos; Sistema Único de Saúde.

5. Infraestrutura recomendada para implantação do curso: biblioteca com 
acervo específico e atualizado, laboratório de anatomia bucal, laboratório de informática 
com programas específicos, laboratório de técnicas em saúde bucal,  laboratório didático, 
consultório odontológico.

O artigo 11 da Resolução CNE/CEB nº 3/2008 define que “uma vez editado 
o primeiro Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, cabe ao CNE, por pro-
posta do MEC, proceder às alterações que se fizerem necessárias, no âmbito de quaisquer 
dos eixos tecnológicos definidos e respectivos cursos, de modo a atender às exigências da 
evolução do conhecimento científico e tecnológico, bem como contemplar a diversidade da 
oferta dos cursos técnicos de nível médio”.

Essa alteração se faz necessária, uma vez que a Lei nº 11.889/2008, nos 
termos de seu artigo 12, entrou em vigor na data de sua publicação, isto é, dia 24/12/2008, 
e que o Técnico em Saúde Bucal – TSB é exatamente o mesmo profissional antes deno-
minado Técnico em Higiene Dental – THD. Trata-se apenas de alteração de nomenclatura, 
mantendo-se todas as informações correlatas constantes do Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos de Nível Médio.

A alteração proposta pela Lei nº 11.889/2008 apresenta algumas vantagens 
em relação à situação anterior. Destaco, de imediato, as seguintes vantagens:

1. A nomenclatura Saúde Bucal é mais adequada que Higiene Dental para 
caracterizar o perfil do profissional a ser formado nos cursos técnicos de nível médio.

2. A Lei define claramente a obrigatoriedade de supervisão direta em todas 
as atividades clínicas desses profissionais por parte dos cirurgiões dentistas, podendo as 
atividades extraclínicas ter supervisão indireta, respondendo os cirurgiõesdentistas perante 
o respectivo Conselho Regional de Odontologia pelos Técnicos em Saúde Bucal sob sua 
supervisão, que extrapolem suas funções específicas. 

3. A Lei define com clareza o que compete ao Técnico em Saúde Bucal e 
ao Auxiliar em Saúde Bucal, bem como o que é vedado ao Técnico em Saúde Bucal e ao 
Auxiliar em Saúde Bucal.

Embora não integre o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Mé-
dio, é da maior importância alertar os sistemas de ensino e as instituições que oferecem 
cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio de Técnico em Saúde Bucal para 
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a regulamentação profissional do Auxiliar em Saúde Bucal, o qual se constitui como curso 
de qualificação profissional integrante do itinerário formativo do Técnico em Saúde Bucal, 
nos termos do § 1º do artigo 39 da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.741/2008, deven-
do, portanto, ter seus planos de curso devidamente aprovados pelos órgãos próprios do 
respectivo sistema de ensino e inseridos no SISTEC, sistema que contempla o Cadastro 
Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, e correspondentes qualificações profissionais 
e especializações profissionais integrantes do respectivo itinerário formativo do técnico de 
nível médio, nos termos do artigo 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/99.

II – VOTO DO RELATOR
À vista do exposto, nos termos deste Parecer, em atendimento ao prescrito 

no artigo 11 da Resolução CNE/CEB nº 3/2008, autoriza-se a proceder à devida alteração 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, no Eixo Tecnológico “Ambiente, 
Saúde e Segurança”, substituindo o curso de Técnico em Higiene Dental pelo curso de Téc-
nico em Saúde Bucal, nos termos da Lei nº 11.889/2008.

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2009.
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2009.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed.  de Ens. de 1º e 2º Graus– CENP/SE:
Lei nº 11.741/08 à pág. 36 do vol. 35;
Resolução CNE/CEB nº 4/99 à pág. 120 do vol. 25;
Resolução CNE/CEB nº 3/98 à pág. 295 do vol. 25;
Par. CNE/CEB nº 11/08 à pág. 265 do vol. 35.

________________________

(3) PARECER CNE/CEB Nº 4/09 - Aprovado em 10.3.2009
ASSUNTO:  Solicita• ‹ o de esclarecimentos sobre a possibilidade de aplicar, por exten-

são, em cursos técnicos de nível médio, procedimentos relativos à hora-aula já 
adotados na Educa• ‹ o Superior

INTERESSADOS:  Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria e Olinto  
César Bassi de Araújo                                                                                UF: RS

RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSOS Nº 23001.000043/2009-27 e 23001.000178/2008-10

I – RELATÓRIO
O Diretor do Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria 

encaminhou consulta à Sra. Presidente do Conselho Nacional de Educação em relação 
aos procedimentos que devem ser adotados quanto à aplicação do conceito de hora-aula 
para a Educação Profissional, solicitando esclarecimentos sobre a possibilidade de aplicar, 

(• ) Homologado em 23.4.09. DOU de 24.4.09. 

(*)
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por extensão, em cursos técnicos de nível médio, tanto na forma concomitante, como na 
subsequente, procedimentos relativos à hora-aula já adotados pela Câmara de Educação 
Superior deste Colegiado, em especial o art. 2º da Resolução CNE/CES nº 2/2007, combi-
nado com o parágrafo único do art. 1º da mesma Resolução, em termos de utilização de 
20% da carga horária total do curso em atividades complementares.

O professor Olinto César Bassi de Araújo, do Colégio Politécnico da UFSM, 
na mesma época, também encaminhou à Presidência da Câmara de Educação Básica 
consulta sobre a possibilidade de contabilizar 1 hora-aula na Educação Profissional Téc-
nica de nível médio na forma que segue: 45 minutos de trabalho com orientação efetiva 
do professor; 10 minutos de intervalo e 5 minutos de atividades complementares, a serem 
executadas na residência do aluno, denominados também como “temas de casa”.

A dúvida manifestada pelo requerente versa especificamente sobre o côm-
puto desses minutos de trabalho destinados ao desenvolvimento de “temas de casa”. Ele 
argumenta que, na instituição onde trabalha, um grupo de professores entende ser correto 
esse procedimento de computar o “tema de casa” como “trabalho a distância”, em analogia 
aos termos do artigo 2º da Resolução CNE/CES nº 2/2007, combinado com o parágrafo 
único do artigo 1º da mesma Resolução, no que tange à utilização de 20% da carga horária 
do curso para estágios e atividades complementares, salvo nos casos de determinações 
legais em contrário. Assim, o tempo gasto pelo aluno com trabalhos realizados em sua 
residência poderia ser considerado como integrante da carga horária total do curso. Outro 
grupo de professores da mesma instituição entende que esse procedimento é incorreto, 
com base no seguinte dispositivo do Parecer CNE/CEB nº 5/97:

As atividades escolares se realizam na tradicional sala de aula, do mesmo 
modo que em outros locais adequados a trabalhos te— ricos e pr‡ ticos, a leituras, pesqui-
sas ou atividades em grupo, treinamento e demonstra• › es, contato com o meio ambiente 
e com as demais atividades humanas de natureza cultural e artística, visando à plenitude 
da formação de cada aluno. Assim, não são apenas os limites da sala de aula propriamen-
te dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que fala a lei. Esta se 
caracterizar‡  por toda e qualquer programa• ‹ o inclu’da na proposta pedag— gica da insti-
tuição, com freqüência exigível e efetiva orientação por professores habilitados.

O requerente informa que ambos os grupos concordam que o tempo de um 
per’odo de aula pode ser determinado de acordo com as caracter’sticas de cada escola, 
desde que, no somatório final, a carga horária mínima seja observada.

Mérito
A matéria já foi extensamente tratada neste Conselho Nacional de Educa-

ção. Inicialmente, no citado Parecer CNE/CEB nº 5/97, o qual estabelece, com clareza, a di-
ferença entre hora-aula e horas da duração do curso. A chamada “hora-aula” deve ter a sua 
duração estabelecida pelo próprio estabelecimento de ensino, dentro da liberdade que lhe 
é atribuída pelo artigo 12 da LDB, de acordo com as conveni• ncias de ordem metodol— gi-
ca ou pedag— gica a serem consideradas. O mesmo Parecer enfatiza que é indispensável 
que esses módulos de horas-aula, quando somados, totalizem o mínimo de carga horária 
exigida pelo curso, na forma da lei e das normas específicas definidas pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e pelos órgãos próprios dos correspondentes sistemas de ensino.

Diversos pareceres e resoluções deste Colegiado tratam da matéria com a 
necessária clareza, tanto no âmbito da Câmara de Educação Superior quanto da Câmara 
de Educação Básica. O Parecer CNE/CES nº 2/2007 e a Resolução CNE/CES nº 2/2007, 
por exemplo, definem, como no inciso II do artigo 2º da referida Resolução, que a dura• ‹ o 
dos cursos deve ser estabelecida por carga hor‡ ria total curricular, contabilizada em horas, 
passando a constar do respectivo Projeto Pedag— gico.
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O Parecer CNE/CEB nº 2/2003, por exemplo, cita a Indicação CEE/SP nº 
9/97, na qual o Conselho Estadual de Educação de São Paulo registra que, para aquele 
Colegiado, s‹ o ainda atividades escolares aquelas realizadas em outros recintos, para tra-
balhos te— ricos e pr‡ ticos, leituras, pesquisas e trabalhos em grupo, concursos e compe-
ti• › es, conhecimento da natureza e das mœ ltiplas atividades humanas, desenvolvimento 
cultural, artístico, recreio e tudo o mais que é necessário à plenitude da ação formadora, 
desde que obrigatórias e incluídas na proposta pedagógica, com freqüência do aluno con-
trolada e efetiva orientação da escola, por meio de pessoal habilitado e competente. Essas 
atividades, no seu conjunto, integram os 200 dias de efetivo trabalho escolar e as 800 
horas, mínimos fixados pela Lei.

O Parecer CNE/CEB nº 8/2004 utiliza a mesma linha de argumentação do 
Parecer CNE/CES nº 575/2001, por entender que ele desfez uma possível sinonímia entre 
os vocábulos hora-aula e hora de efetivo trabalho escolar, com a seguinte orientação: Es-
tabele• a-se, antes de tudo, a seguinte preliminar: hora Ž  per’odo de 60 (sessenta) minutos, 
em conven• ‹ o consagrada pela civiliza• ‹ o contempor‰ nea, n‹ o cabendo ao legislador 
alterá-la, sob pena de afetar as bases mesmas de sociabilidade entre indivíduos, grupos e 
sociedades. (...) Cabe ressaltar que a hora-aula ajustada em diss’dios trabalhistas, a Ô hora-
sindicalÕ , diz respeito exclusivamente ao valor sal‡ rio-aula, n‹ o devendo ter repercuss‹ o na 
organização e funcionamento dos cursos.

O Parecer CNE/CEB nº 8/2004 argumenta que, a hora de 60 minutos, como 
lembra o Parecer CNE/CES supracitado se ap— ia em dispositivos legais nacionais e inter-
nacionais. O Observatório Nacional, órgão vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia, 
tem, entre seus objetivos, o de zelar pela hora legal brasileira e manter sob sua guarda os 
padrões nacionais de freqüência, em articulação com o INMETRO. O Brasil adota o Siste-
ma Internacional de Unidades, segundo o qual a hora corresponde a 60 minutos e o minuto 
corresponde a 60 segundos, o que significa que cada hora corresponde a 3.600 segundos. 
Este é o referencial básico que deve ser utilizado para computar a duração total do curso, 
de acordo com a lei e as normas regulamentares.

O Parecer CNE/CEB nº 8/2004 é utilizado como inspiração para as orien-
tações do Parecer CNE/CES nº 261/2006, o qual enfatiza o fato de que sucessivos Pa-
receres que normatizaram a LDB de 1996 ressaltaram que a carga hor‡ ria m’nima deve 
ser medida em horas, entendida esta como um per’odo de 60 (sessenta) minutos. Isso Ž  
compreensível, uma vez que se for mensurada em uma unidade variável como hora-aula, 
haveria distor• › es do conteœ do ministrado, em detrimento dos estudantes. Por exemplo, 
um curso em turno noturno, em que a horaaula, por acordo sindical, for definida em 40 
(quarenta) minutos, estará fornecendo uma quantidade de ensino perto de 20% inferior 
ao de outro curso em turno diurno, com hora-aula de 50 (cinqüenta) minutos, mesmo que 
ambos sejam ministrados em uma mesma instituição. É importante se ter consciência de 
que “hora” e “hora-aula” não são sinônimos. Hora é um segmento de tempo equivalente 
ao per’odo de 60 (sessenta) minutos. Hora-aula Ž  o mesmo que hora de atividade ou de 
trabalho escolar efetivo, sendo esse, portanto, um conceito estritamente acadêmico, ao 
contr‡ rio daquele, que Ž  uma unidade de tempo. Deve-se salientar que, como j‡  exposto 
em manifestação deste Conselho, “hora de atividades” e “hora de trabalho escolar efetivo” 
s‹ o conceitos importantes para sacramentar a no• ‹ o de que aula n‹ o se resume apenas 
à preleção em sala. E mais, na hora escolar brasileira, tornou-se prática consagrada des-
tinar-se, a cada hora, dez minutos aos chamados “intervalos”. Esse esquema de 50 + 10, 
em verdade, se enraíza no próprio racionalismo pedagógico, fazendo parte da atividade 
educativa. Reafirme-se que a distinção entre hora e hora-aula não enseja conflito, embora 
ambas mensurem atividades distintas. A primeira refere-se à quantidade de trabalho a que 
o aluno deve se dedicar ao longo de seu curso para se titular, tendo-se o discente e seu 
processo de aprendizado como referências. A segunda é uma necessidade de natureza 
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acad• mica, ou uma conven• ‹ o trabalhista, sobre a maneira como se estrutura o trabalho 
docente, ou seja, tem como foco o professor em suas obrigações, especialmente quanto 
à jornada de trabalho, constituindo ainda base de cálculo para sua remuneração. Nesse 
sentido, hora-aula pode ser convencionada e pactuada, seja nos projetos de curso, seja 
nos acordos coletivos, conforme entendimento das partes envolvidas. Já hora é uma 
dimensão absoluta de tempo relacionado à carga de trabalho do aluno, manifestando 
uma quantificação do conteúdo a ser apreendido.

Recentemente, o Parecer CNE/CP nº 2/2009, de 10/2/2009, ao apreciar 
recurso contra o Parecer CNE/CES nº 213/2008, manteve o entendimento deste no sen-
tido de que é importante considerar, ainda, que a carga horária mínima definida obede-
ce ao critério de horas de 60 minutos, o que aumenta significativamente o número de 
dias letivos se comparados a horas-aula de menor dura• ‹ o. AlŽ m do mais, Ž  importante 
salientar que se trata de carga horária mínima e não de carga horária máxima. É óbvio 
que a Institui• ‹ o de Ensino Superior (IES) tem toda a liberdade de aumentar essa carga 
horária, nos termos do seu Projeto Pedagógico e de acordo com o perfil do profissional 
que se pretende formar.

O Parecer CNE/CP nº 2/2009 enfatiza que 
a distribuição das cargas horárias das disciplinas em horários letivos, tra-

dicionalmente, causa grande confusão quanto às cargas horárias efetivas dos cursos. 
Nunca é demais lembrar, entretanto, que a disciplinarização é um mero recurso didático-
pedagógico utilizado pela instituição educacional para organizar as atividades de ensino 
em função dos resultados de aprendizagem de seus alunos e da constituição de com-
petências profissionais, enquanto capacidade de articular, mobilizar e colocar em ação 
conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções, para responder aos requeri-
mentos e desafios profissionais de maneira eficiente e eficaz, como cidadão trabalhador. 
A disciplinarização não pode ser encarada como um fim em si mesma. Ela é, essencial-
mente, uma atividade-meio. Assim, uma IES poderia prever em seu projeto pedagógico 
trabalhar com aulas de 40, 50, 60 ou 90 minutos. Isto não faz a menor diferença, desde 
que não comprometa a carga horária final do curso, quanto aos mínimos exigidos pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais e demais normas legais. Isto significa que a distribui-
ção das atividades discentes ao longo do período letivo é de competência exclusiva da 
própria IES, segundo sua organização didática, nos termos do seu projeto pedagógico. 
O conjunto formativo, bem como a carga horária final do curso, por outro lado, devem se 
manter dentro da norma legal, obedecendo aos mínimos curriculares definidos. Assim, 
a carga horária total dos cursos objeto do parecer normativo CNE/CES nº 213/2008 foi 
substancialmente aumentada, em virtude da reafirmação do princípio legalmente esta-
belecido pela LDB e pelos pareceres normativos do Conselho Nacional de Educação em 
termos de carga horária total calculada em horas de 60 minutos.

O simples arrolamento dos pareceres e resoluções acima citados, das 
duas Câmaras e do Conselho Pleno, deixa clara a não possibilidade de confusão entre as 
expressões “horaaula” e “hora de efetivo trabalho escolar” ou “hora de duração do curso”. 
A “hora-aula”, como explicitada no Parecer CNE/CP nº 2/2009, pode ser de 40, 50, 60 ou 
90 minutos. Isto não faz a menor diferença, desde que não comprometa a carga horária 
final do curso, quanto aos mínimos exigidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e 
demais normas legais. Esta é uma atribuição do estabelecimento de ensino, nos termos 
do art. 12 da LDB. Assim, o Colégio Politécnico da Universidade de Santa Maria pode 
definir a carga horária das suas horas-aula de acordo com o seu Projeto Pedagógico. O 
que não pode é diminuir a carga horária mínima de duração do curso, conforme definida 
nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais.
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II – VOTO DO RELATOR
À vista do exposto, nos termos desde Parecer, responda-se ao Diretor do 

Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria e ao professor Olinto César 
Bassi de Araújo, no sentido de que:

1. Compete ao estabelecimento de ensino, tanto de Educação Superior 
quanto de Educação Básica ou de Educação Profissional e Tecnológica, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, definir a duração a ser pactuada para 
suas horas-aula, adotada na estrutura curricular dos cursos, nos termos dos respectivos 
Projetos Pedagógicos. 

2. Só pode ser considerada como atividade escolar aquela incluída na Pro-
posta Pedagógica do estabelecimento de ensino, com frequência controlada do aluno e 
com efetiva orientação por parte de professor devidamente habilitado.

3. A duração total do curso, de qualquer maneira, deve ser medida em horas 
legalmente definidas, isto é, de 60 (sessenta) minutos cada, obedecendo-se aos mínimos 
de carga horária definidos para os cursos em questão, a partir da LDB e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais.

Brasília (DF), 10 de março de 2009.
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 10 de março de 2009.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Resolução CNE/CES nº 2/07 à pág. 183 do vol. 34;
Parecer CNE/CEB nº 5/97 à pág. 130 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 2/03 à pág. 211 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 8/04 à pág. 284 do vol. 31;
Parecer CNE/CES nº 261/06 à pág. 501 do vol. 34.
Encontra-se na Col. Leg. Est. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Indicação CEE nº 9/97 à pág. 156 do vol. XLIV.

________________________

(4) PARECER CNE/CP Nº 8/09 - Aprovado em 2.6.2009
ASSUNTO:  Consulta sobre o conceito da figura de “formados por treinamento em serviço” 

constante do parágrafo 4º do artigo 87 da LDB
INTERESSADA: Associação Brasileira de Educação – ABE UF: RJ
COMISSÃO:  Regina Vinhaes Gracindo (Relatora), Antônio Carlos Caruso Ronca (Presi-

dente), Francisco Aparecido Cordão, José Fernandes de Lima, Maria Beatriz 
Luce, Paulo Monteiro Vieira Braga Barone e Paulo Speller (Membros).

PROCESSO Nº 23001.000237/2008-41

((• ) Homologado em 30.4.09. DOU de 4.5.09. 

(*)
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I – RELATÓRIO

Da solicitação
Trata o presente processo de consulta encaminhada pela Associação Brasi-

leira de Educação – ABE, solicitando que o Conselho Nacional de Educação – CNE defina 
o significado da expressão “formados por treinamento em serviço”, presente no artigo 
87, parágrafo 4º, da Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 

Histórico
O processo tem início em maio de 2007, quando o CNE recebe consulta da 

ABE, encaminhada por seu presidente, professor João Pessoa de Albuquerque, na qual 
se dirige 

[...] ao supremo colegiado educacional do país a fim de formular, em nome 
dos educadores de um modo geral – contingente que tem a honra de congregar – a pre-
sente consulta no sentido de definir-se o real significado da figura criada pela atual Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, denominada “FORMADOS POR TREINAMEN-
TO EM SERVIÇO” [...]. 

Em sua interpretação, por compreender que o parágrafo 4º do artigo 87 da 
LDB admite a possibilidade de “duas espécies de formação de professor: uma acad• mica 
(n’vel superior) e outra n‹ o acad• mica (por formação em serviço), a ABE indica que:

Admitida, por conseguinte, a formação por treinamento em serviço, é in-
dispensável que haja uma definição dessa nova figura de formação profissional, sem o 
que ela não poderá ser aplicada, salvo se o for por qualquer sistema educacional ou por 
qualquer institui• ‹ o de ensino, sob os mais variados entendimentos, eis que inexiste uma 
interpretação formal, técnica e oficial do referido dispositivo. (grifo do autor)

Tendo como base uma série de considerações, a ABE sugere a seguinte 
definição para “formados por treinamento em serviço”:

Profissional docente formado por treinamento em serviço Ž  aquele que, 
com ou sem habilita• ‹ o em n’ vel superior comprove compet• ncia adquirida nas ati-
vidades por ele desenvolvidas em seu campo de saber. 

Destaque-se que, não havendo obtido resposta ao seu pleito, a ABE reitera 
sua solicitação, em novembro de 2008, oportunidade em que o processo foi encaminhado 
à CES e, posteriormente, à Comissão Bicameral de Formação de Professores, para análise 
e relato. 

Mérito
O objeto de análise do presente processo é, portanto, o significado da ex-

pressão treinamento em serviço, contida no parágrafo 4º do artigo 87 da Lei nº 9.394/96 
e, em última instância, a própria amplitude temporal do referido artigo:

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publica• ‹ o desta Lei.

[...]
¤  4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. (grifo da relatora)

Incitada pela Faculdade de Educação Costa Braga/Instituto de Educação 
Costa Braga- SP, a Câmara de Educação Superior emitiu o Parecer CNE/CES nº 151/98, que 
foi aprovado pelo Conselho Pleno e homologado pelo Ministro da Educação, em 31 de agos-
to de 2008, e que tratava do assunto em tela: análise do parágrafo 4º do artigo 87 da LDB. 
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Em sua análise de mérito, o conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira, 
relator do aludido parecer, resgata o Parecer CNE/CEB nº 5/97, este relatado pelo con-
selheiro Ulysses de Oliveira Panisset, que assim se pronunciou, no tópico referente aos 
Profissionais da Educação:

O capítulo da lei sobre a formação dos profissionais da educação refere-se 
a todos os níveis. No que concerne aos professores destinados ao ensino básico, é de se 
destacar que a lei generaliza a obrigatoriedade do preparo em n’vel superior e na licenciatura 
plena. Como se vê, nenhuma referência é feita à “licenciatura de curta duração”, donde se 
conclui que a mesma deixar‡  de existir, na estrutura do ensino superior voltado para o exer-
cido do magistŽ rio. Quanto à formação de professores para a educação infantil e para as 
quatro primeiras séries do ensino fundamental, é admitido seu preparo, em nível médio, na 
modalidade Normal (artigo 62). Embora o artigo 87, ¤  4º, disponha que, ao final da Década 
da Educação, todo o pessoal docente deverá ter curso superior, a norma específica (artigo 
62) se sobrepõe à de caráter geral. (grifos contidos no Parecer CNE/CES nº 151/98) 

A partir dessa assertiva, o Parecer CNE/CES nº 151/98 analisa que:

Considerava assim a CEB que o significado da expressão ATÉ O FIM DA 
DÉCADA, NÃO SIGNIFICAVA em si intervalo exclusivo de tempo em que somente pro-
fessores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço seriam 
admitidos, mas LIMITE além do qual todos os professores só poderão ser  contratados se 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

N‹ o Ž  outro o entendimento da C‰ mara de Educa• ‹ o Superior, atŽ  porque a 
inten• ‹ o do legislador (men legis) ao instituir a DŽ cada de Educa• ‹ o, era a de estipular que 
AO FINAL do prazo de dez anos citado, em que tudo deveria ser feito em prol do projeto 
educacional estatu’do pela nova lei, em busca da qualidade universal da educa• ‹ o brasi-
leira, todos os professores de qualquer nível de ensino só serão contratados se habilitados 
em n’vel superior ou por treinamento em servi• o.

[...]
O artigo 62 de mesma lei cria uma especificidade dentro da generalidade do 

artigo 87, o que o torna intŽ rprete de uma exce• ‹ o ao geral. Embora o artigo 62 determine, 
no geral, que a formação de docentes para atuar na educação básica deva ser feita em 
n’vel superior, em curso de licenciatura de gradua• ‹ o plena, em universidade e instituto de 
educa• ‹ o, ADMITE, no entanto, 

COMO FORMAÇÃO MÍNIMA (e não a FORMAÇÃO DESEJÁVEL) para o 
exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino funda-
mental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal.

É apenas uma concessão, sem prazo, é verdade, para terminar, mas uma 
concessão, pois logo após este artigo, o art. 63 estatui, quando fala dos institutos de edu-
cação superior, que essas instituições manterão cursos formadores de profissionais para 
a educação básica, inclusive o curso normal superior, destinado à formação de docentes 
para a educação infantil e para as quatro primeiras séries do ensino fundamental (FORMA-
ÇÃO DESEJÁVEL). (grifos contidos no Parecer CNE/CES nº 151/98)

Mesmo não adentrando na análise da questão específica, que se refere ao 
significado da expressão “treinamento em serviço”, o parecer identifica e delineia muito bem 
uma questão fulcral para as políticas de formação de professores: o nível desejável para a 
formação de professores expresso na LDB, ao assim se posicionar:

A lei aponta, então, sem dúvida, para a formação docente em nível superior 
de forma definitiva, admitindo, ainda, a formação em nível médio, na modalidade Normal, 
como formação mínima para o exercício do Magistério da educação infantil e nas quatro 
sŽ ries iniciais do ensino fundamental. (grifo da relatora)
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Importante registrar que, além dos artigos 62 e 63 da LDB, destacados no 
Parecer CNE/CES nº 151/98, devem ser considerados o artigo 64 da mesma LDB, que 
trata da formação dos profissionais da educação, e os Decretos nos 3.276/99 e 3.554/00, 
que dispõem sobre a formação em nível superior de professores para atuar na educação 
básica. Todos também reforçam a clara opção do legislador pela formação em nível supe-
rior para todos os docentes.

Partindo, então, da premissa de que toda formação dos profissionais do 
magistério e, portanto, dos docentes, deve ser feita em nível superior, duas outras 
questões se apresentam para análise:

1) Como compreender a longa manutenção da formação em nível médio, 
modalidade Normal, como exigência mínima para a docência da educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental?

2) Como definir o significado da expressão “formados por treinamento em 
serviço”, no contexto da formação desejável do professor e na oferta de uma educação de 
qualidade?

Quanto à primeira questão, é importante ratificar a posição do Parecer CNE/
CES nº 151/98 frisando que a formação em nível médio, modalidade Normal, foi claramente 
uma concessão dada pelo legislador aos sistemas de ensino, sem prazo. Isso certamente 
foi motivado pela identificação da enorme distância existente entre a formação dos docen-
tes em 1996 (quadro real) e as possibilidades concretas de os sistemas de ensino exigirem, 
de imediato, formação em nível superior para o ingresso nas suas respectivas redes. No 
entanto, tendo passado treze anos da data de implantação da LDB e três do encerramento 
da Década da Educação, o quadro educacional brasileiro se apresenta muito melhor situ-
ado, especialmente quanto às políticas públicas e ao financiamento da educação. Nesse 
quadro, caberia ao CNE estabelecer imediatamente um limite adequado e razoável para a 
cessação dessa concessão, que deve coincidir com a efetiva formação em nível superior 
de todos os docentes brasileiros e com a ampliação, especialmente pelo poder público, da 
oferta de cursos de licenciatura, graduação plena.

Também o Parecer CNE/CEB nº 1/2003, da lavra do Conselheiro Arthur 
Fonseca Filho, analisa a formação docente em nível médio como insuficiente. Diz ele: 

Por tudo, tanto a Lei nº 9.394/96, quanto a Lei nº 10.172/01, que introduziu 
o Plano Nacional de Educação e todas as manifestações deste Conselho, convergem no 
sentido de afirmar que a forma• ‹ o em n’ vel mŽ dio frente aos avan• os pedag— gicos e 
exigências sócio-educacionais vai se tornando cada vez mais insuficiente para dar 
respostas aos desafios da escolarização. (grifo da relatora) 

Como reforço à sua posição, este relator continua sua argumentação em 
favor da ampliação do nível de formação dos professores, trazendo, inclusive, trecho do 
Parecer CNE/CEB nº 1/1999, relatado pela Conselheira Edla Soares, que trata exatamente 
das diretrizes curriculares para a formação de professores em nível médio, modalidade 
Normal. Diz ele:

Esta posição do CNE fica patente nos trechos do Parecer CNE/CEB nº 1/99: 
Certamente, cabe ao poder pœ blico, como gestor das pol’ticas educacio-

nais, Ô universalizarÕ  o atendimento imediato do ensino obrigat— rio de qualidade e respon-
der, simultaneamente, às exigências que favoreçam a transi• ‹ o do est‡ gio atual para 
um novo padr‹ o de forma• ‹ o inicial e continuada do professor. Atingir este patamar 
pressupõe, por sua vez, a possibilidade de ampliar o acesso às Instituições de Educação 
Superior, bem como o desenvolvimento de pesquisas que tenham seu foco nas necessi-
dades das escolas e seus respectivos contextos. (grifo da relatora)
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Ocorre que, mesmo havendo predominância pela opção de formação de 
professores em nível superior, há posições que endereçam sua preferência pela formação 
em nível médio, na modalidade Normal, e elas merecem ser analisadas. Uma delas está 
registrada em recente artigo do ex-conselheiro da CEB/CNE, professor João Monlevade, 
intitulado “Normal de nível médio: atual e prioritário, até quando?”, publicado no volume nº 
3 da Revista Retratos da Escola, da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educa-
ção – CNTE. Nele, o professor aponta para a relevância e pertinência dos Cursos Normais 
e apresenta a idéia original de alterar o debate que propõe a exclusão (ou não) da formação 
em nível médio, para uma visão ampliada de continuidade de estudos, ao que ele chama 
de “percurso formativo” dos professores. Segundo ele, para aqueles que querem ingressar 
na carreira do magistério, melhor seria iniciar sua formação em nível médio, na modalidade 
Normal, e depois avançar rumo à graduação e pós-graduação.

Além disso, o autor mostra que atualmente [...] temos mais de 200 mil alunos 
em cursos normais, a maioria em dez Estados, e esses dados revelam uma reversão no 
quadro, que se delineava nos anos imediatamente posteriores à implantação da LDB, mais 
favorável à formação dos docentes em nível superior, com diversas iniciativas exitosas de 
parcerias entre sistemas de ensino e instituições formadoras. E essa reversão pode estar 
ligada exatamente à manutenção da concessão feita pela LDB, que vem sendo avaliada 
frequentemente como uma formação mais rápida e mais barata para os sistemas de ensino 
e para os professores, mas poucas vezes identificada como a mais adequada às deman-
das sociais e educacionais.

Numa visão ampliada dessa problemática, pode-se constatar que, além dos 
países com maior desenvolvimento econômico que o Brasil, países vizinhos da América La-
tina também formam seus docentes em nível superior. No entanto, confirmando essa tese, 
mas encaminhando postura contrária à extinção da formação de professores em nível médio, 
na modalidade Normal, o professor Monlevade conclui seu artigo demonstrando que:

Salvo engano, os países onde a formação das professoras das crianças até 
dez anos se inicia em cursos de n’vel superior, t• m em comum:

(a) sociedades onde a classe média abarca mais de 60% da população e é 
educada em escolas pœ blicas;

(b) professores que atuam em uma única escola, ganham salários com valor 
próximo aos dos docentes universitários e têm seus filhos nas escolas públicas;

(c) escolas pœ blicas com jornadas em tempo integral. 
Quando a sociedade brasileira chegar‡  a estes n’veis?

Concordando com o quadro demonstrado por ele, percebe-se que, de um 
lado, a história das políticas públicas no Brasil produziu um quadro de enormes desigual-
dades na sociedade brasileira e, de outro, a não implantação de um Sistema Nacional 
de Educação inviabilizou a existência da escola pública republicana: universal e de qua-
lidade para todos.

No entanto, há que se reverter esse quadro, no qual o baixo desempenho 
da escola pública realimenta o ensino dual que historicamente o Brasil pratica. Estudos 
têm demonstrado que docentes com melhores salários, boas condições de trabalho e me-
lhor formação podem proporcionar significativo avanço na melhoria desse quadro. Dessa 
forma, ao invés de uma posição de acomodação, o CNE deve, junto com os sistemas de 
ensino e com o MEC, garantir as bases para a construção de um quadro positivo para a 
formação dos docentes em nível superior.

Assim, tomando por base as metas do PNE, que estabeleceram o prazo de 
dez anos (até 2010) para que 70% dos professores de educação infantil e do ensino fun-
damental (em todas as modalidades) e 100% dos de ensino médio possuíssem formação 
específica de nível superior, de licenciatura plena em instituições qualificadas, o presente 
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parecer ratifica os termos do Projeto de Lei assinado e encaminhado ao Congresso Na-
cional, pelo Presidente da República e pelo Ministro da Educação, em ato formal realizado 
em 28 de maio p.p., Brasília/DF, que altera o artigo 62 da LDB, retirando a possibilidade 
de formação em nível médio, curso Normal, para docentes dos anos iniciais do ensino 
fundamental. No que tange à formação de docentes para a Educação Infantil, o Projeto de 
Lei mantém a possibilidade de formação em nível médio, curso Normal, no entanto, dado o 
estabelecido no parágrafo 4º do artigo 87, já comentado, esta formação deve ser compreen-
dida como transitória, posto que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em 
regime de colaboração, devem estabelecer mecanismos para a formação em nível superior 
de todos os docentes em exercício na Educação Infantil, com prazos indicados em seus 
projetos político-pegadógicos. 

Quanto ao significado da expressão “formados por treinamento em serviço”, 
presente no artigo 87, parágrafo 4º, da Lei nº 9.394/96, só se pode apreendê-lo em seu 
próprio contexto espacial e temporal. Para tanto, cabe retomar algumas argumentações 
anteriores e outras novas que desvelam posições da LDB no tocante à formação dos pro-
fessores: (1) o nível superior é claramente considerado como o nível desejável para a 
formação de professores; (2) a formação de professores desenvolvida em nível médio, na 
modalidade Normal, para o exercício do magistério na educação infantil e nos anos iniciais 
do ensino fundamental foi uma concessão da LDB tal como conceitua o Parecer CNE/
CES nº 151/1998, dado o quadro negativo do nível de formação dos professores, à época; 
(3) a instituição da Década da Educação (1996-2006) foi um chamamento à sociedade e 
aos dirigentes educacionais no sentido de envidarem esforços para mudanças estruturan-
tes na educação brasileira; (4) e nesse esforço coletivo, além dos cursos de formação de 
professores oferecidos normalmente pelas Instituições de Educação Superior – IES, os 
sistemas de ensino deveriam desenvolver cursos específicos para a formação de seus 
próprios docentes, que privilegiassem suas práticas e garantissem a sistematização de 
conhecimentos básicos que pudessem melhorar seu trabalho na escola.

Quanto a esse último ponto, diversas experiências nesse sentido foram (e 
ainda são) desenvolvidas pelos sistemas de ensino, com base exatamente no enunciado 
do artigo 87, parágrafo 4º, e que se autodenominam de cursos de formação ou treina-
mento em serviço. São cursos desenvolvidos simultaneamente à jornada de trabalho 
do docente, procurando o contínuo aperfeiçoamento da sua prática, muitas vezes com 
formato próprio, que atenderam a milhares de docentes e para os quais houve a devida 
autorização do CNE e/ou do MEC. Os exemplos são muitos: o Curso Normal Superior a 
distância, denominado Projeto Veredas, desenvolvido pela SEE/MG e que envolveu mais 
de quinze IES em todo o estado; o Curso de Pedagogia para os anos iniciais do ensino 
fundamental, curso a distância desenvolvido pelo CEDERJ, a partir do qual a UERJ e a 
UNI-RIO formaram professores da rede estadual de ensino do Estado do RJ; Curso de 
Pedagogia para Professores em exercício no Início de Escolarização – PIE, desenvolvido 
pela UnB, que formou aproximadamente três mil docentes da rede pública do DF; Projeto 
desenvolvido em parceria entre a UFG e a Secretaria Municipal de Goiás e que formou 
centenas de professores; o Curso de Pedagogia na modalidade a distância (PEAD), de-
senvolvido pela Faculdade de Educação da UFRGS em convênio com redes públicas de 
educação básica; além de múltiplos convênios específicos diretamente firmados entre 
sistemas de ensino e universidades públicas ou privadas. Vale registrar que, nessa mes-
ma linha de raciocínio, o Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Bási-
ca prevê uma série de cursos de formação “em serviço” para que docentes em exercício 
nas redes públicas de ensino iniciem sua graduação e até uma segunda Licenciatura, no 
caso de estarem atuando em componentes curriculares distintos daquele para o qual já 
obtiveram a formação inicial.
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Nesse contexto e na medida em que o legislador expressou claramente sua 
opção pela formação em nível superior em diversos artigos e parágrafos, a LDB não poderia 
encaminhar a idéia de que o “treinamento em serviço” seria outra opção de nível de 
formação, como algumas interpretações desejam, mas muito mais como formas metodo-
lógicas alternativas e específicas para desenvolvimento de cursos de formação de profes-
sores em nível superior, como os exemplificados anteriormente e que, paralelamente ao tra-
balho docente, garantissem os fundamentos dispostos no artigo 61 da LDB: (1) associação 
entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço e (2) aproveitamento da 
formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras atividades. 

II – VOTO DA COMISSÃO
A análise de mérito deste processo demonstra certa incongruência entre os 

artigos que tratam da formação dos profissionais da educação (artigos 61 a 67), desen-
volvidos no corpo da LDB, e o artigo 87, contido nas disposições transitórias da mesma 
Lei. Assim, para encaminhar a consulta sobre o significado da expressão “formados por 
treinamento em serviço” presente no parágrafo 4º do artigo 87 da Lei nº 9.394/96, outras 
questões precisaram ser analisadas como fundamento para o presente voto: (1) a opção do 
legislador quanto ao nível adequado para a formação de docentes e (2) a função transitória 
da formação em nível médio, na modalidade Normal, no quadro da formação docente. 

Nesse contexto, o presente parecer reafirma e encaminha que:

1) Se, como foi demonstrado, a formação dos docentes para a Educação 
Básica deve ser feita em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 
Instituições de Educação Superior – IES, cabe à União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, em regime de colaboração, estabelecer mecanismos que favoreçam a formação, em 
nível superior, de todos os docentes em exercício nas instituições de Educação Básica, 
com prazo limite a ser estipulado em seus projetos político pedagógicos e consignado no 
Plano de Ações Articuladas (PAR) de seu município/Estado/DF.

2) A expressão “treinamento em serviço”, constante do parágrafo 4º do arti-
go 87 da LDB, não deve ser compreendida como outra espécie ou outro nível de formação 
docente, mas sim como forma de expressão do Legislador, no sentido de garantir que 
todos os docentes em exerc’cio nas escolas brasileiras possam adquirir formação docente 
de nível superior, realizada em formato próprio e original, necessariamente aprovado pelo 
MEC/CNE ou pelo Conselho Estadual respectivo, no caso de instituições estaduais ou 
municipais de educação superior, porque desenvolvida simultaneamente à prática docente, 
isto é, como capacitação em serviço em cursos presenciais ou a distância que garantam a 
associação entre teoria e prática e que levem em consideração a experiência do professor. 

O presente parecer e a respectiva resolução foram aprovados pela Comis-
são Bicameral de Formação de Professores do CNE em 5 de maio de 2009, os quais ora 
submetemos ao Conselho Pleno do CNE.

Brasília (DF), 2 de junho de 2009.

Conselheira Regina Vinhaes Gracindo – Relatora
Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente
Conselheiro Francisco Aparecido Cord‹ o – Membro
Conselheiro José Fernandes de Lima – Membro
Conselheira Maria Beatriz Luce – Membro
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Membro
Conselheiro Paulo Speller – Membro
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III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão.
Plenário, em 2 de junho de 2009.
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO
Estabelece responsabilidade dos entes federados pela formação de professores em nível 
superior e define como deve ser considerada a expressão “formados por treinamento em 

serviço”, constante do parágrafo 4º do artigo 87 da LDB

A Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
na Resolução CNE/CP nº 1/2002, e com fundamento no Parecer CNE/CP nº _______/2009, homologado por 
Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de ___/____/2009, resolve:

Art. 1º A formação dos docentes para a Educação Básica deve ser feita em nível superior, 
em curso de licenciatura, de graduação plena, em Instituições de Educação Superior – IES, cabendo à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, em regime de colaboração, estabelecer mecanismos que favoreçam 
a formação, em nível superior, de todos os docentes em exercício nas instituições de Educação Básica, com 
prazo limite a ser estipulado em seus projetos político-pedagógicos e consignado no Plano de Ações Articula-
das (PAR) de seu município/Estado/DF.

Art. 2º A expressão “treinamento em serviço”, constante do parágrafo 4º do artigo 87 da LDB, 
deve ser tão somente compreendida no âmbito da garantia de que todos os docentes em exercício nas escolas 
brasileiras possam adquirir formação docente de nível superior, realizada em formato próprio e original, neces-
sariamente aprovado pelo MEC/CNE ou pelo Conselho Estadual respectivo, no caso de instituições estaduais 
e municipais de educação superior, porque desenvolvida simultaneamente à prática docente, isto é, como 
capacitação em serviço em cursos presenciais ou a distância que garantam a associação entre teoria e prática 
e que levem em consideração a experiência do professor.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 130 do vol. 24;
Decreto nº 3.276/99 à pág. 66 do vol. 26;
Decreto nº 3.554/00 à pág. 81 do vol. 27;
Parecer CNE/CEB nº 5/99 à pág. 130 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 1/99 à pág. 145 do vol. 26;
Parecer CNE/CEB nº 1/03 à pág. 207 do vol. 30.

________________________

(5) PARECER CNE/CEB Nº 9/09 - Aprovado em 2.4.2009
ASSUNTO:  Revisão da Resolução CNE/CEB nº 3/97, que fixa Diretrizes para os Novos 

Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Munic’pios

INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica      UF: DF
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O presente Parecer é resultado do processo de audiências públicas nacio-
nais realizado pelo Conselho Nacional de Educação, através da Comissão Especial cons-
tituída para estudar e propor a reformulação da Resolução CNE nº 3/97, que estabelece 
as Diretrizes para os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida Comissão Especial foi presidi-
da pelo Conselheiro César Callegari, sendo relatora esta Conselheira, e integrada, ainda, 
pelos Conselheiros Adeum Hilário Sauer, Clélia Brandão Alvarenga Craveiro e Raimundo 
Moacir Mendes Feitosa. 

As audiências públicas
O Parecer ora apresentado incorpora os riquíssimos resultados das três au-

diências públicas nacionais realizadas, respectivamente, em São Paulo, no dia 16/10/2008, 
em Olinda, em 24/11/2008, e em Brasília, no dia 5/12/2008, com a participação dos mem-
bros do Conselho Nacional de Educação que compõem a Comissão Especial já referida, 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – CNTE, bem como de outras 
entidades representativas do magistério e dos demais profissionais da educação, do Con-
selho Nacional dos Secretários Estaduais da Educação – CONSED, da União Nacional dos 
Dirigentes Municipais da Educação – UNDIME, de representantes dos conselhos municipais 
e estaduais de Educação, de prefeitos, vereadores e outros atores sociais afetos ao tema.

Tiveram participações muito importantes, ainda, o professor João Antonio 
Cabral de Monlevade, lutador histórico das causas do magistério e da escola pública e 
que foi relator desta matéria, em 1997, no âmbito deste CNE; o deputado federal Carlos 
Augusto Abicalil, professor, autor de projeto de lei sobre as diretrizes nacionais da Carreira 
do Magistério em tramitação no Congresso Nacional; e o secretário executivo adjunto do 
Ministério da Educação, Francisco das Chagas Fernandes.

A intensa participação e a qualidade dos debates ocorridos nas três audi-
ências públicas realizadas pela Comissão Especial foram fundamentais para a elaboração 
deste Parecer e do Projeto de Resolução que o acompanha.

O texto que originou as propostas de Parecer e de Resolução adveio dos 
conceitos fundamentais para a elaboração das novas Diretrizes Nacionais para a Carreira 
do Magistério contidos no Projeto de Lei nº 1.592/2003, do deputado Carlos Augusto Abicalil, 
assim como das produções de João Antonio Cabral de Monlevade, de Juçara Dutra Vieira, 
da CNTE, e das entidades acadêmicas. Ao mesmo tempo, as audiências públicas, através da 
explicitação de pontos de vista diferenciados e, não raro, conflitantes entre si e novas proposi-
ções, propiciaram o aprimoramento da proposta original. A fala de cada um dos participantes 
foi importante para o resultado final. Desta forma, foram elaboradas cinco versões consecuti-
vas do material na forma de minutas do Parecer e do Projeto de Resolução, cada uma delas 
incorporando aquilo que de substancial foi produzido em cada audiência. 

Então, não há dúvidas de que o CNE acertou ao democratizar o debate de 
algo tão fundamental para que se chegue a uma educação de qualidade, como é a questão 
da carreira do pessoal docente, que, sem dúvida, é a alma de qualquer sistema educacional. 

Além das contribuições de cada um dos participantes das audiências públi-
cas, este trabalho buscou, também, incorporar as observações, contribuições e experiên-
cias de todos os conselheiros que dele participaram, embora, evidentemente, não tenha a 
pretensão de tudo conter.

O alcance social do debate em torno da Carreira do Magistério 
Temos consciência do alcance social do trabalho que ora realizamos, pois, 

quando debatemos as Diretrizes para a Carreira do Magistério – e a dos profissionais da 
educação de um modo geral –, não estamos tratando tão-somente da questão salarial, du-
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ração da jornada de trabalho, evolução funcional. Discutir a carreira do magistério significa 
examinar todas as interfaces da organização do processo educacional.

Assim, como reformular as Diretrizes para a Carreira do Magistério, tendo 
em vista oferecer às crianças e aos jovens um ensino de qualidade, sem refletir sobre o 
Pacto Federativo e as obrigações educacionais da União, Estados e Municípios na pers-
pectiva do sistema nacional de educação? Sem tratar do financiamento da educação, na 
direção da implementação do custo aluno qualidade? Sem compreender a função social da 
escola e a necessidade da organização de seus tempos, espaços e currículo para atender 
aos desafios do mundo contemporâneo?

Finalmente, como pensar em Diretrizes para a Carreira do Magistério sem 
considerar a necessidade da gestão democrática das escolas e dos sistemas educacio-
nais, aliada à adequada formação inicial e continuada, condições de trabalho, remunera-
ção e jornada de trabalho do professor?

O presente Parecer procura abordar estas e outras questões que fundamen-
tam o Projeto de Resolução que o acompanha. O que se quer demonstrar é que a correta 
organização da Carreira do Magistério transcende os interesses específicos da categoria; 
significa, na verdade, condição sine qua non para a oferta de um ensino de qualidade nas 
escolas brasileiras. 

Não podemos, ainda, deixar de mencionar o extraordinário momento no qual 
estamos discutindo as novas Diretrizes Nacionais para a Carreira do Magistério, quando o 
Ministério da Educação, de forma corajosa, adota importantíssimas políticas para assegu-
rar um salto de qualidade na educação brasileira e abre perspectivas para a construção do 
Sistema Nacional Articulado de Educação, através da convocação da Conferência Nacio-
nal de Educação, a realizar-se em etapas consecutivas entre 2009 e 2010.

Destacamos, desta forma, o importante papel que tem o Conselho Nacional 
de Educação em todo este processo, assinalando que, de todas as normas educacionais, 
esta é a mais importante. Em que pese todos os avanços que se possa ter em termos de 
estrutura e infraestrutura na escola pública, se o ser humano que nela trabalha e estuda não 
tiver suas necessidades atendidas, ela não alcançará o êxito esperado pela sociedade. É 
preciso recuperar a escola como processo de humanização. O ofício do professor não é parte 
de uma engrenagem, mas é único, humano, e, como tal, precisa ser apoiado e reconhecido. 

Recentemente nos deparamos com notícia de que apesar da carência de 
professores de 5ª a 8ª série e Ensino Médio, o país sofreu pelo segundo ano consecutivo 
uma queda no número de universitários formados em cursos voltados a disciplinas espe-
cíficas do magistério. Trata-se de uma situação contraditória com as políticas educacionais 
direcionadas à progressiva universalização do ensino no país. A mesma reportagem de-
clara que pesquisadores da área de educação afirmam que a falta de interesse em ser 
professor ocorre principalmente em razão dos baixos salários pagos no magistério e à 
pouca valorização social da carreira.1 Na mesma reportagem, especialistas afirmam que 
desprestígio, falta de reconhecimento social e baixos salários contribuem para o declínio da 
carreira e baixa procura pelos cursos de magistério.

O professor João Monlevade já afirmara no Parecer CNE/CEB nº 2/97 a 
existência de uma unanimidade nacional quanto à desvalorização do professor da Educa-
ção Básica e que a reversão desta situação só será possível com o equacionamento do 
trinômio salário, carreira/jornada e formação, inicial e continuada2.

Por outro lado, Miguel Arroyo nos chama a atenção para o fato de que quan-
do pensamos na saúde de nossos filhos ou da infância, não pensamos no hospital, mas 

1 Jornal Folha de S.Paulo, caderno Cotidiano, 3/2/2009.
2 Parecer CNE/CEB nº 2/97 – Diretrizes para a Carreira e Remuneração do Magistério Público.
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no médico. Saúde nos lembra os médicos. Educação nos lembra a escola, não seus profis-
sionais, os educadores. A referência continua sendo a escola, como instituição, até mesmo 
para os próprios professores, pois o que eles estudam em sua formação não é a história 
do magistério, mas a história da escola e dos sistemas de ensino. Entretanto, alerta ele, 
o magistério é anterior às instituições de ensino. Por isto, o professor também precisa ser 
valorizado em seu ofício de ensinar, não menos complexo que o do médico ou o de outros 
profissionais cujas funções são essenciais na nossa sociedade. É, precisamente, o que se 
pretende com o Projeto de Resolução que, ao final, apresentamos.

Mérito
Por três razões, a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 3/97 deverá 

ocorrer:
- a primeira, para substituir a mencionada Resolução, que se tornou extem-

porânea em dezembro de 2006;
- a segunda, para regulamentar, no tocante às carreiras do magistério da 

Educação Básica pública, os dispositivos da Lei nº 11.738/2008 (Piso Salarial Profissional 
Nacional do Magistério Público), em especial o art. 6º e;

- a terceira, para dar cumprimento aos novos dispositivos constitucionais e à 
Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB), em particular seu artigo 40.

A Resolução CNE/CEB nº 3/97 tornou-se extemporânea em dezembro de 
2006, quando deixou de viger a Emenda Constitucional nº 14/96, bem como parte da Lei 
nº 9.424/96, que instituiu, em âmbito das unidades federadas, o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF).

Naquele mesmo mês e ano (dezembro de 2006), o presidente Luiz Inácio  
Lula da Silva sancionou a Emenda Constitucional – EC nº 53/2006, que deu nova redação 
aos artigos 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal e ao artigo 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Em 20/6/2007 foi sancionada a Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. A mesma norma alterou a Lei nº 10.195/2001 e revogou dispositivos das Leis 
nºs 9.424/96, 10.880/2004 e 10.845/2004.

Em 16/7/2008 sancionou-se a Lei nº 11.738, a fim de regulamentar a alínea 
“e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
instituindo o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica.

Tais legislações alteraram o conceito de organização da Educação Básica 
pública no país, em especial seu financiamento. No que concerne ao tema da Resolução 
CNE/CEB nº 3/97, de Diretrizes para as Carreiras dos Profissionais do Magistério Público 
(especialmente do Ensino Fundamental), os dispositivos supracitados propõem reformula-
ções tanto de nível estrutural quanto conceitual e operacional.

Para que possamos prosseguir de forma correta na explanação do presente 
Parecer é necessário que, em primeiro lugar, abordemos o arcabouço constitucional que 
justifica e ampara este nosso trabalho.

Neste sentido, cumpre assinalar, de pronto, os importantes avanços sociais 
consignados na Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, en-
tre eles o direito de acesso de toda a população à escola pública, gratuita e de qualidade. 
Assim, o artigo 206 da carta Magna prevê:

Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condi• › es para o acesso e perman• ncia na escola;
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II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber;

III - pluralismo de idŽ ias e de concep• › es pedag— gicas, e coexist• ncia de 
institui• › es pœ blicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, pla-

nos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusi-
vamente por concurso pœ blico de provas e t’tulos;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade. 

Tendo como referência estes princípios fundamentais, há três aspectos a 
serem estudados para que possamos introduzir adequadamente nossas propostas para a 
reformulação das Diretrizes Nacionais para a Carreira do Magistério:

a) o Pacto Federativo e o compromisso com a construção do sistema nacio-
nal de educação;

b) o princípio da legalidade;
c) a competência normativa do Conselho Nacional de Educação.

O Pacto Federativo brasileiro
Em apertada síntese, o Pacto Federativo nada mais é do que um acordo feito 

entre cada um dos entes que compõem a Federação, no qual todos permanecem como se 
um só fossem, abrindo mão de parte de sua autonomia originária, aceitando, desta forma, 
que outro ente federativo acabe por legislar sobre matéria que possa interferir em seu coti-
diano. Deste modo, os entes federados deveriam conviver em harmonia e interdependência.

No nosso caso, a Federação é o que se conhece como Brasil, que é com-
posta pelo Distrito Federal e pelos Estados, e estes, por municípios.

Tudo o que se disse leva em consideração apenas o aspecto jurídico do 
assunto, mesmo que, em outras áreas do pensamento, que não a jurídica, existam dis-
cussões muito mais ricas e empolgantes, porque é sobre este prisma que o Parecer deve 
estar centrado.

Quando o assunto é esse, qual seja, o direito, há que se assumir que há 
uma norma fundamental da qual derivam todas as demais.

No caso de nosso país, a norma fundamental é a Constituição Federal, que 
é onde se fixa o Pacto Federativo. Para que se possa facilitar o raciocínio, pode-se imaginar 
a Constituição Federal como um contrato assinado por todos os entes da federação. Este 
contrato acaba por determinar o Pacto Federativo, delimitando aquilo que cada ente da 
federação suportou perder em favor do outro, para que o pacto pudesse se operar adequa-
damente e, de fato, existir.

Tudo o que se disse está expresso na Constituição Federal; vejamos:
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Munic’pios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democr‡ tico de Direito 
e tem como fundamentos: (...)

A Constituição Federal, como norma fundamental da República, estabelece, 
em seu artigo 1º, o que é a República Federativa do Brasil, que, tecnicamente, é conhecida 
como União.

No artigo 18 da Magna Carta pode ser lido o que se segue:

Art. 18 - A organização político-administrativa da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno-
mos, nos termos desta Constituição.
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Vê-se, pois, que o artigo que se destacou há pouco complementa o anterior 
artigo 1º, já que, neste dispositivo, está firmado o contrato, o pacto assinado entre os en-
tes da federação, pacto este que se denomina Pacto Federativo. Percebe-se que o Pacto 
Federativo estabelece que qualquer dos entes da federação é autônomo com relação aos 
demais, sendo esta autonomia, no entanto, limitada pela própria Constituição.

Quando se cuida de estudar o Pacto Federativo tendo a lei como escopo, este 
estudo passa, novamente, pela Constituição Federal, porque é lá que se firmam as compe-
tências de cada um dos entes federados que convivem alinhados com o Pacto Federativo. 

O artigo 22 da Constituição do Brasil fixa a competência legislativa da 
União, ou seja, quando há dúvidas sobre a possibilidade legislativa da União, é esse o 
artigo que deve ser consultado.

Há uma série de incisos naquele artigo, mas, para o estudo em tela, importa 
apenas que seja citado o seguinte:

Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XXIV- diretrizes e bases da educação nacional;
(...)

O artigo 23 da Constituição Federal estabelece os assuntos cuja competên-
cia legislativa é comum entre os Estados, a União, o Distrito Federal e os Municípios. Já 
o artigo 24 estabelece a competência concorrente entre os mesmos entes da Federação, 
excluindo-se os Municípios.

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Munic’pios:

(...)
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
(...)Ó

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar con-
correntemente sobre:

(...)
IX - educa• ‹ o, cultura e desporto;
(...)
¤  1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-‡  a estabelecer normas gerais.
¤  2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui 

a compet• ncia suplementar dos Estados.
¤  3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

compet• ncia legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
¤  4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficá-

cia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Para que o assunto objeto do presente Parecer seja tratado com o rigor devi-
do, é de bom tom que seja trazido à colação o artigo 25 da Constituição Federal:

Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princ’pios desta Constitui• ‹ o.

¤  1º - S‹ o reservadas aos Estados as compet• ncias que n‹ o lhes sejam 
vedadas por esta Constitui• ‹ o.
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A competência dos Municípios, naquilo que diz respeito ao que até agora foi 
tratado no presente Parecer, é fixada no art. 30 da Constituição Federal:

Art. 30 - Compete aos Munic’pios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
(...)

Fica claro então que, pelo Pacto Federativo, os entes federados são inde-
pendentes entre si. Entretanto, a Emenda Constitucional nº 14/96, a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional (LDB) e outras legislações apontam para o regime de colabora-
ção entre os entes para a implementação do pleno atendimento aos direitos da população 
quanto à educação pública, gratuita e de qualidade.

O regime de colaboração na perspectiva da construção do sistema nacional de educação 
A Emenda Constitucional nº 14/96 – que, ao mesmo tempo em que contribuiu 

decisivamente para o ingresso de milhares de novos alunos nos sistemas de ensino, privi-
legiou, por meio do FUNDEF, o Ensino Fundamental em detrimento da Educação Infantil, 
Ensino Médio e demais modalidades de ensino – buscou uma melhor definição do regime de 
colaboração entre os entes federados, alterando o artigo 211 da Constituição Federal:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
em regime de colabora• ‹ o seus sistemas de ensino.

¤  1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, 
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educa-
cionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munic’pios;

¤  2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na  
educação infantil.

¤  3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e mŽ dio.

¤  4º Na organiza• ‹ o de seus sistemas de ensino, os Estados e os Munic’pios 
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.

¤  5º A educa• ‹ o b‡ sica pœ blica atender‡  prioritariamente ao ensino regular.

Da mesma forma, a Lei no 9.394/96 (LDB) avançou na definição do regime 
de colaboração:

Art. 8º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, 
em regime de colabora• ‹ o, os respectivos sistemas de ensino:

¤  1º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo a função normativa, redistributiva e 
supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

¤  2º - Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 
desta Lei.

Assim, ficaram definidos os Estados e Municípios como entes federados 
responsáveis pela oferta do Ensino Fundamental, bem como critérios de gasto público com 
a educação, visando soluções mais equânimes na distribuição de recursos e nas atribui-
ções dos entes federados. As desigualdades regionais, entretanto, ainda são gravíssimas, 
exigindo a implementação não apenas de políticas que assegurem o princípio da igualdade 
de oportunidades educacionais intrínseco ao direito à educação, mas, fundamentalmente, 
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de um Sistema Nacional Articulado de Educação que propicie uma maior organicidade na 
proposição e materialização das políticas educativas.

Por outro lado, a EC nº 53/2006 constitui elemento paradigmático para a 
organização das políticas públicas educacionais por parte da União e dos demais entes fe-
derativos. Ela marca o início da terceira fase de regulamentação das premissas constitucio-
nais para a educação, à luz de uma nova visão política do Estado brasileiro, que tem pau-
tado: i) concepção sistêmica da educação, na perspectiva do Sistema Nacional Articulado 
de Educação; ii) a ampliação do financiamento público ao conjunto da Educação Básica; e 
iii) a necessidade de se reconhecer e valorizar todos os profissionais das redes públicas de 
ensino, como condição sine qua non para a garantia do direito da população à educação 
pública de qualidade. E as Diretrizes para a carreira, agora em debate no CNE, precisam 
olhar este novo cenário político e legal que garante sua fixação em condições compatíveis 
com o atendimento das necessidades dos educadores e da educação brasileira.

Da análise dos dispositivos constitucionais referentes à divisão de compe-
tências entre a União e às unidades federadas em matéria de educação, observa-se que 
à União incumbe o estabelecimento das regras de cunho mais geral, comuns, a serem 
observadas pelos entes federativos, enquanto a estes últimos foi conferida a atribuição de 
complementar as diretrizes federais, de acordo com suas peculiaridades locais.

Ora, não poderia mesmo ser diferente. O pacto federativo significa isso mes-
mo, ou seja, se aceita, pelo princípio do bem comum, abrir mão de sua autonomia para 
que o todo se desenvolva plenamente, reservando-se ao ente federado a possibilidade de 
complementar aquilo que não cabe ser tratado na norma geral.

Educação é um dos temas em que os entes federados se submetem às 
normas gerais da União, e não podia ser de outra forma, porque apenas assim há a garan-
tia de que este direito da população será mais uniformemente prestado, de modo que as 
desigualdades regionais, paulatinamente, venham a se extinguir.

Ademais, a inexistência de um Sistema Nacional Articulado de Educação e 
as carências técnicas e financeiras, ao longo dos anos, demonstraram que a autonomia 
isolada dos estados e municípios para legislarem sobre temas educacionais e de seus 
servidores pouco contribuiu para a prosperidade da escola pública e para a valorização dos 
integrantes do magistério. A ação suplementar e cooperativa da União é imprescindível, 
dada a estrutura tributária do país, a descentralização das despesas e a centralidade das 
decisões educacionais.

As Diretrizes Nacionais para a Carreira, neste sentido, cumprem a finalida-
de de orientar o cumprimento dos preceitos constitucionais, zelando pelo bem comum da 
educação pública.

Do ponto de vista operacional, as Diretrizes devem priorizar a leitura atuali-
zada dos dispositivos constitucionais, de forma a concretizar os desígnios da EC nº 53/06 
por meio do regime de cooperação previsto nos artigos 23 e 24 da Constituição e no art. 8º 
da LDB (ambos in verbis), que têm marcado as políticas educacionais envolvendo a União, 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal.

Nesta perspectiva, consideramos fundamental que os sistemas locais parti-
cipem de forma ativa do trabalho de construção do Sistema Nacional Articulado de Educa-
ção, em discussão no âmbito da Conferência Nacional de Educação, organizada e coorde-
nada pelo Ministério da Educação.

O princípio da legalidade e os servidores públicos. O papel do Conselho Nacional 
de Educação

O Conselho Nacional de Educação, como será visto neste tópico, é órgão 
normativo, com competência definida, é verdade, mas pode, e deve, exercitar sua compe-
tência quando exige a necessidade de quem precisa de sua atuação.
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Esse é justamente o caso sobre o qual todos nós nos debruçamos no pre-
sente momento, porque há a necessidade de sua atuação, já que a legislação sobre o tema 
proposto pela presente resolução se alterou, restando desatualizada a Resolução que nos 
dias de hoje se encontra em vigor.

Há necessidades de parâmetros, e parâmetros são normas, que, como 
se verá mais adiante, devem ser elaboradas por quem compete fazê-las, no caso, este 
Conselho. 

As normas emanadas pelo Conselho Nacional de Educação se inserem na 
necessária discussão sobre o pacto federativo e competência normativa de seus entes. 
Quando a análise passa a considerar tanto o Pacto Federativo como os serviços públicos, 
é preciso considerar a existência de um grande número de regras, especialmente quando 
o objeto da discussão é o servidor público.

As regras, quase todas, pretendem preservar o serviço público do clientelismo. 
Veja-se o teor do caput do artigo 37:

Art. 37 - A administra• ‹ o pœ blica direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

A principal diretriz que passa ao administrador o comando contido no caput 
do artigo 37 é a de que, ao contrário do que acontece com os particulares, a administração 
não é livre para tratar dos seus interesses, porque há rígidos princípios que ela é obrigada 
a seguir.

O principal destes princípios é o da legalidade, que, em poucas palavras, é 
o princípio que afirma que a Administração, quando deseja qualquer ação ou omissão, só 
pode concretizar sua vontade se há lei que, expressamente, comande a ação ou omissão 
desejada. Se o administrador quer construir uma ponte, poderá fazê-lo, desde que a lei 
assim o comande. Se ele não quer construir essa mesma ponte, deverá fazê-lo, se a lei 
assim o autorize.

O princípio da legalidade, igualmente, vale quando o assunto que a adminis-
tração resolve abordar são os servidores públicos.

Se a administração deseja servidores públicos, deve haver lei que expresse 
esta necessidade. Se quer pagar servidores públicos, majorar-lhe os vencimentos, acres-
centar gratificações, estruturar uma carreira, haverá de existir lei que comande todos estes 
desejos.

 Lei, no stricto sensu, é a norma que passa pelo processo de discussão no 
Poder Legislativo, independentemente da origem do projeto de lei (que pode ter origem 
no Poder Executivo, no Legislativo ou no Judiciário, além daqueles projetos de lei que têm 
origem com a iniciativa popular).

O único instrumento legislativo que pode criar, modificar ou extinguir direitos 
é a lei.

Decretos, Portarias, Resoluções, Instruções e afins são também normas, 
cuja função é diferente da lei. Enquanto a lei diz o direito, as demais normas regulamentam 
o direito dito pela lei, sem, no entanto, modificar, extinguir ou criar direitos.

Nesta lógica, quando se trata de pagar vencimentos aos servidores, por 
conta do princípio da legalidade, a administração só pode fazê-lo havendo lei que assim o 
diga e, por isso, para pagar qualquer servidor público, a administração deverá, através de 
lei, criar o cargo e determinar sua remuneração.

Veja-se, a propósito, o que vai descrito no inciso X do artigo 37 da Consti-
tuição Federal:
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X- a remunera• ‹ o dos servidores pœ blicos e o subs’dio de que trata o ¤  4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a inicia-
tiva privativa em cada caso, assegurada revis‹ o geral anual, sempre na mesma data e sem 
distin• ‹ o de ’ndices;

Pois bem, é claro daí que:
a) a remuneração dos servidores deve ser fixada ou alterada em lei;
b) a lei em questão há que ser específica, ou seja, deverá tratar da remu-

neração;
c) há que ser observada a iniciativa privativa para a formulação do projeto de lei.
Quando se conclui este tópico e se junta o raciocínio desenvolvido quando 

se estudou o Pacto Federativo, tem-se que só pode fixar os vencimentos dos servidores 
públicos lei específica do ente federado ao qual o servidor está vinculado, sendo que esta 
lei, em se tratando de professores, deve ser elaborada (o Projeto de Lei) pelo chefe do 
Poder Executivo, vez que esta autoridade é que é competente para tanto.

Competências do Conselho Nacional de Educação quanto às Diretrizes para a Car-
reira do Magistério

Cabe que se afirme que compete à União a coordenação de toda a política 
nacional de educação. Coordenação não é mando, coordenação é articulação; isto é, pauta 
a discussão.

A LDB estabelece, por sua vez:

Art. 9º - A União incumbir-se-á de:
(...)
¤  1º- Na estrutura educacional haver‡  um Conselho Nacional de Educa• ‹ o, 

com funções normativas e de supervisão e atividade permanente criado por lei.
(...)
Art. 90. As quest› es suscitadas na transi• ‹ o entre o regime anterior e o que 

se institui nesta Lei ser‹ o resolvidas pelo Conselho Nacional de Educa• ‹ o ou, mediante 
delega• ‹ o deste, pelos — rg‹ os normativos dos sistemas de ensino, preservada a autono-
mia universit‡ ria. (...).

O Conselho Nacional de Educação, nos termos do artigo 9º, § 1º possui fun-
ções normativas e de supervisão. A função normativa do CNE, no entanto, não é absoluta, 
como de resto não é plena a função normativa de qualquer instância legislativa da República. 

O Congresso Nacional não possui função normativa plena, assim não pos-
suem qualquer das Assembléias Legislativas dos Estados ou as Câmaras dos Vereadores 
dos Municípios. Cada ente normativo possui competência que lhe é própria. Ora esta com-
petência é exclusiva, ora é complementar, ora é concorrente.

A despeito de se avizinhar a conclusão da presente análise, falta ainda que 
se debruce sobre poucos pontos ainda para que a solução ao problema levantado possa 
ser daqui emanada.

Voltemos um momento ao artigo 206 da Constituição Federal, o qual esta-
belece que:

Art. 206 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
(...)
V- valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso pœ blico de provas e 
t’tulos, aos das redes pœ blicas;

(...)
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É, então, princípio constitucional da educação nacional a valorização dos 
profissionais da educação, incluindo-se nestes o pessoal do magistério que, nos termos 
do inciso V do artigo 206 já epigrafado, é alcançada com a feitura de planos de carreira.

Veja-se que a norma constitucional mencionada se refere a “planos de carrei-
ra” e não a “plano de carreira”. Isto se deve ao fato de que o Brasil, como já visto, é uma Repú-
blica Federativa, onde os entes federados se unificam através do Pacto Federativo. Também 
se deve ao fato de que, pelo pacto, cada um dos entes da federação deve organizar o seu 
serviço público, inclusive o serviço público de educação. Como isso é verdade, cada ente da 
federação deve construir o seu próprio plano de carreira para o pessoal docente. 

O parágrafo único do mesmo artigo 206 da Constituição Federal afirma que:
A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissio-

nais da educação básica e sobre a fixação de prazo para elaboração ou adequação de seus 
planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Os planos de carreira, por força do princípio da legalidade já mencionado 
nesta análise, devem ser elaborados através de lei, porque materializam as relações de 
trabalho entre uma categoria de servidores públicos e a Administração e, aqui é importante 
que se diga, quando se fala em lei fala-se no stricto sensu, ou seja, naquela que é norma 
que tramita junto ao Poder Legislativo, ainda que a iniciativa pela elaboração do projeto de 
lei seja do Poder Executivo.

Cabe que se diga, no entanto, que a lei a que se refere o parágrafo único do 
artigo 206 não é lei que oriente sobre a elaboração de planos de carreira, mas, simples-
mente, é lei que estabelecerá quem é o profissional da educação básica e fixará o prazo 
para elaboração ou adequação dos planos de carreira já existentes no país.

Cada ente federado, por conta do Pacto Federativo e do princípio da legali-
dade, pode entender, através de lei que lhe seja própria, como é que um plano de carreira 
tem que ser moldado para que o princípio constitucional da valorização do pessoal docente 
seja obedecido.

Contudo, cabe à União a determinação geral sobre a qual o entendimento 
do ente federado poderá ser expresso, porque, se assim não o for, fica evidente que os 
princípios constitucionais relacionados com a Educação, mais dificilmente serão atingidos.

Em outras palavras, trata-se de impedir que as diferenças subjacentes aos 
sistemas de ensino das unidades federativas e as diversas realidades socioeconômicas vi-
venciadas por estas últimas acabem por criar distinções entre a formação básica recebida 
por seus respectivos estudantes.

Não necessariamente haverá concordância entre um e outro ente da fede-
ração sobre o assunto e, por isso, a relevância do papel atribuído ao Conselho Nacional 
de Educação pela Lei nº 9.394/96, LDB, porque, embora exista a possibilidade de entendi-
mentos divergentes entre si, não é esse o desejo Constitucional (que prevê a divergência, 
mas deseja a maior convergência possível), tanto que trata do desejo de convergência nos 
dispositivos que cuidam dos profissionais da educação, dispondo sobre a valorização des-
tes e afirmando que esse é um princípio que norteará a educação brasileira. 

Então, é verdade que o princípio da legalidade obriga a existência de lei para 
regular as relações de trabalho dos entes federados com seus servidores, mas, quando se 
trata dos integrantes do magistério, essas leis não podem guardar disparidade tal que o prin-
cípio constitucional da valorização do magistério se torne letra morta; há que existir um míni-
mo de garantias que sejam universais, garantias grafadas em regras, corporificadas em pa-
râmetros, que se tornam diretrizes que orientarão as leis que os entes federados elaborarão. 

O Conselho não deseja usurpar a competência legislativa de nenhum ente 
federado, mas, até por se entender impossibilitado para isso, não deixará de exercitar sua 
responsabilidade.



174

Deste modo, quando se estuda o entender do CNE e o dos entes federados 
sobre o assunto, há uma diferença. A opinião dos entes federados expressa através de 
suas leis não alcança o CNE, mas, a opinião do CNE sobre o assunto pode sim alcan-
çar os entes federados, porque, cada vez que o CNE for instado a se manifestar sobre a 
obediência ao conceito estabelecido no inciso V do artigo 206 da Constituição Federal, ou 
seja, todas as vezes que o CNE se manifestar sobre a valorização do pessoal da educação 
básica, relacionando essa valorização aos planos de carreira dos entes federados, ele se 
manifestará de acordo com o seu entendimento sobre o assunto.

Assim, não obstante a autonomia dos entes da Federação e seus respecti-
vos poderes Legislativos, as Diretrizes Nacionais para a Carreira encontram-se amparadas 
na Constituição Federal. Desta forma, este Conselho Nacional de Educação, com base 
em sua função social e pedagógica, assume a responsabilidade de orientar os sistemas 
de ensino de todo país quanto à regulamentação dos planos de Carreira do Magistério da 
educação básica, num momento em que as legislações de distribuição de recursos para 
a educação básica (FUNDEB) e de piso salarial profissional nacional para o magistério 
tornaram superadas as Diretrizes anteriormente fixadas pela Resolução CNE/CEB nº 3/97. 

Segundo a Lei nº 9.131/95, art. 7º, § 1º, ao CNE compete subsidiar a ela-
boração e acompanhar a execução do Plano Nacional de Educação; manifestar-se sobre 
questões que abranjam mais de um nível ou modalidade de ensino; assessorar o Ministério 
da Educação no diagnóstico dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os 
sistemas de ensino; manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 
Federal; analisar e emitir Parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação educa-
cional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e modalidade de ensino.

Como já vimos, a Lei nº 9.394/96 (LDB) estabelece de modo indubitável, em 
seu artigo 8º, § 1º, que compete à União a coordenação da política nacional de educação, 
inclusive pelo exercício da função normativa. Não pode ser esquecido, igualmente, que é 
função do Conselho Nacional de Educação, nos termos do § 1º do artigo 9º, da mesma lei, 
a normatização, evidentemente, de todos os aspectos envolvidos com a educação. 

Veremos adiante que tanto o FUNDEB quanto o piso salarial profissional 
nacional criam bases e ensejam a unidade das condições de trabalho do magistério nos 
diferentes lugares da nação. Porém, diante da lacuna legal e da diversidade de situações na 
educação nacional, a presente tarefa também consiste em evitar possíveis ineficiências na 
aplicação dos recursos públicos a serem alocados para os salários e as carreiras dos inte-
grantes do magistério, sobretudo os oriundos da União federal, esfera de atuação deste CNE.

Como todos os assuntos que aqui foram tratados, é na fonte fundamental 
do direito nacional que vou buscar a direção que deve ser seguida pela resolução que será 
apoiada no presente parecer.

Sobre os professores da Educação Infantil
O artigo 208 da Constituição Federal é assim redigido:

Art. 208- O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:

(...)
IV- Educação Infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; (...)

Ora, é clara, então a disposição destacada do texto constitucional. A Educa-
ção Infantil, sem sombra de qualquer dúvida, integra o rol de deveres do Estado para com 
a prestação da educação, sendo essa definida no inciso IV transcrito como sendo aquela 
prestada nas creches e pré-escolas.
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Sendo a Educação Infantil a etapa inicial da Educação Básica, os entes 
federados, dentro de suas competências constitucionais, têm o dever de prestar esse aten-
dimento educacional àqueles que necessitam.

Por outro lado, os responsáveis pela concretização desta obrigação são ser-
vidores públicos, cujas relações de trabalho devem ser tratadas em lei específica, com a 
criação de cargos ou empregos públicos, porque só se há lei neste sentido é que o ente 
federado pode ter educadores para a lida com os afazeres da Educação Infantil.

Se há a necessidade desta lei, há duas soluções possíveis. Uma, que a 
nosso ver não seria adequada, é a de que esses educadores tenham seus empregos ou 
cargos públicos definidos em lei genérica sobre os demais servidores que laboram para  
os entes federados. A segunda, que acolhe o espírito da Constituição Federal, que é a 
melhor solução, é que esses cargos ou empregos públicos estejam tratados no diploma 
legal específico destinado aos educadores, qual seja, o Plano de Carreira do pessoal do-
cente, porque, querendo ou não, aquele que é responsável direto pelo processo educativo 
é professor, é educador.

O fato é que não há qualquer razão, seja ela de cunho ideológico ou legal, 
para que os professores da educação infantil não estejam contemplados nos planos de 
carreira do pessoal docente, inclusive porque, depois do advento do FUNDEB, os gastos 
com educação compreendem esse nível de ensino. Vejamos o que diz a Lei nº 11.494/2007: 

Art. 10 A distribui• ‹ o proporcional de recursos dos Fundos levar‡  em conta 
as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educa• ‹ o b‡ sica:

I - creche em tempo integral;
II - prŽ -escola em tempo integral;
III - creche em tempo parcial;
IV - pré-escola em tempo parcial;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
IX - ensino fundamental em tempo integral;
X - ensino mŽ dio urbano;
XI - ensino mŽ dio no campo;
XII - ensino mŽ dio em tempo integral;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;
XIV - educação especial;
XV - educação indígena e quilombola;
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de 

n’vel mŽ dio, com avalia• ‹ o no processo.

Dos 17 incisos do artigo 10 mencionado, os quatro primeiros tratam da Edu-
cação Infantil, o que demonstra mais uma vez o acerto do ideário ora defendido de incluir 
nos planos de carreira do pessoal docente aqueles que labutam nesta modalidade de en-
sino, mas não é só:

Art. 22 Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos 
Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério 
da educação básica em efetivo exercício na rede pública.
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Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 
I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do ma-

gistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, 
integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou 
Município, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que ofe-
recem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica; 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de ma-
gistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 
temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo des-
caracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 
empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Quando a lei do FUNDEB trata da questão da distribuição dos recursos arre-
cadados pelo fundo, especialmente quando se refere àquela parte que deve ser destinada 
ao pagamento de vencimentos de professores, não exclui os profissionais da educação 
infantil daqueles que devem ser beneficiados com a quantia destinada especificamente 
aos educadores. 

Por outro lado, todas as linhas do presente Parecer e, em consequência, 
todo o seu ideário, defendem o fato de que só se ingressa no serviço público através de 
concurso público. 

Não poderia ser diferente quando o assunto em referência é justamente o 
que está epigrafado mais acima, os professores da educação infantil.

Esses professores, os da Educação Infantil, são servidores públicos como 
os demais professores, tal como já foi dito. Assim, a Resolução que vai ser apresentada em 
sequência ao Parecer trata de parâmetros para elaboração de planos de carreira, e, por 
isso, tudo aquilo que se referir aos professores da Educação Infantil estará sendo dito única 
e exclusivamente para servidores públicos.

Pressupostos educacionais, legais e sociais da nova Resolução sobre Diretrizes 
para a Carreira dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública

Avançando na exposição dos princípios que embasam nossa proposta de 
reformulação das Diretrizes Nacionais para a Carreira do Magistério, devemos lembrar que 
a função primordial da escola, em todos os seus níveis e modalidades é a de formar cida-
dãos, através não apenas da transmissão do saber historicamente acumulado, patrimônio 
universal da humanidade, mas também da produção coletiva de novos conhecimentos. 
Assim, a escola precisa estar articulada a um projeto educacional de conteúdo humanista, 
comprometido com a escolarização de todos com qualidade, no contexto adverso da so-
ciedade brasileira.

A defesa de uma escola sem exclusão social, que garanta o acesso e a 
permanência de todos os alunos é uma premissa necessária de todos quantos lutam por 
uma educação inclusiva e de qualidade no nosso país.
Aprendizagem como direito social e carreira do magistério

Hoje, a expansão do ensino público responde a uma demanda social básica 
da cidadania, mas não assegura necessariamente ensino de qualidade. Políticas de uni-
versalização focalizadas apenas em um nível ou modalidade de ensino, como foi o caso do 
FUNDEF, geram resultados quantitativos, mas não respondem aos problemas centrais da 
escola pública. São medidas fragmentárias que não asseguram a permanência do aluno 
na escola e, sobretudo, não formam cidadãos plenos de direitos, preparados para enfrentar 
os desafios da nossa sociedade.
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Nesta perspectiva, graças à luta persistente dos educadores e demais setores 
comprometidos com a escola pública e à disposição do atual governo para o diálogo, algu-
mas medidas acertadas, embora ainda pontuais e insuficientes, foram tomadas. Para que 
possamos continuar avançando na direção de assegurar um padrão de qualidade que se 
construa e perdure ao longo do tempo, algumas condições básicas são fundamentais, entre 
elas parâmetros adequados para a composição das classes, jornada de trabalho compatível 
com as necessidades de formação e atualização do professor e a implementação do Custo-
Aluno Qualidade como medida para o suficiente aporte de verbas na educação. 

É preciso reiterar que, para que possa ser alcançado o pleno acesso de 
todos à almejada educação de qualidade, a Carta Magna impõe ao Poder Público o esta-
belecimento de diretrizes legais uniformes em matéria educacional, com vistas a assegurar 
iguais condições de formação e desenvolvimento para toda a população, independente-
mente do Estado ou Município.

Deve o Poder Público agir, portanto, no sentido de estabelecer padrões cur-
riculares e qualitativos de observância obrigatória por parte da União, dos Estados e dos 
Municípios, conforme se infere do comentário de José Luiz Borges Horta ao art. 206, I, da 
Constituição Federal:

Ao referimo-nos à igualdade educacional, pedra de toque da construção 
do Estado social de Direito, mantida no Texto de 1988, estamos fazendo menção à base 
axiol— gica de todas as grandes medidas tomadas na dire• ‹ o da consolida• ‹ o do direito 
à Educação como um direito dotado de plena eficácia social. Sem a presença de tal “so-
proÓ  igualitarista, perderia sentido o sistema educacional, que exige, por coer• ncia pr— pria, a 
acessibilidade do aparato educacional do Estado a todos os indiv’duos, indistintamente. (...)

Do ponto de vista sociol— gico, a decis‹ o constituinte possui grande impac-
to, uma vez que implica em fixar, aliás como de resto já analisado, um padrão qualitativo 
suficiente a todos, que terá de ser, portanto, o maior possível.3

Paralelamente a isto, o art. 206 da Constituição Federal deixa claro em seu 
inciso V que o ensino tem por princípio, ao lado da igualdade de condições de acesso e 
permanência na escola (inciso I) e da garantia de um padrão de qualidade (inciso VII), a 
valorização dos profissionais da educação.

Para que possa cumprir em plenitude sua função social, a escola tem que 
dispor de um projeto político-pedagógico adequado à realidade social na qual se insere, 
democraticamente deliberado e gerido pela própria escola, e possuir as condições objeti-
vas necessárias para o desenvolvimento do processo ensino aprendizagem, entre elas o 
número adequado de alunos em sala de aula, tempo de duração das aulas que confira di-
namismo ao processo educativo e permita a interação entre as diferentes disciplinas, e um 
plano de Carreira do Magistério que tenha como premissa o incentivo para que o professor 
nela permaneça, buscando sempre melhor qualidade para a escola pública. 

A carreira do magistério, para que isto possa ocorrer, deve ser aberta, isto 
é, deve possibilitar aos docentes a evolução salarial sem que, para isto, tenham de deixar 
a sala de aula. Assim os professores – no exercício da docência – devem poder chegar 
ao nível salarial de um diretor, por exemplo, na medida em que se eliminem os limites 
intermediários entre os cargos e funções, permitindo que todos tenham a possibilidade de 
atingir o mesmo padrão final do quadro do magistério. Isto poderá evitar, por um lado, que 
excelentes professores deixem a sala de aula para ocupar funções, por exemplo, de diretor 

3  HORTA, José Luiz Borges. Direito Constitucional da Educa• ‹ o. Belo Horizonte: Decálogo, 2007. pp. 
129-145.
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de escola ou supervisor de ensino movidos apenas pela necessidade de melhoria salarial 
e, por outro lado, assegurará que tais funções sejam ocupadas por profissionais que pos-
suam verdadeira aptidão para o seu exercício.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUN-
DEB, alicerçado numa concepção de educação básica como processo contínuo e articula-
do, que se inicia na educação infantil e conclui-se no ensino médio, foi um importantíssimo 
passo no sentido de se construir a superação da atual situação, permitindo a destinação de 
recursos equânimes para todos os níveis e modalidades de ensino. Para além da ampliação 
do conceito de educação básica, também se adotou a compreensão da educação infantil 
como uma etapa inicial desse nível de ensino, assumindo caráter educativo e retirando o 
perfil meramente assistencialista como ocorria anteriormente – embora essa necessidade 
também tenha que ser atendida, dado o crescente número de mulheres trabalhadoras que 
não têm onde deixar seus filhos e precisam de creches e pré-escolas.

Mas o FUNDEB não é uma medida isolada. Ele se articula com a ampliação 
do Ensino Fundamental para nove anos, possibilitando o acesso de centenas milhares de 
crianças pobres a um estágio educacional fundamental para seu futuro progresso escolar, 
ao qual, até então, apenas um restrito grupo social tinha acesso, em escolas particulares. 
Articula-se, também, com as medidas consolidadas no Plano de Desenvolvimento da Edu-
cação implementado pelo MEC com o objetivo de tentar equalizar recursos e possibilida-
des educacionais em todo o país, considerando as debilidades e potencialidades regionais 
e locais, a partir de uma política de metas projetada para o resgate da enorme defasagem 
de nossos alunos face aos indicadores internacionais e às necessidades do país.

O que se tem em perspectiva é a implementação do Custo Aluno Qualidade 
(CAQ), definido a partir do custo anual por aluno dos insumos educacionais necessários 
para que a educação pública adquira padrão mínimo de qualidade. A construção do CAQ 
exige amplo debate sobre todas as condições necessárias e o conjunto dos insumos exi-
gidos para a adequada relação de ensino-aprendizagem nas escolas públicas brasileiras. 
Um importante passo neste sentido já foi dado por este Conselho Nacional de Educação 
ao adotar o estudo que definiu o Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) como uma referên-
cia para a definição do financiamento da educação por parte dos governos da União, dos 
estados e dos municípios. 

No processo de realização da Conferência Nacional de Educação, prece-
dida de conferências estaduais e municipais, certamente haverá avanços neste processo. 
Piso Salarial Nacional e remuneração do magistério

Embora seja uma luta de dois séculos da categoria dos educadores brasilei-
ros, como bem assinala a professora Juçara Dutra Vieira4, vice-presidente da Internacional 
da Educação, o piso salarial nacional sempre encontrou dificuldade de implementação 
em função das discrepâncias financeiras regionais e da falta de um ordenamento jurídico 
capaz de absorvê-lo plenamente. Este último argumento, inclusive, serviu de justificativa 
jurídica para a não absorção, mesmo num plano de recomendação política, do piso salarial 
nacional no bojo da  Resolução CNE/CEB nº 3/97.

Entretanto, a Emenda Constitucional nº 53/2006 inseriu dentre os princípios 
regentes do ensino, a constarem do art. 206 da Carta Magna, a fixação, em lei federal, de 
piso remuneratório para os profissionais da educação pública. Nesse mesmo sentido, foi 
conferida nova redação ao art. 60, III, “e”, do ADCT, determinando-se ao Congresso Nacio-
nal a fixação do piso nacional dos profissionais do magistério da educação básica.

O advento do FUNDEB possibilitou à União e aos entes federativos, por 
meio de um regime de colaboração, implementar políticas públicas no sentido de focar a 

4 Piso Salarial Nacional dos Educadores – Dois séculos de atraso – CNTE – 2008.
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garantia dos direitos almejados pelo art. 206, I e VII, c/c o art. 3º, III, da Carta Magna, bem 
como de estabelecer o piso do magistério com vistas a valorizar a maior parte dos profis-
sionais da educação em exercício nas unidades escolares.

O caput do artigo 2º da Lei nº 11.738/2008 associa o piso salarial à formação 
de nível médio na modalidade Normal, prevista no artigo 62 da Lei 9.394/96. Consequente-
mente, os outros níveis de formação previstas no mesmo artigo da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional deverão se vincular a vencimentos maiores, conforme preveem 
os atuais planos de carreira dos entes federados e o artigo 67, IV, da LDB. 

O piso também se estende aos aposentados e pensionistas dos regimes 
próprios de Previdência, nos limites impostos pelas Emendas Constitucionais nº 41, de 
2003, e nº 47, de 2005, referentes à integralidade e à paridade dos vencimentos de carreira. 
Portanto, os servidores que cumprirem os mencionados requisitos farão jus a perceber os 
benefícios concedidos aos ativos dentro dos limites da carreira.

Finalmente, os termos que se utilizarão na Resolução que disciplinará as 
Diretrizes Nacionais para a carreira, são termos técnicos, precisos. 

Então, vencimento é o termo que corresponde à remuneração básica do 
servidor público ocupante de cargo público ou aquele assemelhado que mantém com a 
administração pública relação estatutária de trabalho. Vencimentos é a remuneração do 
servidor público acrescida das vantagens pessoais, gratificações, adicionais, bonificações; 
enfim, é a totalidade de rendimento auferida pelo servidor.

Salário difere de vencimento, porque enquanto esse último se aplica ao ser-
vidor público ocupante de cargo público, o salário se aplica ao empregado público, aquele 
que se liga à administração através de contrato de trabalho, que tem sua relação de traba-
lho regida pela CLT.

Por estes motivos, e pelo fato de representar uma norma jurídica voltada 
aos servidores da educação básica, as Diretrizes para a carreira que apresentamos ab-
sorvem todos os conceitos inerentes à Lei nº 11.738/2008, para efeitos de fixação dos 
parâmetros remuneratórios do magistério, conforme trata o artigo 3º do projeto de Reso-
lução que segue anexo.
Sobre a decisão do STF quanto à nova composição da jornada de trabalho prevista na Lei 
11.738/2008

O § 4º do artigo 2º da Lei nº 11.738/2008 vincula o piso salarial profissional a 
uma jornada padrão, que não pode ultrapassar 40 horas semanais. Desta, no máximo 2/3 
(dois terços) são previstas para atividades de interação com os estudantes e, no mínimo 
1/3 (um terço) para atividades extraclasse, mostrando-se consonante com o inciso V do art. 
67 da Lei nº 9.394/96.

Entretanto, em julgamento realizado no dia 17/12/2008, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) concedeu liminar que atendeu parcialmente aos pedidos da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade impetrada pelos governos estaduais de Mato Grosso do Sul, Rio 
Grande do Sul, Paraná, Ceará e Santa Catarina, apesar de afirmar a constitucionalidade 
da Lei 11.738/2008, e, assim, suspendeu, por hora, o dispositivo referente à composição 
da jornada de trabalho.

A decisão do STF embasou-se na constatação de que o dispositivo sus-
penso, se aplicado imediatamente, resultaria em um incremento de despesa de pessoal, 
o que justificaria a concessão da liminar, posição da qual discordamos. Assim é, portanto, 
que incorporamos à nossa proposta de Resolução o que vai disposto na Lei 11.738/2008, 
tendo em vista, como já foi dito, que cabe ao poder público assegurar as condições neces-
sárias para que o professor possa desenvolver adequadamente o seu ofício. Além disso, 
a maneira como vai proposta a redação sobre o assunto na Resolução anexa não afronta 
o julgamento do STF, justamente porque faculta ao ente federado a paulatina aplicação da 
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proporção almejada pela lei, entre o trabalho do professor em sala de aula, preparação das 
aulas e principalmente, a formação continuada no local de trabalho.
Abrangência das Diretrizes para a Carreira

O artigo 8º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional determina 
que A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colabora• ‹ o, os respectivos sistemas de ensino.

Neste sentido, faz-se imperioso correlacionar a carreira profissional dos inte-
grantes do magistério, aos princípios do art. 206 da Constituição Federal, assim como às po-
líticas de gestão democrática, de financiamento, de formação profissional e de avaliação que 
o Ministério da Educação tem implementado em parceria com os demais sistemas de ensino.

Este entrelaçamento de políticas (carreira, gestão, financiamento, avaliação) 
é imprescindível para dar coesão e qualidade às ações do Estado. Trata-se, portanto, de 
um conceito que associa todos os princípios eleitos pela Constituição para fazer avançar os 
objetivos da educação escolar pública, quais sejam, a emancipação do cidadão e o desen-
volvimento social, cultural e econômico do país de forma inclusiva e soberana. 

Como vimos, o artigo 206, V da Constituição Federal dispõe que os planos 
de carreira devem focar a “valorização dos profissionais da educação escolar”. Porém, as 
regulamentações do artigo 60 do ADCT, referente ao FUNDEB e ao piso do magistério, 
estabeleceram planos de carreira tanto para os profissionais da educação quanto para os 
membros do magistério. São elas:

Lei nº 11.494/2007:

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar 
Planos de Carreira e Remuneração dos profissionais da educação básica. (grifo nosso)

Lei nº 11.738/2008:

Art. 6º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão ela-
borar ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério atŽ  31 de dezem-
bro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo 
œ nico do art. 206 da Constitui• ‹ o Federal.Ó

O CNE, a exemplo do que já havia feito com a educação profissionalizante, 
quando da edição da Resolução CNE/CEB nº 4/99, aprovou a Resolução nº 5/2005, da 
Câmara de Educação Básica, que incluiu nos quadros anexos à Resolução CNE/CEB nº 
4/99, de 8/12/1999, como 21ª Área Profissional, a área de Serviços de Apoio Escolar, o 
que demonstra o reconhecimento desses trabalhadores como integrantes dos chamados 
trabalhadores em educação e, uma vez habilitados, dos profissionais da educação. 

Assim, embora, no momento atual, cuidemos de formular Diretrizes Nacio-
nais específicas para a Carreira do Magistério, a presente citação abre espaço à análise 
sobre a abrangência das Diretrizes, a qual volta-se para o reconhecimento de todos os 
profissionais da educação, em planos preferencialmente unificados, os quais serão objeto 
de trabalho futuro do CNE, respeitadas as especificidades de cada segmento. Quando da 
ocorrência deste futuro trabalho, será perseguida a finalidade de manter as Diretrizes em 
consonância com os fundamentos de valorização da educação e de seus profissionais de-
lineados na nova redação do art. 206 da Constituição Federal e nas normativas de âmbito 
educacional, sobretudo na Lei nº 11.494/2007 e nas orientações da 1ª Conferência Nacio-
nal de Educação Básica, realizada em abril de 2008.

 A Resolução que ora apresentamos, no artigo 2º, § 2º, cuida de prever a 
possibilidade de os sistemas de ensino estenderem seus efeitos aos demais profissionais 
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da educação, em planos de carreira unificados ou próprios, sem nenhum prejuízo aos 
profissionais do magistério.
Organização dos tempos e espaços, currículo e Carreira do Magistério

O Brasil necessita de uma escola inclusiva, na qual todas as nossas crian-
ças e jovens tenham acesso a um ensino de qualidade, assegurando condições para a sua 
permanência e propiciando-lhes um desenvolvimento cultural que lhes permita fazer face 
às exigências e desafios do mundo contemporâneo. Para tanto, devem ser criadas novas 
práticas pedagógicas, dotar as escolas de todos os materiais necessários e adotar formas 
de gestão que privilegiem as práticas coletivas e currículos interdisciplinares5. Isto exige 
de todos nós, educadores e gestores da escola pública uma compreensão abrangente da 
função da escola em sua missão de formar o aluno em suas mais diversas dimensões: 
educacional, intelectual, social e cultural, para que possa apreender a realidade que o 
cerca e com ela interagir de forma consciente. 

Para alcançar este objetivo, a escola precisa, como já vimos, dotar-se de 
humanidade mas, para além disto, ter um significado para esta geração que aí está – crian-
ças, jovens e também aquelas pessoas que não conseguiram estudar em idade própria – 
de forma que seja prazerosa para seus alunos. E, como diz Vitor Paro, a educação tem que 
apresentar-se enquanto relação humana dialógica, que garanta a condição de sujeito tanto 
do educador quanto do educando6.

Mas, para que a escola possa ser prazerosa para seus alunos é preciso que 
ela seja organizada para isto, desde as condições de trabalho de seus profissionais até a 
disposição do tempo escolar e a organização de seu currículo, para que o processo edu-
cacional possa transcorrer de forma dinâmica, atrativa e, sobretudo, numa lógica que não 
se limite à simples transmissão do conhecimento, mas que propicie a produção coletiva 
do conhecimento e da busca da formação integral do aluno, em todos os seus aspectos. 

A escola que queremos construir, por outro lado, necessita que a questão 
da organização do tempo escolar seja tratada não apenas enquanto medida quantitativa, 
cronológica, e sim como qualidade, ou seja, em sua dimensão pedagógica e educativa.

Para o sociólogo alemão Norbert Elias, sob o ponto de vista sociol— gico, o 
tempo n‹ o Ž  apenas algo matem‡ tico e quantitativo, mas, sobretudo, alguma coisa que 
se institui a partir de determinadas exig• ncias que s‹ o sociais; ou melhor, essa outra con-
cep• ‹ o temporal parte do pressuposto de que o tempo Ž , por princ’pio, uma inst‰ ncia de 
regula• ‹ o social que ordena os pr— prios acontecimentos sociais7.

Hoje há um consenso quanto à necessidade de a criança permanecer mais 
tempo na escola. O que se busca é que o aluno possa ter uma média de oito horas de 
atividades escolares por dia. Mas, neste caso, a qualidade do ensino/aprendizagem liga-
se tanto à quantidade do tempo diário de escolarização quanto à possibilidade da escola 
oferecer muito mais do que o simples aprender a ler, escrever e contar.8 A escola deve 
ser um espaço de criação e difusão do conhecimento, abrindo seus portões para o mundo 
à sua volta, numa relação de troca.

A escola é também uma organização temporal. Por isso, o currículo pode 
ser visto como um ordenamento temporal do conhecimento e dos processos de ensinar e 

5  José Carlos Libâneo e Selma Garrido Pimenta in Formação de profissionais da educação: Visão crítica 
e perspectiva de mudança. Educação e Sociedade; Campinas; 1999. 

6 In A Escola Cidad‹  no Contexto da Globaliza• ‹ o, 2ª edição, Vozes, 1998.
7  In Educação Integral: uma proposta de inovação pedagógica na administração escolar de Anísio Teixeira 

no Rio de Janeiro dos anos 30, artigo da professora Miriam Waidenfeld Chaves, parte integrante do livro 
Educa• ‹ o brasileira e(m) tempo integral. Petrópolis: Vozes, 2002.

8 Idem
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aprender. A organização escolar é ainda bastante rígida, segmentada e uniforme em nossa 
tradição, à qual todos(as) alunos e alunas indistintamente têm de adequar seus tempos9. 

Diante dos desafios do mundo contemporâneo e da realidade do nosso país, 
a escola precisa proceder a um redimensionamento dos tempos escolares, na perspectiva 
de tornar o currículo mais ágil, mais atrativo para os alunos e com maiores possibilidades 
de trabalhar algo que é fundamental para uma educação de qualidade nos dias atuais: a 
interdisciplinaridade. Assim, pode haver flexibilidade no tempo de duração das aulas, desde 
que a questão esteja contemplada no projeto político-pedagógico da escola, discutido e 
decidido pelo Conselho de Escola, para que todas as disciplinas e atividades necessárias 
à formação integral do aluno possam ser contempladas no seu tempo de permanência na 
unidade escolar.

É fundamental que o currículo escolar reflita a diversidade étnica e cultu-
ral existente em nosso país. Merece atenção especial a Resolução CNE/CP nº 1/2004 
e o Parecer CNE/CP nº 3/2004, que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana, bem como a educação indígena, conforme a Resolução CNE/CEB nº 3/99, 
que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena e cria a 
categoria escola ind’gena, que é o estabelecimento escolar localizado no interior das terras 
indígenas, voltado para o atendimento das necessidades escolares expressas pelas comu-
nidades indígenas. Também a Carreira do Magistério deve incorporar esta especificidade, 
reconhecendo e valorizando os professores indígenas, que deverão ter acesso a cursos 
de formação inicial e continuada, especialmente planejados para o trato com as peda-
gogias indígenas, bem como formas próprias de seleção que exijam o domínio da língua 
portuguesa e das línguas da comunidade, de maneira que, a curto prazo, a maioria dos 
professores sejam indígenas. Assim, a questão está contemplada no artigo 7º do Projeto de 
Resolução que acompanha o presente Parecer.

A organização curricular deve propiciar a necessária interação entre as dife-
rentes disciplinas, de forma a que os alunos possam perceber a lógica da produção e trans-
missão do conhecimento, que não deve ser confinado em disciplinas estanques, que não 
se comunicam e não se inter-relacionam. A concepção de currículo como uma grade, que 
enjaula disciplinas em determinados tempos e espaços, não contribui para a possibilidade 
de que o conhecimento seja elaborado e reelaborado ao longo do processo de produção 
deste conhecimento. A articulação das diversas disciplinas propiciará qualidade a este tem-
po de tal forma que a permanência do professor com seus alunos produza conhecimentos 
e os oriente para a sua vida futura.

Para que se possa dar este salto, uma primeira medida importante já foi ado-
tada, com a instituição do Programa Emergencial de Segunda Licenciatura para Professores 
em exercício na educação básica pública, coordenado pelo MEC em regime de colaboração 
com os sistemas de ensino e realizado por instituições públicas de educação superior. 

Hoje, nas universidades o conhecimento é organizado em disciplinas estan-
ques, disponibilizadas ao aluno na forma de créditos educativos. Como exigir, então, que 
o professor possua mais conhecimentos que aqueles recebidos em sua formação? Como 
esperar que trabalhe metodologias às quais nunca teve acesso? Além disto, há ainda o 
problema das universidades de qualidade duvidosa que confere a seus formandos mera 
certificação. 

A questão central neste momento não é procurar responsáveis pelo atual 
descompasso entre a forma como estão estruturados os cursos de licenciatura nas univer-

9 Ibidem



183

sidades e as Diretrizes Curriculares Nacionais, embora seja importante analisar o percurso 
da formação dos professores nos últimos anos. Há um urgente problema estrutural a ser 
resolvido: a elaboração de uma política de formação que capacite os professores a atuarem 
por área de conhecimento sem, contudo, promover a simples diluição do conhecimento. 
Este tema deve estar na pauta da Conferência Nacional de Educação – que reunirá todos 
os segmentos vinculados à educação nacional e possibilitará, com base numa discussão 
qualificada, o lançamento das bases para o equacionamento desta questão. 

Também é preciso equacionar o problema da superlotação das salas de 
aula. Hoje, em todo o país, os professores se defrontam com este problema. Imagine-se, 
por exemplo, o caso de um professor de Português, do Ciclo II do Ensino Fundamental, 
que possua em média 40 alunos em cada uma das classes em que ministra aulas. Para 
constituir a jornada de 40 aulas, a depender do estado ou região, este professor terá que 
assumir seis turmas, ou seja, um total de 240 alunos. No entanto, um professor de Física, 
Química, História ou Geografia, por exemplo, disciplinas para as quais a organização cur-
ricular oferece um menor número de aulas em cada turma, terá que compor sua jornada 
assumindo um total de até 500 alunos.

Assim consideramos necessário avançar no sentido de que os sistemas de 
ensino e os entes federados, através de normas de seus conselhos ou leis de suas casas 
legislativas, conforme o artigo 25 da LDB, instituam parâmetros adequados à composição 
das classes, visando garantir qualidade ao trabalho do professor, tomando como base as 
seguintes referências:

a) em cada escola, no máximo, uma média de estudantes por sala nos se-
guintes parâmetros: de 6 a 8 alunos por professor para turmas de educandos de 0 até 2 
anos de idade; até 15 alunos por professor para turmas de educandos de 3 anos de ida-
de10; até 20 crianças por professor para turmas de educandos de 4 até 5 anos de idade; 
nos anos iniciais do ensino fundamental, até 25 alunos por sala; nos anos finais do Ensino 
Fundamental, até 30 alunos por sala, e no Ensino Médio até 35 alunos por sala;

b) nas redes de Ensino Fundamental e Médio, proporção nunca inferior a 1 
(um) professor para 22 (vinte e dois) estudantes e 1 (um) técnico administrativo para 66 
(sessenta e seis) estudantes, e no conjunto da Educação Infantil, da Educação do Campo 
e das demais modalidades que exigem proporção inferior para a consecução de oferta 
qualitativa, proporção fixada pelo respectivo sistema de ensino;

d) atribuição a cada docente de um número de turmas tal que nunca ultra-
passe a 300 (trezentos) estudantes por professor em regime de, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais em regência de classe, adequando aos profissionais de disciplinas com 
carga horária reduzida ou de áreas de conhecimento afins, atribuições de aulas sem preju-
ízo em suas remunerações ou na carga efetiva de trabalho.

A definição do número de alunos por professor (no sistema) e por sala de 
aula (na rede) é importante também para o estabelecimento de parâmetro para a comple-
mentação do piso salarial do magistério (art. 4º da Lei nº 11.738/2008), facilitando o ajuste 
dos sistemas “inchados” e o controle social sobre as verbas da educação.

O CNE reconhece que estas recomendações, ao contrário da composição 
da jornada de trabalho, não podem se transformar em norma geral a ser incluída na Re-
solução. Contudo, é responsabilidade da Câmara de Educação Básica do CNE traçar os 
caminhos da política de qualificação do ensino e de revalorização profissional dos educa-
dores. Neste sentido, compartilhamos da intenção de ver todos os professores comprome-
tidos com uma só escola, deixando para trás o expediente a que foram condenados desde 

10 Parecer CNE/CEB nº22/98, pág. 15
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a Constituição de 1934, a saber, a possibilidade do “acúmulo de cargos”. Destinada a prover 
mestres para uma explosão de demanda de estudantes, este acúmulo propiciou a redução 
de remunerações e a sobrecarga de trabalho, que prejudicou a saúde dos educadores e a 
aprendizagem dos alunos. Esperamos que essas Diretrizes contribuam para a superação 
dessa esdrúxula norma constitucional, que permite até 80 horas de trabalho semanal do 
magistério e é considerada por tantos como direito, quando, na verdade, é opressão.
A Carreira do Magistério e a gestão democrática das escolas 

Reiteramos nossa concepção de escola como um espaço de formação da 
cidadania. Desta forma, a gestão escolar precisa estar assentada em princípios humanis-
tas, que não se coadunam com os frios mecanismos oriundos da administração empresa-
rial, que não tem no ser humano seu sujeito e objetivo central.

De fato, a especificidade e a grandeza do trabalho do professor consistem 
em que ele contribui para formar indivíduos que terão papel preponderante na transforma-
ção da sociedade ou na manutenção do status quo. Desta forma, não se pode conceber o 
espaço e o funcionamento de uma escola a partir de critérios empresariais, pois isto cria 
uma irracionalidade intransponível entre a natureza do trabalho ali desenvolvido e os resul-
tados educacionais que se pretende alcançar.

A avaliação da qualidade da educação é um trabalho coletivo, que só pode 
ser realizado por um órgão colegiado, e deve considerar variáveis que vão além dos dados 
quantitativos. Do contrário, gera-se autoritarismo e não autoridade, a partir de um tipo de 
postura que leva muitos dirigentes a se referirem à unidade escolar como a minha escola e 
aos profissionais do magistério como os meus professores.

O papel social da escola, a natureza do trabalho que ali se desenvolve e 
sua significativa contribuição para o exercício da democracia fundamenta e exige a gestão 
democrática da escola, através da democratização da escolha dos dirigentes, implemen-
tação e livre funcionamento dos conselhos de escola e demais instâncias de participação 
de toda a comunidade na concepção e implementação do projeto político-pedagógico co-
letivamente construído.

Para tanto, é necessário também rever o papel do diretor de escola, liber-
tando-o de uma pesada rotina burocrática e dando-lhe a dimensão maior de verdadeiro 
regente do projeto político-pedagógico da unidade escolar, que assegure a cada membro 
da equipe escolar um papel relevante na elaboração e execução deste projeto. 

Entendemos que a escola deve ser um espaço de pluralismo de idéias, 
onde o saber adquirido seja um instrumento de formação da consciência, predominando 
a idéia de liberdade. Daí porque a escola deve ser democrática, com a existência de 
conselhos de escola democraticamente eleitos, deliberativos e encarregados de elaborar 
e gerir o projeto políticopedagógico com envolvimento de todos os segmentos que com-
põem a comunidade escolar. 

Por isto, consignamos em nossa proposta de Resolução sobre as Diretrizes 
para a Carreira do Magistério, a gestão democrática entre os princípios a serem observa-
dos nos planos de carreira a serem instituídos em qualquer esfera da administração pública 
que ofereçam alguma etapa da Educação Básica.

Da mesma forma, o assunto está tratado no artigo 5º, inciso X da mesma 
proposta de Resolução, determinando que, na adequação de seus planos de carreira aos 
dispositivos da Lei nº 11.738/2008 e da Lei nº 11.494/2007, os executivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem manter, em legislação própria, a regu-
lamentação da gestão democrática do sistema, da rede e das escolas, prevendo as formas 
de administração colegiada ou de condução dos dirigentes escolares por eleição direta. 

Alguns aspectos centrais da nova Resolução sobre Diretrizes Nacio-
nais para a Carreira do Magistério
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De tudo o que foi anteriormente dito, conclui-se que a escola que precisa-
mos construir exige que, ao professor, sejam asseguradas todas as condições necessárias 
para que ele possa aderir de forma consciente e competente ao projeto político-pedagógico 
da escola, qualificando-se para ser co-autor e co-gestor deste projeto, assumindo o papel 
que lhe cabe enquanto protagonista no processo educacional.

No Projeto de Resolução que a seguir apresentamos à consideração deste 
Conselho Nacional de Educação, consignamos em seu artigo 4º a obrigatoriedade de as 
esferas da administração pública que oferecem alguma etapa da educação básica, em 
quaisquer de suas modalidades, instituam planos de carreira para todos os seus profissio-
nais do magistério a partir de princípios básicos que, a nosso ver, podem assegurar estas 
condições fundamentais ao exercício da atividade docente.
Acesso

Quanto ao acesso à carreira do magistério, a Resolução prevê, entre as Di-
retrizes a serem observadas pelos entes federados na elaboração e execução dos planos 
de carreira, a realização de concurso público de provas e títulos.

Sobre o assunto, diz a LDB:

Art. 85. Qualquer cidad‹ o habilitado com a titula• ‹ o pr— pria poder‡  exigir 
a abertura de concurso pœ blico de provas e t’tulos para cargo de docente de institui• ‹ o 
pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos artigos 41 da Constitui• ‹ o Federal e 
19 do Ato das Disposi• › es Constitucionais Transit— rias.

Para além do fato de ser uma norma constitucional, como forma mais justa 
de ingresso dos trabalhadores do setor público, no caso específico do magistério o con-
curso público de provas e títulos tem relação direta com a qualidade de ensino. Hoje, um 
a cada cinco professores em todo o Brasil é admitido em caráter temporário. São mais de 
300 mil profissionais, sendo 53,5% do total de professores da rede estadual de ensino 
de Minas Gerais, 48,8% em Mato Grosso e 47% no estado de São Paulo.11 Trata-se de 
uma situação insustentável, que fragmenta o projeto político-pedagógico e, de certa forma, 
compromete a qualidade de ensino, tendo em vista a rotatividade dos docentes entre as 
diversas unidades escolares.

Obviamente, o CNE tem o cuidado de compreender que os sistemas de 
ensino necessitam manter certo contingente de professores temporários, para suprir a au-
sência de outros professores em razão de doenças ou aposentadorias que vão ocorrendo 
ao longo do ano, mas numa proporção que não comprometa a qualidade do ensino e a 
valorização de seus profissionais. Como podemos assegurar a continuidade do projeto 
político-pedagógico da escola com a mudança constante de professores ano após ano, 
se aos temporários não há garantia de que continuarão nas mesmas escolas no próximo 
ano letivo? 

Assim, é importante que os sistemas discutam um dispositivo que garanta 
a realização de concurso sempre que a vacância no quadro permanente de profissionais 
do magistério na rede de ensino público alcance percentual de 10% em cada grupo de 
cargos ou quando professores temporários estejam ocupando estes cargos por dois anos 
consecutivos. 

Cabe aos entes federados assegurar a vinculação do professor à escola e 
a forma de fazê-lo é o concurso público vinculado à instituição de mecanismos que asse-

11 Folha de S. Paulo, 20/2/2009; Jornal da Tarde.
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gurem a possibilidade de opção do professor ao regime de dedicação exclusiva, conforme 
prevê o inciso VII do artigo 4º do Projeto de Resolução anexo.

A dedicação exclusiva do professor à unidade escolar é um instrumento 
importante para a qualificação e continuidade do projeto político-pedagógico. Assim, os 
sistemas de ensino devem debater a implementação de incentivos à dedicação exclusiva, 
como, por exemplo, benefícios salariais diferenciados e jornadas de trabalho específicas, 
compostas em apenas uma unidade escolar.
Formação do professor

Outro aspecto fundamental a ser observado na carreira do magistério é a 
formação continuada dos professores, que deve visar ao desenvolvimento das potenciali-
dades profissionais de cada um, a que não é alheio o desenvolvimento de si próprio como 
pessoa. Ocorrendo na continuidade da formação inicial, deve desenrolar-se em estreita 
liga• ‹ o com o desempenho da pr‡ tica educativa.12

Nossa concepção de educação supõe que, na formação inicial e continuada 
dos professores, se adote um currículo amplo, que privilegie conteúdos e metodologias que 
permitam assegurar, no processo educativo, a dimensão humana que deve ser a essência 
da relação entre o professor e seus educandos.

Não se pode, portanto, pensar em carreira do magistério público, na pers-
pectiva de uma educação de qualidade, que não contemple de forma contundente a for-
mação continuada dos profissionais da educação, como prevê o inciso XI do artigo 5º da 
Resolução que ora apresentamos.

Consoante estes fundamentos, os incisos seguintes (XIV, XV, XVI) tratam de 
agregar diretrizes para que os sistemas de ensino assegurem a seus profissionais do ma-
gistério condições objetivas para que possam ter acesso a programas permanentes e re-
gulares de formação e aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-graduação, 
com licenciamento remunerado para esse fim; à universalização das exigências mínimas 
de formação para o exercício da profissão de todos os profissionais da Educação Básica; 
à concessão de licenças para aperfeiçoamento e formação continuada; a, pelo menos, 
três licenças sabáticas, adquiridas a cada sete anos de exercício na rede de ensino, com 
duração e regras de acesso estabelecidas no respectivo plano de carreira.

Por fim, estabelece o inciso VIII do artigo 4º do Projeto de Resolução que 
um dos princípios dos planos de carreira deve ser a integração dos sistemas de ensino 
às políticas nacionais de formação para os profissionais da educação, com o objetivo de 
melhorar a qualificação e de suprir as carências de habilitação profissional na educação.
Jornada de trabalho e formação continuada do professor

Todos os entes federados que já possuem seus planos de carreira adotam 
alguma proporção de atividades extraclasse na composição das jornadas de trabalho do 
professor. Só se propõe na resolução anexa a adequação aos parâmetros nacionais que 
ela fixa. É importante assinalar que o fundamental da composição da jornada de trabalho 
prevista na Lei nº 11.738/2008 é não apenas permitir adequada preparação das atividades 
e maior acompanhamento do aluno por parte do professor, por meio da avaliação perma-
nente, mas também a possibilidade ímpar que oferece para a ampliação e o aperfeiçoa-
mento da formação continuada dos professores no próprio local de trabalho.

Quão importante seria termos a oportunidade de que as agências formado-
ras, que são as escolas que oferecem cursos normais de nível médio e as instituições de 
ensino superior, mediante convênios, reduzam a distância hoje existente em relação às es-

12  ALARCÃO, ISABEL Formação continuada como instrumento de profissionalização docente. Em Veiga, 
I. (org.) Caminhos da Profissionalização do Magistério. S. Paulo: Papirus Editora, 1998.
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colas públicas, através da utilização dos Horários de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) 
como espaços de aperfeiçoamento de professores aptos a atuar na escola pública? Isto 
possibilitaria, resguardada a autonomia dos entes federados, avançarmos na indissociável 
relação entre teoria e prática pedagógica, hoje muito distanciada.

Da mesma forma, embora compreendendo a importância do estágio profis-
sional docente, o mais importante é que a própria universidade, no desenvolvimento de sua 
atividade formadora, inicial e continuada, acompanhe e contribua com a prática educativa 
da escola pública, estando presente em seu interior através dos HTPC e outros tempos e 
espaços que podem ser criados em decorrência da nova composição da jornada de trabalho. 

Por fim, o direito à licença sabática, conforme prevê a Resolução anexa, é fun-
damental para assegurar ao professor o tempo e a disponibilidade necessários para realizar 
novos estudos acadêmicos, os quais propiciarão evidente incremento da qualidade do ensino. 
Progressão na carreira e avaliação de desempenho

Um assunto de relevo que recai sobre as Diretrizes para a carreira refere-se 
à avaliação de desempenho. Embora pouco executada pelos sistemas de ensino, crescem 
as proposições sobre certificação de professores e sobre as concepções avaliativas. De 
um lado, há os que defendem os critérios formulados pela EC nº 19/98. De outro, os que 
creem numa melhor eficácia da avaliação a partir de elementos que considerem o trabalho 
coletivo, as condições objetivas do trabalho individual, a interação com os critérios de for-
mação continuada, a participação dos profissionais na elaboração e execução do projeto 
pedagógico da escola, conforme estabelece a LDB, dentre outras variáveis. Da mesma 
forma carecem de instruções sobre a aplicação dos resultados de tais avaliações e como 
estes devem ser utilizados para determinar a remuneração dos integrantes do magistério. 

Sobre este assunto, o estudo A Qualidade da Educação Sob o Olhar dos 
Professores aponta que 45,1% dos docentes entrevistados responderam positivamente à 
pergunta se gostariam que a escola dispusesse de um sistema para avaliar o trabalho do 
professor, contra uma quarta parte que se manifestou claramente contra esta proposta.13 
Isto mostra que há uma progressiva quebra de resistência à avaliação de desempenho, 
mas o que se quer são regras claras, que ela se dê no contexto do plano de carreira e que 
seja instrumento de aperfeiçoamento profissional na perspectiva da qualidade de ensino e 
não como instrumento de punição aos professores.

Nesta perspectiva, a avaliação de desempenho deve se constituir em um 
momento de aferição, pelos profissionais do ensino, dos sistemas mantidos pelos entes 
federados, de tal forma que se possa extrair desta apreciação os elementos necessários à 
melhoria do processo ensino-aprendizagem em todos os seus aspectos.

Ainda sobre a questão da avaliação, o Plano de Desenvolvimento da Edu-
cação (PDE) e o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) projetam novas 
perspectivas sobre a temática, conforme o que se segue:

AlŽ m da atua• ‹ o na rede de ensino, o PDE permitir‡  uma incid• ncia ainda 
mais específica: permitirá que o Poder Público, com base no IDEB, atue nas escolas mais 
fragilizadas (...). O PDE-Escola é uma ação de melhoria da gestão escolar fundamentada 
centralmente na participa• ‹ o da comunidade. No PDE-Escola a comunidade escolar Ž  
diretamente envolvida em um plano de auto-avaliação que diagnostica os pontos frágeis 
da escola e, com base nesse diagn— stico, tra• a um plano estratŽ gico orientado em quatro 
dimens› es: gest‹ o, rela• ‹ o com a comunidade,

13  A Qualidade da Educação Sob o Olhar dos Professores. Fundação FSM, Organização dos Estados 
Iberoamericanos para a Educação, Ciência e a Cultura, São Paulo, setembro de 2008, p. 54.
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projeto pedagógico e infra-estrutura. O plano estratégico define metas e 
objetivos, e se for o caso, identifica a necessidade de aporte financeiro suplementar.14

A avaliação do sistema de ensino, com a participação dos profissionais do 
magistério, deve promover o autoconhecimento institucional e oferecer referenciais para a 
(re)definição de políticas educacionais que, levando em conta as causas dos resultados 
alcançados, reafirmem o compromisso com a qualidade da educação, atualizando e/ou 
redefinindo de forma coletiva as metodologias, objetivos e metas do sistema.

Por outro lado, a necessidade de uma carreira mais atrativa aos atuais e aos 
novos profissionais que se formam em cursos de licenciatura (e na Pedagogia), mas que aca-
bam optando por profissões com melhor reconhecimento no mundo do trabalho, é premente. 

Assim, é importante assegurar não apenas a evolução na carreira pela via 
acadêmica, através da qual os professores que obtenham titulação acadêmica superior 
àquela exigida para o exercício do cargo que ocupa; é preciso, também, que os entes fe-
derados consignem nos planos de carreira a evolução pela via não acadêmica, através da 
qual são contemplados os docentes que realizam cursos de aperfeiçoamento e atualização 
profissional e participam de estudos e outras atividades consideradas relevantes para a 
melhoria da qualidade de seu trabalho, isto é, evoluem dentro do mesmo nível de formação 
exigido ao exercício do cargo. 

É em função destes e outros pressupostos que a Resolução que propomos 
aborda a avaliação de desempenho vinculada à progressão dos profissionais na carreira do 
magistério, conforme vai estabelecido nos seguintes incisos do artigo 5º da referida proposta. 

Buscamos demonstrar, no transcorrer deste Parecer, que vivemos um mo-
mento ímpar, no qual estão dadas excepcionais condições, objetivas e subjetivas, para a 
adoção de avançadas diretrizes para a construção de planos de carreira no âmbito dos 
sistemas educacionais de todo o país, tendo em vista, inclusive, o cumprimento do que 
determina a Lei nº 11.738/2008, que estabelece o ano de 2009 para esta finalidade.

Observações finais
A finalidade deste trabalho é assegurar a qualidade do ensino ministrado 

na escola pública. O método adotado foi o do exaustivo e democrático debate entre todos 
os setores envolvidos e interessados nesta questão que, de resto, é de interesse de toda 
a sociedade.

Neste relatório estão destacadas algumas das questões que consideramos 
mais relevantes com relação à reformulação das Diretrizes Nacionais para a Carreira do 
Magistério.

Certamente haverá outras, mas o fundamental é que concluamos este pro-
cesso com decisões seguras e amadurecidas, para que possamos ter, ao final do presente 
ano, em todo o território nacional, a instituição de planos de carreira dos integrantes do 
magistério que atendam aos anseios destes profissionais e, sobretudo, às necessidades 
da educação em nosso país.

É o nosso Parecer.

II – VOTO DA RELATORA
Em vista do exposto, propõe-se a aprovação das Diretrizes Nacionais para 

a Carreira dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública na forma deste 

14  O Plano de Desenvolvimento da Educação, raz› es, princ’pios e programas. Ministério da Educação, 
2007, p. 25 
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Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante.

Brasília (DF), 2 de abril de 2009.

Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha – Relatora

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Emenda Constitucional nº 14/96 à pág. 29 do vol. 22/23;
Emenda Constitucional nº 19/ 98 à pág. 24 do vol. 25;
Emenda Constitucional nº 41/03 à pág. 24 do vol. 30;
Emenda Constitucional nº 47/05 á pág. 28 do vol. 32;
Emenda Constitucional nº 53/06 á pág. 28 do vol. 33;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 9.424/96 à pág. 71 do vol. 22/23;
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 10.845/04 à pág. 47 do vol. 31
Lei nº 10.880/04 à pág. 56 do vol. 31;
Resolução CNE/CEB nº 3/97 à pág. 96 do vol. 24;
Resolução CNE/CEB nº 3/99 à pág. 117 do vol. 26;
Resolução CNE/CEB nº 4/99 à pág. 120 do vol. 26;
Resolução CNE/CEB nº 1/04 à pág. 192 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 2 à pág. 103 do vol. 24;
Parecer CNE/CP nº 3/04 à pág. 252 do vol. 31.
Vide Resolução CNE/CEB nº 2/09.

________________________

(15) PARECER CNE/CP Nº 9/09 - Aprovado em 2.6.2009
ASSUNTO:  Esclarecimento sobre a qualificação dos Licenciados em Pedagogia antes da 

Lei nº 9.394/96 para o exercício das atuais funções de gestão escolar e ativi-
dades correlatas; e sobre a complementação de estudos, com apostilamento.

INTERESSADO: MEC/Universidade Federal de Minas Gerais/Faculdade de Educação da 
UFMG  ...................................................................................................................
UF: MG
COMISSÃO: Maria Beatriz Luce (Relatora), Antonio Carlos Caruso Ronca (Presidente), 
Francisco Aparecido Cordão, José Fernandes de Lima, Paulo Monteiro Vieira Braga Baro-
ne, Paulo Speller e Regina Vinhaes Gracindo (Membros)
PROCESSO Nº 23001.000137/2009-04

(•) Homologado em 23.7.09. DOU de 24.7.09. 

(•)
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I – RELATÓRIO

Em ofício registrado neste Conselho Nacional de Educação sob o nº 
006755.2009-64, em 9/2/2009, dirigido ao Presidente da Câmara de Educação Superior, a 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), por meio de sua Faculdade de Educação, 
representada pela Profª. Mônica Correia Baptista, Coordenadora do Colegiado do Curso 
de Pedagogia, 

solicita esclarecimento quanto a qualificação dos egressos do curso de Pe-
dagogia da Faculdade de Educação da UFMG, licenciados antes da homologação da Lei 
9.394/96, para o exercício das funções de apoio escolar e de outras atividades que exijam 
conhecimentos pedag— gicos em institui• › es escolares e n‹ o escolares.

Considerando que o objeto desta consulta coincide em teor com diversos  
outros questionamentos recebidos pelo CNE, de forma explícita ou durante palestras e 
debates com a comunidade acadêmica, conselhos estaduais e municipais de educação ou 
outros órgãos dos sistemas de ensino; e considerando também o concorrente interesse das 
instituições de Educação Superior e da administração da Educação Básica nesta matéria, 
a consulta foi encaminhada para análise da Comissão Bicameral de Formação de Profes-
sores, que houve por designar-me Relatora.

Trata este Parecer, portanto, de assunto a ser apreciado pelo plenário do 
Conselho Nacional de Educação, haja vista às atribuições conferidas no art. 1º do seu 
Regimento:

(...)
II – manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou moda-

lidade de ensino;
(...)
VI – analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legisla-

ção educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e modalidades 
de ensino;

Da problemática apresentada

A consulta é justificada, em resumo, nos seguintes termos:
Alguns egressos do curso de Pedagogia desta Faculdade t• m encontrado 

problemas para exercer algumas das funções intrínsecas à ação pedagógica, em institui-
• › es educacionais pœ blicas e privadas. Por terem se graduado no per’odo que antecedeu 
a vig• ncia da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educa• ‹ o Nacional, esses ex-alunos con-
cluíram seus cursos tendo optado por uma das habilitações oferecidas pela Faculdade: 
Supervisão Escolar, Administração Escolar ou Orientação Educacional. Ao tentarem in-
gressar no mercado de trabalho, vêm sendo questionados quanto a sua qualificação para 
o exercício de funções identificadas com a da habilitação para a qual não se graduaram.

Após a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
Lei 9.394/96, e em conson‰ ncia com o seu artigo 64, o curr’culo do curso de Pedagogia 
da Faculdade de Educação da UFMG passou, por meio de reformas curriculares, a se 
responsabilizar pela formação de profissionais da educação para administração, planeja-
mento, inspe• ‹ o, supervis‹ o e orienta• ‹ o educacional para a educa• ‹ o b‡ sica. Por outro 
lado, antes mesmo de o Conselho Nacional de Educação deliberar quanto às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia, a Faculdade de Educa• ‹ o j‡  atuava em 
consonância com duas premissas que viriam a fundamentar as atuais Diretrizes:
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1. Mantinha a docência como base da formação do pedagogo, ao mesmo 
tempo em que permitia uma certificação de atuação ampla;

2. Extinguia as antigas habilita• › es em Administra• ‹ o Escolar de 1º e 2º 
Graus, Supervis‹ o Escolar de 1º e 2º Graus e Orientação Educacional, e oferecia “Forma-
• › es ComplementaresÓ  compat’veis com a realidade do mundo do trabalho, possibilitando 
aos alunos oportunidades de aprofundamentos em vários eixos temáticos.

(...)
(...) nossa compreens‹ o Ž  de que todos os egressos do curso de Pedagogia 

da Faculdade de Educação, desde as reformas curriculares posteriores à publicação da 
Lei 9394/96, se encontram aptos a exercerem as funções intrínsecas à ação pedagógica. O 
curso de Pedagogia da Faculdade de Educa• ‹ o, ao n‹ o se estruturar mais a partir das an-
tigas “habilitações” e ao oferecer “formações complementares”, impõe uma lógica distinta 
daquela na qual se baseavam os cursos antes da LDB 9.394/96. Se antes, por exemplo, 
apenas os habilitados em Supervisão Escolar poderiam exercer essa função, bem como, 
apenas os que optavam pela Orientação Educacional poderiam exercer tal atribuição, a 
partir da Lei 9.394/96 e, em conson‰ ncia com esta, a partir das vers› es curriculares que 
se seguiram, todos os graduados no curso de Pedagogia da FAE/UFMG se encon-
tram aptos ao exerc’ cio das fun• › es de supervis‹ o, orienta• ‹ o, gest‹ o em espa• os 
de educa• ‹ o escolares e n‹ o escolares, independentemente do seu percurso cur-
ricular. As formações complementares cumprem, assim, não o papel de habilitar para o 
exercício de funções intrínsecas à carreira do pedagogo, mas sim, o de complementar 
determinado percurso profissional de acordo com a opção do aluno, considerando sua 
aptidão, afinidade, disponibilidade ou perfil acadêmico e profissional.

Conclui a solicitação de esclarecimento com três questões objetivas:

1. Está correta a interpretação deste Colegiado quanto à qualificação dos 
alunos egressos do curso de Pedagogia que se licenciaram ap— s a homologa• ‹ o da Lei 
9.394/96 e cujas reformas curriculares extinguiram as antigas habilitações?

2. Os alunos que se graduaram antes dessas reformas e que concluíram 
seus cursos tendo optado por uma ou outra habilita• ‹ o teriam que se apostilar para exer-
cer algumas das funções para as quais por ventura não se habilitaram?

3. Em caso afirmativo, o que seria necessário para que se processasse esse 
apostilamento?

Da análise e conclusões

As Diretrizes Curriculares do Curso de Pedagogia, estabelecidas na Reso-
lução CNE/CP nº 1/2006, com fundamento nos Pareceres CNE/CP nºs 5/2005 e 3/2006, 
são norma nacional aplicável à

(...) formação de professores para exercer funções de magistério na Educa-
ção Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na 
modalidade Normal, de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em 
outras ‡ reas nas quais sejam previstos conhecimentos pedag— gicos.

Parágrafo único. As atividades docentes também compreendem participa-
• ‹ o na organiza• ‹ o e gest‹ o de sistemas e institui• › es de ensino, englobando:

I - planejamento, execu• ‹ o, coordena• ‹ o, acompanhamento e avalia• ‹ o de 
tarefas próprias do setor da Educação;
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II - planejamento, execu• ‹ o, coordena• ‹ o, acompanhamento e avalia• ‹ o 
de projetos e experi• ncias educativas n‹ o-escolares;

III - produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do campo 
educacional, em contextos escolares e não-escolares. (Resolução CNE/CP nº 1/2006, art. 4º)

Como é de amplo conhecimento, o Parecer CNE/CP nº 5/2005 é resultante 
de longa tramitação no Conselho Nacional de Educação, durante a qual houve efetiva parti-
cipação de representativas entidades do setor educacional e especificamente de formação 
de professores, além de grande número de pessoas e instituições de Educação Superior. 
Nesse Parecer foram atentamente consideradas as experiências exitosas de instituições 
universitárias que valorizam a formação de professores e que, por gozarem de autonomia 
(CF, art. 207; Lei nº 9.394/96, art. 53, II), inovaram o Curso de Pedagogia com o esperado 
protagonismo, em estreita atenção às necessidades de formação de pessoal para a Educa-
ção Básica e às diretrizes emanadas da nova LDB/96, alcançando positivo reconhecimen-
to. Neste particular, cabe lembrar ainda que tal Lei reformou preceitos basilares anteriores, 
como a noção de “currículos mínimos”, extinta para dotar os cursos de graduação do País 
de maior atualidade e diversidade em seu conjunto, dados os atributos de amplitude e 
generalidade de conteúdos, pertinência no contexto de inserção regional, flexibilidade para 
atender às peculiares necessidades e interesses dos educandos, e constante aperfeiçoa-
mento do projeto pedagógico de curso.

O projeto pedagógico da Faculdade de Educação da UFMG para o Curso  
de Pedagogia, desenvolvido na década de 1990 e início dos anos 2000, foi um dos que 
contribuiu para a formulação das Diretrizes Curriculares Nacionais, plasmadas no Parecer 
CNE/CP nº 5/2005 e na Resolução CNE/CP nº 1/2006. Considerava as novas diretrizes 
da LDB/96 sobre formação inicial e continuada para o magistério da Educação Básica, 
assim como as demandas para tal que eram postas pelas reformas curriculares em curso 
nas escolas, em particular nas de Educação Infantil e Ensino Fundamental. Dirigentes, 
professores e estudantes da UFMG/FAE participaram de depoimentos e debates sobre os 
fundamentos e os termos da nova norma curricular da Licenciatura em Pedagogia, durante 
os estudos deste Conselho e também após a publicação das DCN/Pedagogia, em discus-
sões interpretativas. 

Portanto, não há de causar estranheza – pelo contrário, só pode ser confir-
mado – que os planos curriculares adotados no Curso de Pedagogia da UFMG, como de 
outras tantas universidades e centros universitários, possam ser considerados legítimos 
– sem efeitos normativos em retroatividade, por suposto – e sintonizados com a formação 
proposta no Parecer CNE/CP nº 5/2005 e prescrita na Resolução CNE/CP nº 1/2006.

Assim sendo, se 

a partir da Lei 9.394/96 e, em conson‰ ncia com esta, a partir das vers› es 
curriculares que se seguiram, todos os graduados no curso de Pedagogia da FAE/
UFMG se encontram aptos ao exerc’ cio das fun• › es de supervis‹ o, orienta• ‹ o, ges-
t‹ o em espa• os de educa• ‹ o escolares e n‹ o escolares, independentemente do seu 
percurso curricular. As formações complementares cumprem, assim, não o papel de 
habilitar para o exercício de funções intrínsecas à carreira do pedagogo, mas sim, o de 
complementar determinado percurso profissional de acordo com a opção do aluno, consi-
derando sua aptidão, afinidade, disponibilidade ou perfil acadêmico e profissional. (excerto 
da UFMG/FAE no Of. 006755.2009-64, às fls. 2 deste processo), 

é possível responder afirmativamente à questão de nº 1, citada na fl. 2 des-
te Parecer. Está correta a interpretação do Colegiado do Curso de Pedagogia da UFMG 
quanto à qualificação dos seus licenciados após a homologação da Lei nº 9.394/96 e cujos 
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planos curriculares já tratavam de enfatizar os fundamentos e práticas da docência na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental, também abrangendo a Educação de Jovens 
e Adultos e outras modalidades, como as disciplinas de caráter didático e pedagógico do 
Ensino Médio na modalidade Normal e os projetos educativos não escolares; mas não con-
templavam, como não devem contemplar agora, capacitação para habilitações específicas 
para funções e cargos ditos de “especialistas em educação”. Compreende-se, para o Curso 
de Pedagogia, estruturado de acordo com os termos consagrados nas suas atuais DCN e 
com fundamento no art. 64 da Lei nº 9.394/9611, que seus graduados sejam aptos para a 
docência, em sentido estrito e com as atribuições de gestão escolar contemporâneas, legi-
timadas também pelo princípio da gestão democrática do ensino (CF, art. 206, VI; LDB/96, 
art. 3º, VIII) e pelas incumbências próprias dos estabelecimentos de ensino e dos seus 
docentes, dispostas nos art. 12 a 15 da LDB/96, além do versado no Parecer CNE/CP nº 
3/2006, segundo esta interpretação. 

Por conseguinte, destacando-se as diferenças conceptuais e normativas 
entre a legislação anterior e a instituída pela LDB/96, bem como entre o velho “currículo 
mínimo” estabelecido pelo Parecer do antigo CFE, de nº 252/1969, com a Resolução CFE 
nº 2/1969, pode-se responder à questão nº 2, conforme citada à fl. 3 deste Parecer, como 
foi apresentada pela UFMG/FAE, da seguinte forma:

• Os Licenciados em Pedagogia que se graduaram antes das reformas cur-
riculares à luz da LBD/96 e das DCN de Pedagogia, em cursos que se mantiveram afeitos 
ao Parecer CFE nº 252/69 e à Resolução CFE nº 2/69, com registro de habilitação para o 
Magistério das disciplinas pedagógicas do Curso Normal, de nível médio, também deno-
minado Magistério de 2º Grau, e uma ou outra habilitação especializada (Administração 
Escolar de 1º e 2º Graus, Supervisão Escolar de 1º e 2º Graus e Orientação Educacional), 
e que pretendessem exercer algumas das funções para as quais por ventura não se habi-
litaram, deveriam complementar sua formação e obter um correspondente apostilamento 
a seu diploma. 

• Para esse apostilamento, deveria a instituição – como seria, no caso, a 
UFMG – estar devidamente reconhecida para tal; deveria oferecer, em seu Curso de Pe-
dagogia, dispositivos de acesso para graduados que conduzissem a percursos formativos 
complementares, na forma de habilitações, consoante o Parecer CFE nº 252/69 e a Reso-
lução CFE nº 2/69, ou atos posteriores correlatos. 

No entanto, tudo isso é passado; quem pretendia obter habilitação, por apos-
tilamento em Administração Escolar de 1º e 2º Graus, Supervisão Escolar de 1º e 2º Graus 
e Orientação Educacional, já deve tê-la obtido. Hoje, os conceitos sobre a amplitude da 
formação e da atuação dos professores de Educação Básica são distintos, porque a orga-
nização das escolas e dos demais órgãos dos sistemas de ensino também está diferente, 
especialmente pelos efeitos da gestão democrática e da maior qualificação de todos os 
profissionais da educação escolar.

Não há mais habilitações no Curso de Pedagogia, com ingresso a partir de 
2007 ou mesmo para os que ingressarem antes, mas foram conduzidos por suas respecti-
vas instituições formadoras a um projeto de curso já atualizado, que visa à

(...) formação de professores para exercer funções de magistério na Edu-
cação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na 

1  Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, 
a base comum nacional.
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modalidade Normal, de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em 
outras áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos.

(...) participação na organização e gestão de sistemas e instituições de en-
sino, englobando:

- planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de 
tarefas próprias do setor da Educação;

- planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de 
projetos e experiências educativas não-escolares;

- produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do campo edu-
cacional, em contextos escolares e não-escolares. (Resolução CNE/CP nº 1/2006)

Assim sendo, com clareza cabe indicar que não procede elaborar sobre “o  
que seria necessário para que se processasse esse apostilamento”, como indaga a UFMG/
FAE, na questão de nº 3, citada à fl. 3 deste Parecer. Estando extinta a possibilidade de 
ingresso em Curso de Pedagogia com matriz curricular afeita ao Parecer CFE nº 252/69 e 
à Resolução nº 2/69; e não havendo mais habilitações no atual Curso de Pedagogia, regido 
pelas suas Diretrizes Curriculares

Nacionais exaradas na Resolução CNE/CP nº 1/2006, não há mais como ofe-
recer apostilamento a diplomas que habilitavam para Magistério de 2º Grau (ou mesmo para 
Magistério da Educação Pré-Escolar ou da Educação Infantil ou das Séries Iniciais do Ensi-
no Fundamental) e/ou para outra(s) habilitação(ões) especializada(s), como Administração 
Escolar de 1º e 2º Graus, Supervisão Escolar de 1º e 2º Graus e Orientação Educacional.

Contudo, pela oportunidade de esclarecer mais além, e até em função de 
outras consultas recebidas; como também pela ocasião de colaborar para que sejam in-
corporados aos quadros do magistério nos anos iniciais do Ensino Fundamental maior  
número de profissionais titulados em nível superior, este Conselho Nacional de Educação 
houve por editar a Resolução CNE/CES nº 8/2006, que alterou a Resolução CNE/CES nº 
1/2005, no sentido de que:

Art. 1º Os estudantes concluintes do curso de graduação em Pedagogia, até 
o final de 2007, terão direito ao apostilamento de habilitação para o exercício do magistério 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, desde que tenham cursado com aproveitamento:

I - Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental;
II - Metodologia do Ensino Fundamental; e
III - Prática de Ensino – Estágio Supervisionado na Educação Básica, com
carga horária mínima de trezentas horas, de acordo com o disposto no art. 

65, da Lei nº 9.394/96.
§ 1º À instituição de ensino responsável pela expedição do diploma cabe 

julgar, através de suas instâncias acadêmicas próprias, se as competências relativas aos 
componentes curriculares constantes dos incisos I, II e III foram atingidas por meio de ou-
tros componentes curriculares de igual ou equivalente valor formativo.

§ 2º A instituição de ensino responsável pela expedição do diploma igual-
mente poderá analisar o conjunto de estudos, estágios e atividades profissionais dos alu-
nos para decidir sobre o cumprimento da exigência referida no inciso III deste artigo.

§ 3º Para os alunos que concluíram cursos de Pedagogia anteriormente à 
edição da Lei nº 9.394/96, não haverá restrição de carga horária para Prática de Ensino 
– Estágio Supervisionado, com vistas ao apostilamento. Nesta forma e circunstâncias, tão 
somente, está temporariamente excepcionalizada a possibilidade de apostilamento nos 
diplomas de Licenciatura em Pedagogia, emitidos por instituições cujos cursos tenham 
sido regularizados anteriormente às DCN de Pedagogia (Resolução CNE/CP nº 1/2006).

Entretanto, ao respondermos negativamente sobre a possibilidade de rein-
gresso de diplomados em Pedagogia, para formação em outras habilitações, queremos es-
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clarecer que nada obsta; pelo contrário, é de se incentivar que instituições como a UFMG, 
por meio de sua Faculdade de Educação, promovam oportunidade de educação continua-
da de graduados, na forma de pós-graduação lato e stricto sensu.

Ademais, é mister informar que está em estudo neste Conselho uma orien-
tação relativa a cursos de pós-graduação lato sensu para portadores de diplomas de Li-
cenciatura, que possam servir à capacitação para cargos e funções próprios da carreira do 
magistério que requeiram, por sua complexidade, estudos mais avançados e especializa-
dos, além de experiência docente. 

Neste sentido, pode-se antecipar que os interesses de profissionais como 
da administração dos sistemas de ensino, ainda identificados como demanda para apos-
tilamento de habilitações aos antigos diplomas de Licenciatura em Pedagogia, possam 
ser melhor satisfeitos com uma formação pós-graduada que atenda ao disposto na Lei nº 
9.394/96, precipuamente nos art. 64 e art. 67, com seu parágrafo único.

Pelo exposto, encaminho à consideração de meus pares o seguinte voto.

II – VOTO DA COMISSÃO

A Comissão Bicameral de Formação de Professores responde à consulta do 
Colegiado do Curso de Pedagogia da Faculdade de Educação da Universidade Federal de 
Minas Gerais nos termos deste Parecer.

E louva a oportunidade de se manifestar com uma orientação de estímulo 
às instituições de educação superior que se proponham a oferecer um Curso de Pedago-
gia projetado com percursos formativos diversificados e que ensejem a convivência entre 
aspirantes ao magistério e experimentados profissionais, quando acolhem estes para atu-
alização e ampliação de sua formação inicial.

Brasília (DF), 2 de junho de 2009.

Conselheira Maria Beatriz Luce – Relatora
Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente
Conselheiro Francisco Aparecido Cord‹ o – Membro
Conselheiro José Fernandes de Lima – Membro
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Membro
Conselheiro Paulo Speller – Membro
Conselheira Regina Vinhaes Gracindo – Membro

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 

Plenário, em 2 de junho de 2009.
Conselheira ClŽ lia Brand‹ o Alvarenga Craveiro – Presidente
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus - CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Resolução CNE/CES nº 1/05 à pág. 185 do vol. 32;
Resolução CNE/CP nº 1/06 à pág. 159 do vol. 33;
Resolução CNE/CES nº 8/06 à pág. 158 do vol. 33;
Parecer CNE/CP nº 3/06 à pág. 193 do vol. 33.

________________________
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(2)  PARECER CNE/CEB Nº 11/09 – Aprovado em 3.6.2009
ASSUNTO:  Consulta com base na Resolução CNE/CEB nº 1/2004 e solicita• ‹ o de an‡ lise 

para emiss‹ o de diploma do Curso TŽ cnico Especial em Mec‰ nica ministrado 
pelo SENAI de Santa Catarina

INTERESSADO: Roberto Francisco Alves UF: SP
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO Nº 23001.000149/2009-21

I – RELATÓRIO

Roberto Francisco Alves, residente no Bairro Turvo, município de Cesário 
Lange, Estado de São Paulo, dirigiu-se ao Conselho Nacional de Educação solicitando o 
seguinte:

No período de julho de 1996 até julho de 1998, realizou a fase escolar do 
Curso de Técnico Especial em Mecânica, ministrado pelo SENAI no Centro de Educação 
e Tecnologia de Luzerna, Estado de Santa Catarina, conforme histórico anexado ao pro-
tocolado.

Após a conclusão da fase escolar, o requerente mudou-se para Concórdia, 
a fim de realizar atividades de estágio profissional supervisionado. O total da carga horária 
exigida pelo SENAI para a conclusão do curso era de 600 (seiscentas) horas. Entretanto, o 
estágio profissional supervisionado realizado foi da ordem de 1.200 (mil e duzentas) horas 
na empresa SADIA S/A, sediada à rua Senador Atílio Fontana, nº 86, no município de Con-
córdia/SC, na área de Manutenção de Industrializados.

O requerente informa que o referido estágio profissional supervisionado foi 
realizado no período de 3 de agosto de 1998 até 31 de março de 1999, cumprindo o horário 
das 7h30 às 16h30 durante a semana, e o horário das 5h às 11h, aos sábados. Nessas 
atividades, o requerente foi orientado e acompanhado pelo Sr. Lindonês Maciel da Costa, 
o qual possui formação em Engenharia Mecânica e foi o seu orientador nas atividades de 
estágio profissional supervisionado, conforme atesta a “declaração de avaliação de está-
gio”, anexada aos autos.

Em meados de fevereiro de 2000, o requerente recebeu convite para traba-
lhar no Estado de São Paulo, na Associação Torre de Vigia, sediada no município de Cesá-
rio Lange, local onde, desde então, vem trabalhando na área de Manutenção Mecânica de 
Utilidades e aí passou a residir.

A questão apresentada pelo requerente é a seguinte: por estar residindo no 
interior do Estado de São Paulo, a mais de 900 km de distância de Luzerna, ele encontrou 
dificuldades para realizar a entrega dos relatórios de estágio, cujas cópias foram anexadas 
aos autos. O requerente argumenta que, devido ao fato de não receber a informação corre-
ta a respeito dos prazos de entrega dos referidos relatórios e acreditando na possibilidade 
de entregá-los em  qualquer período posterior à conclusão da fase escolar, tais relatórios 
não foram entregues  imediatamente após terem sido concluídos.

Ao entrar em contato com o SENAI de Luzerna, o requerente foi informado 
pelo Diretor da Instituição, Sr. Marcos Hollerweger, que não seria mais possível receber 
esse relatório, em razão do que foi estabelecido na Resolução CNE/CEB nº 1/2004, que 
define o Francisco Cordão – 0149 prazo-limite para realização da fase de estágio curricular 
supervisionado de 5 (cinco) anos após a data de matrícula, conforme declaração que lhe 
foi enviada pelo SENAI, cuja cópia foi anexada aos autos.

(•) Homologado em 23.7.09. DOU de 24.7.09.

(•)
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O requerente argumenta que, no seu entendimento, uma Resolução do CNE 
datada de 2004 só deve ser aplicada para aqueles que iniciaram seus cursos a partir da 
data de vigor da Resolução, pois a mesma não pode produzir efeitos retroativos. Além 
do mais, argumenta que, de qualquer modo, também não recebeu da Instituição nenhum 
comunicado sobre os prazos para entrega do referido relatório de desenvolvimento e ava-
liação das atividades de estágio supervisionado, o que é feito com os alunos que concluem 
o curso atualmente.

O requerente entrou em contato com o Conselho Estadual de Educação de 
Santa Catarina e relatou o referido assunto ao Secretário Executivo do órgão, Sr. Álvaro 
Barros da Silveira, que o orientou a procurar o Conselho Nacional de Educação.

O requerente ainda enfatizou que, ao longo desse período, tem participado 
de cursos, palestras e feiras de automação mecânica para se manter atualizado, juntando 
aos autos diversos certificados comprobatórios, na esperança de que o Conselho Nacional 
de Educação leve em conta tudo o que foi exposto e acredite nos seus esforços, tanto 
para a realização desse curso, incluindo o estágio profissional supervisionado, quanto para 
manter-se permanentemente atualizado no seu campo de atuação profissional.

Nestes termos, à vista da documentação apresentada, o requerente solicita 
ao Conselho Nacional de Educação que gentilmente analise a possibilidade de encami-
nhar ao SENAI a devida autorização para emissão, em caráter excepcional, de seu Diplo-
ma de Técnico de Nível Médio em Mecânica.

Analisando atentamente o protocolado e todas as peças documentais que 
foram juntadas aos autos, firmamos convicção de que o requerente tem plenas condições 
de ter sua solicitação atendida, devendo esta Câmara de Educação Básica, em caráter 
excepcional, autorizar o Centro de Educação e Tecnologia SENAI de Luzerna, do Estado 
de Santa Catarina, a emitir, a favor de Roberto Francisco Alves, o correspondente Diploma 
de Técnico de Nível Médio em Mecânica.

II – VOTO DO RELATOR

Pelo exposto, nos termos deste Parecer, autoriza-se, em caráter excepcio-
nal, o Centro de Educação e Tecnologia SENAI de Luzerna, em Santa Catarina, a expedir 
ao Sr. Roberto Francisco Alves o correspondente Diploma de Técnico de Nível Médio em 
Mecânica, a que faz jus à vista dos resultados escolares obtidos. Situações similares deve-
rão ser solucionadas no âmbito dos respectivos sistemas de ensino.

Brasília, (DF), 3 de junho de 2009
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 3 de junho de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
_____
NOTA:
A Res. CNE/CEB nº 1/04 encontra-se à pág. 221 do vol. 31.

________________________
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(3•) PARECER CNE/CP Nº 11/09 – CP -  Aprovado em 30.6.2009
ASSUNTO: Proposta de experi• ncia curricular inovadora do Ensino MŽ dio
INTERESSADO: Ministério da Educação                                      UF: DF
COMISSÃO:  Francisco Aparecido Cordão (Relator), Adeum Hilário Sauer (Presidente), 

José Fernandes de Lima e Mozart Neves Ramos (Membros).
PROCESSO Nº 23001.000039/2009-69

I – RELATÓRIO
Por meio do Ofício MEC nº 18, de 11 de fevereiro de 2009, o Senhor Ministro 

de Estado da Educação encaminhou a este colegiado documento sintetizando aspectos 
essenciais de proposta de experiência curricular inovadora no Ensino Médio, a ser im-
plantada em regime de cooperação com os sistemas estaduais de ensino, sob responsa-
bilidade da Secretaria de Educação Básica do MEC – SEB/MEC. Foi solicitada ao CNE a 
apreciação da matéria, em regime de urgência, como programa experimental, nos termos 
do artigo 81 da Lei nº 9.394/96 (LDB).

A proposta do MEC fora apresentada verbalmente pela professora Maria do 
Pilar Lacerda Almeida e Silva, Secretária de Educação Básica do MEC, na reunião ordiná-
ria da Câmara de Educação Básica, do mês de fevereiro do corrente ano, ocasião na qual 
entregou versão preliminar da proposta, a qual foi, de imediato, debatida pelos Conselhei-
ros da Câmara de Educação Básica com os técnicos da Secretaria de Educação Básica do 
MEC, da Diretoria de Concepções e Orientações Curriculares para a Educação Básica e 
da Coordenação Geral do Ensino Médio.

Para sua apreciação formal, foi constituída Comissão Especial composta 
pelos Conselheiros Adeum Hilário Sauer (Presidente), José Fernandes Lima, Mozart Ne-
ves Ramos e Francisco Aparecido Cordão (Relator).

Em 4 de maio, por ocasião da primeira reunião da Comissão, com a par-
ticipação de representantes da SEB/MEC, foi apresentada versão atualizada do texto da 
proposta, a qual é objeto da apreciação deste Parecer, o qual contempla, também, as 
contribuições recebidas tanto na audiência pública nacional, realizada no dia 1º de junho, 
quanto na Reunião Bicameral do CNE, realizada no dia 2 de junho, e em Reuniões pos-
teriores da CEB, assim como de pessoas e instituições interessadas que enviaram suas 
manifestações por escrito.

O documento apresentado pelo MEC e que está sendo examinado por este 
Parecer conta com a seguinte estrutura:

1. Justificativa
2. Ensino Médio no Brasil
3. Pressupostos para um currículo inovador de Ensino Médio
3.1 Dimensão do Currículo Inovador
3.2 Proposições curriculares do programa Ensino Médio inovador
4. Plano de Implementação
4.1 Gestão do Programa
4.2 Operacionalização
4.3 Apoio Técnico e Pedagógico
5. Linhas de Ação/Componentes
5.1 Fortalecimento da Gestão Estadual e Municipal do Ensino Médio
5.2 Fortalecimento da Gestão das Unidades Escolares
5.3 Melhoria das Condições de Trabalho Docente e Formação Continuada

(•) Homologado em 24.8.09. DOU de 25.8.09.

(•)
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5.4 Apoio às Práticas Docentes
5.5 Desenvolvimento do Protagonismo Juvenil e Apoio ao aluno Jovem e 

Adulto Trabalhador
5.6 Infraestrutura Física e Recursos Pedagógicos
5.7 Pesquisas e Estudos do Ensino Médio e juventude
6. Descrição das Linhas de Ação
7. Monitoramento e Avaliação do Programa
8. Previsão Orçamentária/Categoria de Despesa
9. Plano de Ação/Cronograma
Na Justificativa, o documento ressalta que o Ensino Médio tem se cons-

tituído, ao longo da história da educação brasileira, como o nível de maior complexidade 
na estruturação de políticas públicas de enfrentamento dos desafios estabelecidos pela 
sociedade moderna, em decorrência de sua própria natureza enquanto etapa intermediária 
entre o Ensino Fundamental e a Educação Superior e a particularidade de atender a ado-
lescentes, jovens e adultos em suas diferentes expectativas frente à escolarização.

O Documento relembra que o artigo 22 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/96), ao situar o Ensino Médio como etapa final da 
Educação Básica, define-o como a conclusão de um período de escolarização de caráter 
geral, como parte de uma etapa da escolarização que tem por finalidade o desenvolvimen-
to do indivíduo, assegurando-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania, fornecendo-lhe os meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores.

A ênfase da lei, que situa o Ensino Médio como etapa final da Educação 
Básica, implica compreender a necessidade de adotar diferentes formas de organização 
curricular e, sobretudo, estabelecer princípios orientadores para a garantia de uma forma-
ção eficaz dos jovens brasileiros, capazes de atender seus diferentes anseios, para que 
possam participar do processo de construção de uma sociedade mais solidária, reconhe-
cendo suas potencialidades e os desafios para inserção no mundo competitivo do trabalho.

O documento enfatiza que a identidade do Ensino Médio se define na supe-
ração do dualismo entre propedêutico e profissionalizante e que ganha identidade unitária, 
ainda que assuma formas diversas e contextualizadas. Entende que a base unitária implica 
articular as dimensões trabalho, ciência, tecnologia e cultura, na perspectiva da emancipa-
ção humana, de forma igualitária para todos os cidadãos.

Por esta concepção, o Ensino Médio deve ser estruturado em consonância 
com o avanço do conhecimento científico e tecnológico, fazendo da cultura um componen-
te da formação geral, articulada com o trabalho produtivo. Isso pressupõe a vinculação dos 
conceitos científicos à contextualização dos fenômenos físicos, químicos e biológicos, bem 
como superação das dicotomias entre humanismo e tecnologia e entre formação teórica 
geral e prática técnico-instrumental.

A SEB/MEC ressalta que o Governo Federal estabeleceu como prioridade 
o desenvolvimento de programas e projetos, em regime de colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, que visam à melhoria da qualidade da Educação Básica, 
dentro do que dispõe o Plano de Metas, no Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007.

Nesse sentido, o que o Ministério da Educação propõe é um programa de 
apoio para promover inovações pedagógicas das escolas públicas (estaduais, inclusive 
Colégios das Universidades Estaduais; e federais, Colégios de Aplicação das Universida-
des Federais e Colégio Pedro II), objetivando o fomento de mudanças que se fazem neces-
sárias na organização curricular do Ensino Médio.

É um programa específico para inovações curriculares, de forma articulada 
com os programas e ações já em desenvolvimento nos âmbitos federal e estadual, com 
linhas de ação que envolvem o fortalecimento da gestão dos sistemas e da gestão escolar; 
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a melhoria das condições de trabalho docente e sua formação inicial e continuada; o apoio 
às práticas docentes; o desenvolvimento do protagonismo juvenil e o apoio ao aluno jovem 
e adulto trabalhador; a exigida infraestrutura física e correspondentes recursos pedagógi-
cos; e a elaboração de pesquisas relativas ao Ensino Médio e à juventude. Em outras pa-
lavras, tem como objetivo a melhoria da qualidade do Ensino Médio nas escolas públicas, 
sinalizando para os seguintes impactos e transformações:

- Superação das desigualdades de oportunidades educacionais;
- Universalização do acesso e permanência dos adolescentes de 15 a 17 

anos no Ensino Médio;
- Consolidação da identidade desta etapa educacional, considerando a di-

versidade de sujeitos;
- Oferta de aprendizagem significativa para jovens e adultos, reconhecimen-

to e priorização da interlocução com as culturas juvenis.
No item Ensino Médio no Brasil, o documento destaca que, após 12 anos 

da LDB, ainda não foi possível superar a dualidade histórica que tem prevalecido no Ensino 
Médio, tampouco garantir sua universalização, assim como a permanência e a aprendiza-
gem significativa para a maioria de seus estudantes, pois não há um currículo capaz de 
promover uma aprendizagem que lhes faça sentido.

Demonstra, amplamente, com dados contidos em tabelas e gráficos, a grave 
problemática do Ensino Médio no país. Apesar de avanços com a implantação desse ensi-
no na forma integrada com a Educação Profissional Técnica de nível médio, prevalece a la-
cuna de programas consistentes no âmbito curricular para o Ensino Médio não profissiona-
lizante, que corresponde a mais de 90% das matrículas nessa etapa da Educação Básica.

No item sobre Pressupostos para um Currículo Inovador de Ensino Mé-
dio, o documento informa que o programa, quando de sua implantação pelos Estados, 
Distrito Federal e pelas Escolas Federais referidas, pretende estabelecer mudanças signi-
ficativas no Ensino Médio, com uma organização curricular que possa fomentar as bases 
para uma nova escola nessa etapa da Educação Básica.

Considera, ainda, que, além de uma proposta consistente de organização 
curricular, o avanço na qualidade depende fundamentalmente do compromisso político 
e da competência técnica dos professores, do respeito às diversidades dos estudantes 
jovens e da garantia da autonomia responsável das instituições escolares na formulação 
de seu projeto políticopedagógico.

A nova organização curricular pressupõe uma perspectiva de articulação 
interdisciplinar. Nesse sentido, propõe estimular novas formas de organização das discipli-
nas, articuladas com atividades integradoras, a partir das inter-relações existentes entre os 
eixos constituintes do Ensino Médio, ou seja, o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura, 
tendo o trabalho como princípio educativo.

Ao tratar das Dimensões para um Currículo Inovador, o documento ex-
pressa o entendimento de que ninguém mais do que a própria comunidade escolar co-
nhece a sua realidade e, portanto, está mais habilitada para tomar decisões a respeito do 
currículo que vai, efetivamente, ser praticado. À União, em articulação com os sistemas de 
ensino, cabe a responsabilidade de criar as condições materiais e o aporte conceitual que 
permitam as mudanças necessárias.

Na proposta do Programa Ensino Médio Inovador, o currículo e o decorrente 
percurso formativo serão organizados pelas unidades escolares envolvidas, apoiando-se 
na participação coletiva e nas teorias educacionais, seguindo a legislação em vigor, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as dos respectivos sistemas de ensino, bem como as 
orientações metodológicas estabelecidas pelo programa.
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Ainda segundo o documento, o projeto político-pedagógico de cada unidade 
escolar deve materializar-se no entrelaçamento entre trabalho, ciência, tecnologia e cultura, 
com indicativos, tais como:

- Contemplar atividades integradoras de iniciação científica e no campo ar-
tísticocultural;

- Incorporar nas práticas didáticas, como princípio educativo, a metodologia 
da problematização como instrumento de incentivo à pesquisa, à curiosidade pelo inusita-
do e ao desenvolvimento do espírito inventivo;

- Promover a aprendizagem criativa como processo de sistematização dos co-
nhecimentos elaborados, como caminho pedagógico de superação da mera memorização;

- Promover a valorização da leitura em todos os campos do saber, desenvol-
vendo a capacidade de letramento dos alunos;

- Fomentar o comportamento ético, como ponto de partida para o reconhe-
cimento dos deveres e direitos da cidadania, praticando um humanismo contemporâneo, 
pelo reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro e pela incorporação 
da solidariedade;

- Articular teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual com atividades 
práticas experimentais;

- Utilizar novas mídias e tecnologias educacionais, como processo de dina-
mização dos ambientes de aprendizagem;

- Estimular a capacidade de aprender do aluno, desenvolvendo o autodida-
tismo e autonomia dos estudantes;

- Promover atividades sociais que estimulem o convívio humano e interativo 
do mundo dos jovens;

- Promover a integração com o mundo do trabalho por meio de estágios 
direcionados para os estudantes do Ensino Médio;

- Organizar os tempos e os espaços com ações efetivas de interdisciplinari-
dade e contextualização dos conhecimentos;

- Garantir o acompanhamento da vida escolar dos estudantes, desde o diag-
nóstico preliminar, acompanhamento do desempenho e integração com a família;

- Ofertar atividades complementares e de reforço da aprendizagem, como 
meio para elevação das bases para que o aluno tenha sucesso em seus estudos.

- Ofertar atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de comu-
nicação e informação;

- Avaliar a aprendizagem como processo formativo e permanente de reco-
nhecimento de saberes, competências, habilidades e atitudes.

Nas Proposições Curriculares do Programa Ensino Médio Inovador, 
reitera que é a própria comunidade escolar que está mais habilitada para decidir sobre o 
seu currículo e, também, que a União tem a responsabilidade de incentivar propostas ino-
vadoras, garantindo as condições materiais e o aporte financeiro que permitam mudanças.

Neste sentido, é estabelecido um referencial de proposições curriculares e 
condições básicas que devem orientar os Projetos a serem apoiados:

a) Carga horária do curso com, no mínimo, 3.000 (três mil) horas;
b) Centralidade na leitura enquanto elemento basilar de todas as disciplinas, 

com elaboração e utilização de materiais motivadores e orientação docente voltados para 
esta prática;

c) Estímulo às atividades teórico-práticas apoiadas em laboratórios de ciên-
cias, matemática e outros que promovam processos de aprendizagem nas diferentes áreas 
do conhecimento;
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d) Fomento de atividades de artes de forma que ampliem o universo cultural 
do aluno;

e) O mínimo de 20% da carga horária total do curso em atividades e discipli-
nas eletivas a serem escolhidas pelos estudantes;

f) Atividade docente em tempo integral na escola;
g) Projeto Político-Pedagógico implementado com participação efetiva da 

Comunidade Escolar e organização curricular articulada com os exames do Sistema Na-
cional de Avaliação do Ensino Médio.

O item sobre o Plano de Implementação indica que os critérios, os parâ-
metros e os procedimentos para o apoio técnico-financeiro estão em consonância com o 
previsto no Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, na Resolução CD/FNDE/nº 29, de 20 
de junho de 2007, e na Resolução CD/FNDE nº 47, de 20 de setembro de 2007, que tratam 
da implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, pela União, em 
regime de colaboração com Estados, Municípios e Distrito Federal e a participação das 
famílias e da comunidade.

O Programa contará com um Grupo Gestor e um Comitê Técnico. O Gru-
po Gestor será coordenado pela SEB/MEC e terá participação de entidades nacionais, 
constituindo-se em instrumento de representatividade política e de apoio institucional. O 
Comitê Técnico será constituído por profissionais indicados pela SEB/MEC, tendo caráter 
consultivo e deliberativo na análise e referendo das questões relacionadas com o programa 
e demais fatores que requerem intervenção durante o processo de implantação e imple-
mentação.

Quanto à Gestão do Programa, este será executado em parceria com go-
vernos de Estados e do Distrito Federal e com as Escolas Federais que se associarem 
voluntariamente ao Governo Federal mediante Termo de Cooperação Técnica.

Ao tratar da Operacionalização, indica que os entes federados, os Colégios 
das Universidades Federais e Estaduais e o Colégio Pedro II, ao aderirem ao Programa, 
deverão elaborar e enviar à SEB/MEC o Plano de Ação Pedagógica (PAP). Tal plano con-
terá os projetos das escolas participantes da experiência de inovação curricular conforme 
as diretrizes gerais do programa.

O PAP será o documento suporte para a análise do Comitê Técnico, poden-
do ser diligenciado, para ajustes e complementações, constituindo-se como instrumento 
base para a elaboração dos respectivos Planos de Trabalho que fundamentarão os convê-
nios a serem firmados, como procedimento para o apoio financeiro pretendido.

Sobre o Apoio Técnico e Pedagógico, é referido que o MEC poderá apoiar 
a elaboração do Plano de Ação Pedagógica (PAP). As ações de coordenação, acompanha-
mento e apoio técnico da SEB/Coordenação de Ensino Médio pressupõem atividades de 
colaboração que possibilitem a implementação de projetos com maior consistência meto-
dológica, compreendendo, quando for o caso:

a) Subsídios para a elaboração dos Planos de Ação Pedagógica a serem 
apresentados ao MEC;

b) Apoio técnico-pedagógico para o desenvolvimento do projeto político-
pedagógico e organização curricular das escolas envolvidas;

c) Interlocução com outras instituições que possibilitem articulações com 
diferentes sistemas de ensino e instituições de ensino superior;

d) Garantia de subsídios para a organização de critérios e supervisão da 
distribuição das bolsas-auxílio de projetos integradores;

e) Definição, em conjunto com os sistemas de ensino, das estratégias e 
instrumentos de acompanhamento e avaliação do programa;
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f) Organização de uma Rede Nacional de Intercâmbio de Escolas de Ensino 
Médio Inovador, com a finalidade de intercâmbio e troca de experiências do currículo im-
plementado nas Escolas;

g) Utilização de meios virtuais e tecnologias educacionais desenvolvidos no 
MEC e, em especial, o Portal do Professor;

h) Implantação do Programa UCA – Um Computador por Aluno;
i) Alimentação Escolar e Transporte Escolar; e
j) Fomento a pesquisas e estudos relativos ao Ensino Médio e à juventude.
A seguir, o documento apresenta o item Linhas de Ação/Componente, 

com os seguintes destaques:
- Fortalecimento da Gestão Estadual do Ensino Médio.
- Fortalecimento da Gestão das Unidades Escolares.
- Melhoria das Condições de Trabalho Docente e Formação Continuada.
- Apoio às Práticas Docentes.
- Desenvolvimento da Participação Juvenil e Apoio ao Aluno Jovem e Adulto 

Trabalhador.
- Infraestrutura Física e Recursos Pedagógicos.
- Apoio a Projetos de pesquisa e estudos relativos ao Ensino Médio e Ju-

ventude.
O item referente ao Monitoramento e Avaliação do Programa dispõe que 

estas ações serão de responsabilidade da Diretoria de Concepções e Orientações Cur-
riculares para a Educação Básica (DCOCEB/SEB/MEC), que organizarão dados e infor-
mações que permitam, em regime de cooperação com os sistemas de ensino, o contínuo 
aperfeiçoamento do funcionamento do Programa. Para tanto, serão apoiados pelo INEP, 
por instituições universitárias ou por centros especializados em pesquisa e desenvolvimen-
to da área.

A SEB/MEC organizará uma Rede Nacional de Intercâmbio de Escolas 
de Ensino Médio Inovador, como mediação importante de fortalecimento do desenvolvi-
mento de escolas de Ensino Médio.

O item Previsão Orçamentária/Categoria de Despesa aponta para a neces-
sidade de definição dos recursos financeiros, com indicação das categorias e montantes 
de despesa e das respectivas fontes orçamentárias.

O item Plano de Ação/Cronograma é apresentado na forma de quadro a ser 
atualizado após aprovação e homologação deste Parecer.

Análise de Mérito
A proposta encaminhada pelo Ministério da Educação, de experiência cur-

ricular inovadora do Ensino Médio, foi considerada de alta relevância pelo CNE e, em 
particular, pela CEB, que constituiu Comissão Especial para sua apreciação. Despertou, 
igualmente, vivo interesse da sociedade, evidenciado pela repercussão que o assunto 
teve na mídia e pelo amplo tratamento que esta lhe deu. É altamente reveladora, desse 
amplo interesse da sociedade pela matéria, a quantidade de títulos disponibilizados so-
bre o tema “Ensino Médio Inovador” nos diversos sítios de busca da Internet. Até o mo-
mento em que foi fechada a redação do presente Parecer, por exemplo, encontravam-se 
5.030 citações no Google.

Tal interesse demonstra que a proposta ora em exame abordou pontos sen-
síveis que aguardavam novos encaminhamentos e soluções, pois o Ensino Médio apresen-
ta deficiências crônicas que vêm sendo desnudadas de forma contundente, pelos últimos 
resultados do SAEB, do ENEM e da PISA. Como afirma o documento do MEC, mesmo 
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após 12 anos da LDB, o Ensino Médio ainda não garantiu a universalização, a permanên-
cia e a aprendizagem significativa para a maioria de seus estudantes.

Diferentes interpretações da proposta foram difundidas, sendo que uma de-
las a considerava como um projeto equivalente a novas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Médio em geral, o que não corresponde ao proposto.

Esta interpretação deu à proposta do MEC uma equivocada amplitude, pois, 
embora se trate de um Programa de alta relevância e oportunidade, é circunscrito a apoio 
técnico e financeiro para que a orientação básica da LDB se torne realidade. O Programa é 
proposto pelo MEC para ser implantado nos termos do art. 81 da LDB, isto é, como expe-
rimental e em regime de colaboração, basicamente, com os Estados, aos quais incumbe, 
prioritariamente, atuar nessa etapa de ensino. Para ser adequadamente apreciado, portan-
to, tem de ser colocado na real perspectiva de seu escopo, para que, antecipadamente, não 
sejam frustradas outras expectativas.

Nessa perspectiva, na abertura da Audiência Pública Nacional, a Professora 
Maria do Pilar, Secretária de Educação Básica do MEC e membro da Câmara de Educação 
Básica deste Conselho, citando Martha Gabriel, assim expressou o sentido dessa proposta 
para o Ensino Médio Inovador, o qual levamos em consideração na análise deste Parecer. 
“INVENTAR é criar, engendrar, descobrir. INOVAR é tornar novo, renovar, introduzir novida-
de em. A INVENÇÃO tende a ser ruptura, mas a INOVAÇÃO reside no fato de ter compro-
misso de buscar o foco nas boas idéias existentes, e, especialmente, no fato de que não 
há mal algum em tomar emprestada uma idéia que já exista. A virtude da INOVAÇÃO está 
em enquadrar essas idéias às necessidades por meio de: adaptação, substituição, combi-
na• ‹ o, amplia• ‹ o ou redu• ‹ o, outras utiliza• › es, elimina• ‹ o, revers‹ o ou trazer de voltaÓ .

Assim, o Programa Ensino Médio Inovador não implica mudança da con-
cepção de Ensino Médio da LDB, nem em formulação de novas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio. Pode, evidentemente, como toda experiência exitosa, vir 
a induzir ou contribuir para uma atualização das atuais Diretrizes Curriculares Nacionais, 
até mesmo devido à intenção declarada de estabelecer mudanças significativas no Ensino 
Médio, com uma nova organização curricular que possa fomentar as bases para uma nova 
escola dessa etapa da Educação Básica, mais contemporânea e interessante para os seus 
alunos.

Em síntese, o que está sendo proposto é um programa de apoio técnico e 
financeiro à promoção experimental de inovações pedagógicas no grupo de escolas públi-
cas que a ele aderirem (estaduais, inclusive os Colégios das Universidades Estaduais; e 
federais, inclusive os Colégios de Aplicação das Universidades Federais e o Colégio Pedro 
II), de forma a produzir significativas melhorias no desempenho e na aprendizagem de 
seus alunos.

Por outro lado, evidenciaram-se alguns pontos que ganharam destaque em 
várias manifestações, muitas favoráveis. Sem menosprezar outros pontos, são aqui lembra-
dos dois que pareceram ter tido maior e mais positiva repercussão.

Um desses diz respeito à integração curricular, pois propugna por uma orga-
nização do ensino baseada na perspectiva de articula• ‹ o interdisciplinar, com atividades 
integradoras, a partir das inter-relações existentes entre os eixos constituintes do Ensino 
Médio, ou seja, o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura.

No entanto, sem que houvesse na proposta do MEC referência explícita a 
tratamento curricular por ‡ reas de conhecimento1, difundiu-se a interpretação de que a 

1  As diretrizes curriculares nacionais para o ensino médio (Res. CNE/CEB nº 3/98) já prescrevem esse 
tratamento.
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articulação interdisciplinar preconizada consistiria no fim da “divisão por disciplinas”, dis-
tribuindo as “atuais 12 matérias” (sic) em grupos mais amplos 22. Diversamente, o enten-
dimento é que a interdisciplinaridade e, mesmo o tratamento por áreas de conhecimento, 
não excluem necessariamente as disciplinas, com suas especificidades e saberes próprios 
historicamente construídos, mas, sim, implicam o fortalecimento das relações entre elas e 
a sua contextualização para apreensão e intervenção na realidade, requerendo trabalho 
conjugado e cooperativo dos seus professores no planejamento e na execução dos planos 
de ensino.

Outro ponto de favorável repercussão é o da ampliação da carga horária 
para 3.000 horas, com a destinação de 20% delas a estudos e atividades de opção dos 
alunos, permitindo que estes construam e percorram itinerários formativos de seu maior 
interesse e que possam responder mais proximamente à diversidade de seus anseios, 
condições e projetos de vida.

A Comissão Especial constituída pela CEB, em 13 de maio, concluiu uma 
minuta de Parecer destinada à ampla divulgação e debate. Ainda nesse mês foi dada pu-
blicidade, no portal do MEC e sítio do CNE, tanto da proposta encaminhada pelo MEC 
quanto da minuta de Parecer do CNE, que se constituíram em documentos orientadores da 
Audiência Pública Nacional convocada pelo Conselho e realizada no dia 1º de junho, no Au-
ditório “Professor Anísio Teixeira”, Plenário do Conselho Nacional de Educação, em Brasília, 
a qual contou com a participação de mais de uma centena de pessoas, apresentando 28 
intervenções propositivas, revelando claramente o alto interesse que a proposta despertou 
nos educadores brasileiros.

Essa abertura à consulta pública para sugestões e contribuições da socie-
dade, em especial da comunidade educacional, é procedimento usual do CNE, adotado 
para os assuntos de maior relevo. No caso, foi bastante oportuno, uma vez que a matéria 
ganhou destaque e amplitude, o que comprova que a sociedade está vivamente aguardan-
do que o Ensino Médio venha a ser alvo de maior atenção e de iniciativas públicas visando 
à sua melhoria, em termos de relevância, pertinência e eficácia.

No dia 2 de junho, realizou-se sessão bicameral do CNE, na qual os Con-
selheiros de ambas as Câmaras discutiram a proposta do MEC, a minuta de Parecer e as 
intervenções dos participantes da Audiência Pública, com acolhimento de sugestões acres-
centadas pelos seus integrantes. Pela magnitude da matéria, foi então deliberado que o 
Parecer, estudado pela mesma Comissão Especial e pelo mesmo Relator, fosse apreciado 
e votado pelo Conselho Pleno.

No dia seguinte, em sessão da Câmara de Educação Básica, com a parti-
cipação de representantes da SEB/MEC, foram destacados e debatidos pontos criticados 
e/ou sugeridos na Audiência Pública e na reunião conjunta das duas Câmaras do CNE.

Na Audiência fora acordado um prazo maior para o recebimento de críticas 
e sugestões por escrito, inicialmente até o dia 15 de junho e, depois, prorrogado até o dia 
21 do mesmo mês.

Tanto nas reuniões citadas quanto nas contribuições recebidas posterior-
mente, foram apresentadas proposições, dominantemente no sentido de aperfeiçoamento 
do Programa, as quais foram devidamente consideradas pela Comissão Especial, a fim de 
serem integradas a este Parecer.

O documento do MEC reafirma a concepção de educação apresentada no 
artigo 1º da LDB (Lei nº 9.394/96), bem como seu artigo 22 que, ao situar o Ensino Médio 

2  Lembra-se, a propósito, que as provas do ENEM e do ENCEJA são organizados por áreas de 
conhecimento.
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como etapa final da Educação Básica, define-o como a conclusão de um período de esco-
larização de caráter geral, como parte de um nível de escolarização que tem por finalidade 
o desenvolvimento do indivíduo, assegurando-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania, fornecendo-lhe os meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores.

É oportuno observar que a LDB indica para o Ensino Médio as funções de:
1. Possibilitar o prosseguimento de estudos, mediante “consolidação e apro-

fundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental”;
2. “Preparação Básica para o trabalho e a cidadania do educando, para con-

tinuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições 
de ocupação ou aperfeiçoamentos posteriores”;

3. “Aprimoramento do Educando como pessoa humana, incluindo a forma-
ção ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico”;

4. “A compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando teoria e prática no ensino de cada disciplina”.

As quatro funções que aparecem com destaque na LDB determinam a linha 
de evolução do Ensino Médio, embora historicamente a primeira e a terceira, bem como a 
segunda e a quarta, tenham se confundido com a de preparação para o prosseguimento 
de estudos ou com a preparação para o trabalho, respectivamente, mantendo, de forma 
simplista, a falsa dicotomia entre formação propedêutica e formação profissional.

A formação geral para o exercício da cidadania, sem dúvida, é a função 
dominante do Ensino Médio, pois este é etapa final e de consolidação da Educação Bási-
ca. Juntamente com o Ensino Fundamental e com a Educação Infantil, constitui um todo, 
um só nível, a ser garantido a todos os brasileiros, assegurando a finalidade da formação 
comum indispensável para a cidadania.

É, com certeza, visando a essa finalidade que o documento do MEC aponta 
para uma base unitária do Ensino Médio, que implica articular as dimensões trabalho, 
ciência, tecnologia e cultura, na perspectiva da emancipação humana, de forma igualitária 
para todos os cidadãos.

Na perspectiva de conferir especificidades a essas dimensões constitutivas 
das práticas sociais ligadas ao trabalho, à ciência, à tecnologia e à cultura, é que se enten-
de a necessidade do Ensino Médio ter uma base unitária de formação integral, que inclua 
todas essas dimensões, e sobre a qual podem se assentar possibilidades diversas de for-
mações específicas ampliadas. Por exemplo, no trabalho, como qualificação e habilitação 
profissional; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; na cultura, 
como ampliação da formação cultural.

Essa formação geral, portanto, é mais do que a simples preparação para in-
gresso na Educação Superior. A LDB, como vimos, destaca essa possibilidade como uma 
das finalidades do Ensino Médio. Aponta para outras: preparação básica para o trabalho 
e a cidadania, não apenas para continuar estudos, mas para continuar aprendendo, de 
sorte que tenha flexibilidade tanto para se adaptar a novas condições de ocupação quanto 
à necessidade de contínuos aperfeiçoamentos posteriores; que ao aprender, aprenda a 
aprender, para continuar aprendendo, se atualize frente às novas condições profissionais, 
e se aprimore como pessoa, com autonomia intelectual, pensamento crítico e comporta-
mento ético; que compreenda os fundamentos científicos e tecnológicos dos processos 
produtivos e que tenha condições de articular continuamente teoria e prática, no estudo 
de cada disciplina.

Como, porém, o nível da Educação Superior, de acordo com o art. 44 da 
LDB, tem a conclusão do Ensino Médio como condição imperiosa de ingresso, a Lei indica 
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como finalidade desse nível de ensino a de fornecer meios para progredir em estudos 
posteriores. O Ensino Médio não pode, portanto, estigmatizar ou ignorar o seu caráter 
propedêutico, sob pena de frustrar a justa pretensão de acesso àquele nível educacional 
pelos alunos da escola pública, atualmente possibilitado aos de menor renda, em parte, 
pelo PROUNI e, em parte, pelo FIES, assim como pelo aumento de vagas propiciadas 
pelo REUNI e pelo aumento de Instituições Federais de Educação Superior, inclusive mais 
interiorizadas e descentralizadas pelo país.

A propósito, cabe lembrar a pesquisa Ensino Médio: Múltiplas Vozes3, que 
oferece grande número de dados e subsídios advindos da apreensão da visão “interna” da 
escola de Ensino Médio. Um ponto mais pertinente, a destacar, é o das percepções dos 
alunos sobre a finalidade desse ensino.

Para eles, o Ensino Médio serve, principalmente, em primeiro lugar, como 
preparo para curso superior (vestibular). Manifestaram-se, nesse sentido, mais da metade 
dos alunos das escolas públicas e 3/4 das escolas privadas, dos turnos noturno e diurno, 
apesar da frequência por essa opção ser menor no noturno. Está, portanto, no horizonte da 
maioria de alunos das escolas públicas (no geral, trabalhadores e filhos de trabalhadores), 
sua capacitação para o ingresso na Educação Superior.

Em vista dessa percepção e das considerações antes apresentadas, é im-
perioso articular mudanças em processos seletivos das Instituições de Educação Superior 
com as inovações contidas na proposta, assim como nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Médio.

Em segundo lugar, serve para busca de um futuro melhor (conteúdos ne-
cessários e úteis para seu futuro). Este tipo de percepção é mais frequente entre os alunos 
da rede pública, do período diurno.

Em terceiro lugar, serve como prepara• ‹ o para o mundo do trabalho (con-
seguir trabalho). Aproximadamente o dobro dos alunos de escolas públicas apontou “con-
seguir trabalho” e, entre estes, principalmente os do noturno.

Quanto a esta última finalidade apontada, o Ensino Médio pode, opcional-
mente, propiciar uma terminalidade profissional de Técnico, de forma integrada ou conco-
mitante na mesma escola ou em outra, em regime intercomplementar, conforme dispõe o 
art. 36-A do atual texto da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.741/2008.

O Ensino Médio não pode, no entanto, deixar de fornecer, obrigatoriamente, 
ao educando meios para progredir nos estudos nem de propiciar a prepara• ‹ o b‡ sica para 
o trabalho, pois essas são finalidades determinadas pela LDB, em decorrência de impera-
tivos próprios da vida em sociedade.

Observa-se que os currículos do Ensino Médio não resolveram, ainda, esse 
desafio da obrigatória prepara• ‹ o geral/b‡ sica para o trabalho. Assim como, também, não 
equacionaram as prescrições correlatas da LDB quanto à orientação para o trabalho, à 
educação tecnológica básica, e aos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 
produ• ‹ o moderna, ao desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento cr’-
tico, ao desenvolvimento da capacidade de contínua aprendizagem e à flexibilidade no 
desempenho profissional.

3  Abramovay, Miriam; Castro, Mary Garcia (coord.). Ensino Médio: Múltiplas Vozes. Brasília: UNESCO, 
MEC, 2003, cuja pesquisa teve como objetivos obter uma melhor compreensão acerca do que pensam 
os diversos atores sociais que vivem e convivem na escola, o que fazem e quais suas perspectivas com 
relação à construção de uma Escola de Ensino Médio (Escola Jovem), e coletar subsídios para orientar 
e/ou reorientar as ações do Governo Federal e dos Estaduais com vista à implementação da reforma 
do Ensino Médio.
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Essas finalidades não são alcançadas unicamente pela oferta de uma habili-
tação profissional específica, como no caso da opção por um Ensino Médio integrado com 
a Educação Profissional Técnica, pois este tem um alcance limitado, e não é desejável que 
seja universalizado, como pretendeu a revogada Lei nº 5.692/71.

O documento encaminhado pelo MEC, corretamente, ao contrário da uni-
versalização obrigatória da profissionalização no Ensino Médio, indica a necessidade de 
ser valorizado o Ensino Médio não profissionalizante, predominante para a maioria dos 
jovens, pois suas matrículas correspondem a mais de 90% do alunado. O documento do 
MEC deixa claro que essa perspectiva educacional voltada para a formação do cidadão 
trabalhador não é o mesmo que uma formação estritamente profissionalizante, voltada 
para habilitações profissionais específicas, em detrimento dos objetivos do Ensino Médio.

Nesse sentido, a proposta caminha na direção de apoiar a implementação 
de um Ensino Médio que, afinal, poderá equacionar o desafio da LDB de inclusão no seu 
currículo, não da estrita profissionalização técnica, mas, sim, da prepara• ‹ o geral/b‡ sica 
para o trabalho, bem como da orienta• ‹ o para o trabalho, da educa• ‹ o tecnol— gica b‡ sica 
e dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna.

Em Workshop denominado “Ensino Médio: desafios, oportunidades e alter-
nativasÓ , promovido pela Representação da UNESCO no Brasil, em Brasília, no período de 
10 a 12 de setembro de 2008, o titular da Diretoria de Concepções e Orientações Curricu-
lares da SEB/MEC apresentou, entre muitos dados e questões, uma visão de conjunto de 
várias possibilidades para a oferta do Ensino Médio.

Uma primeira, que pode ser denominada “profissionalização stricto sensu”, 
é representada pela Educação Profissional integrada com o Ensino Médio. Pode, também, 
assumir outras formas de Educação Profissional articulada com o Ensino Médio: na forma 
concomitante, ofertada na mesma escola ou em outro estabelecimento de ensino, e na 
forma subsequente à conclusão desse nível de ensino.

Uma segunda, que pode ser denominada “lato sensu”, não conducente a 
uma habilitação ou qualificação profissional, garantiria os princípios pedagógicos de um 
Ensino Médio unitário e politécnico, tomando o trabalho como princípio educativo, articu-
lando ciência e tecnologia, trabalho e cultura.

Considerando a perspectiva da formação integral e unitária em todo e qual-
quer Ensino Médio, seja na forma regular seja na modalidade de Educação de Jovens 
e Adultos – EJA, pode-se conceber diversidade de modelos para o Ensino Médio, com 
formas várias e contextualizadas, que superem o persistente dualismo entre propedêutico 
e profissionalizante.

Tais modelos podem ser concebidos desde aquele integrado com a Edu-
cação Profissional Técnica, passando pelo propiciador de uma qualificação profissional/
formação inicial, até o não profissionalizante. Este, concebido com flexibilidade, com ênfa-
ses e percursos formativos variados que atendam à diversidade de interesses dos diferen-
tes alunos, mas, sempre, com a necessária orientação da preparação geral/básica para o 
trabalho, preconizada pela LDB, configurando, assim, uma “profissionalização lato sensu”.

Dificilmente, com qualquer modelo, o Ensino Médio cumprirá suas finalida-
des se não construir currículos inovadores e flexíveis que permitam itinerários diversifica-
dos aos alunos e que melhor respondam à heterogeneidade de suas condições, interesses 
e aspirações, com previsão de espaços e tempos para utilização aberta e criativa. Assim, 
considerando os quatro eixos estruturantes do currículo do Ensino Médio, por exemplo, os 
estabelecimentos de ensino podem conceber currículos que contemplem diversas ênfases, 
seja do ensino das ciências, seja das artes, ou dos códigos e linguagens ou da matemática.

É necessário alterar o entendimento tradicional de estruturação do currículo 
apenas por disciplinas segmentadas, que ignoram possibilidades de composição interdisci-
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plinar, como é indicado nas vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio 
(Resolução CNE/CEB nº 3/98, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 15/98).

É preciso assumir a concepção de que o currículo não é composto ape-
nas por disciplinas4, mas pode acolher ações, situações e tempos diversos, bem como 
diferentes espaços intraescolares e da comunidade e de outras instituições que intercom-
plementem o projeto da escola para realização, entre outras possibilidades, de estudos 
e atividades “não disciplinares”, inclusive de livre opção; de formação de agrupamentos 
por necessidades e/ou interesses de alunos de classes e anos diversos; de realização 
de pesquisas e projetos, e atividades inter e transdisciplinares que possibilitem iniciativa, 
autonomia e protagonismo social.

A inovação curricular, em consequência, inclui componentes centrais obri-
gatórios, que são determinados pela LDB (com as várias alterações sofridas) e por outras 
leis5, e componentes flexíveis e variáveis, que possibilitam, eletivamente, formatos e itinerá-
rios que atendem aos interesses e necessidade dos alunos. Ambos os tipos de componen-
tes devem ter um desenvolvimento integrado, multi e interdisciplinar, organizados levando 
em consideração as dimensões estruturantes propostas (trabalho, ciência, tecnologia e 
cultura) e as áreas de conhecimento indicadas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Médio6.

O documento, aliás, afirma que o MEC está propondo esse programa para 
apoio à promoção de inovações pedagógicas das escolas públicas (estaduais, inclusive 
Colégios das Universidades Estaduais; e federais, inclusive Colégios de Aplicação das Uni-
versidades Federais e o Colégio Pedro II), objetivando fomentar mudanças necessárias na 
organização curricular do Ensino Médio e implantar uma Rede Nacional de Intercâmbio de 
Escolas de Ensino Médio Inovador.

O Programa proposto é, essencialmente, um incentivo à inovação pedagógi-
ca e pretende induzir a um novo paradigma educacional. Um novo paradigma, sem dúvida, 
deve propiciar ao aluno a capacidade de aprender, de pensar, de raciocinar, de realizar 
descobertas, de relacionar os conhecimentos entre si e deles com a sociedade e seus 
problemas. A escola, no entanto, defronta-se com aspectos críticos referentes ao currículo, 
que já podem ser considerados consensuais entre analistas educacionais, formuladores de 

4  Quanto ao entendimento do termo “disciplina”, este Conselho, pelo Parecer CNE/CEB nº 38/2006, 
que tratou da inclusão obrigatória da Filosofia e da Sociologia no currículo do Ensino Médio, já havia 
assinalado a diversidade de termos correlatos utilizados pela LDB. São empregados, concorrente-
mente e sem rigor conceitual, os termos disciplina, estudo, conhecimento, ensino, matŽ ria, conteœ -
do curricular, componente curricular. O referido Parecer havia retomado outro, o CNE/CEB nº 5/97 
(que tratou de Proposta de Regulamentação da Lei nº 9.394/96), o qual, indiretamente, unificou 
aqueles termos, adotando a expressão componente curricular. Considerando outros (Pareceres 
CNE/CEB nº 16/2001 e CNE/CEB nº 22/2003), o Parecer CNE/CEB nº 38/2006 assinalou que não 
há, na LDB, relação direta entre obrigatoriedade e formato ou modalidade do componente curricular 
(seja chamado de estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo, componente ou disciplina). 
Ademais, indicou que, quanto ao formato de disciplina, não há sua obrigatoriedade para nenhum 
componente curricular, seja da Base Nacional Comum, seja da Parte Diversificada. As escolas têm 
garantida a autonomia quanto à sua concepção pedagógica e para a formulação de sua correspon-
dente proposta curricular, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomen-
dar, dando-lhe o formato que julgarem compatível com a sua proposta de trabalho.

5  Tais leis são a de nº 9.795/1999 (dispõe sobre a Educação Ambiental e institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental), a de nº 10.741/2003 (dispõe sobre o Estatuto do Idoso) e a de nº 11.161/2005 
(dispõe sobre o ensino da Língua Espanhola).

6  Linguagens, C— digos e suas Tecnologias; Ci• ncias da Natureza, Matem‡ tica e suas Tecnologias; e 
Ci• ncias Humanas e suas Tecnologias (Resolução CNE/CEB nº 3/98 e Parecer CNECEB nº 15/98). 
As provas do ENEM e do ENCCEJA são organizadas segundo essas áreas de conhecimento, ape-
nas alterando-as com o desdobramento da Matem‡ tica e das Ci• ncias da Natureza
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políticas públicas, gestores, professores e alunos, entre os quais: a fragmentação do cur-
rículo, o tratamento escolar que considera o conhecimento como somatório enciclopédico 
de conteúdos, a desarticulação dos conhecimentos escolares e a dinâmica da vida social, 
e a sobrevalorização de alguns componentes em detrimento de outros.

Este Conselho, nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, 
prescreveu organização do currículo em áreas de conhecimento e uso das várias possi-
bilidades pedagógicas de organização, inclusive espaciais e temporais, e diversificação 
de programas ou tipos de estudo disponíveis, estimulando alternativas, de acordo com as 
características do alunado e as demandas do meio social, admitidas as opções feitas pelos 
próprios alunos.

Enfatiza que o currículo deve ter tratamento metodológico que evidencie a 
interdisciplinaridade e a contextualização.

Em especial, quanto à interdisciplinaridade, assume o princípio de que “todo 
conhecimento mantŽ m um di‡ logo permanente com outros conhecimentosÓ , e que “o 
ensino deve ir alŽ m da descri• ‹ o e constituir nos alunos a capacidade de analisar, explicar, 
prever e intervir, objetivos que são mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, integra-
das em áreas de conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua especificidade, 
para o estudo comum de problemas concretos, ou para o desenvolvimento de projetos de 
investiga• ‹ o e/ou de a• ‹ oÓ .

Mais uma vez, em manifestação recente7, ao correlacionar organiza• ‹ o dos 
tempos e espa• os, curr’culo e carreira do magistŽ rio, este Conselho destacou o entendi-
mento de que “devem ser criadas novas práticas pedagógicas, dotar as escolas de todos 
os materiais necessários e adotar formas de gestão que privilegiem as práticas coletivas e 
curr’culos interdisciplinaresÓ . Prossegue, enfatizando que a escola precisa “ter um signifi-
cado para esta geração que aí está – crianças, jovens e também aquelas pessoas que não 
conseguiram estudar em idade própria – de forma que seja ‘prazerosa para seus alunos’”. 
E continua, “para que a escola possa ser prazerosa para seus alunos é preciso que ela seja 
organizada para isto, desde as condições de trabalho de seus profissionais até a disposi-
• ‹ o do tempo escolar e a organiza• ‹ o de seu curr’culo, para que o processo educacional 
possa transcorrer de forma dinâmica, atrativa e, sobretudo, numa lógica que não se limite 
à simples transmissão do conhecimento, mas que propicie a produção coletiva do conhe-
cimento e da busca da formação integral do aluno, em todos os seus aspectos”.

Acrescenta que a “organização escolar é ainda bastante rígida, segmentada 
e uniforme em nossa tradição, à qual todos(as) alunos e alunas indistintamente têm de 
adequar seus tempos”. “Diante dos desafios do mundo contemporâneo e da realidade do 
nosso pa’s, a escola precisa proceder a um redimensionamento dos tempos escolares, 
na perspectiva de tornar o curr’culo mais ‡ gil, mais atrativo para os alunos e com maiores 
possibilidades de trabalhar algo que é fundamental para uma educação de qualidade nos 
dias atuais: a interdisciplinaridadeÓ .

Mais adiante, reforça que a “organização curricular deve propiciar a neces-
sária interação entre as diferentes disciplinas, de forma a que os alunos possam perceber 
a lógica da produção e transmissão do conhecimento, que não deve ser confinado em 
disciplinas estanques, que n‹ o se comunicam e n‹ o se inter-relacionam. A concep• ‹ o de 
curr’culo como uma Ô gradeÕ , que Ô enjaulaÕ  disciplinas em determinados tempos e espa• os, 
n‹ o contribui para a possibilidade de que o conhecimento seja elaborado e reelaborado ao 

7  Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que trata da revisão da Resolução CNE/CEB nº 3/97, que fixa Diretri-
zes para os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.



211

longo do processo de produ• ‹ o deste conhecimento. A articula• ‹ o das diversas discipli-
nas propiciará qualidade a este tempo de tal forma que a permanência do professor com 
seus alunos produza conhecimentos e os oriente para a sua vida futura”.

Nesse sentido, as escolas, com seus currículos, devem atender à diversida-
de de interesses, anseios e expectativas, condições e projetos de vida dos jovens alunos, 
não lhes impondo unicamente uma anacrônica “grade” de componentes com conteúdos 
fixos obrigatórios e padronizados, sem flexibilidade para contextualização em suas reali-
dades, superando um enciclopedismo superficial por uma formação significativa, centrada 
nas dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, tendo o trabalho como 
princípio educativo. 

Para interessar aos alunos, a escola deve deixar de ser “auditório de infor-
mações” para se transformar em “laboratório de aprendizagens significativas”.

Reforça-se, nesse sentido, a necessidade de reconhecer a importância da 
superação das barreiras rígidas entre as disciplinas, que propiciam saberes fragmentados 
e descontextualizados, mediante abordagem interdisciplinar, a qual, todavia, não desco-
nheça as especificidades e identidades próprias das disciplinas, mas que busque as arti-
culações entre elas e com os problemas presentes na vida.

Lamentavelmente, contra este entendimento, vêm sendo sistematicamente 
apresentados Projetos de Lei que prescrevem disciplinas obrigatórias, fragmentando, ainda 
mais, as áreas de conhecimento. Este Conselho tem se posicionado de forma contrária 
a essa proliferação de componentes obrigatórios na Educação Básica, por inviabilizar a 
efetivação de projetos pedagógicos consequentes que busquem a almejada integração 
disciplinar.

Para que o Ensino Médio tenha um significado real para a atual geração – 
até mesmo para os que não puderam estudar na idade própria –, é preciso lançar outro 
olhar sobre a organização curricular. O currículo é a essência do processo educativo, com 
seus diversos componentes, inclusive sob a forma de disciplinas. Há debate quanto à or-
ganização das disciplinas em áreas do conhecimento, o que tem gerado contraposição de 
educadores e professores de forma geral. Esta concepção, que é acertada do ponto de 
vista metodológico e, mais que isto, epistemológico, é vista por alguns como medida que 
permite o desaparecimento de uma disciplina em função de outra, concretizando a sua 
diluição ou, mesmo, a sua eliminação unicamente para compensar a falta de professor 
nela habilitado.

Não há área de conhecimento se não houver o conjunto das disciplinas que 
compõem o próprio conhecimento, as quais, mediante procedimentos interdisciplinares, 
fazem com que cada uma delas, a partir de um tema gerado pela comunidade escolar, 
apresente seus pontos de inter-relação, interligando os saberes.

O fundamental é ter ousadia, organizando o conteúdo curricular de forma 
que cada um dos seus componentes possa relacionar-se com os demais mediante proce-
dimentos inter e transdisciplinares, debatidos e assumidos no processo de construção do 
projeto políticopedagógico da escola, elaborado e definido pela comunidade escolar.

As Diretrizes Curriculares Nacionais e estas considerações são aqui lembra-
das porque corroboram a necessidade visualizada pelo MEC de se empreender uma forte 
indução à construção e colocação em prática de currículo inovador, diversificado, flexível e 
criativo, e à implantação de escolas concebidas e aparelhadas para tornar eficaz, pedagó-
gica e socialmente, o Ensino Médio no país.

Quanto à heterogeneidade dos estudantes, a proposta bem coloca a neces-
sidade de respeito às diversidades dos jovens, pelo que se conclui pela patente necessi-
dade de consideração dos anseios das diversas juventudes, com suas múltiplas necessi-
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dades e nos mais diversos meios, situações e condições. Para atender aos seus anseios 
e despertar real interesse, deve a escola “caber na vida do aluno, fazendo diferença em 
seu agir cotidiano, tornando-se lugar de encontro, avaliando e dando significado às suas 
aspirações e sonhos”.

Daí, a necessidade de proposição de um currículo aberto, a ser contextuali-
zado e construído pelas escolas e sistemas de ensino participantes, em função das pecu-
liaridades de seu meio e das características próprias do seu alunado, permitindo percursos 
formativos de opção dos alunos.

Fica, é claro, entendido que o currículo deve incluir os componentes centrais 
obrigatórios previstos na legislação e nas normas educacionais, porém, conforme cada 
projeto escolar estabelecer, também deve incluir componentes flexíveis e variáveis que 
possibilitem formatos e percursos que atendam aos inúmeros interesses e necessidade 
dos alunos.

No que diz respeito às escolas estaduais, é uma colaboração oferecida pelo 
MEC, mediante a adesão dos Estados a esta oferta específica, tratando-se, portanto, de 
colaboração negociada com os entes federativos envolvidos. Assim, a abrangência do pro-
grama dependerá da adesão e dos acordos de cooperação técnica firmados, além, obvia-
mente, dos recursos disponíveis. Essa negociação e adesão, no entanto, para garantir a 
autonomia das escolas, dependerá necessariamente de ato gestionário de cada uma, com 
base nos artigos 12, 13 e 14 da LDB e em normas do respectivo sistema de ensino, uma 
vez que implica atualização dos seus instrumentos de planejamento e gestão, em especial, 
da Proposta Pedagógica e do Regimento, entre outras providências. Para tal, a participação 
do conjunto da comunidade escolar, com seus órgãos de planejamento e deliberação, é 
absolutamente recomendada.

Por outro lado, a proposta, embora se refira ao apoio a escolas públicas 
de Ensino Médio, e não a cursos desse ensino em escolas públicas, o entendimento é de 
que serão apoiadas tanto unidades voltadas exclusivamente para essa etapa da Educação 
Básica quanto escolas urbanas e rurais que oferecem, nos períodos diurno ou noturno, 
também outras etapas ou, mesmo, a modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

Devem poder participar do Programa não só escolas que apresentarem pro-
jetos novos de currículo, adrede concebidos, como também escolas que já vêm atuando 
com currículos inovadores, desde que atendam ao preconizado pela proposta.

São desejáveis projetos que contemplem não apenas um currículo adequa-
do, mas que prevejam infraestrutura condizente e apropriada para jovens e adultos (prédio, 
instalações, equipamentos, ambientes especiais – laboratórios, ateliês, oficinas, estúdios, 
áreas para convívio e para práticas sociais, artístico-culturais e esportivas etc.). Além dis-
so, que seus gestores, docentes, técnicos e demais funcionários sejam intencionalmente 
selecionados e capacitados e venham a construir uma cultura organizacional e pedagógica 
voltada para a constituição de Escola da Juventude.

O programa possibilita, também, organizar, para troca de experiências, uma 
Rede Nacional de Intercâmbio de Escolas de Ensino Médio Inovador, à qual teriam acesso 
e participação não apenas as escolas integrantes do Programa, como toda outra, pública 
ou privada, que venha a ter interesse em usufruir, colaborar e compartilhar das experiên-
cias inovadoras em curso, sem que, para isso, receba recursos públicos.

Quanto à execução do Programa, ela é descentralizada nos Estados, sendo 
que há a previsão, ainda, no nível central, de um Grupo Gestor coordenado pela SEB/MEC, 
o qual deve ter participação de representantes dos sistemas de ensino e das comunidades 
escolares participantes, e um Comitê Técnico, a ser coordenado pela SEB, composto por 
membros da equipe do MEC e educadores convidados, o qual terá caráter consultivo e 
deliberativo. A possibilidade de participação no Grupo Gestor teve forte concordância nas 
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discussões e sugestões, até porque se constituirá em “instrumento de representatividade 
pol’tica e de apoio institucionalÓ  ao Programa. Ela é necessária não só como apoio à cons-
trução de currículo inovador, mas, também, para a constituição de uma Rede Nacional de 
Intercâmbio.

Na proposta do Programa, o currículo e o decorrente percurso formativo, en-
trelaçando trabalho, ciência, tecnologia e cultura, serão organizados pelas escolas envolvi-
das, apoiando-se na participação coletiva, nas teorias educacionais e seguindo a legisla-
ção em vigor, as Diretrizes Curriculares Nacionais e as dos respectivos sistemas de ensino, 
bem como as orientações metodológicas estabelecidas pelo Programa, com indicativos 
apresentados na proposta e já referidos neste Parecer.

A eles, no entanto, acolhendo sugestões recebidas pela Comissão Especial 
constituída pela CEB, cabe acrescentar que se deve, na organização do currículo:

- reconhecer as diferentes facetas da exclusão na sociedade brasileira, para 
assegurar a ampliação do acesso aos sujeitos historicamente excluídos do Ensino Médio;

- garantir a inclusão das temáticas que valorizam os direitos humanos que 
contribuem para o enfrentamento do preconceito, da discriminação e da violência no inte-
rior das escolas;

- desenvolver a compreensão da realidade brasileira, de sua organização 
social e produtiva na relação de complementaridade entre espaços urbanos e rurais;

- valorizar o estudo e as atividades socioambientais e projetos de extensão;
- desenvolver conhecimentos e habilidades associados a aspectos compor-

tamentais (relacionamento, comunicação, iniciativa, cooperação, compromisso), relativos 
às atividades de gestão e de iniciativas empreendedoras;

- valorizar práticas desportivas e de expressão corporal, referidas à saúde, 
à sociabilidade e à cooperação.

- estimular a participação social dos jovens, como agentes de transformação 
de suas escolas e de suas comunidades.

A valorização do estudo e das atividades socioambientais é relevante não 
só porque prescritas pela Lei nº 9.795/1999, que dispõe sobre a Educação Ambiental e 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental, como, principalmente, pela emergência 
da questão da preservação do meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, além da 
notória força motivadora que exercem.

Um dos indicativos que não pode deixar de ser destacado, nesta oportuni-
dade, é o referente à valoriza• ‹ o da leitura em todos os campos do saber, desenvolvendo 
a capacidade de letramento dos alunos. Este, sem dúvida, é um dos desafios, sobretudo 
se desenvolver o prazer e o hábito da leitura, que é instrumento e condição para o acesso 
continuado e diuturno à informação e ao conhecimento.

É estabelecido um referencial de proposições curriculares e condições 
básicas que devem orientar os Projetos a serem apoiados:

a) Carga horária do curso no mínimo de 3.000 (três mil) horas;8

b) Centralidade na leitura enquanto elemento basilar de todas as disciplinas, 
utilização, elaboração de materiais motivadores e orientação docente voltados para esta 
prática;

c) Estímulo a atividades teórico-práticas apoiadas em laboratórios de ciên-
cias, matemática e outros que apóiem processos de aprendizagem nas diferentes áreas 
do conhecimento;

8  Esta formatação indica que esse Ensino Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) não está explicitamente contemplado no Programa.
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d) Fomento de atividades de artes de forma que promovam a ampliação do 
universo cultural do aluno;

e) O mínimo de 20% da carga horária total do curso em atividades e discipli-
nas eletivas a serem escolhidas pelos estudantes;

f) Atividade docente com dedicação de tempo integral à escola;
g) Projeto Político-Pedagógico implementado com participação efetiva da 

Comunidade Escolar e a organização curricular articulada com os exames do Sistema 
Nacional de Avaliação do Ensino Médio.

Desejável e apropriada será a consideração de Monitoria dos Alunos, seja 
para reconhecer as qualidades dos que as possuem, seja, especialmente, para permitir 
a vivência da solidariedade entre pares, capaz de contribuir para o desenvolvimento da 
solidariedade cidadã.

Quanto à carga horária mínima ampliada de 3.000 horas, esta poderá ser 
distribuída pela escola, segundo seu projeto pedagógico, em mais horas diárias, dias da 
semana, meses ou avançar para parte ou todo de um quarto ano ou até mais, se as condi-
ções dos alunos assim requererem.

Desse modo, desde que acolhido pelo projeto pedagógico e normas da es-
cola, um curso oferecido em turno diurno poderá manter a duração de 3 anos, se tiver 
aumentadas as horas diárias de estudos e atividades, ou ter sua duração ampliada para 4 
anos ou mais, se com menos horas por dia. 

O curso oferecido em turno noturno, necessariamente, avançará, pelo me-
nos, para um quarto ano, pela notória impossibilidade de aumento de horas diárias de 
estudos e atividades na escola, para propiciar a permanência de alunos que trabalham, de 
acordo com o projeto pedagógico da escola.

É necessário que se adote uma olhar mais cuidadoso para o aluno trabalha-
dor, sobretudo o deste período noturno, levando em conta suas especificidades, dificulda-
des e potencialidades.

É possível considerar a oferta, para eles, de curso com organização mo-
dular9, bem como com frequência em horários que sejam da sua possibilidade, podendo 
concluir seus estudos em mais de três anos, adotando-se uma mobilidade curricular dentro 
da base comum.

Assim, sem perder nenhum dos conteúdos fundamentais e necessários à 
sua formação, o aluno poderá optar por um ritmo que seja adequado às suas necessidades 
e obedeça a parâmetros pré-determinados.

A destinação de 20% da carga horária para estudos e atividades de opção 
do aluno constitui, sem dúvida, ponto importante da proposta, pois é estratégia adequada 
para propiciar, em um mesmo curso, a construção de percursos e itinerários formativos 
que atendam à diversidade de interesses, anseios, condições e projetos de vida dos jovens 
alunos.

E é adequada, igualmente, para propiciar aos alunos o exercício de sua au-
tonomia e da capacidade de iniciativa, tomando decisões sobre os processos educacionais 
relacionados com suas vidas. Será o tempo e o espaço para que os jovens sejam verdadei-
ramente os sujeitos capazes de escolhas responsáveis que os atendam na sua diversidade 
de necessidades e interesses.

Provavelmente, escolas de maior porte terão condições de oferecer leque 
razoável de opções para os alunos, porém, seguramente, não poderão abranger todos 

9  A LDB, em seu art. 23, já indica a possibilidade de organização de diferentes formas, “sempre que 
o interesse do processo



215

os interesses que surgirem. Escolas menores ou com “vocação” para uma determinada 
área ou disciplina, ou com identidade definida, terão dificuldade para diversificar sua ofer-
ta, inviabilizando diversidade de opções. O equacionamento poderá advir da cooperação 
e intercomplementaridade entre elas, constituindo “comunidades interescolares”. Assim, 
alunos de aprendizagem assim o recomendar”. de diferentes escolas poderão usufruir de 
disciplinas e atividades de seu interesse, beneficiando-se, ainda, da interação com varia-
dos colegas e ambientes educativos.

Será necessário, no entanto, que a oferta de opções seja representada, não 
unicamente por mais “disciplinas”, mas, sim, por componentes com escopos, formatos e 
tratamentos os mais variados, nos diferentes espaços da escola ou de outras ou, ainda, 
da comunidade e de instituições parceiras do seu projeto, que sejam significativos para 
os participantes, e agrupando, por interesse, alunos de escolas, classes e anos diversos, 
possibilitando iniciativa, autonomia e protagonismo social.

Note-se que é cada escola, no seu projeto político-pedagógico, que deve 
apontar a possibilidade de realização de acordos com entes públicos ou instituições pri-
vadas. O projeto escolar deve prever, intrinsecamente, e não como apêndice, atividades 
externas, inclusive possibilitadas por parcerias, as quais devem ser previstas e realizadas, 
sempre de forma que a escola não perca sua identidade e autonomia.

Para isso, o Programa precisará ter a participação de toda a equipe escolar, 
sendo que os gestores das escolas são chave para que, coletivamente, os respectivos 
projetos sejam bem sucedidos.

O Programa prevê ações de fortalecimento da gestão democrática e tais 
ações merecem que sejam destacadas neste Parecer, pois, sem a liderança adequada e 
capaz dos gestores que mobilizem real trabalho em equipe, os esforços dos professores e 
demais trabalhadores da educação das escolas serão, no conjunto, ineficazes. 

Quanto aos professores, tantas vezes já foi assinalado o distanciamento ou 
mesmo a inadequação da sua formação inicial, a qual não capacita seus licenciandos para 
uma docência integradora e interdisciplinar, como orientada por este Conselho nas Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, incluin-
do as normas recentemente definidas pela Resolução CNE/CP nº 1/2009, fundamentada 
no Parecer CNE/CP nº 8/2008. Daí resulta que devem merecer atenção redobrada visando 
à inovação curricular do Ensino Médio, pois uma nova forma de organização curricular 
implica uma nova forma de trabalhar o processo ensino-aprendizagem e, sobretudo, uma 
profunda mudança na formação dos professores. Além da formação inicial, sua formação 
continuada tem de ser assegurada, no próprio local de trabalho, para que possam refletir 
coletivamente sobre suas práticas pedagógicas e trocar experiências. É preciso assegurar 
que possa acontecer a pr‡ xis pedag— gica no contexto escolar, em contraposição ao mero 
treinamento dos professores.

O Programa precisará da participação de professores que sejam capacita-
dos para realizar um diálogo articulador entre os saberes, o que exige compartilhamento 
de conhecimentos com os demais docentes, trabalho em equipe, planejamento coletivo e 
execução integrada. Que sejam capazes de desenvolver, além de aulas, atividades diversi-
ficadas que sirvam ao aprendizado do seu componente curricular (entre outras, pesquisas, 
práticas, jogos, atividades artísticas, projetos, visitas técnicas e culturais, atividades de 
extensão, ações voluntárias e comunitárias etc.). Que estejam, enfim, preparados para 
promover a religação dos saberes neste Século do Conhecimento.

Espera-se que o êxito na implantação da proposta do Ensino Médio Inova-
dor possa ensejar o estímulo às Instituições de Educação Superior para a oferta de cursos 
de licenciatura para a formação de docentes para o Ensino Médio em padrões consonan-
tes com os aqui apresentados.
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É fundamental assegurar que, nas instituições de Educação Superior, o pro-
fessor seja capacitado para atuar de acordo com uma nova lógica de organização interdis-
ciplinar dos componentes curriculares. Além disso, é fundamental garantir que as Univer-
sidades, preferentemente as públicas, atuem conjuntamente com as escolas de Educação 
Básica no desenvolvimento da formação continuada no seu interior, de forma integrada 
com seu projeto pedagógico, nos horários de trabalho pedagógico coletivo e outros tempos 
e espaços que podem ser criados, na medida em que sejam implementadas novas com-
posições da jornada de trabalho, ampliando a parcela destinada a atividades diversificadas 
e extraclasse.

É condição, para esse desiderato, uma distribuição da jornada de trabalho 
que inclua formação continuada, no processo, inclusive com capacitação direcionada para 
a implementação do novo currículo, para o planejamento conjunto interdisciplinar e contex-
tualizador de atividades diversificadas, assim como para o relacionamento e diálogo com 
adolescentes e jovens, para contatos com as famílias, para acompanhamento individual e 
para recuperação continuada.

Sem prejuízo das jornadas e responsabilidades dos professores, e sem 
substituí-los, outros profissionais poderão ser chamados como auxiliares e coadjuvantes 
para atividades propostas pelas escolas, a exemplo de programas já existentes, tais como 
o “Mais Educação” e o “Escola Aberta”.

O documento expressa o acertado entendimento de que ninguém mais do 
que a própria comunidade escolar conhece a sua realidade e, portanto, está mais habilita-
da para tomar decisões a respeito do currículo que vai, efetivamente, ser praticado. Assim, 
não haverá uma camisa de força, mas um balizamento dentro do qual as escolas exercerão 
sua autonomia. O currículo, como instrumento de concretização da proposta pedagógica 
da escola, é de construção desta, seguindo basicamente a LDB, as Diretrizes Curriculares 
Nacionais definidas pelo CNE e as normas mais específicas dos seus sistemas de ensino.

À União cabe a responsabilidade pela criação de condições materiais e pelo 
aporte conceitual para as mudanças necessárias para implantar esse Ensino Médio Inova-
dor, na incumbência que lhe é atribuída pelo art. 8º da LDB.

A atividade docente em regime de dedicação em tempo integral na mesma 
escola é relevante, pois é uma condição saudavelmente ambiciosa quanto às condi• › es 
de trabalho dos professores, pressupondo a escolha de docentes, não só titulados, como 
com essa dedicação para atuação nas escolas envolvidas. É oportuno, portanto, que esse 
programa experimental inclua essa medida, mesmo que seja progressiva sua exigibilidade 
e sua implantação.

A propósito, lembra-se que o já citado Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que 
trata das Diretrizes para os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o Magistério 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enfatiza essa intenção de ver todos 
os professores comprometidos com uma só escola, com jornada de trabalho em tempo 
integral.

Em síntese, a organização curricular proposta é estruturada nos eixos articu-
ladores do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, a ser desenvolvida em diferentes 
espaços de aprendizagem como salas de aulas, biblioteca e sala de leitura, equipamento 
esportivo e recreativo, oficina, ateliê, laboratório e outros ambientes de práticas, bem como 
pesquisa e trabalho de campo e estágio supervisionado. Tendo o trabalho como princípio 
educativo, propõe-se estimular novas formas de organização das disciplinas/componentes 
curriculares, articuladas com atividades integradoras, a partir das inter-relações existentes 
entre os eixos constituintes do Ensino Médio.

Quanto à previsão de estágios, é oportuno lembrar, até que este Conselho 
Pleno se manifeste sobre a matéria, que, ao menos, cabe atender não só aos dispositivos 
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da Lei nº 11.788/2008 (que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá outras providências), 
como, no que não contrariá-la, à Resolução CNE/CEB nº 1/2004 (que estabelece Diretrizes 
Nacionais para a organização e a realização de estágio de alunos da Educação Profissio-
nal e do Ensino Médio, inclusive nas modalidades de Educação Especial e de Educação de 
Jovens e Adultos), a qual está fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 35/2003.

O estágio, na própria definição legal10, quando promovido com propriedade 
no Ensino Médio, presta-se diretamente ao cumprimento da LDB, quanto à preparação 
geral para o trabalho, além de criar pontes entre o saber e o fazer, o que o torna importante 
estratégia a ser implementada, seja como obrigatório ou não. Deve constar, sempre, do 
projeto pedagógico de cada escola, permeando o desenvolvimento dos diversos compo-
nentes curriculares, e não deve ser “etapa” desvinculada do currículo.

No Ensino Médio não profissionalizante, que é o caso, o estágio em uma 
organização social ou produtiva deve propiciar experiências e conhecimentos sobre o con-
junto da organização, de suas relações internas e externas, de seu processo produtivo, de 
sua inserção na economia e do seu papel social, entre outros. Não é adequado, portanto, 
concentrar-se em um setor de trabalho ou em uma determinada ocupação, como pode se 
justificar no caso de curso de Ensino Médio integrado com a Educação Profissional Técnica.

Por outro lado, alerta-se que o estágio é legalmente impraticável para me-
nores de 18 anos, em certos locais e serviços11. O aluno de 16 a 18 anos pode estagiar 
em empresa ou organização não configurada nas proibições legais, porém, desde que não 
haja situações e ocorrências de risco à sua segurança e saúde. Outro aspecto a considerar 
é a questão da maioridade civil e penal de 18 anos que é comumente considerada, quando 
se trata de pessoal que atua, por exemplo, na área de Saúde. Ressalte-se que a escola 
deve se preparar para a logística dos estágios, necessária para dar cumprimento das suas 
atribuições previstas no artigo 7º da Lei nº 11.788/2008.

Embora o documento do MEC não aborde a questão do acesso ao curso 
com o currículo experimental, mas acatando sugestão apresentada, recomenda-se que 
seja prioritariamente destinado a candidatos egressos do Ensino Fundamental público.

Para que o Programa se constitua em experimento válido, convém recomen-
dar que não haja processo seletivo para admissão de candidatos aos cursos implementados, 
a fim de que não se privilegiem alunos que tiveram anteriormente melhores oportunidades 
socioculturais e educacionais. É provável que o Ensino Médio oferecido dentro das condições 
do Programa venha a atrair mais candidatos que vagas, tornando-se necessário estabelecer 
critérios democráticos e não excludentes de ingresso, tais como o sorteio e/ou residência na 
área geográfica da escola. Adotando-se este critério, deve-se garantir, quando for o caso, o 
acesso de alunos moradores de áreas rurais em que não haja Ensino Médio.

Para concluir, manifestamo-nos pela aprovação do mérito e da relevância 
da proposta de experiência curricular inovadora do Ensino Médio encaminhada pelo MEC, 
por corroborar a necessidade de uma forte indução à construção e prática de currículo 
diversificado, flexível e criativo, e a implantação de escolas concebidas e aparelhadas para 
tornar eficaz, pedagógica e socialmente, o Ensino Médio, que é o ensino da diversidade e 
da pluralidade de atendimento das aspirações dos jovens.

10  O artigo 1º da Lei nº 11.788/2008 define que “Est‡ gio Ž  ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 
educandos...”

11  Conforme Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em seu artigo 405, e Portaria n° 20/2001, da 
Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, que regulamenta seu 
inciso II (locais e serviços perigosos ou insalubres).
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II – VOTO DA COMISSÃO ESPECIAL

À vista do exposto, somos pela aprovação do mérito e da relevância da 
proposta do MEC de desenvolver experiência curricular inovadora no Ensino Médio, nos 
termos do art. 81 da LDB, em regime de articulação e colaboração entre os sistemas de en-
sino, com as observações constantes deste Parecer e com as seguintes recomendações:

- Estimular, na sua implementação pelas escolas, a diversidade de mode-
los, com formas várias e contextualizadas, concebidos com flexibilidade e com ênfases e 
percursos variados que atendam à diversidade de interesses dos diferentes alunos, mas 
garantindo a necessária orientação da prepara• ‹ o geral/b‡ sica para o trabalho preconiza-
da pela LDB.

- Estimular a construção de currículos flexíveis, que permitam itinerários 
formativos diversificados aos alunos e que melhor respondam à heterogeneidade e plu-
ralidade

de suas condições, interesses e aspirações, com previsão de espaços e 
tempos para utilização aberta e criativa.

- Promover a inclusão dos componentes centrais obrigat— rios previstos na 
legislação e nas normas educacionais, e componentes flexíveis e variáveis de enrique-
cimento curricular que possibilitem, eletivamente, desenhos e itinerários formativos que 
atendam aos interesses e necessidade dos estudantes.

- Orientar, para a concepção de currículo composto por disciplinas e ações, 
situações e tempos diversos, bem como diferentes espaços intraescolares e da comunida-
de e de outras instituições que possam intercomplementar o projeto da unidade na reali-
zação de atividades educacionais e socioculturais que possibilitem iniciativa, autonomia e 
protagonismo social.

- Incentivar a cooperação e intercomplementaridade entre escolas, para que 
constituam “comunidades interescolares”, sobretudo para possibilitar aos alunos um maior 
leque de opções para acolher a diversidade de interesses que surgirem para os componen-
tes flexíveis e variáveis que integrem o mínimo de 20% de atividades optativas.

- Promover o desenvolvimento integrado, multi e interdisciplinar dos compo-
nentes curriculares, nas dimensões estruturantes propostas: trabalho, ciência, tecnologia 
e cultura, considerando as áreas de conhecimento indicadas nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Médio e assumidas pelo ENEM.

- Propiciar formação continuada dos gestores, professores e demais profis-
sionais da educação, inclusive com capacitação no processo de forma direcionada para a 
implementação do novo currículo, para o planejamento conjunto interdisciplinar e contextu-
alizador e das atividades diversificadas, assim como para o relacionamento e diálogo com 
adolescentes e jovens, para contatos com as famílias, para acompanhamento individual e 
para recuperação continuada da aprendizagem.

- Possibilitar a participação no Programa não só de escolas que apresentem 
projetos com novos currículos, como também escolas públicas que já venham atuando 
com currículos inovadores na perspectiva do Ensino Médio Inovador.

- Estimular projetos que contemplem não só currículo adequado, mas que 
prevejam infraestrutura condizente e apropriada para jovens e adultos, com gestores, do-
centes, técnicos e demais funcionários selecionados e capacitados para construir uma 
cultura organizacional e pedagógica voltada para a constituição de Escola da Juventude.

- Compor o Grupo Gestor com participantes que, também, representem os 
sistemas de ensino e as comunidades escolares participantes do Programa, inclusive por 
estar implicado não só o apoio à construção de currículo inovador, mas, também, a consti-
tuição de uma Rede Nacional de Intercâmbio de Escolas de Ensino Médio Inovador.
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- Atentar para que a implementação de estágios atenda à Lei nº 11.788/2008 
e, no que não contrariá-la, à Resolução CNE/CEB nº 1/2004 e, no que couber, à Legis-
lação Trabalhista, bem como propicie experiências e conhecimentos de conjunto sobre a 
organização, suas relações internas e externas, seu processo produtivo, sua inserção na 
economia e seu papel social, entre outros.

- Adotar a prioridade, para acesso ao curso com currículo inovador experi-
mental, apoiado pelo Programa, a candidatos egressos do Ensino Fundamental público.

- Condicionar o acesso de candidatos aos cursos implementados, a critérios 
e procedimentos democráticos de ingresso, tais como o sorteio e/ou a residência na área 
geográfica da escola, assegurando-se acesso a alunos de áreas rurais.

- Incluir na Rede Nacional de Intercâmbio de Escolas de Ensino Médio Ino-
vador a participação de escolas integrantes do Programa e de outras, públicas ou privadas 
não financiadas pelo Programa, que venham a ter interesse em usufruir, colaborar e com-
partilhar das experiências inovadoras.

- Orientar para que os projetos tenham caráter flexível, de modo a permitir 
uma cooperação efetiva e ajustes à realidade escolar e aos sistemas de ensino, bem como 
para que o Comitê Técnico interprete a diversidade dos projetos como indício da riqueza 
do Programa.

- Possibilitar que os sistemas de ensino e as Escolas Federais apresen-
tem planejamento prevendo prazos para implementação dos projetos, incluindo estratégias 
para, progressivamente, atingir a integralidade da carga horária ampliada, com 20% de 
atividades optativas para os alunos e a dedicação de tempo integral dos professores.

- Estimular que o Programa possa ser continuamente avaliado e aperfeiçoa-
do e que o mesmo, em regime de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, adquira um caráter cada vez mais amplo de atendimento a um Ensino 
Médio de qualidade para todos os cidadãos brasileiros.

O presente parecer foi aprovado pela Comissão Especial constituída pela 
Câmara de Educação Básica, em 29 de junho de 2009, o qual ora submetemos ao Con-
selho Pleno do CNE.

Brasília (DF), 30 de junho de 2009.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator
Adeum Hil‡ rio Sauer – Presidente
José Fernandes de Lima – Membro
Mozart Neves Ramos – Membro

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão Especial. 
Plenário, em 30 de junho de 2009.

Conselheira ClŽ lia Brand‹ o Alvarenga Craveiro – Presidente

_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus –CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 9795/99 à pág. 34 do vol. 26;
Lei nº 10.741/03 à pág. 44 do vol. 30;
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Lei nº 11.161/05 à pág. 52 do vol. 32;
Lei nº 11.741/08 à pág. 36 do vol. 35;
Lei nº 11.788/08 à pág. 41 do vol. 35;
Decreto nº 6094/07 à pág. 68 do vol. 34;
Resolução CNE/CEB nº 3/97 à pág. 96 do vol. 24;
Resolução CNE/CEB nº 3/98 à pág. 295 do vol. 25;
Resolução CNE/CEB nº 1/04 à pág. 221 do vol. 31;
Parecer CNE/CEB nº 5/97 à pág. 130 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 15/98 à pág. 338 do vol. 25;
Parecer CNE/CEB nº 16/01 à pág. 420 do vol. 28;
Parecer CNE/CEB nº 22/03 à pág. 253 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 35/03 à pág. 276 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 38/06 à pág. 239 do vol. 33;
Parecer CNE/CP nº 8/08 à pág. 249 do vol. 35;
Parecer CNE/CEB nº 9/09 à pág. 163 deste volume.

________________________

(12) PARECER CNE/CEB Nº 13/2009 - Aprovado em 3.6.2009
ASSUNTO:  Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Edu-

ca• ‹ o B‡ sica, modalidade Educa• ‹ o Especial
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica          UF: DF
RELATORA: Clélia Brandão Alvarenga Craveiro
PROCESSO Nº 23001.000045/2009-16

I – RELATÓRIO
A Secretaria de Educação Especial do MEC encaminha a este Conselho 

Nacional de Educação o Ofício SEESP/GAB nº 3.019, de 26 de novembro de 2008, so-
licitando a regulamentação do Decreto nº 6.571, de 17 de setembro de 2008, tendo em 
vista que a partir de janeiro de 2010 haverá a distribuição de recursos do FUNDEB com 
base nos dados obtidos pelo INEP, no Censo Escolar, em março do ano de 2009. O Ofício 
vem acompanhado de subsídios com vistas à elaboração de diretrizes operacionais regu-
lamentando o atendimento educacional especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial. 

Mérito
Em janeiro de 2008, a nova “Política Nacional de Educação Especial na 

perspectiva da educação inclusiva” da SEESP/MEC é publicada, passando a orientar os 
sistemas educacionais para a organização dos serviços e recursos da Educação Especial 
de forma complementar ao ensino regular, como oferta obrigatória e de responsabilidade 
dos sistemas de ensino. Essa Política resgata o sentido da Educação Especial expresso 
na Constituição Federal de 1988, que interpreta esta modalidade não substitutiva da esco-
larização comum e define a oferta do atendimento educacional especializado – AEE em 
todas as etapas, níveis e modalidades, preferencialmente no atendimento à rede pública 
de ensino. 

A concepção da Educação Especial nesta perspectiva da educação inclusi-
va busca superar a visão do caráter substitutivo da Educação Especial ao ensino comum, 
bem como a organização de espaços educacionais separados para alunos com deficiên-
cia. Essa compreensão orienta que a oferta do AEE será planejada para ser realizada em 

(•) Homologado em 23.9.09. DOU de 24.9.09. 

(•)
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turno inverso ao da escolarização, contribuindo efetivamente para garantir o acesso dos 
alunos à educação comum e disponibilizando os serviços e apoios que complementam a 
formação desses alunos nas classes comuns da rede regular de ensino.

Dado o caráter complementar dessa modalidade e sua transversalidade 
em todas as etapas, níveis e modalidades, a Política visa atender alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação e inova ao trazer 
orientações pertinentes às condições de acessibilidade dos alunos, necessárias à sua per-
manência na escola e prosseguimento acadêmico. (grifo da relatora)

No sentido de implementar a “Política Nacional da Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva”, foi aprovado o Decreto Presidencial de nº 6.571/2008, 
cujo objetivo principal é o compromisso da União na prestação de apoio técnico e financei-
ro aos sistemas pœ blicos de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic’pios, na 
forma deste Decreto, para o atendimento educacional especializado.

Nesse sentido, a SEESP solicitou ao Conselho Nacional de Educação que 
regulamente o referido Decreto, de forma a evitar equívocos na implementação do AEE.

O Decreto nº 6.571/2008, que dispõe sobre o atendimento educacional es-
pecializado, regulamenta o parágrafo único do art. 60 da Lei nº 9.394/96, e acrescenta 
dispositivo ao Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, estabelecendo que:

Art. 1º A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de 
ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma deste Decreto, com a 
finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado aos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
matriculados na rede pœ blica de ensino regular. 

¤  1º Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto de ati-
vidades, recursos de acessibilidade e pedag— gicos organizados institucionalmente, pres-
tado de forma complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino regular.

¤  2º O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pe-
dagógica da escola, envolver a participação da família e ser realizado em articulação com 
as demais pol’ticas pœ blicas.

O art. 60 da Lei nº 9.394/96, cujo parágrafo único foi regulamentado pelo 
mesmo Decreto, assim dispõe:

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão cri-
térios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em Educação Especial, para fins de apoio técnico e financeiro 
pelo Poder Pœb lico.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
amplia• ‹o  do atendimento aos educandos com necessidades especiais na pr— pria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo.

O Decreto nº 6.571/2008 também acrescenta dispositivo ao Decreto nº 
6.253/2007, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, regulamenta a Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências, passando este a vigorar acres-
cido do seguinte artigo:

Art. 9º-A. Admitir-se-‡ , a partir de 1º de janeiro de 2010, para efeito da dis-
tribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas dos alunos da educação 
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regular da rede pœ blica que recebem atendimento educacional especializado, sem preju’zo 
do cômputo dessas matrículas na Educação Básica regular.

Parágrafo único O atendimento educacional especializado poderá ser ofe-
recido pelos sistemas pœ blicos de ensino ou pelas institui• › es mencionadas no art. 14.

O art. 14 do Decreto nº 6.253/2007, com redação dada pelo Decreto nº 
6.278, de 29 de novembro de 2007, prevê:

Art. 14 Admitir-se-‡ , a partir de 1º de janeiro de 2008, para efeito da dis-
tribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na Educação 
Especial oferecida por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, com atua• ‹ o exclusiva na Educa• ‹ o Especial, conveniadas com o poder exe-
cutivo competente. 

Assim, a partir de 2010, os alunos com deficiência, com transtornos globais 
do desenvolvimento e com altas habilidades/superdotação serão contabilizados duplamen-
te no âmbito do FUNDEB, quando matriculados em classes comuns do ensino regular e no 
atendimento educacional especializado.

Essas Diretrizes Operacionais baseiam-se, então, na concepção do atendi-
mento educacional especializado e não devem ser entendidas como substitutivo à escola-
rização realizada em classe comum das diferentes etapas da educação regular, mas sim 
como mecanismo que viabilizará a melhoria da qualidade do processo educacional dos 
alunos com deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilida-
des/superdotação matriculados nas classes comuns do ensino regular, ao mesmo tempo 
em que orienta a organização da escola e as demandas dos sistemas de ensino. 

Reafirma-se a pertinência da solicitação da SEESP para o CNE apresentar 
orientações que devem nortear os sistemas de ensino para efetivação do direito ao atendi-
mento educacional especializado – AEE aos alunos matriculados no ensino regular da rede 
pública, que atendam aos critérios estabelecidos, de modo a operacionalizar o disposto no 
Decreto nº 6.571/2008.

Desse modo, propomos que este Parecer seja regulamentado conforme o 
Projeto de Resolução anexo, que estabeleceu como prioridade:

• A obrigatoriedade da matrícula dos alunos, público-alvo da Educação Es-
pecial, na escola comum do ensino regular e da oferta do atendimento educacional espe-
cializado – AEE.

• A função complementar ou suplementar do atendimento educacional espe-
cializado e da Educação Especial, como área responsável pela sua realização.

• A conceituação do público-alvo da Educação Especial, a definição dos es-
paços para a oferta do atendimento educacional especializado e o turno em que se realiza.

• As formas de matrícula concomitante no ensino regular e no atendimento 
educacional especializado, contabilizadas duplamente no âmbito do FUNDEB, conforme 
definido no Decreto nº 6.571/2008.

• As orientações para elaboração de plano do AEE e competências do pro-
fessor do AEE.

• A inclusão do AEE no projeto pedagógico da escola da rede regular de 
ensino. 

• As condições para a realização do AEE em centros de atendimento edu-
cacional especializado.

• As atribuições do professor que realiza o AEE.
• A formação do professor para atuar na Educação Especial e no AEE.
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II – VOTO DA RELATORA

Em vista do exposto, propõe-se a aprovação das Diretrizes Operacionais 
para a Educação Especial na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, 
do qual é parte integrante.

Brasília (DF), 3 de junho de 2009.
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator ad hoc

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 3 de junho de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.494/07 à pág. 31 do vol. 24;
Decreto nº 6.253/07 à pág. 75 do vol. 34;
Decreto nº 6.571/08 à pág. 57 do vol. 35.
Vide Resolução CNE/CEB nº 4/09.

________________________

(13•) PARECER CNE/CEB Nº 14/09 - Aprovado em 1º/7/2009
ASSUNTO:  Proposta de instituição do SISTEC – Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica
INTERESSADO: MEC/Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica                   UF: DF
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO Nº 23001.000164/2009-79

I – RELATÓRIO
A Resolução CNE/CEB nº 4/99, com base no Parecer CNE/CEB nº 16/99, 

definiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Ní-
vel Médio. Essa Resolução foi, posteriormente, atualizada aos dispositivos do Decreto nº 
5.154/2004 pela Resolução CNE/CEB nº 1/2005, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
39/2004. O artigo 13 da Resolução CNE/CEB nº 4/99 definiu que “o Ministério da Educação 
organizará Cadastro Nacional de Cursos de Educação Profissional de nível técnico para 
registro e divulgação em âmbito nacional”. Definiu, ainda, em seu parágrafo único, que “os 
planos de curso aprovados pelos órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino 
serão por estes inseridos no Cadastro Nacional de Cursos de Educação Profissional de 
nível técnico”. O artigo 14 da mesma Resolução estabeleceu que “as escolas expedirão e 
registrarão, sob sua responsabilidade, os diplomas de técnico, para fins de validade nacio-
nal, sempre que seus planos de curso estejam inseridos no Cadastro Nacional de Cursos 
de Educação Profissional de nível técnico referido no artigo anterior”.

(•) Homologado em 2.9.09. DOU de 3.9.09. 

(•)
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A análise dos dados constantes nesse Cadastro Nacional dos Cursos Téc-
nicos – CNCT revelou a existência de, aproximadamente, 2.700 denominações distintas 
para os 7.940 cursos técnicos de nível médio ofertados no ano de 2005, de acordo com in-
formações do censo escolar do INEP/MEC, e serviu de base para a instituição do Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio pela Portaria MEC nº 870/2008, nos termos 
da Resolução CNE/CEB nº 3/2008 e do Parecer CNE/CEB nº 11/2008, considerando “a 
necessidade de estabelecer um referencial comum às denominações dos cursos técnicos 
de nível médio”.

A implantação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, 
que promoveu as bases para a implantação de um processo nacional de avaliação da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, como previa o artigo 15 da Resolução CNE/
CEB nº 4/99, demonstrou a necessidade de se proceder a uma profunda revisão do antigo 
CNCT, que acabou redundando na definição do SISTEC – Sistema Nacional de Informa-
ções da Educação Profissional e Tecnológica. O referido artigo 15 definiu que “o Ministério 
da Educação, em regime de colaboração com os sistemas de ensino, promoverá processo 
nacional de avaliação da Educação Profissional de nível técnico, garantida a divulgação 
dos resultados”. Nessa perspectiva, o MEC assumiu, no âmbito da SETEC, o desafio de 
desenhar um Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica 
que facilitasse a implantação do requerido processo nacional de avaliação da Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio. Este foi o contexto no qual se originou o SISTEC, que 
agora está sendo implantado pelo MEC, por intermédio da SETEC.

Os sistemas de ensino, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 3/2008, es-
tão vivenciando, no presente ano letivo, a plena vigência do período de transição entre 
o regime anterior e o regime atual, orientado pela implantação do Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos de Nível Médio instituído pela Portaria MEC nº 870/2008. Esta é uma das 
principais razões que conduziram o MEC ao desenvolvimento do SISTEC em regime de 
colaboração, nos temos do artigo 8º da LDB e do artigo 211 da Constituição Federal, com 
os Conselhos Estaduais de Educação, a quem cabe o exercício de “funções normativas e 
de supervisão” no âmbito dos sistemas estaduais e distrital de ensino.

Representantes da maioria dos Conselhos Estaduais de Educação, inte-
grantes do Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, estiveram, nos dias 25 
e 26 de junho do corrente ano, reunidos com representantes da SETEC/MEC e com este 
Relator no Auditório “Professor Anísio Teixeira”, no plenário do Conselho Nacional de Educa-
ção, para debate das questões operacionais que envolvem a implantação do SISTEC nos 
Estados e no Distrito Federal. Como resultado desse encontro nacional, foram propostas 
as seguintes orientações:

1. Resolução da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, após homologação do presente Parecer pelo Senhor Ministro de Estado da 
Educação, definirá a substituição do Cadastro Nacional de Cursos Técnicos de Nível Mé-
dio, previsto na Resolução CNE/CEB nº 4/99, pelo SISTEC – Sistema Nacional de Infor-
mações da Educação Profissional e Tecnológica, como uma das condições para garantir a 
validade nacional dos diplomas expedidos a concluintes de cursos técnicos de nível médio 
e registrados na própria instituição de Educação Profissional e Tecnológica, nos termos do 
artigo 36-D da LDB, na redação dada pela Lei nº 11.741, de 16 de julho de 2008. 

2. Para viabilizar a imediata implantação do SISTEC – Sistema Nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica, por parte do MEC, em regime de 
colaboração com os respectivos sistemas de ensino, recomendam-se os seguintes proce-
dimentos: 

a. Escolas públicas que se encontrem em pleno funcionamento na oferta de 
cursos técnicos de nível médio e não estejam plenamente regularizadas poderão ser objeto 
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de regulação única por parte dos órgãos normativos competentes do respectivo sistema 
de ensino, contemplando lista atualizada de escolas e respectivos cursos, os quais serão 
objeto de ato único de autorização de funcionamento em caráter excepcional, emergencial 
e provisório. Esse ato não exime sua regularização de acordo com normas próprias defi-
nidas pelo sistema de ensino. Essa plena regularização das escolas e respectivos cursos 
junto aos órgãos próprios dos correspondentes sistemas de ensino, inclusive, se constituirá 
em uma das condições necessárias para participar do Programa Brasil Profissionalizado, 
coordenado pelo Ministério da Educação.

b. Instituições educacionais públicas e privadas que ofereçam cursos téc-
nicos de nível médio e contem com os seus atos de autorização de funcionamento já 
vencidos ou prestes a vencer poderão ter os correspondentes atos de autorização de fun-
cionamento expedidos de acordo com as normas específicas dos respectivos sistemas de 
ensino, devidamente prorrogados pelos seus órgãos próprios, por um prazo definido no 
âmbito do próprio sistema de ensino.

c. Escolas públicas e privadas com histórico de regular funcionamento no 
âmbito do respectivo sistema de ensino, que tenham planos de cursos em tramitação nos 
órgãos próprios do sistema, em virtude de adequação de seus planos de cursos ao Ca-
tálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, poderão ser objeto de ato único de 
autorização de funcionamento, sem prejuízo das requeridas análises e correspondentes 
adequações dos seus planos de cursos em execução, nos termos da Resolução CNE/
CEB nº 3/2008. 

d. As solicitações de credenciamento ou de autorização de funcionamento 
e de aprovação dos correspondentes planos de cursos técnicos de nível médio devida-
mente protocolados e em tramitação nos órgãos próprios dos  respectivos sistemas de 
ensino poderão ser objeto de ato único de autorização de funcionamento em caráter 
excepcional, emergencial e provisório, listando escolas e cursos autorizados. Esse ato 
emergencial não exime a continuidade das requeridas análises de mérito e a legal neces-
sidade de serem efetivadas as devidas alterações, recomendadas pelos órgãos próprios 
do sistema de ensino.

Essa observância é condição necessária para emissão do correspondente 
ato específico de credenciamento ou autorização de funcionamento da instituição de ensi-
no e de aprovação dos seus planos de curso técnico de nível médio.

e. Os Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal que rece-
berem denúncia de supostas instituições educacionais privadas que estejam oferecendo 
cursos de Educação Profissional Técnico de Nível Médio na clandestinidade, a latere do 
sistema educacional, sem prejuízo de eventual apuração dos fatos, encaminharão a de-
núncia ao Ministério Público e ao Procon, para as providências que se fizerem necessárias 
a fim de proteger os direitos dos cidadãos.

f. Os órgãos próprios dos sistemas de ensino orientarão e estimularão as 
instituições educacionais que oferecem Educação Profissional Técnica de Nível Médio sob 
sua jurisdição, para que procedam ao imediato cadastramento de seus dados no SISTEC.

II – VOTO DO RELATOR
À vista do exposto, nos termos do presente Parecer, submeto à Câmara 

de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação o anexo Projeto de Resolução, 
dando ciência do mesmo à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministé-
rio de Educação, ao Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, ao Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais de Educação – CONSED, à União Nacional dos Con-
selhos Municipais de Educação – UNCME, à União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME e aos Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal.
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Brasília (DF), 1º de julho de 2009.
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 1º de julho de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 4.024/61 à pág. 265 do vol. 1;
Lei nº 9.131/95 à pág. 43 do vol. 22/23;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.741/08 à pág. 36 do vol. 35;
Decreto nº 5.154/04 à pág. 113 do vol. 31;
Resolução CNE/CEB nº 4/99 à pág. 120 do vol. 26;
Resolução CNE/CEB nº 1/05 à pág. 186 do vol. 32;
Resolução CNE/CEB nº 3/08 à pág. 186 do vol. 35;
Parecer CNE/CEB nº 16/99 à pág. 204 do vol. 26;
Parecer CNE/CEB nº 30/04 à pág. 348 do vol. 31
Parecer CNE/CEB nº 11/08 à pág. 265 do vol. 35.
Vide Res. CNE/CEB nº 3/09.

________________________

(14) PARECER CNE/CP Nº 15/2009 - CP - Aprovado em 4.8.2009
ASSUNTO:  Consulta sobre a categoria profissional do professor de curso livre e de Edu-

ca• ‹ o
Profissional Técnica de Nível Médio, com base no Plano Nacional de Educação.
INTERESSADO: Sindicato dos Professores do Estado de Goiás (SINPRO-GO)  UF: GO
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO Nº 23001.000236/2008-05

I – RELATÓRIO

A Presidente do Sindicato dos Professores do Estado de Goiás (SINPRO-
GO), pelo Ofício SINPRO nº 93/2008, solicitou Parecer do Conselho Nacional de Educação 
sobre a matéria que entende ser de grande relevância para o trabalho da entidade, quer do 
ponto de vista profissional, quer do ponto de vista pedagógico. 

A argumentação da Senhora Presidente está fundamentada no seguinte:

1. A Justiça do Trabalho, por sua instância maior, o Tribunal Superior do Tra-
balho – TST, em mais de um julgado manifestou entendimento de que somente pode ser 
considerado professor aquele que possua habilitação legal e registro no MEC, fazendo-o 
com base no disposto no artigo 317 da CLT, com a reda• ‹ o dada pela Lei nº 7.855, de 24 
de outubro de 1989.

(•) Homologado em 12.11.09. DOU de 13.11.09. 

(•)
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2. Com base nesse entendimento, vem excluindo da condição de professo-
res todos quantos não possuam os referidos requisitos cumulativamente.

3. Esse entendimento mostra-se integralmente divorciado dos preceitos 
exarados no artigo 87, ¤  4º, da LDB, Lei nº 9.394/96, no Plano Nacional de Educa• ‹ o, na 
política de formação implementada pelo MEC e, sobretudo, na realidade nacional, quanto 
ao primeiro aspecto, e da Portaria nº 2/1997 (sic), no que diz respeito ao segundo.

3.1 O artigo 87, § 4º, da LDB, de forma solene e expressa, admite a con-
tratação de professores formados por treinamento em serviço, até o fim da década da 
educação, prevista para ser concluída em 2006, mas que, por força do Plano Nacional de 
Educação, foi adiada para o final de 2011.

3.2 O Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 10.172/2001, 
também de forma solene e expressa, reconhece que milhares de funções docentes são 
exercidas por professores sem nenhuma formação, que considerável parcela deles sequer 
concluiu o ensino fundamental.

3.3 O Ministério da Educação vem envidando esforços nacionais, no senti-
do de qualificar os docentes ainda não habilitados, mas, em efetivo exercício desta função, 
ao menos na modalidade m’nima, prevista pelo artigo 62 da LDB: o Normal, em n’vel mŽ -
dio; sendo que o Pró-Infantil constitui-se numa prova concreta e inconteste desse esforço 
e dessa realidade.

3.4 A prevalecer esse entendimento que, repita-se, nega a realidade social 
brasileira, milhares de professores, pelos 5.564 municípios brasileiros, ou ficarão impedi-
dos de exercer a função docente, em fragrante e irremediável prejuízo social; ou continua-
rão a exercê-la, porém sem serem reconhecidos como professores.

3.5 A exigência de registro no MEC foi revogada pela Portaria nº 2/97 (sic), 
n‹ o mais subsistindo, desde ent‹ o1.

4. Escudados nesse entendimento, que se acha em total descompasso 
com a legisla• ‹ o educacional e com a realidade social, em diversos Estados, inclusive 
Goiás, o Sindicato dos Cursos de Línguas e Preparatórios para Vestibulares recusa-se 
a negociar com os Sindicatos dos Professores e, sem nenhuma base legal para tanto, 
fazendo-o com os SENALBAS – Sindicato de Empregados em Entidades Culturais, Re-
creativas, de Assist• ncia Social, as competentes conven• › es coletivas, ao argumento de 
aqueles que trabalham nos mencionados cursos, apesar de exercerem a função docente, 
não são professores, posto que não possuem habilitação legal e/ou registro no MEC, mas 
t‹ o-somente, instrutores.

5. É consabido que os cursos de línguas e os preparatórios para processos 
seletivos de ingresso em educa• ‹ o superior, os chamados prŽ -vestibulares, em que pesem 
não lhes serem exigidos credenciamento e autorização de funcionamento, caracterizam-
se como instituições de educação escolar, sendo que alguns funcionam como extensão, 
como é o caso do que é mantido, em Goiânia, pela Universidade Católica de Goiás, outros, 
sem liga• ‹ o direta com institui• ‹ o regular de ensino.

5.1 O certo é que desenvolvem atividades educacionais, complementares 
das regulares, como fazem os cursos profissionais de formação inicial, previsto no Decreto 
nº 5.154/2004, e as creches, de que trata a LDB, para os quais n‹ o se exige a habilita• ‹ o 
legal, muito menos, registro no MEC.

1  Na realidade, trata-se da Portaria MEC nº 524, de 12 de junho de 1998, que suspende, mediante 
revogação da Portaria nº 399/89, a expedição de registro profissional a professores e especialistas 
em educação, nos seguintes termos: art. 1º Fica revogada a Portaria nº 399, de 28 de junho de 
1989, publicada no Diário Oficial de 29 de junho de 1989, página 10.586, seção 1; Art. 2º Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. Essa nova Portaria do MEC foi publicada no DOU 
de 18/6/98, Seção 1, p. 3
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6. Faz-se imperioso e inadi‡ vel o posicionamento do Conselho Nacional de 
Educação sobre a matéria, o qual, com certeza, conduzirá a Justiça do Trabalho a novo 
entendimento sobre ela, de modo a n‹ o descaracterizar a condi• ‹ o educacional de tais 
cursos, como vem acontecendo. 

7. Ressalta-se que, à luz do que se preceitua o artigo 24, § 1º, da Constitui• ‹ o, 
a compet• ncia para baixar normas sobre a comentada matŽ ria Ž  do CNE e de mais ninguŽ m.

Mérito
Como se depreende de todo seu teor, a solicitação do SINPRO-GO tem 

o claro sentido de receber argumentos que justifiquem a incorporação, na categoria de 
trabalhadores por ele representada, as pessoas que exercem funções de instrução e ensi-
no, em sentido lato, popularmente chamados de professores, mas que, na realidade, não 
são professores da educação escolar formal, especificamente concebida como tal. Tais 
profissionais, de fato, exercem algum tipo de docência em entidades culturais, recreativas, 
de assistência social e congêneres, incluindo as escolas livres de ensino de idiomas e as 
de Educação Profissional, em programas destinados à formação inicial e continuada de 
trabalhadores ou à qualificação profissional de livre oferta, como é o caso dos programas 
vinculados ao Ministério do Trabalho e Emprego.

O ponto central da questão apresentada refere-se, na verdade, a uma ques-
tão que é antiga, em todo o país, que é a do conflito de jurisdição entre duas ou mais 
entidades sindicais. A desejada categorização profissional, no entanto, foge à competência 
específica

deste Conselho Nacional de Educação, pois se trata de matéria regulada 
pela legislação trabalhista. Esta atribui, no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério do 
Trabalho e Emprego a competência para regulamentar e tratar essas questões atinentes ao 
enquadramento sindical, bem como é atribuído à Justiça do Trabalho, órgão especializado 
do Poder Judiciário, o julgamento de ações judiciais dessa natureza.

Em consequência, para ficar exclusivamente no âmbito específico das atri-
buições legais e regulamentares deste Conselho, serão enfocados neste Parecer tão so-
mente os pontos relacionados com a perspectiva educacional da questão trazida ao debate 
pelo SINPRO-GO.

Primeiramente, é estranhável a informação de que a Justiça do Trabalho 
tem manifestado entendimento de que somente pode ser considerado professor aquele 
que possuir, cumulativamente, a respectiva habilitação legal e o correspondente registro no 
MEC, uma vez que esse registro referido no artigo 317 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT)2, de acordo com as normas educacionais atuais, inexiste. Portanto, a exigência 
básica é a da habilitação para o magistério. 

Neste particular, assiste razão ao SINPRO no que diz respeito a este últi-
mo requisito, pois tal registro não mais existe, tornando-se, portanto, inexigível. O exigido 
“registro no Ministério da Educação” já foi revogado pela Portaria MEC nº 524, de 12 de 
junho de 1998, que suspende, mediante revoga• ‹ o da Portaria nº 399/89, a expedi• ‹ o de 
registro profissional a professores e especialistas em educação, nos seguintes termos: Art. 
1º Fica revogada a Portaria nº 399, de 28 de junho de 1989, publicada no Diário Oficial de 
29 de junho de 1989, p‡ gina 10.586, se• ‹ o I; Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publica• ‹ o.

2  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na redação dada em 24 de outubro de 1989 pela Lei nº 
7.855, no sentido de que: o exercício remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares 
de ensino, exigirá apenas habilitação legal e registro no Ministério da Educação. 
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Além do mais, a atual redação do artigo 317 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) é de 1989. Acontece que, após essa data, em 1996, sobreveio a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a partir da qual se sucederam inúmeras 
alterações, tanto pedagógicas quanto administrativas. Entre estas, a cessação de registro 
no MEC, objeto da Portaria MEC nº 524/98. O antigo registro no MEC é agora existente 
apenas como objeto de memória pessoal dos “antigos professores”. O que existe, hoje, é 
o registro de diploma nos termos do artigo 48 da LDB, com objetivos regulatórios, apenas 
para assegurar a validade nacional dos “diplomas de cursos superiores reconhecidos”. 

Em outra ordem de argumentação, podem exercer o magistério na Educa-
ção Básica todos os graduados em cursos superiores de licenciatura ou concluintes de 
programa especial de formação pedagógica de docentes. Podem ainda, admitida como 
formação mínima, nos termos do artigo 62 da LDB, os concluintes de curso Normal de nível 
médio. Entretanto, em decorrência do estabelecido no artigo 48 da LDB, o diploma expe-
dido e registrado comprova apenas a formação recebida pelo seu titular. A denominação 
de professor da Educação Básica só se aplica àquelas pessoas devidamente habilitadas 
que exercem essa profissão nesse nível de ensino. Da mesma maneira, por exemplo, um 
bacharel em Direito sempre o será, mesmo sem estar habilitado a exercer uma das profis-
sões jurídicas, tais como Advogado, Delegado, Procurador, Promotor ou Juiz. Este próprio 
Conselho, recentemente, definiu quem são os profissionais do magistério da Educação 
Básica, especialmente os docentes, porém, o fez somente para efeito da aplicação do arti-
go 22 da Lei nº 11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) – Pare-
cer CNE/CEB nº 24/2007 e Resolução CNE/CEB nº 1/2008. Mais recentemente, ainda, 
a conselheira Regina Vinhaes Gracindo, respondendo consulta da Associação Brasileira 
de Educação (ABE) sobre o conceito da figura de “formados por treinamento em serviço”, 
constante do parágrafo 4º do artigo 87 da LDB, relatou o Parecer CNE/CP nº 8/2009, que 
esclarece muito bem essa questão.

De acordo com a atual LDB, a graduação em curso de licenciatura habilita 
para o exercício do magistério na Educação Básica, admitindo-se como formação mínima 
para esse exercício, na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, a 
formação em curso Normal de nível médio. O professor da Educação Superior, entretanto, 
pode ser licenciado, bacharel ou tecnólogo, com preparo para esse magistério, nos termos 
do artigo 66 da LDB, “em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de Mes-
trado e Doutorado”. 

Obviamente, o solicitante tem em mira não os professores da educação es-
colar regularmente desenvolvida, nos termos do § 1º do artigo 1º da LDB, predominan-
temente por meio do ensino, em institui• › es pr— prias. O objetivo colimado é o de incluir 
pessoas que exercem suas atividades docentes fora das instituições de educação escolar, 
em todos os seus níveis e modalidades de ensino, inclusive a Educação de Jovens e 
Adultos (EJA). O SINPROGO almeja incluir aqueles que, sem serem caracterizados como 
professores, ensinam algo em cursos livres nessas instituições educacionais, tais como 
entidades culturais, recreativas, de assistência social e congêneres, cursos de línguas e de 
preparação para vestibulares e concursos, bem como em cursos de qualificação e aper-
feiçoamento profissional, no âmbito da formação inicial e continuada de trabalhadores etc.

Para se ter um entendimento mais global da matéria, cabe tecer, ainda, uma 
consideração adicional sobre a educação escolar formal, presente nos diversos níveis e 
modalidades de ensino, e a educação não escolar, informal ou não-formal.

A LDB registra, em seu artigo 1º, que a educa• ‹ o abrange os processos 
formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas 
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institui• › es de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organiza• › es da sociedade 
civil e nas manifestações culturais. A seguir, no § 1º do mesmo artigo, ressalta que esta 
Lei disciplina a educa• ‹ o escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do 
ensino, em institui• › es pr— prias.

Assim, se por um lado, ela reconhece que a educação é desenvolvida nas 
instituições de ensino (escolas de Educação Básica – Educação Infantil, Ensino Funda-
mental e Ensino Médio, inclusive na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, e de 
Educação Superior), por outro lado, ela também reconhece que a educação é desenvolvida 
fora delas, embora sem a formalização, a organização, os métodos e a sistematização que 
caracterizam a educação formal nas escolas de diferentes níveis, etapas e modalidades da 
Educação Básica e da Educação Superior.

O entendimento da norma contida nesse § 1º do artigo 1º da LDB é de funda-
mental importância para a correta compreensão e interpretação de toda a Lei: ela delimita o 
seu âmbito de regulação, tratando apenas, o que não é pouco, da educa• ‹ o escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em institui• › es pr— prias.

Desse modo, o Título VI da LDB, dedicado aos profissionais da educação, 
quando trata dos professores, deve ser lido e interpretado como referente aos docentes 
da educação escolar formal e não aos que ensinam fora dela, desenvolvendo atividades 
docentes na educação não formal, na família, na convivência social, no trabalho, nas mani-
festações culturais, e nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil. Múltiplos 
agentes ensinam, com diferentes meios, em variadíssima gama de situações, tempos e 
ambientes educativos não formais, sem serem habilitados para a docência na Educação 
escolar Básica ou Superior. Nestes últimos, evidentemente, só podem atuar professores 
devidamente habilitados.

Os cursos livres, de educação não formal, desenvolvem, obviamente, como 
afirma o próprio solicitante, atividades educacionais que podem ser complementares à 
educação escolar regida pela LDB e por normas que dela decorrem, no âmbito dos órgãos 
normativos dos respectivos sistemas de ensino ou, ainda, de forma independente. Entre-
tanto, esses cursos e programas de educação não formal, assim como as instituições que 
os ministram, não compõem quaisquer dos sistemas de ensino previstos na LDB. Essas 
instituições e programas educacionais funcionam a latere dos sistemas de ensino e não 
são por eles regulados ou supervisionados. Alguns desses cursos e programas educativos 
podem até estar ligados, de alguma forma, a instituições escolares, mas não integram o 
portfólio de suas programações escolares regulares, as quais são, todas elas, reguladas 
pelo poder público. Outros podem ser planejados como complementares aos cursos regu-
lares oferecidos pela instituição educacional. Se não estiverem, no entanto, incluídos no 
projeto pedagógico da escola que desenvolve educação escolar formal e não constarem 
dos currículos dos cursos ofertados, em regime de cooperação ou de intercomplementari-
dade, continuarão sendo livres, por não serem considerados como especificamente esco-
lares, nos termos da própria LDB. 

Cabe registrar, ainda, um equívoco do solicitante, no item 5.1 de seu Ofício, 
quando indica que não é exigida habilitação legal para as creches de que trata o art. 30 da 
LDB. Sobre a matéria, a Câmara de Educação Básica deste Conselho Nacional de Educa-
ção já se manifestou, pelo Parecer CNE/CEB nº 22/98, que fundamentou a Resolução CNE/
CEB nº 1/99, que definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Sobre 
a matéria, a Diretriz Curricular Nacional nº 6, constante do Parecer citado, é bastante clara: 

As Propostas Pedag— gicas das creches para as crian• as de 0 a 3 anos e de 
classes e centros de Educação Infantil para as de 4 a 6 anos devem ser concebidas, de-
senvolvidas, supervisionadas e avaliadas por educadores, com pelo menos o  diploma de 
curso de formação de professores, mesmo que da equipe educacional participem outros 
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profissionais das áreas de Ciências Humanas, Sociais e Exatas, assim como familiares das 
crianças. Da direção das instituições de Educação Infantil deve participar necessariamente 
um educador, também com, no mínimo, curso de formação de professores.

Essa orientação do Parecer CNE/CEB nº 22/98 é transcrita, literalmente, 
no Inciso VI do artigo 3º da Resolução CNE/CEB nº 1/99. Posteriormente, o Parecer CNE/
CEB nº 4/2000, ao definir Diretrizes Operacionais para a Educação Infantil, indicou que os 
professores das instituições de Educação Infantil, públicas ou privadas, deverão possuir, 
pelo menos, o diploma de Curso Normal de nível médio, conforme o art. 62 da LDB de 1996 
e Pareceres CNE/CEB nos 10/97, 1/99 e 2/99. Este, portanto, é um assunto já devidamente 
regulamentado pela Câmara de Educação Básica deste Conselho Nacional de Educação.

Finalmente, cabe tecer, ainda, mais uma consideração de ordem geral sobre 
a matéria: Se a instituição educacional, atuando no ensino regular, desejar contratar profes-
sores para o exercício da docência, os mesmos deverão ser devidamente habilitados, nos 
termos da LDB e das normas educacionais vigentes. Na educação escolar, caracterizada 
como tal no artigo 1º da LDB, obviamente, só se admite a contratação de professores 
devidamente habilitados. Para o exercício de atividades educacionais em cursos livres, de 
educação não formal, em instituições que não integram quaisquer dos sistemas de ensino 
previstos na LDB, não há essa obrigatoriedade, a não ser que essa atuação se dê em 
regime de intercomplementaridade com uma instituição regular de educação, desenvol-
vendo atividades consideradas curriculares, no âmbito da educação escolar. Neste caso, o 
profissional que nela atuar deverá ser devidamente habilitado como professor, nos termos 
da legislação e das normas educacionais vigentes.

II – VOTO DO RELATOR

À vista do exposto, nos termos deste Parecer, responda-se ao Sindicato dos 
Professores do Estado de Goiás (SINPRO-GO).

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão Bicameral 
de Formação de Professores em 3 de agosto de 2009, o qual ora submeto ao Conselho 
Pleno do CNE.

Brasília (DF), 4 de agosto de 2009.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto do Relator.

Plenário, em 4 de agosto de 2009.

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Presidente

______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
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Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.494/07 à pág. 31 do vol. 34;
Parecer CNE/CEB nº 10/97 à pág. 157 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 22/98 à pág. 377 do vol. 26;
Parecer CNE/CEB nº 2/99 à pág. 159 do vol. 26;
Parecer CNE/CEB nº 24/07 à pág. 318 do vol. 34;
Parecer CNE/CP nº 8/09  à pag. 156 deste volume;
Resolução CNE/CEB nº 1/99 à pág. 107 do vol. 26;
Resolução CNE/CEB nº 1/08 à pág. 181 do vol. 34
Portaria MEC nº 524/98 à pág. 234 do vol. 25.

________________________

(3)  PARECER CNE/CEB Nº 16/09 -  Aprovado em 5.8.09
ASSUNTO: Reconhecimento de títulos referentes a estudos do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio não Técnico, no âmbito do MERCOSUL.
INTERESSADO: Ministério da Educação/Assessoria Internacional UF: DF
RELATOR:  Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO Nº 23000.025409/2008-08

I – RELATÓRIO
Em 18 de maio de 2009, o Chefe da Assessoria Internacional do MEC, Sr. 

Leonardo Osvaldo Barchini Rosa, encaminhou ao Conselho Nacional de Educação a ata 
da reunião do Comitê Coordenador Regional do Setor Educativo do MERCOSUL, realiza-
da na cidade de Assunção, capital da República do Paraguai, nos dias 15 a 17 de abril do 
corrente ano, contendo os resultados da referida reunião em termos de “reconhecimento de 
títulos de nível primário e médio não técnico”.

Informa o Sr. Leonardo Osvaldo Barchini Rosa que, na ocasião, os países-
membros e associados do MERCOSUL “apresentaram alguns problemas em relação à 
aceitação dos documentos emitidos por escolas brasileiras, tais como equívocos na inter-
pretação da Tabela

de Equivalência e no preenchimento dos históricos escolares”. A temática foi 
extensamente debatida na referida reunião de Assunção, resultando na apresentação, por 
parte da delegação brasileira, de uma proposta de ordenação da documentação escolar 
para fins de mobilidade no âmbito dos países-membros e associados do MERCOSUL, a 
qual foi prontamente aceita pelas delegações dos demais países.

A ata da XV reunião da Comissão Técnica Regional (CTR) de Reconheci-
mento de Títulos de Nível Primário e Médio não Técnico, dando continuidade à agenda do 
Setor Educativo do MERCOSUL, dá conta que, na referida reunião, a delegação brasileira 
esclareceu aos representantes dos demais países-membros e associados do MERCOSUL 
que a Educação Básica no Brasil é oferecida em regime de cooperação entre os diversos 
entes federados. A Lei nº 9.394/96, que estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, definiu no artigo 8º, que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino”. A Lei definiu, 
ainda, no § 1º do mesmo artigo, que “caberá à União a coordenação da política nacional 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais”. Em termos de dis-
tribuição de responsabilidades quanto à oferta da Educação Básica, cabe aos Municípios 

(•) Homologado em 27.11.09. DOU de 30.11.09.

(•)
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a oferta prioritária da Educação Infantil e a responsabilidade partilhada com os Estados 
quanto à oferta do Ensino Fundamental, cabendo, também, aos Estados e ao Distrito Fe-
deral, a oferta prioritária do Ensino Médio. A responsabilidade da União em relação à oferta 
da Educação Básica é de ordem supletiva, redistributiva e normativa nacional. Para tanto, 
Estados, Distrito Federal e Municípios devem investir, no mínimo, 25% das receitas advin-
das de impostos em atividades de manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo 
com o artigo 212 da Constituição Federal. Em decorrência, mais de 90% do atendimen-
to na Educação Básica é efetivado pelas redes públicas municipais e estaduais de ensi-
no. Os Municípios que implantaram seus sistemas municipais de ensino respondem pela 
supervisão dos estabelecimentos de ensino a eles jurisdicionados. Os estabelecimentos 
estaduais de ensino, bem como os estabelecimentos de ensino de Municípios que ainda 
não implantaram seus sistemas de ensino e os estabelecimentos privados de ensino, são 
supervisionados pelos respectivos sistemas estaduais de ensino.

A delegação brasileira informou, ainda, que, atualmente, todas as escolas 
de Ensino Fundamental no Brasil estão vivenciando um período de transição, que vai de 
um regime de Ensino Fundamental de oito anos, a partir dos sete anos de idade, para outro 
regime de Ensino

Fundamental de nove anos de duração, a partir dos seis anos de idade, com 
implantação gradativa, ditada pelas Leis nº 11.114/2005 e nº 11.274/2006, bem como pelos 
Pareceres CNE/CEB nº 6/2005 e nº 18/2005, pela Resolução CNE/CEB nº 3/2005 e Indi-
cação CNE/CEB nº 2/2005. A Lei nº 11.274/2006 define que as unidades federativas terão 
o ano de 2010 como prazo máximo para a implantação definitiva do Ensino Fundamental 
de nove anos, no âmbito da autonomia dos respectivos sistemas de ensino, respeitadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação. A implan-
tação definitiva do novo regime de Ensino Fundamental de nove anos facilita o trânsito de 
estudantes da Educação Básica brasileira no âmbito dos demais países membros e asso-
ciados do MERCOSUL. Até que isto aconteça, continuará sendo utilizada a Tabela de Equi-
valência de Estudos prevista no anexo da decisão MERCOSUL/CMC/DEC nº 15/2008, de 
30 de junho de 2008, que ratificou as alterações aprovadas na XXVII Reunião dos Ministros 
da Educação dos Países Membros e Associados do MERCOSUL, realizada em Porto Ale-
gre, e posteriormente debatidas e explicitadas nas reuniões técnicas sequencialmente rea-
lizadas em Assunção e Montevidéu. A referida Tabela de Equivalência de Estudos foi objeto 
do Parecer CNE/CEB nº 23/2005, aprovado em 5 de outubro de 2005 e homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação em 16 de fevereiro de 2006, em continuidade às definições 
do Parecer CNE/CEB nº 5/2003 e Parecer CNE/CEB nº 12/2004. A delegação brasileira na 
reunião de Assunção ressaltou, ainda, que os sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios vêm respeitando regularmente os termos da vigente 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional em relação às normas e procedimentos 
adotados pelo Protocolo de Integração Educacional celebrado entre os países-membros 
e associados do MERCOSUL, quanto à correta emissão de documentos escolares, de 
acordo com a estabelecida e aprovada “Tabela de Equivalência para o Reconhecimento de 
Certificados, Títulos e Estudos de Nível Fundamental e Médio não Técnico”, de alunos dos 
países-membros e associados do MERCOSUL. Entretanto, para sanar possíveis equívo-
cos na interpretação da referida Tabela de Equivalência, ainda presentes no preenchimento 
de alguns históricos escolares emitidos por instituições educacionais brasileiras, que aca-
baram gerando dúvidas quanto à aceitação dos referidos documentos, dificultando, assim, 
a mobilidade de alunos oriundos do Brasil em outros países-membros e associados do 
MERCOSUL, a delegação brasileira se comprometeu a propor ao Conselho Nacional de 
Educação a definição de um parecer normativo que orientasse os sistemas e estabele-
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cimentos de ensino brasileiros quanto aos procedimentos que devem ser adotados para 
garantir a correta emissão de documentos escolares de acordo com a referida Tabela de

Equivalência. No cumprimento dessa tarefa, os estabelecimentos de ensino 
devem ser devidamente orientados pelos competentes órgãos de supervisão do respectivo 
sistema de ensino, os quais deverão conferir os documentos escolares expedidos, dando-
lhes a necessária acreditação e comprovação de validade dos mesmos, para fins de conti-
nuidade de estudos em outros países-membros e associados do MERCOSUL.

Em atendimento ao acordo firmado pela delegação brasileira presente na 
reunião do CTR de Reconhecimento de Títulos de Nível Primário e Médio não Técnico, 
realizada em Assunção, no Paraguai, nos dias 24 e 25 de março último, a Câmara de Edu-
cação Básica do Conselho Nacional de Educação orienta, nos termos do § 1º do artigo 8º e 
do § 1º do artigo 9º, combinado com o disposto no artigo 90 da Lei nº 9.394/96, quanto aos 
seguintes procedimentos a serem adotados, a partir da homologação do presente parecer 
pelo Senhor Ministro da Educação, em relação à emissão de documentos escolares de 
alunos brasileiros que pretendam continuar estudos fora do Brasil, em países-membros e 
associados do MERCOSUL:

1. Os estabelecimentos de ensino de Educação Básica que tiverem alunos 
que pretendam continuar estudos fora do Brasil, em quaisquer dos países-membros ou 
associados do MERCOSUL, devem estar atentos quanto à correta utilização da “Tabela de 
Equivalência para o Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Funda-
mental e Médio não Técnico” anexa ao Parecer CNE/CEB nº 23/2005.

2.Os supervisores do correspondente sistema de ensino, que tenham sob 
sua jurisdição de supervisão o respectivo estabelecimento de ensino, devem conferir a 
documentação escolar a ser expedida para fins de continuidade de estudos em outros 
países-membros e associados do MERCOSUL, vistando-a, com a finalidade de dar-lhe a 
necessária acreditação e comprovação de validade da mesma.

2. Em decorrência, no documento escolar expedido para aluno que pretenda 
continuar estudos em quaisquer dos países-membros e associados do MERCOSUL, o 
supervisor educacional do respectivo estabelecimento de ensino deve apor no correspon-
dente documento escolar o carimbo da competente Secretaria de Educação, bem como, 
encabeçando sua assinatura pessoal, o seu carimbo indicativo de que é a autoridade su-
pervisora responsável, no âmbito do sistema de ensino.

3. Em caso de dúvida quanto à correta aplicação da referida Tabela de Equi-
valência, o supervisor de ensino deve consultar o respectivo Conselho de Educação, no 
âmbito da jurisdição do seu sistema de ensino.

Até a presente data foram identificados 34 (trinta e quatro) documentos es-
colares emitidos para alunos brasileiros que pretendem continuar estudos na República 
Argentina, os quais geraram algum tipo de equívoco em relação à interpretação da referida 
Tabela de Equivalência ou quanto ao preenchimento dos correspondentes históricos es-
colares. Tais documentos escolares acabaram sendo retidos no Departamento de Conva-
lidação Nacional de Títulos e Estudos do Ministério da Educação da República Argentina, 
os quais, para sua continuidade, necessitam da devida legalização brasileira, por parte da 
autoridade educacional pública competente.

Os processos em questão estão sendo analisados, em regime de urgência, 
pela Assessoria Internacional do MEC, em cooperação com os órgãos técnicos da Se-
cretaria de Educação Básica do MEC, em relação aos quais a Embaixada Brasileira em 
Buenos Aires poderá confirmar a validade dos respectivos documentos escolares, de forma 
a permitir, assim, o normal seguimento dos processos de reconhecimento de documentos 
escolares emitidos para alunos brasileiros por autoridades educacionais argentinas. Caso 
apareçam outros casos similares
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aos já apresentados pelo Ministério da Educação da República Argentina, 
por parte de quaisquer países-membros ou associados do MERCOSUL, os procedimentos 
a serem adotados, em caráter emergencial, são os seguintes:

1. O órgão próprio do sistema educacional de país-membro ou associado do 
MERCOSUL no qual o aluno pretende continuar estudos consulta a respectiva Embaixada 
Brasileira no país quanto à validade da documentação escolar expedida no Brasil e que 
seja objeto de questionamento por parte das autoridades educacionais do país.

2. A correspondente Embaixada Brasileira que receber a documentação es-
colar em questão a encaminha, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores, à 
Assessoria Internacional do MEC para as devidas providências.

3. A Assessoria Internacional do MEC analisa a documentação escolar em 
questão, em caráter emergencial, em regime de cooperação com a Secretaria de Educa-
ção Básica do MEC, contando com eventual interlocução da Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação.

4. Devolvido o protocolado à respectiva Embaixada Brasileira, esta confirma-
rá a validade dos documentos escolares, de forma a permitir, assim, o normal seguimento 
dos processos de reconhecimento de documentos escolares emitidos para alunos brasilei-
ros por autoridades educacionais locais.

5. Após a homologação do presente parecer pelo Senhor Ministro da Educa-
ção, será dada imediata ciência do mesmo a todos os Conselhos e Secretarias de Educa-
ção, em regime de colaboração com o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educa-
ção, com o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (CONSED), com a 
União Nacional de Conselhos Municipais de Educação (UNCME) e com a União Nacional 
de Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME).

6. Sessenta dias após a plena ciência do presente parecer pelos órgãos 
próprios dos respectivos sistemas de ensino, os mesmos estarão plenamente preparados 
para expedir documentos escolares validados a estudantes brasileiros que queiram con-
tinuar estudos fora do Brasil, em outros países-membros e associados do MERCOSUL.

Os alunos nomeados a seguir, oriundos de escolas brasileiras, tiveram sua 
documentação escolar devidamente analisada. Em consequência, podem ter confirmadas 
as validades dos respectivos documentos escolares expedidos no Brasil, por parte da Em-
baixada Brasileira em Buenos Aires, permitindo, assim, o imediato seguimento normal dos 
correspondentes processos de reconhecimento dos seus documentos escolares emitidos 
por autoridades educacionais argentinas:

1. Aluno: Carlos Issac David, argentino, nascido em 20/6/1989
Estabelecimento de Ensino: Colégio Impacto
Localidade: Lauro de Freitas, BA
Data de emissão do documento escolar: 12/12/2006

2. Aluna: Magna Sá Lopes, brasileira, nascida em 3/9/1981
Estabelecimento de Ensino: Colégio Evolutivo Anexo Major Facundo
Localidade: Fortaleza, CE
Data de emissão do documento escolar: 20/12/1999

3. Aluno: Rodrigo Susin, argentino, nascido em 23/8/1988
Estabelecimento de Ensino: Escola Americana e Colégio Mackenzie – Tamboré
Localidade: Barueri, SP
Data de emissão dos documentos escolares: 23/1/2003 e 23/12/2005
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4. Aluna: Raquel Holanda Pinheiro, brasileira, nascida em 15/4/1981
Estabelecimento de Ensino: Colégio Batista Santos Dumont
Localidade: Fortaleza, CE
Data de emissão do documento escolar: 14/1/1999

5. Aluna: Nadine Renzi Rossi, brasileira, nascida em 3/4/1997
Estabelecimento de Ensino: Centro Interescolar Objetivo, Unidade Vergueiro, até 1998 
denominado Centro Interescolar Objetivo de Ensino de 1º e 2º Graus, Unidade VII
Localidade: São Paulo, SP
Data de emissão do documento escolar: 28/5/2008

6. Aluna: Thamires Santos da Silva, brasileira, nascida em 15/1/1991
Estabelecimento de Ensino: Colégio Estadual Pandiá Calógeres
Localidade: São Gonçalo, RJ
Data de emissão do documento escolar: 7/1/2009

7. Aluna: Angelica Ferreira Aguiar, brasileira, nascida em 20/4/1984
Estabelecimento de Ensino: Colégio Castelo Branco
Localidade: Rio de Janeiro, RJ
Data de emissão do documento escolar: 31/10/2002

8. Aluno: Guido Campagnani Esquivel, brasileiro, nascido em 6/1/1989
Estabelecimento de Ensino: Colégio Estadual Roberto Montenegro
Localidade: Praia Brava, RJ
Data de emissão do documento escolar: 11/1/2007

9. Aluno: Diego Andrés Crespo, argentino, nascido em 25/11/1988
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual Paschoal Carlos Magno
Localidade: Embu Guaçu, SP
Data de emissão do documento escolar: 13/2/2007

10.  Aluno: Leandro Santos Cardoso do Vale, brasileiro, nascido em 15/10/1985
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual Professora Maisa Theodoro da Silva
Localidade: São Sebastião, SP
Data de emissão do documento escolar: 1º/8/2007

11. Aluna: Adriana Lourdes Dutra, brasileira, nascida em 7/5/1980
Estabelecimento de Ensino: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e
Adultos Francisco Beltrão
Localidade: Francisco Beltrão, PR
Data de emissão do documento escolar: 6/2/2003

12. Aluna: Laurizete Alves da Silva, brasileira, nascida em 11/7/1985
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual Professor Benedicto Caldeira
Localidade: Osasco, SP
Data de emissão do documento escolar: 29/4/2004

13. Aluna: Karla Carolina dos Santos Ferreira, brasileira, nascida em 1º/9/1987
Estabelecimento de Ensino: Colégio Avançar
Localidade: Jaboatão dos Guararapes, PE
Data de emissão do documento escolar: 1º/12/2005
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14. Aluna: Silvia Claudia Bennasar, argentina, nascida em 1º/9/1959
Estabelecimento de Ensino: Colégio Brasil Europa
Localidade: São Paulo, SP
Data de emissão do documento escolar: 23/12/1976, segunda via em 6/8/1996

15. Aluno: Rafael Precoma Gomes, brasileiro, nascido em 8/5/1990
Estabelecimento de Ensino: Colégio Integração
Localidade: Assis Chateaubriand, PR
Data de emissão do documento escolar: 14/12/2007

16. Aluna: Estrela Maria de Bastos Straus, brasileira, nascida em 26/6/1984
Estabelecimento de Ensino: Colégio Bandeirantes
Localidade: São Paulo, SP
Data de emissão do documento escolar: 7/1/2005

17. Aluna: Luana Silva Brandão, brasileira, nascida em 22/5/1986
Estabelecimento de Ensino: Colégio São Jorge dos Ilhéus
Localidade: Ilhéus, BA
Data de emissão do documento escolar: 23/12/2003

18. Aluna: Liliana Mendonça de Souza Filha, brasileira, nascida em 21/8/1985
Estabelecimento de Ensino: Colégio Estadual Marco Antônio Veronese
Localidade: Salvador, BA
Data de emissão do documento escolar: 25/10/2007

19. Aluno: Diogo Pinheiro da Fonseca, brasileiro, nascido em 4/1/1982
Estabelecimento de Ensino: Instituto Tenente Ferreira
Localidade: Barbacena, MG
Data de emissão do documento escolar: 25/3/1999

20. Aluno: Daniel Horácio Salgán, argentino, nascido em 9/10/1967
Estabelecimento de Ensino: Centro Educacional 9 de Julho
Localidade: Santa Isabel, SP
Data de emissão do documento escolar: 21/12/1999

21. Aluno: Gadiego Cieser de Araújo, brasileiro, nascido em 25/5/1985
Estabelecimento de Ensino: Colégio Anhangüera
Localidade: Goiânia, GO
Data de emissão do documento escolar: 13/2/2004

22. Aluno: Reginaldo Batista Sousa, brasileiro, nascido em 13/7/1973
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual de 2º Grau Augusto Meira
Localidade: Belém, PA
Data de emissão do documento escolar: 19/12/1996

23. Aluno: Paulo Roberto Santos Barbosa, brasileiro, nascido em 9/5/1980
Estabelecimento de Ensino: Sistema Teorema de Ensino
Localidade: Belém, PA
Data de emissão do documento escolar: 30/12/1998.
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24. Aluno: Antônio Cândido de Oliveira, brasileiro, nascido em 20/2/1976
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual de Ensino Médio Paulino de Brito Portel
Localidade: Belém, PA
Data de emissão do documento escolar: 18/1/2006

25. Aluno: Murilo Manoel Oliveira Alves, brasileiro, nascido em 27/1/1979
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro
Amazonas Pedroso
Localidade: Belém, PA
Data de emissão do documento escolar: 5/2/2002

26. Aluna: Maria Cristina Alves Ferreira, brasileira, nascida em 14/6/1964
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus Luiz
Martini
Localidade: Moji Guaçu, SP
Data de emissão do documento escolar: 2/2/1982

27. Aluna: Nádia Mara da Silva Ribeiro, brasileira, nascida em 11/9/1985
Estabelecimento de Ensino: Colégio Guarani,
Localidade: Mogi das Cruzes, SP
Data de emissão do documento escolar: 30/12/2002

28. Aluno: Fernando Ariel Ameri, argentino, nascido em 21/9/1987
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual Adelaide Patrocínio dos Santos
Localidade: Forte Praia Grande, SP
Data de emissão do documento escolar: 30/3/2006

29. Aluno: Everaldo da Luz Silva, brasileiro, nascido em 22/10/1974
Estabelecimento de Ensino: Escola Técnica Pedro D’arcádia Neto
Localidade: Assis, SP
Data de emissão do documento escolar: 16/1/1997

30. Aluna: Marie Pierre Louisette Arujelle Monzon, francesa, nascida em 12/3/1962
Estabelecimento de Ensino: Escola de Ensino Supletivo Santa Inês S.A. Unidade XIII.
Localidade: São Paulo, SP
Data de emissão do documento escolar: 3/7/1985

31. Aluno: Tomas Galdón, argentino, nascido em 5/12/1986
Estabelecimento de Ensino: Colégio Nossa Senhora do Morumbi
Localidade: São Paulo, SP
Data de emissão do documento escolar: 3/12/2004

32. Aluna: Ligia Castro de Andrade, brasileira, nascida em 15/10/1984
Estabelecimento de Ensino: EE. Prof. Wilson Pires Cesar
Localidade: Pindamonhangaba, São Paulo
Data de emissão do documento escolar: 28/2/2002

33. Aluna: Pattrycia Dayanna Ribeiro Marques, brasileira, nascida em 27/7/1981
Estabelecimento de Ensino: Colégio João Paulo II
Localidade: João Pessoa, PB
Data de emissão do documento escolar: 13/1/2009
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34. Aluna: Veronica Dourado de Paula, brasileira, nascida em 26/1/1981
Estabelecimento de Ensino: Escola Estadual N.S. da Penha – Ensino Fundamental e Médio
Localidade: Passos, MG
Data de emissão do documento escolar: 23/12/1999

II – VOTO DO RELATOR

Responda-se à Assessoria Internacional do Ministério da Educação nos ter-
mos deste Parecer, no sentido de que:

1. Os estabelecimentos de ensino de Educação Básica que tiverem alunos 
que pretendam continuar estudos fora do Brasil, em quaisquer dos países-membros ou 
associados do MERCOSUL, devem estar atentos quanto à correta utilização da “Tabela de 
Equivalência para o Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de Nível Funda-
mental e Médio não Técnico” anexa ao Parecer CNE/CEB nº 23/2005.

2. Os supervisores do correspondente sistema de ensino, que tenham sob 
sua jurisdição de supervisão o respectivo estabelecimento de ensino, devem conferir a 
documentação escolar a ser expedida para fins de continuidade de estudos em outros 
países-membros e associados do MERCOSUL, vistando-a, com a finalidade de dar-lhe a 
necessária acreditação e comprovação de validade da mesma;

3. Em decorrência, no documento escolar expedido para aluno que pretenda 
continuar estudos em quaisquer dos países-membros e associados do MERCOSUL, o 
supervisor educacional do respectivo estabelecimento de ensino deve apor no correspon-
dente documento escolar o carimbo da competente Secretaria de Educação, bem como, 
encabeçando sua assinatura pessoal, o seu carimbo indicativo de que é a autoridade su-
pervisora responsável, no âmbito do sistema de ensino.

4. Em caso de dúvida quanto à correta aplicação da referida Tabela de Equi-
valência, o supervisor de ensino deve consultar o respectivo Conselho de Educação, no 
âmbito da jurisdição do seu sistema de ensino.

5. No período de transição descrito no presente Parecer, os procedimentos 
aqui indicados deverão ser adotados em regime de colaboração entre a respectiva Em-
baixada do Brasil, o Ministério das Relações Exteriores, os órgãos próprios do MEC e a 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.

6. Idêntico procedimento deverá ser adotado, imediatamente, em relação 
aos 34 (trinta e quatro) alunos já identificados no presente Parecer, os quais pretendem 
continuar estudos na República Argentina, conforme relação anexa.

Brasília (DF), 5 de agosto de 2009.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
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Lei nº  11.114/05 à pág. 44 do vol. 32;
Lei nº 11.274/06 à pág. 37 do vol. 33;
Resolução CNE/CEB nº 3/05 à pág. 191 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 5/03 à pág. 240 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 6/05 à pág. 222 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 18/05 à pág. 294 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 23/05 à pág. 312 do vol. 32.

________________________

 (4) PARECER CNE/CEB Nº 17/2009 - Aprovado em 5.8.2009
ASSUNTO: Comprovação de escolaridade básica
INTERESSADO: Tiago Fernandes Pratti                                                                    UF: ES
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO: 23001.000178/2009-92

I – RELATÓRIO

Em 7 de julho de 2008, foi encaminhado a esta Câmara de Educação Básica 
o Ofício nº 2.093/GAB/SEB/MEC, no qual é solicitada orientação para a situação do estu-
dante Tiago Fernandes Pratti, que enviou mensagem eletrônica ao Ministro da Educação, 
relatando sua impossibilidade de ingressar numa universidade italiana, porque a mesma 
determina, como requisito mínimo para ingresso, a comprovação de 12 (doze) anos de 
estudos devidamente reconhecidos na Educação Básica, pré-universitária.

Esclarece o interessado que apresentou comprovação de 11 (onze) anos 
de estudos referentes ao Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, além de ter cursado 
dois anos de Educação Infantil, totalizando 13 (treze) anos de vida escolar no âmbito da 
Educação Básica.

Os históricos escolares apresentados pelo requerente dão conta que o mes-
mo cumpriu o seguinte percurso escolar no âmbito da Educação Básica no Brasil:

1. Cursos de Pré-Escola I e de Pré-Escola II nos anos letivos de 1994 e 1995, 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental “Dr. Otávio Manhães de Andrade”, de Colatina, 
Estado do Espírito Santo;

2. Curso de Ensino Fundamental completo, de 8 anos de duração, com apro-
veitamento, na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio “Geraldo Vargas Noguei-
ra”, de Colatina, Estado do Espírito Santo, nos anos de 1996 a 2003;

3. Curso de Ensino Médio completo, de 3 anos de duração, com aproveita-
mento, na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio “Geraldo Vargas Nogueira”, de 
Colatina, Estado do Espírito Santo, nos anos de 2004 a 2006;

4. Em 27 de agosto de 2006, o requerente prestou o Exame Nacional do En-
sino Médio (ENEM), tendo obtido nota 63,49 na parte objetiva da prova e 63,50 na redação, 
notas acima da média nacional;

5. Ainda em 2006, o requerente prestou vestibular para ingresso, no 1º semes-
tre do ano de 2007, no curso de Engenharia de Petróleo, no Centro Universitário Vila Velha, 
Estado do Espírito Santo, tendo sido classificado para ingresso na Educação Superior. 

Diante da recusa da universidade italiana na qual o estudante almeja se ins-
crever e requerer bolsa de estudos com alojamento, ele questiona o Ministério da Educação 

(•) Homologado em 4.9.09. DOU de 8.9.09. 

(•)
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sobre a validade dos anos de Educação Infantil para fins de reconhecimento e aceitação 
por parte do “Instituto Italiano di Cultura”, localizado no Rio de Janeiro, órgão responsável 
pela emissão da “Dichiarazione di Valore”, documento que atesta a carga horária mínima 
necessária para ser admitido em universidades italianas.

Em 12 de março de 2009, o Presidente da Câmara de Educação Básica en-
caminhou o Ofício nº 20/CEB/CNE/MEC/2009 à Secretária de Educação Básica do MEC, 
respondendo a consulta formulada nos termos do Parecer CNE/CEB nº 5/2003, no sentido 
de que o requerente cumpriu o mínimo de 12 anos de escolaridade básica exigido para 
ingresso em universidades italianas.

Em 13 de maio do corrente ano, entretanto, o requerente dirigiu-se direta-
mente a este colegiado, insistindo na necessidade de obter um reconhecimento formal 
de seus 12 anos de escolaridade no âmbito da Educação Básica. Tiago Fernandes Pratti 
comprovou ter cursado, além dos 8 (oito) anos de Ensino Fundamental e dos 3 (três) anos 
de Ensino Médio, 2 (dois) anos de Educação Infantil. Argumenta o interessado que a uni-
versidade italiana onde pretende se matricular aceitaria perfeitamente esses “dois anos 
adicionais” de Educação Infantil como suficientes para completar os 12 (doze) anos de 
escolaridade básica, desde que os mesmos fossem reconhecidos pelo “Instituto Italiano di 
Cultura”, sediado na cidade do Rio de Janeiro, que é o órgão responsável pela emissão da 
“Dichiarazione di Valore”, documento considerado essencial como comprovante de escola-
ridade mínima para ingresso em uma universidade italiana.

Tiago Fernandes Pratti, nascido em 5 de abril de 1989, filho de Jaime An-
tonio Pratti e Clarecilda Fernandes Pratti, atualmente residente na Itália, lamenta o fato de 
estar sendo impedido de cursar uma universidade européia unicamente por impedimento 
de ordem burocrática, considerando que a universidade italiana se recusa a reconhecer os 
2 (dois) anos de Educação Infantil declarados pela escola brasileira, “alegando que, como 
não são anos obrigatórios, precisa de um Parecer do Conselho Nacional de Educação, 
convalidando ou dando valor legal àqueles anos”. O requerente solicita, se possível, um 
Parecer desta Câmara de Educação Básica, que apresente uma solução definitiva para 
o seu angustiante processo burocrático, permitindo que o mesmo consiga continuar seus 
estudos na Itália, uma vez que não tem planos imediatos para voltar ao Brasil apenas para 
estudar. O requerente solicita que o eventual Parecer desta Câmara seja encaminhado ao 
“Consolato Generale D’Italia a Rio de Janeiro”, na pessoa do Excelentíssimo Cônsul Ernes-
to Massimo Belleli.

O Ofício já encaminhado pelo Presidente da Câmara de Educação Básica 
à Secretária de Educação Básica do MEC, em 12 de março de 2009, enfatizava que, “até 
janeiro de 2006, a Lei nº 9.394/96 estabelecia, em seu artigo 32, a duração mínima de 8 
(oito) anos para o Ensino Fundamental, dispositivo modificado pela Lei nº 11.274/2006, que 
alterou este artigo, determinando a obrigatoriedade do Ensino Fundamental, com duração 
de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade”. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica lembrou que, “nesse sentido, 
o Conselho Nacional de Educação aprovou, em 6 de maio de 2003, o Parecer CNE/CEB nº 
5/2003, que propôs a inclusão do último ano da Educação Infantil na Tabela de Equivalên-
cia de Estudos dos países do MERCOSUL, anexa ao Protocolo de Integração Educacional 
e Reconhecimento de Certificados e Títulos de Nível Fundamental e Médio não Técnico, 
com o objetivo de estabelecer o equilíbrio entre o tempo de escolaridade de estudantes 
brasileiros com os estudantes dos demais países integrantes do MERCOSUL”.

Naquela oportunidade, foi manifestada a convicção desta Câmara de Edu-
cação Básica no sentido de que “as alterações instituídas pela Lei nº 11.274/2006 baliza-
ram o entendimento sobre a necessidade premente da ampliação dos anos de estudo no 
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Ensino Fundamental que, acrescidos aos do Ensino Médio, repercutem no aumento do 
tempo de escolaridade do educando, conjuntura educacional complementada pelos países 
desenvolvidos e pela maioria dos países da América do Sul”. Nestes termos, o expedien-
te do Presidente desta Câmara à Secretaria de Educação Básica do MEC concluía pela 
“existência de respaldo legal para a possibilidade de validação do último ano da Educação 
Infantil como primeiro ano de escolaridade básica no Brasil, para totalizar os 9 (nove) anos 
de estudos no Ensino Fundamental, devendo ser apresentado, ao órgão competente, do-
cumento comprobatório relativo ao ano de estudo na Educação Infantil”. 

Para melhor entendimento da matéria, o referido expediente registrava que 
“o Parecer citado anteriormente propôs a ‘seguinte referência para a inclusão do Brasil na 
Tabela de Equivalência de Estudos, no âmbito do MERCOSUL, qual seja 1+8+3=12, fican-
do assim anotada: 6 anos - Educação Infantil; 7 a 14 anos - Ensino Fundamental; 15 a 17 
anos - Ensino Médio. Total: 12 anos’”.

Este Relator tem convicção de que os estudos realizados por Tiago Fernan-
des Pratti no Brasil podem ser comprovadamente considerados como os exigidos 12 anos 
de escolaridade básica necessários para ingresso na Educação Superior pela universidade 
italiana, tanto à luz do citado Parecer CNE/CEB nº 5/2003, quanto, de modo especial, a partir 
das Leis nº 11.114/2005 e nº 11.274/2006, bem como dos Pareceres CNE/CEB nº 6/2005 e nº 
18/2005, da Resolução CNE/CEB nº 3/2005 e da Indicação CNE/CEB nº 2/2005. 

II – VOTO DO RELATOR
À vista do exposto, nos termos deste Parecer, considera-se o curso de Pré-

Escola II, último ano da Educação Infantil de Tiago Fernandes Pratti, nascido em 5 de abril 
de 1989, filho de Jaime Antonio Pratti e Clarecilda Fernandes Pratti, como incorporado aos 
seus 8 (oito) anos de Ensino Fundamental, totalizando 9 (nove) anos de estudos, os quais, 
somados aos 3 (três) anos de Ensino Médio, totalizam 12 (doze) anos de Educação Básica, 
cumprindo, assim, o interessado, o exigido requisito de duração mínima da escolaridade 
básica, para fins de continuidade de estudos superiores em universidade italiana.

Encaminhem-se cópias deste Parecer ao requerente, bem como ao Con-
solato Generale D’Italia a Rio de Janeiro, na pessoa do Excelentíssimo Cônsul Ernesto 
Massimo Belleli e ao Instituto Italiano di Cultura, sediado na cidade do Rio de Janeiro.

Brasília (DF), 5 de agosto de 2009.
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 11.274/06 à pág. 37 do vol. 33;
Lei nº 11.114/05 à pág. 44 do vol. 32;
Resolução CNE/CEB nº 3/05 à pág. 191 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 5/03 à pág. 240 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 6/05 à pág. 222 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 18/05 à pág. 294 do vol. 32.
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(5• ) PARECER CNE/CEB Nº 19/2009  - Aprovado em 2.9.2009
ASSUNTO: Consulta sobre a reorganização dos calendários escolares
INTERESSADOS: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica (MEC/SEB), 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e Sindicato dos Profis-
sionais em Educação no Ensino Municipal de São Paulo (SINPEEM) UF: DF
RELATORES: Cesar Callegari e Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO Nº 23001.000191/2009-41

I – RELATÓRIO
1. As consultas

A Secretaria de Educação Básica do MEC, no Ofício nº 1.522, de 25 de 
agosto de 2009, assinado pela sua titular, professora Maria do Pilar Lacerda Almeida e 
Silva, consulta este CNE sobre a viabilidade de emiss‹ o de Parecer que esclare• a e orien-
te os sistemas de ensino em todo o pa’s sobre a quest‹ o do cumprimento ou n‹ o do 
calend‡ rio escolar, com vistas a garantir a tranquilidade de toda a comunidade escolar, 
principalmente dos municípios que foram mais tingidos pela epidemia da “gripe A”. A se-
nhora Secretária da SEB/MEC esclarece que formula essa indagação, tomando por base 
as constantes consultas que tem recebido por parte de Secretarias de Educação, profes-
sores, alunos e pais preocupados com os efeitos da suspensão de aulas e o consequente 
adiamento do início do semestre letivo em algumas localidades.

Sobre o tema, a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 
(CNTE) também se manifestou junto a este Conselho Nacional de Educação, por meio do 
Ofício nº 184/2009 PR-CNTE, em que seu presidente, professor Roberto Franklin Leão, 
solicita conhecer o posicionamento do Conselho alegando que como Ž  de conhecimento 
geral, alguns Estados e Munic’pios tomaram a decis‹ o de adiar o in’cio do semestre letivo 
visando evitar aglomeração de professores e alunos nos ambientes fechados das escolas 
durante o per’odo considerado mais prop’cio a eventual cont‡ gio pelo v’rus H1N1, causa-
dor da chamada “gripe A” hoje em situação de epidemia nacional e pandemia.

Tal decis‹ o, que teve como objetivo preservar o bem maior de toda pessoa, 
que Ž   sua pr— pria vida, entretanto vem suscitando uma sŽ rie de problemas, transtornos 
e questionamentos, da parte de professores, pais e alunos, no que se refere à forma e à 
extens‹ o do processo de reposi• ‹ o das aulas n‹ o ministradas no per’odo em que as uni-
dades escolares permaneceram fechadas.

Posteriormente, essa manifestação foi reforçada por meio do Ofício nº 
214/2009 PRCNTE, dirigida individualmente a cada conselheiro da Câmara de Educação 
Básica, em nome dos membros do conselho Nacional de entidades da CNTE – que con-
grega representantes das 36 entidades filiadas à Confederação, e que esteve reunida no 
último dia 22 de agosto, em Brasília. A CNTE solicita apoio desta Câmara à proposta de, 
excepcionalmente, neste ano de 2009, o calend‡ rio escolar assegurar as 800 horas, sem, 
necessariamente, precisar atingir os 200 dias letivos, conforme dispõe o artigo 24 da Lei 
nº 9.394, de 1996. 

A CNTE argumenta que essa proposta visa garantir a efetividade da repo-
sição dos conteúdos programáticos, que historicamente ficam comprometidos quando 
realizados em períodos de férias. Por outro lado, essa é uma oportunidade de protagoni-
zarmos (...) a autonomia pedag— gica das escolas (artigo 15 da LDB), no sentido de coor-
denarem a reposi• ‹ o das aulas de acordo com as realidades locais e tendo como base o 

(•) Homologado em 9.10.09. DOU de 13.10.09. 

(•)
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disposto no artigo 23, ¤  2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Vale res-
saltar, ainda, que a ênfase na ampliação do horário escolar presidiu os debates no período 
de tramita• ‹ o da LDB, sendo a extens‹ o dos dias uma consequ• ncia daquela prioridade. 

A CNTE se compromete, por outro lado, em contribuir com as orienta• › es 
aos trabalhadores em Educação, referentes ao processo de reposição de aulas, de modo 
a atingir os requisitos legais, esclarecendo considerarem que tal medida significa um bem 
comum aos estudantes, a seus familiares e aos educadores, a fim de garantir o melhor 
aproveitamento curricular e a manutenção da programação de férias, bem como para a 
saœ de pœ blica, pois mantŽ m sob controle r’gido a propaga• ‹ o do v’rus H1N1.

Acrescente-se, ainda, que este Conselho Nacional de Educação vem sendo 
insistentemente procurado, tanto por telefone, quanto via internet, por cidadãos que pro-
curam informações, esclarecimentos e orientações sobre o mesmo assunto, dando conta, 
também, de distintas orientações que vêm sendo adotadas por Conselhos Estaduais e 
Municipais de Educação, além de diretrizes estabelecidas pelos órgãos executivos dos 
diferentes sistemas de ensino, todos sobre o mesmo assunto: os efeitos da chamada “gripe 
A” sobre a organização do calendário escolar de instituições públicas e privadas, seja de 
Educação Básica, seja de Educação Superior. Este é o teor, por exemplo, de correspon-
dência encaminhada a este colegiado pelo Sindicado dos Profissionais em Educação no 
Ensino Municipal de São Paulo (SINPEEM), objeto do Ofício nº 26/2009.

2. Base factual

É de conhecimento geral que o Brasil vem sendo afetado por casos de con-
taminação pelo vírus H1N1, causador de Influenza A, também conhecida por “gripe suína”. 
Trata-se de uma pandemia com efeitos semelhantes a outros tipos de gripe, que vem sen-
do enfrentada pelas autoridades sanitárias e de saúde de todo o país, em coordenação 
com ações orientadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS).

Muito embora inspirando cuidados, as autoridades brasileiras, consoante ati-
tudes tomadas em outras partes do mundo, abstiveram-se de caracterizar o problema como 
“situação de emergência ou calamidade pública”, concentrando suas ações e esforços no 
sentido de bem orientar a população na adoção de medidas profiláticas e preventivas.

Mesmo assim, diante do crescente registro de casos de contaminação e  
manifestação da doença, parte das autoridades educacionais do país, considerando reco-
mendações de algumas autoridades de saúde, entenderam ser oportuno adiar o início do 
segundo semestre letivo, seja em escolas de Educação Básica, seja em estabelecimentos 
de Educação Superior. 

O propósito dessa medida foi evitar a natural aglomeração em ambientes 
fechados no período de temperaturas mais baixas que, no Brasil, costumeiramente, são 
registradas nos meses de julho e agosto e, com isso, minimizar as possibilidades de con-
taminação de pessoa para pessoa.

O noticiário sobre essas medidas indica que mais de 10 milhões de alunos 
(cerca de  20% do total) tiveram adiado o início das atividades escolares do segundo se-
mestre por períodos variados, em geral de uma, duas ou três semanas.

Diante desses acontecimentos, muitas escolas, seus dirigentes, professo-
res, funcionários, alunos e suas famílias se encontram agora diante da tarefa de reorgani-
zar o calendário de suas atividades para este semestre letivo, sendo, portanto, oportuno a 
elaboração de orientações gerais por parte deste Conselho Nacional de Educação.

3. Base legal



245

A Lei nº 9.394/96, em seu artigo 24, inciso I, disciplina que:

Art. 24. A Educação Básica, nos níveis fundamental e médio, será organiza-
da de acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga hor‡ ria m’nima anual ser‡  de oitocentas horas, distribu’das por 
um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; (...)

Quanto ao Ensino Fundamental, o art. 34 define:

Art. 34. A jornada escolar no Ensino Fundamental incluir‡  pelo menos qua-
tro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período 
de perman• ncia na escola.

Quanto à Educação Superior, a mesma Lei estabelece:
Art. 47. Na Educa• ‹ o Superior, o ano letivo regular, independente do ano 

civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo re-
servado aos exames finais, quando houver.

Nota-se que os três artigos citados se referem a cargas horárias e jornadas 
de trabalho educacional, estabelecendo mínimos conjugados, fixando, assim, direitos e 
obrigações, tanto para os estudantes e suas famílias, quanto para os profissionais da edu-
cação escolar em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, seja ainda, dos titulares 
de responsabilidade gestora, normativa e supervisora dos respectivos sistemas de ensino.

4. Histórico de manifestações do Conselho Nacional de Educação

O Conselho Nacional de Educação, mediante diversos Pareceres exarados 
pelas suas Câmaras, já teve oportunidade de se manifestar sobre esta matéria, interpretan-
do dispositivos da LDB. Merecem destaques os seguintes:

O Parecer CNE/CEB nº 5/97 teve sua orientação reafirmada pelo Parecer 
CNE/CEB nº 38/2002:

A organização em séries anuais ou períodos semestrais já é familiar aos 
nossos sistemas de ensino e às escolas.

A flexibilidade é um dos principais mecanismos da Lei. Fundada no princí-
pio da autonomia escolar, favorece a inserção da população nos programas de escolari-
za• ‹ o b‡ sica. Exige regulamenta• ‹ o dos sistemas para assegurar a qualidade do ensino.

Sobre calend‡ rios escolares, Ž  mantido o que j‡  se permitia na lei anterior. 
Em outras palavras, Ž  admitido o planejamento das atividades letivas em 

per’odos que independem do ano civil, recomendado, sempre que poss’vel, o atendimen-
to das conveniências de ordem climática, econômica ou outras que justifiquem a medida, 
sem redução da carga de 800 horas anuais. Este dispositivo deverá beneficiar, de modo 
especial, o ensino ministrado na zona rural. 

Inovação importante aumentou o ano letivo para 200 dias de trabalho efeti-
vo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando previstos no calendário escolar. 
É um avanço que retira o Brasil da situação de país onde o ano escolar era dos menores. 
Também é novo o aumento da carga horária mínima para 800 horas anuais. É de se res-
saltar que o dispositivo legal (art. 24, inciso I) se refere às horas e não horas-aula a serem 
cumpridas nos ensinos fundamental e médio. Certamente, serão levantadas dúvidas quan-
to à correta interpretação dos dispositivos que tratam desta questão.
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O artigo 12, inciso III da LDB e o artigo 13, inciso V falam em horas-aula 
programadas e que deverão ser rigorosamente cumpridas pela escola e pelo professor. Já 
o artigo 24, inciso I obriga a 800 horas por ano e o inciso V do mesmo artigo fala em horas 
letivas. O artigo 34 exige o mínimo de quatro horas diárias, no ensino fundamental. Ora, 
como ensinam os doutos sobre a interpreta• ‹ o das leis, nenhuma palavra ou express‹ o 
existe na forma legal sem uma razão específica. Deste modo, pode ser entendido que 
quando o texto se refere a hora, pura e simplesmente, trata do período de 60 minutos. 
Portanto, quando obriga ao mínimo de “oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar”, a lei está se referindo a 800 horas de 60 minu-
tos, ou seja, um total anual de 48.000 minutos. Quando, observado o mesmo racioc’nio, 
dispõe que a “jornada escolar no ensino fundamental é de 4 horas de trabalho efetivo em 
sala de aulaÓ , est‡  explicando que se trata de 240 minutos di‡ rios, no m’nimo, ressalvada 
a situação dos cursos noturnos e outras formas mencionadas no artigo 34, § 2º, quando Ž  
admitida carga hor‡ ria menor, desde que cumpridas as 800 horas anuais.

Ao mencionar a obrigatoriedade da ministra• ‹ o das horas-aula, a lei est‡  
exigindo (artigos 12, incisos III e 13, inciso V) que o estabelecimento e o professor mi-
nistrem as horas-aula programadas, independente da dura• ‹ o atribu’da a cada uma. AtŽ  
porque, a duração de cada módulo-aula será definida pelo estabelecimento de ensino, 
dentro da liberdade que lhe Ž  atribu’da, de acordo com as conveni• ncias de ordem me-
todológica ou pedagógica a serem consideradas. O indispensável é que esses módulos, 
somados, totalizem oitocentas horas, no m’nimo, e sejam ministrados em pelo menos 
duzentos dias letivos. As atividades escolares se realizam na tradicional sala de aula, do 
mesmo modo que em outros locais adequados a trabalhos te— ricos e pr‡ ticos, a leituras, 
pesquisas ou atividades em grupo, treinamento e demonstra• › es, contato com o meio 
ambiente e com as demais atividades humanas de natureza cultural e artística, visando à 
plenitude da formação de cada aluno. Assim, não são apenas os limites da sala de aula 
propriamente dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que fala a lei. 
Esta se caracterizar‡  por toda e qualquer programa• ‹ o inclu’da na proposta pedag— gica 
da instituição, com frequência exigível e efetiva orientação por professores habilitados. Os 
200 dias letivos e as 800 horas anuais englobar‹ o todo esse conjunto.

• O Parecer CNE/CEB nº 12/97 também foi reafirmado pelo Parecer CNE/
CEB nº 38/2002:

A quest‹ o, neste particular, tem sido sobre a obrigatoriedade dos 200 (du-
zentos) dias letivos, e sobre a possibilidade de n‹ o serem os mesmos observados, desde 
que cumpridas as 800 (oitocentos) ou mais horas que a lei estipula. Argumenta-se, para 
exemplificar, que uma escola cujo calendário estabelecesse 5 horas de trabalho escolar 
por dia em 5 dias de cada semana, ao longo de 180 dias totalizaria 900 horas anuais. 
Neste caso, alega-se que a solu• ‹ o encontraria amparo no art. 24, inciso I da LDB, onde a 
ênfase estaria colocada “as horas anuais mínimas de trabalho escolar e não nos 200 dias”, 
estes tratados apenas como “uma referência para escolas que trabalham com o mínimo 
de quatro horas por diaÓ .

O argumento não encontra respaldo no dispositivo invocado. Vejamos o 
que ele registra:

Art. 24 - A Educação Básica, nos níveis fundamental e médio, será organi-
zada de acordo com as seguintes regras comuns.

I - a carga hor‡ ria m’nima atual ser‡  de oitocentas horas, distribu’das por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado a exames 
finais, quando houver.
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A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não coloca ênfase em 
apenas um dos parâmetros. A lei obriga a uma “carga horária mínima anual de oitocentas 
horas”, mas determina sejam elas “distribuídas por um mínimo de duzentos dias”. Portan-
to, m’nimo de oitocentas horas ao longo de pelo menos duzentos dias, por ano. Ali‡ s, j‡  
no Parecer CNE/CEB nº 5/97, o relator entende haver deixado esclarecida qualquer dœ vida 
a respeito. No item 3.1, quinto parágrafo, está dito que o aumento do ano letivo para um 
mínimo de 200 dias (era um mínimo de 180, na lei anterior), “significou importante inova-
ção”. Acrescentando tratar-se de um avanço “que retira o Brasil da situação de país onde 
o ano escolar era dos menoresÓ .

Portanto, não há como fugir deste entendimento: o legislador optou por 
aumentar a carga hor‡ ria anual, no ensino regular, para um m’nimo de oitocentas horas que 
ser‹ o totalizadas em um m’nimo de duzentos dias por ano. Sobre isto, n‹ o h‡  ambiguida-
de. Apenas projetos autorizados com base no art. 81 (cursos experimentais) poder‹ o ser 
objeto de tratamentos diferenciados. 

• O Parecer CNE/CEB nº 38/2002, por sua vez, foi enfático ao declarar: 

Inquestionavelmente, o artigo 24 da Lei 9.394/96, bem como tudo aquilo 
que temos vivido depois de 1997, deixam claro que os estabelecimentos de ensino devem 
oferecer aos seus alunos, quer no Ensino Fundamental, quer no Ensino Médio, o mínimo 
de 200 dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

No entanto, a flexibilidade na organização curricular no Ensino Médio e na 
Educação Profissional (como também na Educação Superior) implica em que se permita 
ao aluno, em regimes curriculares, como os de crŽ dito, ou modulares, assumir unidades 
curriculares que se efetivem em número de dias inferior a 200 no decorrer do ano letivo. 
Neste caso, obviamente, o aluno assumirá, em plano de curso ou itinerário de profissiona-
liza• ‹ o, a dila• ‹ o proporcional do tempo na conclus‹ o do curso.

• O Parecer CNE/CEB nº 1/2002 não deixa margem para dúvidas, ao se 
pronunciar claramente:

O mínimo de duzentos dias deverá ser rigorosamente cumprido, mesmo 
se disso implicar defasagem entre o ano letivo e o ano civil. Para reverter essa possível 
defasagem é necessário utilizar dias normalmente não ocupados com o efetivo trabalho 
escolar, como períodos de férias e/ou sábados e domingos. 

Sua conclusão é a seguinte:

O cumprimento do calendário escolar que observe os mínimos estabele-
cidos em lei não admite exceção diante de eventual suspensão de aulas. Os sistemas de 
ensino estão obrigados a garantir o exercício do pleno direito dos alunos à educação de 
qualidade, que tem por base legal a Constitui• ‹ o Federal.

O Relator desse Parecer fundamenta a sua decisão no argumento de que a 
Lei nº 9.394/96 flexibiliza a organização do calendário escolar, mas mantém como unidade 
básica o ano de 200 dias de efetivo trabalho escolar, o qual deve contar com uma carga 
hor‡ ria anual m’nima de 800 horas.

• O Parecer CNE/CEB nº 10/2005 enfatiza que:

1 – No Ensino Fundamental e Médio são obrigatórios os mínimos de 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e 800 (oitocentas) horas anuais.

2 – A jornada escolar no Ensino Fundamental deverá ser igual ou superior a 
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4 (quatro) horas de efetivo trabalho por parte dos alunos, isto é, 240 (duzentos e quarenta) 
minutos.

3 – O efetivo trabalho escolar pode e deve ser desenvolvido em sala de 
aula, compreendendo, tambŽ m, aquelas atividades dos alunos desenvolvidas em outros 
ambientes pedagógicos sob a orientação de profissionais entendidos como profissionais 
de magistŽ rio com experi• ncia docente como prŽ -requisito (agentes educacionais).

4 – Os sistemas de ensino e as próprias escolas, ouvida a comunidade es-
colar por seus colegiados ou conselhos, poderão prever no tempo reservado à jornada 
escolar, per’odo regular ou n‹ o, para reuni› es reservadas a estudos, planejamento e ava-
liação com a participação conjunta de profissionais da educação, incluído esse tempo na 
carga horária prevista em planos de carreira e nos projetos políticopedagógicos – PPP. 
No tempo reservado a essas reuni› es, quando realizadas durante a jornada escolar dos 
alunos, estes estarão obrigatoriamente desenvolvendo diferentes atividades escolares, re-
alizadas dentro e fora das escolas, sob a orientação de profissionais qualificados. Entende-
se, dessa forma, que essas atividades fazem parte do currículo escolar do aluno.

5 – Os sistemas se ensino gozam de autonomia para decidir questões ope-
racionais relativas ao calend‡ rio anual de suas institui• › es, assegurada a carga hor‡ ria 
mínima de 800 horas (48.000 minutos) em 200 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho 
escolar pelo aluno de Ensino Fundamental e MŽ dio, com exce• ‹ o dos cursos noturnos na 
forma prevista pelo artigo 34 da LDB.

• A Resolução CNE/CES nº 3/2007, com base no Parecer CNE/CES nº 
261/2006, define que:

Art. 2º Cabe às Instituições de Educação Superior, respeitado o mínimo dos 
duzentos dias letivos de trabalho acadêmico efetivo, a definição da duração da atividade 
acadêmica ou do trabalho discente efetivo que compreenderá: 

I – preleções e aulas expositivas;
II – atividades práticas supervisionadas, tais como laboratórios, atividades 

em biblioteca, iniciação científica, trabalhos individuais e em grupo, práticas de ensino e 
outras atividades no caso das licenciaturas.

• O Parecer CNE/CEB nº 15/2007 é enfático no voto do Relator, ao definir 
que a carga hor‡ ria m’nima anual de oitocentas horas e a dura• ‹ o m’nima do ano letivo, de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado para exames finais, 
constituem um direito dos alunos.

Em situação análoga, este colegiado já havia se manifestado, no Parecer 
CNE/CEB nº 1/2006, no sentido de que Ž  imprescind’vel que todas as unidades educati-
vas, de qualquer grau, n’vel, etapa ou modalidade, vinculadas a um dos sistemas de ensi-
no, cumpram a legisla• ‹ o e as normas educacionais em sua totalidade, inclusive quanto 
à duração do ano letivo em dias e horas de sessenta minutos. É mister enfatizar que esse 
cumprimento Ž  um direito dos alunos.

5. Análise de mérito

O volume de consultas recebido pelo MEC e pelo CNE, somado às mani-
festações da CNTE e do SINPEEM, bem como pronunciamentos de diversos Conselhos 
e Secretarias de Educação, são evidências da necessidade de manifestação formal do 
Conselho Nacional de Educação sobre a matéria. Nesse sentido, a resposta à indagação 
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da Secretária de Educação Básica do MEC sobre a emissão de Parecer por parte deste 
Colegiado é positiva. O Parecer do Conselho Nacional de Educação só pode ser de rea-
firmação dos atos normativos deste colegiado sobre a matéria, conforme explicitados no 
item 4 deste Parecer.

Este Colegiado entende que o fiel cumprimento dos dispositivos da LDB, no 
caso, os previstos no artigo 47 para a Educação Superior e no inciso I do artigo 24 para 
a Educação Básica, associados ao previsto no artigo 34 no caso do Ensino fundamental, 
objetivam dar adequado cumprimento ao mandato constitucional explicitado nos artigos 
206, 208 e 211 de nossa Carta Magna.

Alguns consulentes que sustentam a possibilidade de flexibilização dos dias 
letivos na Educação Básica, o fazem com base no § 2º do artigo 23 da LDB, que orienta no 
sentido de que “o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei”. A leitura desse dispositivo legal, entretanto, 
só pode ser feita de forma vinculada com o caput do artigo, que trata de organização regu-
lar dos currículos escolares de forma subordinada à orientação básica do “sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar”. Essa norma não se aplica à 
questão suscitada pelos consulentes.

Nestes termos, orientamos os sistemas de ensino e os estabelecimentos de 
Ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que tenham necessidade de reorganizar 
o calendário escolar em face do adiamento do reinicio das atividades escolares por conta 
da necessidade de ações preventivas à propagação do vírus H1N1, no sentido de (que):

1. sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para assegurar 
o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de parâmetros organizativos das ati-
vidades escolares e execução de seus currículos e programas, em especial os artigos 24 
e 47, isto é, do cumprimento do mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, 
bem como da carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas na Educação Básica;

2. no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução dos res-
pectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros legais estabelecidos, os 
estabelecimentos de ensino proponham formas de reposição de dias e horas de efetivo 
trabalho escolar, submetendo-as à aprovação do correspondente órgão normativo e de 
supervisão permanente do seu sistema de ensino,

3. a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas e moda-
lidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados das instituições de ensino, 
notadamente, dos professores e da equipe pedagógica e administrativa do estabelecimen-
to, bem como de alunos e seus familiares e demais setores envolvidos na organização das 
atividades escolares;

4. reorganizar o calendário escolar previsto para este semestre letivo, asse-
gurando que a reposição de aulas e atividades escolares que foram suspensas possam ser 
realizadas de forma a assegurar padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da 
LDB e inciso VII do art. 206 da Constituição Federal.

II – VOTO DOS RELATORES

Responda-se à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, 
nos termos deste Parecer, no sentido de que a reorganização dos calendários escolares 
dos estabelecimentos de ensino de todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, em 
função de qualquer intercorrência que modifique os respectivos programas curriculares e 
calendários escolares, alterando os compromissos assumidos nos projetos político-peda-
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gógicos, não pode implicar em descumprimento dos mínimos legalmente estabelecidos 
pela LDB, ou seja: carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em, no 
mínimo, 200 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho escolar, independentemente do 
ano civil, para cursos de todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, nos termos dos 
artigos 24 e 47; e jornada escolar diária mínima de 4 (quatro) horas, nos termos do artigo 
34, no caso do Ensino Fundamental. 

Na oportunidade, indica-se aos órgãos que compõem o sistema nacional 
de educação que adotem providências para que as instituições de ensino que necessitem 
reorganizar sua programação de atividades e calendário escolar observem as seguintes 
orientações:

1. sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para assegurar 
o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de parâmetros organizativos das ati-
vidades escolares e execução de seus currículos e programas, em especial os artigos 24 
e 47, isto é, do cumprimento do mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, 
bem como da carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas na Educação Básica;

2. no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução dos res-
pectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros legais estabelecidos, os 
estabelecimentos de ensino proponham formas de reposição de dias e horas de efetivo 
trabalho escolar, submetendo-as à aprovação do correspondente órgão normativo e de 
supervisão permanente do seu sistema de ensino,

3. a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas e moda-
lidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados das instituições de ensino, 
notadamente, dos professores e da equipe pedagógica e administrativa do estabelecimen-
to, bem como de alunos e seus familiares e demais setores envolvidos na organização das 
atividades escolares;

4. reorganizar o calendário escolar previsto para este semestre letivo, asse-
gurando que a reposição de aulas e atividades escolares que foram suspensas possam ser 
realizadas de forma a assegurar padrão de qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da 
LDB e inciso VII do art. 206 da Constituição Federal. 

Encaminhem-se cópias deste Parecer à Confederação Nacional dos Traba-
lhadores em Educação (CNTE), agradecendo o empenho e o compromisso proposto de 
contribuir com orientação aos trabalhadores em educação quanto ao processo de reposi-
ção das aulas, de modo a atingir os requisitos legais, bem como ao Sindicato dos Profis-
sionais em Educação no Ensino Municipal de São Paulo (SINPEEM), dando publicidade 
do mesmo no Portal do CNE, de forma a bem orientar os sistemas e os estabelecimentos 
de ensino de todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, em função de qualquer 
intercorrência que modifique as respectivas programações curriculares e calendários esco-
lares, garantindo os compromissos assumidos no projeto político-pedagógico.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator
Conselheiro Cesar Callegari – Relator

III – DECLARAÇÃO DE VOTO

Há um chamamento feito a toda sociedade brasileira, em vista da pandemia 
da gripe tipo “A”, causada pelo vírus H1N1, que envolve vários aspectos da vida cotidiana 
de nossos cidadãos, inclusive no que se refere à educação nacional. O Conselho Nacional 
de Educação, como órgão normatizador que é, não pode deixar de opinar e deliberar sobre 
assunto que, em nossos dias, é de fundamental importância, face a decisão de alguns 
entes federados, de adiamento do início do semestre letivo, tendo em vista o período mais 
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propício a eventual contágio. Diante desta realidade, como se posiciona este Conselho so-
bre a possibilidade de não se cumprir o mínimo de 800 (oitocentas) horas distribuídas em, 
no mínimo, 200 (duzentos) dias de aula, para os Ensinos Fundamental e Médio, como de-
termina o artigo 24, I, da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)?

A Lei nº 9.394/96, em seu artigo 24, inciso I, disciplina que:

Art. 24- A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organiza-
da de acordo com as seguintes regras comuns:

a) a carga hor‡ ria m’nima anual ser‡  de oitocentas horas, distribu’das por 
um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver;

b) (...)

É cogente a disposição da norma, ou seja, ela, sem qualquer outra possibi-
lidade, fixa a necessidade de que existam ao menos 800 (oitocentos) horas de aula distri-
buídas em, ao menos, 200 (duzentos) dias letivos e, ao se olhar o que ali está positivado, 
há uma primeira impressão de que o assunto está resolvido.

Ocorre que uma lei não existe isolada em um sistema normativo. Uma lei 
decorre de outra, cumpre finalidades, e com outras normas, tanto normas que lhe são 
superiores como normas que lhe são inferiores, se comunica.

Não há dúvida de que a norma destacada – o inciso I do artigo 24 da LDB 
– possui a finalidade de conferir à população discente um direito: o aluno, aquele que fre-
quenta o Ensino

Fundamental ou Médio, possui o direito de exigir os mínimos em horas e 
dias ali fixados, sem dúvida, e quanto a isso não há discussão.

Esse direito, no entanto, não é indisponível, ou seja, o aluno pode abrir mão 
dele, tanto que possui o direito, fixado nos regimentos internos das escolas, a um determi-
nado número de faltas sem que isso implique em sanções acadêmicas. O que vale é que 
aquele mínimo de horas e de dias está ali para ser exigido.

Há, no entanto, para alunos e não alunos, para os cidadãos brasileiros de um 
modo geral, um direito fundamental, preservado pela nossa norma maior, a Constituição Fe-
deral, que é o direito à vida, isso estabelecido no caput do artigo 5º da Constituição Federal:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

Por que fazer referência, neste parecer, ao direi t o à vida?
É necessário que isso seja explicado, porque, no futuro, o que hoje se vive, 

se sente, o que habita nosso cotidiano, não mais existirá como uma referência palpável, 
mas como uma lembrança que, espera-se, será muito vaga e, quando, neste mesmo futuro, 
este parecer for objeto de consulta, há que se ter claro o motivo da sua existência.

O fato é que o país vive, como de resto, o mundo, uma pandemia absolu-
tamente grave devido a um surto de gripe, conhecida como “gripe tipo ‘A’”, cujo agente viral 
que contamina o infectado é o vírus H1N1 . A gripe em questão é muito mais letal para 
determinados grupos do que a gripe comum.

Como se sabe, a doença em questão tem o ser humano como seu vetor, ou 
seja, quem carrega o vírus e o transmite para outro é o ser humano. Sabe-se, igualmente, 
que em grandes concentrações humanas o contágio aumenta, especialmente no inverno, 
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quando janelas e portas permanecem fechadas, dificultando a circulação de ar externo nos 
ambientes internos, fazendo com que o mesmo ar não renovado circule pelas vias respira-
tórias das diversas pessoas que se encontram naqueles locais.

Diante desta situação, diversos Estados da Federação e Municípios destes 
mesmos Estados acabaram por adiar a volta às aulas pós-recesso de julho, para o dia 17 
de agosto do presente ano. Para tanto, argumentou- se que, nos meses mais frios, quando 
o contágio é mais evidente, manterás escolas funcionando, ainda mais quando se conside-
ra que as crianças e jovens estão naquele grupo que se convencionou chamar de “grupo 
de risco”, seria um convite ao alastramento da doença e não à sua contenção, lembrando 
que aquele que está no grupo de risco pode mais facilmente contrair a doença e, na mes-
ma medida, transmiti-la.

Pois bem, a atividade letiva nestes locais foi suspensa e, é claro que o foi por 
um motivo sobre o qual seria impossível se fazer qualquer previsão ou prevenção; motivo 
que derivou de um fato da natureza, que não possui meios de ser controlada pelo homem. 

O ano é algo finito, não se estende no tempo. Ele se inicia em uma data e 
termina em outra, e isso é fato inexorável.

A LDB, Lei nº 9.394/96, na questão dos dias e da carga horária mínima, é 
adequadamente redigida, sem dúvida, mas ela é, igualmente, bastante severa, porque, 
considerando-se um ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, descontando-se, des-
te, 30 dias de férias, descontando-se os finais de semana, os feriados e afins, os dias úteis 
somam muito perto de 200 (duzentos) e, em casos como o que se narrou, onde o motivo 
existiu sem que houvesse como resistir aos seus efeitos, com a necessidade de adiamento 
das atividades letivas normais, um ano letivo de 200 (duzentos) dias não pode ser pratica-
do, e por várias razões.

Pensando no aluno, que é a quem se destina o direito consagrado no inciso I 
do artigo 24 da LDB, este, para encerrar o seu ano letivo, veria o seu direito se transformar 
num problema. Isto porque passaria a ter a obrigação de frequentar a escola nos momen-
tos que reserva para a prática de outras atividades, tais como: a religiosa, de atividade re-
munerada para o seu próprio sustento e de sua família, de descanso, lazer e mesmo para o 
convívio familiar, como no caso daqueles alunos que já são pais mas que vivem separados 
de seus filhos. Tal incômodo, que acaba por impedir que os alunos sigam uma vida normal 
fora das escolas (todos procuram ter um planejamento para a vida, para os momentos em 
que não estão nas suas ocupações principais, inclusive os alunos), lembre-se, não foi cau-
sado por ele e não se deu por sua culpa e nem por culpa de ninguém, mas decorre de um 
fato da natureza, sobre o qual não se pode exercitar qualquer controle.

Quando se olha o problema sob o prisma do professor, a situação não é 
menos grave, porque além das mesmas razões que podem justificar as dificuldades para 
os alunos, para os professores é necessário que se lembre que uma imensa maioria deles 
acumula cargos, quando são servidores públicos ou acumulam cargos e empregos, quan-
do são servidores públicos e também laboram na iniciativa privada. A suspensão das aulas 
para que se evitasse a proliferação da doença comentada, que, recorde-se, evolui muito 
facilmente para o óbito, foi universal, nos Estados onde ocorreu.

Ora, se um mesmo professor leciona, por exemplo, na rede municipal e na 
rede estadual em regime de acumulação, por mais criativas que fossem as formas pensa-
das para a reposição dessas aulas que, lembramos mais uma vez, não foram lecionadas 
em decorrência de um fato da natureza sobre o qual não se tem mecanismos de controle, 
não haveria qualquer possibilidade de que as aulas fossem repostas, na sua totalidade, 
nestas duas redes.

Então, no caso concreto, um direito se transformaria em ônus, o que, con-
venhamos, não é o desejo contido na LDB. Há, portanto, um único direito concreto que se 
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buscou preservar com a suspensão das aulas, qual seja, o direito sagrado e universal à vida. 
Quando se confronta esse direito com o direito que está escrito no artigo 24, 

I, da LDB, em primeiro lugar, por um entendimento inquestionável, é a salvaguarda da vida 
que prevalece. Se, para alguém, o direito natural à vida não pode ser defendido por con-
vicções filosóficas e humanitárias quando a questão envolve o exame legal, ainda assim, 
no confronto da regra contida no inciso I do artigo 24 da LDB com aquela que vai alocada 
no caput do artigo 5º (direito à vida) prevalece a segunda, porque a Constituição Federal 
é norma máxima, contra a qual não se pode invocar qualquer norma que lhe seja inferior. 

Ainda que se busque a análise da lei, é forçoso que se reconheça a existên-
cia do motivo de força maior, previsto na lei civil e na lei penal, como excludente de ilicitude 
e, se assim o é, há que se reconhecer que a força indomável da natureza, a pandemia pela 
qual passa o país, exclui a necessidade do cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos 
anuais e de 800 (oitocentas) horas, como uma necessidade, um direito absoluto do aluno, 
o que permitiria a reorganização desse tempo em outros números de dias.

Ademais, é importante observar que o processo ensino-aprendizagem não 
se desenvolve com base no número de dias letivos, embora haja previsão legal neste 
sentido; mas que, na realidade, os alunos têm seus estudos organizados com base em 
horas-aula, assim como os salários dos professores são calculados também com base em 
horas-aula. A hora-aula é, portanto, a unidade que compõe a totalidade dos 200 dias letivos 
exigíveis pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Nosso apreço pela qualidade do ensino deve nos levar a que, em qualquer 
situação onde não seja possível cumprir de maneira eficaz os 200 dias letivos, sejam evi-
tadas quaisquer medidas que, afinal, criem apenas um efeito enganoso para a população, 
sem assegurar ao aluno o efetivo aproveitamento dos conteúdos curriculares. Desta forma, 
é necessário estabelecer um diálogo com a comunidade para buscar a melhor maneira de 
cumprir, com qualidade, tais conteúdos. Qualquer solução encontrada, entretanto, tem que 
estar de acordo com o projeto político-pedagógico da unidade escolar. 

É importante ressaltar que, sob o ponto de vista sociológico, o tempo não 
é apenas algo matemático e quantitativo, mas, sobretudo, alguma coisa que se institui a 
partir de determinadas exigências que são sociais; ou melhor, essa outra concepção tem-
poral parte do pressuposto de que o tempo é, por princípio, uma instância de regulação 
social que ordena os próprios acontecimentos sociais1. Assim, pode haver flexibilidade na 
organização do tempo escolar, desde que a questão esteja contemplada no projeto político-
pedagógico da escola, discutido e decidido pelo conselho de escola, para que todas as dis-
ciplinas e atividades necessárias à formação integral do aluno possam ser contempladas.

Que o cumprimento do trabalho educacional com o aluno deve ter como 
foco central a íntegra dos conteúdos previstos no projeto político-pedagógico. O que deve 
estar no centro, portanto, numa situação atípica como a que vivemos, não é o mero cum-
primento da norma legal ao pé da letra, como uma camisa-de-força, mas a salvaguarda do 
direito dos nossos alunos a um ensino de qualidade.

Diante do exposto, é forçoso que se reconheça que os Estados-membros 
e seus Municípios, quando resolveram adiar o início das atividades acadêmicas previstas 
para o segundo semestre letivo no presente ano, o fizeram em virtude de ocorrência de 
motivo de força maior, que é causa que exclui a ilicitude. 

Levando-se em conta que nenhuma norma que confere direitos é construída 
para não ser exigível de bom grado por aqueles para as quais elas são destinadas, fica 
evidenciado que não há razoabilidade na exigência meramente burocrática do cumprimen-

1 Norbert Elias in A Escola Cidadã no Contexto da Globalização, 2ª edição, Vozes, 1998.
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to de 800 (oitocentas) horas e 200 (duzentos) dias letivos, ainda mais quando se leva em 
conta o motivo exposto  neste voto.

Entendo que o Conselho Nacional de Educação, portanto, deve recomendar 
ao Ministério da Educação, que faça gestões junto ao Gabinete de Sua Excelência, o Presi-
dente da República, para que remeta ao Congresso Nacional Medida Provisória para que, 
apenas para o ano de 2009, para aqueles entes da Federação em que houve a suspensão 
das atividades escolares, das redes públicas e/ou privadas, seja flexibilizada a regra con-
tida no inciso I, do artigo 24, da Lei nº 9.394/96, mas que possa o conteúdo acadêmico 
programado para o ano de 2009 ser lecionado de forma reestruturada, sem prejuízo à po-
pulação discente, com o cumprimento do restante de dias previstos nos calendários esco-
lares em vigor desde o início do presente ano letivo, com o acompanhamento do Conselho 
Nacional de Educação e dos Conselhos Estaduais de Educação. 

Sugeri, caso o meu posicionamento fosse levado em conta, que a redação 
da Medida Provisória leve em consideração, então, os seguintes aspectos:

A determinação de que, para o ano de 2009, naqueles entes da Federação 
onde houve a necessidade de adiamento do retorno das atividades nas escolas públicas 
e privadas devido à pandemia da Gripe Tipo “A”, não seja necessário o cumprimento da 
determinação contida no inciso I do artigo 24 da Lei nº 9.394/96, qual seja, a de que, anu-
almente, seja necessário o cumprimento de atividades acadêmicas por, no mínimo, 800 
(oitocentas) horas distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos.

A determinação de que o Conselho Nacional de Educação estabelecerá nor-
mas mínimas para o cumprimento do que for disposto na Medida Provisória ora sugerida; 

e Municipais de Educação, dentro de suas competências, façam o mesmo 
nas respectivas Unidades da Federação.

A previsão de que, havendo agravamento da crise pandêmica ou, ao menos, 
o seu não recrudescimento, o Conselho Nacional da Educação poderá fixar novos parâme-
tros para o cumprimento do ano letivo de 2009, sem que seja necessária a edição de nova 
medida provisória para o mesmo fim.

Brasília (DF), 2 de setembro de 2009.

Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha

IV – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por maioria o voto dos Relatores, 
com abstenção de voto do conselheiro Wilson Roberto de Mattos e declaração de voto da 
conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha.

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 2009.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTA:
Encontram-se na Col. Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
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Parecer CNE/CEB nº 5/97 à pág. 130 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 12/97 à pág. 171 do vol. 24;
Parecer CNE/CEB nº 38/02 à pág. 517 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 1/02 à pág. 305 do vol. 29;
Parecer CNE/CEB nº 10/05 à pág. 244 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 26/06 à pág. 501 do vol. 34;
Parecer CNE/CEB nº 3/07 à pág. 196 à pág. 34;
Parecer CNE/CEB nº 15/07 à pág. 272 do vol. 34.

______________________________

 (2) PARECER CNE/CEB Nº 20/2009 – CEB -  APROVADO EM 11/11/2009
ASSUNTO: Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica UF: DF
RELATOR: Raimundo Moacir Mendes Feitosa
PROCESSO Nº 23001.000038/2009-14

I – RELATÓRIO
1. Histórico

A construção da identidade das creches e pré-escolas a partir do século XIX 
em nosso país insere-se no contexto da história das políticas de atendimento à infância, 
marcado por diferenciações em relação à classe social das crianças. Enquanto para as 
mais pobres essa história foi caracterizada pela vinculação aos órgãos de assistência so-
cial, para as crianças das classes mais abastadas, outro modelo se desenvolveu no diálogo 
com práticas escolares.

Essa vinculação institucional diferenciada refletia uma fragmentação nas con-
cepções sobre educação das crianças em espaços coletivos, compreendendo o cuidar como 
atividade meramente ligada ao corpo e destinada às crianças mais pobres, e o educar como 
experiência de promoção intelectual reservada aos filhos dos grupos socialmente privile-
giados. Para além dessa especificidade, predominou ainda, por muito tempo, uma política 
caracterizada pela ausência de investimento público e pela não profissionalização da área.

Em sintonia com os movimentos nacionais e internacionais, um novo pa-
radigma do atendimento à infância – iniciado em 1959 com a Declaração Universal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e instituído no país pelo artigo 227 da Constituição 
Federal de 1988 e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) – tornou-se 
referência para os movimentos sociais de “luta por creche” e orientou a transição do enten-
dimento da creche e pré-escola como um favor aos socialmente menos favorecidos para a 
compreensão desses espaços como um direito de todas as crianças à educação, indepen-
dentemente de seu grupo social.

O atendimento em creches e pré-escolas como um direito social das crianças 
se concretiza na Constituição de 1988, com o reconhecimento da Educação Infantil como 
dever do Estado com a Educação, processo que teve ampla participação dos movimentos 
comunitários, dos movimentos de mulheres, dos movimentos de redemocratização do país, 
além, evidentemente, das lutas dos próprios profissionais da educação. A partir desse novo 
ordenamento legal, creches e pré-escolas passaram a construir nova identidade na busca de 
superação de posições antagônicas e fragmentadas, sejam elas assistencialistas ou pauta-
das em uma perspectiva preparatória a etapas posteriores de escolarização.

(•) Homologado em  8.12.09. DOU de 9.12.09.

(•)
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A Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), regula-
mentando esse ordenamento, introduziu uma série de inovações em relação à Educação 
Básica, dentre as quais, a integração das creches nos sistemas de ensino compondo, junto 
com as pré-escolas, a primeira etapa da Educação Básica. Essa lei evidencia o estímulo 
à autonomia das unidades educacionais na organização flexível de seu currículo e a plu-
ralidade de métodos pedagógicos, desde que assegurem aprendizagem, e reafirmou os 
artigos da Constituição Federal acerca do atendimento gratuito em creches e pré-escolas.

Neste mesmo sentido deve-se fazer referência ao Plano Nacional de Edu-
cação (PNE), Lei nº 10.172/2001, que estabeleceu metas decenais para que no final do 
período de sua vigência, 2011, a oferta da Educação Infantil alcance a 50% das crianças de 
0 a 3 anos e 80% das de 4 e 5 anos, metas que ainda persistem como um grande desafio 
a ser enfrentado pelo país.

Frente a todas essas transformações, a Educação Infantil vive um intenso 
processo de revisão de concepções sobre a educação de crianças em espaços coletivos, 
e de seleção e fortalecimento de práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens e do 
desenvolvimento das crianças. Em especial, têm se mostrado prioritárias as discussões so-
bre como orientar o trabalho junto às crianças de até três anos em creches e como garantir 
práticas junto às crianças de quatro e cinco anos que se articulem, mas não antecipem 
processos do Ensino Fundamental.

Nesse contexto, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação In-
fantil elaboradas anteriormente por este Conselho (Resolução CNE/CEB nº 1/99 e Parecer 
CNE/CEB nº 22/98) foram fundamentais para explicitar princípios e orientações para os 
sistemas de ensino na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação de propostas 
pedagógicas. Embora os princípios colocados não tenham perdido a validade, ao contrário, 
continuam cada vez mais necessários, outras questões diminuíram seu espaço no debate 
atual e novos desafios foram colocados para a Educação Infantil, exigindo a reformulação 
e atualização dessas Diretrizes.

A ampliação das matrículas, a regularização do funcionamento das institui-
ções, a diminuição no número de docentes não-habilitados na Educação Infantil e o au-
mento da pressão pelo atendimento colocam novas demandas para a política de Educação 
Infantil, pautando questões que dizem respeito às propostas pedagógicas, aos saberes e 
fazeres dos professores, às práticas e projetos cotidianos desenvolvidos junto às crianças, 
ou seja, às questões de orientação curricular. Também a tramitação no Congresso Nacional 
da proposta de Emenda Constitucional que, dentre outros pontos, amplia a obrigatoriedade 
na Educação Básica, reforça a exigência de novos marcos normativos na Educação Infantil.

Respondendo a estas preocupações, a Coordenadoria de Educação In-
fantil do MEC estabeleceu, com a Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 
convênio de cooperação técnica na articulação de um processo nacional de estudos e 
debates sobre o currículo da Educação Infantil, que produziu uma série de documentos, 
dentre eles “Práticas cotidianas na Educação Infantil: bases para a reflexão sobre as 
orientações curriculares” (MEC/COEDI, 2009a). Esse processo serviu de base para a 
elaboração de “Subsídios para as Diretrizes Curriculares Nacionais Específicas da Edu-
cação Básica” (MEC, 2009b), texto encaminhado a este colegiado pelo Senhor Ministro 
de Estado da Educação.

A proposta do MEC foi apresentada pela professora Maria do Pilar Lacerda 
Almeida e Silva, Secretária de Educação Básica do MEC, na reunião ordinária do mês de 
julho do corrente ano da Câmara de Educação Básica, ocasião em que foi designada a co-
missão que se encarregaria de elaborar nova Diretriz Curricular Nacional para a Educação 
Infantil, presidida pelo Conselheiro Cesar Callegari, tendo o Conselheiro Raimundo Moacir 
Mendes Feitosa como relator (Portaria CNE/CEB nº 3/2009).
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Em 5 de agosto, com a participação de representantes das entidades na-
cionais UNDIME, ANPED, CNTE, Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, 
MIEIB (Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil), da SEB/SECAD/MEC e de 
especialistas da área de Educação Infantil, Maria Carmem Barbosa (coordenadora do Pro-
jeto MECUFRGS/ 2008), Sonia Kramer (consultora do MEC responsável pela organização 
do documento de referência), Fulvia Rosemberg (da Fundação Carlos Chagas), Ana Pau-
la Soares Silva (FFCLRP-USP) e Zilma de Moraes Ramos de Oliveira (FFCLRP-USP), o 
relator da Comissão apresentou um texto-síntese dos pontos básicos que seriam levados 
como indicações para o debate em audiências públicas nacionais promovidas pela Câmara 
de Educação Básica do CNE, realizadas em São Luis do Maranhão, Brasília e São Paulo.

Este parecer incorpora as contribuições apresentadas, nestas audiências e 
em debates e reuniões regionais (encontros da UNDIME – Região Norte e do MIEIB em 
Santarém, PA, ocorrido em agosto de 2009; o debate na ANPED ocorrido em outubro de 
2009), por grupos de pesquisa e pesquisadores, conselheiros tutelares, Ministério Público, 
sindicatos, secretários e conselheiros municipais de educação, entidades não governa-
mentais e movimentos sociais.

Foram consideradas também as contribuições enviadas por entidades e 
grupos como: OMEP; NDI-UFSC; Fórum de Educação Infantil do Pará (FEIPA); Fórum 
Amazonense de Educação Infantil (FAMEI); Fórum Permanente de Educação Infantil do 
Tocantins (FEITO); Fórum de Educação Infantil do Amapá; Fórum de Educação Infantil 
de Santa Catarina (contemplando também manifestações dos municípios de Jaguaré, 
Cachoeiro e Vitória); Fórum Paulista de Educação Infantil; Fórum Gaúcho de Educação 
Infantil; GT de Educação Infantil da UNDIME; CEERT; GT 21 da ANPEd (Educação das 
Relações Étnico-Raciais); grupo de estudos em Educação Infantil do Centro de Edu-
cação da UFAL conjuntamente com equipe técnica das Secretarias de Educação do 
Município de Maceió e do Estado de Alagoas; alunos do curso de Pedagogia da UFMS; 
CINDEDI-USP; representantes do Setor de Educação do MST São Paulo; técnicos da 
Coordenadoria de Creches da USP; participantes de evento da Secretaria de Educação, 
Esporte e Lazer de Recife e do Seminário Educação Ambiental e Educação Infantil em 
Brasília. Ainda pesquisadores das seguintes Universidades e Instituições de Pesquisa fi-
zeram considerações ao longo desse processo: FEUSP; FFCLRP-USP; Fundação Carlos 
Chagas; Centro Universitário Claretiano Batatais; PUC-RIO; UNIRIO; UNICAMP; UFC; 
UFPA; UFRJ; UERJ; UFPR; UNEMAT; UFMG; UFRGS; UFSC; UFRN; UFMS; UFAL, 
UFMA, UEMA, UFPE.

2. Mérito
A revisão e atualização das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-

cação Infantil é essencial para incorporar os avanços presentes na política, na produção 
científica e nos movimentos sociais na área. Elas podem se constituir em instrumento es-
tratégico na consolidação do que se entende por uma Educação Infantil de qualidade, “ao 
estimular o diálogo entre os elementos culturais de grupos marginalizados e a ciência, a 
tecnologia e a cultura dominantes, articulando necessidades locais e a ordem global, cha-
mando a atenção para uma maior sensibilidade para o diverso e o plural, entre o relativismo 
e o universalismo” (MEC, 2009b).

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, de caráter 
mandatório, orientam a formulação de políticas, incluindo a de formação de professores e 
demais profissionais da Educação, e também o planejamento, desenvolvimento e avalia-
ção pelas unidades de seu Projeto Político-Pedagógico e servem para informar as famílias 
das crianças matriculadas na Educação Infantil sobre as perspectivas de trabalho pedagó-
gico que podem ocorrer.
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3. A identidade do atendimento na Educação Infantil

Do ponto de vista legal, a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação 
Básica e tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de zero a cinco anos 
de idade em seus aspectos físico, afetivo, intelectual, linguístico e social, complementando 
a ação da família e da comunidade (Lei nº 9.394/96, art. 29).

O atendimento em creche e pré-escola a crianças de zero a cinco anos 
de idade é definido na Constituição Federal de 1988 como dever do Estado em relação à 
educação, oferecido em regime de colaboração e organizado em sistemas de ensino da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A incorporação das creches e 
pré-escolas no capítulo da Educação na Constituição Federal (art. 208, inciso IV) impacta 
todas as outras responsabilidades do Estado em relação à Educação Infantil, ou seja, o 
direito das crianças de zero a cinco anos de idade à matrícula em escola pública (art. 205), 
gratuita e de qualidade (art. 206, incisos IV e VI), igualdade de condições em relação às 
demais crianças para acesso, permanência e pleno aproveitamento das oportunidades de 
aprendizagem propiciadas (art. 206, inciso I).

Na continuidade dessa definição, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional afirma que “a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem 
na vida familiar,na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 
nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais” 
(Lei nº 9.394/96, art. 1º), mas esclarece que: “Esta Lei disciplina a educação escolar que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias” (Lei nº 
9.394/96, art. 1º, § 1º).

Em função disto, tudo o que nela se baseia e que dela decorre, como autori-
zação de funcionamento, condições de financiamento e outros aspectos, referem-se a esse 
caráter institucional da educação.

Fica assim evidente que, no atual ordenamento jurídico, as creches e pré-
escolas ocupam um lugar bastante claro e possuem um caráter institucional e educacional 
diverso daquele dos contextos domésticos, dos ditos programas alternativos à educação 
das crianças de zero a cinco anos de idade, ou da educação não-formal. Muitas famílias 
necessitam de atendimento para suas crianças em horário noturno, em finais de semana e 
em períodos esporádicos. Contudo, esse tipo de atendimento, que responde a uma deman-
da legítima da população, enquadra- se no âmbito de “políticas para a Infância”, devendo 
ser financiado, orientado e supervisionado por outras áreas, como assistência social, saú-
de, cultura, esportes, proteção social. O sistema de ensino define e orienta, com base em 
critérios pedagógicos, o calendário, horários e as demais condições para o funcionamento 
das creches e pré-escolas, o que não elimina o estabelecimento de mecanismos para a 
necessária articulação que deve haver entre a Educação e outras áreas, como a Saúde 
e a Assistência, a fim de que se cumpra, do ponto de vista da organização dos serviços 
nessas instituições, o atendimento às demandas das crianças. Essa articulação, se neces-
sária para outros níveis de ensino, na Educação Infantil, em função das características das 
crianças de zero a cinco anos de idade, se faz muitas vezes imprescindível.

As creches e pré-escolas se constituem, portanto, em estabelecimentos 
educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças de zero a cinco anos 
de idade por meio de profissionais com a formação específica legalmente determinada, a 
habilitação para o magistério superior ou médio, refutando assim funções de caráter mera-
mente assistencialista, embora mantenha a obrigação de assistir às necessidades básicas 
de todas as crianças.

As instituições de Educação Infantil estão submetidas aos mecanismos de 
credenciamento, reconhecimento e supervisão do sistema de ensino em que se acham 
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integradas (Lei nº 9.394/96, art. 9º, inciso IX, art.10, inciso IV e art.11, inciso IV), assim 
como a controle social.

Sua forma de organização é variada, podendo constituir unidade indepen-
dente ou integrar instituição que cuida da Educação Básica, atender faixas etárias diversas 
nos termos da Lei nº 9.394/96, em jornada integral de, no mínimo, 7 horas diárias, ou 
parcial de, no mínimo, 4 horas, seguindo o proposto na Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB), 
sempre no período diurno, devendo o poder público oferecer vagas próximo à residência 
das crianças (Lei nº 8.069/90, art. 53). 

Independentemente das nomenclaturas diversas que adotam (Centros de 
Educação Infantil, Escolas de Educação Infantil, Núcleo Integrado de Educação Infantil, 
Unidade de Educação Infantil, ou nomes fantasia), a estrutura e funcionamento do atendi-
mento deve garantir que essas unidades sejam espaço de educação coletiva.

Uma vez que o Ensino Fundamental de nove anos de duração passou a 
incluir a educação das crianças a partir de seis anos de idade, e considerando que as que 
completam essa idade fora do limite de corte estabelecido por seu sistema de ensino para 
inclusão no Ensino Fundamental necessitam que seu direito à educação seja garantido, 
cabe aos sistemas de ensino o atendimento a essas crianças na pré-escola até o seu 
ingresso, no ano seguinte, no Ensino Fundamental.

4. A função sociopolítica e pedagógica da Educação Infantil

Delineada essa apresentação da estrutura legal e institucional da Educação 
Infantil, faz-se necessário refletir sobre sua função sociopolítica e pedagógica, como base 
de apoio das propostas pedagógica e curricular das instituições.

Considera a Lei nº 9.394/96 em seu artigo 22 que a Educação Infantil é 
parte integrante da Educação Básica, cujas finalidades são desenvolver o educando, as-
segurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. Essa dimensão de instituição 
voltada à introdução das crianças na cultura e à apropriação por elas de conhecimentos 
básicos requer tanto seu acolhimento quanto sua adequada interpretação em relação às 
crianças pequenas.

O paradigma do desenvolvimento integral da criança a ser necessariamente 
compartilhado com a família, adotado no artigo 29 daquela lei, dimensiona aquelas fina-
lidades na consideração das formas como as crianças, nesse momento de suas vidas, 
vivenciam o mundo, constroem conhecimentos, expressam-se, interagem e manifestam 
desejos e curiosidades de modo bastante peculiares.

A função das instituições de Educação Infantil, a exemplo de todas as institui-
ções nacionais e principalmente, como o primeiro espaço de educação coletiva fora do con-
texto familiar, ainda se inscreve no projeto de sociedade democrática desenhado na Consti-
tuição Federal de 1988 (art. 3º, inciso I), com responsabilidades no desempenho de um papel 
ativo na construção de uma sociedade livre, justa, solidária e socioambientalmente orientada.

A redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de 
todos (art. 3º, incisos II e IV da Constituição Federal) são compromissos a serem persegui-
dos pelos sistemas de ensino e pelos professores também na Educação Infantil. É bastante 
conhecida no país a desigualdade de acesso às creches e pré-escolas entre as crianças 
brancas e negras, moradoras do meio urbano e rural, das regiões sul/sudeste e norte/nor-
deste e, principalmente, ricas e pobres.

Além das desigualdades de acesso, também as condições desiguais da 
qualidade da educação oferecida às crianças configuram-se em violações de direitos 
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constitucionais das mesmas e caracterizam esses espaços como instrumentos que, ao 
invés de promover a equidade, alimentam e reforçam as desigualdades socioeconômicas, 
étnico-raciais e regionais. Em decorrência disso, os objetivos fundamentais da República 
serão efetivados no âmbito da Educação Infantil se as creches e pré-escolas cumprirem 
plenamente sua função sociopolítica e pedagógica.

Cumprir tal função significa, em primeiro lugar, que o Estado necessita as-
sumir sua responsabilidade na educação coletiva das crianças, complementando a ação 
das famílias. Em segundo lugar, creches e pré-escolas constituem-se em estratégia de pro-
moção de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, uma vez que permitem 
às mulheres sua realização para além do contexto doméstico. Em terceiro lugar, cumprir 
função sociopolítica e pedagógica das creches e pré-escolas implica assumir a responsa-
bilidade de torná-las espaços privilegiados de convivência, de construção de identidades 
coletivas e de ampliação de saberes e conhecimentos de diferentes naturezas, por meio 
de práticas que atuam como recursos de promoção da equidade de oportunidades edu-
cacionais entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere ao acesso a 
bens culturais e às possibilidades de vivência da infância. Em quarto lugar, cumprir função 
sociopolítica e pedagógica requer oferecer as melhores condições e recursos construídos 
histórica e culturalmente para que as crianças usufruam de seus direitos civis, humanos 
e sociais e possam se manifestar e ver essas manifestações acolhidas, na condição de 
sujeito de direitos e de desejos. Significa, finalmente, considerar as creches e pré-escolas 
na produção de novas formas de sociabilidade e de subjetividades comprometidas com a 
democracia e a cidadania, com a dignidade da pessoa humana, com o reconhecimento da 
necessidade de defesa do meio ambiente e com o rompimento de relações de dominação 
etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística e religiosa que ainda 
marcam nossa sociedade.

5. Uma definição de currículo

O currículo na Educação Infantil tem sido um campo de controvérsias e de 
diferentes visões de criança, de família, e de funções da creche e da pré-escola. No Brasil 
nem sempre foi aceita a idéia de haver um currículo para a Educação Infantil, termo em 
geral associado à escolarização tal como vivida no Ensino Fundamental e Médio, sendo 
preferidas as expressões ‘projeto pedagógico’ ou ‘proposta pedagógica’. A integração da 
Educação Infantil ao sistema educacional impõe à Educação Infantil trabalhar com esses 
conceitos, diferenciando-os e articulando-os.

A proposta pedagógica, ou projeto pedagógico, é o plano orientador das 
ações da instituição e define as metas que se pretende para o desenvolvimento dos me-
ninos e meninas que nela são educados e cuidados, as aprendizagens que se quer pro-
movidas. Na sua execução, a instituição de Educação Infantil organiza seu currículo, que 
pode ser entendido como as práticas educacionais organizadas em torno do conhecimento 
e em meio às relações sociais que se travam nos espaços institucionais, e que afetam a 
construção das identidades das crianças. Por expressar o projeto pedagógico da instituição 
em que se desenvolve, englobando as experiências vivenciadas pela criança, o currículo 
se constitui um instrumento político, cultural e científico coletivamente formulado (MEC, 
2009b).

O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de práticas 
que buscam articular as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos 
que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, científico e tecnológico. Tais práticas são 
efetivadas por meio de relações sociais que as crianças desde bem pequenas estabele-
cem com os professores e as outras crianças, e afetam a construção de suas identidades. 
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Intencionalmente planejadas e permanentemente avaliadas, as práticas que estruturam o 
cotidiano das instituições de Educação Infantil devem considerar a integralidade e indivisi-
bilidade das dimensões expressivo-motora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e 
sociocultural das crianças, apontar as experiências de aprendizagem que se espera pro-
mover junto às crianças e efetivar-se por meio de modalidades que assegurem as metas 
educacionais de seu projeto pedagógico.

A gestão democrática da proposta curricular deve contar na sua elaboração, 
acompanhamento e avaliação tendo em vista o Projeto Político-Pedagógico da unidade 
educacional, com a participação coletiva de professoras e professores, demais profissio-
nais da instituição, famílias, comunidade e das crianças, sempre que possível e à sua 
maneira.

6. A visão de criança: o sujeito do processo de educação

A criança, centro do planejamento curricular, é sujeito histórico e de direitos 
que se desenvolve nas interações, relações e práticas cotidianas a ela disponibilizadas e 
por ela estabelecidas com adultos e crianças de diferentes idades nos grupos e contextos 
culturais nos quais se insere. Nessas condições ela faz amizades, brinca com água ou 
terra, faz-de-conta, deseja, aprende, observa, conversa, experimenta, questiona, constrói 
sentidos sobre o mundo e suas identidades pessoal e coletiva, produzindo cultura.

O conhecimento científico hoje disponível autoriza a visão de que desde o 
nascimento a criança busca atribuir significado a sua experiência e nesse processo volta-se 
para conhecer o mundo material e social, ampliando gradativamente o campo de sua curio-
sidade e inquietações, mediada pelas orientações, materiais, espaços e tempos que organi-
zam as situações de aprendizagem e pelas explicações e significados a que ela tem acesso.

O período de vida atendido pela Educação Infantil caracteriza-se por mar-
cantes aquisições: a marcha, a fala, o controle esfincteriano, a formação da imaginação e 
da capacidade de fazer de conta e de representar usando diferentes linguagens. Embora 
nessas aquisições a dimensão orgânica da criança se faça presente, suas capacidades 
para discriminar cores, memorizar poemas, representar uma paisagem através de um de-
senho, consolar uma criança que chora etc., não são constituições universais biologica-
mente determinadas e esperando o momento de amadurecer. Elas são histórica e cultural-
mente produzidas nas relações que estabelecem com o mundo material e social mediadas 
por parceiros mais experientes.

Assim, a motricidade, a linguagem, o pensamento, a afetividade e a socia-
bilidade são aspectos integrados e se desenvolvem a partir das interações que, desde o 
nascimento, a criança estabelece com diferentes parceiros, a depender da maneira como 
sua capacidade para construir conhecimento é possibilitada e trabalhada nas situações 
em que ela participa. Isso por que, na realização de tarefas diversas, na companhia de 
adultos e de outras crianças, no confronto dos gestos, das falas, enfim, das ações desses 
parceiros, cada criança modifica sua forma de agir, sentir e pensar.

Cada criança apresenta um ritmo e uma forma própria de colocar-se nos 
relacionamentos e nas interações, de manifestar emoções e curiosidade, e elabora um 
modo próprio de agir nas diversas situações que vivencia desde o nascimento conforme 
experimenta sensações de desconforto ou de incerteza diante de aspectos novos que lhe 
geram necessidades e desejos, e lhe exigem novas respostas. Assim busca compreender 
o mundo e a si mesma, testando de alguma forma as significações que constrói, modifi-
cando-as continuamente em cada interação, seja com outro ser humano, seja com objetos. 

Uma atividade muito importante para a criança pequena é a brincadeira. Brin-
car dá à criança oportunidade para imitar o conhecido e para construir o novo, conforme 
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ela reconstrói o cenário necessário para que sua fantasia se aproxime ou se distancie da 
realidade vivida, assumindo personagens e transformando objetos pelo uso que deles faz.

Na história cotidiana das interações com diferentes parceiros, vão sendo 
construídas significações compartilhadas, a partir das quais a criança aprende como agir 
ou resistir aos valores e normas da cultura de seu ambiente. Nesse processo é preciso con-
siderar que as crianças aprendem coisas que lhes são muito significativas quando intera-
gem com companheiros da infância, e que são diversas das coisas que elas se apropriam 
no contato com os adultos ou com crianças já mais velhas. Além disso, à medida que o 
grupo de crianças interage, são construídas as culturas infantis.

Também as professoras e os professores têm, na experiência conjunta com 
as crianças, excelente oportunidade de se desenvolverem como pessoa e como profissio-
nal. Atividades realizadas pela professora ou professor de brincar com a criança, contar-lhe 
histórias, ou conversar com ela sobre uma infinidade de temas, tanto promovem o desen-
volvimento da capacidade infantil de conhecer o mundo e a si mesmo, de sua autoconfian-
ça e a formação de motivos e interesses pessoais, quanto ampliam as possibilidades da 
professora ou professor de compreender e responder às iniciativas infantis.

7. Princípios básicos
Os princípios fundamentais nas Diretrizes anteriormente estabelecidas (Re-

solução CNE/CEB nº 1/99 e Parecer CNE/CEB nº 22/98) continuam atuais e estarão pre-
sentes nestas diretrizes com a explicitação de alguns pontos que mais recentemente têm 
se destacado nas discussões da área. São eles:

a) Princípios éticos: valorização da autonomia, da responsabilidade, da 
solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, 
identidades e singularidades.

Cabe às instituições de Educação Infantil assegurar às crianças a manifes-
tação de seus interesses, desejos e curiosidades ao participar das práticas educativas, 
valorizar suas produções, individuais e coletivas, e trabalhar pela conquista por elas da 
autonomia para a escolha de brincadeiras e de atividades e para a realização de cuida-
dos pessoais diários. Tais instituições devem proporcionar às crianças oportunidades para 
ampliarem as possibilidades de aprendizado e de compreensão de mundo e de si próprio 
trazidas por diferentes tradições culturais e a construir atitudes de respeito e solidariedade, 
fortalecendo a auto-estima e os vínculos afetivos de todas as crianças.

Desde muito pequenas, as crianças devem ser mediadas na construção de 
uma visão de mundo e de conhecimento como elementos plurais, formar atitudes de soli-
dariedade e aprender a identificar e combater preconceitos que incidem sobre as diferentes 
formas dos seres humanos se constituírem enquanto pessoas. Poderão assim questionar 
e romper com formas de dominação etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, re-
gional, linguística e religiosa, existentes em nossa sociedade e recriadas na relação dos 
adultos com as crianças e entre elas.

Com isso elas podem e devem aprender sobre o valor de cada pessoa e dos 
diferentes grupos culturais, adquirir valores como os da inviolabilidade da vida humana, a 
liberdade e a integridade individuais, a igualdade de direitos de todas as pessoas, a igual-
dade entre homens e mulheres, assim como a solidariedade com grupos enfraquecidos e 
vulneráveis política e economicamente.

Essa valorização também se estende à relação com a natureza e os espa-
ços públicos, o respeito a todas as formas de vida, o cuidado de seres vivos e a preserva-
ção dos recursos naturais.

b) Princípios políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da criticidade 
e do respeito à ordem democrática.
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A Educação Infantil deve trilhar o caminho de educar para a cidadania, ana-
lisando se suas práticas educativas de fato promovem a formação participativa e crítica 
das crianças e criam contextos que lhes permitem a expressão de sentimentos, idéias, 
questionamentos, comprometidos com a busca do bem estar coletivo e individual, com a 
preocupação com o outro e com a coletividade.

Como parte da formação para a cidadania e diante da concepção da Edu-
cação Infantil como um direito, é necessário garantir uma experiência bem sucedida de 
aprendizagem a todas as crianças, sem discriminação. Isso requer proporcionar oportuni-
dades para o alcance de conhecimentos básicos que são considerados aquisições valio-
sas para elas.

A educação para a cidadania se volta para ajudar a criança a tomar a pers-
pectiva do outro - da mãe, do pai, do professor, de outra criança, e também de quem vai 
mudar-se para longe, de quem tem o pai doente. O importante é que se criem condições 
para que a criança aprenda a opinar e a considerar os sentimentos e a opinião dos outros 
sobre um acontecimento, uma reação afetiva, uma idéia, um conflito.

c) Princípios estéticos: valorização da sensibilidade, da criatividade, da 
ludicidade e da diversidade de manifestações artísticas e culturais.

O trabalho pedagógico na unidade de Educação Infantil, em um mundo em 
que a reprodução em massa sufoca o olhar das pessoas e apaga singularidades, deve 
voltar-se para uma sensibilidade que valoriza o ato criador e a construção pelas crianças 
de respostas singulares, garantindo-lhes a participação em diversificadas experiências.

As instituições de Educação Infantil precisam organizar um cotidiano de situ-
ações agradáveis, estimulantes, que desafiem o que cada criança e seu grupo de crianças 
já sabem sem ameaçar sua autoestima nem promover competitividade, ampliando as pos-
sibilidades infantis de cuidar e ser cuidada, de se expressar, comunicar e criar, de organizar 
pensamentos e idéias, de conviver, brincar e trabalhar em grupo, de ter iniciativa e buscar 
soluções para os problemas e conflitos que se apresentam às mais diferentes idades, e 
lhes possibilitem apropriar- se de diferentes linguagens e saberes que circulam em nossa 
sociedade, selecionados pelo valor formativo que possuem em relação aos objetivos defi-
nidos em seu Projeto Político- Pedagógico.

8. Objetivos e condições para a organização curricular

Os direitos da criança constituem hoje o paradigma para o relacionamento 
social e político com as infâncias do país. A Constituição de 1988, no artigo 227, declara 
que “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”.

Nessa expressão legal, as crianças são inseridas no mundo dos direitos hu-
manos e são definidos não apenas o direito fundamental da criança à provisão (saúde, ali-
mentação, lazer, educação lato senso) e à proteção (contra a violência, discriminação, negli-
gência e outros), como também seus direitos fundamentais de participação na vida social e 
cultural, de ser respeitada e de ter liberdade para expressar-se individualmente. Esses pontos 
trouxeram perspectivas orientadoras para o trabalho na Educação Infantil e inspiraram inclu-
sive a finalidade dada no artigo 29 da Lei nº 9.394/96 às creches e pré-escolas.

Com base nesse paradigma, a proposta pedagógica das instituições de 
Educação Infantil deve ter como objetivo principal promover o desenvolvimento integral das 
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crianças de zero a cinco anos de idade garantindo a cada uma delas o acesso a proces-
sos de construção de conhecimentos e a aprendizagem de diferentes linguagens, assim 
como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, 
à convivência e interação com outras crianças. Daí decorrem algumas condições para a 
organização curricular.

1) As instituições de Educação Infantil devem assegurar a educação em sua 
integralidade, entendendo o cuidado como algo indissociável ao processo educativo.

As práticas pedagógicas devem ocorrer de modo a não fragmentar a criança 
nas suas possibilidades de viver experiências, na sua compreensão do mundo feita pela to-
talidade de seus sentidos, no conhecimento que constrói na relação intrínseca entre razão 
e emoção, expressão corporal e verbal, experimentação prática e elaboração conceitual. 
As práticas envolvidas nos atos de alimentar-se, tomar banho, trocar fraldas e controlar 
os esfíncteres, na escolha do que vestir, na atenção aos riscos de adoecimento mais fácil 
nessa faixa etária, no âmbito da Educação Infantil, não são apenas práticas que respeitam 
o direito da criança de ser bem atendida nesses aspectos, como cumprimento do respeito 
à sua dignidade como pessoa humana.

Elas são também práticas que respeitam e atendem ao direito da criança de 
apropriar-se, por meio de experiências corporais, dos modos estabelecidos culturalmente 
de alimentação e promoção de saúde, de relação com o próprio corpo e consigo mesma, 
mediada pelas professoras e professores, que intencionalmente planejam e cuidam da 
organização dessas práticas.

A dimensão do cuidado, no seu caráter ético, é assim orientada pela perspectiva 
de promoção da qualidade e sustentabilidade da vida e pelo princípio do direito e da proteção 
integral da criança. O cuidado, compreendido na sua dimensão necessariamente humana de 
lidar com questões de intimidade e afetividade, é característica não apenas da Educação Infan-
til, mas de todos os níveis de ensino. Na Educação Infantil, todavia, a especificidade da criança 
bem pequena, que necessita do professor até adquirir autonomia para cuidar de si, expõe de 
forma mais evidente a relação indissociável do educar e cuidar nesse contexto. A definição e o 
aperfeiçoamento dos modos como a instituição organiza essas atividades são parte integrante 
de sua proposta curricular e devem ser realizadas sem fragmentar ações.

Um bom planejamento das atividades educativas favorece a formação de 
competências para a criança aprender a cuidar de si. No entanto, na perspectiva que in-
tegra o cuidado, educar não é apenas isto. Educar cuidando inclui acolher, garantir a se-
gurança, mas também alimentar a curiosidade, a ludicidade e a expressividade infantis. 
Educar de modo indissociado do cuidar é dar condições para as crianças explorarem o 
ambiente de diferentes maneiras (manipulando materiais da natureza ou objetos, obser-
vando, nomeando objetos, pessoas ou situações, fazendo perguntas etc) e construírem 
sentidos pessoais e significados coletivos, à medida que vão se constituindo como sujeitos 
e se apropriando de um modo singular das formas culturais de agir, sentir e pensar. Isso 
requer do professor ter sensibilidade e delicadeza no trato de cada criança, e assegurar 
atenção especial conforme as necessidades que identifica nas crianças.

As práticas que desafiam os bebês e as crianças maiores a construírem e 
se apropriarem dos conhecimentos produzidos por seu grupo cultural e pela humanidade, 
na Educação Infantil, pelas características desse momento de vida, são articuladas ao 
entorno e ao cotidiano das crianças, ampliam suas possibilidades de ação no mundo e 
delineiam possibilidades delas viverem a infância.

2) O combate ao racismo e às discriminações de gênero, sócio-econômicas, 
étnico-raciais e religiosas deve ser objeto de constante reflexão e intervenção no cotidiano 
da Educação Infantil.
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As ações educativas e práticas cotidianas devem considerar que os modos 
como a cultura medeia as formas de relação da criança consigo mesma são constitutivos 
dos seus processos de construção de identidade. A perspectiva que acentua o atendimento 
aos direitos fundamentais da criança, compreendidos na sua multiplicidade e integralidade, 
entende que o direito de ter acesso a processos de construção de conhecimento como re-
quisito para formação humana, participação social e cidadania das crianças de zero a cin-
co anos de idade, efetua-se na interrelação das diferentes práticas cotidianas que ocorrem 
no interior das creches e pré-escolas e em relação a crianças concretas, contemplando as 
especificidades desse processo nas diferentes idades e em relação à diversidade cultural 
e étnico-racial e às crianças com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação.

A valorização da diversidade das culturas das diferentes crianças e de suas 
famílias, por meio de brinquedos, imagens e narrativas que promovam a construção por 
elas de uma relação positiva com seus grupos de pertencimento, deve orientar as práticas 
criadas na Educação Infantil ampliando o olhar das crianças desde cedo para a contribui-
ção de diferentes povos e culturas. Na formação de pequenos cidadãos compromissada 
com uma visão plural de mundo, é necessário criar condições para o estabelecimento de 
uma relação positiva e uma apropriação das contribuições histórico-culturais dos povos 
indígenas, afrodescendentes, asiáticos, europeus e de outros países da América, reconhe-
cendo, valorizando, respeitando e possibilitando o contato das crianças com as histórias e 
as culturas desses povos.

O olhar acolhedor de diversidades também se refere às crianças com defici-
ência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. Também 
o direito dessas crianças à liberdade e à participação, tal como para as demais crianças, 
deve ser acolhido no planejamento das situações de vivência e aprendizagem na Edu-
cação Infantil. Para garanti-lo, são necessárias medidas que otimizem suas vivências na 
creche e pré-escola, garantindo que esses espaços sejam estruturados de modo a permitir 
sua condição de sujeitos ativos e a ampliar suas possibilidades de ação nas brincadeiras 
e nas interações com as outras crianças, momentos em que exercitam sua capacidade de 
intervir na realidade e participam das atividades curriculares com os colegas. Isso inclui 
garantir no cotidiano da instituição a acessibilidade de espaços, materiais, objetos e brin-
quedos, procedimentos e formas de comunicação e orientação vividas, especificidades e 
singularidades das crianças com deficiências, transtornos globais de desenvolvimento e 
altas habilidades/ superdotação.

3) As instituições necessariamente precisam conhecer as culturas plurais 
que constituem o espaço da creche e da pré-escola, a riqueza das contribuições familia-
res e da comunidade, suas crenças e manifestações, e fortalecer formas de atendimento 
articuladas aos saberes e às especificidades étnicas, linguísticas, culturais e religiosas de 
cada comunidade.

O reconhecimento da constituição plural das crianças brasileiras, no que se 
refere à identidade cultural e regional e à filiação socioeconômica, étnico-racial, de gênero, 
regional, linguística e religiosa, é central à garantia de uma Educação Infantil comprome-
tida com os direitos das crianças. Esse fundamento reforça a gestão democrática como 
elemento imprescindível, uma vez que é por meio dela que a instituição também se abre à 
comunidade, permite sua entrada, e possibilita sua participação na elaboração e acompa-
nhamento da proposta curricular.

Dessa forma, a organização da proposta pedagógica deve prever o estabe-
lecimento de uma relação positiva com a comunidade local e de mecanismos que garan-
tam a gestão democrática e a consideração dos saberes comunitários, seja ela composta 
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pelas populações que vivem nos centros urbanos, ou a população do campo, os povos da 
floresta e dos rios, os indígenas, quilombolas ou afrodescendentes.

Na discussão sobre as diversidades, há que se considerar que também a 
origem urbana das creches e pré-escolas e a sua extensão como direito a todas as crian-
ças brasileiras remetem à necessidade de que as propostas pedagógicas das instituições 
em territórios não-urbanos respeitem suas identidades.

Essa exigência é explicitada no caso de crianças filhas de agricultores fa-
miliares, extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da 
reforma agrária, quilombolas, caiçaras, nas Diretrizes Operacionais para a Educação Bá-
sica nas Escolas do Campo (Resolução CNE/CEB nº 1/2002). Essas Diretrizes orientam 
o trabalho pedagógico no estabelecimento de uma relação orgânica com a cultura, as 
tradições, os saberes e as identidades dessas populações, e indicam a adoção de estra-
tégias que garantam o atendimento às especificidades dessas comunidades - tais como a 
flexibilização e adequação no calendário, nos agrupamentos etários e na organização de 
tempos, atividades e ambientes - em respeito às diferenças quanto à atividade econômica 
e à política de igualdade e sem prejuízo da qualidade do atendimento. Elas apontam para a 
previsão da oferta de materiais didáticos, brinquedos e outros equipamentos em conformi-
dade com a realidade da comunidade e as diversidades dos povos do campo, evidencian-
do o papel dessas populações na produção do conhecimento sobre o mundo. A Resolução 
CNE/CEB nº 2/2008, que estabelece Diretrizes complementares, normas e princípios para 
o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do Campo e 
regulamenta questões importantes para a Educação Infantil, proíbe que se agrupe em uma 
mesma turma crianças da Educação Infantil e crianças do Ensino Fundamental.

A situação de desvantagem das crianças moradoras dos territórios rurais 
em relação ao acesso à educação é conhecida por meio dos relatórios governamentais e 
por trabalhos acadêmicos.

Não bastasse a baixíssima cobertura do atendimento, esses relatórios 
apontam que são precárias as instalações, são inadequados os materiais e os professores 
geralmente não possuem formação para o trabalho com essas populações, o que carac-
teriza uma flagrante ineficácia no cumprimento da política de igualdade em relação ao 
acesso e permanência na Educação Infantil e uma violação do direito à educação dessas 
crianças. Uma política que promova com qualidade a Educação Infantil nos próprios terri-
tórios rurais instiga a construção de uma pedagogia dos povos do campo – construída na 
relação intrínseca com os saberes, as realidades e temporalidades das crianças e de suas 
comunidades – e requer a necessária formação do professor nessa pedagogia.

Em relação às crianças indígenas, há que se garantir a autonomia dos povos 
e nações na escolha dos modos de educação de suas crianças de zero a cinco anos de 
idade e que as propostas pedagógicas para esses povos que optarem pela Educação Infantil 
possam afirmar sua identidade sociocultural. Quando oferecidas, aceitas e requisitadas pelas 
comunidades, como direito das crianças indígenas, as propostas curriculares na Educação 
Infantil dessas crianças devem proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, cren-
ças, valores, concepções de mundo e as memórias de seu povo; reafirmar a identidade 
étnica e a língua materna como elementos de constituição das crianças; dar continuidade à 
educação tradicional oferecida na família e articular-se às práticas sócio-culturais de educa-
ção e cuidado da comunidade; adequar calendário, agrupamentos etários e organização de 
tempos, atividades e ambientes de modo a atender as demandas de cada povo indígena.

4) A execução da proposta curricular requer atenção cuidadosa e exigente 
às possíveis formas de violação da dignidade da criança.

O respeito à dignidade da criança como pessoa humana, quando pensado 
a partir das práticas cotidianas na instituição, tal como apontado nos “Indicadores de Qua-
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lidade na Educação Infantil” elaborados pelo MEC, requer que a instituição garanta a pro-
teção da criança contra qualquer forma de violência – física ou simbólica – ou negligência, 
tanto no interior das instituições de Educação Infantil como na experiência familiar da crian-
ça, devendo as violações ser encaminhadas às instâncias competentes. Os profissionais 
da educação que aí trabalham devem combater e intervir imediatamente quando ocorrem 
práticas dos adultos que desrespeitem a integridade das crianças, de modo a criar uma 
cultura em que essas práticas sejam inadmissíveis.

5) O atendimento ao direito da criança na sua integralidade requer o cumpri-
mento do dever do Estado com a garantia de uma experiência educativa com qualidade a 
todas as crianças na Educação Infantil.

As instituições de Educação Infantil devem tanto oferecer espaço limpo, se-
guro e voltado para garantir a saúde infantil quanto se organizar como ambientes acolhedo-
res, desafiadores e inclusivos, plenos de interações, explorações e descobertas partilhadas 
com outras crianças e com o professor. Elas ainda devem criar contextos que articulem 
diferentes linguagens e que permitam a participação, expressão, criação, manifestação e 
consideração de seus interesses.

No cumprimento dessa exigência, o planejamento curricular deve assegurar 
condições para a organização do tempo cotidiano das instituições de Educação Infantil de 
modo a equilibrar continuidade e inovação nas atividades, movimentação e concentração 
das crianças, momentos de segurança e momentos de desafio na participação das mes-
mas, e articular seus ritmos individuais, vivências pessoais e experiências coletivas com 
crianças e adultos. Também é preciso haver a estruturação de espaços que facilitem que as 
crianças interajam e construam sua cultura de pares, e favoreçam o contato com a diversi-
dade de produtos culturais (livros de literatura, brinquedos, objetos e outros materiais), de 
manifestações artísticas e com elementos da natureza. Junto com isso, há necessidade de 
uma infra-estrutura e de formas de funcionamento da instituição que garantam ao espaço 
físico a adequada conservação, acessibilidade, estética, ventilação, insolação, luminosida-
de, acústica, higiene, segurança e dimensões em relação ao tamanho dos grupos e ao tipo 
de atividades realizadas.

O número de crianças por professor deve possibilitar atenção, responsabilida-
de e interação com as crianças e suas famílias. Levando em consideração as características 
do espaço físico e das crianças, no caso de agrupamentos com criança de mesma faixa 
de idade, recomenda- se a proporção de 6 a 8 crianças por professor (no caso de crianças 
de zero e um ano), 15 crianças por professor (no caso de criança de dois e três anos) e 20 
crianças por professor (nos agrupamentos de crianças de quatro e cinco anos). Programas 
de formação continuada dos professores e demais profissionais também integram a lista de 
requisitos básicos para uma Educação Infantil de qualidade. Tais programas são um direito 
das professoras e professores no sentido de aprimorar sua prática e desenvolver a si e a sua 
identidade profissional no exercício de seu trabalho. Eles devem dar-lhes condições para re-
fletir sobre sua prática docente cotidiana em termos pedagógicos, éticos e políticos, e tomar 
decisões sobre as melhores formas de mediar a aprendizagem e o desenvolvimento infantil, 
considerando o coletivo de crianças assim como suas singularidades.

8. A necessária e fundamental parceria com as famílias na Educação Infantil

A perspectiva do atendimento aos direitos da criança na sua integralidade 
requer que as instituições de Educação Infantil, na organização de sua proposta pedagó-
gica e curricular, assegurem espaços e tempos para participação, o diálogo e a escuta 
cotidiana das famílias, o respeito e a valorização das diferentes formas em que elas se 
organizam.
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A família constitui o primeiro contexto de educação e cuidado do bebê. Nela 
ele recebe os cuidados materiais, afetivos e cognitivos necessários a seu bem-estar, e 
constrói suas primeiras formas de significar o mundo. Quando a criança passa a frequentar 
a Educação Infantil, é preciso refletir sobre a especificidade de cada contexto no desen-
volvimento da criança e a forma de integrar as ações e projetos educacionais das famílias 
e das instituições. Essa integração com a família necessita ser mantida e desenvolvida ao 
longo da permanência da criança na creche e pré-escola, exigência inescapável frente às 
características das crianças de zero a cinco anos de idade, o que cria a necessidade de 
diálogo para que as práticas junto às crianças não se fragmentem.

O trabalho com as famílias requer que as equipes de educadores as compre-
endam como parceiras, reconhecendo-as como criadoras de diferentes ambientes e papéis 
para seus membros, que estão em constante processo de modificação de seus saberes, 
fazeres e valores em relação a uma série de pontos, dentre eles o cuidado e a educação dos 
filhos. O importante é acolher as diferentes formas de organização familiar e respeitar as opi-
niões e aspirações dos pais sobre seus filhos. Nessa perspectiva, as professoras e professo-
res compreendem que, embora compartilhem a educação das crianças com os membros da 
família, exercem funções diferentes destes. Cada família pode ver na professora ou professor 
alguém que lhe ajuda a pensar sobre seu próprio filho e trocar opiniões sobre como a expe-
riência na unidade de Educação Infantil se liga a este plano. Ao mesmo tempo, o trabalho 
pedagógico desenvolvido na Educação Infantil pode apreender os aspectos mais salientes 
das culturas familiares locais para enriquecer as experiências cotidianas das crianças.

Um ponto inicial de trabalho integrado da instituição de Educação Infantil 
com as famílias pode ocorrer no período de adaptação e acolhimento dos novatos. Isso 
se fará de modo mais produtivo se, nesse período, as professoras e professores derem 
oportunidade para os pais falarem sobre seus filhos e as expectativas que têm em relação 
ao atendimento na Educação Infantil, enquanto eles informam e conversam com os pais os 
objetivos propostos pelo Projeto Político-Pedagógico da instituição e os meios organizados 
para atingi-los.

Outros pontos fundamentais do trabalho com as famílias são propiciados 
pela participação destas na gestão da proposta pedagógica e pelo acompanhamento par-
tilhado do desenvolvimento da criança. A participação dos pais junto com os professores e 
demais profissionais da educação nos conselhos escolares, no acompanhamento de pro-
jetos didáticos e nas atividades promovidas pela instituição possibilita agregar experiências 
e saberes e articular os dois contextos de desenvolvimento da criança. Nesse processo, 
os pais devem ser ouvidos tanto como usuários diretos do serviço prestado como também 
como mais uma voz das crianças, em particular daquelas muito pequenas.

Preocupações dos professores sobre a forma como algumas crianças pa-
recem ser tratadas em casa – descuido, violência, discriminação, superproteção e outras 
– devem ser discutidas com a direção de cada instituição para que formas produtivas de 
esclarecimento e eventuais encaminhamentos possam ser pensados.

9. A organização das experiências de aprendizagem na proposta curricular

Em função dos princípios apresentados, e na tarefa de garantir às crianças 
seu direito de viver a infância e se desenvolver, as experiências no espaço de Educação 
Infantil devem possibilitar o encontro pela criança de explicações sobre o que ocorre à sua 
volta e consigo mesma enquanto desenvolvem formas de agir, sentir e pensar.

O importante é apoiar as crianças, desde cedo e ao longo de todas as suas 
experiências cotidianas na Educação Infantil no estabelecimento de uma relação positi-
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va com a instituição educacional, no fortalecimento de sua auto-estima, no interesse e 
curiosidade pelo conhecimento do mundo, na familiaridade com diferentes linguagens, na 
aceitação e acolhimento das diferenças entre as pessoas.

Na explicitação do ambiente de aprendizagem, é necessário pensar “um 
currículo sustentado nas relações, nas interações e em práticas educativas intencional-
mente voltadas para as experiências concretas da vida cotidiana, para a aprendizagem da 
cultura, pelo convívio no espaço da vida coletiva e para a produção de narrativas, individu-
ais e coletivas, através de diferentes linguagens” (MEC, 2009a).

A professora e o professor necessitam articular condições de organização 
dos espaços, tempos, materiais e das interações nas atividades para que as crianças pos-
sam expressar sua imaginação nos gestos, no corpo, na oralidade e/ou na língua de sinais, 
no faz de conta, no desenho e em suas primeiras tentativas de escrita.

A criança deve ter possibilidade de fazer deslocamentos e movimentos am-
plos nos espaços internos e externos às salas de referência das turmas e à instituição, 
envolver-se em explorações e brincadeiras com objetos e materiais diversificados que con-
templem as particularidades das diferentes idades, as condições específicas das crianças 
com deficiência,transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, 
e as diversidades sociais, culturais, étnico-raciais e linguísticas das crianças, famílias e 
comunidade regional.

De modo a proporcionar às crianças diferentes experiências de interações 
que lhes possibilitem construir saberes, fazer amigos, aprender a cuidar de si e a conhecer 
suas próprias preferências e características, deve-se possibilitar que elas participem de 
diversas formas de agrupamento (grupos de mesma idade e grupos de diferentes idades), 
formados com base em critérios estritamente pedagógicos.

As especificidades e os interesses singulares e coletivos dos bebês e das 
crianças das demais faixas etárias devem ser considerados no planejamento do currículo, 
vendo a criança em cada momento como uma pessoa inteira na qual os aspectos motores, 
afetivos, cognitivos e linguísticos integram-se, embora em permanente mudança. Em rela-
ção a qualquer experiência de aprendizagem que seja trabalhada pelas crianças, devem 
ser abolidos os procedi- mentos que não reconhecem a atividade criadora e o protagonis-
mo da criança pequena, que promovam atividades mecânicas e não significativas para as 
crianças.

Cabe à professora e ao professor criar oportunidade para que a criança, no 
processo de elaborar sentidos pessoais, se aproprie de elementos significativos de sua 
cultura não como verdades absolutas, mas como elaborações dinâmicas e provisórias. 
Trabalha-se com os saberes da prática que as crianças vão construindo ao mesmo tempo 
em que se garante a apropriação ou construção por elas de novos conhecimentos. Para 
tanto, a professora e o professor observam as ações infantis, individuais e coletivas, acolhe 
suas perguntas e suas respostas, busca compreender o significado de sua conduta.

As propostas curriculares da Educação Infantil devem garantir que as crian-
ças tenham experiências variadas com as diversas linguagens, reconhecendo que o mun-
do no qual estão inseridas, por força da própria cultura, é amplamente marcado por ima-
gens, sons, falas e escritas. Nesse processo, é preciso valorizar o lúdico, as brincadeiras 
e as culturas infantis.

As experiências promotoras de aprendizagem e consequente desenvolvi-
mento das crianças devem ser propiciadas em uma frequência regular e serem, ao mesmo 
tempo, imprevistas, abertas a surpresas e a novas descobertas. Elas visam a criação e a 
comunicação por meio de diferentes formas de expressão, tais como imagens, canções e 
música, teatro, dança e movimento, assim como a língua escrita e falada, sem esquecer 
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da língua de sinais, que pode ser aprendida por todas as crianças e não apenas pelas 
crianças surdas.

É necessário considerar que as linguagens se inter-relacionam: por exem-
plo, nas brincadeiras cantadas a criança explora as possibilidades expressivas de seus 
movimentos ao mesmo tempo em que brinca com as palavras e imita certos personagens. 
Quando se volta para construir conhecimentos sobre diferentes aspectos do seu entorno, a 
criança elabora suas capacidades linguísticas e cognitivas envolvidas na explicação, argu-
mentação e outras, ao mesmo tempo em que amplia seus conhecimentos sobre o mundo 
e registra suas descobertas pelo desenho ou mesmo por formas bem iniciais de registro 
escrito. Por esse motivo, ao planejar o trabalho, é importante não tomar as linguagens de 
modo isolado ou disciplinar, mas sim contextualizadas, a serviço de significativas apren-
dizagens.

As crianças precisam brincar em pátios, quintais, praças, bosques, jardins, 
praias, e viver experiências de semear, plantar e colher os frutos da terra, permitindo a 
construção de uma relação de identidade, reverência e respeito para com a natureza. Elas 
necessitam também ter acesso a espaços culturais diversificados: inserção em práticas 
culturais da comunidade, participação em apresentações musicais, teatrais, fotográficas e 
plásticas, visitas a bibliotecas, brinquedotecas, museus, monumentos, equipamentos pú-
blicos, parques, jardins.

É importante lembrar que dentre os bens culturais que crianças têm o direito 
a ter acesso está a linguagem verbal, que inclui a linguagem oral e a escrita, instrumentos 
básicos de expressão de idéias, sentimentos e imaginação. A aquisição da linguagem oral 
depende das possibilidades das crianças observarem e participarem cotidianamente de 
situações comunicativas diversas onde podem comunicar-se, conversar, ouvir histórias, 
narrar, contar um fato, brincar com palavras, refletir e expressar seus próprios pontos de 
vista, diferenciar conceitos, ver interconexões e descobrir novos caminhos de entender o 
mundo. É um processo que precisa ser planejado e continuamente trabalhado.

Também a linguagem escrita é objeto de interesse pelas crianças. Vivendo 
em um mundo onde a língua escrita está cada vez mais presente, as crianças começam a 
se interessar pela escrita muito antes que os professores a apresentem formalmente. Con-
tudo, há que se apontar que essa temática não está sendo muitas vezes adequadamente 
compreendida e trabalhada na Educação Infantil. O que se pode dizer é que o trabalho 
com a língua escrita com crianças pequenas não pode decididamente ser uma prática 
mecânica desprovida de sentido e centrada na decodificação do escrito. Sua apropriação 
pela criança se faz no reconhecimento, compreensão e fruição da linguagem que se usa 
para escrever, mediada pela professora e pelo professor, fazendo-se presente em ativida-
des prazerosas de contato com diferentes gêneros escritos, como a leitura diária de livros 
pelo professor, a possibilidade da criança desde cedo manusear livros e revistas e produzir 
narrativas e “textos”, mesmo sem saber ler e escrever.

Atividades que desenvolvam expressão motora e modos de perceber seu 
próprio corpo, assim como as que lhe possibilitem construir, criar e desenhar usando dife-
rentes materiais e técnicas, ampliar a sensibilidade da criança à música, à dança, à lingua-
gem teatral, abrem ricas possibilidades de vivências e desenvolvimento para as crianças.

Experiências que promovam o envolvimento da criança com o meio am-
biente e a conservação da natureza e a ajudem elaborar conhecimentos, por exemplo, de 
plantas e animais, devem fazer parte do cotidiano da unidade de Educação Infantil. Outras 
experiências podem priorizar, em contextos e situações significativos, a exploração e uso 
de conhecimentos matemáticos na apreciação das características básicas do conceito de 
número, medida e forma, assim como a habilidade de se orientar no tempo e no espaço.
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Ter oportunidade para manusear gravadores, projetores, computador e ou-
tros recursos tecnológicos e midiáticos também compõe o quadro de possibilidades aber-
tas para o trabalho pedagógico na Educação Infantil.

As experiências que permitam ações individuais e em um grupo, lidar com 
conflitos e entender direitos e obrigações, que desenvolvam a identidade pessoal, senti-
mento de auto-estima, autonomia e confiança em suas próprias habilidades, e um enten-
dimento da importância de cuidar de sua própria saúde e bem-estar, devem ocupar lugar 
no planejamento curricular.

Na elaboração da proposta curricular, diferentes arranjos de atividades po-
derão ser feitos, de acordo com as características de cada instituição, a orientação de sua 
proposta pedagógica, com atenção, evidentemente, às características das crianças.

A organização curricular da Educação Infantil pode se estruturar em eixos, 
centros, campos ou módulos de experiências que devem se articular em torno dos princí-
pios, condições e objetivos propostos nesta diretriz. Ela pode planejar a realização semanal, 
mensal e por períodos mais longos de atividades e projetos fugindo de rotinas mecânicas.

10. O processo de avaliação

As instituições de Educação Infantil, sob a ótica da garantia de direitos, são 
responsáveis por criar procedimentos para avaliação do trabalho pedagógico e das con-
quistas das crianças.

A avaliação é instrumento de reflexão sobre a prática pedagógica na bus-
ca de melhores caminhos para orientar as aprendizagens das crianças. Ela deve incidir 
sobre todo o contexto de aprendizagem: as atividades propostas e o modo como foram 
realizadas, as instruções e os apoios oferecidos às crianças individualmente e ao coletivo 
de crianças, a forma como o professor respondeu às manifestações e às interações das 
crianças, os agrupamentos que as crianças formaram, o material oferecido e o espaço e 
o tempo garantidos para a realização das atividades. Espera-se, a partir disso, que o pro-
fessor possa pesquisar quais elementos estão contribuindo, ou dificultando, as possibilida-
des de expressão da criança, sua aprendizagem e desenvolvimento, e então fortalecer, ou 
modificar, a situação, de modo a efetivar o Projeto Político-Pedagógico de cada instituição.

A avaliação, conforme estabelecido na Lei nº 9.394/96, deve ter a finalidade 
de acompanhar e repensar o trabalho realizado. Nunca é demais enfatizar que não devem 
existir práticas inadequadas de verificação da aprendizagem, tais como provinhas, nem 
mecanismos de retenção das crianças na Educação Infantil. Todos os esforços da equipe 
devem convergir para a estruturação de condições que melhor contribuam para a aprendi-
zagem e o desenvolvimento da criança sem desligá-la de seus grupos de amizade.

A observação sistemática, crítica e criativa do comportamento de cada 
criança, de grupos de crianças, das brincadeiras e interações entre as crianças no coti-
diano, e a utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relatórios, 
fotografias, desenhos, álbuns etc.), feita ao longo do período em diversificados momentos, 
são condições necessárias para compreender como a criança se apropria de modos de 
agir, sentir e pensar culturalmente constituídos.

Conhecer as preferências das crianças, a forma delas participarem nas ati-
vidades, seus parceiros prediletos para a realização de diferentes tipos de tarefas, suas 
narrativas, pode ajudar o professor a reorganizar as atividades de modo mais adequado ao 
alcance dos propósitos infantis e das aprendizagens coletivamente trabalhadas.

A documentação dessas observações e outros dados sobre a criança de-
vem acompanhá-la ao longo de sua trajetória da Educação Infantil e ser entregue por oca-
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sião de sua matrícula no Ensino Fundamental para garantir a continuidade dos processos 
educativos vividos pela criança.

11. O acompanhamento da continuidade do processo de educação

Na busca de garantir um olhar contínuo sobre os processos vivenciados 
pela criança, devem ser criadas estratégias adequadas aos diferentes momentos de tran-
sição por elas vividos.

As instituições de Educação Infantil devem assim:
a) planejar e efetivar o acolhimento das crianças e de suas famílias quando 

do ingresso na instituição, considerando a necessária adaptação das crianças e seus res-
ponsáveis às práticas e relacionamentos que têm lugar naquele espaço, e visar o conheci-
mento de cada criança e de sua família pela equipe da Instituição;

b) priorizar a observação atenta das crianças e mediar as relações que elas 
estabelecem entre si, entre elas e os adultos, entre elas e as situações e objetos, para 
orientar as mudanças de turmas pelas crianças e acompanhar seu processo de vivência e 
desenvolvimento no interior da instituição;

c) planejar o trabalho pedagógico reunindo as equipes da creche e da pré-
escola, acompanhado de relatórios descritivos das turmas e das crianças, suas vivências, 
conquistas e planos, de modo a dar continuidade a seu processo de aprendizagem;

d) prever formas de articulação entre os docentes da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental (encontros, visitas, reuniões) e providenciar instrumentos de registro 
– portfólios de turmas, relatórios de avaliação do trabalho pedagógico, documentação da 
frequência e das realizações alcançadas pelas crianças – que permitam aos docentes do 
Ensino Fundamental conhecer os processos de aprendizagem vivenciados na Educação 
Infantil, em especial na préescola e as condições em que eles se deram, independente-
mente dessa transição ser feita no interior de uma mesma instituição ou entre instituições, 
para assegurar às crianças a continuidade de seus processos peculiares de desenvolvi-
mento e a concretização de seu direito à educação.

II – VOTO DO RELATOR
Em vista do exposto, propõe-se a aprovação das Diretrizes Curriculares Na-

cionais para a Educação Infantil na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em 
anexo, do qual é parte integrante.

Brasília, (DF), 11 de novembro de 2009.
Conselheiro Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Emenda Constitucional nº 59/09 à pág. 23 deste vol.;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.114/05 à pág. 44 do vol. 32;
Lei nº 11.274/06 à pág. 37 do vol. 33;
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Resolução CNE/CEB nº 3/05 à pág. 191 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 24/04 à pág. 313 do vol. 31;
Parecer CNE/CEB nº 6/05 à pág. 222 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 18/05 à pág. 294 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 39/06 à pág. 250 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 41/06 à pág. 258 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 45/06 à pág. 295 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 5/07 à pág. 218 do vol. 34;
Parecer CNE/CEB nº 7/07 à pág. 231 do vol. 34.
Vide Res. CNE/CEB nº 5/09.

______________________

(3) PARECER CNE/CEB Nº 22/2009 - Aprovado em 9/12/2009
ASSUNTO: Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica       UF: DF
RELATORES: Adeum Hilário Sauer, Cesar Callegari, Clélia Brandão Alvarenga Craveiro, 
Francisco Aparecido Cordão, José Fernandes de Lima, Maria das Dores de Oliveira, Maria 
Izabel Azevedo Noronha, Regina Vinhaes Gracindo e Wilson Roberto de Mattos.
PROCESSO Nº 23001.000252/2009-71

I – RELATORIO
A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação realizou 

reunião técnica de trabalho no dia 8 de dezembro de 2009, no Auditório Professor “Anísio 
Teixeira”, Plenário do Conselho Nacional de Educação, com mais de quarenta participantes 
de todo o Brasil, envolvendo dezenove Unidades da Federação em torno da matéria con-
tendo os seguintes pontos para discussão:

1. A Lei nº 11.274/2006, que dispõe sobre a duração de 9 (nove) anos para o 
Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade e que o 
Ensino Fundamental ampliado para nove anos de duração é um novo Ensino Fundamental, 
que exige uma proposta pedagógica própria, para ser desenvolvida em cada escola;

2. O fim do prazo de implantação previsto na Lei e normatizado pelo Conse-
lho Nacional de Educação, por meio da Resolução CNE/CEB nº 3/2005 e dos Pareceres nº 
6/2005, nº 18/2005, nº 2/2007, nº 7/2007 e nº 4/2008;

3. As normas do Conselho Nacional de Educação quanto ao corte para as 
matrículas de crianças com 6 (seis) anos de idade completos;

4. Que no período de transição cristalizaram-se múltiplas situações como:
a) Matrícula de crianças com 6 (seis) anos de idade no Ensino Fundamental 

de 8 (oito) anos de duração.
b) Matrícula de crianças de 5 (cinco) anos de idade no Ensino Fundamental 

de 9 (nove) anos de duração.
c) Matrícula de crianças na pré-escola com mês de aniversário os mais di-

versos, o que pode comprometer o direito à educação.
5. Os termos da Emenda Constitucional nº 59/2009, o que inspira providên-

cias de alinhamento dos sistemas em regime de colaboração.
6. Os termos do pacto federativo.

(•) Homologado em 8.1.2010 . DOU de 11.1.2010.

(•)
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7. O Parecer CNE/CEB nº 20/2009, aprovado em 11 de novembro de 2009, 
que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil

A temática foi exaustivamente debatida pelos presentes. Alguns dos partici-
pantes, como por exemplo, os representantes do Conselho Estadual de Educação de Goi-
ás apresentaram documento por escrito contendo análise de ordem legal sobre a matéria.

A Coordenação-Geral de Ensino Fundamental da Diretoria de Concepções 
e Orientações Curriculares para a Educação Básica, da Secretaria de Educação Básica do 
MEC apresentou alentado estudo sobre os aspectos estruturantes a serem considerados 
para a orientação dos sistemas e redes de ensino e das escolas quanto ao Ensino Funda-
mental do qual destacamos os seguintes elementos:

1 A ampliação do Ensino Fundamental obrigatório para 9 (nove) anos de 
duração, com início aos 6 (seis) anos de idade é a reafirmação pelo Estado do Ensino 
Fundamental como direito público subjetivo, estabelecendo a entrada das crianças de seis 
anos de idade no ensino obrigatório, garantindo-lhes vagas e infra-estrutura adequada.

2 O amparo legal para a ampliação do Ensino Fundamental constitui-se dos 
seguintes dispositivos:

Constituicao da Republica Federativa do Brasil de 1988, artigo 208.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), admite a matrícula no 

Ensino Fundamental de nove anos, a iniciar-se aos 6 (seis) anos de idade.
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, estabelece o Ensino Fundamental 

de 9 (nove) anos como meta da educação nacional.
Lei nº 11.114, de 16 de maio de 2005, altera a LDB e torna obrigatória a 

matrícula das crianças de seis anos de idade no Ensino Fundamental.
Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, altera a LDB e amplia o Ensino 

Fundamental para nove anos de duração, com a matrícula de crianças de seis anos de 
idade e estabelece prazo de implantação, pelos sistemas, até 2010.

Parecer CNE/CEB nº 24/2004, de 15 de setembro de 2004 (reexaminado 
pelo Parecer CNE/CEB nº 6/2005), estabelece normas nacionais para a ampliação do 
Ensino Fundamental para 9 (nove) anos de duração.

Parecer CNE/CEB nº 6/2005, de 8 de junho de 2005, reexamina o Parecer 
CNE/CEB nº 24/2004, visa o estabelecimento de normas nacionais para a ampliação do 
Ensino Fundamental para 9 (nove) anos.

Resolucão CNE/CEB nº 3/2005, de 3 de agosto de 2005, define normas 
nacionais para a ampliação do Ensino Fundamental para 9 (nove) anos de duração.

Parecer CNE/CEB nº 18/2005, de 15 de setembro de 2005, apresenta orien-
tações para a matrícula das crianças de 6 (seis) anos de idade no Ensino Fundamental, em 
atendimento à Lei nº 11.114/2005, que altera os artigos 6º, 32 e 87 da Lei nº 9.394/96.

Parecer CNE/CEB nº 39/2006, de 8 de agosto de 2006, responde consulta 
sobre situações relativas à matrícula de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº 41/2006, de 9 de agosto de 2006, responde con-
sulta sobre a interpretação das alterações promovidas na Lei nº 9.394/96 pelas Leis nº 
11.114/2005 e nº 11.274/2006.

Parecer CNE/CEB nº 45/2006, de 7 de dezembro de 2006, responde con-
sulta referente à interpretação da Lei nº 11.274/2006, que amplia a duração do Ensino Fun-
damental para 9 (nove) anos, e quanto à forma de trabalhar nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº 5/2007, de 1o de fevereiro de 2007 (reexaminado 
pelo Parecer CNE/CEB nº 7/2007), responde consulta com base nas Leis nº 11.114/2005 e 
n° 11.274/2006, que tratam do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e da matrícula obriga-
tória de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental.
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Parecer CNE/CEB nº 7/2007, de 19 de abril de 2007, reexamina o Pa-
recer CNE/CEB nº 5/2007, que trata de consulta com base nas Leis nº 11.114/2005 e n° 
11.274/2006, que se referem ao Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e à matrícula obriga-
tória de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental.

Parecer CNE/CEB nº 4/2008, de 20 de fevereiro de 2008, reafirma a im-
portância da criação de um novo Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória para as 
crianças a partir dos 6 (seis) anos completos ou a completar até o início do ano letivo.

Explicita o ano de 2009 como o último período para o planejamento e imple-
mentação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, que deverá ser adotado por todos os

sistemas de ensino até o ano letivo de 2010.
• Emenda Constitucional nº 59/2009, de 11 de novembro de 2009, acres-

centa § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para reduzir, anu-
almente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da 
União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição Federal; dá nova redação aos incisos I e VII do art. 
208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos e 
ampliar a abrangência dos programas suplementares para todas as etapas da Educação 
Básica, e dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do art. 214, 
com a inserção neste dispositivo de inciso VI.

Parecer CNE/CEB nº 20/2009, de 11 de novembro de 2009, fixa as Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

Com base na legislação e normas acima referidas, esta Câmara entende 
que os Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, em consonância com as Diretri-
zes Curriculares Nacionais e o Plano Nacional de Educação, deverão editar documento 
(resolução, deliberação ou equivalente), definindo as normas e orientações gerais para 
a organização do Ensino Fundamental nas redes públicas estaduais e municipais. Esse 
documento, bem como todas as normas e informações pertinentes, deverão ser publica-
dos no Diário Oficial respectivo, página eletrônica das secretarias de educação e outros 
veículos de comunicação, além de serem instrumentos de mobilização das escolas e da 
comunidade escolar por meio de reuniões, seminários, distribuição de folders e outros.

O referido documento deverá conter orientações sobre:
- a nomenclatura a ser adotada pelo sistema de ensino (Resolução CNE/

CEB nº3/2005);
- a definição da data de corte (Pareceres CNE/CEB nºs 6/2005, 18/2005, 

7/2007 e 4/2008);
- a coexistência dos currículos do Ensino Fundamental de 8 (oito) anos (em 

processo de extinção) e de 9 (nove) anos (em processo de implantação e implementação 
progressivas) (Pareceres CNE/CEB nºs 18/2005 e 7/2007);

- a criação de espaços apropriados e materiais didáticos que constituam 
ambiente compatível com teorias, métodos e técnicas adequadas ao desenvolvimento da 
criança (Parecer CNE/CEB nº 7/2007);

- a alteração ou manutenção dos atos de autorização, aprovação e reconhe-
cimento das escolas que ofertarão o Ensino Fundamental de nove anos;

- a adequação da documentação escolar para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos (histórico, declaração, instrumentos de registro de avaliação etc)

- a reorganização pedagógica.
A organização do Ensino Fundamental, com 9 (nove) anos de duração, im-

plica na necessidade, imprescindível, de um debate aprofundado sobre, por exemplo: a 
proposta pedagógica, a formação de professores, as condições de infra-estrutura, os recur-
sos didáticopedagógicos apropriados ao atendimento da infância, a organização dos tem-
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pos e espaços escolares. Portanto, cada sistema é também responsável pela elaboração 
do seu respectivo plano de implantação e por refletir e proceder a convenientes estudos, 
com a devida democratização do debate.

A data de ingresso das crianças no Ensino Fundamental é a partir dos 6 
(seis) anos de idade, completos ou a completar até o início do ano letivo, conforme as 
orientações legais e normas estabelecidas pelo CNE na Resolução CNE/CEB nº 3/2005 e 
nos seguintes Pareceres: CNE/CEB nºs 6/2005; 18/2005; 7/2007 e 4/2008. Compreenda-se 
“início do ano letivo” como o primeiro dia de aula do ano, previsto no calendário escolar do 
respectivo sistema de ensino.

A mesma recomendação aplica-se ao ingresso na Educação Infantil, nos 
termos do Parecer CNE/CEB nº 20/2009. Portanto, observando o princípio do não retroces-
so, a matrícula no 1º ano fora da data de corte deve, imediatamente, ser corrigida para as 
matrículas novas, pois as crianças que não completaram 6 anos de idade no início do ano 
letivo devem ser matriculadas na Educação Infantil.

Para facilitar a mobilidade dos alunos de um sistema de ensino para outro, 
e em atendimento ao acordado nas reuniões com os representantes de Estados e Municí-
pios, realizadas nos dias 8 e 9 do corrente, esta Câmara considera oportuno estabelecer 
uma data limite unificada para o ingresso inicial no Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, 
com matricula aos 6 (seis) anos completos de idade.

O Ensino Fundamental ampliado para 9 (nove) anos de duração é um novo 
Ensino Fundamental, que exige uma proposta pedagógica própria, um projeto pedagógico 
próprio para ser desenvolvido em cada escola (Parecer CNE/CEB nº 4/2008). Essa propos-
ta deve contemplar, por exemplo:

a) os objetivos a serem alcançados por meio do processo de ensino (Lei nº 
9.394/96; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para o Ensino Fundamental);

b) as áreas do conhecimento (Lei nº 9.394/96, art. 26; Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental);

c) matriz curricular definida pelos sistemas de ensino (Lei nº 9.394/96, art. 26);
d) oferta equitativa de aprendizagens e consequente distribuição equitativa 

da carga horária entre os componentes curriculares. (Lei nº 9.394/96; Parecer CNE/CEB 
nº 18/2005);

e) as diversas expressões da criança (Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos: orientações pedagógicas para a inclusão das crianças de 6 (seis) anos de idade);

f) os conteúdos a serem ensinados e aprendidos (Lei nº 9.394/96; Parecer 
CNE/CEB nº 4/2008; Ensino Fundamental de 9 (nove) anos: orientações pedagógicas para 
a inclusão das crianças de 6 (seis) anos de idade);

g) as experiências de aprendizagem escolares a serem vividas pelos alunos;
h) os processos de avaliação que terminam por influir nos conteúdos e nos 

procedimentos selecionados nos diferentes graus da escolarização.
A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação consi-

dera que o exposto reflete os debates desenvolvidos por esta Câmara, na reunião ordinária 
do mês de novembro, que contou com intensa participação da equipe da Secretaria de 
Educação Básica do MEC.

Na presente data, esta Câmara de Educação Básica participou do II Encon-
tro do Grupo de Trabalho “Fundamental Brasil”, organizado pela Secretaria de Educação 
Básica do MEC, que tratou do “processo de atualização das Diretrizes Curriculares Na-
cionais para o Ensino Fundamental”, no qual firmou-se um pacto em torno da adoção do 
dia de 31 de março como data de corte etário para a matrícula de crianças com 6 (seis) 
anos completos de idade no 1º ano do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, devendo as 
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demais serem matriculadas na Pré-Escola, em atenção ao disposto na Emenda Constitu-
cional nº 59/2009.

Neste sentido, estas Diretrizes Operacionais constituem um conjunto de 
orientações que se aplicam a todas as instituições educacionais de Ensino Fundamental 
quanto à organização do mesmo, nos termos da legislação e das normas educacionais 
vigentes, em especial o Parecer CNE/CEB nº 18/2005 e a Resolução CNE/CEB nº 3/2005, 
que definem normas nacionais para a ampliação do Ensino Fundamental para nove anos 
de duração.

Esta Câmara de Educação Básica entende, também, que a matéria já foi 
adequadamente tratada no âmbito deste Conselho Nacional de Educação. Resta apenas 
definir com maior clareza a questão referente à data de corte etário para a matrícula de 
crianças com 6 (seis) anos completos de idade no 1º ano do Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos, bem como definir providências de alinhamento dos sistemas de ensino e das 
respectivas

 instituições de Ensino Fundamental, no âmbito do regime de colaboração 
pactuado entre os

Conselhos de Educação, no dia 18 de outubro de 2009, referente às situa-
ções cristalizadas no período de implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, o 
qual expira no final do presente ano letivo.

II – VOTO DOS RELATORES
À vista do exposto, nos termos deste Parecer, a Câmara de Educação Bá-

sica, a título de Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos, apresenta o seguinte Projeto de Resolução1, com orientações aos sistemas 
de ensino e às escolas de Ensino Fundamental na organização da oferta dessa etapa da 
Educação Básica a ser garantida a todos os cidadãos brasileiros como direito público sub-
jetivo, a partir dos 6 (seis) anos de idade.

Brasília, (DF), 9 de dezembro de 2009.
Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Relator
Conselheiro Cesar Callegari – Relator
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator
Conselheiro José Fernandes de Lima – Relator
Conselheira Maria das Dores de Oliveira – Relatora
Conselheira Maria Izabel Azevedo Noronha – Relatora
Conselheira Regina Vinhaes Gracindo – Relatora
Conselheiro Wilson Roberto de Mattos – Relator

III – DECISAO DA CAMARA
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto dos Rela-

tores.

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2009.
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente

ANEXO:
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(4• ) RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2010
Define Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na alínea 
“c” do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, bem como no § 1º do artigo 8º, no § 1º do 
artigo 9º e no artigo 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 22/2009, homologado por despacho do Senhor Ministro da Educa-
ção, publicado no DOU de 11 de janeiro de 2010, 

Resolve:

Art. 1º Os entes federados, as escolas e as famílias devem garantir o atendi-
mento do direito público subjetivo das crianças com 6 (seis) anos de idade, matriculando-as 
e mantendo-as em escolas de Ensino Fundamental, nos termos da Lei nº 11.274/2006.

Art. 2º Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança 
deverá ter 6 (seis) anos de idade completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer 
a matrícula.

Art. 3º As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após a data 
definida no artigo 2º deverão ser matriculadas na Pré- Escola.

Art. 4º Os sistemas de ensino definirão providências complementares de 
adequação às normas desta Resolução em relação às crianças matriculadas no Ensino 
Fundamental de 8 (oito) anos ou de 9 (nove) anos no período de transição definido pela Lei 
nº 11.274/2006 como prazo legal de implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos.

§ 1º As escolas de Ensino Fundamental e seus respectivos sistemas de 
ensino que matricularam crianças que completaram 6 (seis) anos de idade após a data em 
que se iniciou o ano letivo devem, em caráter excepcional, dar prosseguimento ao percurso 
educacional dessas crianças, adotando medidas especiais de acompanhamento e avalia-
ção do seu desenvolvimento global.

§ 2º As crianças de 5 (cinco) anos de idade, independentemente do mês do 
seu aniversário, que no seu percurso educacional estiveram matriculadas e frequentaram 
por mais de 2 (dois) anos a Pré-Escola, poderão, em caráter excepcional, no ano de 2010, 
prosseguir no seu percurso para o Ensino Fundamental.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

CESAR CALLEGARI

____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
:Emenda Constitucional nº 59/09 à pág. 23 deste vol.;

(•) Publicada no DOU de 15.1.2010.

(•)
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Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.114/05 à pág. 44 do vol. 32;
Lei nº 11.274/06 à pág. 37 do vol. 33;
Resolução CNE/CEB nº 3/05 à pág. 191 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 24/04 à pág. 313 do vol. 31;
Parecer CNE/CEB nº 6/05 à pág. 222 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 18/05 à pág. 294 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 39/06 à pág. 250 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 41/06 à pág. 258 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 45/06 à pág. 295 do vol. 33;
Parecer CNE/CEB nº 5/07 à pág. 218 do vol. 34;
Parecer CNE/CEB nº 7/07 à pág. 231 do vol. 34.

___________________________

(5•) PARECER CNE/CEB Nº 23/2009 - CEB - Aprovado 10.12.2009
ASSUNTO:    Consulta sobre possibilidade de autorização para funcionamento de escola

internacional em Bras’lia
INTERESSADO: Brasília International School (BIS) UF: DF
RELATOR: Francisco Aparecido Cordão
PROCESSO: 23001.000256/2009-59

I – RELATÓRIO 

A Brasília International School – BIS, que formula a presente consulta, é 
uma das dezenove escolas que compõem a Network of International Christian Schools 
(NICS). Trata-se de uma organização sem fins lucrativos e isenta de impostos, criada em 
1983, localizada em Memphis, Tennessee, Estados Unidos. Essa escola possui todas as 
autorizações e reconhecimentos legais naquele país, para o fim de exercer atividades edu-
cacionais em qualquer parte do mundo, uma vez que ela se caracteriza como uma escola 
internacional, cujo principal objetivo é o de atender aos estadunidenses residentes fora 
dos EUA e à comunidade estrangeira que se interesse pela realização de uma educação 
norte-americana. 

A Brasília International School começou suas atividades no Distrito Federal 
no ano de 1999, com o nome “Brasília International Academy”. Hoje, depois de efetivadas 
as mudanças de nome e de endereço, a referida escola oferece Preschool (Pré-Escola), 
Elementary School (Ensino Fundamental) e High School (Ensino Médio), totalizando 14 
anos de ensino.

Atualmente, conta com 96 alunos, oriundos de 17 diferentes países. Deste 
total, apenas 2 alunos têm o português como língua materna, embora a escola conte com 
outros 5 alunos que têm ou o pai ou a mãe como cidadãos brasileiros. A grande maioria 
dos alunos da escola são filhos de embaixadores, de funcionários de embaixadas ou de 
funcionários de diferentes organismos internacionais, tais como Organização das Nações 
Unidas (ONU) e Banco Mundial, entre outros.

Em contraste com as escolas brasileiras, a BIS segue o currículo, o calendário 
escolar (agosto a junho) e os horários das aulas (8h às 15h) do regime escolar norte-ame-
ricano. A escola também utiliza exclusivamente, em suas atividades acadêmicas, a Língua 

(•) Homologado em 11.03.2010. DOU de 15.3.2010.

(•)
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Inglesa, uma vez que, praticamente, todos os professores são falantes nativos do inglês. A 
Língua Portuguesa é ensinada desde a pré-escola como língua estrangeira, sendo ministra-
da por uma professora brasileira devidamente habilitada, além de ser priorizada em eventos 
como o “Brazil Emphasis Day”. No entanto, como uma atitude de respeito aos indivíduos e 
em consideração à Declaração Universal dos Direitos Lingüísticos (assinada em junho de 
1996, em Barcelona, Espanha), a escola permite e incentiva o uso das línguas nativas dos 
estudantes em diversas situações, desde as mais informais, como recreios e intervalos de 
aulas, quanto em situações mais formais, como a “International Fair” (Feira Internacional). A 
escola adota esse procedimento por entender que “a língua materna faz parte da identidade 
do indivíduo” e que, por isso mesmo, “jamais deve ser alvo de preconceito ou proibição”. Res-
salta, entretanto, que é “uma escola norte-americana localizada no Brasil”. 

A consulta da BIS se justifica pelo fato de a escola ter sido alvo de procura 
por parte de diversas famílias brasileiras, as quais desejam dar aos seus filhos uma educa-
ção de nível internacional e de alta qualidade, ampliando, para seus filhos, as possibilida-
des de seguimento de estudos de nível superior tanto em universidades brasileiras, quanto 
em universidades estrangeiras. A escola declara que entende perfeitamente essa procura 
por parte da comunidade local brasileira “como um reflexo das relações globalizadas que 
vivemos hoje”.

O objetivo declarado da escola é o de estender a sua visão educacional, em 
termos de “Preparing International Students to Positively Impact the World”, considerando 
que a missão da BIS está assim definida em seu projeto político-pedagógico: is a caring 
learning community based on a Christian world-view. BIS prepares international students to 
be lifelong learners, effective communicators, responsible citizens, healthy people and spiri-
tually sensitive individuals. A BIS acredita que oferecendo essa alternativa educacional para 
os estudantes brasileiros, sinceramente, estará contribuindo “para a melhoria contínua da 
sociedade brasileira”.

A consulente informa que, por ocasião de uma consulta ao Conselho de 
Educação do Distrito Federal, encontraram algumas dificuldades, uma vez que aquele 
Conselho não se considerou apto para responder ao questionamento da escola. O Conse-
lho de Educação do Distrito Federal alertou a escola para o fato de que não há posiciona-
mento do CNE sobre o  funcionamento de escolas internacionais no Brasil. Sendo assim, 
não é seguro que os alunos que pretendam seguir seus estudos em universidades brasi-
leiras não tenham dificuldades em validar o diploma emitido pela BIS no Brasil. Esta é a 
razão principal da presente consulta ao Conselho Nacional de Educação, objetivando obter 
um ato de “reconhecimento ou autorização deste Conselho para o exercício de atividades 
educacionais na Brasília International School”.

Mérito
Este assunto é bastante complexo e já foi analisado sob diversos ângulos 

neste Colegiado. Várias vezes o tema foi objeto de debates nesta Câmara a propósito da 
questão levantada pela consulente e a propósito das escolas que atendem a cidadãos 
brasileiros no Japão e em outros países, inclusive nos Estados Unidos.

Temos quatro situações distintas, as quais merecem análises complemen-
tares. A primeira delas refere-se ao objeto desta consulta. Uma escola estrangeira, com 
currículo estrangeiro, calendário e jornada escolar estrangeiros, supervisionada ou fisca-
lizada por autoridades educacionais estrangeiras, com aulas ministradas em outro idioma 
moderno que não o português como língua nativa, quer instalar-se no Brasil, devidamente 
autorizada pelo governo brasileiro, para todos os fins e direitos. 

Outra situação é a de escola internacional que deseja instalar-se no Brasil, 
valendo-se de acordo cultural ou de cooperação técnica ou similar, para oferecer ensino 
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bilíngue e bicultural, em dois períodos, um em língua portuguesa e outro na língua nativa, 
desenvolvendo currículos planejados de forma integrada, com certificados e diplomas vali-
dados nos dois países e aceitos nos dois países. 

Uma terceira situação a ser considerada é similar à segunda. Uma escola 
estrangeira instala-se no Brasil oferecendo cursos regulares de acordo com o sistema edu-
cacional do país de origem. No outro período, paralelamente, oferece cursos regulares de 
acordo com o sistema brasileiro de ensino, os quais são de livre escolha para os filhos dos 
estrangeiros que não pretendem continuar estudos superiores no Brasil, e obrigatório para 
alunos brasileiros e para alunos estrangeiros que pretendem continuar estudos superiores 
no Brasil. 

Uma quarta situação é similar ao que já está acontecendo na prática com 
a consulente e que acontece regularmente com as escolas mantidas por brasileiros para 
atender a cidadãos brasileiros no Japão e em outros países, em que a Câmara de Educa-
ção Básica, após análise documental, declara validade dos estudos realizados e devida-
mente comprovados pelos documentos escolares emitidos, para fins de continuidade de 
estudos no Brasil.

Entendo que o posicionamento assumido por este Conselho em relação a 
escolas estrangeiras sediadas no Brasil vale perfeitamente para escolas brasileiras se-
diadas em outros países. Esta norma vale, inclusive, para escolas brasileiras em países 
com os quais mantemos acordos culturais especiais, como Portugal e Países Membros e 
Associados do MERCOSUL.

Eu mesmo já relatei parecer referente a uma escola brasileira e multicultural 
localizada em Assunção, no Paraguai, o qual ainda aguarda a devida homologação por 
parte do Senhor Ministro da Educação.

O debate sobre este assunto precisa ser aprofundado por esta Câmara de 
Educação Básica, envolvendo, inclusive, a equipe da Assessoria Internacional do MEC 
e, conforme o caso, os respectivos Conselhos Estaduais de Educação e o Conselho de 
Educação do Distrito Federal, inclusive definindo, em Resolução específica, critérios claros 
para a concretização de cada uma das alternativas propostas. Assim, oriento este Parecer 
no sentido de que o mesmo desempenhe a função de uma Indicação para que esta maté-
ria seja devidamente regulamentada por esta Câmara. Enquanto esse debate não ocorrer 
e não houver uma Resolução específica do Conselho Nacional de Educação que a regula-
mente, proponho a seguinte resposta à consulente.

II – VOTO DO RELATOR

Nos termos deste Parecer, responda-se à Brasília International School no 
sentido de que a escola poderá escolher uma das seguintes alternativas:

1. Continuar funcionando como uma escola norte-americana em território 
brasileiro. Assim, deve seguir a legislação comercial, trabalhista e tributária brasileira, nor-
malmente, como qualquer organização empresarial que preste serviços educacionais. 
Perante o sistema educacional brasileiro, entretanto, não mantém nenhuma ligação e fun-
ciona como curso livre. Como tal, funciona a latere do sistema educacional do País. Seus 
alunos, caso desejem continuar estudos em estabelecimentos educacionais brasileiros, 
terão seus estudos previamente regularizados perante os respectivos órgãos dos sistemas 
de ensino no Brasil.

2. Continuar funcionando como uma escola norte-americana em território 
brasileiro, mas oferecendo, em outro turno, a Educação Básica de acordo com o sistema 
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brasileiro de ensino, nos termos da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) e de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Na-
cional de Educação. Esse outro turno seria de matrícula obrigatória para os brasileiros, 
sob pena de estarem descumprindo dispositivos expressos na atual LDB, que obriga a 
matrícula entre 4 (quatro) e 17 (dezessete) anos em escolas devidamente regularizadas 
perante o respectivo sistema de ensino, nos termos da Emenda Constitucional nº 59/2009. 
Este critério se aplica, também, aos alunos estrangeiros que desejem continuar estudos 
em estabelecimentos de ensino brasileiros.

3. Submeter às autoridades educacionais dos Estados Unidos e do Brasil 
uma proposta curricular bilíngue e bicultural, que seja reconhecida por ambos os países, 
cujos certificados e diplomas sejam aceitos pelos dois países, para todos os fins e direitos, 
valendo-se do acordo cultural Brasil-Estados Unidos. 

Este é o meu Parecer, até que nova decisão de ordem mais abrangente seja 
definida por parte do Conselho Nacional de Educação.

Brasília, (DF), 10 de dezembro de 2009.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2009.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente
Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente

_____
NOTA:
A Emenda Const. Nº 59/09 encontra-se à pág. 23 deste volume.
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RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2009
Dispõe sobre o Programa Nacional do Livro Didático para a Alfabetização  

de Jovens e Adultos (PNLA)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal, arts. 205, 206, 208, 211 e 213.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001.
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990.
Portaria Normativa MEC nº 9, de 24 de abril de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto nº 6.319, de 20 de 
dezembro de 2007, republicado em 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da 
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO ser a educação um direito de todos e um dever do Esta-
do, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho, de acordo com o estabelecido na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 208, estendeu o 
direito ao ensino fundamental aos cidadãos de todas as faixas etárias; 

CONSIDERANDO os propósitos de universalização, valorização e melhoria 
do ensino, emanados da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.172/2001, que instituiu o Plano Nacional 
de Educação, determina a erradicação do analfabetismo e o progressivo atendimento a 
jovens e adultos no primeiro segmento de Educação de Jovens e Adultos, em uma década;

CONSIDERANDO que o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) 
traz a alfabetização como um de seus eixos fundamentais;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações de inclusão social, 
ampliando as oportunidades educacionais para jovens e adultos com 15 anos ou mais que 
não tiveram acesso ou permanência na educação básica; 

CONSIDERANDO ser o livro didático um direito constitucional do educando, 
e ainda a importância da participação do alfabetizador no processo de escolha dos livros, 
em função do conhecimento da realidade do aluno e do contexto de aprendizagem;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um programa nacional de 
distribuição de livros didáticos adequados ao público da alfabetização de jovens, adultos e 
idosos, como um recurso básico no processo de ensino e aprendizagem,

RESOLVE “AD REFERENDUM”:

Art. 1º Regulamentar a execução do Programa Nacional do Livro Didático 
para a Alfabetização de Jovens e Adultos (PNLA), para prover as escolas de ensino público 
que possuam turmas de alfabetização na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, e entidades parceiras do Pro-
grama Brasil Alfabetizado (PBA), com o fornecimento de:

I – obras didáticas de qualidade, contemplando os componentes curriculares de 
Língua Portuguesa e Matemática em volume único, a serem distribuídas aos alfabetizandos.

II – manuais do educador, a serem distribuídos aos coordenadores de tur-
mas, alfabetizadores e tradutores-intérpretes de LIBRAS.

§ 1º São consideradas entidades parceiras aquelas cadastradas no Sistema 
Brasil Alfabetizado (SBA), que executem ações do Programa Brasil Alfabetizado, coordena-
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do pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD/MEC), 
quais sejam: secretarias de educação estaduais, municipais e do Distrito Federal.

§ 2º São consideradas escolas públicas beneficiárias aquelas que possuem 
turmas de alfabetização de jovens, adultos e idosos na modalidade de EJA, cadastradas 
no censo escolar da educação básica, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

Art. 2º As redes de ensino municipais, estaduais e do Distrito Federal que 
possuem escolas públicas com turmas de alfabetização na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos e as entidades parceiras do Programa Brasil Alfabetizado deverão pre-
encher, anualmente, o Termo de Adesão ao PNLA, a ser disponibilizado eletronicamente 
pela SECAD/MEC.

Art. 3º A execução do PNLA obedecerá aos seguintes critérios:
I – as entidades parceiras beneficiárias deverão manter mensalmente atua-

lizadas, nos sistemas informatizados específicos do PBA, todas as informações cadastrais 
próprias, as da instituição formadora, bem como os cadastros de coordenadores de tur-
mas, alfabetizadores, tradutores-intérpretes de LIBRAS, alfabetizandos e de turmas, para 
efeito da execução do Programa.

II – as escolas mencionadas no § 2º do art. 1º deverão estar cadastradas no 
censo escolar da educação básica;

III – o quantitativo de exemplares de obras didáticas e manuais do educador 
a serem adquiridos será definido com base no cadastro anual de alfabetizandos, alfabetiza-
dores, coordenadores de turmas e tradutores-intérpretes de LIBRAS das entidades parcei-
ras do Programa Brasil Alfabetizado e com  base no número de alunos de escolas públicas 
que possuem turmas de alfabetização de jovens, adultos e idosos na modalidade EJA, de 
acordo com o censo escolar da educação básica.

Parágrafo único. O quantitativo de exemplares de que trata o inciso III poderá 
ser acrescido de aproximadamente 3% destinado à reserva técnica.

Art. 4º O PNLA será financiado com recursos provenientes de dotações con-
signadas no orçamento do Ministério da Educação.

Art. 5º Não haverá um novo processo de escolha, no âmbito do PNLA, para 
a distribuição das obras em 2009, devendo as entidades parceiras que tenham optado 
pelo recebimento das obras didáticas, nos termos do art. 2º desta Resolução, receber nova 
remessa das mesmas obras escolhidas na edição de 2008 do Programa.

Parágrafo único. As novas entidades parceiras e redes de ensino que op-
tarem pelo recebimento das obras didáticas, para o período letivo de 2009, receberão a 
obra mais distribuída conforme a escolha realizada no exercício de 2008 em sua unidade 
federativa ou região.

Art. 6º Para os anos de 2010 e 2011, haverá um novo processo de avaliação 
e uma nova escolha de obras didáticas, conforme regras específicas.

Art. 7º A execução do PNLA ficará a cargo do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (FNDE) e contará com a participação da SECAD/MEC, das entida-
des parceiras do Programa Brasil Alfabetizado e das escolas de ensino público das redes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal que possuem turmas de alfabetização na mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos, em regime de mútua cooperação, de acordo 
com as competências seguintes: 

I – ao FNDE compete:
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a) elaborar, anualmente, em conjunto com a SECAD/MEC, o edital de con-
vocação do Programa;

b) viabilizar o cadastramento das editoras, a pré-inscrição, a inscrição e a 
triagem das obras didáticas;

c) disponibilizar o Guia de Livros Didáticos para a Alfabetização de Jovens e 
Adultos, por meio impresso e eletrônico, e a escolha pela Internet;

d) processar os dados das escolhas das obras didáticas;
e) contratar as editoras detentoras dos direitos autorais das obras escolhi-

das para produção e expedição de livros;
f) acompanhar e monitorar a produção e a expedição dos livros; e 
g) formular e implementar ações que possam contribuir para a melhoria da 

execução do Programa.
II – à SECAD/MEC compete: 
a) elaborar, anualmente, em conjunto com o FNDE, o edital de convocação 

do Programa;
b) promover a avaliação pedagógica dos livros didáticos inscritos para o 

Programa;
c) fornecer ao FNDE os dados cadastrais das entidades parceiras e das 

escolas beneficiárias necessários à operacionalização do Programa, por meio eletrônico e 
em formato adequado;

d) monitorar o processo de escolha das obras do Programa;
e) informar ao FNDE o número de exemplares de livros didáticos a serem 

adquiridos, com base no cadastro anual de alfabetizandos, alfabetizadores, coordenadores 
de turmas e tradutores-intérpretes de LIBRAS das entidades parceiras do Programa Brasil 
Alfabetizado e com base no número de alunos de escolas que possuem turmas de alfabe-
tização na modalidade EJA, de acordo com o censo escolar da educação básica;

f) elaborar o Guia de Livros Didáticos para a Alfabetização de Jovens e Adul-
tos, a ser disponibilizado por meio impresso e eletrônico para subsidiar a escolha das obras 
selecionadas na avaliação;

g) avaliar o Programa; e
h) formular e implementar ações que possam contribuir para a melhoria da 

execução do Programa.
III – às entidades parceiras do Programa Brasil Alfabetizado compete:
a) registrar e manter atualizados todos os dados necessários à operacionali-

zação do PNLA, nos sistemas informatizados específicos do Programa Brasil Alfabetizado.
b) acessar, anualmente, o Termo de Adesão ao PNLA e definir sua opção de 

recebimento ou não das obras didáticas.
c) dar condições para que o gestor local e todos os coordenadores de tur-

ma cadastrados nos sistemas informatizados específicos, em consenso e fundamentados 
numa justificativa técnica, escolham, para 2010 e 2011, dois títulos (1ª e 2ª opção) de edito-
ras diferentes, com base na análise das resenhas contidas no Guia do Livro Didático para 
a Alfabetização de Jovens e Adultos, cabendo ao gestor local registrar os títulos das obras, 
via Internet, pelo site www.fnde.gov.br; 

d) monitorar o processo de escolha dos livros, garantindo o cumprimento 
do prazo definido para escolha das obras a serem distribuídas nos anos de 2010 e 2011;

e) zelar pela recepção e distribuição dos livros aos alfabetizandos, alfabe-
tizadores, coordenadores de turma e tradutores-intérpretes de LIBRAS cadastrados nos 
sistemas informatizados específicos do PBA; e

f) acompanhar o processo de distribuição dos livros aos alunos e educadores.
IV – às escolas compete:
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a) oferecer condições para que os educadores da EJA, em consenso e fun-
damentados numa justificativa técnica escolham dois títulos (1ª e 2ª opção) de editoras 
diferentes, com base na análise das resenhas contidas no Guia do Livro Didático para a 
Alfabetização de Jovens e Adultos, em 2010 e 2011, cabendo à escola registrar os títulos 
das obras, via Internet, pelo site www.fnde.gov.br; e

b) zelar pela distribuição dos livros aos alunos e educadores da EJA.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se na Coletânea de Legislação Federal de Ensino Fundamental e Médio – 
CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.66/93 à pág. 36 do vol. 22/21;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30;
Port. Normativa nº 9/07 à pág. 127 do vol. 34. 

______________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 2, DE 5 DE MARÇO DE 2009
Estabelece as normas para que os Munic’pios, Estados e o Distrito Federal possam aderir 
ao Programa Caminho da Escola para pleitear a aquisição de ônibus e embarcações para 

o transporte escolar

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal, art. 208.
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Decreto nº 3.931, de 29 de setembro de 2001.
Instrução Normativa nº 1, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro 

Nacional, e alterações posteriores.
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007.
Resolução BACEN nº 3.536, de 31 de janeiro de 2008, do Conselho Mone-

tário Nacional (CMN).
Resolução nº 1.567, de 26 de fevereiro de 2008, do Banco Nacional de De-

senvolvimento Econômico e Social (BNDES).
Convênio ICMS nº 53, de 16 de maio de 2007, do Conselho Nacional de 

Política Fazendária (CONFAZ).
Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007.
Portaria Interministerial nº 127, de 29 de agosto de 2008.
Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008.
Decreto nº 6.633, de 5 de novembro de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto nº 6.319, de 20 de 
dezembro de 2007, republicado em 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da 
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade nas ações destinadas à 
renovação da frota dos veículos utilizados no transporte escolar, como forma de garantir, 
com qualidade e segurança, o acesso e a permanência dos alunos nas escolas da rede 
pública da educação básica, prioritariamente, residentes na zona rural,

CONSIDERANDO a disponibilidade de recurso no BNDES autorizado para 
a contratação de operações de crédito destinadas à aquisição de veículos para o transpor-
te de escolares no âmbito do Programa Caminho da Escola por meio de linha de financia-
mento do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a adesão 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios à ata de registro de preços para aquisição dos 
veículos escolares com recursos próprios ou de outras fontes. 

RESOLVE “AD REFERENDUM”:

Art. 1º Aprovar as diretrizes e orientações para que os Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios se habilitem ao Programa Caminho da Escola e possam  buscar Finan-
ciamento junto ao BNDES, a partir de 2009, visando à aquisição de ônibus de transporte 
escolar, zero quilômetro, assim como embarcações novas, destinadas ao transporte diário 
dos alunos da educação básica, prioritariamente, residentes na zona rural dos sistemas 
estadual, distrital e municipal, no âmbito do Programa.

Parágrafo único. A aquisição de que trata o caput deste artigo poderá tam-
bém ser feita pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com recursos próprios ou de 
outras fontes, mediante a adesão à ata de registros de preços realizada pelo FNDE, em 
conformidade com as normas estabelecidas por esta Resolução. 

Art. 2º A habilitação e a adesão ao Programa Caminho da Escola poderão 
ser requeridas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para atender, exclusivamente, 
alunos matriculados na educação básica da rede pública e residentes, prioritariamente, na 
zona rural, de acordo com os seguintes critérios: 

§ 1º Poderão ser adquiridos ônibus de transporte escolar, zero quilômetro, 
com capacidades mínimas entre 23 (vinte e três) e 44 (quarenta e quatro) passageiros, 
configurável para até 54 (cinquenta e quatro) passageiros, condicionada à faixa etária dos 
alunos, que atendam os dispositivos da Lei nº 9.503, de 23/09/1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) e as especificações definidas pelo INMETRO e FNDE, assim como embarca-
ções novas, com capacidade de 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) passageiros, conforme 
especificações a serem publicadas pelo FNDE.

§ 2º Os valores dos ônibus e embarcações serão estabelecidos por intermé-
dio de Pregões Eletrônicos realizados pelo FNDE e disponibilizados em seu sítio eletrônico 
no endereço www.fnde.gov.br. 

§ 3º A quantidade de veículos e os valores a serem pleiteados deverão guar-
dar compatibilidade com a capacidade de endividamento do ente interessado.

 § 4º Observando a disponibilidade orçamentária, os Estados poderão aderir 
ao Programa para pleitear o financiamento com recursos do BNDES ou à ata de registro de 
preços para aquisição de quantos veículos desejarem, sendo facultada a sua cessão aos 
respectivos municípios mediante convênio ou outro instrumento similar.

§ 5º A adesão a que se refere o parágrafo anterior poderá ser requerida, 
quando para financiamento com recursos do BNDES, conforme o disposto no art. 3º e, 
quando para aquisição com recursos próprios ou de outras fontes, conforme o disposto nos 
arts. 8º e 9º desta Resolução. 

§ 6º A aprovação da proposta de financiamento ficará condicionada ao saldo 
disponível na linha de crédito para o Programa Caminho da Escola, previamente aprovada 
pelo BNDES.
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Art. 3º Os interessados em pleitear o financiamento no Programa com recur-
sos do BNDES deverão dirigir-se a um dos agentes financeiros credenciados pelo BNDES 
para entrega dos documentos mencionados no Capítulo 4 do Manual de Instrução de Plei-
tos (MIP), publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda, 
e do Anexo I – Termo de Adesão desta Resolução. 

§ 1º Os documentos do MIP, referidos no caput deste artigo, deverão ser, 
obrigatoriamente, analisados pelo agente financeiro escolhido, o qual, ao observar a con-
formidade com as exigências da STN, solicitará ao BNDES a aprovação da proposta de 
financiamento, nos termos do § 6º do art. 2º, assinando o Pedido de Verificação de Limites 
e Condições (Proposta Firme) com o interessado e encaminhando à STN; e, no caso de 
ausência ou inadequação de documento, nos termos do MIP, a STN os restituirá, imedia-
tamente, ao agente financeiro.

§ 2º A STN, ao receber a documentação conforme disposto no § 1º do caput, 
fará a verificação do cumprimento de Limites e Condições nos termos do art. 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, e da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal.

§ 3º O ente federado cujo cumprimento de limites e condições tiver sido 
verificado pela STN, conforme dispõe o art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e a 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, deverá remeter ao FNDE o Anexo II – Ade-
são à Ata de Registro de Preços: Recursos do BNDES, desta Resolução, requerendo sua 
adesão à ata de registro(s) de preços do Pregão Eletrônico, com vistas à aquisição dos 
veículos descritos no § 1º do art. 2º desta Resolução.

§ 4º Depois de protocolado o recebimento do(s) ofício(s) – Anexo II desta 
Resolução, o FNDE remeterá aos interessados que a STN tiver verificado o cumprimento 
de Limites e Condições conforme dispõe o art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e 
a Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, o(s) documento(s) que atestam a anuên-
cia dos fornecedores e da própria Autarquia para a concretização das vendas.

§ 5º De posse do documento de anuência, o interessado deverá dirigir-se ao 
respectivo agente financeiro para que seja celebrada a contratação da operação de finan-
ciamento e sejam autorizados o faturamento e a entrega dos veículos.

§ 6º Os veículos encomendados serão entregues pelos fornecedores no en-
dereço indicado por cada interessado, ocasião em que deverá ser assinado o comprovante 
de entrega do(s) bem(ns).

§ 7º Após a entrega dos veículos, o agente financeiro encaminhará ao BN-
DES a Proposta de Abertura de Crédito Fixo (PAC) e o Pedido de Liberação (PL), sendo 
aceitas somente as operações cujos documentos fiscais tenham sido emitidos até 60 (ses-
senta) dias antes da data do protocolo da operação no BNDES. 

§ 8º Deverão ser transcritos no PL os dados correspondentes das notas fiscais 
de venda e remessa ou encaminhada cópia da primeira via destas, devendo o número da 
proposta do agente financeiro, mencionado na PAC, ser indicado no PL, assim como no ins-
trumento contratual celebrado com o interessado, e também na 1ª via da nota fiscal de venda.

Art. 4º Os fornecedores contratados perceberão o pagamento integral dos 
bens mediante solicitação dos agentes financeiros para liberação dos recursos pelo BN-
DES, após comprovação da efetiva entrega do(s) bem(ns), mediante laudo de vistoria de 
órgão competente.

Art. 5º Os contratos para as operações de financiamento deverão ser firma-
dos observando a legislação vigente e normas estabelecidas pelo Programa no âmbito dos 
órgãos executores.

Art. 6º Os entes que tiveram seus pleitos verificados quanto ao cumprimento 
dos limites pela STN até o dia 6 de janeiro de 2009 e não tiveram sua proposta de crédito 
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protocolada junto ao BNDES poderão, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de publicação desta Resolução, apresentar a PAC perante o BNDES, seguindo as 
condições do Termo de Adesão habilitado, na forma prevista na Resolução do CD/FNDE nº 
11, de 25/04/2008, e suas alterações  posteriores.

Art. 7º Os entes que foram habilitados pelo BNDES até 31 de dezembro de 
2008 e que não obtiveram a verificação do cumprimento dos limites da STN para realizar 
a operação de crédito terão seus pleitos arquivados, e caso tenham interesse, deverão 
reiniciar o processo para acessar o financiamento do Programa, na forma prevista no art. 
3º desta Resolução.

Art. 8º Observando os limites das normas do Programa, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios poderão aderir ao registro de preços realizado pelo FNDE 
para aquisição de veículos especificados pelo Programa Caminho da Escola com recursos 
próprios ou de outras fontes. 

Parágrafo único. A adesão a que se refere o caput deste artigo será requeri-
da mediante adesão à ata de registro de preços requerida ao FNDE por meio do Anexo III 
– Adesão ao Pregão: Recursos Próprios ou Outras Fontes, desta Resolução, devidamente 
preenchido e assinado. 

Art. 9º Fica autorizada a execução de transferência financeira de recursos 
orçamentários do MEC ou oriundos de emendas parlamentares ao orçamento do FNDE, 
por meio de convênio, para aquisição de veículos para o transporte escolar no âmbito do 
Programa Caminho da Escola.

§ 1º Os convênios firmados para o atendimento ao disposto no caput deste 
artigo devem atender, exclusivamente, à aquisição de veículos para o transporte escolar, 
mediante adesão ao registro de preços realizado pelo FNDE, conforme referido no art. 8º 
desta Resolução.

§ 2º A assistência financeira de que trata o caput deste artigo será processa-
da mediante apresentação de plano de trabalho, conforme disposições vigentes no Manual 
de Orientação para Assistência Financeira a Programas e Projetos Educacionais do FNDE 
no respectivo exercício, observando os critérios e procedimentos relativos à habilitação, 
cadastramento e enquadramento, e quanto a repasse, movimentação e divulgação dos 
recursos financeiros conveniados, reversão e devolução de valores, prestação de contas e 
tomada de contas especial, suspensão de inadimplência e denúncia.

§ 3º A assistência financeira de que trata este artigo deverá ser incluída nos 
orçamentos dos entes federativos beneficiários e não poderá ser considerada no cômputo 
dos gastos de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 10 Ficam aprovados os Anexos I a III desta Resolução, disponíveis na 
página da Internet: www.fnde.gov.br > Caminho da Escola.

Art. 11 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as Resoluções do CD/FNDE nº 3, de 28/03/2007, nº 35, de 09/07/2007, nº 38, 
de 02/08/2007, nº 52, de 01/11/2007, nº 60, de 12/12/2007, nº 1, de 04/01/2008, nº 7, de 
21/02/2008, nº 11, de 25/04/2008 e nº 18, de 14/05/2008. 

FERNANDO HADDAD
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_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus–CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.666/93 à pág. 36 do vol. 20/21;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Decreto nº 3.931/01 à pág. 211 do vol. 28;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

______________________

(6) RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 4, DE 17 DE MARÇO DE 2009
Dispõe sobre os processos de adesão e habilitação e as formas de execução e prestação 

de contas referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), e dá outras  providências

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988.
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001.
Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008.
Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008.
Medida Provisória nº 455, de 28 de janeiro de 2009.
Decreto nº 59.308, de 23 de setembro de 1966.
Portaria Interministerial nº 17, de 24 de abril de 2007.
Portaria Normativa nº 27, de 21 de junho de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto nº 6.319, de 
20 de dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2008, 
e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 
2003, e

CONSIDERANDO a política de fomento ao fortalecimento da participação 
social e da autogestão dos estabelecimentos de ensino públicos e privados sem fins lucrati-
vos que ministram educação especial, como meio de consolidação da escola democrática;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar, disciplinar e aperfeiçoar 
os procedimentos administrativos relativos aos processos de adesão e habilitação e às 
formas de execução e de prestação de contas dos recursos do Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE), destinados aos estabelecimentos de ensino públicos e aos privados sem 
fins lucrativos que ministram educação especial, com o fito de garantir meios que possibili-
tem a consecução dos propósitos da escola democrática;

CONSIDERANDO os benefícios advindos com a racionalização e simplifi-
cação dos procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO o objetivo de minorar as desigualdades sócio educacio-
nais entre as regiões pela observância do princípio redistributivo dos recursos;

(•) Retificada em  26.3.09. Alterada pelas Res. CD/FNDE nºs 41, 52, 58 e 65/09.

(•)
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CONSIDERANDO a relevância do planejamento estratégico para a sistema-
tização de procedimentos, atividades e ações implementadas no ambiente escolar e para 
o fortalecimento da autonomia das escolas, com vistas à consecução de seus fins sociais;

CONSIDERANDO a importância da ação Plano de Desenvolvimento da 
Escola (PDE Escola) como parte do conjunto de estratégias previsto no Plano de Desen-
volvimento da Educação (PDE) e o propósito de concorrer para a melhoria do Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) em escolas de ensino fundamental nas re-
giões brasileiras;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar adequações arquitetônicas 
nas escolas públicas das redes estaduais, distrital e municipais, com o objetivo de favo-
recer a igualdade de acesso e as condições de permanência aos alunos, com ou sem 
deficiência, em suas sedes, assegurando o direito de todos os estudantes compartilharem 
os espaços comuns de aprendizagem;

CONSIDERANDO que para a aprovação ou licenciamento ou emissão de 
certificado de conclusão de projeto arquitetônico deverão ser observados os princípios do 
desenho universal e atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

CONSIDERANDO a importância da utilização dos recursos de informática 
como instrumento de ampliação dos métodos empregados no processo de ensino e apren-
dizagem, bem como a necessidade de adequação das instalações das unidades escolares 
para adoção das novas tecnologias;

CONSIDERANDO a importância da escola como espaço no qual a vivência 
democrática pode ser exercitada por meio de atividades educativas e recreativas;

CONSIDERANDO a necessidade de estimular a ampliação da jornada e 
espaço escolares para o mínimo de sete horas diárias, em conformidade com o “Programa 
Mais Educação”, visando à implementação da Educação Integral na rede pública de ensino 
com atividades nas áreas de aprendizagem, culturais e artísticas, esportivas e de lazer, de 
direitos humanos, de meio ambiente, de inclusão digital e de saúde e sexualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de estimular a promoção de modelo de 
co-responsabilidade pela gestão do tempo educativo nos municípios mediante ação inter-
setorial das áreas sociais;

RESOLVE “AD REFERENDUM”:

Art. 1º Estabelecer os processos de adesão e habilitação e as formas de 
execução e prestação de contas referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), 
cujos recursos financeiros se destinam a beneficiar as escolas:

I – públicas das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, que pos-
suam alunos matriculados na educação básica, de acordo com dados extraídos do censo 
escolar, realizado pelo Ministério da Educação (MEC), no ano anterior ao do atendimento; 
e

II – privadas de educação básica, na modalidade especial, recenseadas 
pelo MEC no ano anterior ao do atendimento, mantidas por entidades definidas na forma 
do inciso III do parágrafo único, do art. 3º. 

Art. 2º A transferência de recursos financeiros no âmbito do PDDE será re-
alizada de forma automática, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou 
instrumento congênere, nos termos facultados pela Medida Provisória nº 455, de 28 de 
janeiro de 2009, e destina-se à cobertura de despesas de custeio, manutenção e pequenos 
investimentos, de forma a contribuir, supletivamente, para a melhoria física e pedagógica 
dos estabelecimentos de ensino beneficiários, devendo ser empregados:
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I – na aquisição de material permanente, quando receberem recursos de 
capital;

II – na manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar;
III – na aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento 

da escola;
IV – na avaliação de aprendizagem;
V – na implementação de projeto pedagógico;
VI – no desenvolvimento de atividades educacionais;
VII – na implementação do Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE 

Escola);
VIII – no funcionamento das escolas nos finais de semana; e
IX – na promoção da Educação Integral.
§ 1º É vedada a aplicação dos recursos do PDDE em gastos com pesso-

al, em implementação de outras ações que estejam sendo objeto de financiamento pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e em pagamentos de tarifas 
bancárias e de tributos federais, distritais, estaduais e municipais quando não incidentes 
sobre os bens adquiridos ou produzidos e os serviços contratados para a consecução dos 
objetivos do programa;

§ 2º Os recursos do PDDE poderão ser utilizados para custear despesas 
cartorárias decorrentes de alterações nos estatutos das unidades executoras definidas na 
forma do inciso II, parágrafo único, do art. 3º, bem como as relativas a recomposições de 
seus membros, devendo tais desembolsos ser registrados nas correspondentes presta-
ções de contas.

Art. 3º Os recursos do PDDE serão destinados às escolas definidas pelos 
incisos I e II do art. 1º, por intermédio de suas Entidades Executoras (EEx), Unidades Exe-
cutoras (UEx) e Entidades Mantenedoras (EM). 

Parágrafo único. Por Entidade Executora (EEx), Unidade Executora (UEx) e 
Entidade Mantenedora (EM) entende-se o órgão ou instituição responsável pela formaliza-
ção dos processos de adesão e habilitação e pelo recebimento, execução e prestação de 
contas dos recursos transferidos que, na forma desta Resolução, compreende:

I – Entidade Executora (EEx) – prefeituras municipais e secretarias de edu-
cação distrital e estaduais, responsáveis pelo recebimento, execução e prestação de con-
tas dos recursos destinados às escolas públicas que não possuem UEx;

II – Unidade Executora (UEx) – entidade sem fins lucrativos, representativa 
das escolas públicas, integrada por membros das comunidades escolar e local, comumen-
te denominada de caixa escolar, associação de pais e mestres, conselho escolar, círculo 
de pais e mestres etc., constituída para receber, executar e prestar contas dos recursos 
destinados às referidas escolas; e 

III – Entidade Mantenedora (EM) – entidade sem fins lucrativos, registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) como beneficente de assistência social, 
ou de atendimento direto e gratuito ao público, responsável pelo recebimento, execução e 
prestação de contas dos recursos destinados às escolas privadas de educação especial.

Art. 4º As escolas públicas com mais de 50 (cinqüenta) alunos matriculados 
na educação básica, para serem beneficiadas com recursos do PDDE deverão, obrigato-
riamente, constituir suas respectivas Unidades Executoras (UEx).

§ 1º Às escolas públicas, com até 50 (cinqüenta) alunos matriculados, é 
facultada e recomendada a constituição de UEx.

§ 2º Às escolas públicas que possuírem, cada uma de per si, até 99 (noventa 
e nove) alunos, é facultada a formação de consórcio, desde que este congregue, no máxi-
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mo, 5 (cinco) unidades escolares, necessariamente integrantes da mesma rede de ensino, 
com vistas à constituição de uma única UEx.

§ 3º Os consórcios formados até dezembro de 2003 poderão continuar com 
até 20 (vinte) escolas em sua formação e os formados após essa data deverão observar o 
disposto no parágrafo anterior.

Art. 5º Os recursos financeiros do PDDE serão repassados, anualmente, da 
seguinte forma:

I – à Entidade Executora (EEx) a cuja rede de ensino pertençam as escolas 
públicas, no caso destas terem até 50 (cinqüenta) alunos e não possuírem Unidade Exe-
cutora (UEx);

II – à Unidade Executora (UEx), representativa da escola pública; e
III – à Entidade Mantenedora (EM), no caso de escola privada de educação 

especial.
Art. 6º O montante devido, anualmente, a cada escola pública beneficiária 

do PDDE, será calculado de acordo com:
I – o número de alunos matriculados na educação básica, considerados, 

isoladamente, os totais de cada nível de ensino, obtidos do censo escolar do ano anterior 
ao do repasse; e

II – a tabela “Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados às 
Escolas Públicas Situadas nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, Exceto o Distrito 
Federal”, conforme a seguir:

Intervalo de 
Classe de Número 
de Alunos

Região 

Norte/Nordeste/Centro-Oeste (*) 

Valor Base(1) (R$) Fator de Correção(2) Valor Total(3) (R$)

21 a 50 600,00 (X – 21) x K 600,00 + (X – 21) x K

51 a 99 1.300,00 (X – 51) x K 1.300,00 + (X – 51) x K

100 a 250 2.700,00 (X – 100) x K 2.700,00 + (X – 100) x K

251 a 500 3.900,00 (X – 251) x K 3.900,00 + (X – 251) x K

501 a 750 6.300,00 (X – 501) x K 6.300,00 + (X – 501) x K

751 a 1.000 8.900,00 (X – 751) x K 8.900,00 + (X – 751) x K

1.001 a 1.500 10.300,00 (X – 1.001) x K 10.300,00 + (X – 1.001) x K

1.501 a 2.000 14.400,00 (X – 1.501) x K 14.400,00 + (X – 1.501) x K

Acima de 2.000 19.000,00 (X - 2001) x K 19.000,00 + (X - 2.001) x K 

(*) Exceto o Distrito Federal.
(1) Valor Base: parcela mínima a ser destinada à instituição de ensino que apresentar quantidade de alunos 
matriculados, segundo o censo escolar, igual ao limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de 
Alunos, no qual o estabelecimento de ensino esteja situado.
(2) Fator de Correção (X – Limite Inferior) x K: resultado da multiplicação da constante K pela diferença entre o 
número de alunos matriculados na escola e o limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de Alunos, 
no qual o estabelecimento de ensino esteja situado, representando X o número de alunos da escola, segundo 
o censo escolar, e K o valor adicional por aluno acima do limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número 
de Alunos.
(3) Valor Total: resultado, em cada intervalo de classe, da soma horizontal do Valor Base mais o Fator de 
Correção;

III – a tabela: “Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados às 
Escolas Públicas Situadas nas Regiões Sul, Sudeste e no Distrito Federal”, conforme a 
seguir:
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Intervalo de 
Classe do 
Número de 
Alunos

Região 

Sul/Sudeste/Distrito Federal 

Valor Base(1) (R$) Fator de Correção(2) Valor Total(3) (R$)

21 a 50 500,00 (X – 21) x K 500,00 + (X – 21) x K 

51 a 99 1.100,00 (X – 51) x K 1.100,00 + (X – 51) x K 

100 a 250 1.800,00 (X – 100) x K 1.800,00 + (X –100) x K 

251 a 500 2.700,00 (X – 251) x K 2.700,00 + (X –251) x K 

501 a 750 4.500,00 (X – 501) x K 4.500,00 + (X –501) x K 

751 a 1.000 6.200,00 (X- 751) x K 6.200,00 + (X- 751) x K

1.001 a 1.500 8.200,00         (X – 1.001) x K 8.200,00 + (X –1.001) x K 

1.501 a 2.000 11.000,00         (X – 1.501) x K 11.000,00 + (X – 1.501) x K 

Acima de 2.000 14.500,00         ( X - 2.001) x K 14.500,00 + ( X - 2.001) x K

(1) Valor Base: parcela mínima a ser destinada à instituição de ensino que apresentar quantidade de alunos 
matriculados, segundo o censo escolar, igual ao limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de 
Alunos, no qual o estabelecimento de ensino esteja situado.
(2) Fator de Correção (X – Limite Inferior) x K: resultado da multiplicação da constante K pela diferença entre o 
número de alunos matriculados na escola e o limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de Alunos, 
no qual o estabelecimento de ensino esteja situado, representando X o número de alunos da escola, segundo 
o censo escolar, e K o valor adicional por aluno acima do limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número 
de Alunos.
(3) Valor Total: resultado, em cada intervalo de classe, da soma horizontal do Valor Base mais o Fator de 

Correção.

§ 1º As escolas públicas que possuírem até 20 alunos matriculados na edu-
cação básica, situadas nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, exceto no Distrito 
Federal, e as situadas nas Regiões Sul e Sudeste e no Distrito Federal serão contempladas 
com recursos de custeio nos valores de R$ 29,00 (vinte e nove reais) e R$ 24,00 (vinte 
e quatro reais), por aluno, respectivamente, para aplicação nas finalidades do programa 
previstas nos incisos II ao VI do art. 2º.

§ 2º Do valor devido, anualmente, às escolas públicas, cujo número de alu-
nos da educação básica, seja superior a 50 (cinqüenta), serão destinados 80% (oitenta 
por cento) em recursos de custeio e 20% (vinte por cento) em recursos de capital, salvo se 
adotada a iniciativa prevista no § 4º.

§ 3º As escolas públicas com até 50 (cinqüenta) alunos matriculados na 
educação básica, que não possuírem UEx, somente serão beneficiadas com recursos de 
custeio.

§ 4º Às escolas, com mais de 20 (vinte) alunos matriculados na educação 
básica, que possuírem UEx, será facultado informar ao FNDE, mediante preenchimento de 
campo específico do Anexo I-A (Cadastro de Unidade Executora), na fase de adesão ao 
PDDE, dos montantes financeiros que lhes serão destinados, os percentuais de recursos 
que desejarão receber no exercício subseqüente ao da informação, em custeio ou capital, 
ou em ambas classificações. 

§ 5º O valor adicional por aluno (K), de que tratam as tabelas indicadas nos 
incisos II e III deste artigo, equivale a R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). 

§ 6º No exercício de 2009, as transferências de recursos do PDDE serão 
acrescidas de parcela extra de 50%, a título de incentivo, destinada a todas as escolas 
públicas rurais da educação básica, e também, de acordo com o Plano de Metas “Com-
promisso Todos pela Educação”, às escolas públicas urbanas do ensino fundamental que 
cumpriram as metas intermediárias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) estipuladas para o ano de 2007 pelo Instituto  Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP).
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Art. 7º O montante devido, anualmente, a cada escola privada de educação 
básica, na modalidade especial, beneficiária do PDDE, será calculado de acordo com:

I – o número de alunos matriculados nessa modalidade, considerados, iso-
ladamente, os totais de cada nível de ensino, extraídos do censo escolar do ano anterior 
ao do atendimento; e

II – a tabela “Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados às 
Escolas Privadas que Ministram Educação Especial”, conforme a seguir: 

Intervalo de Classe do 
Número de Alunos

Valor Base(1)

(R$) Fator de Correção(2) Valor Total (3)

(R$)

6 a 25 1.050,00 (X – 6) x E 1.050,00 + (X – 6) x E 

26 a 45 1.800,00 (X – 26) x E 1.800,00 + (X – 26) x E 

46 a 65 2.700,00 (X – 46) x E 2.700,00 + (X – 46) x E 

66 a 85 3.600,00 (X – 66) x E 3.600,00 + (X – 66) x E 

86 a 125 4.800,00 (X – 86) x E 4.800,00 + (X – 86) x E 

126 a 200 5.700,00 (X – 126) x E 5.700,00 + (X – 126) x E 

201 a 300 7.100,00 (X – 201) x E 7.100,00 + (X – 201) x E 

Acima de 300 9.000,00 (X - 301) x E 9.000,00 + (X – 301) x E

(1) Valor Base: parcela mínima a ser destinada à instituição de ensino que apresentar quantidade de alunos 
matriculados, segundo o censo escolar, igual ao limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de 
Alunos, no qual o estabelecimento de ensino esteja situado.
(2) Fator de Correção (X – Limite Inferior) x E: resultado da multiplicação da constante E pela diferença entre o 
número de alunos matriculados na escola e o limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número de Alunos, 
no qual o estabelecimento de ensino esteja situado, representando X o número de alunos da escola, segundo 
o censo escolar, e E o valor adicional por aluno acima do limite inferior de cada Intervalo de Classe do Número 
de Alunos.
(3) Valor Total: resultado, em cada intervalo de classe, da soma horizontal do Valor Base mais o Fator de 
Correção.

§ 1º O valor adicional por aluno (E), de que trata a tabela referida no inciso 
II deste artigo, equivale a R$ 18,00 (dezoito reais). 

§ 2º Do montante devido, anualmente, às escolas privadas de educação 
especial, que possuírem mais de 5 (cinco) alunos, serão destinados 50% (cinqüenta por 
cento) em recursos de custeio e 50% (cinqüenta por cento) em recursos de capital.

§ 3º As escolas privadas de educação especial, que possuírem até 5 (cinco) 
alunos, serão contempladas com recursos de custeio em valor equivalente a R$ 120,00 
(cento e vinte reais) por educando.

Art. 8º Às escolas públicas de ensino fundamental que, segundo avaliação 
das instâncias competentes do Ministério da Educação, não obtiveram satisfatório desem-
penho mensurado pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), mas des-
de que as EEx, às quais estejam vinculadas, tenham aderido ao Plano de Metas “Compro-
misso Todos pela Educação” e elaborado seu planejamento para implementação do Plano 
de Desenvolvimento da Escola (PDE Escola) em sistema computadorizado desenvolvido 
e disponibilizado para esse fim, serão destinados recursos financeiros de custeio e capital, 
por intermédio de suas UEx, com vistas a favorecer a melhoria da gestão escolar.

Parágrafo único. A relação nominal das escolas passíveis de atendimento 
pela ação prevista no caput deste artigo será divulgada no site www.fnde.gov.br, desmem-
brada à luz dos critérios definidos nas tabelas 1 e 2 do caput do art. 9º.

Art. 9º Os recursos destinados à implementação do PDE Escola serão re-
passados, anualmente, de acordo com o número de alunos matriculados na unidade edu-
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cacional extraído do censo escolar do ano anterior ao do repasse, tomando como parâme-
tros os intervalos de classe do número de alunos e os correspondentes valores constantes 
das tabelas 1 e 2 a seguir: 

Tabela 1 – Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados a Es-
colas Públicas para Implementação do PDE Escola com Atendimento Priorizado por Não 
Terem Obtido Desempenho Satisfatório Segundo o IDEB 2007 

Intervalo de 
Classe do Número de Alunos 

Valor do Repasse  (R$)

Em Custeio (70%) Em Capital (30%) Total 

Até 99 10.500,00 4.500,00 15.000,00 

100 a 499 14.000,00 6.000,00 20.000,00 

500 a 999 23.800,00 10.200,00 34.000,00 

1.000 a 1.999 30.100,00 12.900,00 43.000,00 

2.000 a 2.999 37.100,00 15.900,00 53.000,00 

3.000 a 3.999 45.500,00 19.500,00 65.000,00 

Acima de 3.999 52.500,00 22.500,00 75.000,00 
 
Tabela 2 – Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados a Es-

colas Públicas para Implementação do PDE Escola com Atendimento Priorizado por Não 
Terem Obtido Desempenho Satisfatório Segundo o IDEB 2005 e Devido ao IDEB 2007 ter 
Ficado Abaixo da Média Nacional

Intervalo de 
Classe do Número de Alunos 

Valor do Repasse  (R$)

Em Custeio (70%) Em Capital (30%) Total 

Até 99 7.000,00 3.000,00 10.000,00 

100 a 499 9.100,00 3.900,00 13.000,00 

500 a 999 12.600,00 5.400,00 18.000,00 

1.000 a 1.999 15.050,00 6.450,00 21.500,00 

2.000 a 2.999 18.550,00 7.950,00 26.500,00 

3.000 a 3.999 22.750,00 9.750,00 32.500,00 

Acima de 3.999 26.250,00 11.250,00 37.500,00 

§ 1º Às UEx que apresentaram o Plano de Ações Financiáveis (PAF), em 
2008, e não foram contempladas com recursos financeiros no referido exercício para con-
cretizar o referido plano, será concedida assistência financeira com esse fim, em 2009.

§ 2º A assistência financeira de que trata o parágrafo anterior será conce-
dida tomando como parâmetro o PAF apresentado em 2008, dispensadas a elaboração e 
remessa de novo Plano.

§ 3º As UEx que foram contempladas com recursos financeiros em 2008, 
para execução do PAF, receberão em 2009 parcela complementar, a ser calculada em con-
formidade com a tabela 2 do caput deste artigo, a fim de favorecer a efetiva implementação 
das ações previstas no PDE Escola elaborado em 2008. 

§ 4º Os recursos do PDE Escola deverão ser empregados prioritariamente, 
em adequações arquitetônicas e estruturais que visem assegurar a instalação e operação 
de laboratórios de informática distribuídos pelo Programa Nacional de Informática na Edu-
cação (Proinfo) e garantir a acessibilidade física nas escolas criando condições para que os 
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alunos com deficiência ou mobilidade reduzida nelas permaneçam, nos termos previstos 
pelo Programa Escola Acessível.

§ 5º O emprego dos recursos do PDE Escola para contratação de serviços 
e aquisição de materiais voltados à formação de profissionais da educação será limitado a 
15% (quinze) do valor de custeio destinado a esse título a cada escola.

§ 6º Os serviços para formação de profissionais da educação referidos no 
parágrafo anterior somente poderão ser contratados de pessoa física, com titulação em 
mestrado ou doutorado, e de pessoa jurídica, se instituição educacional com mais de 3 
(três) anos de existência, que possuir em seu quadro profissionais com titulação em mes-
trado ou doutorado para se incumbirem da formação. 

Art. 10 Às escolas públicas das redes municipais, estaduais e do Distrito 
Federal, que possuam alunos matriculados no ensino fundamental regular e médio, sele-
cionadas pelas prefeituras municipais e secretarias distrital e estaduais de educação, de 
acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Continuada Alfabetiza-
ção e Diversidade do MEC (SECAD/MEC) e divulgados no Manual Operacional do FEFS, 
disponível nos sites www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br, serão destinados recursos de cus-
teio e capital, por intermédio de suas UEx, com vistas a assegurar o seu funcionamento 
nos finais de semana, para viabilizar a realização de atividades educativas e recreativas 
que vão além da carga horária prevista para a educação formal.

§ 1º A SECAD/MEC divulgará, nos sites www.mec.gov.br e www.fnde.gov.
br, a relação nominal das escolas selecionadas para atendimento pela ação prevista no 
caput deste artigo.

§ 2º As UEx, representativas das escolas a que se refere o parágrafo an-
terior, para serem contempladas com recursos destinados ao funcionamento, nos finais 
de semana, dos estabelecimentos de ensino que representam, deverão encaminhar, às 
prefeituras municipais ou secretarias distrital e estaduais de educação (EEx) às quais se 
vinculam, o Termo de Compromisso (Anexo II-B), em conformidade com o disposto na 
alínea “b” do inciso V do art. 15. 

§ 3º As EEx deverão encaminhar à SECAD/MEC a relação das UEx que 
assinaram o Termo de Compromisso (Anexo II-B), com a indicação do CNPJ e o nome das 
UEx e o código do censo escolar e o nome das escolas por estas representadas, devendo 
o Termo de Compromisso ser mantido no arquivo da EEx, juntamente com a prestação de 
contas de cada UEx, pelo prazo e para o fim previstos no art. 23.

Art.11 O montante a ser liberado, anualmente, em favor de cada escola a 
que se refere o artigo anterior, deverá ser executado de forma a garantir o seu funciona-
mento nos finais de semana, até junho do ano subseqüente ao do mês da efetivação do 
repasse, e terá como parâmetros:

I – o número de alunos matriculados no ensino fundamental regular e médio, 
obtido do censo escolar do ano anterior ao do atendimento; e

II – a tabela: “Referencial de Cálculo dos Valores a Serem Repassados às 
Escolas Públicas para Funcionarem nos Finais de Semana”, conforme a seguir:

Intervalo de Classe do 
Número de Alunos 

Valores 

Valor Mensal de Custeio (VMC) (1) Valor Anual de Capital (2) Valor Total (3) 
(VMC x nº de meses) + 1.500,00) 

até 500 1.750,00 1.500,00 (1.750,00 x nº de meses)+1.500,00 

501 a 1.500 1.790,00 1.500,00 (1.790,00 x nº de meses)+1.500,00 

Acima de 1.500 1.830,00 1.500,00 (1.830,00 x nº de meses + 1.500,00
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(1) Valor Mensal de Custeio (VMC): valor de referência para cálculo do recurso a ser destinado à instituição de 
ensino, tendo por base a quantidade de alunos matriculados, segundo o censo escolar do ano anterior ao do 
atendimento e nº de meses.
(2) Valor de Capital: R$ 1.500,00, por ano, para cada escola.
(3) Valor Total: Valor Mensal de Custeio (VMC) multiplicado pelo número de meses existentes entre o da efeti-
vação do repasse e junho do ano subseqüente, acrescido da parcela anual de R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), destinada à aquisição de material permanente.

§ 1º Do montante liberado em favor de cada escola referida no caput deste 
artigo, deverão ser destinados: 

I – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a aquisição de material 
permanente;

II – até R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) para o fim de ressarcimento 
das despesas mensais com transporte e alimentação do responsável pela organização das 
atividades educativas e recreativas realizadas nos finais de semana;

III – até R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) para o fim de ressarcimento 
das despesas mensais com transporte e alimentação do responsável pela coordenação 
das atividades educativas e recreativas realizadas nos finais de semana; e

IV – excluídos os recursos referidos nos incisos I ao III, 40% (quarenta por 
cento) para a aquisição de material de consumo e 60% (sessenta por cento) para o ressar-
cimento de despesas mensais com transporte e alimentação dos responsáveis pelos ser-
viços necessários à realização das oficinas voltadas às atividades educativas e recreativas 
nos finais de semana.

§ 2º Às UEx Centrais de cada rede de ensino, selecionadas entre aquelas 
cujas escolas que representam funcionem aos finais de semana e indicadas pelas prefei-
turas municipais e secretarias distrital e estaduais de educação com as quais mantenham 
vínculo, serão repassados recursos de custeio, anualmente, para ressarcirem as despesas 
com transporte e alimentação do responsável pela supervisão das atividades educativas e 
recreativas desenvolvidas nos finais de semana.

§ 3º Para os fins desta Resolução, entende-se por UEx Central de cada 
rede de ensino aquela que, representando grupo de até 5 (cinco) escolas, se encarregará 
de ressarcir o supervisor, igualmente selecionado e indicado pela prefeitura ou secretaria 
referida no parágrafo anterior, das despesas com transporte e alimentação relacionadas 
com o exercício de suas atividades. 

§ 4º O ressarcimento referido no parágrafo anterior deverá ser calculado 
de acordo com o número de escolas supervisionadas e limitado ao máximo de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais) mensais, conforme a tabela a seguir:

Número de Escolas Valor do Ressarcimento (R$)
1 48,00 
2 96,00 
3 144,00 
4 192,00 
5 240,00 

§ 5º Os ressarcimentos referidos nos incisos II ao IV do § 1º e no § 4º ob-
servarão como parâmetros até R$ 17,00 (dezessete reais) diários para as  despesas com 
transporte, conforme estabelecido pelo Decreto nº 3.184, de 27 de setembro de 1999, e até 
R$ 7,00 (sete reais) diários para dispêndios com alimentação, nos termos da média extraí-
da dos valores fixados pela Portaria nº 71, de 15 de abril de 2004, do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e deverão ser efetivados mediante apresentação de recibos 
mensais pelos beneficiários, os quais serão mantidos nos arquivos das UEx, juntamente 
com o Relatório Mensal de Atividades Desenvolvidas por Agentes Voluntários em Escolas 
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que Funcionam nos Finais de Semana, pelo prazo e para o fim previstos no art. 23, e cujos 
modelos acham-se disponíveis nos sites www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

§ 6º Os trabalhos desenvolvidos pelos responsáveis pela organização, coor-
denação e supervisão das atividades nas escolas nos finais de semana, bem como pelos 
serviços necessários à realização das oficinas, a que se referem os incisos II ao IV do §1º 
e o § 2º, serão considerados de natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998.

§ 7º Os saldos financeiros provenientes da não utilização integral dos re-
cursos repassados na forma dos incisos II e III do § 1º e do § 4º poderão ser empregados 
na aquisição de materiais de consumo destinados, exclusivamente, à implementação das 
atividades educativas e recreativas nos finais de semana na escola representada pela UEx 
Central em cuja conta bancária o numerário foi depositado.

Art.12 Às escolas públicas das redes municipais, estaduais e do Distrito Fe-
deral que possuam alunos matriculados no ensino fundamental regular e médio, localiza-
das em regiões metropolitanas com alto índice de vulnerabilidade social e selecionadas 
pela SECAD/MEC e ratificadas pelas prefeituras municipais e secretarias distrital e esta-
duais de educação, serão destinados recursos de custeio e/ou capital, por intermédio de 
suas UEx, para ressarcimento de despesas com transporte e alimentação dos monitores 
responsáveis pelo desenvolvimento de atividades de aprendizagem, culturais e artísticas, 
esportivas e de lazer, de direitos humanos, de meio ambiente, de inclusão digital e de saú-
de e sexualidade e cobertura de dispêndios com aquisição de materiais de consumo e kits 
compostos de materiais básicos, e contratação de serviços, voltados à Educação Integral, 
que totalizem carga horária mínima de sete horas diárias.

§ 1º A SECAD/MEC divulgará, nos sites www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br, 
a relação nominal das escolas passíveis de atendimento e o Manual da Educação Integral 
indicando os kits de materiais básicos, com a estimativa dos seus respectivos preços de 
custo, e materiais de consumo que poderão ser adquiridos e serviços a serem contratados 
pela ação prevista no caput deste artigo.

§ 2º As UEx, representativas das escolas de que trata o caput deste artigo, 
deverão escolher, de acordo com o projeto político pedagógico das unidades escolares, as 
atividades a serem desenvolvidas para implementação da Educação Integral, distribuídas 
em, pelo menos, 3 (três) macrocampos das áreas, com o mínimo de 5 (cinco) e o máximo 
de 10 (dez) atividades, que serão igualmente disponibilizadas nos sites www.mec.gov.br e 
www.fnde.gov.br.

§ 3º Os trabalhos dos monitores a que se refere o caput deste artigo serão 
considerados de natureza voluntária, na forma definida na Lei nº 9.608, de 1998.

§ 4º O ressarcimento referido no caput deste artigo deverá observar os pa-
râmetros do § 5º do art.11 e será:

I – calculado de acordo com o número de turmas monitoradas e  limitado ao 
máximo de 300,00 (trezentos reais) mensais, conforme a tabela a seguir: 

Número de Turmas Valor do Ressarcimento (R$) 
1 60,00 
2 120,00 
3 180,00 
4 240,00 
5 300,00 

II – efetivado mediante apresentação de recibos mensais pelos beneficiá-
rios, os quais serão mantidos nos arquivos das UEx, juntamente com o Relatório Mensal 
de Atividades Desenvolvidas por Monitor Voltadas à Educação Integral, pelo prazo e para 
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o fim previstos no art. 23, e cujos modelos acham-se disponíveis nos sites www.mec.gov.
br e www.fnde.gov.br.

§ 5º Para a cobertura das despesas com a contratação de serviços e aquisi-
ção de materiais de consumo previstas no caput deste artigo deverão ser considerados os 
intervalos de classe do número de alunos a serem beneficiados com Educação Integral e 
os correspondentes valores mensais constantes da tabela a seguir:

Intervalo de Classe do Número de Alunos Valor do Repasse em Custeio (R$)
Até 500 500,00 

501 a 1.000 1.000,00 
1.001 a 1.500 1.500,00 
1.501 a 2.000 2.000,00 

Acima de 2.000 2.500,00 

Art. 13 As UEx, representativas das escolas referidas no art. 12, deverão 
preencher e encaminhar, preferencialmente mediante sistema computadorizado desenvol-
vido para esse fim, à EEx à qual estejam vinculadas, o Plano de Atendimento da Escola, 
disponível nos sites www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br, com as atividades escolhidas e o 
número de alunos que se beneficiarão da Educação Integral.

§ 1º As UEx, representativas das escolas beneficiadas em 2008 com recur-
sos para implementação da Educação Integral, deverão preencher o Plano de Atendimento 
da Escola previsto no caput deste artigo, no qual deverá ser indicado, obrigatoriamente, se 
houver, o saldo financeiro reprogramado para 2009, que haverá de ser, necessariamente, 
o mesmo apontado na prestação de contas do ano de 2008 aprovada pela EEx, para fins 
de acompanhamento da execução dos recursos destinados ao desenvolvimento das ativi-
dades referidas no caput do art. 12. (NR).

§ 2º As UEx que não tenham acesso à Internet deverão solicitar, à EEx à 
qual se vinculam, o Plano de Atendimento da Escola referido no caput deste artigo, preen-
chê-lo e devolvê-lo à EEx, que se encarregará de processar as informações nele contidas.

§ 3º As EEx deverão consolidar os dados recebidos das UEx, na forma do 
caput ou dos §§ 1º e 2º deste artigo, utilizando-se do sistema computadorizado PDDEnet 
ou PDDEweb, no Plano de Atendimento Global Consolidado (Anexo III) e enviá-lo à SE-
CAD/MEC para apreciação e validação e posterior encaminhamento ao FNDE.

§ 4º O recebimento, pelo FNDE, do Plano de Atendimento Global Conso-
lidado (Anexo III) a que se refere o parágrafo anterior, impresso e com a  assinatura e 
identificação dos signatários competentes, constitui condição para a liberação da parcela 
prevista no art.14.

§ 5º Os planos previstos neste artigo deverão ser mantidos em arquivos pelo 
prazo e para o fim previstos no art. 23.

Art. 14 O montante a ser liberado, anualmente, em favor de cada escola a 
que se refere o caput do art.12, deverá ser executado de forma a garantir o desenvolvi-
mento de atividades de Educação Integral pelo período de 6 (seis) meses letivos, ainda 
que não consecutivos por ocorrência de férias escolares, a contar do mês da efetivação 
do repasse. (NR)

§ 1º Os saldos financeiros provenientes da não utilização integral dos recur-
sos de que trata o § 4º do art. 12 poderão ser empregados na aquisição de materiais de 
consumo e kits compostos de materiais básicos, e na contratação de serviços previstos 
no caput do referido artigo, desde que destinados, exclusivamente, à implementação das 
atividades de Educação Integral voltadas à escola representada pela UEx em cuja conta 
bancária o numerário foi depositado. 
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§ 2º Os saldos financeiros provenientes da não utilização integral dos recur-
sos destinados à aquisição dos kits, compostos de materiais básicos, poderão ser empre-
gados na aquisição de materiais de consumo e na contratação de serviços, e vice-versa, 
desde que seja garantida, em ambas as hipóteses, destinação exclusiva à implementação 
das atividades de Educação Integral voltadas à escola representada pela UEx em cuja 
conta bancária o numerário foi depositado. 

Art.15 O FNDE, para operacionalizar o PDDE, contará com as parcerias 
da Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) e da Secretaria de Educação Continua-
da, Alfabetização e Diversidade (SECAD/MEC) do Ministério da Educação, dos Governos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, das UEx de escolas públicas e das EM de 
escolas privadas de educação especial, cabendo, entre outras atribuições previstas nesta 
Resolução:

I – ao FNDE:
a) elaborar e divulgar as normas relativas aos processos de adesão e habi-

litação e aos critérios de distribuição, alocação, repasse, execução e prestação de contas 
dos recursos do programa;

b) providenciar, junto aos bancos parceiros, a abertura das contas corren-
tes destinadas à movimentação dos recursos repassados para a execução das ações do 
programa;

c) repassar às EEx, UEx e EM, anualmente e por ação, os recursos devidos 
às escolas beneficiárias do PDDE, por estas representadas ou mantidas, mediante depósi-
to nas contas correntes abertas especificamente para essa finalidade;

d) enviar aos órgãos do Poder Legislativo dos estados, Distrito Federal e 
municípios e disponibilizar no site www.fnde.gov.br informações relativas aos valores trans-
feridos às EEx, UEx e EM em favor das escolas por estas representadas ou mantidas;

e) manter dados e informações cadastrais correspondentes aos processos 
de adesão e de habilitação das EEx, das UEx e das EM;

f) acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do PDDE; e
g) receber e analisar as prestações de contas provenientes das EEx e das 

EM, emitindo parecer, favorável ou desfavorável, acerca de sua aprovação. 
II – à SEB/MEC:
a) selecionar e encaminhar, ao FNDE, a relação nominal das escolas passí-

veis de serem contempladas com os recursos de que trata o art. 8º;
b) prestar assistência técnica às UEx das escolas referidas na alínea an-

terior e às EEx, fornecendo-lhes as orientações necessárias para que seja assegurada a 
implementação do PDE Escola; e

c) manter articulação com as UEx referidas na alínea anterior, e respectivas 
EEx, e realizar atividades de acompanhamento, de maneira a garantir a boa e regular 
aplicação dos recursos em favor das escolas beneficiárias e o cumprimento das metas 
preestabelecidas.

III – à SECAD/MEC: 
a) selecionar e encaminhar, ao FNDE, a relação nominal das escolas passí-

veis de serem contempladas com os recursos de que trata o art. 10;
b) prestar assistência técnica às UEx das escolas referidas na alínea an-

terior e às EEx, fornecendo-lhes as orientações necessárias para que seja assegurado o 
desenvolvimento de atividades educativas e recreativas, aos finais de semana, em suas 
sedes;

c) manter articulação com as UEx referidas na alínea anterior, e respectivas 
EEx, e realizar atividades de acompanhamento, por sistema de amostragem, seja pela 
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aplicação de questionários de monitoramento, seja por visitas em instituições de ensino 
beneficiárias, de maneira a garantir a boa e regular aplicação dos recursos destinados às 
escolas referidas nas alíneas “a” e “b” e o cumprimento das metas preestabelecidas;

d) selecionar e encaminhar, ao FNDE, a relação nominal das escolas passí-
veis de serem contempladas com os recursos de que trata o art.12;

e) prestar assistência técnica às UEx das escolas referidas na alínea an-
terior e às EEx, fornecendo-lhes as orientações necessárias para que seja assegurado o 
desenvolvimento de atividades voltadas à Educação Integral; e

f) manter articulação com as UEx referidas na alínea anterior, e respectivas 
EEx, e realizar atividades de acompanhamento, por sistema de amostragem, seja pela 
aplicação de questionários de monitoramento, seja por visitas em instituições de ensino 
beneficiárias, de maneira a garantir a boa e regular aplicação dos recursos destinados às 
escolas referidas nas alíneas “d” e “e” e o cumprimento das metas preestabelecidas;

IV – à EEx:
a) apoiar o FNDE na divulgação das normas relativas ao processo de ade-

são e aos critérios de distribuição, alocação, repasse, execução e prestação de contas 
dos recursos do PDDE, assegurando às escolas beneficiárias e à comunidade escolar a 
participação sistemática e efetiva desde a seleção das necessidades educacionais priori-
tárias a serem satisfeitas até o acompanhamento do resultado do emprego dos recursos 
do programa;

b) apresentar, tempestivamente, ao FNDE, os dados cadastrais e documen-
tos exigidos, com vistas à formalização do processo de adesão ao programa, para fins de 
atendimento dos estabelecimentos de ensino beneficiários, integrantes de suas redes de 
ensino;

c) enviar, ao FNDE, pelo sistema computadorizado PDDEnet ou PDDEweb, 
o Plano de Atendimento Global Consolidado (Anexo III) para que as escolas integrantes de 
suas redes de ensino sejam contempladas com recursos destinados ao desenvolvimento 
da Educação Integral; 

d) manter o acompanhamento das transferências efetuadas pelo FNDE no 
âmbito do PDDE, de forma a permitir a notificação dos respectivos créditos aos diretores 
dos estabelecimentos de ensino, que não possuem UEx, e aos presidentes das UEx;

e) assegurar às escolas, que não possuem UEx, o usufruto da prerrogativa 
de indicarem as necessidades prioritárias a serem supridas com os recursos do programa, 
exigindo-lhes o registro das razões que determinaram a escolha das prioridades;

f) empregar os recursos em favor das escolas que não possuem UEx, em 
conformidade com o disposto na alínea “a” deste inciso e com as normas e os critérios esta-
belecidos para a execução do PDDE, mantendo em seu poder, à disposição do FNDE, dos 
órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas 
efetuadas a expensas do programa com aquisição de materiais de consumo e contratação 
de serviços, em benefício das referidas escolas, observado o prazo previsto no art. 23;

g) elaborar e manter em arquivo à disposição do FNDE, dos órgãos de con-
trole interno e externo e do Ministério Público, pelo prazo a que se refere o art. 23, demons-
trativo que evidencie os materiais de consumo fornecidos e os serviços contratados, a 
expensas do programa, em favor das escolas que não possuem UEx, com a indicação dos 
respectivos valores, exigindo-lhes o atesto dos benefícios que lhes foram concedidos, com 
vistas à comprovação do numerário destinado a cada unidade escolar;

h) apoiar as UEx, representativas de suas escolas, no cumprimento das 
obrigações referidas nas alíneas “l” e “o” do inciso V deste artigo inclusive, se necessário, 
com a disponibilização de contador habilitado para esse fim, bem como em iniciativas que 
contribuam para a regular e eficiente aplicação dos recursos do programa;
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i) acompanhar, fiscalizar e controlar a execução dos recursos repassados às 
UEx representativas de suas escolas;

j) receber e analisar as prestações de contas das UEx, representativas de 
suas escolas, emitindo parecer, favorável ou desfavorável, acerca de sua aprovação;

k) apresentar, tempestivamente, ao FNDE, a prestação de contas dos re-
cursos destinados às escolas integrantes de sua respectiva rede de ensino, nos termos 
previstos no inciso III e §§ 1º ao 4º do art. 24;

l) disponibilizar, quando solicitada, às comunidades escolar e local toda e 
qualquer informação referente à aplicação dos recursos do programa; e 

m) garantir livre acesso às suas dependências a representantes do FNDE, 
da SEB/MEC, da SECAD/MEC, do Tribunal de Contas da União (TCU), do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Ministério Público, prestando-lhes escla-
recimentos e fornecendo-lhes documentos requeridos, quando em missão de acompanha-
mento, fiscalização e auditoria. 

V – à UEx:
a) apresentar, tempestivamente, ao FNDE, por intermédio do sistema com-

putadorizado PDDEweb, ou à esfera de governo à qual esteja vinculada, os dados cadas-
trais e os documentos exigidos para fins de atendimento dos estabelecimentos de ensino 
beneficiários que representam; 

b) apresentar, à EEx à qual se vinculam as escolas que representam, Termo 
de Compromisso (Anexo II-B), para serem contempladas com recursos para o funciona-
mento das escolas que representam nos finais de semana;

c) apresentar, à EEx à qual se vinculam as escolas que representam, o 
Plano de Atendimento da Escola, para serem contempladas com recursos destinados ao 
desenvolvimento de atividades voltadas à Educação Integral; 

d) manter o acompanhamento das transferências efetuadas pelo FNDE no 
âmbito do PDDE, de forma a permitir a disponibilização de informações sobre os valores 
devidos às escolas que representam, cientificando-as dos créditos correspondentes;

e) fazer gestões permanentes no sentido de garantir que a comunidade es-
colar tenha participação sistemática e efetiva nas decisões colegiadas, desde a seleção 
das necessidades educacionais prioritárias a serem satisfeitas até o acompanhamento do 
resultado do emprego dos recursos do programa; 

f) empregar os recursos em favor das escolas que representam, em conformi-
dade com o disposto na alínea anterior e com as normas e os critérios estabelecidos para a 
execução do PDDE, mantendo em seu poder, à disposição do FNDE, dos órgãos de controle 
interno e externo e do Ministério Público, os  comprovantes das despesas efetuadas a expen-
sas do programa com aquisição de bens permanentes, materiais de consumo e contratação 
de serviços, em benefício das referidas escolas, observado o prazo previsto no art. 23;

g) executar os recursos repassados para implementação da Educação Inte-
gral de acordo com o Plano de Atendimento da Escola, aprovado;

h) afixar, nas sedes das escolas que representam, em local de fácil acesso e 
visibilidade, a relação dos seus membros e demonstrativo sintético que evidencie os bens e 
materiais adquiridos e os serviços que foram fornecidos e prestados às unidades escolares 
a expensas do programa, com a indicação dos valores correspondentes;

i) prestar contas à EEx, à qual se vinculam as escolas que representa, da 
utilização dos recursos recebidos, nos termos do inciso I e §§1º ao 3º do art. 24; 

j) disponibilizar, quando solicitada, às comunidades escolar e local toda e 
qualquer informação referente à aplicação dos recursos do programa;

k) garantir livre acesso às suas dependências a representantes do FNDE, 
da SEB/MEC, da SECAD/MEC, do Tribunal de Contas da União (TCU), do Sistema de 
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Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Ministério Público, prestando-lhes escla-
recimentos e fornecendo-lhes documentos requeridos, quando em missão de acompanha-
mento, fiscalização e auditoria; 

l) formular consultas prévias ao setor contábil ou financeiro da EEx à qual se 
vinculam e/ou ao órgão mais próximo da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal 
quanto à possível obrigatoriedade de retenção e recolhimento de valores a título de tributos 
incidentes sobre serviços contratados a expensas do programa, bem como para informar-
se sobre outros encargos tributários, previdenciários ou sociais a que porventura venham 
a estar sujeitas;

m) proceder, quando da contratação de serviços de pessoas físicas para 
consecução das finalidades e ações do programa sobre os quais incidirem imposto de 
renda, ao imediato recolhimento das parcelas correspondentes ao tributo e à apresentação, 
anual, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) na forma e prazo esta-
belecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

n) apresentar, anualmente, Declaração de Isenção do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (DIPJ) e Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), ainda que negati-
va, na forma e prazos estabelecidos, respectivamente, pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda e pela Secretaria de Políticas de Emprego e Salário do 
Ministério do Trabalho e Emprego; e 

o) apresentar, semestralmente, Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF) à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, sem-
pre que houver ocorrido retenção e recolhimento de valores a título de tributos incidentes 
sobre serviços contratados a expensas do programa, que deverá ser elaborada mediante 
utilização de programas geradores de declaração, disponíveis no site www.receita.fazenda.
gov.br. 

VI – à EM:
a) apresentar, tempestivamente, ao FNDE, os dados cadastrais e documen-

tos exigidos, com vistas à formalização dos processos de adesão e de habilitação para fins 
de atendimento dos estabelecimentos de ensino que mantêm e representam;

b) manter o acompanhamento das transferências efetuadas pelo FNDE no 
âmbito do PDDE, de forma a permitir a disponibilização de informações sobre os valores 
devidos às escolas que mantêm e representam, cientificando-as dos créditos correspon-
dentes;

c) fazer gestões permanentes no sentido de garantir que a comunidade es-
colar tenha participação sistemática e efetiva, desde a seleção das necessidades educa-
cionais prioritárias a serem satisfeitas até o acompanhamento do resultado do emprego 
dos recursos do programa;

d) empregar os recursos em favor das escolas que mantêm e representam, 
em conformidade com o disposto na alínea anterior e com as normas e os critérios estabe-
lecidos para a execução do PDDE, mantendo em seu poder, à disposição do FNDE, dos 
órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despe-
sas efetuadas a expensas do programa com aquisição de bens permanentes, materiais de 
consumo e contratação de serviços, em benefício das referidas escolas, observado o prazo 
previsto pelo art. 23;

e) afixar, nas sedes das escolas que mantêm e representam, em local de 
fácil acesso e visibilidade, demonstrativo sintético que evidencie os bens e materiais adqui-
ridos e os serviços que lhes foram fornecidos e prestados a expensas do programa, com a 
indicação dos valores correspondentes;

f) prestar contas da utilização dos recursos recebidos, diretamente ao FNDE, 
nos termos do inciso II do art. 24;
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g) disponibilizar, quando solicitada, às comunidades escolar e local toda e 
qualquer informação referente à aplicação dos recursos do programa; 

h) garantir livre acesso às suas dependências a representantes do FNDE, 
do Tribunal de Contas da União (TCU), do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e do Ministério Público, prestando-lhes esclarecimentos e fornecendo-lhes docu-
mentos requeridos, quando em missão de acompanhamento, fiscalização e auditoria;

i) formular consultas prévias ao órgão mais próximo da Fazenda Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal quanto à possível obrigatoriedade de retenção e recolhi-
mento de valores a título de tributos incidentes sobre serviços contratados a expensas do 
programa, bem como para informar-se sobre outros encargos tributários, previdenciários 
ou sociais a que porventura venham a estar sujeitas;

j) proceder, quando da contratação de serviços de pessoas físicas para con-
secução das finalidades e ações do programa sobre os quais incidirem imposto de renda, 
ao imediato recolhimento das parcelas correspondentes ao tributo e à apresentação, anual, 
da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) na forma e prazo estabeleci-
dos pela Secretaria da Receita Federal do  Brasil do Ministério da Fazenda;

k) apresentar, anualmente, Declaração de Isenção do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (DIPJ) e Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), ainda que negati-
va, na forma e prazos estabelecidos, respectivamente, pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda e pela Secretaria de Políticas de Emprego e Salário do 
Ministério do Trabalho e Emprego; e

l) apresentar, semestralmente, Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF) à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, sem-
pre que houver ocorrido retenção e recolhimento de valores a título de tributos incidentes 
sobre serviços contratados a expensas do programa, que deverá ser elaborada mediante 
utilização de programas geradores de declaração, disponíveis no site www.receita.fazenda.
gov.br.

Art.16 Constitui condição para a efetivação dos repasses dos recursos às 
Entidades Executoras (EEx), às Unidades Executoras (UEx) e às Entidades Mantenedoras 
(EM) a formalização dos processos de adesão e habilitação ao programa e de prestação 
de contas de recursos recebidos. 

§ 1º O processo de adesão das escolas públicas ao PDDE, de responsa-
bilidade das EEx a cujas redes de ensino pertençam, deverá ser formalizado mediante o 
envio, ao FNDE, do:

I – Termo de Adesão (Anexo II); e
II – Cadastro de Unidade Executora (Anexo I – A), representativa de cada 

estabelecimento de ensino.
§ 2º Os processos de adesão e de habilitação das escolas privadas de edu-

cação especial ao PDDE, de responsabilidade das EM que as representam, deverão ser 
formalizados da seguinte forma:

I – o de adesão, mediante o envio, ao FNDE, do Termo de Compromisso 
(Anexo II-A); e 

II – o de habilitação, mediante o envio, ao FNDE, do(e):
a) Cadastro do Órgão ou Entidade e do Dirigente – Anexo I;
b) cópia do seu Estatuto;
c) cópia da Ata de Eleição e Posse de sua Diretoria;
d) cópia do CPF e da Carteira de Identidade de seu dirigente;
e) declaração de seu funcionamento regular, em relação ao exercício ante-

rior, com a indicação do nº do CNPJ, emitida no exercício de 2009, por 3 (três) autoridades 
locais que tenham fé pública; e
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f) cópia de seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).
§ 3º A formalização dos processos de adesão e de habilitação obedecerá 

aos seguintes trâmites:
I – as UEx das escolas públicas municipais, exceto as das capitais, deverão 

apresentar o Anexo I-A (Cadastro de Unidade Executora) às prefeituras com as quais man-
tenham vínculo, enquanto que as UEx das escolas públicas estaduais, distritais e munici-
pais das capitais seguirão, para efeito de informação e atualização dos dados cadastrais, 
as orientações das suas respectivas secretarias de educação e prefeituras dispensado, 
nestes casos, o preenchimento do referido Anexo I-A;

II – as EM das escolas privadas de educação especial deverão apresentar 
os documentos exigidos diretamente ao FNDE; e 

III – os documentos exigidos das EEx, acompanhados da documentação 
recebida das UEx das escolas públicas pertencentes as suas redes de ensino, e os das EM 
das escolas privadas de educação especial, deverão ser encaminhados, ao FNDE, até o 
último dia útil do mês de outubro de cada exercício, para fins de análise e processamento.

§ 4º As informações e atualizações cadastrais referentes às UEx das es-
colas públicas estaduais e distritais e de municípios que possuírem mais de 15 (quinze) 
escolas com UEx deverão ser enviadas, obrigatoriamente, pelo sistema computadorizado 
PDDEnet ou PDDEweb, enquanto que as concernentes às UEx das escolas públicas dos 
demais municípios deverão ser fornecidas, preferencialmente por um dos referidos sis-
temas computadorizados e, na impossibilidade desse procedimento, mediante remessa 
postal ou entrega dos documentos exigidos ao FNDE.

§ 5º Não serão contempladas com os recursos do PDDE as escolas públi-
cas e privadas de educação especial vinculadas às EEx e às EM, respectivamente, que 
não formalizarem os processos de adesão e de habilitação, previstos nos §§ 1º e 2º deste 
artigo, até a data estabelecida em seu § 3º, inciso III. 

§ 6º Concluídos os processos de adesão e de habilitação das EEx, das UEx 
e das EM e ultimados os procedimentos de abertura de contas correntes, o FNDE provi-
denciará os correspondentes repasses, desde que não se configure qualquer dos impedi-
mentos previstos no art. 26 ou que tenham sido restabelecidas as condições necessárias à 
liberação dos recursos na forma do art. 27.

§ 7º As liberações de recursos do PDDE serão concluídas até o dia 30 de 
novembro de cada exercício, excetuadas aquelas determinadas por necessidade de ajus-
tes financeiros de repasses anteriores ou viabilizadas por disponibilidade de créditos orça-
mentários posteriores. (NR)

§ 8º A assistência financeira de que trata esta Resolução fica limitada ao 
montante de recursos consignado na Lei Orçamentária Anual para esse fim, acrescida das 
suplementações, quando autorizadas, e condicionada aos regramentos estabelecidos no 
Plano Plurianual (PPA) do Governo Federal. 

§ 9º O montante de recursos financeiros repassado a expensas do PDDE 
não poderão ser considerados pelos estados, Distrito Federal e municípios no cômputo 
dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 17 Os governos distrital, estaduais e municipais deverão incluir, em seus 
respectivos orçamentos, nos termos estabelecidos no § 1º do art. 6º da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e no art. 25 da Medida Provisória nº 455 de 2009, os recursos a serem trans-
feridos, a expensas do PDDE, às escolas de suas redes de ensino que não possuem UEx.

Art.18 Os recursos transferidos a expensas do PDDE, inclusive os destina-
dos à execução das ações PDE Escola, Funcionamento das Escolas nos Finais de Sema-
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na e Educação Integral, deverão ser creditados, mantidos e geridos em contas correntes 
distintas e específicas, abertas pelo FNDE, em banco e agência com os quais a Autarquia 
mantém parceria, indicados pelas EEx, UEx e EM, conforme relação divulgada na Internet, 
no site www.fnde.gov.br.

§ 1º Para a indicação do domicílio bancário, de que trata o caput deste arti-
go, a EEx, UEx ou a EM deverá observar a seguinte ordem de prioridade:

I – o Banco do Brasil S/A ou a Caixa Econômica Federal ou outra instituição 
bancária oficial, inclusive de caráter regional, ou instituição bancária submetida a processo 
de desestatização ou, ainda, aquela adquirente de seu controle acionário; e

II – o banco parceiro local, caso inexista no município agência dos bancos 
descritos no inciso I.

§ 2º As contas correntes, abertas na forma estabelecida no caput deste ar-
tigo, ficarão bloqueadas para movimentação até que o representante da EEx, UEx ou EM 
compareça à agência do banco onde a conta foi aberta e proceda à entrega e à chancela 
dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias 
vigentes.

§ 3º Nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o 
FNDE e os bancos parceiros, as EEx, UEx e EM são isentas do pagamento de tarifas ban-
cárias pela manutenção e movimentação das contas correntes abertas para as ações do 
PDDE, pelo recebimento mensal de 1 (um) talonário de cheques, de até 4 (quatro) extratos 
bancários do mês corrente e de 1 (um) do mês anterior, bem como pelo recebimento de 1 
(um) cartão magnético com uso restrito para consultas a saldos e extratos.

§ 4º A identificação de incorreções na abertura das contas correntes de que 
trata este artigo, faculta ao FNDE, independentemente de autorização da EEx, UEx e EM, 
solicitar ao banco o seu encerramento e, quando necessário, os bloqueios, estornos e/ou 
transferências bancárias indispensáveis à regularização. 

§ 5º Enquanto não utilizados na sua finalidade, os recursos do PDDE deve-
rão ser, obrigatoriamente, aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente 
para o programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês e os 
rendimentos vierem a ser superiores aos encargos financeiros dela resultantes.

§ 6º A aplicação financeira de que trata o parágrafo anterior deverá estar 
vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo 
FNDE, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar 
mediante a vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

§ 7º Na impossibilidade da adoção do procedimento referido no parágrafo 
anterior para a aplicação dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EEx, a UEx ou 
a EM providenciar a abertura de conta específica para esse fim no mesmo banco e agência 
depositários dos recursos do PDDE.

§ 8º A movimentação dos recursos da conta específica somente será per-
mitida para o pagamento de despesas relacionadas com o objeto das ações do programa, 
na forma definida no caput e incisos I a IX do art. 2º, ou para aplicação financeira, e deverá 
realizar-se, exclusivamente, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, 
transferência eletrônica de disponibilidade ou outra modalidade de movimentação autori-
zada pelo Banco Central do Brasil em que fique evidenciada a sua destinação e, no caso 
de pagamento, identificado o credor. 

§ 9º O produto das aplicações financeiras deverá ser obrigatoriamente com-
putado a crédito da conta específica, ser aplicado exclusivamente no objeto das ações do 



310

programa e ficar sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.

§ 10 A aplicação financeira na forma prevista no § 7º deste artigo não deso-
briga a EEx, UEx ou EM de efetuar as movimentações financeiras do programa exclusiva-
mente por intermédio da conta corrente aberta pelo FNDE.

Art. 19 O FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros a expen-
sas do PDDE na Internet, no site www.fnde.gov.br, e enviará correspondência para:

I – as Assembléias Legislativas dos Estados;
II – a Câmara Legislativa do Distrito Federal; e
III – as Câmaras Municipais.

Art. 20 As devoluções de recursos do PDDE, independentemente do fato ge-
rador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A., 
mediante a utilização da Guia de Recolhimento da União (GRU), disponível no site www.
fnde.gov.br, na qual deverão ser indicados, além do nome e

CNPJ da EEx, da UEx ou da EM, os códigos:
I – 153173 no campo “Unidade Gestora”, 15253 no campo “Gestão”, 66666-1 

no campo “Código de Recolhimento” e 212198002 no campo “Número de Referência”, se 
a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos e esta não for decorrente de 
Restos a Pagar inscritos pelo FNDE; e

II – 153173 no campo “Unidade Gestora”, 15253 no campo “Gestão”, 28850-0 
no campo “Código de Recolhimento” e 212198002 no campo “Número de Referência”, se a 
devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE ou cujo ano do repasse 
seja anterior ao do recolhimento por meio da GRU.

§ 1º Para fins do disposto nos incisos I e II deste artigo, considera-se ano 
do repasse aquele em que se der a emissão da respectiva ordem bancária pelo FNDE, 
disponível no site www.fnde.gov.br.

§ 2º Os valores referentes às devoluções, previstas nos incisos I e II deste 
artigo, deverão ser registrados no correspondente formulário de prestação de contas, ao 
qual deverá ser anexada uma via da respectiva GRU, autenticada pelo agente financeiro, 
para apresentação ao FNDE.

§ 3º Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de que tra-
tam os incisos I e II deste artigo correrão a expensas do depositante, não podendo ser 
lançadas na prestação de contas do programa.

Art. 21 Ao FNDE é facultado estornar ou bloquear, conforme o caso, valores 
creditados na conta bancária da EEx, UEx ou EM, mediante solicitação direta ao agente 
financeiro depositário dos recursos, nas seguintes situações: 

I – ocorrência de depósitos indevidos;
II – paralisação das atividades ou extinção da escola vinculada à EEx, UEx 

ou EM;
III – determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; e
IV – constatação de irregularidades na execução do programa.
Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta corrente na qual os 

recursos foram depositados para efetivar o estorno ou bloqueio de que trata este artigo, ao 
FNDE, conforme o caso, será facultado:

I – exigir da EEx, UEx ou EM a restituição dos recursos no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, acrescidos de juros e correção 
monetária, na forma do art. 20; ou 
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II – proceder à compensação dos valores, deduzindo-os de futuros repasses.

Art. 22 A execução dos recursos, transferidos nas formas e prazos definidos 
nos arts. 6º; 7º; 9º; 11; 14 e 16, § 7º, deverá ocorrer até 31 de dezembro do ano em que 
tenha sido efetivado o respectivo crédito nas contas correntes específicas das EEx, das 
UEx ou das EM.

Parágrafo único. Os saldos de recursos financeiros, como tais entendidas 
as disponibilidades existentes em 31 de dezembro nas contas correntes específicas aber-
tas para as ações do programa, deverão ser reprogramados pela EEx, pela UEx ou pela 
EM, obedecendo às classificações de custeio e capital nas quais foram repassados, para 
aplicação no exercício seguinte, com estrita observância de seu emprego nos objetivos e 
ações do programa.

Art. 23 As despesas realizadas na execução do PDDE serão comprovadas 
mediante documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação à qual a en-
tidade responsável pela despesa estiver sujeita, devendo os recibos, faturas, notas fiscais 
e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome da EEx, UEx ou da 
EM, identificados com os nomes do FNDE e da ação do programa e ser arquivados em 
sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os do-
cumentos de prestação de contas na forma definida nos incisos I ao III e §§ 1º ao 5º do art. 
24, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas 
anual do FNDE pelo Tribunal de Contas da União (TCU), referente ao exercício do repasse 
dos recursos, para disponibilização ao FNDE, aos órgãos de controle interno e externo e 
ao Ministério Público.

§ 1º O FNDE disponibilizará no site www.fnde.gov.br a posição do julgamen-
to de suas contas pelo TCU.

§ 2º Às despesas realizadas com a execução das ações PDE Escola, Fun-
cionamento da Escola nos Finais de Semana e Educação Integral aplicam-se as disposi-
ções deste artigo.

Art. 24 A elaboração e a apresentação da prestação de contas dos recursos 
recebidos por intermédio do PDDE deverão ocorrer da seguinte forma:

I – das UEx, às EEx a que as escolas estejam vinculadas, até 31 de dezem-
bro do ano da efetivação do respectivo crédito nas contas correntes específicas das UEx, 
constituída do Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos 
Efetuados, da Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos e dos extratos bancários da 
conta corrente específica em que os recursos foram depositados e das aplicações finan-
ceiras realizadas e, se for o caso, da Conciliação Bancária, acompanhada de documentos 
julgados necessários à comprovação da execução dos recursos;

II – das EM, ao FNDE, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao da efetiva-
ção do crédito dos respectivos recursos nas contas correntes específicas das EM, constitu-
ída do Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados, 
da Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos, dos extratos bancários da conta corrente 
específica em que os recursos foram depositados e das aplicações financeiras realizadas 
e, se for o caso, da Conciliação Bancária; e 

III – das EEx, ao FNDE, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao da 
efetivação do crédito dos respectivos recursos nas contas correntes específicas das EEx, 
constituída do Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos 
Efetuados, dos extratos bancários da conta corrente específica em que os recursos foram 
depositados e das aplicações financeiras realizadas e, se for o caso, da Conciliação Ban-



312

cária e da Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos, quando se tratar de recursos trans-
feridos para atendimento das escolas que não possuem UEx, referidas no inciso I do art. 5º.

§ 1º As UEx representativas das escolas a que se refere o art. 8º deverão 
apresentar, às EEx a que as escolas estejam vinculadas, a prestação de contas específica 
dos recursos destinados à implementação do PDE Escola, nos termos do inciso I deste 
artigo.

§ 2º As UEx representativas das escolas a que se refere o art.10 deverão 
apresentar, às EEx a que as escolas estejam vinculadas, a prestação de contas específica 
dos recursos destinados ao funcionamento das escolas nos finais de semana, nos termos 
do inciso I deste artigo, acompanhada da Relação de Oficinas Realizadas pelas Escolas 
que Oferecem Atividades nos Finais de Semana.

§ 3º As UEx representativas das escolas a que se refere o art.12 deverão 
apresentar, às EEx a que as escolas estejam vinculadas, a prestação de contas específi-
ca dos recursos destinados ao desenvolvimento de atividades de Educação Integral, nos 
termos do inciso I deste artigo, acompanhada da Relação de Atividades Voltadas à Imple-
mentação da Educação Integral.

§ 4º As EEx deverão analisar as prestações de contas recebidas das UEx 
das escolas de suas redes de ensino, consolidá-las por ação no Demonstrativo Consolida-
do da Execução Físico-Financeira das Unidades Executoras, apresentando-o, ao FNDE, 
até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao do repasse dos recursos, com parecer conclu-
sivo acerca da aplicação dos recursos, acompanhado, se for o caso, da Relação de Unida-
des Executoras (UEx) Inadimplentes com Prestação de Contas.

§ 5º Por ocasião da análise das prestações de contas, as EEx deverão pre-
encher e manter, em arquivo, à disposição do FNDE, dos órgãos de controle interno e ex-
terno e do Ministério Público, pelo prazo de que trata o art. 23, o Demonstrativo Analítico da 
Execução Físico-Financeira no qual ficarão evidenciadas as informações relativas a cada 
UEx beneficiada, lançadas no demonstrativo consolidado apresentado ao FNDE.

§ 6º Na hipótese de a prestação de contas:
a) da UEx não ser apresentada na forma ou até a data prevista no inciso I 

deste artigo, ou não ser aprovada em razão de falhas e irregularidades, a EEx, em confor-
midade com a rede de ensino a que a escola pertença, estabelecerá o prazo máximo de 
30 (trinta) dias para sua apresentação, regularização ou devolução dos recursos recebidos 
ou impugnados; 

b) da EM não ser apresentada na forma ou até a data prevista no inciso II 
deste artigo, ou não ser aprovada em razão de falhas e irregularidades, o FNDE estabe-
lecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, regularização ou devo-
lução dos recursos recebidos ou impugnados, sob pena de bloqueio de futuros repasses 
financeiros; 

c) da EEx não ser apresentada na forma ou até a data prevista no inciso III 
deste artigo, ou não ser aprovada em razão de falhas e irregularidades, o FNDE estabe-
lecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, regularização ou devo-
lução dos recursos recebidos ou impugnados, sob pena de bloqueio de futuros repasses 
financeiros; e 

d) da EEx e da EM não apresentar ou tiver sanadas as falhas e irregularida-
des que se referem as alíneas “b” e “c” deste artigo, o FNDE a aprovará.

§ 7º As UEx inadimplentes com prestação de contas, indicadas na Relação 
de Unidades Executoras (UEx) Inadimplentes com Prestação de Contas, que regulariza-
rem suas pendências, deverão ser arroladas na Relação de Unidades Executoras (UEx) 
Excluídas da Inadimplência, a qual deverá ser apresentada, ao FNDE, de uma única vez, 
até 30 de abril do ano subseqüente ao dos repasses. 
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§ 8º As UEx que não regularizarem suas pendências com prestações de 
contas, até a data estabelecida no parágrafo anterior, estarão sujeitas ao bloqueio dos 
repasses e à instauração de Tomada de Contas Especial. 

§ 9º Na hipótese da não regularização das pendências de prestação de con-
tas da EEx ou da EM ou da não devolução dos valores impugnados no prazo assinalado 
nas alíneas “b” e “c” deste artigo, será instaurada Tomada de Contas Especial em desfavor 
do gestor responsável e co-responsável, quando for o caso, pela irregularidade cometida.

§ 10 Os recursos financeiros a que se refere esta Resolução, quando credi-
tados nas contas correntes específicas das EEx, das UEx ou das EM após 31 de dezembro 
de 2009, deverão integrar a prestação de contas dos recursos que vierem a ser creditados 
a seu favor em 2010. 

§ 11 Os saldos de recursos de exercícios anteriores, reprogramados na 
forma prevista no parágrafo único do art. 22, deverão ser objeto de prestação de contas 
mesmo que os créditos dos recursos a que se refere esta Resolução não tenham sido efe-
tivados até 31 de dezembro de 2009, na forma e prazos seguintes: 

I – pelas UEx, às EEx, até 31 de dezembro de 2009; e
II – pelas EEx e EM, ao FNDE, até 28 de fevereiro de 2010.

Art. 25 A EEx ou a EM que não apresentar ou não tiver aprovada a prestação 
de contas dos recursos financeiros recebidos por motivo de força maior ou caso fortuito, 
deverá apresentar as devidas justificativas ao FNDE. 

§ 1º Considera-se caso fortuito, dentre outros, a falta ou a não aprovação, no 
todo ou em parte, da prestação de contas, por dolo ou culpa do gestor anterior.

§ 2º Na falta de apresentação ou da não aprovação, no todo ou em parte, 
da prestação de contas por culpa ou dolo do gestor da EEx ou da EM sucedido, as justifi-
cativas a que se refere o caput deste artigo deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas 
pelo gestor que estiver no exercício do cargo à época em que for levantada a omissão ou 
a irregularidade pelo FNDE, acompanhadas, necessariamente, de cópia autenticada de 
Representação protocolizada junto ao respectivo órgão do Ministério Público, para adoção 
das providências cíveis e criminais da sua alçada.

§ 3º É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da 
Representação, nos moldes legais exigidos, a ser protocolizada no Ministério Público com, 
no mínimo, os seguintes elementos: 

I – qualquer documento disponível referente à transferência dos recursos, 
inclusive extratos da conta corrente específica do programa;

II – relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos;
III – qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se houver; e
IV – documento que comprove a situação atualizada quanto à inadimplência 

da EEx ou da EM perante o FNDE.
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º ao 3º deste artigo aplica-se às UEx, 

devendo as justificativas ser dirigidas à EEx a cuja rede de ensino pertençam as escolas 
por elas representadas. 

§ 5º A EEx examinará as justificativas de que trata o parágrafo anterior, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do seu recebimento, devendo: 

I – em caso de acolhimento, incluir a UEx na Relação de Unidades Executo-
ras (UEx) Excluídas da Inadimplência, nos termos do § 7º do art. 24;

II – em caso de indeferimento, manter a UEx na Relação de Unidades Exe-
cutoras (UEx) Inadimplentes com Prestação de Contas, nos termos do § 4º do art. 24; e 

III – mantê-las arquivadas em sua sede, pelo prazo e para o fim previstos 
no art. 23.
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§ 6º A Representação de que trata o § 2º deste artigo dispensa o gestor 
atual da EEx ou da EM de apresentar, ao FNDE, certidões relativas ao prosseguimento da 
medida adotada.

§ 7º Na hipótese de não serem providenciadas ou não serem aceitas as 
justificativas de que trata o § 2º deste artigo, será instaurada a correspondente Tomada 
de Contas Especial em desfavor do gestor sucessor, na qualidade de coresponsável pelo 
dano causado ao Erário, quando se tratar de omissão de prestação de contas cujo prazo 
para apresentação à EEx ou ao FNDE tiver expirado em sua gestão.

§ 8º As disposições deste artigo aplicam-se aos repasses de recursos do 
PDDE realizados em data anterior à publicação desta Resolução, ressalvados os atos pra-
ticados com base em normativos vigentes à época.

Art. 26 O FNDE não liberará os recursos do PDDE destinados às escolas 
da rede de ensino da respectiva EEx e aos estabelecimentos de ensino da EM, quando:

I – a prestação de contas não for apresentada na forma e no prazo estabe-
lecidos nos incisos II e III e nos §§ 1º ao 4º do art. 24, ou, ainda, as  justificativas a que se 
refere o § 2º do art. 25 não vierem a ser providenciadas ou aceitas;

II – a prestação de contas for rejeitada em decorrência de os documentos, 
previstos nos incisos II e III e nos §§ 1º ao 4º do art. 24, evidenciarem falhas formais ou 
regulamentares;

III – os recursos forem utilizados em desacordo com os critérios estabe-
lecidos para a execução do programa constatada por, entre outros meios, análise docu-
mental ou auditoria;

IV – não ocorrer o recolhimento integral dos valores impugnados pelo 
FNDE; ou

V – houver determinação judicial, com prévia apreciação da Procuradoria 
Federal no FNDE.

Art. 27 O restabelecimento do repasse dos recursos do PDDE às EEx, UEx 
ou às EM ocorrerá quando:

I – a prestação de contas dos recursos recebidos for apresentada ao 
FNDE, na forma prevista no art. 24;

II – sanadas as falhas formais ou regulamentares de que trata o inciso II 
do art. 26;

III – aceitas as justificativas e apresentada a Representação de que trata 
o art. 25: (NR)

IV – se verificar o recolhimento integral dos valores impugnados pela EEx, 
no caso de UEx, ou pelo FNDE, no caso de EEx ou EM; ou 

V – motivado por decisão judicial, com prévia apreciação da Procuradoria 
Federal no FNDE.

§ 1º O restabelecimento dos repasses às EEx, UEx ou às EM não implicará 
ressarcimento de perda de recursos ocorrida no período de inadimplemento.

§ 2º Quando o restabelecimento do repasse a que se refere este artigo ocor-
rer após o envio da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União (TCU), o 
FNDE deverá providenciar o encaminhamento da documentação recebida ao TCU, acom-
panhada de manifestação acerca da sua suficiência e pertinência para sanar a omissão 
ou a irregularidade praticada e da informação de que foi efetuado o restabelecimento do 
repasse à EEx, UEx ou EM.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos repasses efetuados em data an-
terior à publicação desta Resolução, ressalvados os atos praticados com base em norma-
tivos vigentes à época.
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§ 4º - Preliminarmente ao restabelecimento do repasse dos recursos, a Re-
presentação de que trata o inciso III deste artigo deverá ser submetida à aprovação da 
Procuradoria Federal do FNDE. (NR)

Art. 28 O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, 
inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser 
inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal 
e administrativamente.

Art. 29 A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros, relativos ao 
PDDE, é de competência do FNDE, do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal, mediante a realização de auditorias, de 
inspeção e de análise dos processos que originarem as prestações de contas.

§ 1º O FNDE realizará, a cada exercício, auditagem na aplicação dos recur-
sos do PDDE, pelas EEx, UEx e EM, por sistema de amostragem, podendo,  para tanto, 
requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessário, 
bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo.

§ 2º Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execu-
ção do PDDE a que se refere o caput deste artigo poderão celebrar convênios ou acordos, 
em regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar o seu controle.

§ 3º A fiscalização do FNDE, e de todos os outros órgãos ou entidades es-
tatais envolvidos, será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, sempre que for apresen-
tada denúncia formal de irregularidade identificada no uso dos recursos do PDDE, a qual 
deverá, necessariamente, conter:

I – exposição sumária do ato ou do fato censurável, que possibilite sua per-
feita determinação; e

II – a identificação da EEx, UEx ou EM e do responsável por sua prática, 
bem assim a data do ocorrido.

§ 4º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia de 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do PDDE ao FNDE, ao TCU, ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Ministério  Público. 

§ 5º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, deverão ser for-
necidos, além dos elementos referidos nos incisos I e II do § 3º deste artigo, o nome legível 
e o endereço para encaminhamento das providências adotadas. 

§ 6º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido político, associação 
civil, entidade sindical, entre outros), deverá ser encaminhada cópia de documento que 
ateste sua constituição jurídica e fornecido, além dos elementos referidos nos incisos I e 
II do § 3º deste artigo, o endereço da sede da representada para encaminhamento das 
providências adotadas.

Art. 30 As denúncias de que tratam os §§ 3º ao 6° do artigo anterior, quando 
dirigidas ao FNDE, deverão ser encaminhadas, conforme o caso, se formuladas por pes-
soa física, à Ouvidoria para o Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Sala 
504, Brasília, DF, CEP 70070-929 ou para o e-mail ouvidoria@fnde.gov.br, e se formula-
das por pessoa jurídica, à Auditoria Interna para o Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, 
Edifício FNDE, Sala 401, Brasília, DF, CEP 70070-929 ou para o e-mail audit@fnde.gov.br. 

Parágrafo único. As denúncias que não atenderem aos requisitos referidos 
nos incisos I e II do § 3º e nos §§ 5º e 6º do art. 29 poderão ser desconsideradas a critério 
do destinatário.
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Art. 31 Os bens permanentes adquiridos ou produzidos com os recursos 
transferidos a expensas do PDDE deverão ser tombados e incorporados ao patrimônio 
das EEx e destinados ao uso dos respectivos estabelecimentos de ensino beneficiados, 
cabendo a estes últimos a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens.

§ 1º No caso das UEx, a incorporação dos bens permanentes adquiridos 
ou produzidos deverá ocorrer mediante o preenchimento e encaminhamento de Termo de 
Doação, à EEx à qual a escola é vinculada, providência que deverá ser adotada quando do 
recebimento do bem adquirido ou produzido.

§ 2º As EEx deverão proceder ao imediato tombamento, nos seus respecti-
vos patrimônios, dos bens permanentes por estas produzidos e dos referidos no parágrafo 
anterior e, neste último caso, fornecer, em seguida, às UEx das escolas de suas redes de 
ensino os números dos correspondentes registros patrimoniais, de modo a facilitar a loca-
lização e a identificação dos bens.

§ 3º As EEx deverão elaborar e manter em suas sedes, juntamente com os 
documentos que comprovam a execução das despesas, conforme exigido no art. 23, de-
monstrativo dos bens permanentes adquiridos ou produzidos com recursos do PDDE, com 
seus respectivos números de tombamento, de modo a facilitar os trabalhos de fiscalizações 
e auditorias.

§ 4º As disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo não se aplicam às EM lhes 
cabendo, quanto aos bens permanentes adquiridos ou produzidos com recursos do PDDE, 
registrar sua identificação em demonstrativo patrimonial e garantir o seu uso, pelas escolas 
beneficiárias, por prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

§ 5º Na hipótese de encerramento de atividades, a parte do patrimônio da 
EM constituída com recursos do PDDE, deverá ser destinada a entidade similar ou a ins-
tituição pública que atue no mesmo segmento educacional, preferencialmente sediada na 
municipalidade ou unidade federativa onde funcionava a EM desativada.

Art. 32 Ficam aprovados os Anexos I, I-A, II, II-A, II-B e III e os formulá-
rios Termo de Doação, Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pa-
gamentos Efetuados, Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos, Conciliação Bancária, 
Demonstrativo Analítico da Execução Físico-Financeira, Demonstrativo Consolidado da 
Execução Físico-Financeira das Unidades Executoras, Relação de Unidades Executoras 
(UEx) Inadimplentes com Prestação de Contas, Relação de Unidades Executoras (UEx) 
Excluídas da Inadimplência, Relação de Oficinas Realizadas pelas Escolas que Oferecem 
Atividades nos Finais de Semana e Relação de Atividades Voltadas à Implementação da 
Educação Integral, constantes desta Resolução.

Art. 33 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Resoluções nºs 19, de 15 de maio de 2008, e 43, de 14 de outubro de 2008.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se  na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 9.608/98 à pág. 51 do vol. 25;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Portaria Interministerial nº 17/07 à pág. 93 do vol. 34;
Portaria Ministerial nº 27/07 à pág. 154 do vol. 34; 
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30. 
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(7•) RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 7, DE 20 DE MARÇO DE 2009
Disp› e sobre o Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE)

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I do Decreto n.º 6.319, de 20 de 
dezembro de 2007, republicado em 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da 
Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional e no Plano Nacional de Educação quanto à universalização do acesso e à melhoria 
da qualidade da educação básica;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos alunos e professores da 
rede pública de ensino o acesso à cultura e à informação, estimulando a leitura como 
prática social;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar, ampliar e atualizar o acervo 
das bibliotecas de escolas públicas brasileiras, 

RESOLVE “AD REFERENDUM”:

Art. 1º Regulamentar a execução do Programa Nacional Biblioteca da Es-
cola (PNBE), para prover as escolas de ensino público das redes federal, estaduais, mu-
nicipais e do Distrito Federal, no âmbito da educação infantil (creches e pré-escolas), do 
ensino fundamental, do ensino médio e da educação de jovens e adultos (EJA), com o for-
necimento de obras e demais materiais de apoio à prática da educação básica, de acordo 
com o Anexo desta Resolução.

Parágrafo único. As escolas públicas mencionadas no caput deste artigo 
deverão estar cadastradas no Censo Escolar realizado anualmente pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

Art. 2º Serão distribuídos às escolas acervos compostos por obras de lite-
ratura, de referência, de pesquisa e de outros materiais relativos ao currículo nas áreas de 
conhecimento da educação básica, visando:

I – à democratização do acesso às fontes de informação;
II – ao fomento à leitura e à formação de alunos e professores leitores; e
III – ao apoio à atualização e ao desenvolvimento profissional do professor.

Art. 3º O PNBE será financiado com recursos consignados no orçamento do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação(FNDE). 

Art. 4º O FNDE e a Secretaria de Educação Básica (SEB), em cooperação 
com a Secretaria de Educação Especial (SEESP) e a Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade (SECAD) do Ministério da Educação (MEC), publicarão ins-
trumento legal específico contendo as características das obras e dos demais materiais a 
serem adquiridos, a cada ano e os procedimentos para a execução do Programa. 

Art. 5º O processo de avaliação e escolha das obras literárias terá o acom-
panhamento e supervisão de uma Comissão Técnica instituída por Portaria do Ministério 
da Educação.

(•) Com as alterações introduzidas pela Res. CD/FNDE nº 39/09.

(•)
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Art. 6º A execução do Programa ficará a cargo do FNDE e contará com a 
participação da SEB, da SEESP e da SECAD, por meio de procedimentos específicos, 
assim atribuídos: 

I – ao FNDE compete:
a) elaborar, em conjunto com as secretarias do MEC, o edital de convocação 

do Programa;
b) coordenar a pré-inscrição e a triagem das obras inscritas;
c) definir, em conjunto com a SEB/MEC, os critérios de atendimento e dis-

tribuição dos acervos;
d) adquirir as obras e distribuir os acervos;
e) assegurar a qualidade das obras distribuídas;e
f) supervisionar e monitorar a execução do Programa.
II – à SEB compete:
a) elaborar, em conjunto com o FNDE, o edital de convocação do Programa;
b) coordenar o processo de seleção e avaliação dos títulos para composição 

de cada acervo;
c) definir os critérios e os instrumentos que nortearão o processo de avalia-

ção das obras e dos demais materiais inscritos no Programa;
d) definir, em conjunto com o FNDE, os critérios de atendimento e distribui-

ção dos acervos;
e) acompanhar e avaliar os resultados do Programa em conjunto com a 

SEESP e a SECAD; e
f) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-

lhoria da execução do Programa.
III – à SEESP compete:
a) elaborar, em conjunto com o FNDE, a SEB e a SECAD o edital de con-

vocação do Programa;
b) definir, em conjunto com o FNDE, o atendimento aos alunos com neces-

sidades educacionais especiais, a serem atendidos pelo Programa;
c) acompanhar e avaliar os resultados do Programa em conjunto com a SEB 

e a SECAD; e
d) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-

lhoria da execução do Programa.
IV – à SECAD compete:
a) elaborar, em conjunto com o FNDE, a SEB e a SEESP o edital de convo-

cação do Programa;
b) definir, em conjunto com o FNDE, o atendimento aos alunos da educação 

de jovens e adultos a serem atendidos pelo Programa;
c) acompanhar e avaliar os resultados do Programa em conjunto com a SEB 

e a SEESP; e
d) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-

lhoria da execução do Programa.

Art. 7º Revogam-se as Resoluções CD/FNDE nº 5, de 03/04/2007, e nº 20, 
de 16/05/2008, e demais disposições em contrário.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HADDAD
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ANEXO

Ano de Aquisição Ano de Atendimento Destinação dos Acervos

2009 2010 Educação Infantil (creche e pré-escola) Ensino Fundamental (anos iniciais) EJA 
(fundamental e médio)

2010 2011 Ensino Fundamental Ensino Médio (anos finais)

2011 2012 Educação Infantil (creche e pré-escola) Ensino Fundamental (anos iniciais) EJA 
(fundamental e médio)

2012 2013 Ensino Fundamental Ensino Médio (anos finais)

E assim sucessiva e alternadamente nos anos seguintes
_____
NOTA:
Encontram-se  na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Res. CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30;
Res. CD/FNDE nº 5/07 à pág. 358 do vol. 34.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 8, DE 26 DE MARÇO DE 2009
Estabelece orientações e diretrizes para a execução de projetos educacionais de formação 

continuada de professores e elaboração de material didático específico para alunos e  
professores da educação básica nas áreas de remanescentes de quilombos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal - Art. 208;
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
Lei Complementar nº- 101, de 04 de maio de 2000;
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004;
Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 14, Capítulo V, Seção IV do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 
de dezembro de 2007, republicado no DOU de 2 de abril de 2008 e pelos arts. 3º , 5º e 6º 
do anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações supletivas e redistri-
butivas para correção progressiva da exclusão social e das disparidades de acesso, de 
permanência e de garantia do padrão de qualidade da educação básica;

CONSIDERANDO a necessidade de respeitar e de valorizar a diversidade 
étnico-racial, superar o racismo e a discriminação racial no sistema educacional brasileiro;

CONSIDERANDO o firme propósito do governo de proporcionar à socie-
dade a melhoria da qualidade de ensino promovida por professores das redes de ensino 
relacionada com a especificidade dos temas da diversidade, resolve “ad referendum”:

Art. 1º - Estabelecer orientações e diretrizes para a execução de projetos 
educacionais de formação continuada de professores e elaboração de material didático 
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específico para alunos e professores da educação básica nas áreas remanescentes de 
quilombos.

Parágrafo Único - As propostas poderão ser enviadas por Instituições Públi-
cas de Ensino Superior e Entidades de Direito Privado Sem Fins Lucrativos.

Art. 2º - Os requisitos técnicos, critérios e procedimentos de seleção das 
propostas das instituições serão determinados em edital a ser publicado pelo Ministério da 
Educação, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
(SECAD/MEC), para a seleção de projetos educacionais referidos no art. 1º .

Art. 3º - A SECAD procederá à análise técnica e pedagógica dos projetos, 
bem como à seleção dos projetos que melhor atendam aos critérios e procedimentos es-
tabelecidos pelo respectivo edital, responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento 
técnico-pedagógico da execução e da avaliação dos projetos.

Art. 4º - O proponente deverá comprovar que dispõe de infraestrutura e ca-
pacidade técnicas necessários à implementação e desenvolvimento do projeto proposto.

Art. 5º - O Ministério da Educação não aprovará a realização de despesas 
de capital (aquisição de material permanente, construção ou reforma) para o desenvolvi-
mento das atividades propostas.

Art. 6º - O monitoramento e a avaliação das ações de acordo com objetivos 
e metas previamente estabelecidos serão realizados pela SECAD/MEC, por meio de visitas 
amostrais às localidades e instituições conveniadas ou por análise de relatórios técnico-
pedagógicos das atividades realizadas, conforme cada caso específico.

Art. 7º - A celebração do convênio ou termo de cooperação, objetivando a 
execução de projetos aprovados técnica e pedagogicamente, fica condicionada à disponi-
bilidade de recursos orçamentários e financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE.

Art. 8º - A título de contrapartida financeira, nos casos de celebração de 
convênio, a entidade proponente participará com um valor mínimo a partir de 1% (um por 
cento) do valor total do projeto, conforme estabelecido na Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 
2008 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009.

Art. 9º - Os projetos aprovados a partir desta Resolução deverão obedecer 
ao disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, cabendo ao proponente compro-
var que é titular legítimo do direito autoral patrimonial sobre os produtos, podendo dele 
dispor, a qualquer título, inclusive na realização de cessão de direitos autorais para o uso 
do MEC.

§1º - A transferência de direitos autorais patrimoniais será concedida ao Mi-
nistério da Educação em caráter gratuito, não exclusivo, por prazo indeterminado, para 
utilização em território nacional ou estrangeiro, com produção ilimitada, não havendo im-
pedimento para que o(s) cedente(s) utilizem o produto objeto do convênio ou termo de 
cooperação, desde que tal uso não vise lucro e não atenda a fins comerciais, pelo período 
de dez anos após o término do convênio ou termo de cooperação.

§2º - O MEC se reserva o direito de utilizar o(s) projeto(s) e/ou obra(s) se-
lecionados sob as modalidades existentes, tais como reprodução total ou parcial, edição, 
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adaptação, tradução, sincronização, inclusão em banco de dados, distribuição, uso direto 
ou indireto, entre outros, sendo vedada qualquer utilização com finalidade lucrativa.

§3º - Em referência ao(s) projeto(s) e/ou obra(s) selecionados, o MEC se 
resguarda no direito de divulgá-los por qualquer meio ou de fixá-los em qualquer suporte, 
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, ou ainda, de adaptá-los em 
conformidade com as características dos programas educacionais por ele implementados, 
mantidos os créditos do autor.

Art. 10 -  O resultado da seleção será divulgado mediante publicação no 
Diário Oficial da União e em nota divulgada na página web da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade no endereço: www.mec.gov.br/secad.

Art. 11 -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.666/93 à pág. 36 do vol. 20/21;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 9.610/98 à pág. 67 do vol. 25;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.525/07 à pág. 57 do vol. 34;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 15, DE 8 DE ABRIL DE 2009
Estabelece orienta• › es e diretrizes para a produ• ‹ o de materiais did‡ ticos e paradid‡ ticos 

voltados para a promo• ‹ o, no contexto escolar, da educa• ‹ o em direitos humanos

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988 - artigos 1º, 3º, 5º, 205 e 227;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
Lei nº. 10.172, de 9 de janeiro de 2001;
Lei nº 11.525, de 25 de setembro de 2007.
Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005;
Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002;
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007
Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 14, Capítulo V, Seção IV do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 
de dezembro de 2007, republicado no DOU de 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º 
do anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de práticas pedagógicas e 
conteúdos curriculares que promovam os direitos humanos, contemplem e respeitem as 
diversidades;

CONSIDERANDO os compromissos internacionais assumidos pelo gover-
no brasileiro referentes à defesa e à promoção dos direitos humanos;
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CONSIDERANDO o papel fundamental da escola na constituição de uma cul-
tura dos direitos humanos, de enfrentamento de toda forma de discriminação e de violência;

RESOLVE “AD REFERENDUM”

Art. 1º Estabelecer orientações e diretrizes para a produção de materiais 
didáticos e paradidáticos voltados para a promoção, no contexto escolar, da educação em 
direitos humanos. 

Parágrafo Único – As propostas poderão ser enviadas por instituições públi-
cas e comunitárias de educação superior e pelas instituições federais de educação profis-
sional e tecnológica. 

Art. 2º Os requisitos técnicos, critérios e procedimentos de seleção das pro-
postas das instituições serão determinados em edital a ser publicado pelo Ministério da 
Educação, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
(SECAD/MEC), para a seleção de projetos educacionais referidos no art. 1º.

Art. 3º A SECAD procederá à análise técnica e pedagógica dos projetos, 
bem como à seleção dos projetos que melhor atendam aos critérios e procedimentos es-
tabelecidos pelo respectivo edital, responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento 
técnico-pedagógico da execução e da avaliação dos projetos.

Art. 4º O proponente deverá comprovar que dispõe de infra-estrutura e ca-
pacidade técnicas necessários à implementação e desenvolvimento do projeto proposto. 

Art. 5º O Ministério da Educação não aprovará a realização de despesas de 
capital (aquisição de material permanente, construção ou reforma) para o desenvolvimento 
das atividades propostas. 

Art. 6º O acompanhamento e a avaliação da implementação dos projetos 
selecionados dar-se-á por meio dos seguintes relatórios encaminhados à SECAD/MEC 
pelo(a) Coordenador(a) do Projeto:

I. Relatório Parcial de Atividades: encaminhar relatório preenchido quando 
alcançar 50% (cinqüenta por cento) da carga horária da formação dos profissionais, quan-
do se tratar de cursos de aperfeiçoamento e especialização;

II. Relatório Final: encaminhar relatório até 30 (trinta) dias após finalização 
do projeto, anexando cópias do material didático, paradidático ou outro material produzido 
no âmbito do projeto.

Parágrafo único. O Relatório Final, além de conter a análise de todas as 
etapas de desenvolvimento dos materiais, deve apresentar propostas e recomendações 
relativas à educação para a promoção e defesa dos direitos humanos.

Art. 7º A celebração do convênio ou termo de cooperação, objetivando a 
execução de projetos aprovados técnica e pedagogicamente, fica condicionada à disponi-
bilidade de recursos orçamentários e financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE. 

Art. 8º A título de contrapartida financeira, nos casos de celebração de con-
vênio, a entidade proponente participará com um valor mínimo a partir de 1% (um por 
cento) do valor total do projeto, conforme estabelecido na Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 
2008 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009.
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Art. 9º Os projetos aprovados a partir desta Resolução deverão obedecer ao 
disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, cabendo ao proponente comprovar 
que é titular legítimo do direito autoral patrimonial sobre os produtos, podendo dele dispor, 
a qualquer título, inclusive na realização de cessão de direitos autorais para o uso do MEC.

§1º - A transferência de direitos autorais patrimoniais será concedida ao Mi-
nistério da Educação em caráter gratuito, não exclusivo, por prazo indeterminado, para 
utilização em território nacional ou estrangeiro, com produção ilimitada, não havendo im-
pedimento para que o(s) cedente(s) utilizem o produto objeto do convênio ou termo de 
cooperação, desde que tal uso não vise lucro e não atenda a fins comerciais, pelo período 
de dez anos após o término do convênio ou termo de cooperação.

§2º - O MEC se reserva o direito de utilizar o(s) projeto(s) e/ou obra(s) se-
lecionados sob as modalidades existentes, tais como reprodução total ou parcial, edição, 
adaptação, tradução, sincronização, inclusão em banco de dados, distribuição, uso direto 
ou indireto, entre outros, sendo vedada qualquer utilização com finalidade lucrativa. 

§3º - Em referência ao(s) projeto(s) e/ou obra(s) selecionados, o MEC se 
resguarda no direito de divulgá-los por qualquer meio ou de fixá-los em qualquer suporte, 
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, ou ainda, de adaptá-los em 
conformidade com as características dos programas educacionais por ele implementados, 
mantidos os créditos do autor. 

Art. 10 O resultado da seleção será divulgado mediante publicação no Diário 
Oficial da União e em nota divulgada na página web da Secretaria de Educação Continua-
da, Alfabetização e Diversidade no endereço: www.mec.gov.br/secad.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 9.610/98 à pág. 67 do vol. 25;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.525/07 à pág. 57 do vol. 34;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 16, DE 8 DE ABRIL DE 2009
Estabelece orientações e diretrizes para a realização de curso de formação continuada 
de profissionais da educação básica e produção de materiais didático-pedagógicos e 

paradid‡ ticos voltados para a promo• ‹ o do reconhecimento da diversidade  sexual e o 
enfrentamento ao sexismo e a homofobia e para promoção da eqüidade de gênero no 

contexto escolar

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988 - artigos 1º, 3º, 5º, 205 e 227;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001;



324

Lei nº 11.525, de 25 de setembro de 2007;
Decreto nº 4.377, de 13 de setembro de 2002;
Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005;
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Decreto nº 6.387, de 05 de março de 2008;
Decreto nº 6.572, de 17 de setembro de 2008;
Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 14, Capítulo V, Seção IV do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 
de dezembro de 2007 e pelos arts. 3º, 5º e 6º do anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 
30 de setembro de 2003, e CONSIDERANDO a necessidade de adoção de práticas peda-
gógicas e conteúdos curriculares que contemplem e respeitem as diversidades relativas a 
gênero e sexualidade;

CONSIDERANDO a necessidade de enfrentar as desigualdades de gênero 
por meio de políticas transversais e de concretizar ações relacionadas ao II Plano Nacional 
de Políticas para as Mulheres (PNPM) e ao Programa Brasil Sem homofobia;

CONSIDERANDO os compromissos internacionais assumidos pelo gover-
no brasileiro referentes ao enfrentamento das discriminações de raça, etnia, gênero e into-
lerâncias correlatas;

CONSIDERANDO o papel fundamental da escola na constituição de uma 
cultura dos direitos humanos e de enfrentamento de toda forma de discriminação, entre 
elas as discriminações por gênero, identidade de gênero e orientação sexual;

RESOLVE “AD REFERENDUM”

Art. 1º Estabelecer orientações e diretrizes para a realização de cursos de 
formação continuada de profissionais da educação básica e a produção de materiais didá-
tico-pedagógicos e paradidáticos voltados para a promoção do reconhecimento da diver-
sidade sexual e o enfrentamento ao sexismo e a homofobia e para promoção da eqüidade 
de gênero no contexto escolar. 

Parágrafo Únicas – As propostas poderão ser enviadas por instituições pú-
blicas – federais e estaduais - e comunitárias de educação superior e pela Rede Federal de 
Ensino Profissional e Tecnológico (com educação superior).

Art. 2º Os requisitos técnicos, critérios e procedimentos de seleção das pro-
postas das instituições serão determinados em edital a ser publicado pelo Ministério da 
Educação, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade 
(SECAD/MEC), para a seleção de projetos educacionais referidos no art. 1º.

Art. 3º A SECAD procederá à análise técnica e pedagógica dos projetos, 
bem como à seleção dos projetos que melhor atendam aos critérios e procedimentos es-
tabelecidos pelo respectivo edital, responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento 
técnico-pedagógico da execução e da avaliação dos projetos.

Art. 4º O proponente deverá comprovar que dispõe de infra-estrutura e ca-
pacidade técnicas necessários à implementação e desenvolvimento do projeto proposto.

Art. 5º O Ministério da Educação não aprovará a realização de despesas de 
capital (aquisição de material permanente, construção ou reforma) para o desenvolvimento 
das atividades propostas. 
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Art. 6º O acompanhamento e a avaliação da implementação dos projetos 
selecionados dar-se-á por meio dos seguintes relatórios encaminhados à SECAD/MEC 
pelo(a) Coordenador(a) do Projeto:

I. Relatório Parcial de Atividades: encaminhar relatório preenchido quando 
alcançar 50% (cinqüenta por cento) da carga horária da formação dos profissionais, quan-
do se tratar de cursos de aperfeiçoamento e especialização;

II. Relatório Final: encaminhar relatório até 30 (trinta) dias após finalização 
do projeto, anexando cópias do material didático, paradidático ou outro material produzido 
no âmbito do projeto.

Parágrafo único. O Relatório Final, além de conter a avaliação específica do 
Projeto de Intervenção Educacional elaborado (e aprovado pela Instituição Proponente) 
pelos(as) cursistas para desenvolvimento na escola, deve, ainda, apresentar propostas e 
recomendações relativas aos enfrentamento do sexismo e da homofobia.

Art. 7º A celebração do convênio ou termo de cooperação, objetivando a 
execução de projetos aprovados técnica e pedagogicamente, fica condicionada à disponi-
bilidade de recursos orçamentários e financeiros do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE. 

Art. 8º A título de contrapartida financeira, nos casos de celebração de con-
vênio, a entidade proponente participará com um valor mínimo a partir de 1% (um por 
cento) do valor total do projeto, conforme estabelecido na Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 
2008 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009.

Art. 9º Os projetos aprovados a partir desta Resolução deverão obedecer ao 
disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, cabendo ao proponente comprovar 
que é titular legítimo do direito autoral patrimonial sobre os produtos, podendo dele dispor, 
a qualquer título, inclusive na realização de cessão de direitos autorais para o uso do MEC.

§1º - A transferência de direitos autorais patrimoniais será concedida ao Mi-
nistério da Educação em caráter gratuito, não exclusivo, por prazo indeterminado, para 
utilização em território nacional ou estrangeiro, com produção ilimitada, não havendo im-
pedimento para que o(s) cedente(s) utilizem o produto objeto do convênio ou termo de 
cooperação, desde que tal uso não vise lucro e não atenda a fins comerciais, pelo período 
de dez anos após o término do convênio ou termo de cooperação.

§2º - O MEC se reserva o direito de utilizar o(s) projeto(s) e/ou obra(s) se-
lecionados sob as modalidades existentes, tais como reprodução total ou parcial, edição, 
adaptação, tradução, sincronização, inclusão em banco de dados, distribuição, uso direto 
ou indireto, entre outros, sendo vedada qualquer utilização com finalidade lucrativa.

§3º - Em referência ao(s) projeto(s) e/ou obra(s) selecionados, o MEC se 
resguarda no direito de divulgá-los por qualquer meio ou de fixá-los em qualquer suporte, 
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, ou ainda, de adaptá-los em 
conformidade com as características dos programas educacionais por ele implementados, 
mantidos os créditos do autor.

Art. 10 O resultado da seleção será divulgado mediante publicação no Diário 
Oficial da União e em nota divulgada na página web da Secretaria de Educação Continua-
da, Alfabetização e Diversidade no endereço: www.mec.gov.br/secad.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se  na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º graus – CENP/SE:
Lei nº 9.610/98 à pág. 67 do vol. 25;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.525/07 à pág. 57 do vol. 34;
Res. CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 17, DE 8 DE ABRIL DE 2009
Estabelece orientações para a apresentação, a seleção e o apoio financeiro a projetos 

de instituições públicas de educação superior e da Rede Federal de Ensino Profissional 
e Tecnológico (com educação superior) para a formação continuada de profissionais 
da educação da rede pública de educação básica voltados para o enfrentamento, no 
contexto escolar, das diferentes formas de violências contra crianças e adolescentes

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal de 1988 - artigos 1º, 3º, 5º, 205 e 227;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001;
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;
Lei nº 11.525, de 25 de setembro de 2007;
Decreto nº 5.390, de 8 de março de 2005;
Decreto nº 6.387, de 05 de março de 2008;
Decreto nº 6.572, de 17 de setembro de 2008;
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Portaria Interministerial nº 127, de 30 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 14, do Capítulo V. Seção IV, do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 de 
dezembro de 2007, republicado no DOU de 2 de abril de 2008 e os artigos 3º, 5º e 6º do 
anexo da Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), es-
pecialmente, em seu artigo 18, prevê como dever do Estado, da sociedade e da família 
velar pela dignidade da criança e do adolescente, colocando-os(as) a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante e vexatório;

CONSIDERANDO as ações e metas estabelecidas pelos Planos Nacio-
nais de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (2006); de Prevenção e Erradicação do Tra-
balho Infantil e Proteção aos Adolescentes (2004); de Enfrentamento da Violência Sexual 
Infanto-juvenil (2000); de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar e Comunitária (2006), de Educação em Direitos Humanos 
(2006), de Políticas para as Mulheres (2004), o Programa Brasil sem Homofobia (2004) 
e pela Agenda Social; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.340/2006, (Lei Maria da Penha) em seu 
artigo 8°, incisos I, VIII e IX, destaca a promoção de programas educacionais que dissemi-
nem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva 
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de gênero e de raça ou etnia e o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos;

CONSIDERANDO os compromissos internacionais assumidos pelo gover-
no brasileiro referentes à promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO a importância da implementação da Lei nº 11.525/2007 
(ECA no Ensino Fundamental) e o papel estratégico da escola na constituição de uma cul-
tura dos direitos humanos e de enfrentamento de todas as formas de violação de direitos 
de crianças e adolescentes; 

RESOLVE “AD REFERENDUM”

Art. 1º Estabelecer orientações e autorizar a apresentação de pleitos de as-
sistência financeira objetivando a realização de cursos de formação continuada de profis-
sionais da educação básica e a produção de materiais didáticos e paradidáticos voltados 
para a promoção e a defesa, no contexto escolar, dos direitos de crianças e adolescentes, 
nos termos do Manual do Projeto “Escola Que Protege”, para obtenção de apoio financeiro 
por meio do FNDE, conforme Edital de Chamada Pública.

Parágrafo único. O apoio aos projetos tem como objetivo estimular e apoiar 
experiências na área de formação de profissionais da educação básica e produção de 
materiais didáticos e paradidáticos que:

I - possam ser ampliadas e disseminadas nos sistemas de ensino;
II - constituam base conceitual e prática, enquanto insumo para:
a) a formulação de políticas educacionais voltadas para o enfrentamento a 

todas as formas de violências contra crianças e adolescentes, além da promoção e defesa 
dos direitos de crianças e adolescentes;

b) a implementação e o aprimoramento dos planos nacionais mencionados 
anteriormente;

III - articulem as diversas áreas do conhecimento relacionadas aos temas 
objeto desta Resolução para subsidiar teórica e metodologicamente os(as) professores(as) 
das diversas disciplinas;

IV - observem a adequação das práticas docentes às necessidades de cada 
escola e a articulação de mídias e materiais para a ação na sala de aula, fomentando a 
produção de jogos, vídeos e áudios como recursos estratégicos na abordagem pedagógica 
dos temas objeto desta Resolução;

V – induzam e consolidem metodologias com vistas ao desenvolvimento 
de ações voltadas para o enfrentamento das diferentes formas de violações de direitos de 
crianças e adolescentes por meio da participação efetiva desses atores e assegurando 
espaços de discussão e de troca de experiências;

VI – contribuam para o estabelecimento de mecanismos de identificação e
encaminhamento de situações de violência, e promovam o fortalecimento 

da Rede de Proteção e Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes.

Art. 2º O apoio financeiro poderá ser pleiteado por instituições públicas de 
educação superior e pela Rede Federal de Ensino Profissional e Tecnológico (com edu-
cação superior) para ações de formação de profissionais da educação e elaboração de 
material didático e paradidático, sendo recomendadas parcerias entre instituições para o 
desenvolvimento das ações de formações e/ou produção de materiais didático-pedagógi-
cos e paradidáticos.

Parágrafo único. O apoio financeiro será processado mediante a solicitação 
por meio de projetos elaborados da seguinte forma:
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I - instituições públicas federais: Termo de Cooperação, conforme modelo 
aprovado pelo Conselho Deliberativo pelo FNDE e disponível na página do FNDE (http://
www.fnde.gov.br);

II - instituições públicas estaduais e municipais: Plano de Trabalho, conforme 
modelo aprovado pelo Conselho Deliberativo pelo FNDE e disponível na página do FNDE 
(http://www.fnde.gov.br), e Projeto Básico.

Art. 3º Deverão ser indicados no Plano de Trabalho e no Projeto Básico 
os(as) responsáveis técnicos(as) pela execução do projeto.

Parágrafo único. O(a) coordenador(a) do projeto não poderá ser responsável 
por mais de um projeto inscrito nesta Resolução, sendo recomendável que a gestão das 
atividades previstas seja realizada por meio de núcleos de ensino, pesquisa e ou extensão, 
formados por representações de departamentos, institutos, programas específicos organi-
zados em áreas de conhecimentos ou temáticas afetas a presente Resolução. 

Art. 4º É recomendada a articulação com:
I - Estados ou Municípios contemplados pela Agenda Social e que tenham 

aderido ao “Compromisso Todos pela Educação” para garantir a participação de profissio-
nais da educação das redes públicas, disponíveis no sítio www.fnde.gov.br;

II - organizações ou entidades, públicas ou privadas, que contribuam para 
ampliar a abrangência e a efetividade das ações, bem como a articulação da formação de 
professores(as) à produção de material didático, de modo a possibilitar uma compreensão 
teórica dos temas afetos a presente resolução associados à relação ensino-aprendizagem;

III - entidades da sociedade civil com experiência nos campos da educação, 
dos direitos humanos ou da promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes; 

IV – secretarias de educação dos municípios incluídos nos Programas Mais 
Educação e Escola Aberta;

Art. 5º A priorização dos municípios foi realizada considerando:
I - Matriz Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial de 

Crianças e Adolescentes;
II - Programa de Ações Integradas e Referenciais de Enfrentamento à Vio-

lência Sexual contra Crianças no Territorial Brasileiro (PAIR);
III - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB): Resolução 

FNDE nº 29, de 20/06/2007 - www.fnde.gov.br;
IV - Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) - 

www.mj.gov.br;
V - Programa Mais Educação: Portaria Normativa Interministerial Nº 17, de 

24/04/2007 - http://portal.mec.gov.br/.

Art. 6º A documentação de habilitação e os projetos deverão ser en-
tregues à Coordenação de Habilitação e Análise de Projetos Educacionais/COHAP/
FNDE, postados nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
por meio Sedex com de Aviso de Recebimento – AR ou encaminhados por outra empre-
sa de transporte de encomendas, com comprovante de entrega, no seguinte endereço: 
Setor Bancário Sul – Quadra 02 –Bloco F – Edifício Áurea – Sobreloja – Sala 06 – CEP 
70070-929 Brasília/DF.

§ 1º O preenchimento do Plano de Trabalho deverá ser feito, prioritariamen-
te, por meio eletrônico, pelo Sistema de Acompanhamento de Projetos Educacionais – 
SAPENET, disponível no sítio: www.fnde.gov.br, após o FNDE disponibilizar login e senha.
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§ 2º Os órgãos federais, integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social da União deverão apresentar Termo de Cooperação – Modelo A, nos termos da Re-
solução CD/FNDE Nº 28, de 17/06/2008.

§ 3º Os proponentes que tiverem seus projetos aprovados ficarão obrigados, 
quando for o caso, a promover a atualização dos documentos referentes à habilitação que 
perderem a validade,

nos termos da legislação vigente.
§ 4º A instituição deverá indicar no Plano de Trabalho uma agência bancária 

dentre as conveniadas com o FNDE/MEC (relação disponível no sítio www.fnde.gov.br) 
para que se providencie abertura de conta corrente específica.

Art. 7º Em atendimento ao objeto desta Resolução, as propostas deverão, 
obrigatoriamente:

I - atender aos princípios contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente;
II - ser elaboradas conforme os formulários relativos ao Plano de Trabalho 

Simplificado e ao Projeto Básico;
III - prever a duração dos cursos entre 6 (seis) meses e 12 (doze) meses;
IV - prever atividades de formação de profissionais da educação com carga 

horária de, no mínimo, 80 (oitenta) horas-aula, podendo ser 60 (sessenta) horas-aula pre-
senciais e 20 (vinte) horas-aula não-presenciais;

V - prever a formação de, no mínimo, 500 (quinhentos) cursistas, sendo:
a) 430 (quatrocentas e trinta) vagas para profissionais de educação, mem-

bros dos conselhos de educação, conselhos escolares e profissionais ligados ao Programa 
Mais Educação e Escola Aberta;

b) 70 (setenta) vagas para profissionais de outras áreas, tais como: saú-
de, desenvolvimento social, conselheiros(as) tutelares, membros da Comissão Gestora 
Local, agentes de segurança e justiça, profissionais de comunicação, profissionais liga-
dos à Rede de Proteção e Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, estudantes 
universitários(as), em especial os(as) ligados(as) ao Programa Conexões de Saberes, 
onde houver;

VI – incluir diagnóstico situacional da territorialidade onde será executado o 
projeto e que justifique o pleito;

VII - apresentar organização prevista do curso (horário, local, período, car-
ga horária, programação etc.), o período de inscrição, os critérios de seleção dos(as) 
candidatos(as), bem como as estratégias que garantam a ampla divulgação da formação, 
sendo recomendada a inscrição por escolas de um conjunto de professores(as) como for-
ma de dar sustentabilidade e capilaridade às mesmas;

VIII – abordar temáticas e condições descritas nos Art. 14 a 16 desta Re-
solução e prever a elaboração, edição e publicação de material didático ou paradidático 
aplicável à sala de aula de acordo com as especificações técnicas estabelecidas na Reso-
lução n°02 de 25 de agosto de 2008 do Ministério da Educação, disponível no Diário Oficial 
da União n°164, Seção 1, de 26 de agosto de 2008 e os parâmetros estabelecidos no 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), o Programa Nacional do Livro Didático para 
o Ensino Médio (PNLEM) e o Programa Nacional Biblioteca da Escola – PNBE;

IX – prever a elaboração e a apresentação pelos(as) cursistas, de de 1 (um) 
Projeto de Intervenção Educacional a ser construído individualmente ou em grupo e a ser 
implementado na escola a partir de regulamentação e financiamento a ser disciplinado 
pelo Ministério da Educação, como condição básica para a conclusão do curso;

X – prever a organização e a realização de dois eventos: um sobre Edu-
cação e Trabalho Infantil, por ocasião do Dia Internacional e Nacional de Erradicação do 
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Trabalho Infantil (12 de Junho), e outro sobre o Dia Nacional de Combate ao Abuso e Explo-
ração Sexual de Crianças e Adolescentes (18 de maio), envolvendo a efetiva participação 
de estudantes, de profissionais de educação, saúde e desenvolvimento social, de membros 
da Comissão Gestora Local, de conselheiros(as) tutelares, do Conselho Estadual e/ou Mu-
nicipal de Direitos de Crianças e Adolescentes, entre outros;

XI - certificar os(as) cursistas observando o mínimo de horas estabelecido 
pela Secretaria de Educação Municipal ou Estadual, para progressão do(a) servidor(a) 
segundo o Plano de Carreira ou Cargos e Salários dos(as) profissionais de educação da 
localidade;

XII – prever a criação ou o fortalecimento da Comissão Gestora Local de 
acordo com sua conceituação e atribuições especificadas no Edital de Chamada Pública.

§ 1º Cada instituição poderá encaminhar mais de 01 (um) projeto no âmbito 
desta Resolução, desde que devidamente justificados (viabilidade técnica em função da 
localização de campi ou unidades descentralizadas) e, ainda, desde que contemplem mais 
de uma área de abrangência de municípios prioritários.

§ 2º Propostas idênticas, bem como as que não cumprirem integralmente as 
condições acima serão excluídas do processo seletivo.

§ 3º Não será permitida, no âmbito das propostas encaminhadas por uma 
instituição, a formação dos mesmos profissionais de um mesmo município.

§4º O Projeto e Intervenção Educacional, a ser elaborado pelos cursistas 
conforme dispõe o inciso IX, deverá ser desenvolvido integralmente na respectiva escola 
ao qual se vincule, e será no número de 1 (um) por escola, independentemente do número 
de cursistas participantes. 

§5º Não deverão ser previstos, no âmbito das proposições a serem encami-
nhadas a esta resolução, recursos para gestão e/ou implementação de atividades decor-
rentes do Projeto de Intervenção Educacional a que se refere o inciso IX.

Art. 8º Em atendimento ao objeto desta Resolução, foram definidas condi-
ções para a elaboração dos projetos que estão descritas no Edital de Chamada Pública.

Art. 9º Para a seleção dos Projetos foram definidos critérios que constam no 
Edital de Chamada Pública.

Art. 10 A análise do mérito das solicitações estará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (Secad/MEC).

Art. 11 Os projetos selecionados e não atendidos por esta Resolução pode-
rão, eventualmente, ser apoiados em exercícios posteriores.

Art. 12 O Ministério da Educação não aprovará a realização de despesas de 
capital (aquisição de material permanente, construção ou reforma) para o desenvolvimento 
das atividades propostas.

Art. 13 A capacitação e os materiais produzidos deverão apresentar enfoque 
crítico, por meio de abordagens transversais que ensejem trocas de experiências e reflexões 
acerca das temáticas relativas a todas as formas de violências contra crianças e adolescen-
tes e à promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, devendo contemplar:

I - marcos legais, institucionais e conceituais necessários à compreensão do 
cenário nacional e internacional de enfrentamento da violência em suas diferentes formas, 
considerando os Planos Nacionais já mencionados;
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II - intersetorialidade das políticas públicas na abordagem e enfrentamento 
da violência; 

III - indicadores das violências contra crianças e adolescentes;
IV - estudos e pesquisas sobre os efeitos da violência contra crianças e 

adolescentes no rendimento e na exclusão escolar;
V - Rede de Proteção e Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes e a 

ficha de encaminhamento de casos de violência contra crianças e adolescentes;

Art. 14 Na elaboração do projeto e nas atividades previstas devem levar em 
consideração:

I - a perspectiva de gênero e de raça/etnia;
II - a necessidade de desconstrução de representações sociais naturalizan-

tes, estereotipadas e hierarquizantes acerca das práticas e das identidades sociais relati-
vas a crianças e adolescentes;

III - a análise da influência de situações de violência - bullying,  discrimina-
ção, exclusão, subalternização e (in)visibilização - na subjetividade e no desempenho de 
estudantes e profissionais da educação, bem como na estrutura das interações no interior 
da escola; 

IV - as interfaces entre a violência, em particular contra crianças e adoles-
centes, e formas de dominação decorrentes de classe, cor, raça, etnia, origem geográfica, 
idade, condições sócio-culturais e físico-mentais etc.;

V - reflexão acerca das interfaces entre a violência doméstica contra mulhe-
res e a violência contra crianças e adolescentes.

Art. 15 Na capacitação e no desenvolvimento dos materiais produzidos de-
verão ser priorizadas abordagens que contribuam para:

I - reflexão acerca do currículo e práticas escolares e de seus significados 
em termos do estudo do desenvolvimento biopsicossocial de crianças e adolescentes, com 
ênfase no tema da violência;

II - reflexão sobre a importância do projeto político-pedagógico da escola 
e do material didático e paradidático na abordagem sobre a violência contra crianças e 
adolescentes;

III - participação da comunidade escolar, em especial dos(as) educandos(as), 
nas ações voltadas para o enfrentamento da violência na escola.

Parágrafo Único. Os materiais produzidos no âmbito desta Resolução de-
vem, entre outros aspectos, ser voltados para a comunidade escolar e focalizados no en-
frentamento das diversas formas de violações de direitos no contexto escolar e na cons-
cientização acerca dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

Art. 16 Os projetos aprovados para efetivação de Convênios serão acom-
panhados pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (Secad/
MEC), conforme Portaria Interministerial nº 127, de 30/05/2008, ou outro instrumento que 
venha sucedê-lo. 

Art. 17 O acompanhamento e a avaliação da implementação dos Projetos 
selecionados dar-se-á por meio dos seguintes relatórios encaminhados à Secad/MEC 
pelo(a) Coordenador(a) do Projeto:

I - Relatório Parcial de Atividades - enviar planilha preenchida quando cum-
prir 50% da formação dos profissionais;
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II - Relatório Final - enviar planilha até 60 (sessenta) dias após finalizado o 
projeto, anexando cópias do material didático, paradidático ou outro material produzido no 
âmbito do projeto.

Parágrafo único. O Relatório Final, além de conter a avaliação específica do 
Projeto de Intervenção Educacional elaborado (e aprovado pela Instituição Proponente) 
pelos(as) cursistas para desenvolvimento na escola, deve, ainda, apresentar propostas e 
recomendações relativas à educação para o enfrentamento da violência e a promoção e 
defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

Art. 18 Durante a realização do projeto e a posteriori, as instituições devem 
manter registros administrativos, contendo informações como: o perfil dos(as) cursistas, 
número de participantes, concluintes, evasão, avaliação de desempenho dos(as) cursistas 
e, no caso dos(as) profissionais de educação, escolas em que atuam, cópias dos Projetos 
de Intervenção Educacional desenvolvido pelos(as) cursistas.

Art. 19 As instituições comprometem-se a promover estudos, acompanhar 
e efetivar registros de experiências, identificar boas práticas e sistematizar os achados na 
perspectiva da presente Resolução, que devem ser encaminhados pela Instituição parceira 
ao Ministério da Educação como um dos produtos da parceria.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 A edição de materiais didáticos e paradidáticos produzidos a partir 

desta Resolução deverão obedecer ao disposto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
sendo de responsabilidade das entidades convenentes a seleção dos materiais, bem como 
a devida autorização do titular dos direitos autorais, nos termos da legislação vigente.

Art. 21 A participação das Secretarias de Estado da Educação das Secreta-
rias Municipais de Educação no projeto deverá ser formalizada por meio da apresentação 
do Termo de Adesão.

Art. 22 Eventuais dúvidas com relação à presente Resolução poderão ser 
encaminhadas para o endereço eletrônico escolaqueprotege@mec.gov.br ou por meio dos 
telefones (61) 2104-9468 e (61) 2104-8490.

Art. 23 Ficam revogadas as Resoluções CD/FNDE nº 37, de 22 de julho de 
2008 e nº 49, de 04 de dezembro de 2008.

Art. 24 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº  11.114/05 à pág. 44 do vol. 32;
Lei nº 11.274/06 à pág. 37 do vol. 33;
Resolução CNE/CEB nº 3/05 à pág. 191 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 5/03 à pág. 240 do vol. 30;
Parecer CNE/CEB nº 6/05 à pág. 222 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 18/05 à pág. 294 do vol. 32;
Parecer CNE/CEB nº 23/05 à pág. 312 do vol. 32.
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RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 18, DE 15 DE ABRIL DE 2009
Estabelece orientações e critérios para a assistência financeira às ações voltadas 

à formação inicial e continuada de professores e à elaboração de material didático 
específico, no âmbito do Programa Saúde na Escola-PSE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal - Artigo 6º, 196, 205 e 227
Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente
Decreto nº. 6286, de 5 de dezembro de 2007
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004;
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 14, do Capítulo V, Seção IV, do Anexo I do Decreto nº 6.319, de 20 
de dezembro de 2007, republicado no DOU de 2 de abril de 2008 e pelos artigos 3º, 5º e 6º 
do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO que a família, a comunidade, a sociedade e o poder pú-
blico devem assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, nos termos do 
art. 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, dispõe, no Artigo 2º, entre os direitos fundamen-
tais da criança e do adolescente, o direito à vida e à saúde; e, o Artigo 34, determina a 
progressiva ampliação do período de permanência na escola;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990, garante às crianças e aos adolescentes a proteção integral 
e todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-lhes oportuni-
dades a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que as políticas de saúde reconhecem o espaço escolar 
como espaço privilegiado para práticas promotoras da saúde, preventivas e de educação 
para saúde; bem como têm priorizado as Políticas Nacionais de Atenção Básica, de Pro-
moção da Saúde, de Alimentação e Nutrição, de Saúde Bucal, de Educação Permanente 
em Saúde, entre outros, reconhecendo a importância de se trabalhar com equipamentos 
sociais existentes no território e com a participação comunitária;

CONSIDERANDO o caráter intersetorial das políticas de inclusão social e 
formação para a cidadania, bem como a co-responsabilidade de todos os entes federados 
em sua implementação e a necessidade de planejamento territorial das ações interseto-
riais, de modo a promover sua articulação no âmbito local;

RESOLVE “AD REFERENDUM”:

Art. 1º Estabelece orientações e critérios para assistência financeira, visan-
do a apresentação de propostas de projetos educacionais, no âmbito do ensino, pesquisa 
e extensão universitária, voltados à implementação de ações de promoção, prevenção e 
atenção à saúde de crianças e jovens da rede pública de ensino pelas instituições públicas 
federais e estaduais de Ensino Superior.
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§1º A assistência financeira aos projetos selecionados ficará condicionada 
à disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros do FNDE, ao cadastramento da 
instituição, à adimplência e à habilitação do órgão ou da entidade proponente, em confor-
midade com as normas operacionais do FNDE.

§2º Os projetos educacionais a que se refere o caput deste artigo são aque-
les, particularmente, voltados à oferta de cursos teórico-práticos de ensino, extensão e 
pesquisa, diretamente vinculados às pró-reitorias de extensão e centros de pesquisa ou 
órgãos semelhantes nas instituições federais de ensino superior, destinados a estudantes 
universitários, profissionais da saúde e da educação que atuem nas redes de ensino, no 
âmbito da educação básica, da educação profissional e tecnológica e da educação de 
jovens e adultos.

§3º A assistência financeira de que trata esta resolução não prevê conces-
são de bolsas nem despesas de capital.

§4º O material de distribuição gratuita restringe-se ao material didático-pe-
dagógico necessário para a implementação dos cursos, tais como: apostilas, manuais e 
livros didáticos. 

Art. 2º Os requisitos técnicos, critérios e procedimentos de seleção das pro-
postas das instituições de ensino superior serão determinados no Manual de Projetos do 
Programa Saúde na Escola-PSE, disponível no site www.fnde.gov.br e na página do MEC/
SECAD, para seleção de projetos educacionais referidos no Art. 1º desta Resolução.

Art. 3º O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD), procederá à análise técnica e pedagógica 
dos projetos e à seleção dos projetos que atendam aos critérios e procedimentos estabele-
cidos pelo respectivo Manual, responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento técnico-
pedagógico da execução e da avaliação dos projetos.

Art. 4º Os projetos aprovados deverão obedecer ao disposto na Lei 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, cabendo ao proponente apresentar declaração de que é titular 
legítimo do direito autoral sobre os produtos, objeto do convênio ou do termo de coopera-
ção celebrados, podendo dele dispor, a qualquer título, inclusive na realização da cessão 
de direitos autorais para uso do MEC.

§1º - A transferência de direitos autorais será concedida ao Ministério da 
Educação em caráter gratuito, não exclusivo, por prazo indeterminado, para utilização em 
território nacional ou estrangeiro, com produção ilimitada, não havendo impedimento para 
que o(s) cedente(s) utilizem o produto objeto do convênio ou termo de cooperação, desde 
que tal uso não vise lucro e não atenda a fins comerciais, pelo período de dez anos após o 
término do convênio ou termo de cooperação. 

§2º - O MEC se reserva o direito de utilizar o produto objeto do convênio ou 
termo de cooperação sob as modalidades existentes, tais como reprodução total ou parcial, 
edição, adaptação, tradução, sincronização, inclusão em banco de dados, distribuição, uso 
direto ou indireto, entre outros, sendo vedada qualquer utilização com finalidade lucrativa.

§3º - Em referência aos projetos aprovados, o MEC se resguarda no direito de 
divulgação por qualquer meio ou de fixá-los em qualquer suporte, tangível ou intangível, co-
nhecido ou que se invente no futuro, ou ainda, de adaptá-los em conformidade com as carac-
terísticas dos programas educacionais por ele implementados, mantidos os créditos do autor. 

Art. 5º A título de contrapartida financeira, nos casos de celebração de con-
vênio, a entidade proponente participará com um valor mínimo a partir de 1% (um por 
cento) do valor total do projeto, conforme estabelecido na Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 
2008 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009.
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Art. 6º Eventuais dúvidas com relação à presente Resolução poderão ser 
encaminhadas para o endereço eletrônico pse@mec.gov.br ou por meio dos telefones (61) 
2104-7986 e (61) 2104-7988.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do 22/23;
Lei nº 9.610/98 à pág. 67 do vol. 25;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 11.525/07 à pág. 57 do vol. 34;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009
Disp› e sobre o atendimento da alimenta• ‹ o escolar aos alunos da educa• ‹ o b‡ sica no 

Programa Nacional de Alimenta• ‹ o Escolar - PNAE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal, arts. 30, inciso VI, 205 e 208.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001.
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003.
Resolução CFN nº 358, de 18 de maio de 2005.
Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.010, de 08 de maio de 2006.
Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006.
Portaria Normativa Interministerial nº 17, de 24 de abril de 2007.
Decreto nº 6.447, de 07 de maio de 2008.
Resolução CD/FNDE nº 04, de 17 de março de 2009.
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, INTERINO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 14, Seção IV, do Anexo I, do Decreto nº 6.319, de 
20 de dezembro de 2007, republicado em 2 de abril de 2008, e os arts. 3º e 6º do Anexo da 
Resolução/CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, arts. 205 e 208, in-
cisos IV e VII; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental 
do ser humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
– PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à rea-
lização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar 
as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança ali-
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mentar e nutricional da população, como disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério da Educação propor ações 
educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nu-
trição e a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e apren-
dizagem dentro da perspectiva do desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da 
segurança alimentar e nutricional, conforme disposto Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
20097/2009, em seu art. 15; 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de políticas, 
programas, ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, 
saúde, agricultura, sociedade civil, ação social, entre outros;

CONSIDERANDO o exercício do controle social, de caráter deliberativo, por 
meio da participação da comunidade, com a finalidade de garantir o acompanhamento e 
assessoramento da execução do PNAE;

CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução CFN nº 358, de 18 de maio 
de 2005, do Conselho Federal de Nutricionistas, que dispõe sobre as atribuições do nutri-
cionista no âmbito do Programa de Alimentação Escolar e dá outras providências.

RESOLVE, “AD REFERENDUM”

Art. 1º Estabelecer as normas para a execução técnica e administrativa do 
PNAE e para a transferência de recursos financeiros, em caráter complementar, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal, aos Municípios e às entidades federais, para a aquisição exclusiva 
de gêneros alimentícios. 

§ 1º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública 
e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princí-
pios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

§ 2º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por alimentação escolar 
alimentos oferecidos no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o 
período letivo, bem como as ações desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação 
e nutrição na escola, atendendo todas as normas contidas nesta Resolução.

§ 3º A educação básica é formada pela educação infantil, ensino fundamen-
tal e ensino médio, conforme art. 21, inciso I, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
incluindo as modalidades de ensino de educação de jovens e adultos.

I - DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA
Art. 2º São princípios do PNAE:
I - o direito humano à alimentação adequada, visando garantir a segurança 

alimentar e nutricional dos alunos;
II - a universalidade do atendimento da alimentação escolar gratuita, a qual 

consiste na atenção aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;
III - a eqüidade, que compreende o direito constitucional à alimentação es-

colar, com vistas à garantia do acesso ao alimento de forma igualitária;
IV – a sustentabilidade e a continuidade, que visam ao acesso regular e 

permanente à alimentação saudável e adequada;
V - o respeito aos hábitos alimentares, considerados como tais, as práticas 

tradicionais que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local saudáveis;
VI – o compartilhamento da responsabilidade pela oferta da alimentação es-

colar e das ações de educação alimentar e nutricional entre os entes federados, conforme 
disposto no art. 208 da Constituição Federal; e
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VII - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento 
das ações realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para garantir a execução 
do Programa. 

Art. 3º São diretrizes do PNAE:
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, que compreende o uso 

de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimen-
tares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para 
a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a faixa etária, o sexo, a atividade 
física e o estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino 
e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança 
alimentar e nutricional; 

III - a descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, 
entre as esferas de governo;

IV - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisi-
ção de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente 
pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares, priorizando as comunidades 
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

II - DOS OBJETIVOS E DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA
Art. 4º O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o de-

senvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar 
e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 
durante o período letivo. 

Parágrafo único. As ações de educação alimentar e nutricional serão de res-
ponsabilidade do ente público educacional.

Art. 5º Serão atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação 
básica das redes públicas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, inclusive as 
escolas localizadas em áreas indígenas e em áreas remanescentes de quilombos, em con-
formidade com o censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, no ano anterior ao do atendimento.

§ 1º Para os fins deste artigo, serão considerados como parte das redes 
estadual, municipal e distrital os alunos matriculados em:

I - educação básica qualificada como entidades filantrópicas ou por elas 
mantidas, inclusive as de educação especial, cadastradas no censo escolar do ano anterior 
ao do atendimento; e 

II - educação básica qualificada como entidades comunitárias, conveniadas 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, cadastradas no censo escolar do ano 
anterior ao do atendimento.

§ 2º Os alunos de que trata o inciso I do parágrafo anterior, matriculados na 
educação básica, serão atendidos pelo PNAE, mediante a comprovação no censo escolar 
do número do Registro e do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, conforme dispõe o art. 18, inciso IV, da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, bem como da declaração do interesse de oferecer 
a alimentação escolar com recursos federais aos alunos matriculados.
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III - DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA
Art. 6º Participam do PNAE:
I - o FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC 

responsável pela coordenação do PNAE, estabelecendo as normas gerais de planejamen-
to, execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE, bem como por realizar a trans-
ferência de recursos financeiros exclusiva para a compra de gêneros alimentícios; 

II - a Entidade Executora – EE, por meio de suas Secretarias de Educação, 
como responsável pela execução do PNAE, inclusive a utilização e complementação dos 
recursos financeiros transferidos pelo FNDE e a prestação de contas do Programa, bem 
como pela oferta de alimentação escolar por, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos, e 
pelas ações de educação alimentar e nutricional, a todos os alunos matriculados, represen-
tada pelos Estados, Municípios e Distrito Federal e as redes federais de educação básica 
ou suas mantenedoras, quando receberem os recursos diretamente do FNDE;

III - o Conselho de Alimentação Escolar - CAE - colegiado deliberativo, insti-
tuído no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme estabelecido 
no título VIII desta Resolução;

IV – a UEx, como responsáveis pelo atendimento em sua unidade de ensi-
no, por delegação do estado, do município ou do Distrito Federal, ou quando os recursos 
financeiros forem repassados diretamente pelo FNDE.

IV - DAS FORMAS DE GESTÃO
Art. 7º Os Estados poderão delegar a seus Municípios a responsabilidade 

pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino lo-
calizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, entendendo-se nesta Resolução como 
delegação de rede da alimentação escolar, e, nesse caso, autorizar expressamente o re-
passe direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, calculada na 
forma do inciso I do art. 30 desta Resolução. 

§ 1º A autorização de que trata o caput será encaminhada pelo Estado ao 
FNDE, com a devida anuência do Município (Anexo I), no mês de janeiro do mesmo ano 
em que se der o atendimento.

§ 2º Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de 
rede fora do prazo acima estipulado .

§ 3º É de competência do CAE do Município que assumir a responsabilidade 
pela oferta de alimentação escolar aos alunos da educação básica estadual, localizadas 
em sua área de jurisdição, o acompanhamento da execução do PNAE nesses estabeleci-
mentos de ensino. 

§4º. A delegação aos Municípios do atendimento aos alunos matriculados 
nos estabelecimentos estaduais de que trata este artigo não importa em transferência das 
demais atribuições previstas em lei, inclusive quanto à garantia de que a oferta da ali-
mentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos, 
permanecendo responsável pela estrutura física e pelos recursos humanos da unidade 
de alimentação escolar da rede estadual, inclusive, se necessário, mediante o repasse de 
recursos próprios para a aquisição de gêneros alimentícios.

Art. 8º A Entidade Executora que atenda à clientela de que trata o art. 5º des-
ta Resolução e que transferir as suas escolas para outra rede de ensino, após a publicação 
do censo escolar do ano anterior ao do atendimento, fica obrigada a repassar os recursos 
financeiros recebidos à conta do PNAE para a Entidade Executora que a receber, em valor 
correspondente ao número de alunos transferidos, mediante convênio, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após a efetivação do crédito pelo FNDE, tomando-se como base para 
esse cálculo o censo escolar do ano anterior ao do atendimento.

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros a que se refere o 
caput deste artigo não desonera a Entidade Executora transferidora, da obrigação de pres-
tar contas, observando-se o disposto nesta Resolução e na Lei nº 11.947/2009.
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Art. 9º É facultado aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios repassar 
os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, no valor per capita fixado no art. 30, 
inciso II, desta Resolução, diretamente às escolas de educação básica pertencentes à sua 
rede de ensino ou às Unidades Executoras – UEx, observado o disposto nesta Resolução.

§1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se Unidades 
Executoras - UEx as entidades representativas da comunidade escolar (caixa escolar, as-
sociação de pais e mestres, conselho escolar e similares), responsáveis pelo recebimento 
dos recursos financeiros transferidos pela EE e pela execução do PNAE em favor das 
escolas que representam. 

§2º Poderão ser consideradas como UEx as entidades representativas da 
comunidade escolar, constituídas para execução do Programa Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE, de que trata a Lei nº 11.947/2009.

§3º A escola beneficiária ou a UEx recebedora dos recursos deverá possuir 
estrutura necessária para:

I - realizar processo licitatório, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 6.447, de 7 de maio de2008, 
excetuando-se os casos de aquisição diretamente da agricultura familiar de que tratam os 
arts. 18 a 24; 

II – realizar o controle de estoque e o armazenamento dos gêneros ali-
mentícios; 

III – realizar a ordenação de despesas e a gestão e execução dos contratos 
administrativos decorrentes do processo licitatório;

IV – prestar contas dos recursos recebidos da EE e praticar todos os demais 
atos relacionados à correta utilização dos recursos financeiros.

§4º A transferência de recursos realizada na forma deste artigo deverá ocor-
rer em até 10 (dez) parcelas por ano, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da efetivação do crédito realizado pelo FNDE.

§5º Os recursos financeiros repassados na forma deste artigo deverão ser 
creditados pela EE diretamente às escolas ou às UEx em conta específica, aberta pela EE 
para tal fim, observado, no que cabível, o disposto no art. 30.

§6º Compete à EE comunicar ao FNDE a adoção do procedimento previsto 
neste artigo, através de ofício em que conste a razão social e o número do respectivo Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da escola ou UEx, a cada exercício.

Art. 10. Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alu-
nos matriculados em entidades filantrópicas e escolas comunitárias, na forma prevista no § 
1º do art. 5º desta Resolução, serão transferidos para o respectivo Estado, Distrito Federal 
e Município, que deverão atendê-las mediante o fornecimento de gêneros alimentícios ou 
repasse dos correspondentes recursos financeiros, o qual deverá ser feito em até 10 (dez) 
parcelas por ano, até o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da efetivação do 
crédito realizado pelo FNDE. 

Parágrafo único. No caso de a Entidade Executora optar em repassar os re-
cursos financeiros recebidos à conta do PNAE às escolas de que trata este artigo, somente 
poderá fazê-lo mediante formalização de termo de convênio, na forma estabelecida na 
Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 127, de 29 de maio de 2008.

Art.11. A operacionalização do Programa na forma prevista nos arts 9º e 10 
não afastam a responsabilidade da EE de responder pela regular aplicação e prestação de 
contas ao FNDE dos recursos do PNAE, na forma desta Resolução.

Art. 12. A transferência dos recursos financeiros destinados ao atendimento 
dos estabelecimentos mantidos pela União será feita diretamente pelo FNDE mediante o 
repasse de recursos às escolas de educação básica ou às suas entidades mantenedoras, 
que deverão informar ao FNDE os números do CNPJ, da Unidade Gestora e da Gestão.
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V – DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NA ESCOLA
Art. 13. Para fins do Programa Nacional de Alimentação Escolar, será consi-

derada educação alimentar e nutricional o conjunto de ações formativas que objetivam es-
timular a adoção voluntária de práticas e escolhas alimentares saudáveis, que colaborem 
para a aprendizagem, o estado de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo. 

§ 1º São consideradas, entre outras, estratégias de educação alimentar e 
nutricional: a oferta da alimentação saudável na escola, a implantação e manutenção de 
hortas escolares pedagógicas, a inserção do tema alimentação saudável no currículo es-
colar, a realização de oficinas culinárias experimentais com os alunos, a formação da co-
munidade escolar, bem como o desenvolvimento de tecnologias sociais que a beneficiem. 

§ 2º A fim de promover práticas alimentares saudáveis, deverá ser respeita-
do o disposto na Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.010, de 8 de maio de 2006. 

§ 3º O FNDE fomentará Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição 
do Escolar e/ou Centros de Referência por meio de parcerias com Instituições e Entidades 
de Ensino e Pesquisa e Associações Técnico-científicas, para que possam prestar apoio 
técnico e operacional na implementação da alimentação saudável nas escolas, bem como 
o desenvolvimento de outras ações pertinentes à boa execução do Programa.

Art. 14. A coordenação das ações de alimentação escolar, sob a responsa-
bilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será realizada por nutricionista 
habilitado, que deverá assumir a responsabilidade técnica do Programa, respeitando as 
diretrizes previstas na Lei nº 11.947/2009 e nas legislações pertinentes, no que couber. 

§ 1º Compete ao nutricionista responsável-técnico pelo Programa, e aos de-
mais nutricionistas lotados no setor de alimentação escolar, coordenar o diagnóstico e o 
monitoramento do estado nutricional dos estudantes, planejar o cardápio da alimentação 
escolar de acordo com a cultura alimentar, o perfil epidemiológico da população atendida e 
a vocação agrícola da região, acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios 
até a produção e distribuição da alimentação, bem como propor e realizar ações de educa-
ção alimentar e nutricional nas escolas. 

§ 2º Para o cumprimento das atribuições previstas no § 1º, deste artigo, a 
Entidade Executora e o nutricionista-responsável técnico pelo Programa deverão respeitar 
a Resolução CFN nº 358/2005, e suas substituições, que dispõe sobre as atribuições do 
nutricionista no âmbito do Programa de Alimentação Escolar e dá outras providências.

§ 3º A Entidade Executora deverá dar condições suficientes e adequadas  e 
trabalho para o nutricionista, obedecendo ao desenvolvimento das atribuições previstas na 
Resolução CFN nº 358/2005 e suas substituições e, inclusive, cumprindo os parâmetros 
numéricos recomendados de nutricionistas por escolares.

§ 4º O nutricionista que atua no Programa deverá ser obrigatoriamente vin-
culado ao setor de alimentação escolar da Entidade Executora, e deverá ser cadastrado no 
FNDE, na forma estabelecida no Anexo II desta Resolução.

Art. 15. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 
nutricionista responsável, com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se 
as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade, pau-
tando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região e na alimentação saudável 
e adequada. 

§ 1º Como disposto na Lei nº 11.947/2009, gêneros alimentícios básicos são 
aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, observada a regula-
mentação aplicável. 



341

§ 2º Os cardápios deverão ser planejados, de modo a atender, em média, 
às necessidades nutricionais estabelecidas na forma do disposto nos Anexo III desta Re-
solução, de modo a suprir: 

I - quando oferecida uma refeição, no mínimo, 20% (vinte por cento) das 
necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, em pe-
ríodo parcial; 

II - por refeição oferecida, no mínimo, 30% (trinta por cento) das necessida-
des nutricionais diárias dos alunos matriculados em escolas localizadas em comunidades 
indígenas e localizadas em áreas remanescentes de quilombos;

III - quando ofertadas duas ou mais refeições, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, 
em período parcial;

IV - quando em período integral, no mínimo, 70% (setenta por cento) das 
necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, incluindo 
as localizadas em comunidades indígenas e em áreas remanescentes de quilombos.

§ 3º Os cardápios deverão ser diferenciados para cada faixa etária dos estu-
dantes e para os que necessitam de atenção específica, e deverão conter alimentos variados, 
seguros, que respeitem a cultura, tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo 
para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar.

§ 4º Os cardápios deverão oferecer, pelo menos, três porções de frutas e 
hortaliças por semana (200g/aluno/semana) nas refeições ofertadas.

§ 5º Os cardápios deverão ser planejados antes do início do exercício finan-
ceiro e apresentados ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE para sugestões acerca 
de ajustes necessários.

Art. 16. Recomenda-se que, em média, a alimentação na escola tenha, no 
máximo: 

a) 10% (dez por cento) da energia total proveniente de açúcar simples adi-
cionado;

b) 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total proveniente de gor-
duras totais;

c) 10% (dez por cento) da energia total proveniente de gordura saturada;
d) 1% (um por cento) da energia total proveniente de gordura trans;
e) 1g (um grama) de sal.
§ 1º As recomendações descritas no caput são voltadas para todas as mo-

dalidades da educação básica.
§ 2º Os parâmetros estabelecidos no caput deste artigo referem-se à oferta 

média diária de nutrientes e energia na alimentação escolar em cada semana.

Art. 17. A aquisição dos gêneros alimentícios com os recursos do FNDE:
I – É proibida para as bebidas com baixo teor nutricional tais como refrige-

rantes, refrescos artificiais e outras bebidas similares.
II – É restrita para os alimentos - enlatados, embutidos, doces, alimentos 

compostos (dois ou mais alimentos embalados separadamente para consumo conjunto), 
preparações semiprontas (ou prontas) para o consumo, ou alimentos concentrados (em 
pó ou desidratados para reconstituição) - com quantidade elevada de sódio (aqueles que 
possuem em sua composição uma quantidade igual ou superior a 500 mg de sódio por 100 
g ou ml) ou de gordura saturada (quantidade igual ou superior a 5,5 g de gordura saturada 
por 100 g, ou 2,75 g de gordura saturada por 100 ml).

§ 1º A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obe-
decer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no 
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mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observando os princípios e as 
diretrizes desta Resolução.

§ 2º As restrições previstas nos incisos I e II deverão ser seguidas por todas 
as modalidades da educação básica, com progressiva adaptação até o mês de janeiro do 
ano de 2010. 

§ 3º O valor dos recursos financeiros para aquisição dos alimentos referen-
tes ao inciso II deste artigo ficará restrito ao máximo de 30% (trinta por cento) dos recursos 
repassados pelo FNDE.

VI - DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

Art. 18. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicio-
nais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei nº 11.947/2009. 

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observandose os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e que os 
alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria. 

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo 
FNDE e poderá ser dispensada quando presentes uma das seguintes circunstâncias:

I – impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;
II – inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros ali-

mentícios;
III – condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto é, que estejam em de-

sacordo com o disposto no art. 25.
§ 3º A aquisição de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada, sem-

pre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observadas 
as diretrizes de que trata o art. 2º da Lei nº 11.947/2009.

§ 4º Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas as 
propostas de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas 
poderão ser complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, do 
estado e do país, nesta ordem de prioridade.

§ 5º O disposto neste artigo deverá ser observado nas aquisições efetuadas 
pelas escolas de educação básica pública e/ou pelas Unidades Executoras de que trata o 
art. 6º da Lei nº 11.947/2009.

§ 6º As formas de aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE poderá ser 
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei nº10.520/2002 e, 
ainda, conforme o disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009.

Art. 19. A aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, realizada pelas Entidades Executoras, escolas ou unidades 
executoras deverá:

I – promover a alimentação saudável e adequada à clientela do PNAE, com 
produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organiza-
ções de forma a contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade com o art. 19 da Lei 
nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com a Lei nº 11.947/2009 e 
com a legislação específica do PNAE;

II – ser diversificada e produzida em âmbito local, regional, territorial, esta-
dual e nacional, nesta ordem;
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III – priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto 
à escola; 

IV – ser subdividida em tantas parcelas quantas necessárias considerando 
a sazonal idade e as peculiaridades da produção da agricultura familiar;

V – observar a especificação completa dos gêneros alimentícios a serem 
adquiridos sem indicação de marca;

VI – ser realizada a partir da elaboração do cardápio planejado pelo nutricio-
nista responsável-técnico, conforme art. 12 da referida Lei nº 11.947/2009;

VII – ser precedida de uma ampla e documentada pesquisa de preços no 
mercado de varejo e de atacado no âmbito local, regional, territorial, estadual ou nacional, 
nesta ordem;

VIII – ser executada por meio do Contrato de Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural (Anexo IV).

Art. 20. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Fami-
liares Rurais a serem fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, 
priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

Art. 21. As Entidades Executoras deverão publicar a demanda de aquisi-
ções de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar por meio de 
chamada pública de compra, em jornal de circulação local, regional, estadual ou nacional, 
quando houver, além de divulgar em seu sítio na internet ou na forma de mural em local 
público de ampla circulação.

Parágrafo único. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante 
serão os definidos na chamada pública de compra, podendo ser alterado quando ocorrer 
a necessidade de substituição de produtos, mediante aceite do contratante e devida com-
provação dos preços de referência.

Art. 22. Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura 
Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais.

§ 1º Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade Exe-
cutora por uma Entidade Articuladora, responsável técnica pela elaboração do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar confor-
me, Anexo V. 

I – a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de 
Assistência e Extensão Rural – SIBRATER ou ser Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sin-
dicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário – MDA para emissão da DAP;

II – as funções da Entidade Articuladora serão de assessorar a articulação 
do Grupo Informal com o ente público contratante na relação de compra e venda, como 
também, comunicar ao controle social local a existência do grupo, sendo esse represen-
tado prioritariamente pelo CAE, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR 
e Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, quando houver; 

III – a Entidade Articuladora não poderá receber remuneração, proceder à 
venda nem assinar como proponente. Não terá responsabilidade jurídica nem responsabi-
lidade pela prestação de contas do Grupo Informal;

§ 2º No processo de habilitação, os Grupos Informais de Agricultores Fami-
liares deverão entregar às Entidades Executoras os documentos relacionados abaixo para 
serem avaliados e aprovados:
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I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II – cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

participante;
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar (Anexo V) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Enti-
dade Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso.

§ 3º Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Fami-
liares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar às Entidades 
Executoras os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para asso-

ciações e cooperativas;
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal 

e Dívida Ativa da União;
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registra-

da na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica;

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo V);

VI – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

Art. 23. Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, a Entidade Executora 
deverá considerar os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos - PAA, de que trata o Decreto n.º 6.447/2008.

§ 1º Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em âm-
bito local, regional, territorial, estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.

§ 2º Nas localidades em que não houver definição de preços no âmbito do 
PAA, os Preços de Referência deverão ser calculados com base em um dos seguintes 
critérios:

I – Quando o valor da chamada pública da aquisição dos gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural for de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por ano:

a) média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados 
varejistas, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver; ou 

b) preços vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, 
cooperativas, associações ou agroindústrias familiares em pesquisa no mercado local ou 
regional.

II – Quando o valor da chamada pública da aquisição dos gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural for igual ou superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais) por ano:

a) média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últi-
mos meses, em se tratando de produto com cotação nas Ceasas ou em outros mercados 
atacadistas, utilizando a fonte de informações de instituição oficial de reconhecida capaci-
dade; ou 
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b) preços apurados nas licitações de compras de alimentos realizadas no 
âmbito da entidade executora em suas respectivas jurisdições, desde que em vigor; ou

c) preços vigentes, apurados em orçamento, junto a, no mínimo, 3 (três) 
mercados atacadistas locais ou regionais.

§ 3º No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal partici-
pante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor 
do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local 
resguardadas as condicionalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

§ 4º No processo de aquisição dos alimentos, as Entidades Executoras de-
verão comprar diretamente dos Grupos Formais para valores acima de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por ano. Para valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano, a 
aquisição deverá ser feita de Grupos Formais e Informais, nesta ordem, resguardando o 
previsto no § 2º deste artigo. 

§ 5º A atualização dos preços de referência deverá ser realizada semes-
tralmente. 

§ 6º Os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural adquiridos para a alimentação escolar, que integram a lista dos produtos 
cobertos pelo Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar – PGPAF, não 
poderão ter preços inferiores a esses. 

Art. 24. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), por DAP/ano.

VII - DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 25. Os produtos adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser previa-

mente submetidos ao controle de qualidade, na forma do Termo de Compromisso (Anexo 
VI), observando-se a legislação pertinente.

§ 1º Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE 
deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

§ 2º O Termo de Compromisso, de que trata o caput deste artigo, será re-
novado a cada início de mandato dos gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal, 
devendo ser encaminhado o original ao FNDE, com cópia para a Secretaria de Saúde ou 
órgão similar e ao CAE, e as ações nele previstas deverão ser normatizadas e implemen-
tadas imediatamente pelas Entidades Executoras, em âmbito local.

§ 3º Cabe à EE, à UEx e às escolas de educação básica adotar medidas 
que garantam a aquisição de alimentos de qualidade, bem como transporte, estocagem e 
preparo/manuseio com adequadas condições higiênicas e sanitárias até o seu consumo 
pelos alunos atendidos pelo Programa.

§ 4º A EE deverá prever em edital de licitação ou na chamada pública a 
apresentação de amostras para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

§ 5º A EE aplicará teste de aceitabilidade aos alunos, com exceção daque-
les matriculados na educação infantil na faixa etária de 0 a 3 anos (creche), sempre que 
ocorrer, no cardápio, a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inova-
doras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados 
frequentemente. 

a) A EE será responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual 
deverá ser planejado e coordenado pelo nutricionista responsável-técnico do PNAE;
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b) Pode ser dispensado o teste de aceitabilidade para frutas e hortaliças ou 
para as preparações que sejam constituídas, em sua maioria, por frutas e/ou hortaliças;

c) O nutricionista será responsável pela elaboração de Relatório no qual 
constará todas as etapas da aplicação do teste de aceitabilidade, desde o planejamento 
até o resultado alcançado; 

d) O Relatório e os respectivos testes de aceitabilidade deverão ser arquiva-
dos por, no mínimo, 5 (cinco) anos.

§ 6º Para aplicação do teste de aceitabilidade (Anexo VII) deverão ser utili-
zadas as metodologias Resto Ingestão ou Escala Hedônica, observando parâmetros técni-
cos, científicos e sensoriais reconhecidos.

VIII - DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, o CAE, órgão colegiado de caráter fiscali-
zador, permanente, deliberativo e de assessoramento, composto da seguinte forma:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo;
II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou traba-

lhadores na área de educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhi-
dos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada em ata, sendo que um deles 
deverá ser representado pelos docentes e, ainda, os discentes só poderão ser indicados e 
eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados;

III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Es-
colares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembléia específica para tal fim, registrada em ata; e

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhi-
dos em assembléia específica para tal fim, registrada em ata.

§ 1º Na EE com mais de 100 (cem) escolas da educação básica, a compo-
sição do CAE poderá ser de até 3 (três) vezes o número de membros estipulado no caput 
deste artigo, obedecida à proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo.

§ 2º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento re-
presentado, com exceção aos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais poderão 
ter como suplentes qualquer um dos segmentos citados no referido inciso.

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser recondu-
zidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 4º Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no 
inciso II deste artigo, deverão os docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação 
realizar reunião, convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata. 

§ 5º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades 
Executoras para compor o Conselho de Alimentação Escolar.

§ 6º Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuem 
alunos matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanes-
centes de quilombos tenha, em sua composição, pelo menos um membro representante 
desses povos ou comunidades tradicionais, dentre os segmentos estabelecidos nos inci-
sos I a IV deste artigo. 

§ 7º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.

§ 8º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por decreto ou por-
taria, de acordo com a Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e 
dos Municípios, observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a Entidade 
Executora a acatar todas as indicações dos segmentos representados.

§ 9º Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela Entidade 
Executora por meio do cadastro disponível no sítio do FNDE www.fnde.gov.br e, no prazo 



347

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do ato de nomeação, deverão ser enca-
minhados ao FNDE o ofício de indicação do representante do Poder Executivo, as atas 
relativas aos incisos II, III e IV deste artigo e o decreto ou portaria de nomeação do CAE, 
bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho.

§ 10. Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do CAE, deverão ser 
observados os seguintes critérios:

I - o CAE terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos entre os 
membros titulares, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão 
plenária especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Con-
selho, podendo ser reeleitos uma única vez;

II - o Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituído(s), em 
conformidade ao disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente eleito(s) 
outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato;

III - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair 
entre os representantes previstos nos incisos II, III e IV, deste artigo.

§ 11. Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão 
somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado;
III - pelo não comparecimento às sessões do CAE, observada a presença 

mínima estabelecida no Regimento Interno;
IV - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno 

de cada Conselho, desde que aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta 
específica.

§ 12. Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do correspon-
dente termo de renúncia ou da ata da sessão plenária do CAE ou ainda da reunião do 
segmento, em que se deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada ao 
FNDE pelas Entidades Executoras.

§ 13. Nas situações previstas no § 11, o segmento representado indicará 
novo membro para preenchimento do cargo, mantida a exigência de nomeação por decreto 
ou portaria emanado do poder competente, conforme incisos I, II, III e IV deste artigo. 

§ 14. No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma do § 12, o 
período do seu mandato será para completar o tempo restante daquele que foi substituído. 

Art. 27. São atribuições do CAE:
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do disposto nos arts. 2º e 3º desta 

Resolução;
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimen-

tação escolar;
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições 

higiênicas, bem como à aceitabilidade dos cardápios oferecidos; e
IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE (anexo IX), conforme 

art. 34 e emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do Programa.
§ 1º Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de coo-

peração com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais 
e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

§ 2º Compete, ainda, ao Conselho de Alimentação Escolar:
I – comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da 

União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade iden-
tificada na execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, 
sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;
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II – fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamen-
to da execução do PNAE, sempre que solicitado;

III - realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas com 
a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;

IV - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Resolução.

Art. 28. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem:
I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de assesso-

ramento, a infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua competência, 
tais como: 

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho;
b) disponibilidade de equipamento de informática;
c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exer-

cício de sua competência, inclusive, para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE; e
d) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de apoio, 

com vistas a desenvolver as atividades com competência e efetividade;
II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informa-

ções referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de licitação, 
extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários 
ao desempenho das atividades de sua competência.

Art. 29. O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE deverá observar o 
disposto nos arts. 26, 27 e 28 desta Resolução.

Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do 
CAE somente poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros 
titulares.

IX - DA TRANSFERÊNCIA, OPERACIONALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO 
DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGRAMA

Art. 30. A transferência dos recursos financeiros do orçamento do FNDE 
para execução do PNAE, em caráter complementar aos aportados pelas Entidades Exe-
cutoras, será feita automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, 
acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei nº 11.947/2009, 
de forma a garantir, no mínimo, uma refeição diária ao público-alvo do Programa, e sua 
operacionalização processar-se-á da seguinte forma:

I - O montante de recursos financeiros destinados a cada Entidade Executo-
ra para atender aos alunos definidos no art. 5º desta Resolução será o resultado da soma 
dos valores a serem repassados para cada aluno atendido (creche, pré-escola, ensino 
fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos, indígenas e quilombolas), as 
quais serão calculadas utilizando-se a seguinte fórmula:

VT = A x D x C
Sendo:
VT = Valor a ser transferido;
A = Número de alunos;
D = Número de dias de atendimento;
C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para o alunado;
II – o valor per capita para oferta da alimentação escolar a ser repassado 

será de R$ 0,22 (vinte e dois centavos de real) para os alunos matriculados na educação 
básica, de R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos de real) para os alunos matriculados em 
escolas de educação básica localizadas em áreas indígenas e em áreas remanescentes 
de quilombos e de R$ 0,66 (sessenta e seis centavos de real) para os alunos participantes 
do Programa Mais Educação; 
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III – o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos 
valores devidos à EE será de 200 (duzentos) dias letivos/ano;

IV - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste artigo serão 
transferidos pelo FNDE a cada Entidade Executora, em até dez parcelas por ano, não po-
dendo cada parcela ter cobertura inferior a 20 (vinte) dias letivos;

V - os recursos financeiros de que trata o inciso anterior serão creditados, 
mantidos e geridos em contas correntes específicas, a serem abertas pelo FNDE, em 
agência e banco indicados pela Entidade Executora, dentre aqueles que mantêm parceria 
com FNDE, conforme relação divulgada na Internet, no sítio www.fnde.gov.br.

Parágrafo único - É vedado à EE transferir os recursos financeiros de que 
trata este inciso para conta diversa daquela aberta pelo FNDE, exceto nos casos que o 
FNDE abrir nova conta. 

VI – para a indicação do domicílio bancário de que trata o inciso V deste 
artigo, a Entidade Executora deverá observar a seguinte ordem de prioridade:

a) Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal ou outra instituição 
financeira oficial, inclusive de caráter regional, ou instituições financeiras submetidas a 
processo de desestatização ou, ainda, naquela adquirente de seu controle acionário;

b) banco parceiro local, caso inexista no município agência dos bancos des-
critos na alínea “a” deste inciso.

VII - O FNDE abrirá contas correntes distintas para as modalidades de aten-
dimento assistidas pelo Programa, na forma especificada abaixo:

a) alunos matriculados em escolas de educação básica em áreas rurais e 
urbanas; 

b) alunos matriculados em escolas de educação básica localizadas em áre-
as indígenas;

c) alunos matriculados em escolas de educação básica localizadas em áre-
as remanescentes de quilombos.

VIII - as contas correntes abertas na forma estabelecida nos incisos V a VII 
deste artigo ficarão bloqueadas para movimentação até que a EE compareça à agência 
do banco onde a conta foi aberta e proceda a sua regularização de acordo com as normas 
bancárias vigentes;

IX – nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o 
FNDE e os bancos parceiros, a EE é isenta do pagamento de tarifas bancárias pela ma-
nutenção e movimentação das contas correntes abertas para as ações do PNAE, pelo  
fornecimento mensal de 1 (um) talonário de cheques, de até 4 (quatro) extratos bancários 
do mês corrente e de 1 (um) do mês anterior, bem como pelo recebimento de um cartão 
magnético com uso restrito para consultas a saldos e extratos;

X - a identificação de incorreções nos dados cadastrais das contas corren-
tes, faculta ao FNDE, independentemente de autorização da EE, solicitar ao banco o seu 
encerramento e as transferências financeiras decorrentes;

XI - anualmente, durante o mês de janeiro, será permitida a alteração dos 
domicílios bancários, por solicitação da Entidade Executora do Programa, desde que as 
justificativas apresentadas sejam aprovadas pelo FNDE;

XII - A Entidade Executora deverá notificar o recebimento dos recursos de 
que trata este artigo aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 
empresariais, com sede no município, da respectiva liberação, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data do crédito na conta corrente específica do Programa, de acordo com 
o § 2º da Lei 9.452, de 20 de março de 1997;

XIII - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverão ser, obrigato-
riamente, aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente para o Programa, 
quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação fi-
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nanceira de curto prazo ou em operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida 
pública federal, caso seja mais rentável, quando sua utilização estiver prevista para prazo 
inferior a um mês;

XIV - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior deverá estar vincu-
lada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE, 
inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar me-
diante a vinculação do correspondente número de operação à conta já existente;

XV - na impossibilidade da adoção do procedimento referido no inciso anterior 
para a aplicação dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EE providenciar a aber-
tura de conta específica para esse fim na mesma agência depositária dos recursos do PNAE;

XVI - os saques de recursos da conta específica do Programa somente se-
rão permitidos para a aquisição de gêneros alimentícios ou para a realização de aplicações 
financeiras e das transferências previstas nos arts. 8º, 9º e 10 desta Resolução;

XVII – a movimentação dos recursos da conta específica do Programa reali-
zar-se-á, exclusivamente, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, trans-
ferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central 
do Brasil em que fique identificada sua destinação e, no caso de pagamento, o credor;

XVIII - o produto das aplicações financeiras deverá obrigatoriamente ser 
computado a crédito da conta específica e aplicado exclusivamente no custeio da aqui-
sição de gêneros alimentícios para o Programa, e ficar sujeito às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos;

XIX - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XV deste artigo não 
desobriga a EE de efetuar as movimentações financeiras do Programa exclusivamente por 
intermédio da conta corrente aberta pelo FNDE;

XX - no caso da Entidade Executora utilizar parcialmente os recursos repas-
sados pelo FNDE, o saldo existente na conta do PNAE, como tal entendido a disponibilida-
de financeira existente na conta corrente e em aplicação financeira, apurado no dia 31 de 
dezembro de cada ano, será reprogramado para o exercício seguinte, e a critério do FNDE, 
o aceite poderá ser condicionado a análise do parecer do CAE informando se houve oferta 
regular de alimentos; 

XXI – não havendo renovação da delegação de rede de que trata o art. 8º, 
o saldo deverá ser reprogramado para utilização pela EE responsável pelo atendimento da 
rede no ano da delegação;

XXII - as transferências de recursos efetuadas na forma deste artigo deverão 
ser incluídas nos respectivos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e não poderão ser considerados no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos 
e transferências devidos à Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino (MDE), por força 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal;

XXIII - a assistência financeira de que trata esta Resolução fica limitada ao 
montante da dotação consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) para essa finalidade;

XXIV – o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destina-
dos ao PNAE na Internet, no sítio www.fnde.gov.br, podendo enviar correspondência para: 

a) as Assembléias Legislativas, em se tratando de transferências feitas aos 
estados;

b) a Câmara Legislativa do Distrito Federal, em se tratando de transferências 
feitas ao Distrito Federal;

c) as Câmaras Municipais, em se tratando de transferências feitas aos mu-
nicípios;

d) os Ministérios Públicos Federais nos Estados e no Distrito Federal;
e) o Ministério Público Estadual local; e
f) os Conselhos de Alimentação Escolar (CAE);
XXV - é de responsabilidade da EE o acompanhamento das transferências 
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financeiras efetuadas pelo FNDE no âmbito do PNAE, de forma a garantir a aplicação tem-
pestiva dos recursos creditados a seu favor.

X – DA REVERSÃO E DEVOLUÇÃO DE VALORES AO FNDE
Art. 31. Ao FNDE é facultado estornar ou bloquear, conforme o caso, valores 

creditados na conta corrente da EE, mediante solicitação direta ao agente financeiro depo-
sitário dos recursos, nas seguintes situações:

a) ocorrência de depósitos indevidos;
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público;
c) constatação de irregularidades na execução do Programa;
d) constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes.
Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta corrente para efetivar 

o estorno, e não havendo a previsão de repasses a serem efetuados, a EE ficará obrigada 
a restituir os recursos ao FNDE no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação, observado o disposto no artigo seguinte.

Art. 32. As devoluções de recursos financeiros referentes ao PNAE, indepen-
dente do fato gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco 
do Brasil S/A, mediante utilização da Guia de Recolhimento da União (GRU), disponível no 
sítio www.fnde.gov.br (no menu “Serviços”), na qual deverão ser indicados a razão social 
e o CNPJ da EE e ainda:

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos às EE e 
estes não forem decorrentes de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE, deverão ser utilizados 
os códigos 153173 no campo “Unidade Gestora”, 15253 no campo “Gestão”, 66666-1 no 
campo “Código de Recolhimento” e o código 212198001 no campo “Número de Referên-
cia”; ou 

II - se a devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE ou 
de repasse às EE ocorrido em anos anteriores ao da emissão da GRU, deverão ser utiliza-
dos os códigos 153173 no campo “Unidade Gestora”, 15253 no campo “Gestão”, 28850-0 no 
campo “Código de Recolhimento” e o código 212198001 no campo “Número de Referência”. 

§ 1º Para fins do disposto nos incisos I e II deste artigo, considera-se ano de 
repasse aquele em que foi emitida a respectiva ordem bancária pelo FNDE, disponível no 
sítio www.fnde.gov.br. 

§ 2º Os valores referentes às devoluções de que trata este artigo deverão ser 
registrados no formulário de prestação de contas, ao qual deverá ser anexada uma via da 
respectiva GRU, autenticada pelo agente financeiro, para apresentação ao FNDE.

§ 3º Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de que trata 
este artigo correrão às expensas da EE depositante, não podendo ser lançadas na presta-
ção de contas do Programa.

XI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA
Art. 33. A prestação de contas consiste na comprovação da execução da 

totalidade dos recursos recebidos em cada exercício pela EE, inclusive por transferência 
de rede, acrescida dos saldos reprogramados de exercícios anteriores e dos rendimentos 
de aplicação financeira auferidos.

Art. 34. A EE elaborará e remeterá ao CAE, até 15 de fevereiro do exercício 
subsequente ao do repasse, a prestação de contas constituída dos seguintes documentos:

I - Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira (Anexo 
VIII);

II - Relatório Anual de Gestão do PNAE (Anexo IX);
III - extratos bancários da conta corrente específica em que os recursos 

foram depositados e das aplicações financeiras realizadas; e
IV - conciliação bancária, se for o caso.
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§ 1º Além da documentação relacionada nos incisos I a IV deste artigo, o 
CAE poderá solicitar à EE outros documentos que julgar necessário para subsidiar a aná-
lise da prestação de contas.

§2º O valor a ser lançado como despesa no Demonstrativo Sintético Anual 
da Execução Físico-Financeira deve corresponder ao somatório das despesas realizadas 
diretamente pela EE, acrescidas daquelas realizadas pelas escolas da educação básica, 
entidades de que tratam os artigos 8º a 11 desta Resolução, desde que previamente anali-
sadas e aprovadas pela própria Entidade Executora.

§ 3º Ocorrendo a transferência prevista no art. 8º, o valor do repasse financeiro 
correspondente deverá ser lançado no Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira como despesa da EE transferidora e receita da EE recebedora da rede de ensino. 

§ 4º O CAE, de posse da documentação de que tratam os incisos I a IV e § 
1º do art. 34 e observado o prazo estabelecido para a EE apresentar a prestação de contas 
ao FNDE, adotará as seguintes providências:

I – apreciará a prestação de contas, nos termos do inciso III, § 2º, do art. 27, 
e registrará o resultado da análise em ata;

II - emitirá parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do 
Programa.

§ 5º O CAE encaminhará o parecer conclusivo ao FNDE, até o dia 31 de março, 
acompanhado da documentação de que tratam os incisos I e III do art. 34. desta resolução. 

§ 6º O parecer de que trata o inciso II do § 4º deste artigo, deverá conter regis-
tros sobre o resultado da análise da documentação recebida da EE, sobre a execução e apli-
cação dos recursos financeiros repassados para o atendimento dos alunos beneficiados pelo 
PNAE, observado o “Roteiro para a Elaboração do Parecer Conclusivo do CAE” (Anexo VIII).

§ 7º A não apresentação da prestação de contas, pela EE ao CAE, até a data 
prevista no caput deste artigo, ou a constatação de irregularidade por ocasião da sua análise, 
faculta ao CAE adotar providências no âmbito da EE para regularização da situação.

§ 8º Não havendo a regularização da situação a que se refere o parágrafo 
anterior até a data prevista para o encaminhamento da prestação de contas ao FNDE, 
deverá o CAE, conforme o caso, notificar o FNDE da não apresentação das contas pela EE 
ou registrar as irregularidades em seu parecer.

§ 9º O FNDE, ao receber do CAE a documentação de que trata o § 5º deste 
artigo, providenciará a sua análise e adotará os seguintes procedimentos:

I – na hipótese de concordância com o parecer favorável do CAE, e verifi-
cada a conformidade da documentação apresentada quanto aos aspectos formais, como 
também do ponto de vista físico e financeiro, aprovará a prestação de contas;

II – na hipótese de parecer do CAE contrário à aprovação da execução do 
Programa, caberá ao FNDE proceder a fiscalização na EE;

III- na hipótese de discordância com os dados informados no demonstrativo 
ou identificada a ausência de documentos exigidos, notificará a EE para, no prazo de até 
30 (trinta) dias, providenciar a regularização da prestação de contas ou a devolução dos 
recursos recebidos. 

§ 10. Sanadas as irregularidades a que se refere o inciso III do § 9º deste 
artigo, o FNDE aprovará a prestação de contas da EE.

§ 11. Esgotado o prazo estabelecido no inciso III do § 9º deste artigo sem que 
a EE regularize suas pendências, o FNDE não aprovará a prestação de contas.

§ 12. Quando a prestação de contas não for apresentada, o FNDE notificará 
a EE e estabelecerá o prazo de 30 (trinta) dias para a sua apresentação ou recolhimento 
dos recursos devidamente atualizados, sem prejuízo da suspensão dos repasses de que 
trata o art. 37.

§ 13. Caso a prestação não seja apresentada no prazo estabelecido no pa-
rágrafo anterior ou não venha a ser aprovada, total ou parcialmente, o FNDE providencia-
rá a instauração da Tomada de Contas Especial ou a inscrição do débito e registro dos 
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responsáveis no Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, nos termos dos art. 5º, § 2º, c/c art.11 da Instrução Normativa TCU nº 56, de 5 de 
dezembro de 2007.

§ 14. A análise de que trata o § 9º deste artigo é de competência da Diretoria 
Financeira, sob o aspecto documental e financeiro, e da Diretoria de Ações Educacionais, 
sob o aspecto técnico. 

§ 15. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter em seus 
arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de 
aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos referentes à prestação de 
contas de que trata este artigo, juntamente com os Termos de Recebimento da Agricultura 
Familiar (Anexo IV) e as Guias de Remessa de Alimentos (Anexo X) emitidos em nome da 
contratante e identificadas com o nome do Programa e com todos os comprovantes de pa-
gamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos à conta do PNAE, ainda que 
a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

§ 16. O FNDE, por meio de sua Diretoria Financeira, divulgará em seu sítio 
www.fnde.gov.br a posição do julgamento de suas contas anuais pelo Tribunal de Contas 
da União.

§ 17. O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou 
fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o 
fim de alterar a verdade sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativa-
mente, na forma da lei. 

Art. 35. A EE que, por motivo de força maior ou caso fortuito, não apresentar 
ou não tiver aprovada a prestação de contas, deverá apresentar as devidas justificativas 
ao FNDE.

§ 1º Considera-se caso fortuito, dentre outros, a falta ou a não aprovação, no 
todo ou em parte, da prestação de contas, por dolo ou culpa do gestor anterior.

§ 2º Na falta da apresentação ou da não aprovação, no todo ou em parte, da 
prestação de contas por culpa ou dolo do gestor sucedido, as justificativas a que se refere 
o caput deste artigo deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas pelo gestor que estiver 
no exercício do cargo em que for levantada a omissão ou a irregularidade pelo FNDE, 
acompanhadas, necessariamente, de cópia de Representação protocolizada no respectivo 
órgão do Ministério Público, para adoção das providências cíveis e criminais da sua alçada.

§ 3º É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da 
Representação, nos moldes legais exigidos, a ser protocolizada no Ministério Público com, 
no mínimo, os seguintes documentos:

I – qualquer documento disponível referente à transferência dos recursos, 
inclusive extratos da conta corrente específica do Programa;

II – relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos;
III – qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se houver;
IV - documento que comprove a situação atualizada quanto à adimplência 

da EE perante o FNDE, a ser obtido por meio do endereço eletrônico atend.institucional@
fnde.gov.br.

§ 4º A representação de que trata o § 2º deste artigo dispensa o gestor 
atual da EE de apresentar ao FNDE as certidões relativas ao prosseguimento da medida 
adotada.

§ 5º Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas as justificativas de 
que trata este artigo, será instaurada a correspondente Tomada de Contas Especial em 
desfavor do gestor sucessor, na qualidade de co-responsável pelo dano causado ao Erá-
rio, quando se tratar de omissão da prestação de contas cujo prazo para apresentação ao 
FNDE tiver expirado em sua gestão.
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§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se aos repasses dos recursos fi-
nanceiros do PNAE efetuados em data anterior à publicação desta Resolução, ressalvados 
os atos praticados com base em normativos vigentes à época.

XII - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
Art. 36. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos ao PNAE 

é da competência do FNDE, do órgão de controle interno do Poder Executivo, do TCU e do 
CAE, em conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino e pelo con-
trole dos gastos públicos federal, estadual e municipal, mediante a realização de auditorias, 
de inspeção e de análise dos processos que originarem as prestações de contas. 

§ 1º O FNDE realizará nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a 
cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de 
amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais 
elementos que julgar necessários, bem como realizar fiscalização e monitoramento ou, 
ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.

§ 2º Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo poderão celebrar 
convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle 
do PNAE.

XIII - DA SUSPENSÃO E DO RESTABELECIMENTO DOS REPASSES DO 
PROGRAMA

Art. 37. O FNDE suspenderá o repasse dos recursos financeiros à conta do 
PNAE quando a Entidade Executora:

I - não constituir o respectivo CAE ou deixar de efetuar os ajustes necessá-
rios, visando ao seu pleno funcionamento;

II - não apresentar a prestação de contas dos recursos anteriormente rece-
bidos nas formas e prazos estabelecidos no caput, nos incisos I a IV deste artigo e no § 5º 
do artigo 34 ou as justificativas a que se refere o § 2º do art. 35 ou, ainda, quando estas 
não forem aceitas pelo FNDE;

III – não aplicar os recursos em conformidade com os critérios estabelecidos 
para a execução do PNAE;

IV – não tiver a sua prestação de contas aprovada.
Parágrafo único - Fica facultado ao FNDE , antes da suspensão dos repas-

ses, conceder prazo à EE para a correção de falhas ou omissões detectadas por ocasião 
do recebimento da prestação de contas..

Art. 38. O restabelecimento do repasse dos recursos do PNAE às Entidades 
Executoras ocorrerá quando:

I - a prestação de contas dos recursos recebidos for apresentada nas formas 
previstas nos incisos I a IV do art. 34 e §5º do mesmo artigo;

II - sanadas as irregularidades motivadoras da rejeição das contas;
III – regularizadas as situações que motivaram a suspensão dos repasses 

com base no inciso III do artigo 37;
IV - aceitas as justificativas de que trata o § 2º do art. 35;
V – motivada por decisão judicial, após apreciação pela Procuradoria Fede-

ral no FNDE.
§ 1º A EE fará jus aos pagamentos das parcelas a partir do mês em que a 

documentação de que tratam os incisos I a V deste artigo for protocolizada no FNDE.
§ 2º Ao restabelecer os repasses do PNAE, na forma prevista neste artigo, o 

FNDE, após análise de cada caso específico, poderá repassar os recursos financeiros do 
período referente à suspensão de que trata o art. 37.

§ 3º Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior, a EE deverá 
enviar ao FNDE, parecer do CAE assinado pela maioria absoluta dos membros, atestando 
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o fornecimento da alimentação escolar durante o período da suspensão dos recursos, bem 
como a ata da reunião extraordinária realizada para discussão do assunto.

§ 4º A suspensão do repasse poderá ser revista pelo FNDE a qualquer tempo, 
inclusive no que diz respeito à retroação das parcelas não repassadas, na forma prevista no 
inciso I do art. 37, motivada pelo não cumprimento do § 9º do art. 26, desde que a Entidade 
Executora encaminhe ao FNDE a documentação comprobatória da indicação e nomeação 
dos membros do CAE, bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente.

§ 5º A retroação das parcelas de que trata o parágrafo anterior ficará restrita 
à data em que ocorreu a efetiva constituição do CAE.

§ 6º Quando o restabelecimento do repasse a que se refere este artigo ocor-
rer após o envio de Tomada de Contas Especial ao TCU, o FNDE, por meio de Diretoria 
Financeira, deverá providenciar o encaminhamento da documentação recebida ao TCU, 
acompanhada de manifestação acerca da sua suficiência e pertinência para sanar a omis-
são ou a irregularidade praticada e da informação de que foi efetuado o restabelecimento 
do repasse à EE.

Art. 39. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 37, fica o FNDE autorizado 
a realizar, em conta específica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, conforme previsto no art. 30 
desta Resolução, correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação 
escolar, dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros 
alimentícios, mantidas as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive 
quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único. Decorridos os cento e oitenta dias de que trata este artigo, 
o município que não regularizar as pendências relativas ao PNAE perante o FNDE terá os 
recursos suspensos.

XIV - DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO
Art. 40. O Programa Mais Educação visa ao atendimento dos alunos ma-

triculados em escolas de ensino fundamental regular e médio selecionadas pela SECAD/
MEC e ratificadas pelas prefeituras e secretarias estaduais e distrital de educação, voltados 
à Educação Integral que totalizem carga horária mínima de 7 (sete) horas diárias.

Parágrafo Único – A SECAD/MEC divulgará nos sítios www.mec.gov.br e 
www.fnde.gov.br a relação nominal das escolas passíveis de atendimento.

Art. 41. As Entidades Executoras que possuam escolas contempladas pelo 
Programa Mais Educação, conforme previsto no art. 12, da Resolução CD/FNDE nº 4, de 
17 de março de 2009, deverão cumprir os seguintes critérios para que possam ser atendi-
das com recursos financeiros do PNAE previstos nesta Resolução:

a) ter nutricionista que assuma a responsabilidade técnica do Programa; 
b) possuir cozinhas e refeitórios adequados para o fornecimento de, no mí-

nimo, 3 (três) refeições diárias;
c) inserir em seu plano político pedagógico o tema Alimentação Saudável e 

Adequada. 
Art. 42. O cardápio da alimentação escolar, sob a responsabilidade dos es-

tados, dos municípios e do Distrito Federal, será elaborado por nutricionista habilitado, de 
modo a suprir, no mínimo, 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais diárias dos 
alunos beneficiados, durante sua permanência mínima de 7h (sete horas) em sala de aula.

Art. 43. O atendimento aos beneficiários deste Programa será assistido fi-
nanceiramente pelo FNDE, à conta do PNAE, de forma a garantir, no mínimo, 3 (três) refei-
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ções diárias aos alunos beneficiados na forma estabelecida no art. 40 desta Resolução, e 
sua operacionalização processarse-á da seguinte forma:

I - a liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, diretamente à 
EE, terá como base o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos 
valores, o qual será de 200 dias letivos/ano;

II - o valor per capita dos recursos a serem repassados de forma comple-
mentar pelo FNDE será de R$ 0,66 (sessenta e seis centavos) por dia de atendimento. 

Art. 44. Aplica-se ao Programa Mais Educação todo o disposto nesta Reso-
lução, exceto os artigos de conteúdo contrário ao existente neste capítulo.

XV - DA DENÚNCIA
Art. 45. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia ao 

FNDE, ao TCU, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério Público e ao CAE, quanto 
às irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do PNAE, contendo, necessa-
riamente:

I - a exposição sumária do ato ou fato censurável, que possibilite sua perfeita 
determinação; 

II - a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável por 
sua prática, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, poderão ser 
fornecidos, além dos elementos referidos nos incisos I e II deste artigo, o nome legível e o 
endereço para encaminhamento das providências adotadas, exceto para casos de denun-
ciantes anônimos. 

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido político, associação 
civil, entidade sindical, entre outros), poderá ser encaminhada cópia de documento que 
ateste sua constituição jurídica e fornecido, além dos elementos referidos nos incisos I e II 
deste artigo, o endereço da sede da representada.

§ 3º Quando a denúncia for apresentada pelo CAE, deverá ser, obrigatoria-
mente, acompanhada de relatório conclusivo de acompanhamento da execução do PNAE, 
relativo ao período da constatação, o qual deverá ser assinado pelos membros titulares.

§ 4º Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante, quando 
solicitado. 

Art. 46. As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser encaminhadas con-
forme o caso, se formuladas por pessoa física à Ouvidoria do FNDE, no seguinte endereço: 
Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F” - Edifício FNDE Sala 504 - Brasília – DF - CEP: 
70070-929, ou para o email ouvidoria@fnde.gov.br, e se formuladas por pessoa jurídica, 
à Auditoria Interna do FNDE para o Setor Bancário Sul - Quadra 02 – Bloco “F” – Edifício 
FNDE Sala 401- Brasília – DF – CEP: 70070-929 ou para o email audit@fnde.gov.br.

Art. 47. Sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade iden-
tificada no uso dos recursos públicos à conta do PNAE, a fiscalização do FNDE, do TCU e 
de todos os outros órgãos ou entidades estatais envolvidos será deflagrada, em conjunto 
ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 48. Com base no parágrafo único do art. 21 da Lei 11.947/2009 e art. 39 

desta Resolução, o FNDE regulamentará em até 180 dias o repasse dos recursos para as 
unidades executoras quando ocorrer a suspensão dos recursos para os Estados e Muni-
cípios.

Art. 49. A EE terá até 180 (cento e oitenta) dias para implementar o art. 18 
desta Resolução, a contar da data de sua publicação.
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Art. 50. No que se refere ao atendimento pelo Programa aos estudantes do 
ensino médio e de jovens e adultos, os casos excepcionais serão analisados pelo FNDE.

Art. 51. O CAE dos estados e municípios terá sua composição de acordo 
com o previsto nesta Resolução, a partir de 29 de janeiro de 2009.

Art. 52. Os Conselhos de Alimentação Escolar já existentes poderão continu-
ar com a atual composição até o término do mandato (dois anos) e, em seguida, deverão 
se adequar às regras desta Resolução.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 53. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros 

alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE.
Parágrafo Único: Os recursos financeiros de que trata § 1º do art. 5º da Lei 

11.947/2009 serão utilizados exclusivamente na aquisição de gênero alimentícios.

Art. 54. A equipe técnica do PNAE desenvolverá material de apoio adequado 
à clientela a ser atendida, bem como cursos de capacitação, visando à melhor operaciona-
lização do Programa e atuação do CAE.

Art. 55. Os estados prestarão assistência técnica aos municípios, em es-
pecial na área de pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na 
execução do PNAE. 

Art. 56. A forma de transferência, movimentação e prestação de contas dos 
recursos financeiros devidos à rede federal de educação básica, quando o atendimento for 
realizado na forma do art. 11 desta Resolução, processar-se-á de acordo com o disposto na 
Resolução CD/FNDE nº 28, de 17 de junho de 2008, e na legislação federal a qual estiver 
vinculada.

Art. 57. As despesas realizadas com recursos do PNAE deverão ser com-
provadas mediante documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação à 
qual a EE estiver vinculada. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo deverão ser emiti-
dos em nome da EE e identificados com o nome do FNDE e do Programa.

Art. 58. Excepcionalmente, a critério do FNDE, poderão ser aceitos docu-
mentos enviados via fac-símile ou meio eletrônico, condicionada a apresentação dos ori-
ginais ou equivalentes em prazo não superior a 15 (quinze) dias da data da transmissão, 
sob pena de serem considerados como não praticados os atos fundamentados nas peças 
não substituídas

Art. 59. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for expressamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo só se iniciam e ven-
cem em dia de expediente no FNDE.

Art. 60. A solicitação de prorrogação de prazo somente será analisada se 
apresentada tempestivamente ao FNDE, podendo ser concedido novo prazo, por igual 
período da notificação original, caso seja verificada a pertinência da fundamentação.

Art. 61. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as Resoluções CD/FNDE nº 32, de 10 de agosto de 2006; nº 38, de 19 de agosto de 
2008 e demais disposições em contrário.
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JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
______
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal  à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.666/93 à pág. 36 do vol. 20/21 e 533 do vol. 30;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Lei nº 10.520/02 á pág. 51 do vol. 29;
Portaria Interministerial nº 17/07 à pág. 93 do vol. 34;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 51, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009
Disp› e sobre o Programa Nacional do Livro Did‡ tico para Educa• ‹ o  

de Jovens e Adultos (PNLD EJA)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal - artigos 205, 206, 208, 211 e 213.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394 - LDB, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001.
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990.
Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007.
Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto n.º 6.319, de 20 de dezembro de 2007, 
republicado no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2008, e pelos arts. 3º, 5º e 6º do 
Anexo da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO ser a educação um direito de todos e um dever do Es-
tado, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cida-
dania e sua qualificação para o trabalho, de acordo com o estabelecido na Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO as diversidades sociais e culturais que caracterizam a 
população e a sociedade brasileira, demandando a garantia de oportunidades e a igualda-
de de condições para o acesso e a permanência dos alunos na escola;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional quanto à universalização do acesso e à melhoria da qualidade da educação básica, 
bem como a previsão constitucional sobre o fornecimento de material didático;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação determina a erra-
dicação do analfabetismo e o progressivo atendimento a jovens e adultos pela rede de 
ensino; e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um programa nacional de 
distribuição de livro didático adequado ao público da educação de jovens, adultos e idosos, 
como um recurso básico, no processo de ensino e aprendizagem; resolve “ad referendum”:

Art. 1º Prover as entidades parceiras do Programa Brasil Alfabetizado (PBA) 
e as escolas públicas de ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e 
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Adultos (EJA) federais ou das redes de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal 
com livros didáticos no âmbito do Programa Nacional do Livro Didático para Educação de 
Jovens e Adultos (PNLD EJA).

§ 1º As entidades parceiras do PBA e as escolas públicas com turmas de 
alfabetização na modalidade de EJA serão beneficiadas com livros didáticos de alfabetiza-
ção de jovens, adultos, abrangendo os componentes curriculares de Letramento e Alfabe-
tização Linguística e Alfabetização Matemática.

§ 2º As escolas públicas que ofereçam os anos iniciais do ensino fundamen-
tal na modalidade de EJA serão beneficiadas com livros didáticos abrangendo os compo-
nentes curriculares de Letramento e Alfabetização Lingüística, Alfabetização Matemática, 
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Artes, História e Geografia, podendo haver um 
volume único de âmbito regional para as duas últimas disciplinas.

§ 3º As escolas públicas que ofereçam os anos finais do ensino fundamental 
na modalidade de EJA serão beneficiadas com livros didáticos abrangendo os componen-
tes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Artes e 
Língua Estrangeira Moderna (Inglês ou Espanhol).

§ 4º As escolas públicas de ensino médio serão beneficiadas com obras do 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), regido por resolução específica do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), independentemente da modalidade 
de ensino.

Art. 2º Para participar do PNLD EJA, as entidades parceiras do PBA, as 
escolas federais e as redes de ensino estaduais, municipais e do Distrito Federal que pos-
suem unidades com turmas de alfabetização ou ensino fundamental na modalidade de 
EJA deverão preencher um termo de adesão específico, a ser disponibilizado eletronica-
mente pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD) do 
Ministério da Educação.

§ 1º O termo de adesão deverá ser preenchido uma única vez, ficando a 
partir de então os beneficiários que não desejarem mais participar do PNLD EJA obrigados 
a solicitar sua exclusão do Programa.

§ 2º São consideradas entidades parceiras aquelas que estabelecem par-
ceria com o Ministério da Educação, por intermédio da SECAD, na execução das ações do 
PBA, tais como estados, municípios, Distrito Federal, entidades da sociedade civil organi-
zada e instituições de ensino superior.

§ 3º As entidades parceiras que tiverem aderido ao Programa e posterior-
mente não realizarem alguma escolha devem confirmar sua permanência para garantir 
participação na próxima edição, ficando excluídas aquelas que não se manifestarem.

Art. 3º A execução do Programa obedecerá aos seguintes critérios:
I - as escolas públicas beneficiárias devem estar cadastradas no censo es-

colar realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP);

II - as entidades parceiras beneficiárias deverão manter atualizadas, no sis-
tema informatizado específico do PBA, as informações cadastrais próprias, as da institui-
ção formadora, bem como os cadastros de gestores, coordenadores de turmas, alfabetiza-
dores, tradutores/intérpretes de LIBRAS e alfabetizandos;

III - o quantitativo a ser adquirido dos exemplares de livros didáticos para os 
alunos e os educadores será definido com base no cadastro anual de alfabetizandos, alfa-
betizadores, coordenadores de turmas e tradutores/intérpretes de LIBRAS das entidades 
parceiras do PBA, e com base na projeçãode matrículas para o ano letivo objeto do aten-
dimento de alunos nas turmas de ensino fundamental na modalidade de EJA das escolas 
públicas participantes;
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IV - o FNDE poderá encaminhar reserva técnica de livros didáticos e demais 
materiais às secretarias de educação das capitais, do Distrito Federal e dos estados, inclu-
sive às unidades regionais destas últimas, mediante termo de compromisso com responsa-
bilidades específicas de cada órgão, para atendimento dos beneficiários que não tenham 
sido previamente computados no censo escolar, excedendo em até 3% (três por cento) o 
quantitativo previsto no inciso anterior para a respectiva área de abrangência.

Art. 4º O processo de avaliação, escolha e aquisição de livros didáticos ocor-
rerá de forma periódica, de modo a garantir ciclos regulares trienais, conforme calendário 
definido no Anexo desta Resolução.

Parágrafo único. Os livros didáticos serão todos consumíveis e entregues 
para utilização dos alunos e educadores beneficiários, que passam a ter sua guarda defi-
nitiva, sem necessidade de devolução ao final de cada período letivo.

Art. 5º O atendimento com livros didáticos para as entidades parceiras do 
PBA e as escolas públicas com turmas de alfabetização ou ensino fundamental na moda-
lidade de EJA ocorrerá da seguinte forma:

I - escolha e distribuição trienal, de forma integral, dos livros didáticos con-
siderando todas as matrículas;

II - reposição anual, de forma integral, dos livros didáticos para cobertura 
das matrículas adicionais.

Art. 6º O FNDE e a SECAD publicarão instrumento legal específico con-
tendo as características das obras a serem adquiridas e os procedimentos para execução 
de cada edição do Programa. § 1º As entidades parceiras do PBA e as escolas federais 
participantes devem receber os livros didáticos da sua escolha, ou então os títulos mais 
escolhidos no respectivo município, no caso daquelas que não indicarem opção, ou ainda 
na correspondente unidade da federação, quando nenhuma unidade no município tiver 
efetuado escolha ou quando se tratar do Distrito Federal.

§ 2º As demais escolas participantes devem receber os livros didáticos de 
escolha da sua rede de ensino, ou então os títulos mais escolhidos no respectivo municí-
pio, no caso das redes que não indicarem opção, ou ainda na correspondente unidade da 
federação, quando nenhuma unidade no município tiver efetuado escolha ou quando se 
tratar do Distrito Federal.

Art. 7º A execução do Programa ficará a cargo do FNDE e contará com a 
participação da SECAD, das entidades parceiras do PBA, das secretarias de educação dos 
estados, dos municípios e do Distrito Federal, das escolas participantes e dos educadores, 
por meio de procedimentos específicos e em regime de mútua cooperação, de acordo com 
as competências seguintes:

I - ao FNDE compete:
a) elaborar, em conjunto com a SECAD, os editais de convocação para ava-

liação e seleção de livros didáticos para o Programa;
b) promover a pré-inscrição, por meio de sistema informatizado na internet;
c) viabilizar a inscrição e a triagem dos livros didáticos;
d) disponibilizar o guia de livros didáticos para educação de jovens e adultos 

às entidades parceiras do PBA, às escolas federais e as redes de ensino;
e) promover a escolha dos livros didáticos pelas entidades parceiras, esco-

las federais e redes de ensino, por meio de sistema informatizado na internet;
f) processar os dados de escolha e remessa dos livros didáticos;
g) habilitar quanto aos aspectos jurídicos, econômicos e financeiros e con-

tratar os editores e as obras a serem adquiridas;
h) providenciar a distribuição do material aos beneficiários, mediante contra-

tação de empresa especializada;
i) acompanhar e monitorar in loco, por amostragem, a produção e a expe-

dição dos livros didáticos, bem como a execução do Programa nas entidades parceiras, 
escolas federais e redes de ensinobeneficiadas; e
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j) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-
lhoria da execução do Programa;

II - à SECAD compete:
a) elaborar, em conjunto com o FNDE, os editais de convocação para ava-

liação e seleção de livros didáticos para o Programa;
b) promover a pré-análise e a avaliação pedagógica dos livros didáticos ins-

critos para o Programa;
c) analisar e aprovar o projeto apresentado por instituições para realizar a 

avaliação pedagógica das obras inscritas no Programa, bem como atestar acerca da exe-
cução do projeto e da prestação de contas apresentada quando do término do trabalho;

d) fornecer ao FNDE os dados cadastrais das entidades parceiras, escolas 
federais e redes de ensino, necessários à operacionalização do Programa, por meio eletrô-
nico e em formato adequado;

e) elaborar o guia de livros didáticos para educação de jovens e adultos para 
a escolha das obras aprovadas na avaliação pedagógica;

f) monitorar o processo de escolha dos livros didáticos do Programa;
g) informar ao FNDE o número de exemplares de livros didáticos a serem 

adquiridos e distribuídos às entidades parceiras do PBA, com base no cadastro anual de 
alfabetizandos, alfabetizadores, coordenadores de turmas e tradutores/intérpretes de LI-
BRAS, bem como às escolas públicas participantes, conforme projeção de alunos e edu-
cadores, a partir do censo e s c o l a r.

h) planejar e desenvolver ações objetivando a melhoria do processo de es-
colha dos livros didáticos pelas entidades parceiras, escolas federais e redes de ensino 
participantes;

i) avaliar a eficiência do Programa nas questões que envolvem os aspectos 
pedagógicos; e

j) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-
lhoria da execução do Programa;

III - às entidades parceiras do PBA compete:
a) registrar e manter atualizados todos os dados necessários à operaciona-

lização do PNLD EJA, nos sistemas informatizados específicos do PBA;
b) dar condições para que o gestor local e os coordenadores de turma ca-

dastrados no sistema informatizado específico, em consenso e fundamentados numa jus-
tificativa técnica, com base na análise das resenhas contidas no guia de livros didáticos 
para educação de jovens e adultos, escolham dois títulos (em 1ª e 2ª opção, de editoras 
diferentes), cabendo ao gestor local registrar os dados correspondentes no sistema dispo-
nibilizado pelo FNDE na internet;

c) documentar, em ata, a justificativa técnica pela escolha dos títulos, com 
assinatura pela maioria da equipe apta a participar da seleção, arquivando o material por 
pelo menos 5 (cinco) anos para apresentação ao Ministério da Educação ou aos órgãos de 
controle, caso lhe seja solicitado;

d) monitorar o processo de escolha dos livros didáticos, garantindo o cum-
primento do prazo definido para escolha; e

e) zelar pela recepção e realizar a distribuição dos livros didáticos aos alfa-
betizandos, alfabetizadores, coordenadores de turma e tradutores/intérpretes de LIBRAS 
cadastrados nos sistemas informatizados específicos do PBA;

IV - às secretarias de educação compete:
a) dispor de infraestrutura e equipes técnicas e pedagógicas adequadas 

para acompanhar a execução do Programa na respectiva área de abrangência;
b) acompanhar a distribuição dos guias de livros didáticos para educação 

de jovens e adultos;
c) assegurar as condições para que as escolas sob sua jurisdição e benefici-

árias do Programa participem do processo de escolha, de tal forma que os educadores, em 
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consenso, fundamentados numa justificativa técnica, com base na análise das resenhas 
contidas no guia de livros didáticos para educação de jovens e adultos, escolham dois 
títulos (em 1ª e 2ª opção, de editoras diferentes);

d) documentar, em ata, a justificativa técnica pela escolha dos títulos, com 
assinatura pela maioria da equipe apta a participar da seleção, arquivando o material por 
pelo menos 5 (cinco) anos para apresentação ao Ministério da Educação ou aos órgãos de 
controle, caso lhe seja solicitado;

e) registrar os dados correspondentes à sua escolha no sistema disponibili-
zado pelo FNDE na internet;

f) monitorar a distribuição das obras até sua chegada efetiva na escola, ga-
rantindo acesso de alunos e educadores aos materiais;

g) realizar o remanejamento de livros didáticos entre as escolas de sua rede; 
e

h) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-
lhoria da execução do Programa;

V - às escolas participantes compete:
a) viabilizar a escolha dos livros didáticos com a efetiva participação dos 

educadores no processo;
b) zelar pela distribuição dos livros didáticos aos alunos e educadores e o 

aproveitamento dostítulos escolhidos no processo de ensino e aprendizagem, conforme 
sua proposta pedagógica;

c) comunicar ao responsável pela reserva técnica na respectiva localidade a 
existência de livros excedentes; e

d) cumprir, especificamente no caso das escolas federais, os dispositivos 
enunciados nas alíneasd e e do inciso anterior, participando do processo de escolha, de 
tal forma que os educadores, em consenso, fundamentados numa justificativa técnica, com 
base na análise das resenhas contidas no guia de livros didáticos para educação de jovens 
e adultos, escolham dois títulos (em 1ª e 2ª opção, de editoras diferentes);

VI - aos educadores compete:
a) participar do processo de escolha dos títulos organizado pela sua entida-

de parceira, escola federal ou rede de ensino, dentre aqueles relacionados no guia de livros 
didáticos para educação de jovens e adultos distribuído pelo FNDE; e

b) observar, no que se refere ao processo de escolha, a proposta pedagógi-
ca e a realidade específica da sua localidade.

Art. 8º A entrega das obras do Programa às entidades parceiras, às secre-
tarias de educação e às escolas participantes será processada na forma de doação, cuja 
eficácia estará subordinada ao cumprimento de encargo, nos termos dos artigos 121 a 125, 
135, 136 e 538 a 564 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro), e do art. 17 
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

§ 1º O encargo referido no caput corresponde à obrigatoriedade da donatá-
ria de manter e conservar em bom estado de uso o material sob sua guarda, até o término 
do respectivo ciclo trienal de atendimento.

§ 2º Durante o prazo referido no parágrafo anterior, os livros didáticos serão 
repassados aos alunos e educadores para uso no decorrer do período letivo, a título de 
cessão definitiva, por se tratar de material consumível.

§ 3º As entidades parceiras e as escolas participantes deverão instruir os 
alunos e educadores sobre a responsabilidade destes pela correta utilização das obras, 
inclusive por meio de regulamentos específicos e campanhas promocionais.

§ 4º Decorrido o prazo trienal de atendimento, o bem doado remanescente 
passará a integrar, definitivamente, o patrimônio da entidade donatária, ficando inclusive 
facultado o seu descarte, observada a legislação vigente.
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Art. 9º O atendimento aos beneficiários com necessidades educacionais 
especiais será determinado a partir das diretrizes e dos critérios definidos pelo Ministério 
da Educação, de acordo com a viabilidade técnica e a disponibilidade material em cada 
edição do Programa.

Art. 10 O Programa será financiado com recursos provenientes de dotações 
consignadas no orçamento do Ministério da Educação.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

CALENDÁRIO DE ATENDIMENTO

Ano de 
Aquisição

Ano de 
Utilização Tipo de Atendimento

2010 2011 Escolha trienal e distribuição integral dos livros didáticos para todas as matrículas
2011 2012 Reposição integral dos livros didáticos para cobertura das matrículas adicionais
2012 2013 Reposição integral dos livros didáticos para cobertura das matrículas adicionais
2013 2014 Escolha trienal e distribuição integral dos livros didáticos para todas as matrículas
2014 2015 Reposição integral dos livros didáticos para cobertura das matrículas adicionais
2016 2017 Reposição integral dos livros didáticos para cobertura das matrículas adicionais

E assim sucessiva e alternadamente nos anos seguintes
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal  à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.666/93 à pág. 36 do vol. 20/21 e 533 do vol. 30;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Decreto nº 99.658/90 à pág. 148 do vol. 17;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.

__________________________

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 60, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009
Dispõe sobre O Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) para a educação básica

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal - artigos 205, 206, 208, 211 e 213.
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Lei nº 9.394 - LDB, de 20 de dezembro de 1996.
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001.
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990.
Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 14, Seção IV, Capítulo V, do Anexo I, do Decreto n.º 6.319, de 20 de 
dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2008, e pelos 
arts. 3º, 5º e 6º do Anexo da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, e
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CONSIDERANDO ser a educação um direito de todos e um dever do Estado, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho, de acordo com o estabelecido na Constituição Federal;

CONSIDERANDO as diversidades sociais e culturais que caracterizam a 
população e a sociedade brasileira, demandando a garantia de oportunidades e a igualda-
de de condições para o acesso e a permanência dos alunos na escola;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional e no Plano Nacional de Educação quanto à universalização do acesso e à melhoria 
da qualidade da educação básica, bem como a previsão constitucional sobre o fornecimen-
to de material didático; e

CONSIDERANDO a importância da participação dos docentes no processo 
de escolha dos livros, em função do conhecimento da realidade dos seus alunos e das 
suas escolas, resolve “ad referendum”:

Art. 1º Prover as escolas públicas de ensino fundamental e médio com livros 
didáticos, dicionários e obras complementares, no âmbito do Programa Nacional do Livro 
Didático (PNLD).

§ 1º As escolas do ensino fundamental serão beneficiadas com:
I - livros didáticos, seriados e consumíveis, para 1º e 2º anos, abrangendo os 

componentes curriculares de Alfabetização Matemática e Alfabetização Linguística;
II - acervos de obras complementares, para uso nas salas de aula de 1º e 2º 

anos, abrangendo as áreas do conhecimento de Linguagem e Códigos, Ciências Humanas 
e Ciências da Natureza e Matemática;

III - livros didáticos, seriados e reutilizáveis, para 2º ao 9º ano, abrangendo 
os componentes curriculares de Ciências, História e Geografia, podendo haver um volume 
de âmbito regional para cada uma das duas últimas disciplinas;

IV - livros didáticos, seriados e reutilizáveis, para 3º ao 9º ano, abrangendo 
os componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática; e

V - livros didáticos, seriados e consumíveis, para 6º ao 9º ano, abrangendo 
o componente curricular de Língua Estrangeira, inglês ou espanhol;

VI - acervos de dicionários, para uso nas salas de aula de 1º ao 9º ano, com 
tipologia adequada para cada faixa etária.

§ 2º As escolas do ensino médio serão beneficiadas com:
I - livros didáticos, seriados e reutilizáveis, para 1º ao 3º ano, abrangendo os 

componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Biolo-
gia, Química e Física;

II - livros didáticos, seriados e consumíveis, para 1º ao 3º ano, abrangendo 
o componente curricular de Língua Estrangeira, inglês e espanhol;

III - livros didáticos, em volumes únicos e consumíveis, abrangendo os com-
ponentes curriculares de Filosofia e Sociologia;

IV - acervos de dicionários, para uso nas salas de aula de 1º ao 3º ano, com 
tipologia adequada para esta etapa.

§ 3º Os livros didáticos são destinados ao uso individual de alunos e profes-
sores, e os acervos são designados como material permanente das escolas.

Art. 2º Para participar do PNLD, as escolas federais e as redes de ensino 
estaduais, municipais e do Distrito Federal deverão firmar um termo de adesão específico, 
a ser disponibilizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

§ 1º O termo de adesão deverá ser encaminhado uma única vez, ficando a 
partir de então os beneficiários que não desejarem mais participar do PNLD obrigados a 
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solicitar a suspensão das remessas de material ou a sua exclusão do Programa, mediante 
ofício ao FNDE.

§ 2º Os documentos devem ser assinados pelo titular da escola federal, 
secretaria estadual ou distrital de educação ou prefeito municipal, acompanhados de cópia 
da carteira de identidade do signatário, permanecendo sob a guarda do FNDE.

§ 3º As adesões que forem protocoladas após o término do mês de maio de 
cada ano ficam sujeitas a não serem consideradas para fins de atendimento no próximo 
período letivo, conforme as condições operacionais vigentes, podendo ser contempladas 
somente a partir do período letivo seguinte.

Art. 3º A execução do programa obedecerá aos seguintes critérios:
I - as escolas públicas beneficiárias devem estar cadastradas no censo es-

colar realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP);

II - o quantitativo a ser adquirido dos exemplares de livros didáticos para os 
alunos e professores e dos acervos de dicionários e obras complementares para as salas 
de aula será definido com base nas projeções de matrículas das escolas participantes para 
o ano letivo objeto do atendimento;

III - o FNDE poderá encaminhar reserva técnica de livros didáticos e demais 
materiais às secretarias de educação das capitais, do Distrito Federal e dos estados, inclu-
sive às unidades regionais destas últimas, mediante termo de compromisso com responsa-
bilidades específicas de cada órgão, para atendimento dos beneficiários que não tenham 
sido previamente computados no censo escolar, excedendo em até 3% (três por cento) o 
quantitativo previsto no inciso anterior para a respectiva área de abrangência.

Art. 4º O processo de avaliação, escolha e aquisição dos livros didáticos 
ocorrerá de forma periódica, de modo a garantir ciclos regulares trienais alternados, inter-
calando o atendimento aos distintos segmentos, conforme calendário definido no Anexo 
desta Resolução.

§ 1º Os livros didáticos reutilizáveis adquiridos para utilização no primeiro 
ano do triênio deverão ser conservados por três anos, e aqueles enviados a título de repo-
sição ou complementação no segundo e terceiro anos, deverão ser conservados, respec-
tivamente, por dois e um ano.

§ 2º Os livros didáticos consumíveis serão entregues para utilização dos alu-
nos e professores beneficiários, que passam a ter sua guarda definitiva, sem necessidade 
de devolução ao final de cada período letivo.

Art. 5º O atendimento com livros didáticos para as escolas de ensino funda-
mental e médio ocorrerá da seguinte forma:

I - escolha e distribuição trienal, de forma integral, dos livros didáticos con-
sumíveis e reutilizáveis;

II - reposição anual, de forma integral, dos livros didáticos consumíveis;
III - reposição anual, de forma parcial, dos livros didáticos reutilizáveis, para 

substituir aqueles porventura danificados ou não devolvidos; e
IV - complementação anual, de forma parcial, dos livros didáticos reutilizá-

veis, para cobrir eventuais acréscimos de matrícula.

Art. 6º O FNDE e a Secretaria de Educação Básica (SEB) do Ministério da 
Educação publicarão instrumento legal específico contendo as características das obras a 
serem adquiridas e os procedimentos para execução de cada edição do Programa.
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§ 1º As escolas participantes devem receber os livros didáticos da sua es-
colha, ou então os títulos mais escolhidos no respectivo município, no caso daquelas que 
não indicarem opção, ou ainda na correspondente unidade da federação, quando nenhuma 
escola no município tiver efetuado escolha ou quando se tratar do Distrito Federal.

§ 2º Os acervos de dicionários e obras complementares serão formados por 
títulos selecionados pela SEB, conforme regras estipuladas no correspondente edital, sem 
previsão de escolha pelas escolas beneficiárias.

Art. 7º A execução do Programa ficará a cargo do FNDE e contará com 
a participação da SEB, das secretarias de educação dos estados, dos municípios e do 
Distrito Federal, das escolas participantes e dos professores, por meio de procedimentos 
específicos e em regime de mútua cooperação, de acordo com as competências seguintes:

I - ao FNDE compete:
a) elaborar, em conjunto com a SEB, os editais de convocação para avalia-

ção e seleção de obras para o Programa;
b) promover a pré-inscrição, por meio de sistema informatizado na internet;
c) viabilizar a inscrição e a triagem dos livros didáticos e demais materiais;
d) disponibilizar o guia de livros didáticos às escolas participantes;
e) viabilizar a escolha dos livros didáticos pelas escolas participantes, por 

meio de sistema informatizado na internet;
f) processar os dados de escolha e remessa dos livros didáticos;
g) habilitar quanto aos aspectos jurídicos, econômicos e financeiros e con-

tratar os editores e as obras a serem adquiridas;
h) providenciar a distribuição do material aos beneficiários, mediante contra-

tação de empresa especializada;
i) acompanhar e monitorar in loco, por amostragem, a produção e a expedi-

ção das obras, bem como a execução do Programa nas escolas e secretarias de educação; 
e

j) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-
lhoria da execução do Programa;

II - à SEB compete:
a) elaborar, em conjunto com o FNDE, os editais de convocação para ava-

liação e seleção de obras para o Programa;
b) promover a pré-análise e a avaliação pedagógica dos livros didáticos e 

demais materiais inscritos para o Programa;
c) analisar e aprovar o projeto apresentado pelas instituições para realizar 

a avaliação pedagógica das obras inscritas no Programa, bem como atestar acerca da 
execução do respectivo objeto;

d) elaborar o guia de livros didáticos para a escolha das obras aprovadas na 
avaliação pedagógica;

e) acompanhar o processo de escolha dos livros didáticos do Programa;
f) planejar e desenvolver ações objetivando a melhoria do processo de esco-

lha dos livros didáticos pelas escolas e a participação dos professores;
g) avaliar a eficiência do Programa nas questões que envolvem os aspectos 

pedagógicos; e
h) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-

lhoria da execução do Programa;
III - às secretarias de educação compete:
a) dispor de infraestrutura e equipes técnicas e pedagógicas adequadas 

para acompanhar a execução do Programa na respectiva área de abrangência;
b) orientar e monitorar o processo de escolha pelas escolas, garantindo a 

participação dos professores, no prazo e na forma definidos pelo Ministério da Educação, 
bem como acompanhar a distribuição dos guias de livros didáticos;
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c) monitorar a distribuição das obras até sua chegada efetiva na escola, 
garantindo acesso de alunos e professores aos materiais designados para uso coletivo ou 
individual;

d) promover, por meio do sistema de controle mantido pelo FNDE, o re-
manejamento de obras das escolas onde estejam excedentes ou não utilizadas para as 
escolas onde ocorra falta de material;

e) definir, no âmbito de sua esfera administrativa, procedimentos eficazes, a 
serem cumpridos pelas escolas e alunos, para promover a devolução dos livros didáticos 
reutilizáveis para o próximo ano letivo;

f) acompanhar, junto à escola, o cumprimento dos procedimentos definidos 
para garantir a devolução do livro didático reutilizável, avaliando os resultados; e

g) propor, implantar e implementar ações que possam contribuir para a me-
lhoria da execução do Programa;

IV - às escolas participantes compete:
a) viabilizar a escolha dos livros didáticos com a efetiva participação de seu 

corpo docente e dirigente, registrando os títulos escolhidos (em 1ª e 2ª opção, de editoras 
diferentes) e as demais informações requeridas no sistema disponibilizado pelo FNDE na 
internet;

b) inserir e manter atualizados os dados relativos ao alunado e à escola no 
sistema de controle oferecido pelo FNDE;

c) promover ações eficazes para garantir o acesso, o uso, a conservação e a 
devolução dos livros didáticos reutilizáveis pelos alunos, inclusive promovendo ações para 
conscientização de alunos, pais ou responsáveis; e

d) promover, por meio do sistema de controle mantido pelo FNDE, o rema-
nejamento de obras excedentes ou não utilizadas pela escola para atender outras unidades 
com falta de material;

V - aos professores compete:
a) participar da escolha dos títulos para a respectiva escola, dentre aqueles 

relacionados no guia de livros didáticos distribuído pelo FNDE; e
b) observar, no que se refere ao processo de escolha, a proposta pedagógi-

ca e a realidade específica da sua escola.

Art. 8º A entrega das obras do Programa às secretarias de educação e às 
escolas participantes será processada na forma de doação, cuja eficácia estará subordinada 
ao cumprimento de encargo, nos termos dos artigos 121 a 125, 135, 136 e 538 a 564 da Lei 
nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro), e do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

§ 1º O encargo referido no caput corresponde à obrigatoriedade da donatá-
ria de manter e conservar em bom estado de uso o material sob sua guarda, até o término 
do respectivo ciclo trienal de atendimento.

§ 2º Durante o prazo referido no parágrafo anterior, os livros didáticos se-
rão repassados aos alunos e professores para uso no decorrer do período letivo, a título 
de cessão definitiva, no caso do material consumível, ou cessão temporária, no caso do 
material reutilizável, sendo obrigatória sua conservação e devolução à escola ao final de 
cada ano.

§ 3º As secretarias de educação e as escolas participantes deverão instruir 
os alunos, pais ou responsáveis, e os professores sobre a responsabilidade destes pela 
correta utilização das obras, bem como pela conservação e devolução do material reutilizá-
vel ao final do período letivo, inclusive por meio de regulamentos específicos e campanhas 
promocionais.

§ 4º Decorrido o prazo trienal de atendimento, o bem doado remanescente 
passará a integrar, definitivamente, o patrimônio da entidade donatária, ficando inclusive 
facultado o seu descarte, observada a legislação vigente.
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§ 5º Fica a cargo das escolas atribuir ao responsável pelo aluno a obrigação 
de cumprir as normas de utilização, conservação e devolução dos livros didáticos, median-
te firma de instrumento próprio, cujo modelo, a título de sugestão, está disponível no portal 
www.fnde.gov.br.

Art. 9º O atendimento aos beneficiários com necessidades educacionais 
especiais será determinado a partir das diretrizes e dos critérios definidos pelo Ministério 
da Educação, de acordo com a viabilidade técnica e a disponibilidade material em cada 
edição do Programa.

Art. 10 O Programa será financiado com recursos consignados no orçamen-
to do Ministério da Educação.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 Revogam-se a Resolução nº 1, de 15/01/2007, alterada pela Resolu-
ção nº 2, de 03/04/2007, que também fica revogada, a Resolução nº 2, de 08/01/2008, e a 
Resolução nº 3, de 11/ 01/ 2008.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
CALENDÁRIO DE ATENDIMENTO

Ano de 
Aquisição

Ano de 
Utilização

Distribuição de 
todos os livros

Revisão integral de livros 
consumíveis

Reposição parcial e complementação 
de livros reutilizáveis

2009 2010
1º ao 5º ano 
do ensino 
fundamental

Não há 6º ao 9º ano do ensino fundamental e 1º 
ao 3º ano do ensino médio

2010 2011
6º ao 9º ano 
do ensino 
fundamental

Alfabetização, Matemática e 
Linguística

2º ao 5º ano do ensino fundamental e 1º 
ao 3º ano do ensino médio

2011 2012 1º ao 3º ano do 
ensino médio

Alfabetização, Matemática, 
Linguística e Língua 

Estrangeira
2º ao 9º ano do ensino fundamental

2012 2013
1º ao 5º ano 
do ensino 
fundamental

Língua Estrangeira, Filosofia e 
Sociologia

6º ao 9º ano do ensino fundamental e 1º 
ao 3º ano do ensino médio

2013 2014
6º ao 9º ano 
do ensino 
fundamental

Alfabetização, Matemática, 
Linguística, Língua Estrangeira, 

Filosofia e Sociologia

2º ao 5º ano do ensino fundamental e 1º 
ao 3º ano do ensino médio

2014 2015 1º ao 3º ano do 
ensino médio

Alfabetização, Matemática 
e Linguística e Língua 

Estrangeira
2º ao 9º ano do ensino fundamental

E assim sucessiva e alternadamente nos anos seguintes
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Constituição Federal  à pág. 25 do vol. 15;
Lei nº 8.666/93 à pág. 36 do vol. 20/21 e 533 do vol. 30;
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Lei nº 10.172/01 à pág. 43 do vol. 28;
Decreto nº 99.658/90 à pág. 148 do vol. 17;
Resolução CD/FNDE nº 31/03 à pág. 411 do vol. 30.
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS  
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP

(8) PORTARIA INEP/MEC Nº 109, DE 27 DE MAIO DE 2009
Sistem‡ tica para a realiza• ‹ o do Exame Nacional do Ensino MŽ dio  

no exerc’cio de 2009 (Enem/2009)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUI-
SAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, confor-
me estabelece o inciso VI, do art. 16, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e 
tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 438, de 28 de maio de 1998, que instituiu o 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), complementada pela Portaria MEC nº 318, de 
22 de fevereiro de 2001, e Portaria MEC nº 391, de 07 de fevereiro de 2002, e alterada pela 
Portaria nº 462, de 27 de maio de 2009, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Da Introdução

Art. 1º Fica estabelecida, na forma desta Portaria, a sistemática para a re-
alização do Exame Nacional do Ensino Médio no exercício de 2009 (Enem/2009) como 
procedimento de avaliação do desempenho escolar e acadêmico dos participantes, para 
aferir o desenvolvimento das competências e habilidades fundamentais ao exercício da 
cidadania.

Seção II
Dos Objetivos

Art. 2º Constituem objetivos do Enem:
I - oferecer uma referência para que cada cidadão possa proceder à sua 

auto-avaliação com vistas às suas escolhas futuras, tanto em relação ao mundo do traba-
lho quanto em relação à continuidade de estudos;

II - estruturar uma avaliação ao final da educação básica que sirva como 
modalidade alternativa ou complementar aos processos de seleção nos diferentes setores 
do mundo do trabalho;

III - estruturar uma avaliação ao final da educação básica que sirva como 
modalidade alternativa ou complementar aos exames de acesso aos cursos profissionali-
zantes, pós-médios e à Educação Superior;

IV - possibilitar a participação e criar condições de acesso a programas 
governamentais;

V - promover a certificação de jovens e adultos no nível de conclusão do 
ensino médio nos termos do artigo 38, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.394/96 - Lei das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB);

VI - promover avaliação do desempenho acadêmico das escolas de ensino 
médio, de forma que cada unidade escolar receba o resultado global;

VII - promover avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes ingres-
santes nas Instituições de Educação Superior;

(•) Com as alterações introduzidas pela Port. INEP/MEC nº 244/09.

(•)
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Seção III
Da Participação

Art. 3º A participação no Enem/2009 é de caráter voluntário, a ele poden-
do submeter-se, mediante inscrição, os concluintes do Ensino Médio no ano de 2009, os 
egressos deste nível de ensino, em qualquer de suas modalidades, e os pleiteantes ao 
exame de certificação.

§ 1º Todos os participantes deverão se inscrever e realizar as 4 (quatro) 
provas, nas áreas de conhecimento estabelecidas para o exame, e elaborar uma redação.

§ 2º A utilização do Enem/2009 para efeito de certificação do ensino médio 
só é permitida ao participante que tenha pelo menos 18 (dezoito) anos completos na data 
de realização da primeira prova, e que ainda não tenha concluído o ensino médio.

§ 3º O Inep manterá em sua base de dados, por 05 (cinco) anos, o registro 
de todos os resultados individuais dos participantes.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES

Seção I
Das Normas Gerais

Art. 4º As inscrições para o Enem/2009 poderão ser realizadas pelos con-
cluintes do Ensino Médio em 2009, pelos egressos deste nível de ensino, em qualquer de 
suas modalidades, e candidatos à certificação, na forma da lei.

§ 1º Para se inscreverem, os interessados deverão preencher o cadastro de 
inscrição, de forma eletrônica, responsabilizando-se por todas as informações prestadas, 
ficando assegurado ao Inep o direito de excluir do exame o interessado que não preencher o 
cadastro de forma completa e correta, ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

§ 2º Para a inscrição no Enem serão exigidos, obrigatoriamente:
I - Número no Cadastro de Pessoa Física (CPF), essencial para acesso via 

Internet ao Boletim Individual de Resultados (2ª via), à inscrição no Programa Universidade 
para Todos (Prouni), ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) e 
aos processos de seleção das Instituições de Educação Superior públicas ou privadas; e,

II - número da cédula de identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; ou,

III - número da cédula de identidade para estrangeiros, expedida pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; ou,

IV - número da cédula de identidade fornecida por ordens ou conselhos de 
classes que, por Lei, valham como documento de identidade; ou,

V - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a da 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 1997.

§ 3º Não serão aceitos como documentos de identificação: protocolos, Cer-
tidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habi-
litação em modelo anterior à Lei nº 9.503/97, Carteira de Estudante, crachás e identidade 
funcional de natureza pública ou privada.

§ 4º Serão isentos do pagamento da inscrição os concluintes do Ensino Mé-
dio, em qualquer modalidade, matriculados em instituições públicas de ensino, ou aqueles 
que se declararem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 
26 de junho de 2007, cuja isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candi-
dato, disponível por meio do aplicativo para solicitação de inscrição, no endereço eletrônico

http:// enem. inep. gov. br/ inscricao.
§ 5º Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 

candidato que:
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a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nesta portaria.
§ 6º Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscri-

ção via postal, via fax ou via correio eletrônico.
§ 7º O deferimento dos pedidos de isenção deverão ser acompanhados no 

endereço eletrônico http://enem.inep.gov.br/inscricao, a partir do dia 10 de julho de 2009.
§ 8º) não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção 

da taxa de inscrição.
§ 9º Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção indeferidos de-

verão, para efetivar a sua inscrição no exame, acessar o endereço eletrônico http://enem.
inep.gov.br/inscricao e imprimir o boleto de pagamento, por meio da página de acompanha-
mento, para pagamento até o dia 17 de julho de 2009, conforme procedimentos descritos 
neste edital:

a) o interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido de 10 a 17 de 
julho de 2009, estará automaticamente excluído do exame.

§ 10 As inscrições dos concluintes de instituições privadas de ensino e dos 
egressos, se não isentos, estão sujeitas ao pagamento de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

§ 11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, 
salvo em caso de cancelamento ou adiamento do certame por conveniência da Adminis-
tração Pública.

§ 12 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do exame, aplicando-se, ainda, o dispos-
to no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.

Art. 5º A inscrição do interessado implicará no conhecimento e na aceitação 
formal das normas e demais disposições estabelecidas nesta Portaria, em relação às quais 
não se poderá alegar seu desconhecimento.

Seção II
Das Inscrições

Art. 6º As inscrições serão admitidas somente via Internet, no endereço ele-
trônico http://enem.inep.gov.br/inscricao, solicitada no período entre 08 horas do dia 15 de 
junho de 2009 e 23 horas e 59 minutos do dia 17 de julho de 2009, observado o horário 
oficial de Brasília- DF.

§ 1º Para realização das inscrições via Internet o Inep utiliza os dados infor-
mados pelas escolas no Censo Escolar 2008. Os concluintes matriculados nas escolas de 
Ensino Médio, públicas ou privadas, que responderam ao Censo Escolar 2008 estão com 
seus dados cadastrais no banco de dados do Inep Educacenso.

§ 2º Para se inscrever, o interessado deverá adotar o seguinte procedimento:
I - acessar a página da Internet http://enem.inep.gov.br/inscricao, durante o 

período das inscrições;
II - preencher ou atualizar os dados cadastrais;
III - preencher o cadastro de inscrição com as informações necessárias, 

inclusive a cidade escolhida para realização do exame, dentre as apresentadas, e se pre-
tende utilizar os resultados do exame para efeito de certificação, na forma da lei;

IV - enviar os dados e verificar se a transferência foi concretizada;
V - o concluinte isento do pagamento da taxa de inscrição deverá imprimir, 

na seqüência, o comprovante de inscrição;
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VI - o concluinte ou egresso pagante deverá imprimir, na seqüência, o boleto 
para efetuar o pagamento em qualquer agência de estabelecimento bancário, integrado ao 
Sistema Nacional de Compensação, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais);

VII - a efetivação da inscrição somente ocorrerá após o recebimento pelo 
INEP do comprovante de pagamento enviado pelo Banco do Brasil;

VIII - os comprovantes de inscrição dos participantes referidos nos incisos V 
e VI estarão disponíveis no endereço eletrônico http:// enem. inep. gov. br/ inscricao.

§ 3º É de inteira responsabilidade do inscrito a obtenção e guarda do com-
provante da inscrição, sem o qual ele não poderá participar do exame.

§ 4º O Inep dispõe de infra-estrutura de informática adequada para a rea-
lização das inscrições via Internet, bem como, a consulta dos resultados. O Inep não se 
responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivos de ordem técni-
ca de computador do candidato, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
transmissão, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados.

Seção IV
Dos Participantes com Deficiência Física

Art. 7º Os participantes com deficiência física, interessados em participar do 
Enem/2009 deverão obrigatoriamente declarar, no ato da inscrição, o tipo de atendimento 
especial de que necessita para realizar as provas, como condição para que possam rece-
ber atendimento apropriado.

§ 1º Aos participantes com deficiência visual total será oferecida prova em 
braile; aos participantes com deficiência visual séria, parcialmente corrigida pelo uso de 
lentes, será oferecida prova ampliada com tamanho de letra correspondente, no máximo, 
ao corpo 24 ou, caso haja necessidade, será oferecido auxílio de um ledor.

§ 2º Aos participantes com deficiência física com séria dificuldade de loco-
moção serão oferecidas salas de fácil acesso.

§ 3º Aos participantes incapazes de efetuar a marcação do cartão-resposta, 
será oferecido auxílio para transcrição da parte objetiva da prova e da redação.

§ 4° Aos participantes com surdez serão oferecidos, durante a realização da 
prova, auxílio de pessoa com domínio na Linguagem Brasileira de Sinais (Libras).

§ 5° Aos participantes com necessidades educacionais especiais tais como 
necessidade de ledor, escriba ou outro apoio que torne mais lenta a execução dos exames 
será garantido tempo dilatório de uma hora.

§ 6° Os casos omissos nesta Portaria deverão ser informados no cadastro 
de inscrição, e enviados à Diretoria de Avaliação da Educação Básica - DAEB, no endere-
ço SRTVS 701, Quadra 03, Lote 12, Bloco M, 3º andar - Brasília, DF - CEP 70.340-909, o 
laudo médico com as especificações do tipo de atendimento necessário, de forma legível, 
para análise e deferimento, até o dia 31 de julho de 2009. Após esse período, a solicitação 
será indeferida.

§ 7° A participante que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, deverá solicitar formalmente atendimento especial para tal fim, e obriga-
toriamente levar, no dia de realização das provas, um acompanhante que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. O Inep não 
disponibilizará pessoal para este tipo de atendimento. A candidata que não levar acompa-
nhante não poderá ter acesso à sala de provas, acompanhada do amamentando.

Seção V
Do Atendimento com Necessidades Educacionais Especiais

Art. 8º Aos detentos ou internos, que estejam matriculados em programas 
Especiais de Educação de Ensino Médio em Unidades Prisionais ou Hospitalares, será 
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oferecida aplicação da prova nos locais de detenção ou internação em que se encontrem, 
mediante termo de compromisso específico firmado entre o Inep e o Programa, devendo 
sua coordenação, para este fim:

I - Proceder a inscrição dos interessados.
II - solicitar formalmente ao Inep, Diretoria de Avaliação da Educação Básica 

- DAEB, com endereço no SRTVS 701, Quadra 03, Lote 12, Bloco M, 3º andar - Brasília, DF 
- CEP 70.340-909, até 22 de junho de 2009, formulário do Termo de Compromisso, Anexo 
II, para aplicação do Enem em Unidades Prisionais ou Hospitalares;

III - encaminhar ao Inep, em duas vias, o Termo de Compromisso, devida-
mente preenchido e firmado, até 10 de julho de 2009;

IV - receber a anuência do Inep, mediante a respectiva via assinada do Ter-
mo de Compromisso, bem como todo o material informativo do exame.

Seção VI
Do Manual do Inscrito

Art. 9º Todos os interessados cujas inscrições tenham sido confirmadas re-
ceberão o Manual do Inscrito, contendo as informações gerais sobre o Enem/2009, as 
competências e habilidades a serem avaliadas, os critérios de avaliação de desempenho 
dos participantes nas provas, bem como o questionário socioeconômico, com folha de 
respostas própria.

§ 1º O Manual do Inscrito será enviado, via ECT, para o endereço indicado 
no ato da inscrição.

§ 2º O inscrito no Enem/2009 deverá responder o questionário socioeconô-
mico e preencher a respectiva folha de respostas, devolvendo-a no dia e local de realização 
das provas.

Seção VII
Da Confirmação das Inscrições

“Art. 10 O Cartão de Confirmação das Inscrições, contendo hora, data e local 
de prova onde será realizado o Exame, o número de inscrição, a senha de acesso aos 
resultados individuais e a folha de leitura óptica para as respostas do questionário socioe-
conômico, será enviado para o endereço indicado no ato da inscrição.

§ 1º Caso o inscrito não receba o seu Cartão de confirmação de Inscrição 
até o dia 30 de novembro de 2009, deverá adotar um dos seguintes procedimentos para 
obter informações sobre o seu local de prova:

I - entrar em contato com o Programa Fala Brasil, pelo telefone 0800-616161;
II- acessar a página do Inep na Internet ( http:// enem. inep. gov. br/ consulta).
§ 2º No caso de o Cartão de Confirmação de Inscrição não especificar cor-

retamente o tipo de atendimento especial solicitado na ficha de inscrição, o inscrito deverá 
entrar imediatamente em contato com o Inep para as providências necessárias, até o dia 
30 de novembro de 2009.

§ 3º Não será permitida a mudança do local de prova em hipótese alguma.
§ 4º O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, 

em especial seu nome, endereço completo, inclusive o código de endereçamento postal - 
CEP, o número do seu documento de identificação e do seu CPF. O número de inscrição 
e a senha de acesso deverão ser memorizados ou mantidos sob a sua guarda, pois são 
indispensáveis à obtenção dos resultados individuais via Internet e inscrição em progra-
mas de acesso ao ensino superior, financiamento estudantil e ao mundo do trabalho.”
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CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO DO EXAME

Seção I
Estruturação do Exame

Art. 11 O Enem 2009, estrutura-se a partir dos seguintes documentos:
I - Orientações Curriculares para o Ensino Médio.
II - Matriz de Referência para o Enem 2009 (Anexo III).
III - Objetos de conhecimento associados às Matrizes de Referência (Anexo IV).
IV - Competências expressas na matriz de referência para redação do Enem 

2009 (Anexo V).

Art. 12 As provas do Enem obedecem aos requisitos básicos estabelecidos 
pela legislação em vigor para a Educação Básica, permitindo que seus resultados sejam 
utilizados conforme os objetivos expressos no artigo 2º, desta Portaria.

“Art. 13 O exame constituir-se-á em uma proposta para redação e 4 (quatro) 
provas, contendo 45 (quarenta e cindo) questões objetivas de múltipla escolha, versando 
sobre as várias áreas de conhecimento em que se organizam as atividades pedagógicas 
da Educação Básica no Brasil, e intituladas como:

- Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e redação - que compre-
ende os seguintes componentes curriculares: língua Portuguesa, Artes e educação Física;

- Prova II - Matemática e suas Tecnologias - que compreende os seguintes 
componentes curriculares: Matemática e Estatística;

- Prova III - Ciências humanas e suas tecnologias – que compreende os 
seguintes componentes curriculares: História, Geografia, Filosofia e Sociologia;

- Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias – que compreende os 
seguintes componentes curriculares: Química, física e Biologia.

§ 1º As 4 (quatro) provas são organizadas em 2 (dois) cadernos de ques-
tões, cada um com 90 (noventa) questões e capas com 4 (quatro) cores diferentes.

§ 2º As questões objetivas e a redação destinam-se a avaliar as competên-
cias e habilidades contidas na Matriz de Referências para o Enem 2009, Anexo III desta 
Portaria.

§ 3º A redação deverá ser feita em Língua Portuguesa e estruturada na 
forma de texto em prosa do tipo dissertativo-argumentativo, a partir de um tema de ordem 
social, científica, cultural ou política, Anexo V.

§ 4º No nível de Ensino Médio a área de conhecimento da Prova I - Lingua-
gens, Códigos e suas Tecnologias e Redação – compreende os seguintes componentes 
curriculares: Língua Portuguesa, Artes e Educação Física; a Prova III - Ciências Humanas 
e suas Tecnologias - compreende os seguintes componentes curriculares:

História, Geografia, Filosofia e Sociologia; e a Prova IV - Ciências da Natu-
reza e suas Tecnologias - compreende os seguintes componentes curriculares: Química, 
Física e Biologia.

Seção II
Das Condições para a Realização da Prova

Art. 14 O Enem/2009 será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro de 2009. 
Parágrafo Único. O INEP se reserva ao direito de não realizar o Enem/2009 

nos municípios, dentre os indicados no caput, em que não houver candidatos inscritos ou 
condições logísticas para aplicação.

Art. 15 Os portões de acesso aos locais de provas serão abertos às 12h00 
e fechados às 13h00, horário de Brasília-DF, não sendo permitida a entrada do inscrito que 
se apresentar após o horário estipulado.
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Parágrafo único. A ausência do inscrito no local e horário de realização das 
provas acarretará em sua eliminação do Enem/2009.

Art. 16 O inscrito deverá comparecer ao local de realização da prova, com 
antecedência de 1 (uma) hora do horário fixado para seu início, munido do (a):

I - Cartão de Confirmação de Inscrição, na cor verde;
II - folha de respostas do questionário socioeconômico, devidamente pre-

enchido;
III - caneta esferográfica de tinta preta ou azul;
IV - original de um dos seguintes documentos de identificação:
a) carteiras expedidas pelos Comandos Militares; pelas Secretarias de Se-

gurança Pública e pelos Institutos de Identificação;
b) carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.);
c) passaporte brasileiro;
d) certificado de reservista;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, va-

lham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente mo-
delo com foto).

§ 1º - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.

§ 2º - Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que auten-
ticada, nem protocolo do documento.

§ 3º - Por ocasião da realização das provas, o inscrito que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida no inciso IV do caput deste artigo, não 
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do exame.

§ 4º - Caso o inscrito esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realiza-
ção das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em for-
mulário próprio.

§ 5º - A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 
portador.

§ 6º A não-apresentação do documento de identificação, nos termos do 
inciso IV do caput deste artigo, caracterizará desistência do inscrito e resultará em sua 
eliminação do Enem/2009.

§ 7º No caso de não-recebimento do Cartão de confirmação de Inscrição, 
poderá ser apresentado em seu lugar o comprovante de inscrição, juntamente com um dos 
documentos de identificação citados inciso IV do caput deste artigo.

Art. 17 Durante a realização da prova, não será admitida qualquer espécie 
de consulta ou comunicação entre os inscritos, nem a utilização de livros, manuais, impres-
sos ou anotações, máquinas calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, pagers, bip,walkman, gravador, mp3 ou superior, relógio com calculadora, cantas 
com equipamentos eletrônicos ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
imagens ou áudios.”
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Art. 18 O inscrito não poderá, em hipótese alguma, realizar o exame fora dos 
espaços físicos, datas e horários predeterminados no Cartão de Confirmação de Inscrição, 
ressalvadas as disposições relativas aos inscritos com necessidades especiais e aos in-
ternos ou detentos.

Art. 19 As respostas da parte objetiva das provas e a redação devem ser 
transcritas nas respectivas Folhas de respostas, que deverão ser entregues pelo partici-
pante ao fiscal da sala, juntamente com o Caderno de Questões.

§ 1º O participante que não marcar a cor do caderno de questões, ou marcar 
mais de uma cor, em qualquer dos cadernos de resposta, não terá sua prova corrigida.

§ Por motivo de segurança, não será permitido aos participantes se ausen-
tarem da sala de provas antes de decorridas duas horas do início do exame.

§ 3º Decorridas quatro horas do início do exame, os participantes poderão, 
ao deixar a sala de prova, levar o Caderno de Questões.

§ 4º Na correção das Folhas de Resposta da parte objetiva das provas, não 
serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível.

§ 5º Os rascunhos e as marcações assinaladas nos Cadernos de questões 
não serão considerados para fins de pontuação.

§6º Durante a realização das prova são de responsabilidade única do can-
didato a leitura e conferência de todas as informações contidas no Cartão de confirmação, 
Caderno de Prova, folha de resposta, Lista de Presença, cartão Resposta e demais docu-
mentos relacionadas ao exame “.

Art. 20 O Inep não utiliza os resultados do Enem para fins de seleção, classi-
ficação ou premiação. Seus resultados são disponibilizados para o Ministério da Educação, 
estabelecimentos de ensino e organizações do mundo do trabalho interessadas em utilizá-
los, desde que tenha autorização, por escrito, do participante especificamente para seleção 
ou classificação. O exame é de caráter voluntário, de abrangência nacional e em decorrência 
da complexidade da sua logística inviabilizam a analise de recursos e de vistas de provas.

Seção III
Da Operacionalização

Art. 21 Para garantir a referência nacional do Enem/2009, e sua aplicação, o 
exame será realizado nos dias 05 e 06 de dezembro de 2009, nos horários estabelecidos 
abaixo, considerando, para todo o território nacional, o horário de Brasília, de acordo com 
o seguinte calendário de atividades:

I - no dia 05/12/2009 (sábado):
- das 13h às 17h30 - Caderno I (Prova IV: Ciências da Natureza e suas Tec-

nologias; e Prova III: Ciências Humanas e suas Tecnologias.)
II - no dia 06/12/2009 (domingo): - das 13h às 18h30 - Caderno II (Prova 

I: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;e Redação, e Prova II: Matemática e suas 
Tecnologias)

Parágrafo único: Os inscritos na condição de detentos ou internos, a que 
se refere o artigo 8º desta Portaria, terão suas provas realizadas em data a ser divulgada 
oportunamente pelo INEP.”

CAPÍTULO IV
DOS RESULTADOS

Seção I
Dos Resultados Individuais

“Art. 22 Os participantes do ENEM/2009 receberão a partir da segunda quin-
zena de fevereiro de 2010, no endereço indicado no cadastro de inscrição, via ECT, o 
Boletim Individual de Resultados.
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Parágrafo Único. Os participantes que desejarem acessar os resultados indi-
viduais no sítio http://enem.inep.gov.br/boletim necessitarão do número do CPF e a senha 
de acesso.”

Art. 23 Os resultados individuais do Enem/2009 não serão divulgados por 
meio de publicação ou instrumentos similares, podendo, todavia, as Instituições neles in-
teressadas – Estabelecimentos de Educação Pós-Médio e Superior, Organizações Em-
presariais e demais empregadores do Mundo do Trabalho - a eles ter acesso, desde que 
obtenham autorização dos participantes.

§ 1º Os participantes deverão fornecer o seu número de inscrição ou CPF às 
referidas Instituições e uma autorização, o que caracterizará o seu formal consentimento 
para o uso de seus resultados.

§ 2º Somente o participante poderá autorizar a utilização dos resultados 
que obteve no Enem, pelos interessados especificados neste artigo, inclusive para fins de 
publicidade, premiação e seleção.

Seção II
Dos Resultados para as Instituições de Educação Pós-Médio e Educação Superior

Art. 24 As Instituições de Educação Pós-Médio e Educação Superior que 
pretenderem utilizar, como critério de seleção às suas vagas, os resultados individuais dos 
candidatos inscritos nos seus respectivos processos seletivos, deverão encaminhar formal-
mente ao INEP a sua solicitação.

Parágrafo Único. Deverão ser observadas, no que for aplicável, as demais 
disposições constantes no art. 23 desta Portaria.

Art. 25 A Diretoria de Avaliação da Educação Básica do Inep, por meio de 
sua Coordenação-Geral de Exames para Certificação, enviará para as Instituições de Edu-
cação Pós-Médio e Educação Superior ofício contendo as normas e diretrizes para utiliza-
ção dos resultados, um endereço WEB que deve ser acessado e um identificador que dará 
entrada ao processo de cadastramento, que, depois de completado, permitirá escolher 
entre duas modalidades de solicitação de resultados:

I - seleção individual via Internet; ou
II - envio de arquivo segundo especificações do Inep.
§ 1º Caso o arquivo não esteja no formato válido, será rejeitado.
§ 2º O processo de informação dos resultados será automatizado, e estes 

poderão ser acessados via Internet no endereço http:// enem. inep. gov. br/ solicitacao.

Art. 26 As Instituições de Educação Pós-Médio e Superior que utilizarem os 
resultados individuais do Enem deverão planejar a inscrição de seu processo seletivo de 
modo a atender às datas previstas no art. 22 desta Portaria e às exigências do Inep.

Parágrafo Único. As Instituições que não dispuserem da autorização por 
escrito, do número de inscrição ou CPF dos participantes não receberão os resultados 
individuais correspondentes.

Seção III
Dos Resultados para as Instituições de Ensino Médio

“Art. 27 Resguardado o sigilo individual dos resultados individuais e para 
subsidiar estudos e pesquisas educacionais, o INEP divulgará as notas do ENEM por mu-
nicípios e por escolas dos alunos concluintes do ensino médio em 2009 participantes do 
exame.

§1º A divulgação dos resultados por escolas será daquelas que declararam o 
Censo Escolar e cujos alunos participaram do exame.
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§2º As escolas de ensino médio que tenham, no mínimo, 10 (dez) alunos con-
cluintes e participantes do exame poderão consultar na Internet as médias de desempenho 
obtidas pelo total de alunos.

§3º O INEP fornecerá as instituições um sistema específico de acesso para 
visualização dos alunos matriculados no ensino médio e inscritos para realização do exame.

§ 4º As Instituições de Ensino Médio interessadas poderão acessar, a partir da 
segunda quinzena de fevereiro de 2010, o Boletim de Resultado da Escola no sítio do INEP.”

Seção IV
Dos Resultados para as Organizações Públicas ou Privadas

Art. 28 As organizações públicas ou privadas que pretenderem utilizar os re-
sultados individuais do Enem como critério de seleção às suas vagas, deverão encaminhar 
ao Inep, formalmente, a sua solicitação.

§ 1º Os participantes deverão fornecer o seu número de inscrição ou CPF 
às organizações interessadas, o que caracterizará seu formal consentimento para o uso de 
seus resultados, mediante autorização por escrito.

§ 2º O Inep fornecerá à instituição um sistema específico de acesso aos 
resultados.

§ 3º Para os fins deste artigo, aplicam-se, no que for cabível, as disposições 
constantes do art. 23 desta Portaria.

§ 4º As organizações que não dispuserem de autorização, do número de 
inscrição ou CPF dos participantes não receberão os respectivos resultados individuais.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 Além do Boletim Individual de Resultados, o Inep não fornecerá ates-
tados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas dos participantes.

Art. 30 Será eliminado do exame, por ato da instituição contratada para a 
sua aplicação, o inscrito que:

I - prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
II- agir com incorreção ou descortesia para com qualquer participante do 

processo de aplicação das provas;
III- ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal, ou 

antes de decorridas duas hora do início da prova;
IV- for surpreendido, durante as provas, em comunicação com outro parti-

cipante, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma, bem como utilizando livros, 
notas ou impressos, portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
de comunicação ou, ainda, for responsável por falsa identificação pessoal;

V- utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do exame;

VI- não devolver as Folhas de Respostas e o Caderno de Questão, no horá-
rio determinado para o exame, ressalvado o disposto no § 2º, do art.19, desta Portaria; ou

VII - não atender às orientações regulamentares da instituição contratada 
para aplicação do exame, nos seguintes aspectos:

a) não marcar a cor do caderno de questão no cartão resposta;
b) marcar mais de uma cor do caderno de questões no cartão resposta;
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicio-

nário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar 
com outro candidato;
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e) for surpreendido portanto aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, imagens ou áudios etc., bem como relógio de qualquer espé-
cie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de apli-
cação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovan-
te de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;

h) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para 
a sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo,portando a folha de resposta;
k) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de 

respostas;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-

portamento indevido;
m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprova-

ção própria ou de terceiros, em qualquer etapa do exame;
n) não permitir a coleta de sua assinatura;
o) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos;
p) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregá-

la à Coordenação. “

Art. 31 Eventuais dúvidas quanto à interpretação desta Portaria serão escla-
recidas pela Diretoria de Avaliação da Educação Básica do Inep.

Art. 32 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REYNALDO FERNANDES
______
NOTAS:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág. 52 do vol. 22/23;
Portaria MEC nº 438/98 à pág. 233 do vol. 25;
Portaria MEC nº 318/01 à pág. 234 do vol. 28.
Estão com a redação dada pela Portaria INEP/MEC nº 244/09 os seguintes dispositivos: 
§ 11 do art. 4º; art. 10; caput e § 1º do art. 13; caput do art. 14; arts. 15, 16, 17, 19, 21, 
22, 27 e 30.
Vide anexos às págs. 14 a 20 do DOU nº 107, de 8.6.2009.

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ESTADOS, MUNICÍPIOS E DO DISTRITO FEDERAL ONDE SERÁ 

APLICADO O ENEM/2009

Acre - Acrelândia, Brasiléia, Cruzeiro do Sul, Epitaciolândia, Feijó, Jordão, Mâncio Lima, Mare-
chal Thaumaturgo, Plácido de Castro, Porto Acre, Porto Walter, Rio Branco, Rodrigues Alves, 
Senador Guiomard, Sena Madureira, Tarauacá, Xapuri. 
Alagoas - Água Branca, Arapiraca, Atalaia, Batalha, Boca da Mata, Cajueiro, Campo Alegre, Co-
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ruripe, Delmiro Gouveia, Dois Riachos, Girau do Ponciano, Igaci, Igeja Nova, Junqueiro, Lagoa 
da Canoa, Limoeiro de Anadia, Maceió, Maragogi, Marechal Deodoro, Matriz de Camaragibe, 
Murici, Olho d’Água das Flores, Palmeira dos Índios, Pão de Açúcar, Penedo, Pindoba, Pilar, 
Porto Calvo, Rio Largo, Santana do Ipanema, São José da Lage, São José da Tapera, São Luis 
do Quitunde, São Miguel dos Campos, Teotônio Vilela, Traipu, União dos Palmares, Viçosa. 
Amapá - Amapá, Calcoene, Cutias, Ferreira Gomes, Laranjal do Jari, Macapá, Mazagão, Oia-
poque, Pedra Branca do Amaparí, Porto Grande, Santana, Serra do Navio, Tartarugalzinho, 
Vitória do Jarí. 
Amazonas - Alvarães, Anamã, Anori, Apuí, Autazes, Barreirinha, Bejamin Constant, Boa Vista do 
Ramos, Boca do Acre, Borba, Carauari, Careiro, Careiro da Várzea, Coari, Codajás, Eirunepé, 
Fonte Boa, Humaitá, Iranduba, Itacoatiara, Jutaí, Lábrea, Manacapuru, Manaquiri, Manaus, Ma-
nicoré, Maués, Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Novo Airão, Novo Aripuanã, Parintins, Presi-
dente Figueiredo, Rio Preto da Eva, Santo Antônio do Içá, São Gabriel da Cachoeira, São Paulo 
de Olivença, Silves, Tabatinga, Tefé, Tonantins, Urucará, Urucurituba. 
Bahia - Alagoinhas, Anagé, Araci, Baixa Grande, Barra, Barra da Estiva, Barra do Choça, Boa 
Vista do Tupim, Boquira, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Brotas de Macaúbas, Brumado, Bue-
rarema, Cachoeira, Caetité, Cafarnaum, Cairu, Caldeirão Grande, Camaçari, Camamu, Campo 
Formoso, Canarana, Canavieiras, Candeias, Cândido Sales, Cansação, Capim Grosso, Cara-
velas, Carinhanha, Casa Nova, Castro Alves, Catu, Cícero Dantas, Cocos, Conceição do Coité, 
Conceição do Jacuípe, Cordeiros, Correntina, Cruz das Almas, Curaçá, Dias d’Ávila, Entre Rios, 
Esplanada, Euclides da Cunha, Eunápolis, Feira de Santana, Firmino Alves, Formosa do Rio Pre-
to, Gandu, Guanambi, Ibicaraí, Ibicoara, Ibirapitanga, Ibititá, Ibotirama, Ilhéus, Inhambupe, Ipiaú, 
Ipirá, Ipupiara, Iraquara, Irará, Irecê, Itabela, Itaberaba, Itabuna, Itagimirim, Itajuipe, Itamaraju, 
Itambé, Itaparica, Itapetinga, Ituberá, Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari, Jequié, Jeremoabo, João 
Dourado, Jussara, Juazeiro, Lapão, Lauro de Freitas, Livramento de Nossa Senhora, Luís Edu-
ardo Magalhães, Macarani, Macaúbas, Maracás, Maragogipe, Miguel Calmon, Milagres, Monte 
Santo, Morro do Cahapéu, Mucuri, Muquém de São Francisco, Muritiba, Nazaré, Nova Viçosa, 
Oliveira dos Brejinhos, Palmas de Monte Alto, Palmeiras, Paramirim, Paratinga, Paripiranga, 
Pau Brasil, Paulo Afonso, Pilão Arcado, Poções, Pojuca, Porto Seguro, Prado, Presidente Dutra, 
Presidente Tancredo Neves, Queimadas, Quijingue, Remanso, Riachão das Neves, Riachão 
do Jacuípe, Riacho de Santana, Ribeira do Pombal, Rio de Contas, Rio Real, Ruy Barbo-
sa, Salvador, Santa Cruz Cabrália, Santa Maria da Vitória, Santaluz, Santana, Santa Rita de 
Cássia, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus, Santo Estevão, São Domingos, São Félix, São 
Francisco do Condé, São Gabriel, São Sebastião do Passé, Seabra, Sapeaçu, Seabra, Senhor 
do Bonfim, Sento Sé, Serra do Ramalho, Serra Dourada, Serrinha, Simões Filho, Teixeira de 
Freitas, Teofilândia, Tucano, Uauá, Uibaí, Uma, Urandi, Uruçuca, Valença, Vera Cruz, Vitória da 
Conquista, Xique-Xique. 
Ceará - Acaraú, Acopiara, Amontada, Aquiraz, Aracati, Barbalha, Barro, Baturité, Beberibe, Bela 
Cruz, Boa Viagem, Brejo Santo, Camocim, Campos Sales, Canindé, Cascavel, Caucaia, Cedro, 
Coreau, Crateús, Crato, Cruz, Eusébio, Forquilha, Fortaleza, Granja, Guaiuba, Guaraciaba do 
Norte, Horizonte, Ibiapina, Icó, Iguatu, Ipu, Ipueiras, Iraucuba, Itaitinga, Itapagé, Itapipoca, Ita-
rema, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Juazeiro do Norte, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do 
Norte, Madalena, Maracanaú, Maranguape, Marco, Massapé, Mauriti, Mombaca, Monsenhor 
Tabosa, Morada Nova, Mulungu, Nova Olinda, Nova Russas, Pacajus, Pacatuba, Paracuru, Pa-
raipaba, Parambu, Pedra Branca, Pentecoste, Pindoretama, Piquet Carneiro, Poranga, Quixadá, 
Quixelô, Quixeramobim, Russas, Santa Quitéria, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, Se-
nador Pompeu, Sobral, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tauá, Tianguá, Trairi, Ubajara, Urubureta-
ma, Várzea Alegre, Viçosa do Ceará.
Distrito Federal - Brasília, Brazlândia, Candangolândia, Ceilândia, Cruzeiro, Gama, Guará, Nú-
cleo Bandeirante, Paranoá, Planaltina, Recanto das Emas, Riacho Fundo, Samambaia, Santa 
Maria, São Sebastião, Sobradinho, Taguatinga. 
Espírito Santo - Afonso Cláudio, Água Doce do Norte, Alegre, Anchieta, Aracruz, Atílio Vivacqua, 
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Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Brejetuba, Cachoeiro de Itapemirim, Cariacica, Cas-
telo, Colatina, Conceição da Barra, Conceição do Castelo, Domingos Martins, Ecoporanga, 
Guaçuí, Guarapari, Ibiraçu, Itapemirim, Iúna, Jaguaré, Linhares, Marataizes, Mimoso do Sul, 
Montanha, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, Santa Leopoldina, Santa Maria de Jetibá, 
Santa Teresa, São Gabriel da Palha, São Mateus, Serra, Sooretama, Venda Nova do Imigrante, 
Viana, Vila Velha, Vitória.
Goiás - Acreúna, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Anápolis, Aparecida de Goiânia, Aragarças, 
Bom Jesus de Goiás, Bonopólis, Caldas Novas, Campo Limpo de Goiás, Campos Belos, Catalão, 
Ceres, Chapadão do Céu, Cidade Ocidental, Cristalina, Formosa, Goianésia, Goiânia, Goianira, 
Goiás, Goiatuba, Inhumas, Ipameri, Iporá, Itaberaí, Itapací, Itapuranga, Itumbiara, Jaraguá, Jataí, 
Jussara, Leopoldo de Bulhões, Luziânia, Minaçu, Mineiros, Morrinhos, Nerópolis, Niquelândia, 
Novo Gama, Padre Bernardo, Pilar de Goiás, Piracanjuba, Pirinopolis, Pires do Rio, Planaltina, 
Porangatu, Posse, Quirinópolis, Rialma, Rio Verde, Rubiataba, Santa Helena de Goiás, Santo 
Antônio do Descoberto, São Luís de Montes Belos, São Miguel do Araguaia, Senador Canedo, 
Trindade, Uruaçu, Valparaíso de Goiás, Vicentinopólis.
Maranhão - Açailândia, Alto Alegre do Maranhão, Alto Alegre do Pindaré, Amarante do Mara-
nhão, Anajatuba, Araioses, Arame, Arari, Bacabal, Bacuri, Balsas, Barra do Corda, Barreirinhas, 
Bom Jardim, Bom Jesus das Selvas, Brejo, Buriti Bravo, Buriticupu, Cândido Mendes, Carolina, 
Carutabera, Caxias, Chapadinha, Codó, Coelho Neto, Colinas, Coroata, Cururupu, Dom Pedro, 
Esperantinópolis, Estreito, Feira Nova do Maranhão, Formosa da Serra Negra, Godofredo Via-
na, Governador Nunes Freire, Grajaú, Humberto de Campos, Icatu, Imperatriz, Itapecuru Mirim, 
João Lisboa, Lago da Pedra, Lago Verde, Maracaçumé, Mata Roma, Matinha, Marinzal, Monção, 
Montes Altos, Paço do Lumiar, Parnarama, Paulino Neves, Pedreiras, Penalva, Peritoro, Pindaré-
Mirim, Pinheiro, Pio XII, Poção de Pedras, Porto Franco, Presidente Dutra, Presidente Sarney, 
Raposa, Rosário, Santa Helena, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Luzia do Paruá, Santa Quitéria 
do Maranhão, Santa Rita, São Bento, São Bernardo, São Domingos do Maranhão, São João 
dos Patos, São José de Ribamar, São Luís, São Mateus do Maranhão, São Pedro dos Crentes, 
Senador La Rocque, Timbiras, Timon, Tuntum, Turiaçu, Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande, 
Viana, Vitória do Mearim, Vitorino Freire, Zé Doca. 
Mato Grosso - Água Boa, Alta Floresta, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barra do Bugres, Bar-
ra do Garças, Brasnorte, Cáceres, Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Canabrava do Norte, 
Canarana, Carlinda, Chapada dos Guimarães, Colíder, Colniza, Comodoro, Confresa, Cuiabá, 
Diamantino, Feliz Natal, Gaúcha do Norte, General Carneiro, Guarantã do Norte, Guiratinga, 
Itiquira, Jaciara, Juara, Juína, Juscimeira, Lucas do Rio Verde, Luciára, Marcelândia, Matupá, 
Mirassol d’Oeste, Nobres, Nossa Senhora do Livramento, Nova Mutum, Nova Olímpia, Nova Xa-
vantina, Paranatinga, Pedra Preta, Peixoto de Azevedo, Poconé, Pontes e Lacerda, Porto Esperi-
dião, Poxoréo, Primavera do Leste, Querência, Reserva do Cabaçal, Rondolândia, Rondonópolis, 
Rosário Oeste, Santa Terezinha, Santo Antônio do Leverger, São Félix do Araguaia, São José do 
Rio Claro, São José do Xingu, São José dos Quatro Marcos, Sapezal, Sinop, Sorriso, Tangará da 
Serra, Terra Nova do Norte, Várzea Grande, Vila Rica. 
Mato Grosso do Sul - Água Clara, Amambaí, Anastácio, Aparecida do Taboado, Aquidauana, Ba-
taguassu, Bela Vista, Bonito, Caarapó, Camapuã, Campo Grande, Caracol, Cassilândia, Chapa-
dão do Sul, Corumbá, Costa Rica, Coxim, Deodápolis, Dois Irmãos do Buriti, Dourados, Fátima 
do Sul, Itaporã, Itaquiraí, Ivinhema, Jaraguari, Jardim, Jatei, Ladário, Maracaju, Miranda, Naviraí, 
Nioaque, Nova Alvorada do Sul, Nova Andradina, Paranaíba, Ponta Porã, Porto Murtinho, Rio Bri-
lhante, Rio Verde de Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, Sete Quedas, Sidrolândia, Três Lagoas. 
Minas Gerais - Abaeté, Açucena, Além Paraíba, Alfenas, Almenara, Alvinópolis, Andradas, An-
drelândia, Araçuaí, Araguari, Araxá, Arcos, Areado, Argirita, Arinos, Bambuí, Barão de Cocais, 
Barbacena, Belo Horizonte, Betim, Boa Esperança, Bocaiúva, Bom Despacho, Brasilândia de 
Minas, Brasília de Minas, Brumadinho, Caeté, Cambuí, Campo Belo, Campos Altos, Campos 
Gerais, Capelinha, Carangola, Caratinga, Carmesia, Carmo do Paranaíba, Cataguases, Caxam-
bu, Cláudio, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Conselheiro Pena, Contagem, Coração de Jesus, 
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Coromandel, Coronel Fabriciano, Curvelo, Delfim Moreira, Diamantina, Divinópolis, Entre Rios 
de Minas, Esmeraldas, Espinosa, Estiva, Estrela do Indaiá, Fernandes Tourinho, Formiga, Fru-
tal, Governador Valadares, Guanhães, Guaxupé, Ibirité, Igarapé, Inconfidentes, Ipatinga, Ipiaçú, 
Itabira, Itabirito, Itacarambi, Itajubá, Itamarandiba, Itaúna, Ituiutaba, Iturama, Jacinto, Jaíba, Ja-
naúba, Januária, João Monlevade, João Pinheiro, Juatuba, Juiz de Fora, Ladainha, Lagoa da 
Prata, Lagoa Santa, Lavras, Leopoldina, Lima Duarte, Lontra, Luz, Machacalis, Machado, Man-
ga, Manhuaçu, Manhumirim, Mantena, Mariana, Martinho Campos, Matozinhos, Minas Novas, 
Monte Azul, Monte Carmelo, Montes Claros, Monte Sião, Muriaé, Muzambinho, Nanuque, Nova 
Era, Nova Lima, Nova Serrana, Novo Cruzeiro, Oliveira, Ouro Branco, Ouro Fino, Ouro Preto, Pa-
racatu, Pará de Minas, Passos, Paraopeba, Patos de Minas, Patrocínio, Pedra do Indaiá, Pedro 
Leopoldo, Piranga, Pirapora, Piumhi, Poços de Caldas, Ponte Nova, Porteirinha, Pouso Alegre, 
Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Pardo de Minas, Rubim, Santa Bárbara, Santa Helena de 
Minas, São José da Lapa, Santa Luzia, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do Sapucaí, Santos 
Dumont, São Francisco, São Gotardo, São João das Missões, São João Del Rei, São João 
Evangelista, São José da Lapa, São Lourenço, São Romão, São Sebastião do Paraíso, Sete 
Lagoas, Taiobeiras, Teófilo Otoni, Timóteo, Três Corações, Três Marias, Três Pontas, Turmalina, 
Ubá, Uberaba, Uberlândia, Unaí, Varginha, Várzea da Palma, Vespasiano, Viçosa, Virginópolis, 
Visconde do Rio Branco. 
Pará - Abaetetuba, Abel Figueiredo, Acará, Alenquer, Almeirim, Altamira, Ananindeua, Augusto 
Corrêa, Barcarena, Belém, Benevides, Bragança, Breu Branco, Breves, Bujaru, Cametá, Canaã 
dos Carajás, Capanema, Capitão Poço, Castanhal, Conceição do Araguaia, Concórdia do Pará, 
Curionopólis, Curuçá, Dom Eliseu, Eldorado dos Carajá, Garrafão do Norte, Goianésia do Pará, 
Gurupa, Igarapé-Açu, Igarapé-Miri, Itaituba, Itupiranga, Jacundá, Juriti, Mãe do Rio, Marabá, 
Maracanã, Marapanim, Marituba, Mocajuba, Moju, Monte Alegre, Muana, Novo Repartimento, 
Óbidos, Oriximiná, Ourem, Pacajá, Paragominas, Parauapebas, Ponta de Pedras, Portel, Re-
denção, Rondon do Pará, Rurópolis, Salinópolis, Salvaterra, Santa Isabel do Pará, Santa Maria 
do Pará, Santana do Araguaia, Santarém, Santo Antônio do Tauá, São Caetano de Odivelas, 
São Domingos do Capim, São Félix do Xingu, São Geraldo do Araguaia, São Miguel do Guamá, 
Soure, Tailândia, Tomé-Açu, Tucumã, Tucuruí, Uruará, Vigia, Xinguara. 
Paraíba - Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alhandra, Araçagi, Araruna, Aroeiras, Baía da Traição, 
Bananeiras, Bayeux, Caaporã, Cabedelo, Cacimba de Dentro, Cajazeiras, Campina Grande, Ca-
tolé do Rocha, Conceição, Cuité, Diamante, Esperança, Guarabira, Ingá, Itabaiana, Itaporanga, 
João Pessoa, Mamanguape, Monteiro, Patos, Pedras de Fogo, Piancó, Picuí, Pombal, Princesa 
Isabel, Queimadas, Rio Tinto, Santa Luzia, Santa Rita, São Bento, São João do Rio do Peixe, 
Sapé, Solânea, Sousa, Tavares. 
Paraná - Almirante Tamandaré, Alvorada do Sul, Apucarana, Arapongas, Arapoti, Araucária, As-
sis Chateaubriand, Astorga, Bandeirantes, Cafelândia, Cambé, Campina Grande do Sul, Campo 
Bonito, Campo Largo, Campo Magro, Campo Mourão, Cascavel, Castro, Chopizinho, Cianorte, 
Clevelândia, Colombo, Colorado, Cornélio Procópio, Coronel Vivida, Curitiba, Dois Vizinhos, Fa-
zenda Rio Grande, Foz do Iguaçu, Florai, Francisco Beltrão, Goio-Êre, Guaíra, Guarapuava, 
Guaraqueçaba, Guaratuba, Ibaiti, Ibiporã, Iguatú, Imbituva, Irati, Ivaí, Ivaiporã, Jacarezinho, Ja-
guariaíva, Jandaia do Sul, Lapa, Laranjeiras do Sul, Loanda, Londrina, Mandaguaçú, Mandagua-
ri, Mandirituba, Manoel Ribas, Marechal Cândido Rondon, Marialva, Maringá, Matinhos, Mauá da 
Serra, Medianeira, Nova Cantú, Nova Esperança, Paiçandu, Palmas, Palmeira, Palotina, Parana-
guá, Paranavaí, Pato Branco, Pinhais, Pianhão, Piraquara, Pitanga, Ponta Grossa, Prudentópolis, 
Quatro Barras, Quedas do Iguaçu, Realeza, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rolândia, Santa He-
lena, Santa Maria do Oeste, Santa Terezinha de Itaipú, Santo Antônio da Platina, São José dos 
Pinhais, São Mateus do Sul, São Miguel do Iguaçu, Sarandi, Siqueira Campos, Telêmaco Borba, 
Toledo, Tuneiras do Oeste, Ubiratã, Umuarama, União da Vitória, Wenceslau Braz. 
Pernambuco - Abreu e Lima, Afogados da Ingazeira, Águas Belas, Aliança, Araripina, Arcoverde, 
Barreiros, Belém de São Francisco, Belo Jardim, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, Bom Jardim, 
Bonito, Brejo da Madre de Deus, Buíque, Cabo de Santo Agostinho, Cabrobó, Caetés, Cama-
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ragibe, Carnaíba, Carpina, Caruaru, Catende, Custódia, Escada, Exu, Fernando de Noronha, 
Floresta, Gameleira, Garanhuns, Glória do Goitá, Goiana, Gravatá, Ibimirim, Igarassu, Ingazeira, 
Ipojuca, Ipubi, Itaiba, Itambé, Jaboatão dos Guararapes, João Alfredo, Lagoa do Itaengá, Lajedo, 
Limoeiro, Macaparná, Mirandiba, Monsenhor Gil, Moreno, Nazaré da Mata, Olinda, Orobó, Ou-
ricuri, Palmares, Panelas, Parnamirim, Passira, Paudalho, Paulista, Pesqueira, Petrolândia, Pe-
trolina, Recife, Ribeirão, Rio Formoso, Salgueiro, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria da Boa 
Vista, São Bento do Una, São Caitano, São José do Belmonte, São José do Egito, São Lourenço 
da Mata, Serra Talhada, Sertânia, Sirinhaém, Surubim, Tabira, Tacaratu, Tamandaré, Timbaúba, 
Trindade, Vitória de Santo Antão. 
Piauí - Altos, Amarante, Barras, Batalha, Bom Jesus, Buriti dos Lopes, Campo Maior, Canto do 
Buriti, Castelo do Piauí, Corrente, Esperantina, Floriano, Inhuma, José de Freitas, Luís Correia, 
Luzilândia, Miguel Alves, Oeiras, Parnaíba, Paulistana, Pedro II, Picos, Pio IX, Piracuruca, Piripiri, 
São João da Canabrava, São João do Piauí, São Raimundo Nonato, Teresina, União, Uruçuí, 
Valença do Piauí. Rio de Janeiro - Angra dos Reis, Aperibe, Araruama, Barra do Piraí, Barra Man-
sa, Belford Roxo, Bom Jesus do Itabapoana, Cabo Frio, Cachoeiras de Macacu, Campos dos 
Goytacazes, Casimiro de Abreu, Duque de Caxias, Guapimirim, Iguaba Grande, Itaboraí, Itaguaí, 
Itaperuna, Japeri, Macaé, Magé, Mangaratiba, Maricá, Mesquita, Miracema, Nilópolis, Niterói, 
Nova Friburgo, Nova Iguaçu, Paracambi, Paraíba do Sul, Parati, Petrópolis, Piraí, Queimados, 
Quissamã, Resende, Rio Bonito, Rio das Ostras, Rio de Janeiro, Santo Antonio de Pádua, São 
Fidelis, São Francisco de Itabapoana, São Gonçalo, São João de Meriti, São Pedro da Aldeia, 
Saquarema, Seropédica, Teresópolis, Três Rios, Valença, Vassouras, Volta Redonda. 
Rio Grande do Norte - Açu, Alto do Rodrigues, Apodi, Areia Branca, Baraúna, Caicó, Canguareta-
ma, Caraúbas, Ceará- Mirim, Currais Novos, Extremoz, Grossos, Goianinha, Ipamguaçu, Ipueira, 
João Câmara, Jucurutu, Luís Gomes, Macaíba, Macau, Mossoró, Natal, Nova Cruz, Olho D’Agua 
do Borges, Parelhas, Parnamirim, Patu, Pau dos Ferros, Portalegre, Santa Cruz, Santo Antônio, 
São Gonçalo do Amarante, São José de Mipibu, São Miguel, Tibaú, Touros, Umarizal, Vera Cruz. 
Rio Grande do Sul - Alegrete, Alvorada, Arroio do Meio, Bagé, Barão, Bento Gonçalves, Butiá, Ca-
çapava do Sul, Cachoeira do Sul, Cachoeirinha, Camaquã, Campo Bom, Canela, Canguçu, Ca-
noas, Capão da Canoa, Carazinho, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, Cerro Largo, Charqueadas, 
Cruz Alta, Dois Irmãos, Dom Pedrito, Eldorado do Sul, Encantado, Encruzilhada do Sul, Erechim, 
Espumoso, Estância Velha, Esteio, Estrela, Farroupilha, Frederico Westphalen, Garibaldi, Getúlio 
Vargas, Giruá, Gravataí, Guaíba, Guaporé, Horizontina, Igrejinha, Ijuí, Imbé, Itaqui, Ivoti, Julio de 
Castilhos, Jaguarão, Lagoa Vermelha, Lajeado, Lavras do Sul, Machadinho, Marau, Montenegro, 
Mostardas, Nova Petrópolis, Nova Prata, Novo Hamburgo, Osório, Palmeira das Missões, Pa-
nambí, Parobé, Passo Fundo, Pejuçara, Pelotas, Piratini, Porto Alegre, Quarai, Rio Grande, Rio 
Pardo, Rosário do Sul, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Santa Vitória do Palmar, 
Santana do Livramento, Santiago, Santo Ângelo, Santo Antonio da Patrulha, São Borja, São 
Francisco de Paula, São Gabriel, São Jerônimo, São José do Norte, São Leopoldo, São Louren-
ço do Sul, São Luiz Gonzaga, São Marcos, São Sapé, São Vicente do Sul, Sapiranga, Sapucaia 
do Sul, Sarandi, Sobradinho, Soledade, Taquará, Taquari, Teutônia, Torres, Tramandaí, Três de 
Maio, Três Passos, Triunfo, Uruguaiana, Vacaria, Venâncio Aires, Veranopólis, Viamão, Xangri-lá. 
Rondônia - Alta Floresta d’Oeste, Alto Paraíso, Alvorada d’Oeste, Ariquemes, Buritis, Cacoal, 
Costa Marques, Cerejeiras, Colorado do Oeste, Espigão d’Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, 
Machadinho d’Oeste, Mirante da Serra, Monte Negro, Nova Brasilândia d’Oeste, Nova Mamoré, 
Ouro Preto do Oeste, Pimenta Bueno, Porto Velho, Presidente Médici, Rolim de Moura, São 
Francisco do Guaporé, São Miguel do Guaporé, Urupá, Vilhena. Roraima - Alto Alegre, Amajari, 
Boa Vista, Bomfim, Cantá, Caracaraí, Coroebe, Mucajaí, Normandia, Pacaraima, Rorainópolis, 
São João da Baliza, Uiramutã. 
Santa Catarina - Araranguá, Balneário Camburiú, Biguaçu, Blumenau, Braço do Norte, Brusque, 
Caçador, Camboriú, Campos Novos, Canoinhas, Chapecó, Concórdia, Criciúma, Curitibanos, 
Dionísio Cerqueira, Florianópolis, Fraiburgo, Gaspar, Guaramirim, Ibirama, Içara, Imbituba, In-
daial, Ipuaçu, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Ituporanga, Jaraguá do Sul, Joaçaba, Joinville, José 
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Boiteux, Lages, Laguna, Mafra, Maravilha, Monte Carlo, Navegantes, Nova Veneza, Orleans, 
Palhoça, Palmitos, Porto União, Quilombo, Rio do Sul, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São 
Francisco do Sul, São João Batista, São João do Sul, São Joaquim, São José, São Lourenço do 
Oeste, São Miguel do Oeste, Seara, Sombrio, Tijucas, Timbó, Tubarão, Videira, Xanxerê, Xaxim. 
São Paulo - Adamantina, Agudos, Americana, Amparo, Andradina, Angatuba, Aparecida, Apiaí, 
Araçatuba, Araçoiaba da Serra, Araraquara, Araras, Artur Nogueira, Arujá, Assis, Atibaia, Aurifla-
ma, Avanhandava, Avaré, Barra Bonita, Barretos, Barueri, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bertioga, 
Birigui, Boituva, Botucatu, Bragança Paulista, Cabreúva, Caçapava, Cachoeira Paulista, Caieiras, 
Caiuá, Cajamar, Cajati, Campinas, Campo Limpo Paulista, Campos do Jordão, Capão Bonito, 
Capivari, Caraguatatuba, Carapicuíba, Catanduva, Cerquilho, Charqueada, Cosmópolis, Cotia, 
Cruzeiro, Cubatão, Diadema, Dracena, Eldorado, Embu, Embu-Guaçu, Espírito Santo do Pinhal, 
Fernandópolis, Ferraz de Vasconcelos, Franca, Francisco Morato, Franco da Rocha, Garça, 
Guaíra, Guararapes, Guaratinguetá, Guarei, Guarujá, Guarulhos, Hortolândia, Ibitinga, Ibiúna, 
Iguape, Ilha Solteira, Indaiatuba, Ipaussu, Iperó, Itaí, Itanhaém, Itapecerica da Serra, Itapeti-
ninga, Itapeva, Itapevi, Itapira, Itápolis, Itaquaquecetuba, Itararé, Itatiba, Itu, Itupeva, Ituverava, 
Jaboticabal, Jacareí, Jaguariúna, Jales, Jandira, Jardinópolis, Jaú, José Bonifácio, Jundiaí, Juqui-
tiba, Leme, Lençóis Paulista, Limeira, Lins, Lorena, Lucélia, Mairinque, Mairiporã, Marília, Matão, 
Mauá, Miracatu, Mirandópolis, Mirante do Paranapanema, Mirassol, Mococa, Mogi das Cruzes, 
Mogi Guaçu, Moji Mirim, Mongaguá, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Mor, Nazaré Paulista, 
Nova Odessa, Novo Horizonte, Olímpia, Orlândia, Osasco, Osvaldo Cruz, Ourinhos, Paraguaçu 
Paulista, Paulínia, Pederneiras, Pedreira, Penápolis, Pereira Barreto, Peruíbe, Piedade, Pinda-
monhangaba, Piracicaba, Piraju, Pirassununga, Pitangueiras, Poá, Pontal, Porto Feliz, Porto Fer-
reira, Praia Grande, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Promissão, 
Rancharia, Reginopólis, Registro, Ribeirão do Sul, Ribeirão Pires, Ribeirão Preto, Rio Claro, Rio 
Grande da Serra, Rosana, Salto, Salto de Pirapora, Santa Bárbara d´Oeste, Santa Cruz do Rio 
Pardo, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo Anastácio, Santo André, Santo Antonio de Pos-
se, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Carlos, São João da Boa Vista, 
São Joaquim da Barra, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto, São José dos Campos, 
São Manuel, São Miguel Arcanjo, São Paulo, São Roque, São Sebastião, São Vicente, Serra 
Azul, Serrana, Sertãozinho, Socorro, Sorocaba, Sumaré, Suzano, Taboão da Serra, Tapiratiba, 
Taquaritinga, Tatuí, Taubaté, Tietê, Tremembé, Tupã, Tupi Paulista, Ubatuba, Valinhos, Vargem 
Grande do Sul, Vargem Grande Paulista, Várzea Paulista, Vinhedo, Votorantim, Votuporanga. 
Sergipe - Aquidabã, Aracaju, Areia Branca, Boquim, Campo do Brito, Canindé de São Francisco, 
Capela, Carirá, Estância, Gararu, Indiaroba, Itabaiana, Itabaianinha, Itaporanga d’Ajuda, Japoatã, 
Lagarto, Maruim, Monte Alegre de Sergipe, Neópolis, Nossa Senhora da Glória, Nossa Senhora 
das Dores, Nossa Senhora do Socorro, Poço Redondo, Poço Verde, Porto da Folha, Propriá, 
Riachão do Dantas, Riachuelo, São Cristovão, Simão Dias, Tobias Barreto, Umbaúba. 
Tocantins - Almas, Alvorada, Ananás, Angico, Aragominas, Aragominas, Araguacema, Araguaçu, 
Araguaína, Araguanã, Araguatins,Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Axixá do Tocantins, Bom 
Jesus do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Cachoeirinha, Cariri do Tocantins, 
Carrasco Bonito, Colinas do Tocantins, Colméia, Conceição do Tocantins, Cristalândia, Crixás 
do Tocantins, Darcinopólis, Dianópolis, Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins, Due-
rê, Esperantina, Fátima, Figueiropólis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guaraí, Gu-
rupi, Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, Itapiratins, Jaú do Tocantins, Lagoa da Confusão, Lagoa do 
Tocantins, Lajeado, Luzinopólis, Marianopólis do Tocantins, Mateiros, Maurilândia do Tocantins, 
Miracema do Tocantins, Miranorte, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Novo Acordo, Novo Jar-
dim, Oliveira de Fátima, Palmas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeiropólis, Paraíso 
do Tocantins, Paraná, Pedro Afonso, Peixe, Pindorama do Tocantins, Ponte Alta do Bom Jesus, 
Ponte Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Praia Norte, Recursolândia, 
Riachinho, Rio da Conceição, Rio dos Bois, Rio Sono, Sampaio, Sandolândia, Santa Fé do Ara-
guaia, Santa Maria do Tocantins, Santa Tereza do Tocantins, Santa Terezinha do Tocantins, São 
Miguel do Tocantins, São Salvador do Tocantins, Sítio Novo do Tocantins, Taguatinga, Taipas do 
Tocantins, Talismã,  Tocantínia, Tocantinópolis, Tupirama, Wanderlândia, Xambioá. 
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ANEXO II 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS DIRETORIA DE AVALIAÇÃO PARA CERTIFICAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS 

TERMO DE COMPROMISSO 
PARA APLICAÇÃO DO ENEM EM UNIDADES PRISIONAL OU HOSPITALAR 

COMPROMITENTE 
Nome 
ENDEREÇO 
Rua, Avenida etc. Complemento 
E-mail: Tel: 
Bairro Cidade CEP UF 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome 
Cargo 
Matrícula CPF/MF No CI Órgão Emissor UF 
E-mail: Te l : Cel: 

COMPROMISSÁRIO 
Nome 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP 
ENDEREÇO 
Rua, Avenida etc. Complemento 
Bairro Cidade CEP UF 
REPRESENTANTE LEGAL 
Nome 
Cargo 
Matrícula CPF/MF No CI Órgão Emissor UF 
Objeto 
Estabelecer as condições para que o INEP, por intermédio da sua Diretoria de Avaliação da Educação Básica, na qualidade de 
COMPROMISSÁRIO, possa aplicar a prova do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), no exercício de 2009, aos detentos ou   
internos que estejam cumprindo pena de privação ou restrição da liberdade nos estabelecimentos prisionais do COMPROMITENTE, 
desde que tenham concluído o ensino médio, ou sejam concluintes, como alunos matriculados em programas de educação especial, 
desse nível de ensino. 

CONDIÇÕES 
Para a consecução do objeto expresso neste Termo de Compromisso, o COMPROMITENTE assume, para todos os efeitos legais e 
sob as penas da lei, as seguintes obrigações, observando, caso a caso, a sistemática estabelecida pelo INEP para a realização do 
ENEM/2009: a) promover a inscrição dos candidatos; 

b) assegurar o acesso e a segurança dos aplicadores da prova aos seus estabelecimentos; c) providenciar local adequado para a 
realização dos exames; d) responsabilizar-se, unilateral e pessoalmente por qualquer anormalidade quanto à conduta dos inscritos 
durante a realização das provas; 

e) zelar pela segurança pessoal dos aplicadores das provas enquanto estiverem dentro de seus estabelecimentos. 

FORO 
Para a solução de qualquer controvérsia ou avença decorrente deste Termo de Compromisso, as partes desde já elegem o foro da 
Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURAS 
Compromitente Compromissário
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ANEXO III
MATRIZ DE REFERêNCIA PARA O ENEM 2009
EIXOS COGNITIVOS (comuns a todas as áreas de conhecimento)
I - Dominar linguagens (DL): dominar a norma culta da Língua Portuguesa e fazer uso das lingua-
gens matemática, artística e científica e das línguas espanhola e inglesa.
II - Compreender fenômenos (CF): construir e aplicar conceitos das várias áreas do conhecimen-
to para a compreensão de fenômenos naturais, de processos histórico-geográficos, da produção 
tecnológica e das manifestações artísticas.
III - Enfrentar situações-problema (SP): selecionar, organizar, relacionar, interpretar dados e 
informações representados de diferentes formas, para tomar decisões e enfrentar situações-
problema.
IV - Construir argumentação (CA): relacionar informações, representadas em diferentes formas, 
e conhecimentos disponíveis em situações concretas, para construir argumentação consistente. 
V - Elaborar propostas (EP): recorrer aos conhecimentos desenvolvidos na escola para elabo-
ração de propostas de intervenção solidária na realidade, respeitando os valores humanos e 
considerando a diversidade sociocultural. 
Matriz de Referência de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias
Competência de área 1 - Aplicar as tecnologias da comunicação e da informação na escola, no 
trabalho e em outros contextos relevantes para sua vida.
H1 - Identificar as diferentes linguagens e seus recursos
expressivos como elementos de caracterização dos sistemas de comunicação.
H2 - Recorrer aos conhecimentos sobre as linguagens dos sistemas de comunicação e informa-
ção para resolver problemas sociais. 
H3 - Relacionar informações geradas nos sistemas de comunicação e informação, considerando 
a função social desses sistemas.
H4 - Reconhecer posições críticas aos usos sociais que são feitos das linguagens e dos siste-
mas de comunicação e informação. 
Competência de área 2 - Conhecer e usar língua(s) estrangeira( s) moderna(s) como instrumen-
to de acesso a informações e a outras culturas e grupos sociais*.
H5 - Associar vocábulos e expressões de um texto em LEM ao seu tema.
H6 - Utilizar os conhecimentos da LEM e de seus mecanismos como meio de ampliar as possi-
bilidades de acesso a informações, tecnologias e culturas.
H7 - Relacionar um texto em LEM, as estruturas linguísticas, sua função e seu uso social.
H8 - Reconhecer a importância da produção cultural em LEM como representação da diversida-
de cultural e linguística.
*A área 2 será incluída apenas a partir de 2010 Competência de área 3 - Compreender e usar 
a linguagem corporal como relevante para a própria vida, integradora social e formadora da 
identidade.
H9 - Reconhecer as manifestações corporais de movimento como originárias de necessidades 
cotidianas de um grupo social. 
H10 - Reconhecer a necessidade de transformação de hábitos corporais em função das neces-
sidades cinestésicas.
H11 - Reconhecer a linguagem corporal como meio de interação social, considerando os limites 
de desempenho e as alternativas de adaptação para diferentes indivíduos.
Competência de área 4 - Compreender a arte como saber cultural e estético gerador de signifi-
cação e integrador da organização do mundo e da própria identidade.
H12 - Reconhecer diferentes funções da arte, do trabalho da produção dos artistas em seus 
meios culturais. 
H13 - Analisar as diversas produções artísticas como meio de explicar diferentes culturas, pa-
drões de beleza e preconceitos. 
H14 - Reconhecer o valor da diversidade artística e das interrelações de elementos que se apre-
sentam nas manifestações de vários grupos sociais e étnicos.
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Competência de área 5 - Analisar, interpretar e aplicar recursos expressivos das linguagens, re-
lacionando textos com seus contextos,  mediante a natureza, função, organização, estrutura das 
manifestações, de acordo com as condições de produção e recepção.
H15 - Estabelecer relações entre o texto literário e o momento de sua produção, situando aspec-
tos do contexto histórico, social e político.
H16 - Relacionar informações sobre concepções artísticas e procedimentos de construção do 
texto literário.
H17 - Reconhecer a presença de valores sociais e humanos atualizáveis e permanentes no 
patrimônio literário nacional.
Competência de área 6 - Compreender e usar os sistemas simbólicos das diferentes linguagens 
como meios de organização cognitiva da realidade pela constituição de significados, expressão, 
comunicação e informação.
H18 - Identificar os elementos que concorrem para a progressão temática e para a organização 
e estruturação de textos de diferentes gêneros e tipos.
H19 - Analisar a função da linguagem predominante nos textos em situações específicas de 
interlocução.
H20 - Reconhecer a importância do patrimônio lingüístico para a preservação da memória e da 
identidade nacional. 
Competência de área 7 - Confrontar opiniões e pontos de vista sobre as diferentes linguagens e 
suas manifestações específicas.
H21 - Reconhecer em textos de diferentes gêneros, recursos verbais e não-verbais utilizados 
com a finalidade de criar e mudar comportamentos e hábitos.
H22 - Relacionar, em diferentes textos, opiniões, temas, assuntos e recursos linguísticos.
H23 - Inferir em um texto quais são os objetivos de seu produtor e quem é seu público alvo, pela 
análise dos procedimentos argumentativos utilizados.
H24 - Reconhecer no texto estratégias argumentativas empregadas para o convencimento do 
público, tais como a intimidação, sedução, comoção, chantagem, entre outras.
Competência de área 8 - Compreender e usar a língua portuguesa como língua materna, gera-
dora de significação e integradora da organização do mundo e da própria identidade.
H25 - Identificar, em textos de diferentes gêneros, as marcas linguísticas que singularizam as 
variedades linguísticas sociais, regionais e de registro.
H26 - Relacionar as variedades lingüísticas a situações específicas de uso social.
H27 - Reconhecer os usos da norma padrão da língua portuguesa nas diferentes situações de 
comunicação.
Competência de área 9 - Entender os princípios, a natureza, a função e o impacto das tecno-
logias da comunicação e da informação na sua vida pessoal e social, no desenvolvimento do 
conhecimento, associando-o aos conhecimentos científicos, às linguagens que lhes dão suporte, 
às demais tecnologias, aos processos de produção e aos problemas que se propõem solucionar.
H28 - Reconhecer a função e o impacto social das diferentes tecnologias da comunicação e 
informação.
H29 - Identificar pela análise de suas linguagens, as tecnologias da comunicação e informação.
H30 - Relacionar as tecnologias de comunicação e informação ao desenvolvimento das socieda-
des e ao conhecimento que elas produzem.
Matriz de Referência de Matemática e suas Tecnologias Competência de área 1 - Construir sig-
nificados para os números naturais, inteiros, racionais e reais.
H1 - Reconhecer, no contexto social, diferentes significados e representações dos números e 
operações - naturais, inteiros, racionais ou reais.
H2 - Identificar padrões numéricos ou princípios de contagem. 
H3 - Resolver situação-problema envolvendo conhecimentos numéricos.
H4 - Avaliar a razoabilidade de um resultado numérico na construção de argumentos sobre afir-
mações quantitativas. 
H5 - Avaliar propostas de intervenção na realidade utilizando conhecimentos numéricos.
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Competência de área 2 - Utilizar o conhecimento geométrico para realizar a leitura e a represen-
tação da realidade e agir sobre ela.
H6 - Interpretar a localização e a movimentação de pessoas/objetos no espaço tridimensional e 
sua representação no espaço bidimensional.
H7 - Identificar características de figuras planas ou espaciais.
H8 - Resolver situação-problema que envolva conhecimentos geométricos de espaço e forma.
H9 - Utilizar conhecimentos geométricos de espaço e forma na seleção de argumentos propos-
tos como solução de problemas do cotidiano.
Competência de área 3 - Construir noções de grandezas e medidas para a compreensão da 
realidade e a solução de problemas do cotidiano.
H10 - Identificar relações entre grandezas e unidades de medida. 
H11 - Utilizar a noção de escalas na leitura de representação de situação do cotidiano.
H12 - Resolver situação-problema que envolva medidas de grandezas.
H13 - Avaliar o resultado de uma medição na construção de um argumento consistente.
H14 - Avaliar proposta de intervenção na realidade utilizando conhecimentos geométricos rela-
cionados a grandezas e medidas.
Competência de área 4 - Construir noções de variação de grandezas para a compreensão da 
realidade e a solução de problemas do cotidiano.
H15 - Identificar a relação de dependência entre grandezas. 
H16 - Resolver situação-problema envolvendo a variação de grandezas, direta ou inversamente 
proporcionais.
H17 - Analisar informações envolvendo a variação de grandezas como recurso para a construção 
de argumentação.
H18 - Avaliar propostas de intervenção na realidade envolvendo variação de grandezas.
Competência de área 5 - Modelar e resolver problemas que envolvem variáveis socioeconômicas 
ou técnico-científicas, usando representações algébricas.
H19 - Identificar representações algébricas que expressem a relação entre grandezas.
H20 - Interpretar gráfico cartesiano que represente relações entre grandezas.
H21 - Resolver situação-problema cuja modelagem envolva conhecimentos algébricos.
H22 - Utilizar conhecimentos algébricos/geométricos como recurso para a construção de argu-
mentação.
H23 - Avaliar propostas de intervenção na realidade utilizando conhecimentos algébricos.
Competência de área 6 - Interpretar informações de natureza científica e social obtidas da leitura 
de gráficos e tabelas, realizando previsão de tendência, extrapolação, interpolação e interpreta-
ção. 
H24 - Utilizar informações expressas em gráficos ou tabelas para fazer inferências.
H25 - Resolver problema com dados apresentados em tabelas ou gráficos.
H26 - Analisar informações expressas em gráficos ou tabelas como recurso para a construção 
de argumentos.
Competência de área 7 - Compreender o caráter aleatório e não-determinístico dos fenômenos 
naturais e sociais e utilizar instrumentos adequados para medidas, determinação de amostras 
e cálculos de probabilidade para interpretar informações de variáveis apresentadas em uma 
distribuição estatística.
H27 - Calcular medidas de tendência central ou de dispersão de um conjunto de dados expres-
sos em uma tabela de freqüências de dados agrupados (não em classes) ou em gráficos.
H28 - Resolver situação-problema que envolva conhecimentos de estatística e probabilidade.
H29 - Utilizar conhecimentos de estatística e probabilidade como recurso para a construção de 
argumentação. 
H30 - Avaliar propostas de intervenção na realidade utilizando conhecimentos de estatística e 
probabilidade.
Matriz de Referência de Ciências da Natureza e suas Tecnologias Competência de área 1 - Com-
preender as ciências naturais e as tecnologias a elas associadas como construções humanas, 
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percebendo seus papéis nos processos de produção e no desenvolvimento econômico e social 
da humanidade.
H1 - Reconhecer características ou propriedades de fenômenos ondulatórios ou oscilatórios, 
relacionando-os a seus usos em diferentes contextos.
H2 - Associar a solução de problemas de comunicação, transporte, saúde ou outro, com o cor-
respondente desenvolvimento científico e tecnológico.
H3 - Confrontar interpretações científicas com interpretações baseadas no senso comum, ao 
longo do tempo ou em diferentes culturas.
H4 - Avaliar propostas de intervenção no ambiente, considerando a qualidade da vida humana ou 
medidas de conservação, recuperação ou utilização sustentável da biodiversidade. 
Competência de área 2 - Identificar a presença e aplicar as tecnologias associadas às ciências 
naturais em diferentes contextos. 
H5 - Dimensionar circuitos ou dispositivos elétricos de uso cotidiano.
H6 - Relacionar informações para compreender manuais de instalação ou utilização de apare-
lhos, ou sistemas tecnológicos de uso comum.
H7 - Selecionar testes de controle, parâmetros ou critérios para a comparação de materiais e 
produtos, tendo em vista a defesa do consumidor, a saúde do trabalhador ou a qualidade de vida. 
Competência de área 3 - Associar intervenções que resultam em degradação ou conservação 
ambiental a processos produtivos e sociais e a instrumentos ou ações científico-tecnológicos. 
H8 - Identificar etapas em processos de obtenção, transformação, utilização ou reciclagem de 
recursos naturais, energéticos ou matérias-primas, considerando processos biológicos, químicos 
ou físicos neles envolvidos.
H9 - Compreender a importância dos ciclos biogeoquímicos ou do fluxo energia para a vida, ou 
da ação de agentes ou fenômenos que podem causar alterações nesses processos.
H10 - Analisar perturbações ambientais, identificando fontes, transporte e(ou) destino dos po-
luentes ou prevendo efeitos em sistemas naturais, produtivos ou sociais.
H11 - Reconhecer benefícios, limitações e aspectos éticos da biotecnologia, considerando estru-
turas e processos biológicos envolvidos em produtos biotecnológicos.
H12 - Avaliar impactos em ambientes naturais decorrentes de atividades sociais ou econômicas, 
considerando interesses contraditórios. 
Competência de área 4 - Compreender interações entre organismos e ambiente, em particular 
aquelas relacionadas à saúde humana, relacionando conhecimentos científicos, aspectos cultu-
rais e características individuais.
H13 - Reconhecer mecanismos de transmissão da vida, prevendo ou explicando a manifestação 
de características dos seres vivos.
H14 - Identificar padrões em fenômenos e processos vitais dos organismos, como manutenção 
do equilíbrio interno, defesa, relações com o ambiente, sexualidade, entre outros.
H15 - Interpretar modelos e experimentos para explicar fenômenos ou processos biológicos em 
qualquer nível de organização dos sistemas biológicos.
H16 - Compreender o papel da evolução na produção de padrões, processos biológicos ou na 
organização taxonômica dos seres vivos.
Competência de área 5 - Entender métodos e procedimentos próprios das ciências naturais e 
aplicá-los em diferentes contextos. 
H17 - Relacionar informações apresentadas em diferentes formas de linguagem e representação 
usadas nas ciências físicas, químicas ou biológicas, como texto discursivo, gráficos, tabelas, 
relações matemáticas ou linguagem simbólica.
H18 - Relacionar propriedades físicas, químicas ou biológicas de produtos, sistemas ou procedi-
mentos tecnológicos às finalidades a que se destinam.
H19 - Avaliar métodos, processos ou procedimentos das ciências naturais que contribuam para 
diagnosticar ou solucionar problemas de ordem social, econômica ou ambiental.
Competência de área 6 - Apropriar-se de conhecimentos da física para, em situações problema, 
interpretar, avaliar ou planejar intervenções científico-tecnológicas.
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H20 - Caracterizar causas ou efeitos dos movimentos de partículas, substâncias, objetos ou 
corpos celestes. 
H21 - Utilizar leis físicas e (ou) químicas para interpretar processos naturais ou tecnológicos 
inseridos no contexto da termodinâmica e(ou) do eletromagnetismo.
H22 - Compreender fenômenos decorrentes da interação entre a radiação e a matéria em suas 
manifestações em processos naturais ou tecnológicos, ou em suas implicações biológicas, so-
ciais, econômicas ou ambientais.
H23 - Avaliar possibilidades de geração, uso ou transformação de energia em ambientes especí-
ficos, considerando implicações éticas, ambientais, sociais e/ou econômicas.
Competência de área 7 - Apropriar-se de conhecimentos da química para, em situações proble-
ma, interpretar, avaliar ou planejar intervenções científico-tecnológicas.
H24 - Utilizar códigos e nomenclatura da química para caracterizar materiais, substâncias ou 
transformações químicas.
H25 - Caracterizar materiais ou substâncias, identificando etapas, rendimentos ou implicações 
biológicas, sociais, econômicas ou ambientais de sua obtenção ou produção.
H26 - Avaliar implicações sociais, ambientais e/ou econômicas na produção ou no consumo de 
recursos energéticos ou minerais, identificando transformações químicas ou de energia envolvi-
das nesses processos.
H27 - Avaliar propostas de intervenção no meio ambiente aplicando conhecimentos químicos, 
observando riscos ou benefícios. 
Competência de área 8 - Apropriar-se de conhecimentos da biologia para, em situações proble-
ma, interpretar, avaliar ou planejar intervenções científico-tecnológicas. 
H28 - Associar características adaptativas dos organismos com seu modo de vida ou com seus 
limites de distribuição em diferentes ambientes, em especial em ambientes brasileiros. 
H29 - Interpretar experimentos ou técnicas que utilizam seres vivos, analisando implicações para 
o ambiente, a saúde, a produção de alimentos, matérias primas ou produtos industriais.
H30 - Avaliar propostas de alcance individual ou coletivo, identificando aquelas que visam à pre-
servação e a implementação da saúde individual, coletiva ou do ambiente.
Matriz de Referência de Ciências Humanas e suas Tecnologias Competência de área 1 - Com-
preender os elementos culturais que constituem as identidades
H1 - Interpretar historicamente e/ou geograficamente fontes documentais acerca de aspectos 
da cultura.
H2 - Analisar a produção da memória pelas sociedades humanas.
H3 - Associar as manifestações culturais do presente aos seus processos históricos.
H4 - Comparar pontos de vista expressos em diferentes fontes sobre determinado aspecto da 
cultura.
H5 - Identificar as manifestações ou representações da diversidade do patrimônio cultural e 
artístico em diferentes sociedades.
Competência de área 2 - Compreender as transformações dos espaços geográficos como pro-
duto das relações socioeconômicas e culturais de poder.
H6 - Interpretar diferentes representações gráficas e cartográficas dos espaços geográficos.
H7 - Identificar os significados histórico-geográficos das relações de poder entre as nações
H8 - Analisar a ação dos estados nacionais no que se refere à dinâmica dos fluxos populacionais 
e no enfrentamento de problemas de ordem econômico-social.
H9 - Comparar o significado histórico-geográfico das organizações políticas e socioeconômicas 
em escala local, regional ou mundial.
H10 - Reconhecer a dinâmica da organização dos movimentos sociais e a importância da parti-
cipação da coletividade na transformação da realidade histórico-geográfica.
Competência de área 3 - Compreender a produção e o papel histórico das instituições sociais, 
políticas e econômicas, associandoas aos diferentes grupos, conflitos e movimentos sociais. 
H11 - Identificar registros de práticas de grupos sociais no tempo e no espaço.
H12 - Analisar o papel da justiça como instituição na organização das sociedades.
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H13 - Analisar a atuação dos movimentos sociais que contribuíram para mudanças ou rupturas 
em processos de disputa pelo poder.
H14 - Comparar diferentes pontos de vista, presentes em textos analíticos e interpretativos, so-
bre situação ou fatos de natureza histórico-geográfica acerca das instituições sociais, políticas 
e econômicas. 
H15 - Avaliar criticamente conflitos culturais, sociais, políticos, econômicos ou ambientais ao 
longo da história.
Competência de área 4 - Entender as transformações técnicas e tecnológicas e seu impacto nos 
processos de produção, no desenvolvimento do conhecimento e na vida social.
H16 - Identificar registros sobre o papel das técnicas e tecnologias na organização do trabalho 
e/ou da vida social. 
H17 - Analisar fatores que explicam o impacto das novas tecnologias no processo de territoriali-
zação da produção.
H18 - Analisar diferentes processos de produção ou circulação de riquezas e suas implicações 
sócio-espaciais.
H19 - Reconhecer as transformações técnicas e tecnológicas que determinam as várias formas 
de uso e apropriação dos espaços rural e urbano.
H20 - Selecionar argumentos favoráveis ou contrários às modificações impostas pelas novas 
tecnologias à vida social e ao mundo do trabalho.
Competência de área 5 - Utilizar os conhecimentos históricos para compreender e valorizar os 
fundamentos da cidadania e da democracia, favorecendo uma atuação consciente do indivíduo 
na sociedade. 
H21 - Identificar o papel dos meios de comunicação na construção da vida social.
H22 - Analisar as lutas sociais e conquistas obtidas no que se refere às mudanças nas legisla-
ções ou nas políticas públicas. 
H23 - Analisar a importância dos valores éticos na estruturação política das sociedades.
H24 - Relacionar cidadania e democracia na organização das sociedades.
H25 - Identificar estratégias que promovam formas de inclusão social.
Competência de área 6 - Compreender a sociedade e a natureza, reconhecendo suas interações 
no espaço em diferentes contextos históricos e geográficos.
H26 - Identificar em fontes diversas o processo de ocupação dos meios físicos e as relações da 
vida humana com a paisagem. 
H27 - Analisar de maneira crítica as interações da sociedade com o meio físico, levando em 
consideração aspectos históricos e(ou) geográficos.
H28 - Relacionar o uso das tecnologias com os impactos sócio-ambientais em diferentes contex-
tos histórico-geográficos. 
H29 - Reconhecer a função dos recursos naturais na produção do espaço geográfico, relacio-
nando-os com as mudanças provocadas pelas ações humanas.
H30 - Avaliar as relações entre preservação e degradação da vida no planeta nas diferentes 
escalas.

ANEXO IV
Objetos de conhecimento associados às Matrizes de Referência

1. Linguagem, Códigos e suas Tecnologias
- Estudo do texto: as sequências discursivas e os gêneros textuais no sistema de comunicação e 
informação - modos de organização da composição textual; atividades de produção escrita e de 
leitura de textos gerados nas diferentes esferas sociais - públicas e privadas.
- Estudo das práticas corporais: a linguagem corporal como integradora social e formadora de 
identidade - performance corporal e identidades juvenis; possibilidades de vivência crítica e 
emancipada do lazer; mitos e verdades sobre os corpos masculino e feminino na sociedade 
atual; exercício físico e saúde; o corpo e a expressão artística e cultural; o corpo no mundo dos 
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símbolos e como produção da cultura; práticas corporais e autonomia; condicionamentos e es-
forços físicos; o esporte;. a dança; as lutas; os jogos; as brincadeiras. 
- Produção e recepção de textos artísticos: interpretação e representação do mundo para o 
fortalecimento dos processos de identidade e cidadania - Artes Visuais: estrutura morfológica, 
sintática, o contexto da obra artística, o contexto da comunidade. Teatro: estrutura morfológica, 
sintática, o contexto da obra artística, o contexto da comunidade, as fontes de criação. Música: 
estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra artística, o contexto da comunidade, as fon-
tes de criação. Dança: estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra artística, o contexto 
da comunidade, as fontes de criação. Conteúdos estruturantes das linguagens artísticas (Artes 
Visuais, Dança, Música, Teatro), elaborados a partir de suas estruturas morfológicas e sintáticas; 
inclusão, diversidade e multiculturalidade: a valorização da pluralidade expressada nas produ-
ções estéticas e artísticas das minorias sociais e dos portadores de necessidades especiais 
educacionais.
- Estudo do texto literário: relações entre produção literária e processo social, concepções artís-
ticas, procedimentos de construção e recepção de textos - produção literária e processo social; 
processos de formação literária e de formação nacional; produção de textos literários, sua recep-
ção e a constituição do patrimônio literário nacional; relações entre a dialética cosmopolitismo/
localismo e a produção literária nacional; elementos de continuidade e ruptura entre os diversos 
momentos da literatura brasileira; associações entre concepções artísticas e procedimentos de 
construção do texto literário em seus gêneros (épico/narrativo, lírico e dramático) e formas diver-
sas.; articulações entre os recursos expressivos e estruturais do texto literário e o processo social 
relacionado ao momento de sua produção; representação literária: natureza, função, organização 
e estrutura do texto literário; relações entre literatura, outras artes e outros saberes. 
- Estudo dos aspectos linguísticos em diferentes textos: recursos expressivos da língua, proce-
dimentos de construção e recepção de textos - organização da macroestrutura semântica e a 
articulação entre idéias e proposições (relações lógico-semânticas). 
- Estudo do texto argumentativo, seus gêneros e recursos linguísticos: argumentação: tipo, gê-
neros e usos em língua portuguesa - formas de apresentação de diferentes pontos de vista; or-
ganização e progressão textual; papéis sociais e comunicativos dos interlocutores, relação entre 
usos e propósitos comunicativos, função sociocomunicativa do gênero, aspectos da dimensão 
espaço-temporal em que se produz o texto.
- Estudo dos aspectos linguísticos da língua portuguesa: usos da língua: norma culta e variação 
lingüística - uso dos recursos linguísticos em relação ao contexto em que o texto é constituído: 
elementos de referência pessoal, temporal, espacial, registro linguístico, grau de formalidade, 
seleção lexical, tempos e modos verbais; uso dos recursos linguísticos em processo de coesão 
textual: elementos de articulação das sequências dos textos ou à construção da micro estrutura 
do texto.
- Estudo dos gêneros digitais: tecnologia da comunicação e informação: impacto e função social - 
o texto literário típico da cultura de massa: o suporte textual em gêneros digitais; a caracterização 
dos interlocutores na comunicação tecnológica; os recursos linguísticos e os gêneros digitais; a 
função social das novas tecnologias. 

2. Matemática e suas Tecnologias
- Conhecimentos numéricos: operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e 
reais), desigualdades, divisibilidade, fatoração, razões e proporções, porcentagem e juros, re-
lações de dependência entre grandezas, sequências e progressões, princípios de contagem.
- Conhecimentos geométricos: características das figuras geométricas planas e espaciais; gran-
dezas, unidades de medida e escalas; comprimentos, áreas e volumes; ângulos; posições de 
retas; simetrias de figuras planas ou espaciais; congruência e semelhança de triângulos; teore-
ma de Tales; relações métricas nos triângulos; circunferências; trigonometria do ângulo agudo.
- Conhecimentos de estatística e probabilidade: representação e análise de dados; medidas 
de tendência central (médias, moda e mediana); desvios e variância; noções de probabilida-



393

de. - Conhecimentos algébricos: gráficos e funções; funções algébricas do 1º- e do 2º- graus, 
polinomiais, racionais, exponenciais e logarítmicas; equações e inequações; relações no ciclo 
trigonométrico e funções trigonométricas.
- Conhecimentos algébricos/geométricos: plano cartesiano; retas; circunferências; paralelismo e 
perpendicularidade, sistemas de equações.

3. Ciências da Natureza e suas Tecnologias
3.1 Física
- Conhecimentos básicos e fundamentais - Noções de ordem de grandeza. Notação Científica. 
Sistema Internacional de Unidades. Metodologia de investigação: a procura de regularidades 
e de sinais na interpretação física do mundo. Observações e mensurações: representação de 
grandezas físicas como grandezas mensuráveis. Ferramentas básicas: gráficos e vetores. Con-
ceituação de grandezas vetoriais e escalares. Operações básicas com vetores.
- O movimento, o equilíbrio e a descoberta de leis físicas - Grandezas fundamentais da mecânica: 
tempo, espaço, velocidade e aceleração. Relação histórica entre força e movimento. Descrições 
do movimento e sua interpretação: quantificação do movimento e sua descrição matemática e 
gráfica. Casos especiais de movimentos e suas regularidades observáveis. Conceito de inércia. 
Noção de sistemas de referência inerciais e não inerciais. Noção dinâmica de massa e quanti-
dade de movimento (momento linear). Força e variação da quantidade de movimento. Leis de 
Newton. Centro de massa e a idéia de ponto material. Conceito de forças externas e internas. Lei 
da conservação da quantidade de movimento (momento linear) e teorema do impulso. Momento 
de uma força (torque). Condições de equilíbrio estático de ponto material e de corpos rígidos. 
Força de atrito, força peso, força normal de contato e tração. Diagramas de forças. Identificação 
das forças que atuam nos movimentos circulares. Noção de força centrípeta e sua quantificação. 
A hidrostática: aspectos históricos e variáveis relevantes. Empuxo. Princípios de Pascal, Arqui-
medes e Stevin: condições de flutuação, relação entre diferença de nível e pressão hidrostática.
- Energia, trabalho e potência - Conceituação de trabalho, energia e potência. Conceito de energia 
potencial e de energia cinética. Conservação de energia mecânica e dissipação de energia. Tra-
balho da força gravitacional e energia potencial gravitacional. Forças conservativas e dissipativas.
- A Mecânica e o funcionamento do Universo - Força peso. Aceleração gravitacional. Lei da Gra-
vitação Universal. Leis de Kepler. Movimentos de corpos celestes. Influência na Terra: marés e 
variações climáticas. Concepções históricas sobre a origem do universo e sua evolução.
- Fenômenos Elétricos e Magnéticos - Carga elétrica e corrente elétrica. Lei de Coulomb. Cam-
po elétrico e potencial elétrico. Linhas de campo. Superfícies equipotenciais. Poder das pontas. 
Blindagem. Capacitores. Efeito Joule. Lei de Ohm. Resistência elétrica e resistividade. Relações 
entre grandezas elétricas: tensão, corrente, potência e energia. Circuitos elétricos simples. Cor-
rentes contínua e alternada. Medidores elétricos. Representação gráfica de circuitos. Símbolos 
convencionais. Potência e consumo de energia em dispositivos elétricos. Campo magnético. 
Imãs permanentes. Linhas de campo magnético. Campo magnético terrestre.
- Oscilações, ondas, óptica e radiação - Feixes e frentes de ondas. Reflexão e refração. Óptica 
geométrica: lentes e espelhos. Formação de imagens. Instrumentos ópticos simples. Fenômenos 
ondulatórios. Pulsos e ondas. Período, freqüência, ciclo. Propagação: relação entre velocidade, 
frequência e comprimento de onda. Ondas em diferentes meios de propagação.
- O calor e os fenômenos térmicos - Conceitos de calor e de temperatura. Escalas termométri-
cas. Transferência de calor e equilíbrio térmico. Capacidade calorífica e calor específico. Con-
dução do calor. Dilatação térmica. Mudanças de estado físico e calor latente de transformação. 
Comportamento de Gases ideais. Máquinas térmicas. Ciclo de Carnot. Leis da Termodinâmica. 
Aplicações e fenômenos térmicos de uso cotidiano. Compreensão de fenômenos climáticos 
relacionados ao ciclo da água.
3.2 Química
- Transformações Químicas - Evidências de transformações químicas. Interpretando transfor-
mações químicas. Sistemas Gasosos: Lei dos gases. Equação geral dos gases ideais, Princípio 
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de Avogadro, conceito de molécula; massa molar, volume molar dos gases. Teoria cinética dos 
gases. Misturas gasosas. Modelo corpuscular da matéria. Modelo atômico de Dalton. Natureza 
elétrica da matéria: Modelo Atômico de Thomson, Rutherford, Rutherford-Bohr. Átomos e sua 
estrutura. Número atômico, número de massa, isótopos, massa atômica. Elementos químicos e 
Tabela Periódica. Reações químicas. 
- Representação das transformações químicas - Fórmulas químicas. Balanceamento de equa-
ções químicas. Aspectos quantitativos das transformações químicas. Leis ponderais das reações 
químicas. Determinação de fórmulas químicas. Grandezas Químicas: massa, volume, mol, mas-
sa molar, constante de Avogadro. Cálculos estequiométricos.
- Materiais, suas propriedades e usos - Propriedades de materiais. Estados físicos de mate-
riais. Mudanças de estado. Misturas: tipos e métodos de separação. Substâncias químicas: clas-
sificação e características gerais. Metais e Ligas metálicas. Ferro, cobre e alumínio. Ligações 
metálicas. Substâncias iônicas: características e propriedades. Substâncias iônicas do grupo: 
cloreto, carbonato, nitrato e sulfato. Ligação iônica. Substâncias moleculares: características e 
propriedades. Substâncias moleculares: H2, O2, N2, Cl2, NH3, H2O, HCl, CH4. Ligação Cova-
lente. Polaridade de moléculas. Forças intermoleculares.  Relação entre estruturas, propriedade 
e aplicação das substâncias.
- Água - Ocorrência e importância na vida animal e vegetal. Ligação, estrutura e propriedades. 
Sistemas em Solução Aquosa: Soluções verdadeiras, soluções coloidais e suspensões. Solubi-
lidade. Concentração das soluções. Aspectos qualitativos das propriedades coligativas das solu-
ções. Ácidos, Bases, Sais e Óxidos: definição, classificação, propriedades, formulação e nomen-
clatura. Conceitos de ácidos e base. Principais propriedades dos ácidos e bases: indicadores, 
condutibilidade elétrica, reação com metais, reação de neutralização.
- Transformações Químicas e Energia - Transformações químicas e energia calorífica. Calor de 
reação. Entalpia. Equações termoquímicas. Lei de Hess. Transformações químicas e energia 
elétrica. Reação de oxirredução. Potenciais padrão de redução. Pilha. Eletrólise. Leis de Faraday. 
Transformações nucleares. Conceitos fundamentais da radioatividade. Reações de fissão e fu-
são nuclear. Desintegração radioativa e radioisótopos.
- Dinâmica das Transformações Químicas - Transformações Químicas e velocidade. Velocidade 
de reação. Energia de ativação. Fatores que alteram a velocidade de reação: concentração, pres-
são, temperatura e catalisador.
- Transformação Química e Equilíbrio - Caracterização do sistema em equilíbrio. Constante de equi-
líbrio. Produto iônico da água, equilíbrio ácido-base e pH. Solubilidade dos sais e hidrólise. Fatores 
que alteram o sistema em equilíbrio. Aplicação da velocidade e do equilíbrio químico no cotidiano.
- Compostos de Carbono - Características gerais dos compostos orgânicos. Principais funções 
orgânicas. Estrutura e propriedades de Hidrocarbonetos. Estrutura e propriedades de compostos 
orgânicos oxigenados. Fermentação. Estrutura e propriedades de compostos orgânicos nitroge-
nados. Macromoléculas naturais e sintéticas. Noções básicas sobre polímeros. Amido, glicogênio 
e celulose. Borracha natural e sintética. Polietileno, poliestireno, PVC, Teflon, náilon. Óleos e 
gorduras, sabões e detergentes sintéticos. Proteínas e enzimas.
- Relações da Química com as Tecnologias, a Sociedade e o Meio Ambiente - Química no coti-
diano. Química na agricultura e na saúde. Química nos alimentos. Química e ambiente. Aspectos 
científico-tecnológicos, socioeconômicos e ambientais associados à obtenção ou produção de 
substâncias químicas. Indústria Química: obtenção e utilização do cloro, hidróxido de sódio, ácido 
sulfúrico, amônia e ácido nítrico. Mineração e Metalurgia. Poluição e tratamento de água. Polui-
ção atmosférica. Contaminação e proteção do ambiente.
- Energias Químicas no Cotidiano - Petróleo, gás natural e carvão. Madeira e hulha. Biomassa. 
Biocombustíveis. Impactos ambientais de combustíveis fosseis. Energia nuclear. Lixo atômico. 
Vantagens e desvantagens do uso de energia nuclear.

3.3 Biologia
- Moléculas, células e tecidos - Estrutura e fisiologia celular: membrana, citoplasma e núcleo. 
Divisão celular. Aspectos bioquímicos das estruturas celulares. Aspectos gerais do metabolismo 
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celular. Metabolismo energético: fotossíntese e respiração. Codificação da informação genética. 
Síntese protéica. Diferenciação celular. Principais tecidos animais e vegetais. Origem e evolu-
ção das células. Noções sobre células-tronco, clonagem e tecnologia do DNA recombinante. 
Aplicações de biotecnologia na produção de alimentos, fármacos e componentes biológicos. 
Aplicações de tecnologias relacionadas ao DNA a investigações científicas, determinação da 
paternidade, investigação criminal e identificação de indivíduos. Aspectos  éticos relacionados 
ao desenvolvimento biotecnológico. Biotecnologia e sustentabilidade.
- Hereditariedade e diversidade da vida - Princípios básicosque regem a transmissão de caracte-
rísticas hereditárias. Concepções pré-mendelianas sobre a hereditariedade. Aspectos genéticos 
do funcionamento do corpo humano. Antígenos e anticorpos. Grupos sangüíneos, transplantes 
e doenças auto-imunes. Neoplasias e a influência de fatores ambientais. Mutações gênicas e 
cromossômicas. Aconselhamento genético. Fundamentos genéticos da evolução. Aspectos ge-
néticos da formação e manutenção da diversidade biológica. 
- Identidade dos seres vivos - Níveis de organização dos seres vivos. Vírus, procariontes e eu-
cariontes. Autótrofos e heterótrofos. Seres unicelulares e pluricelulares. Sistemática e as grandes 
linhas da evolução dos seres vivos. Tipos de ciclo de vida. Evolução e padrões anatômicos e 
fisiológicos observados nos seres vivos. Funções vitais dos seres vivos e sua relação com a 
adaptação desses organismos a diferentes ambientes. Embriologia, anatomia e fisiologia huma-
na. Evolução humana. Biotecnologia e sistemática. 
- Ecologia e ciências ambientais - Ecossistemas. Fatores bióticos e abióticos. Habitat e nicho 
ecológico. A comunidade biológica: teia alimentar, sucessão e comunidade clímax. Dinâmica 
de populações. Interações entre os seres vivos. Ciclos biogeoquímicos. Fluxo de energia no 
ecossistema. Biogeografia. Biomas brasileiros. Exploração e uso de recursos naturais. Proble-
mas ambientais: mudanças climáticas, efeito estufa; desmatamento; erosão; poluição da água, 
do solo e do ar. Conservação e recuperação de ecossistemas. Conservação da biodiversidade. 
Tecnologias ambientais. Noções de saneamento básico. Noções de legislação ambiental: água, 
florestas, unidades de conservação; biodiversidade.
- Origem e evolução da vida - A biologia como ciência: história, métodos, técnicas e experimen-
tação. Hipóteses sobre a origem do Universo, da Terra e dos seres vivos. Teorias de evolução. 
Explicações pré-darwinistas para a modificação das espécies. A teoria evolutiva de Charles Da-
rwin. Teoria sintética da evolução. Seleção artificial e seu impacto sobre ambientes naturais e 
sobre populações humanas.
- Qualidade de vida das populações humanas - Aspectos biológicos da pobreza e do desen-
volvimento humano. Indicadores sociais, ambientais e econômicos. Índice de desenvolvimento 
humano. Principais doenças que afetam a população brasileira: caracterização, prevenção e pro-
filaxia. Noções de primeiros socorros. Doenças sexualmente transmissíveis. Aspectos sociais da 
biologia: uso indevido de drogas; gravidez na adolescência; obesidade. Violência e segurança 
pública. Exercícios físicos e vida saudável. Aspectos biológicos do desenvolvimento sustentável. 
Legislação e cidadania.

4. Ciências Humanas e suas Tecnologias
- Diversidade cultural, conflitos e vida em sociedade Cultura Material e imaterial; patrimônio e 
diversidade cultural no Brasil.
A Conquista da América. Conflitos entre europeus e indígenas na América colonial. A escravidão 
e formas de resistência indígena e africana na América.
História cultural dos povos africanos. A luta dos negros no Brasil e o negro na formação da so-
ciedade brasileira.
História dos povos indígenas e a formação sócio-cultural brasileira.
Movimentos culturais no mundo ocidental e seus impactos na vida política e social.
- Formas de organização social, movimentos sociais, pensamento político e ação do Estado
Cidadania e democracia na Antiguidade; Estado e direitos do cidadão a partir da Idade Moderna; 
democracia direta, indireta e representativa.
Revoluções sociais e políticas na Europa Moderna.
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Formação territorial brasileira; as regiões brasileiras; políticas de reordenamento territorial. 
As lutas pela conquista da independência política das colônias da América.
Grupos sociais em conflito no Brasil imperial e a construção da nação.
O desenvolvimento do pensamento liberal na sociedade capitalista e seus críticos nos séculos 
XIX e XX.
Políticas de colonização, migração, imigração e emigração no Brasil nos séculos XIX e XX. 
A atuação dos grupos sociais e os grandes processos revolucionários do século XX: Revolução 
Bolchevique, Revolução Chinesa, Revolução Cubana.
Geopolítica e conflitos entre os séculos XIX e XX: Imperialismo, a ocupação da Ásia e da África, 
as Guerras Mundiais e a Guerra Fria.
Os sistemas totalitários na Europa do século XX: nazi-fascista, franquismo, salazarismo e sta-
linismo. Ditaduras políticas na América Latina: Estado Novo no Brasil e ditaduras na América. 
Conflitos político-culturais pós-Guerra Fria, reorganização política internacional e os organismos 
multilaterais nos séculos XX e XXI.
A luta pela conquista de direitos pelos cidadãos: direitos civis, humanos, políticos e sociais. Direi-
tos sociais nas constituições brasileiras. Políticas afirmativas.
Vida urbana: redes e hierarquia nas cidades, pobreza e segregação espacial.
- Características e transformações das estruturas produtivas Diferentes formas de organização da 
produção: escravismo antigo, feudalismo, capitalismo, socialismo e suas diferentes experiências. 
Economia agro-exportadora brasileira: complexo açucareiro; a mineração no período colonial; a 
economia cafeeira; a borracha na Amazônia.
Revolução Industrial: criação do sistema de fábrica na Europa e transformações no processo 
de produção. Formação do espaço urbano-industrial. Transformações na estrutura produtiva no 
século XX: o fordismo, o toyotismo, as novas técnicas de produção e seus impactos.
A industrialização brasileira, a urbanização e as transformações sociais e trabalhistas.
A globalização e as novas tecnologias de telecomunicação e suas conseqüências econômicas, 
políticas e sociais.
Produção e transformação dos espaços agrários. Modernização da agricultura e estruturas agrá-
rias tradicionais. O agronegócio, a agricultura familiar, os assalariados do campo e as lutas so-
ciais no campo. A relação campo-cidade.
- Os domínios naturais e a relação do ser humano com o ambiente
Relação homem-natureza, a apropriação dos recursos naturais pelas sociedades ao longo do 
tempo. Impacto ambiental das atividades econômicas no Brasil. Recursos minerais e energé-
ticos: exploração e impactos. Recursos hídricos; bacias hidrográficas e seus aproveitamentos.
As questões ambientais contemporâneas: mudança climática, ilhas de calor, efeito estufa, chuva 
ácida, a destruição da camada de ozônio. A nova ordem ambiental internacional; políticas territo-
riais ambientais; uso e conservação dos recursos naturais, unidades de conservação, corredores 
ecológicos, zoneamento ecológico e econômico. 
Origem e evolução do conceito de sustentabilidade.
Estrutura interna da terra. Estruturas do solo e do relevo; agentes internos e externos modelado-
res do relevo. Situação geral da atmosfera e classificação climática. As características climáticas 
do território brasileiro.
Os grandes domínios da vegetação no Brasil e no mundo.
- Representação espacial
Projeções cartográficas; leitura de mapas temáticos, físicos e políticos; tecnologias modernas 
aplicadas à cartografia.

ANEXO V
COMPETÊNCIAS EXPRESSAS NA MATRIZ DE REFERÊNCIA PARA REDAÇÃO DO ENEM 
2009
EIXOS COGNITIVOS (comuns a todas as áreas de conhecimento)
I - Demonstrar domínio da norma culta da língua escrita.
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II - Compreender a proposta de redação e aplicar conceitos das várias áreas de conhecimento 
para desenvolver o tema, dentro dos limites estruturais do texto dissertativo-argumentativo.
III - Selecionar, relacionar, organizar e interpretar informações, fatos, opiniões e argumentos em 
defesa de um ponto de vista.
IV - Demonstrar conhecimento dos mecanismos lingüísticos necessários para a construção da 
argumentação.
V - Elaborar propostas de intervenção para o problema abordado,demonstrando respeito aos di-
reitos humanos. Níveis de conhecimentos associados às Competências Expressas nas Matrizes 
de Referência para Redação do Enem 2009 Para cada uma das competências expressas na 
matriz de referências para redação do Enem 2009, existem níveis de conhecimento associados 
a essas competências, conforme descritos abaixo: 
- Nível I:
Demonstra conhecimento precário da norma culta, com graves e freqüentes desvios gramaticais, 
de escolha de registro e de convenções da escrita.
Desenvolve tangencialmente o tema e/ou apresenta embrionariamente o tipo de texto dissertati-
vo-argumentativo; ou desenvolve tangencialmente o tema e domina razoavelmente ou bem o tipo 
de texto dissertativo argumentativo; ou desenvolve razoavelmente o tema e apresenta embrioná-
ria ou precariamente o tipo de texto dissertativoa argumentativo.
Apresenta informações, fatos e opiniões, precariamente relacionados ao tema.
Não articula as partes do texto.
Elabora proposta tangencial ao tema em questão (respeitando os direitos humanos).
- Nível II: 
Demonstra conhecimento regular da norma culta, com desvios gramaticais, de escolha de regis-
tro e de convenções da escrita pouco aceitáveis nessa etapa de escolaridade. 
Desenvolve razoavelemente o tema, a partir de considerações próximas do senso comum, pa-
ráfrases dos textos-estímulo, e domina precária ou razoavelmente o tipo de texto dissertativo-
argumentativo. 
Apresenta informações, fatos e opiniões, ainda que pertinentes ao tema proposto, mas com 
pouca articulação e/ou com contradições, ou limita-se a reproduzir os argumentos constantes 
na proposta de redação.
Articula precariamente as partes do texto, devido a problemas freqüentes na utilização dos re-
cursos coesivos.
Elabora proposta relacionada ao tema em questão, mas não articulada com a discussão de-
senvolvida em seu texto, ou apenas subentendida no desenvolvimento do texto (respeitando os 
direitos humanos).
- Nível III:
Demonstra bom domínio da norma culta, com pontuais desvios gramaticais e de convenções 
da escrita. 
Desenvolve razoavelmente o tema, com indícios de autoria, ainda que apresente argumentos 
previsíveis, e domina razoavelmente ou bem o tipo de texto dissertativo-argumentativo.
Seleciona informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, organizan-
do-os e relacionando-os de forma pouco consistente em defesa do ponto de vista destacado em 
seu projeto de texto.
Articula razoavelmente as partes do texto, mas apresenta problemas na utilização dos recursos 
coesivos.
Elabora proposta relacionada ao tema em questão, mas pouco articulada à discussão desenvol-
vida em seu texto (respeitando os direitos humanos).
- Nível IV:
Demonstra muito bom domínio da norma culta, com eventuais deslizes gramaticais e de con-
venções da escrita.
Desenvolve bem o tema, a partir de um repertório cultural produtivo e de considerações que 
fogem ao senso comum, e domina bem o tipo de texto dissertativo-argumentativo. 
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Seleciona, organiza e relaciona, de forma consistente, informações, fatos, opiniões e argumentos 
pertinentes ao tema proposto em defesa do ponto de vista destacado em seu projeto de texto. 
Articula adequadamente as partes do texto, podendo apresentar eventuais problemas na utiliza-
ção de recursos coesivos.
Elabora proposta relacionada ao tema em questão e bem articulada à discussão desenvolvida 
em seu texto(respeitando os direitos humanos).

METODOLOGIA PARA PROPOSTA DE REDAÇÃO
A proposta para a redação do Encceja é elaborada de forma a possibilitar que os participantes, a 
partir dos subsídios oferecidos, realizarem uma reflexão escrita sobre um tema de ordem política, 
social ou cultural, em uma tarefa identificada como uma situação problema especifica para cada 
nível avaliado.
As redações têm base nas competências expressas na Matriz para redação do Encceja, sendo 
que as redações do Ensino Médio são elaboradas com base em cinco competências e as re-
dações do Ensino fundamental são elaboradas em quatro competências. Em ambos os casos, 
as competências a serem avaliadas são específicas para redação e foram traduzidas para uma 
situação de produção de texto.

__________________________

PORTARIA INEP/MEC Nº 173, DE 31 DE JULHO DE 2009
Regulamenta o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 

- Encceja - para os brasileiros residentes no Exterior

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, e na Portaria Ministerial nº 
3.415, de 21 de outubro de 2004, que institui o Exame Nacional para Certificação de Com-
petências de Jovens e Adultos e com base no Parecer nº 19/2005 da Câmara de Educação 
Básica do Conselho Nacional de Educação, datado de 15 de setembro de 2005, homolo-
gado pelo Ministério da Educação, publicado no Diário Oficial da União de 05 de outubro 
de 2005, Portaria Ministerial nº 783, de 25 de junho de 2008 e da Portaria Inep nº 147, de 
04 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Fica regulamentada, na forma desta Portaria a realização do Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - Encceja - para os bra-
sileiros residentes no Exterior.

Art. 2º O Inep firmou convênio Processo nº 23036.001393/2009-11 com a 
Secretaria de Estado da Educação do Paraná - SEED/PR para a aplicação e a certificação 
dos participantes, em nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

Parágrafo único. Serão de responsabilidade do Inep, por meio da Diretoria 
de Avaliação da Educação Básica - DAEB a elaboração das provas do exame.

Art. 3º O Encceja obedecerá às normas fixadas pela SEED/PR, através do 
Departamento de Educação e Trabalho - DET/CEJA, em acordo com do Ministério das 
Relações Exteriores - MRE e do Ministério da Educação - MEC, por meio do Inep, repre-
sentado pela Diretoria de Avaliação da Educação Básica.

Parágrafo único. Estarão sujeitos ao controle direto da SEED/PR a organi-
zação de todos os procedimentos necessário para aplicação do exame no que se refere a 
datas, horários e orientações técnico-pedagógico-administrativas.
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Art. 4º O Encceja estrutura-se a partir dos seguintes documentos, todos 
disponíveis no sitio do Inep: www.inep.gov.br/encceja:

I - Matriz de Competências e Habilidades construída especialmente para o 
Exame;

II - Material Didático Pedagógico;
III - Tabela de Competências e Habilidades de cada área do conhecimento.

Art. 5º As provas do Encceja obedecem aos requisitos básicos estabeleci-
dos pela legislação em vigor para cada um dos níveis de ensino, Fundamental e Médio, 
permitindo que seus resultados sejam utilizados para fins de certificação.

Art. 6º Para o nível de Ensino Fundamental serão estruturadas quatro provas:
a) Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes, Educação Física 

e Redação;
b) Matemática;
c) História e Geografia;
d) Ciências Naturais.

Art. 7º Para o nível de Ensino Médio serão estruturadas quatro provas, nas 
seguintes áreas:

a) Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Redação;
b) Matemática e suas Tecnologias;
c) Ciências Humanas e suas Tecnologias;
d) Ciências da Natureza e suas Tecnologias.
§ 1º No Ensino Médio a área de conhecimento de Linguagens, Códigos e 

suas Tecnologias e Redação - compreende os seguintes componentes curriculares: Língua 
Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e Educação Física;

§ 2º No Ensino Médio a área de conhecimento de Ciências Humanas e suas 
Tecnologias - compreende os seguintes componentes curriculares: História, Geografia, Fi-
losofia e Sociologia;

§ 3º No Ensino Médio a área de conhecimento de Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias - compreende os seguintes componentes curriculares: Química, Física e 
Biologia.

Art. 8º Os candidatos prestarão exames nos níveis de conclusão do Ensino 
Fundamental, aplicado em 24 de outubro de 2009 e Ensino Médio aplicado em 25 de ou-
tubro de 2009.

§ 1º As inscrições para o exame serão realizadas exclusivamente via 
Internet, no período de 23 de julho a 31 de agosto de 2009, na página www.diaadia.
pr.gov.br/ceja, opção Exames Supletivos no Exterior, os interessados deverão preen-
cher o cadastro de inscrição, responsabilizando-se por todas as informações presta-
das, ficando assegurado à SEED/PR o direito de excluir do exame o interessado que 
preencher o cadastro de forma incompleta, correta ou fornecer dados comprovadamen-
te inverídicos.

§ 2º Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, serão 
disponibilizados computadores para realização das inscrições, durante o período citado 
acima, nos endereços abaixo:

Consulado Geral em Tóquio
Gotanda Fuji Bldg., 2F
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13 - 12, Higashi - Gotanda 1 - chome,
Shinagawa - Ku, Tokyo (141-0022)
e-mail: consbras@gol.com fone: (03) 5488-5454; fax: (03) 5488-5458
Consulado Geral em Nagóia
Shirakawa Daihachi Bldf. 2F
10 - 29, Marunouchi 1 - chome, Naka-Ku
Nagoya-shi, Aichi-ken (460-0002)
e-mail: cgnagoya@gol.com fone: (052) 222-1077 ou 222-1078; fax: (052) 

222-1079
Consulado Geral de Zurich
Buglistrasse 6,
8002 - Zurich - Schweiz
§ 3º Somente poderão inscrever-se os candidatos cuja idade cronológica, 

até o dia da realização do exame pretendido seja igual ou superior a: 15 anos, para o Ensi-
no Fundamental e 18 anos para o Ensino Médio.

§ 4º O casamento ou a emancipação legal não confere suprimento de idade 
para a participação do Encceja2009.

§ 5º Para validação de inscrição no exame, a idade é requisito fundamental.

Art. 9º Os participantes com necessidades educacionais especiais, interes-
sados em participar do Exame, deverão obrigatoriamente declarar, no ato da inscrição, o 
tipo de atendimento especial de que necessitam para realizar as provas, como condição 
para que possam receber atendimento apropriado.

§ 1º Os detentos, que estejam matriculados em Programas Especiais de 
Educação em Unidades Prisionais Japonesas, mediante acordo firmado com o Consulado-
Geral do Brasil em Tóquio e o Inep, será oferecida aplicação das provas nos locais.

Art. 10. As provas serão aplicadas nos seguintes lugares: no Japão as pro-
vas serão realizadas nos seguintes locais: Província de Gunma (Oizumi); Aichi (Nagóia); 
Sizuoka (Hamamatsu) e na Suíça (Zurich), de acordo com o calendário a seguir:

Dia 24 de outubro de 2009: Ensino Fundamental Das 09:00 às 14:00 - Lín-
gua portuguesa, língua estrangeira (inglês), artes e educação física; e Ciências Naturais;

Das 15:00 às 19:00 - Historia e Geografia; e Matemática.
Dia 25 de outubro de 2009: Ensino Médio
Das 9:00 às 14:00 - Linguagens, códigos e suas tecnologias; e Ciências 

Humanas e suas tecnologias.
Das 15:00 às 19:00 - Matemática e suas tecnologias; e Ciências Naturais e 

suas tecnologias.
§ 1º Os candidatos devem comparecer no local do exame com antecedência 

mínima de 15 (quinze) minutos do horário de início, previsto no calendário, munidos de: Do-
cumento de Identificação original ou cópia, comprovante de inscrição, caneta esferográfica 
de cor azul ou preta.

§ 2º É de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta de 
seu local de prova e o comparecimento no horário determinado para cada uma das provas.

§ 3º Para obter a exata localização da sala onde serão realizadas as provas 
para as quais se inscreveram, os candidatos consultarão a listagem de ensalamento que 
estará exposta em local de fácil acesso, no próprio local de realização do exame.

Art. 11. As provas serão elaboradas e aplicadas em língua portuguesa e 
devendo os candidatos demonstrar domínio da norma culta e façam uso das linguagens 
matemática, artística e científica.
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Art. 12. O gabarito de respostas será divulgado posteriormente à realização 
dos exames, na página http//www.inep.gov.br/encceja.

Art. 13. Após a divulgação oficial dos resultados dos exames, a partir da 
segunda quinzena de dezembro, o candidato com aprovação total receberá Histórico Es-
colar com o Certificado de Conclusão de Escolaridade, mediante solicitação, informando 
os dados dos documentos de identificação, data e local de nascimento, nome da mãe e do 
pai, endereço do candidato no Exterior ou no Brasil, através do e-mail: examesnoexterior@
seed.pr.gv.br.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela SEED/PR, na esfera de sua 
competência, objeto de editais a ser divulgado na página eletrônica www.diaadia.pr.gov.
br/ceja e/ou afixados em quadro próprio para tal, nos locais de realização das inscrições.

Art. 15. Aplica-se subsidiariamente a esta Portaria, no que couber, o dispos-
to na Portaria Inep nº 100 de 04 de julho de 2008.

Art. 16. Eventuais dúvidas desta Portaria serão esclarecidas pela Diretoria 
de Avaliação da Educação Básica - Daeb do Inep.

Art. 17. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REYNALDO FERNANDES
_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág.52 do vol. 22/23;
Portaria MEC nº 3.415/04 à pág. 171 do vol. 31;
Portaria MEC nº 783/08 à pág. 151 do vol. 35;
Portaria INEP nº 100/08 à pág. 447 do vol. 35;
Portaria INEP nº 147/08 à pág. 464 do vol. 35;
Parecer CNE/CEB nº 19/05 à pág. 297 do vol. 32.

__________________________

(9)  PORTARIA INEP/MEC Nº 174, DE 31 DE JULHO DE 2009
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - Encceja/2009

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso VI, 
do art. 16, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e nas Portarias Ministeriais MEC nºs 415, de 
21 de outubro de 2004 e nº 783, de 25 de junho de 2008, que instituem o Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos e a Portaria Inep nº 147, de 04 de 
setembro de 2008, resolve:

(•) Com as alterações introduzidas pela Port. INEP/MEC nº 252/09. 

(•)
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Introdução

Art. 1º Fica estabelecida, na forma desta Portaria, a sistemática para a rea-
lização do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - Enc-
ceja/2009, no exercício de 2009, como instrumento de avaliação que mede competências 
e habilidades de jovens e adultos, de conclusão no nível do Ensino Fundamental, a todos 
os cidadãos que não tiveram oportunidade de conclusão de sua escolaridade, nesse nível 
de ensino, na idade própria.

Seção II
Dos objetivos

Art. 2º O Encceja constitui-se em uma avaliação para aferição de competên-
cias e habilidades de jovens e adultos, no nível de conclusão do Ensino Fundamental, e 
tem como objetivos principais:

I - construir uma referência nacional de auto-avaliação para jovens e adultos 
por meio de avaliação de competências e habilidades, adquiridas no processo escolar ou 
nos processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais;

II - estruturar uma avaliação direcionada a jovens e adulta, que sirva às Se-
cretarias de Educação para que procedam à aferição de competências e habilidades dos 
participantes, de conclusão no nível de Ensino Fundamental, nos termos do artigo 38, §§ 
1º e 2º da Lei 9.394/96 (LDB);

III - oferecer uma avaliação para fins de classificação da correção do fluxo 
escolar, nos termos do art. 24 inciso II, alínea “c”, da Lei 9.394/96;

IV - construir, consolidar e divulgar banco de dados com informações técni-
co-pedagógicas, metodológicas, operacionais, socioeconômicas e culturais que possa ser 
utilizado para a melhoria da qualidade na oferta da Educação de Jovens e Adultos e dos 
procedimentos relativos ao Exame;

V - construir um indicador qualitativo que possa ser incorporado à avaliação 
de políticas públicas da Educação de Jovens e Adultos.

Seção III
Da Participação

Art. 3º A participação no Encceja/2009 é de caráter voluntário e as Secreta-
rias de Educação e/ou Instituições interessadas deverão enviar correspondência ao Inep/
Daeb, manifestando o desejo de aderir ao Exame.

§ 1º O Encceja/2009 será ofertado aos sistemas educacionais para efetu-
arem a certificação de conclusão da educação básica, no nível de conclusão do Ensino 
Fundamental, a todo cidadão que não concluiu a escolaridade básica, na idade própria.

§ 2º Todos aqueles que tenham realizado o Encceja em anos anteriores e 
não obtiveram média para eliminação da área de conhecimento, poderão caso tenham inte-
resse, inscrever-se novamente no Encceja/2009, para eliminação do componente curricular 
desejado, no nível de Ensino Fundamental.

§ 3º O Inep manterá em sua base de dados os registros de todos os resulta-
dos individuais dos participantes do Exame e os disponibilizará às redes educacionais para 
garantir o processo de certificação.
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Seção IV
Da Adesão

Art. 4º A adesão ao Encceja/2009 é de caráter voluntário, cabendo às Se-
cretarias de Educação do Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e outras Institui-
ções interessadas, manifestar-se por meio de documento oficial de adesão e efetivá-la, 
mediante assinatura de Termo de Compromisso de Cooperação Técnica, anexo I, desta 
Portaria.

§ 1º A adesão ao Encceja/2009 implica na aceitação das normas estabele-
cidas nesta Portaria e no Termo de Compromisso de Cooperação Técnica.

§ 2º As Secretarias de Educação e/ou Instituições interessadas terão o pra-
zo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta Portaria nº Diário Oficial da 
União, para enviar ao Inep/Daeb, documento oficial de adesão, manifestando seu interesse 
em participar do Encceja/2009:

I - indicando a previsão do número de participantes do nível de Ensino Fun-
damental;

II - enviando relação de Municípios para sugestão de aplicação do Exame, e 
posterior análise e deliberação do INEP;

III - essas informações deverão ser encaminhadas para o seguinte ende-
reço: Diretoria de Avaliação da Educação Básica - Coordenação Geral de Exames para 
Certificação - Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- Encceja/2009 - SRTV Sul, Quadra 03, Bloco M - 3º Andar - Edifício Sede do INEP, CEP: 
70.340-909 - Brasília-DF.

§ 3º Para cumprimento do parágrafo anterior, será considerada a data de 
postagem da correspondência nas Agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos - ECT.

§ 4º De posse do documento oficial de adesão ao Exame, o Inep/Daeb ela-
borará Termo de Compromisso de Cooperação Técnica, anexo I, que deverá ser assinado, 
em duas vias pelo representante da Secretaria de Educação e/ou Instituição interessada e 
pelo Presidente do INEP.

§ 5º As Secretarias de Educação e/ou Instituições interessadas deverão 
devolver ao Inep/Daeb o Termo de Compromisso de Cooperação Técnica devidamente 
assinado, em duas vias, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de 
recebimento deste documento.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES

Seção I
Das Normas Gerais

Art. 5º - As inscrições serão gratuitas e realizadas no período de 08 de se-
tembro a 30 de novembro de 2009, via Internet, no endereço eletrônico http://www.encceja.
inep.gov.br/inscricao a partir das 8h do dia 08 de setembro até às 23h59 do dia 30 de no-
vembro de 2009, observado o horário oficial de Brasília - DF.”

§ 1º As inscrições dar-se-ão mediante o preenchimento, pelo candidato, de 
forma cuidadosa, de todos os campos do Cadastro de Inscrição, de forma eletrônica - on-
line e, após a confirmação dos dados e conclusão do preenchimento, deverá ser realizada 
a impressão desse comprovante com o número de acompanhamento da inscrição e da 
senha de acesso. A impressão desse comprovante será de responsabilidade exclusiva do 
candidato.

§ 2º O INEP dispõe de infra-estrutura de informática adequada para a reali-
zação das inscrições via Internet, bem como a consulta dos resultados.
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§ 3º O Inep não se responsabilizará pela inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, e outros fatores que impossibilitem a inclusão de dados no Banco de 
Dados, deste Instituto.

§ 4º Para realização da inscrição no Encceja/2009, serão exigidos, obriga-
toriamente:

I - Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do Ministério da Fazenda, 
essencial para acesso via Internet ao Boletim Individual de Resultados; e,

II - Número da cédula de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; ou número da cédula de identidade 
para estrangeiros, expedida pelo Ministério das Relações Exteriores; ou numero da cédula 
de identidade fornecida por ordens ou conselhos de classes que, por Lei, valham como do-
cumento de identidade; ou numero da Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 1997.

§ 5º Não serão aceitos como documentos de identificação: protocolos, Cer-
tidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habi-
litação em modelo anterior à Lei nº 9.503/97, Carteira de Estudante, crachás e identidade 
funcional de natureza pública ou privada, documentos ilegíveis, não-identificáveis e / ou 
danificados, bem como, cópia autenticada, de quaisquer dos documentos arrolados neste 
parágrafo.

§ 6º Cada participante possuirá um único e definitivo número de inscrição 
que terá validade ao longo dos anos, e poderá ser utilizado em quantos Exames desejar 
participar;

§ 7º No ato da inscrição o participante é responsável pela conferência de 
seus dados pessoais, em especial nome, número de inscrição, número de documento de 
identificação, número do CPF, endereço para correspondência e município onde irá realizar 
o Exame.

Art. 6º A inscrição do interessado implicará no conhecimento e na aceitação 
formal das normas e demais disposições estabelecidas nesta Portaria, em relação às quais 
não poderá alegar seu desconhecimento.

Seção II
Dos Requisitos Básicos para Inscrição

Art. 7º Para inscrição no Encceja/2009, nível de conclusão do Ensino Fun-
damental, o candidato deverá, na data de realização da primeira prova, ter no mínimo 15 
(quinze) anos completos, respeitadas as decisões dos Conselhos Estaduais e Municipais 
de Educação, que legislam sobre essa matéria.

§ 1º A emancipação legal não confere suprimento de idade para a inscrição 
do candidato no Encceja/2009;

§ 2º Caso não seja observado pelo candidato, independentemente do moti-
vo, o disposto em quaisquer dos parágrafos anteriores, haverá o cancelamento automático 
da inscrição.

§ 3º No ato da inscrição, o candidato deverá obrigatoriamente indicar a área 
de conhecimento de sua opção, conforme o estabelecido no Artigo 14 desta Portaria.

§ 4º No ato da inscrição o candidato deverá optar pelo município no qual 
pretende realizar suas provas, disponibilizado no sistema de inscrição.

§ 5º É vedada a participação no Encceja/2009 de pessoas com grau escolar 
concluído, ou superior ao ofertado nesse Exame, devendo ser invalidada a participação de 
candidato que preencher essa condição.
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§ 6º O candidato que fizer mais de uma inscrição terá a mais recente cance-
lada, devendo ser considerado, como município de opção do candidato para realização da 
prova, aquele constante na primeira inscrição.

Seção III
Dos Participantes com Deficiência Física

Art. 8º Os participantes com necessidades educacionais especiais, interes-
sados em participar do Encceja/2009, deverão obrigatoriamente declarar, no ato da ins-
crição, o tipo de atendimento especial de que necessitam para realizar as provas, como 
condição para que possam receber atendimento apropriado.

§ 1º Aos participantes com deficiência visual total serão oferecidas provas 
em braile;

§ 2º Aos participantes com deficiência visual séria, parcialmente corrigida pelo 
uso de lentes, serão oferecidas provas ampliadas com tamanho de letra correspondente, no 
máximo, ao corpo 24 ou, caso haja necessidade, será oferecido auxílio de um ledor.

§ 3º Aos participantes com deficiência física com séria dificuldade de loco-
moção serão oferecidas salas de fácil acesso.

§ 4º Aos participantes incapazes de efetuar a marcação do Cartão-Respos-
ta, será oferecido auxílio para transcrição da parte objetiva da prova e da redação.

§ 5º Aos participantes com surdez será oferecido, durante a realização da 
prova, auxílio de pessoa com domínio na Linguagem Brasileira de Sinais (Libras).

§ 6º Aos participantes com deficiência mentais que necessitam de apoio 
para leitura, marcação ou leitura das questões do exame, o que torna mais lenta a execu-
ção das provas, será garantido o tempo dilatório de uma hora.

§ 7º O Inep/Daeb providenciará atendimento especial, quando solicitado 
pelo candidato, e nos casos especificados no ato da Inscrição, observados os §§ 1º, 2º, 3º, 
4º, 5º e 6º, deste artigo.

§ 8º Os casos omissos nesta Portaria deverão ser comunicados ao Inep/
Daeb, por meio de laudo médico com as especificações do tipo de atendimento necessário, 
de forma legível, para análise e deliberação, até o dia 10 de outubro de 2009. Após esse 
período, a solicitação será indeferida.

§ 9º A participante que tiver necessidade de amamentar durante a realiza-
ção das provas, deverá informar formalmente ao INEP, até o dia 13 de novembro de 2009, 
data de postagem dos correios, e obrigatoriamente levar, no dia de realização das provas, 
um acompanhante, responsável pela guarda da criança, que ficará em espaço reservado 
para essa finalidade.

§ 10. O Inep/Daeb não disponibilizará pessoal para este tipo de atendimento.
§ 11. A candidata que não atender ao requisito acima não terá acesso ao 

local de realização da prova.

Seção IV
Do Atendimento com Necessidades Educacionais Especiais

Art. 9º Aos detentos e/ou internos, que estejam matriculados em Programas 
Especiais de Educação em Unidades Prisionais e/ou nas Unidades Hospitalares, será ofe-
recida aplicação da prova nos locais de detenção ou internação em que se encontrem, 
mediante Termo de Compromisso, anexo II, específico firmado entre o Inep e o Programa, 
devendo sua coordenação, para este fim:

I - solicitar formalmente ao Inep, Diretoria de Avaliação da Educação Básica 
- Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - Encceja - 
SRTV Sul Quadra 03, Bloco M, 3º andar, Edifício Sede do INEP, CEP: 70.047-900 - Brasília 
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- DF, até o dia 28 de agosto de 2009, formulário do Termo de Compromisso para aplicação 
do Encceja/2009, em Unidades Prisionais e/ou nas Unidades Hospitalares;

II - encaminhar ao Inep/Daeb, em duas vias, o Termo de Compromisso, ane-
xo II, devidamente preenchido e firmado, em duas vias, até 18 de setembro de 2009;

III - receber a anuência do Inep/Daeb, mediante a respectiva via devidamen-
te assinada, do Termo de Compromisso, anexo II, bem como de todo o material informativo 
do Exame.

Seção V
Do Manual do Inscrito

Art. 10 “Todos os inscritos cujas inscrições tenham sido confirmadas recebe-
rão o Manual do Inscrito, contendo as informações gerais sobre o Encceja/2009, as com-
petências a serem avaliadas, bem como o Questionário socioeconômico, com o respectivo 
Cartão-Resposta.

§ 1º O Manual do Inscrito será enviado, via Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, para o endereço indicado no ato da inscrição, nas respectivas Fichas 
de Inscrição.

§ 2º O inscrito no Encceja/2009, deverá responder o Questionário Socioe-
conômico, preenchendo o respectivo Cartão-Resposta, e devolvê-lo no dia e local de rea-
lização das provas.

Seção VI
Da Confirmação das Inscrições

Art. 11 “O Cartão de Confirmação das Inscrições (parte integrante do Manual 
do Inscrito) contendo as informações referentes ao nome do inscrito, endereço, hora, data 
e local de prova, provas selecionadas pelo inscrito no ato da inscrição, número de inscrição 
e senha de acesso aos resultados individuais será enviado para o endereço residencial 
informado no ato da inscrição.

§ 1º “Caso o inscrito não receba o seu Cartão de Confirmação de Inscrição 
até o dia 02 de fevereiro de 2010, deverá adotar um dos seguintes procedimentos para 
obter informações sobre o seu local de prova:

I - entrar em contato com o Programa Fala Brasil, pelo telefone 0800 -616161;
II - acessar a página do Inep na Internet, www.enccej a.inep.gov.br/consulta.
§ 2º “No caso de o Cartão de Confirmação de Inscrição não especificar cor-

retamente o tipo de atendimento especial solicitado no ato da inscrição, o inscrito deverá 
entrar imediatamente em contato com o Inep para as providências necessárias, no período 
de 01 a 08 de fevereiro de 2010.

§ 3º Não será permitida a mudança do local de prova, nem do município de 
opção do candidato, informado no ato da inscrição.

§ 4º Os eventuais erros de identificação de nome, endereço, número do 
documento de identificação, CPF, sexo, data de nascimento e outros deverão ser corrigidos 
em campo específico, constante no verso do Cartão de Confirmação de Inscrição, que o 
candidato receberá juntamente com o Manual do Inscrito.

§ 5º O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, 
em especial seu nome, endereço completo, inclusive o código de endereçamento postal - 
CEP, o número do seu documento de identificação e do seu CPF.

§ 6º O seu número de inscrição e a senha de acesso deverão ser memoriza-
dos ou mantidos sob a sua guarda, pois são indispensáveis para a obtenção dos resultados 
individuais via Internet.
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CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS NACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DO 

ENCCEJA/2009
Seção I

Estruturação do Exame
Art. 12. O Encceja/2009 estrutura-se a partir dos seguintes documentos:
I - Tabela de Competências e Habilidades de cada área do conhecimento, 

disponível no sítio do INEP: www.inep.gov.br/encceja;
II - Matriz de Competências e Habilidades - Ensino Fundamental (material 

de estudo);
III - Material Didático Pedagógico;
IV - Tabela para Elaboração de Instrumentos de Avaliação;
V - Matriz de Competências para Redação; e
VI - Interpretação dos Resultados do Encceja/Escalas de Proficiência no 

nível de conclusão do Ensino Fundamental, de acordo com os termos estabelecidos pela 
Portaria INEP nº 147, de 04 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 
09 de setembro de 2008, Seção 1, página 19.

Art. 13. As provas do Encceja obedecem aos requisitos básicos estabeleci-
dos pela legislação em vigor para o Ensino Fundamental permitindo que seus resultados 
sejam utilizados conforme os objetivos expressos no artigo 2º, desta Portaria.

Art. 14. Serão estruturadas para o Encceja/2009, no nível de Ensino Funda-
mental, quatro provas objetivas, com 30 (trinta) itens de múltipla escolha cada uma, e uma 
proposta de temas para redação:

- Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês), Artes, 
Educação Física e Redação;

- Prova II - Matemática;
- Prova III - História e Geografia;
- Prova IV - Ciências Naturais.

Seção II
Das Condições para a Realização da Prova

Art. 15. O Encceja/2009, será realizado nos Municípios definidos pelo INEP, 
com base nas sugestões das Secretarias de Educação e/ou Instituições que aderirem ao 
Exame, no dia e horários especificados no Artigo 23, desta Portaria.

Parágrafo único. O INEP se reserva ao direito de não realizar o Exame nos 
municípios, em que não houver candidatos inscritos ou condições logísticas para aplicação.

Art. 16. Os portões de acesso aos locais de provas serão abertos preferen-
cialmente 15 (quinze) minutos antes do início das provas, horário de Brasília/DF, não sendo 
permitida a entrada do inscrito que se apresentar após o horário estipulado nesta Portaria.

Parágrafo único. A ausência do inscrito no local, data e horário de realização 
das provas acarretará em sua eliminação do Encceja/2009.

Art. 17. Para realizar o Exame o candidato deverá apresentar um dos seguin-
tes documentos de identificação original com fotografia ou cópia autenticada, nos termos 
do artigo 365, inciso III, do Código de Processo Civil:

a) cédula de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, 
Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal;
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b) cédula de identidade para estrangeiros, expedidas pelo Ministério das 
Relações Exteriores;

c) cédula de identidade fornecida por ordens ou conselhos de classe que, 
por Lei, valham como documento de identidade; e

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503, de 1997;

Parágrafo único. Não serão aceitos como documentos de identificação: pro-
tocolos, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacio-
nal de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/97, Carteira de Estudante, crachás 
e identidade funcional de natureza pública ou privada, documentos ilegíveis, não-identi-
ficáveis e/ou danificados, bem como, cópia autenticada, de quaisquer dos documentos 
arrolados neste parágrafo.

Art. 18. O inscrito deverá comparecer ao local de realização da prova, com 
antecedência de uma hora do horário fixado para seu início, munido de:

I - documento original ou cópia devidamente autenticada de um dos docu-
mentos referidos no Artigo 17, desta Portaria;

II - Cartão de Confirmação de Inscrição;
III - Cartão-Resposta do Questionário Socioeconômico; e
IV - Caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2 e borracha macia.
§ 1º No caso do não-recebimento do Cartão de Confirmação de Inscrição, 

poderá ser apresentado o comprovante de inscrição.
§ 2º Não será aceita cópia não-autenticada do documento de identificação, 

nem o protocolo de quaisquer dos documentos relacionados no Artigo 17, desta Portaria.
§ 3º Somente será admitido à sala de provas o inscrito que apresentar origi-

nal, ou cópia devidamente autenticada, de qualquer um dos documentos de identificação 
referidos no Artigo 17, desta Portaria.

§ 4º A não-apresentação do documento de identificação, nos termos do pa-
rágrafo antecedente, caracterizará desistência do inscrito e resultará em sua eliminação do 
Encceja/2009.

§ 5º Caso o participante esteja impossibilitado de apresentar, no dia da rea-
lização das provas, documento de identificação original ou cópia devidamente autenticada, 
nos termos do § 3º, deste artigo, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá fazer 
a prova, desde que apresente Boletim de Ocorrência expedido em órgão policial, com pra-
zo máximo de 90 (noventa dias), e se submeta à identificação especial, que compreende a 
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

§ 6º Os participantes, cujo documento de identificação apresentado, impos-
sibilite a completa identificação dos seus caracteres essenciais e/ou de sua assinatura, em 
razão do estado de conservação ou da distância temporal da expedição do documento, 
poderá prestar a prova, desde que se submeta à identificação especial nos termos do 
parágrafo anterior.

Art. 19. Durante a realização da prova, não será admitida qualquer espécie 
de consulta ou comunicação entre os inscritos, nem a utilização de livros, manuais, impres-
sos ou anotações, máquinas calculadoras e agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, pagers, bip, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de 
mensagens.

Art. 20. O inscrito não poderá, em hipótese alguma, realizar o Exame fora 
dos espaços físicos, datas e horários predeterminados no Cartão de Confirmação de Ins-
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crição, ressalvadas as disposições relativas aos inscritos com necessidades especiais e 
aos internos ou detentos.

Art. 21. As respostas da parte objetiva da prova e a redação deverão ser 
transcritas nos respectivos Cartões-Resposta, que deverá ser entregue pelo participante 
ao fiscal da sala, juntamente com o Caderno de Questões.

§ 1º Por motivo de segurança, não será permitido aos participantes se au-
sentarem da sala de provas antes de decorrida uma hora do inicio do Exame.

§ 2º Em hipótese nenhuma, os participantes levarão, ao deixar a sala de 
prova, Caderno de Questões.

§ 3º Na correção do Cartão-Resposta da parte objetiva da prova, não serão 
computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legível.

§ 4º Os rascunhos e as marcações assinaladas no Caderno de Questões 
não serão considerados para fins de pontuação.

§ 5º Durante a realização das provas é de responsabilidade exclusiva do 
candidato a leitura e conferência de todas as informações contidas no Cartão de Confirma-
ção de Inscrição, Caderno de Prova, Cartão-Resposta da prova objetiva, Lista de Presença, 
Cartão-Resposta do Questionário Socioeconômico, e demais documentos relacionados ao 
Exame.

CAPITULO IV
DA OPERACIONALIZAÇÃO

Art. 22. Para garantir a referência nacional do Encceja/2009, e sua aplicação 
unificada, compete:

I - ao Inep, por intermédio de sua Diretoria de Avaliação da Educação Básica 
(Daeb):

a) a elaboração e o envio do Termo de Compromisso de Cooperação Técni-
ca a ser assinado pelas Secretarias de Educação dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, e pelas Instituições que aderirem ao Exame, para fins da adesão prevista no art. 
4º da Portaria Ministerial nº 3.415/2004;

b) a elaboração, a impressão, a aplicação e a correção das provas objetivas 
e de redação;

c) a elaboração e aplicação do Questionário Socioeconômico;
d) o envio e a disponibilização dos resultados às Secretarias de Educação 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e às Instituições que aderirem ao Exame;
e) elaboração, impressão e envio aos participantes dos respectivos Boletins 

Individuais de Desempenho:
f) realização das inscrições de todos os participantes e o processamento e 

a consolidação do cadastro geral dos inscritos;
g) a indicação, disponibilização e treinamento de fiscais para a aplicação 

das provas;
h) a definição e disponibilização de locais para aplicação das provas;
i) a divulgação dos resultados do Exame.
II - às Secretarias de Educação dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal e às Instituições que aderirem formalmente ao Exame:
a) a assinatura e devolução ao Inep do Termo de Compromisso de Coope-

ração Técnica, anexo I, pelas Secretarias da Educação e/ou Instituições e do Termo de 
Compromisso, anexo II, para aplicação do Encceja/2009 nas Unidades Prisionais e/ou nas 
Unidades Hospitalares, que aderirem ao Exame;
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b) a publicação e divulgação do Edital para realização do Exame no âmbito 
de sua jurisdição;

c) a emissão de certificados de conclusão do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio aos aprovados no Exame, bem como, de declaração sobre o componente 
curricular eliminado pelo participante.

Parágrafo único. As demais atribuições do Inep e das Instituições que aderi-
rem ao Encceja/2009, serão definidas no referido Termo de Compromisso de Cooperação 
Técnica, anexo I.

Art. 23 O Encceja/2009, no nível de conclusão do Ensino Fundamental, será 
realizado no dia 21 de fevereiro de 2010, nos horários estabelecidos abaixo, considerando, 
para todo o território nacional, o horário de Brasília, de acordo com o seguinte calendário 
de atividades:

I - No período matutino : das 08h30 às 12h30
a) Prova IV: Ciências Naturais; e
b) Prova III: História e Geografia.
II - No período vespertino : das 14h30 às 19h30
a) Prova I: Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês), Artes, 

Educação Física e Redação; e
b) Prova II: Matemática.

CAPÍTULO V
DOS RESULTADOS E SEUS USOS

Art. 24 - Os participantes do Encceja/2009 receberão, via ECT, a partir da 
primeira quinzena de maio de 2010, no endereço indicado na Ficha de Inscrição, o Boletim 
Individual de Desempenho.

Art. 25. O desempenho do participante será quantificado em cada prova 
numa escala de proficiência, estabelecida pelo Ministério da Educação - MEC, que será 
divulgada no sítio www.inep.gov.br/encceja.

§ 1º A nota de corte dessa escala, sugerida pelo MEC, após a correção de 
todas as provas, indica que o participante desenvolveu as habilidades mínimas necessá-
rias para obter a certificação no nível de conclusão dos níveis de Ensino Fundamental e 
Médio, de acordo com a escala de proficiência estabelecida pelo MEC.

§ 2º No caso específico da prova da área I do Ensino Fundamental - Língua 
Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e Educação Física - o participante deverá 
adicionalmente obter proficiência na prova de Redação.

Art. 26. É de responsabilidade das Secretarias de Educação e/ou Institui-
ções que aderirem ao Encceja/2009, o uso dos resultados do Exame em sua Jurisdição, 
e a emissão dos documentos necessários para a certificação no nível de conclusão do 
Ensino Fundamental, aos participantes aprovados no Exame.

Art. 27. Caberá às Secretarias de Educação e/ou Instituições que aderirem 
ao Exame fornecer ao participante uma declaração referente ao componente curricular em 
que o mesmo foi aprovado.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. O Inep não fornecerá declarações, certificados ou certidões relativas 
à classificação ou notas dos participantes.
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Art. 29. Será excluído do Exame, por ato da Instituição contratada para a sua 
aplicação, o inscrito que:

I - prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
II - agir com incorreção ou descortesia com qualquer participante do proces-

so de aplicação das provas;
III - ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal, ou 

antes, de decorridas uma hora do início da prova;
IV - for surpreendido, durante as provas, em comunicação com outro parti-

cipante, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma, bem como utilizando livros, 
notas ou impressos, portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
de comunicação ou, ainda, for responsável por falsa identificação pessoal;

V - utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do Exame;

VI - não devolver o Cartão-Resposta e o Caderno de Questões, de acordo 
com o disposto no § 2º, do Art. 21, desta Portaria; ou

VII - não atender às orientações regulamentares da instituição contratada 
para aplicação do exame.

Art. 30. O candidato não poderá alterar a escolha das áreas de conhecimen-
to que fez opção no ato da inscrição.

Art. 31. Os candidatos poderão ter acesso aos conteúdos programáticos, 
através do sítio do Inep: www.inep.gov.br/encceja.

Art. 32. Será considerada nula a inscrição e/ou a prova do candidato que, 
comprovadamente adotar o processo fraudulento na inscrição ou na realização das provas, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação vigente.

Art. 33. Eventuais dúvidas, na interpretação desta Portaria, serão esclareci-
das pela Diretoria de Avaliação da Educação Básica - Daeb, deste Instituto.

Art. 34. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

REYNALDO FERNANDES

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 
- INEP E A _________________________________________, POR INTERMÉDIO DO(A) 
__________________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - 
INEP, autarquia federal constituída nos termos da Lei nº 9.448, de 15 de março de 1997, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.678.363/0001-43, com sede no SRTV Sul - 701, Quadra 03, Bloco “M”, 3º 
Andar, Edifício Sede do INEP, telefone (61) 2022-3350, CEP 70.340-909, Brasília - Distrito Fe-
deral, neste ato representado por seu Presidente, Professor Reynaldo Fernandes, nomeado pela 
Portaria nº 823, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 2005, portador 
da Carteira de Identidade nº 92409647 SSP/SP, CPF nº 997.141.838-04, com sede no SRTV Sul 
- 701, Quadra 03, Bloco “M”, 3º Andar, Edifício Sede do INEP, Tel. (61) 2022-3350, CEP 70.340-
909, Brasília - Distrito Federal, e o _________________________, por intermédio da SECRETA-
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RIA DE EDUCAÇÃO E/OU INSTITUIÇÃO, com sede na _________________________, na ci-
dade de ________________, Estado _____, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 
devidamente autorizada pelo(a) Governador(a) do Estado ou pelo Prefeito Municipal, pelo 
______________ (Decreto, Portaria ou outro instrumento legal nº e data), neste ato re-
presentado pelo(a) Secretário(a) de Educação, _________________________________
______, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº 
____________________, endereço _____________________________________________
, telefone __________, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Cooperação 
Técnica, mediante as condições expressas nas Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Compromisso de Cooperação Técnica o estabelecimento 
de princípios básicos de cooperação técnica que venham a ser desenvolvidos pelas partes, na 
área de avaliação, para a realização do Exame Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos - Encceja /2009.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES
Para a consecução do objeto estabelecido neste Termo de Compromisso de Cooperação Técni-
ca, constituem atribuições:
I - DO INEP, por intermédio da Diretoria de Avaliação da Educação Básica - DAEB:
a) Disponibilizar material didático para estudo dos participantes em sua página na Internet;
b) Estruturar e atualizar Banco de Dados, com as informações dos inscritos no Exame;
c) Elaborar, imprimir e distribuir aos participantes o Manual do Inscrito contendo o Questionário 
Socioeconômico;
d) Receber e processar as informações contidas no Cartão-Resposta do Questionário Socioe-
conômico;
e) Analisar e definir os municípios de aplicação do Exame;
f) Estruturar e imprimir 04 (quatro) cadernos de provas objetivas, com 30 (trinta) questões de 
múltipla escolha:
Para o Ensino Fundamental:
- Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês), Artes, Educação Física e 
uma proposta de tema para Redação;
- Prova II - Matemática;
- Prova III - História e Geografia; e
- Prova IV - Ciências Naturais.
g) Responsabilizar-se pela logística de aplicação do Exame, bem como, pelo recolhimento e 
correção das provas e das redações;
h) Enviar e disponibilizar para as Secretarias de Educação e/ou Instituições os resultados do 
Exame;
i) Elaborar relatório Técnico-Pedagógico referente ao Exame;
j) Elaborar relatório com a análise dos dados do Questionário Socioeconômico.
II - DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E/OU INSTITUIÇÕES
a) Aderir formalmente ao Encceja/2009, por meio de documento oficial de adesão, nos termos da 
Portaria Ministerial nº 783, de 25 de junho de 2008;
b) Em caso de participação de Unidades Prisionais ou de Unidades Hospitalares, encaminhar, 
devidamente assinado, Termo de Compromisso para aplicação do Encceja/2009;
c) Divulgar o Exame em sua jurisdição;
d) Responsabilizar-se pela obtenção da autorização do Conselho de Educação Estadual e Mu-
nicipal, ou outras ações necessárias, para proceder à certificação dos participantes aprovados;
e) Publicar o Edital para realização do Exame, bem como, divulgá-lo no âmbito de sua jurisdição;
f) Indicar um responsável da Instituição Participante para utilização do Sistema Encceja/2009;
g) Emitir os certificados de conclusão aos participantes aprovados no Encceja/2009 e declara-
ção de eliminação de componentes curriculares, quando solicitado pelo participante, de acordo 
com a legislação vigente;
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h) Enviar relação de municípios para sugestão de aplicação do Exame, e posterior análise e 
deliberação do INEP/DAEB.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Termo de Compromisso de Cooperação Técnica, não serão desti-
nados repasses de recursos financeiros, posto que as despesas porventura existentes serão 
assumidas pelas partes signatárias, correndo essas por conta de recursos próprios aprovados 
em seus respectivos orçamentos.
CLÁUSULA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
Os partícipes obrigar-se-ão a cumprir as ações a serem desenvolvidas, conforme os prazos abaixo:
I - INEP/DAEB:
a) Disponibilizar via Internet, no sítio do INEP www.inep.gov.br/encceja, material didático para 
estudo dos participantes no Encceja/2009, até 05 (cinco) dias após a publicação da Portaria/
INEP, que estabelece a sistemática para a realização do Encceja/2009, no Brasil;
b) Disponibilizar sistema eletrônico de inscrição para os cidadãos brasileiros interessados em 
participar do Exame e para as Secretarias de Educação e/ou Instituições parceiras, no período 
de 06 a 31 de outubro de 2009;
c) Estruturar e atualizar Banco de Dados, com as informações dos inscritos no Exame, até 15 
(quinze) dias, após o término das inscrições do Encceja/2009;
d) Distribuir aos participantes o Manual do Inscrito contendo o Questionário Socioeconômico, 
cartão de confirmação de inscrição, até 10 (dez) dias antes da aplicação da prova;
e) Enviar e disponibilizar para as Secretarias de Educação e/ou Instituições os resultados do 
Exame, a partir da segunda quinzena do mês de fevereiro de 2010.
II - SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E/OU INSTITUIÇÕES QUE ADERIREM AO EXAME;
a) Encaminhar documento oficial de adesão ao Encceja/2009, no nível de conclusão do Ensino 
Fundamental, até 15 (quinze) dias corridos a partir da publicação da Portaria/INEP que estabe-
lece a sistemática para realização do Encceja/2009, no Brasil;
b) Em caso de participação de Unidades Prisionais ou de Unidades Hospitalares, encaminhar, 
devidamente assinado, Termo de Compromisso para aplicação do Encceja/ 2009, até 10 de 
novembro de 2009;
c) Enviar relação de municípios para sugestão de aplicação do Exame, e posterior análise e 
deliberação do Inep/Daeb, até 15 (quinze) dias corridos a partir da publicação da Portaria/INEP, 
que estabelece a sistemática para realização do Encceja/2009, no Brasil;
d) Publicar o Edital para realização do Exame, bem como divulgá-lo no âmbito de sua jurisdição, 
até 30 (trinta) dias antes do período de inscrição;
e) Emitir os certificados no nível de conclusão do Ensino Fundamental aos participantes apro-
vados no Encceja/2009, e declaração de eliminação de componentes curriculares, quando so-
licitado pelo participante, de acordo com a legislação vigente, a partir da segunda quinzena do 
mês de fevereiro de 2010.
CLÁUSULA QUINTA - DO SIGILO DAS PROVAS E SUA APLICAÇÃO
Os partícipes obrigar-se-ão a observar e guardar, em toda a sua extensão, no que for devido, o 
sigilo e a segurança de que se revestem as provas e sua aplicação, bem como as informações 
prestadas pelo INEP sobre o Encceja/2009, e aquelas no âmbito das Secretarias de Educação 
e/ou Instituições parceiras.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Compromisso de Cooperação Técnica vigorará até 12 (doze) meses a 
contar da sua assinatura deste Termo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente Termo de Compromisso de Cooperação Técnica poderá ser rescindido nas seguintes 
hipóteses:
I - unilateralmente:
a) por qualquer dos partícipes, mediante comunicação oficial por escrito, enviada até 30 (trinta) 
dias antes da data de realização do Exame;
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b) por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo; ou
c) por superveniência de legislação que torne este Ter mo inexeqüível, respondendo os partíci-
pes pelas obrigações até então assumidas.
II - bilateralmente, a qualquer momento, por acordo entre os partícipes.
Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula poderá implicar na 
não participação da Secretaria de Educação e/ou Instituição nas próximas edições do Encceja.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Os partícipes elegem o foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária de Brasília, Distrito Federal, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam surgir da execução do presente 
Termo de Compromisso de Cooperação Técnica, em duas vias, com expressa renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes, inicialmente nomeados, 
firmam o presente Termo de Compromisso de Cooperação Técnica, em duas vias, de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Brasília, de de 2009.
REYNALDO FERNANDES
Presidente do Inep
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E/OU INSTITUIÇÃO
Testemunhas:
Nome:____________________ Nome:________________
CPF:____________________ CPF:___________________
ASS:____________________ ASS:___________________

_____
NOTA:
Encontram-se na Col. de Leg. Fed. de Ens. de 1º e 2º Graus – CENP/SE:
Lei nº 9.394/96 à pág.52 do vol. 22/23;
Portaria MEC nº 783/08 à pág. 151 do vol. 35;
Portaria INEP nº 147/08 à pág. 464 do vol. 35;
Parecer CNE/CEB nº 19/05 à pág. 297 do vol. 32.

__________________________

MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS

PORTARIA MS Nº- 254, DE 24 DE JULHO DE 2009
Projeto Olhar Brasil

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, Conside-
rando que dados epidemiológicos disponíveis estimam que, no Brasil, 30% das crianças 
em idade escolar e a maioria dos adultos com mais de 40 anos apresentam problema de 
refração que interfere no seu desempenho diário e, conseqüentemente, na sua inserção 
social e em sua qualidade de vida;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC No- 15, de 24 de abril de 
2007, que institui o Projeto Olhar Brasil, com o objetivo de identificar e corrigir problemas 
visuais relacionados à refração, facilitar o acesso da população-alvo do Projeto à consulta 
oftalmológica e a óculos corretivos e, com isso, reduzir as taxas de evasão escolar; e

Considerando a necessidade de otimizar a operacionalização do acesso às 
consultas oftalmológicas e o fornecimento de óculos, para a viabilização plena do Projeto 
Olhar Brasil, resolve: 

Art. 1º - Manter os seguintes objetivos específicos do Projeto Olhar Brasil:
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a) Identificar problemas visuais, relacionados à refração, na população-alvo 
do Projeto, composta pelos seguintes grupos: alunos matriculados na rede pública de en-
sino fundamental (1ª a 8ª séries), no programa “Brasil Alfabetizado”, do MEC, e população 
com idade igual ou superior a 60 anos;

b) Propiciar condições de saúde ocular favorável ao aprendizado da popula-
ção-alvo melhorando o rendimento escolar dos estudantes do ensino público fundamental 
e jovens e adultos do Programa Brasil Alfabetizado, de forma a reduzir as taxas de evasão 
e repetência;

c) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população com idade 
igual ou superior a 60 anos, por meio da correção de erros de refração;

d) Viabilizar assistência oftalmológica com fornecimento de óculos nos ca-
sos de erro de refração para a população-alvo triada no âmbito do Projeto; e

e) Otimizar a atuação dos serviços especializados em oftalmologia, am-
pliando o acesso à consulta, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Determinar que o Projeto Olhar Brasil terá o período de vigência de 
04 (quatro) anos, a contar de janeiro de 2008.

Art. 3º Aprovar o Anexo I - Atribuições e Responsabilidades das Esferas de 
Gestão do SUS e o Anexo II - Etapas de Elaboração/Operacionalização do Projeto, desta 
Portaria.

Art. 4º Estabelecer que a participação dos Estados e dos Municípios no Pro-
jeto Olhar Brasil dar-se-á por adesão, observandose os seguintes pré-requisitos, conforme 
estabelecido nos Anexos I e II desta Portaria:

I.Ter condições operacionais de cumprir com os objetivos do Projeto Olhar 
Brasil, no todo ou em parte, conforme estabelecido no artigo 1º desta Portaria;

II.Ter constituído Câmara Técnica do Projeto Olhar Brasil, conforme estabe-
lecido na Portaria Interministerial MS/MEC n º 15, de 24 de abril de 2007, com as atribui-
ções e responsabilidades definidas no Anexo I da presente Portaria;

III.Dispor de assistência em oftalmologia em serviços próprios ou contrata-
dos, de forma a garantir o acesso às consultas oftalmológicas demandadas pelo Projeto;

IV.Definir a estratégia que será utilizada para adquirir e fornecer óculos cor-
retivos;

V.Prover o atendimento nos serviços especializados, para os casos que ne-
cessitarem de intervenções por outras alterações oftalmológicas detectadas; e

VI.Ter a proposta de adesão aprovada e pactuada na respectiva Comissão 
Intergestores Bipartite - CIB.

Parágrafo único. Os seguintes pontos devem estar definidos, antes que se 
apresente a adesão:

a)Definição da população-alvo;
b)Abrangência territorial (local, estadual ou distrital);
c)Metas físicas e financeiras, programando-se o atendimento da população-

alvo de forma crescente e gradual;
d)Rede de atenção para a triagem da população-alvo, consulta oftalmológi-

ca e fornecimento de óculos;
e)Fluxos de atendimento;
f)Capacitação para triagem;
g)Cronograma de execução; e
h)Acompanhamento e Avaliação.
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Art. 5º - Definir que, para aderir ao Projeto Olhar Brasil, as Secretarias de 
Saúde Municipais e Estaduais deverão: 

I.Solicitar à Coordenação-Geral de Média Complexidade do Departamento 
de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde - CG-
MAC/DAE/SAS/MS, via endereço eletrônico (olharbrasil@saude.gov.br) senha que permita 
o acesso ao formulário “Solicitação de Adesão ao Projeto Olhar Brasil”.

II.Formalizar a adesão diretamente no sistema eletrônico específico do 
Projeto Olhar Brasil, disponibilizado pelo Ministério da Saúde no endereço www.saude.
gov.br/prodae, conforme orientações disponíveis em http://portal.saude.gov.br/saude/area.
cfm?id_area=1298 .

III.Encaminhar à CGMAC/DAE/SAS/MS a resolução da CIB aprovando e 
pactuando a proposta de adesão e o impresso da planilha da adesão formalizada devida-
mente assinado.

§ 1º Os municípios e estados já homologados à data da publicação desta 
Portaria assim permanecerão, não sendo necessário, portanto, nova adesão.

§ 2º Ficam automaticamente homologados no Projeto Olhar Brasil os esta-
dos que integram a Amazônia Legal e a Região Nordeste participantes da Ação Emergen-
cial do PBA - Programa Brasil Alfabetizado/2008.

§ 3º As propostas de adesão serão analisadas na CGMAC/ DAE/SAS/MS e, 
uma vez aprovadas, serão homologados por Portaria GM/MS, considerando-se os limites 
orçamentários previstos para o exercício financeiro do Ministério da Saúde.

§ 4º A execução dos projetos deverá ser acompanhada pela respectiva Câ-
mara Técnica - CT e monitorada pela CGMAC/DAE/SAS/MS.

Art. 6º Estabelecer que as consultas oftalmológicas e óculos, referentes ao 
Projeto Olhar Brasil, serão financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação 
- FAEC e os recursos serão disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da Popula-
ção nos Estados e Municípios Plenos e Municípios que aderiram ao Pacto de Gestão com 
recursos MAC conforme disposto na Portaria Interministerial No- 15, de 24 de abril de 2007.

§ 1º Para os municípios que aderiram ao Pacto pela Saúde, os recursos finan-
ceiros referentes a procedimentos serão repassados Fundo a Fundo de forma regular e auto-
mática, conforme a produção registrada nos sistemas de informação do Ministério da Saúde.

§ 2º Para os municípios que ainda não aderiram ao Pacto pela Saúde, a 
respectiva Secretaria Estadual de Saúde deverá receber e repassar os referidos recursos, 
conforme as metas estabelecidas e aprovadas em CIB.

Art. 7º Manter na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais - OPM do SUS, as seguintes compatibilidades entre proce-
dimentos, serviços e classificações da Tabela de Serviços/Classificações do Sistema do 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES:

CÓD. PROCEDMENTO PROCEDIMENTO CÓD. SERVIÇO CÓD. CLASSIFICAÇÃO

03.03.05.012-8 Consulta Oftalmológica - 
Projeto Olhar Brasil 131 - Serviço de Oftalmologia 004 - Projeto Olhar Brasil

07.01.04.007-6 Óculos Monofocal - Pro-jeto 
Olhar Brasil

123 -Serviço de Dispensação de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais 012 - OPM Projeto Olhar Brasil

07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - Projeto 
Olhar Brasil

123 -Serviço de Dispensação de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais 012 - OPM Projeto Olhar Brasil
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§ 1º Unidades de saúde hospitalares ou isoladas, próprias ou contratadas, 
podem ser credenciadas como 131 - Serviço de Oftalmologia/004 - Projeto Olhar Brasil 
ou 123 - Serviço de Dispensação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/012 - OPM 
Projeto Olhar Brasil, e secretarias estaduais e municipais de saúde, como 123 - Serviço de 
Dispensação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais/012 - OPM Projeto Olhar Brasil.

§ 2º Para permitir os atendimentos extras necessários ao alcance das metas 
do Projeto Olhar Brasil, a Coordenação-Geral de Sistemas de Informação - CGSI/DRAC/
SAS/MS deve tomar as providências para excluir a crítica de carga horária para os oftalmo-
logistas dos estabelecimentos de saúde credenciados para o Projeto.

Art. 8º - Estabelecer que o fornecimento de óculos deverá ser garantido di-
retamente pela Secretaria de Saúde dos Estados e dos Municípios participantes do Pro-
jeto Olhar Brasil ou unidades de saúde hospitalares ou isoladas, próprias ou contratadas, 
credenciadas como Serviço de Dispensação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(código 123) - OPM Projeto Olhar Brasil (classificação 012), a todos os indivíduos cuja con-
sulta oftalmológica resultar em prescrição para o seu uso.

Parágrafo único. Os óculos fornecidos devem ser minimamente compatíveis 
com as Especificações Técnicas definidas no item “9” do Anexo II desta Portaria.

Art. 9º Manter na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais - OPM do SUS, com a idade mínima alterada para 04 (qua-
tro) anos, os procedimentos 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, 
03.03.05.012-8 Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, 07.01.04.007-6 Óculos Mono-
focal - Projeto Olhar Brasil e 07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - Projeto Olhar Brasil.

Art. 10 Estabelecer que, para os procedimentos de códigos 03.03.05.012-8, 
07.01.04.007-6 e 07.01.04.008-4 o número de documento exigível é o do Cartão Nacional de 
Saúde (CNS).

Art. 11 Excluir o atributo CBO (Código Brasileiro de Ocupações) do procedi-
mento 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil.

Parágrafo único - Triagem Oftalmológica deve ser dispensada para os indiví-
duos com idade igual ou superior a 40 anos. 

Art. 12 Alterar para R$ 28,00 (vinte e oito reais) os valores dos serviços am-
bulatoriais (SA) e Total dos procedimentos 07.01.04.007-6 Óculos Monofocal - Projeto Olhar 
Brasil e 07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - Projeto Olhar Brasil, na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM do SUS.

Art. 13 Estabelecer como disposições transitórias, para a Ação Emergencial 
do PBA-Programa Brasil Alfabetizado/2008: 

I.A Ação Emergencial de que trata este Artigo ocorrerá nos estados da Ama-
zônia Legal e da Região Nordeste; 

II.A Triagem Oftalmológica deve ser dispensada para todos os alfabetizan-
dos matriculados no PBA-2008;

III.O atendimento destes alfabetizandos deve ser prioritário, no âmbito do 
Projeto Olhar Brasil;

IV.A organização do atendimento oftalmológico e o ressarcimento dos proce-
dimentos ficam sob a gestão das respectivas secretarias estaduais de saúde;

V.A Coordenação-Geral de Controle de Serviços de Sistema do Departa-
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mento de Regulação, Avaliação e Controle/SAS/MS deverá debitar os recursos financeiros 
repassados aos estados inclusos na Portaria GM/MS no 751, de 15 de abril de 2009, 
correspondentes à produção dos procedimentos especificados no Art. 7º desta Portaria.

VI.As secretarias estaduais de saúde destes estados deverão apresentar 
relatórios trimestrais da utilização destes recursos à CGMAC/DAE/SAS/MS, via endereço 
eletrônico (olharbrasil@saude.gov.br).

Art. 14 Esta Portaria revoga a Portaria SAS no 33, de 23 de janeiro de 2008, 
publicada no D.O.U. de 24 de janeiro de 2008, Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na com-
petência agosto de 2009.

ALBERTO BELTRAME

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS ESFERAS DE GESTÃO DO SUS

I- Atribuições/responsabilidades do Ministério da Saúde:
Estabelecer estratégias com os gestores estaduais e municipais para a im-

plantação do Projeto;
Analisar as propostas de adesão e publicar portaria de homologação dos 

estados/municípios para a realização do Projeto Olhar Brasil, com os respectivos recursos 
financeiros destinados à execução dos procedimentos tabelados (consulta oftalmológica e 
óculos);

Capacitar os Agentes Comunitários de Saúde para triagem de acuidade vi-
sual;

Elaborar material para capacitação dos profissionais responsáveis pela tria-
gem oftalmológica, em conjunto com o Ministério da Educação.

Repassar recursos para os estados/municípios homologados conforme 
apresentação de produção dos procedimentos deste Projeto;

Monitorar a execução dos projetos.
Avaliar o alcance das metas.

II- Atribuições/responsabilidades do Ministério da Educação:
Elaborar material para capacitação dos profissionais responsáveis pela tria-

gem oftalmológica, em conjunto com o Ministério da Saúde;
Elaborar, imprimir e distribuir material informativo para divulgação do Proje-

to, em conjunto com o Ministério da Saúde;
Distribuir material de capacitação dos alfabetizadores e professores do ensi-

no fundamental para a execução da triagem de acuidade visual.
Garantir recursos para compor o financiamento do Projeto Olhar Brasil, com 

vistas à capacitação dos professores do Ensino Fundamental das escolas públicas e dos 
alfabetizadores do programa Brasil Alfabetizado, bem como para a viabilização de logística 
para o atendimento dos indivíduos triados para consulta oftalmológica.

Disponibilizar as informações referentes à triagem.
Monitorar a execução dos projetos.
Avaliar o alcance das metas.

III- Atribuições/responsabilidades das Secretarias Estaduais de Saúde dos 
Estados 
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Articular com as secretarias estaduais de Educação estratégias para o de-
senvolvimento de ações conjuntas;

Constituir a Câmara Técnica, em conjunto com as Secretarias Estaduais de 
Educação;

Elaborar proposta de adesão para a execução das ações, conforme os cri-
térios estabelecidos e encaminhar ao Ministério da Saúde, via internet, conforme o Art. 5º 
desta Portaria;

Desenvolver em parceria com os Municípios projetos de capacitação dos 
Agentes Comunitários de Saúde/ACS responsáveis pela triagem oftalmológica;

Credenciar os estabelecimentos de saúde conforme o Art. 7º desta Portaria;
Definir os estabelecimentos de atenção especializada em oftalmologia para 

encaminhamento dos casos de outras alterações oftalmológicas identificadas;
Garantir em parceria com os Municípios, conforme a competência de cada 

um, o encaminhamento da população-alvo triada no Projeto Olhar Brasil à consulta oftal-
mológica e o fornecimento de óculos, quando indicados;

Garantir, em parceria com os Municípios, meios para o atendimento dos 
casos em regiões de difícil acesso;

Executar e monitorar em todas as suas etapas o projeto sob sua responsa-
bilidade; e

Avaliar o alcance das metas.

IV- Atribuições/responsabilidades das Secretarias Municipais de Saúde:
Estabelecer estratégias com as secretarias estaduais ou municipais de Edu-

cação para o desenvolvimento de ações conjuntas;
Constituir a Câmara Técnica, em conjunto com as Secretarias Municipais 

de Educação;
Garantir em parceria com o Estado o encaminhamento da população-alvo 

triada no Projeto Olhar Brasil à consulta oftalmológica e o fornecimento dos óculos, quando 
indicados;

Garantir, em parceria com o Estado, meios para o atendimento dos casos 
em regiões de difícil acesso;

Credenciar os estabelecimentos de saúde conforme o Art. 7º desta Portaria;
Definir os estabelecimentos de atenção especializada em oftalmologia para 

encaminhamento dos casos de outras alterações oftalmológicas identificadas;
Executar e monitorar em todas as suas etapas o projeto sob sua responsa-

bilidade; e
Avaliar o alcance das metas.

V- Atribuições/responsabilidades da Câmara Técnica:
Estabelecer estratégias para o desenvolvimento de ações conjuntas das se-

cretarias municipais de Educação e de Saúde;
Oferecer apoio técnico ao Estado, municípios e serviços participantes do 

Projeto, com o objetivo de suprir eventuais dúvidas e solucionar problemas que possam 
surgir durante a sua execução; 

Coordenar, acompanhar e avaliar as ações do projeto em âmbito da sua 
atuação;

Nota: Sob a coordenação de membro indicado pela respectiva Secretaria 
de Saúde, a Câmara Técnica - CT deve-se constituir de, pelo menos, representantes das 
respectivas Secretarias de Saúde e de Educação.
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ANEXO II
ETAPAS DE ELABORAÇÃO/OPERACIONALIZAÇÃO DE PROJETO

As secretarias de Saúde dos Municípios e dos Estados deverão promover 
interlocução com as respectivas secretarias de Educação, para a elaboração, execução e 
acompanhamento dos projetos, atendendo aos critérios estabelecidos a seguir:

Etapas da Elaboração e Operacionalização do Projeto:

1. Definição da População-Alvo local, regional ou estadual:
Esta definição deve ser realizada em conformidade com a população-alvo 

estabelecida para o Projeto Olhar Brasil. O estado/município deve selecionar, dentre os gru-
pos de população-alvo (Art. 1º (a) desta Portaria) aqueles que pretende incluir no Projeto.

2. Metas Físicas e Financeiras:
As metas físicas e financeiras devem ser estabelecidas de forma crescente 

e gradual de acordo com a população-alvo definida no Projeto Olhar Brasil e o período de 
vigência do Projeto. Identificar qual a capacidade de atendimento (por ano) considerando a 
população- alvo total selecionada.

3. Definição de Área Territorial:
O projeto deve conter:
a. A área territorial de abrangência das ações previstas;
b. Identificação e definição dos serviços de referência no âmbito do municí-

pio, ou da Microrregião/Macrorregião, que participarão do Projeto Olhar Brasil. No caso de 
Microrregião/Macrorregião, especificar os municípios de abrangência alvos desta estratégia;

c. Os fluxos micro e macrorregionais de encaminhamento; 
d. Nos casos de locais de difícil acesso, deverão ser definidas estratégias que 

garantam o acesso da população triada às consultas e, se for o caso, também aos óculos.

4. Organização da Assistência Oftalmológica:
Poderão ser credenciados pelas secretarias estaduais ou municipais esta-

belecimentos de saúde, próprios ou contratados, que ofereçam assistência especializada 
em oftalmologia, especificamente para problemas de refração e para a prescrição de ócu-
los, e que cumpram, no mínimo, os seguintes critérios:

Ter registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;
Estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária;
Dispor de consultório médico com os seguintes equipamentos: refrator (fo-

róptero ou Greens) ou caixa de lentes de prova; biomicroscópio (lâmpada de fenda); to-
nômetro ocular; retinoscópio; oftalmoscópio (direto ou indireto); lensômetro e projetor de 
optotipos ou tabela de optotipos.

Dispor de médico oftalmologista.
Responsabilizar-se pelo atendimento à população-alvo do Projeto (consulta 

oftalmológica e, conforme o contrato/convênio com a respectiva Secretaria de Saúde, for-
necimento de óculos) e, também conforme o contrato/convênio com a respectiva Secretaria 
de Saúde, o atendimento ou o encaminhamento dos casos de outras alterações oftalmo-
lógicas identificadas.

5. Fluxos de Atendimento:
As secretarias estaduais e municipais de saúde deverão adotar as medidas 

necessárias que garantam o fluxo de “referência e contra-referência” no atendimento oftal-
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mológico, para os casos de erros de refração e para as demais alterações oftalmológicas 
identificadas no âmbito do Projeto Olhar Brasil.

6. Capacitação para a Triagem
A triagem oftalmológica, por meio da verificação da acuidade visual, deverá 

ser realizada, dentro do seu território de atuação: 
- Para os alunos matriculados na rede pública de ensino fundamental (1ª a 

8ª séries): pelos agentes comunitários de saúde (ACS) ou professores da rede;
- Para os alfabetizandos do Programa Brasil Alfabetizado, do Ministério da 

Educação, com idade igual ou maior que 15 (quinze) anos: pelos ACS ou os alfabetizadores;
- Para as pessoas com idade igual ou maior que 60 (sessenta) anos: pelos 

ACS.
A capacitação dos triadores tem como finalidade prepará-los para realizar a 

aferição de acuidade visual na população-alvo do Projeto Olhar Brasil, sendo um dos pila-
res do seu sucesso. Esta capacitação será feita, preferencialmente, pelas Escolas Técnicas 
do Sistema Único de Saúde - ETSUS, de forma descentralizada, numa perspectiva de 
Educação Permanente. Em caso de indisponibilidade destas instituições, o gestor estadual 
ou municipal deverá identificar outras instituições formadoras ou assistenciais que possam 
proceder a esta capacitação.

A indicação das ETSUS para a capacitação dos agentes comunitários de 
saúde é estratégica, em razão da acumulação de experiências com processos de forma-
ção técnica dos ACS e de outros profissionais de nível médio na área de saúde. Essa ex-
periência representa um bom indicador que em muito facilitará o processo de qualificação 
dos agentes comunitária.

A capacitação deverá observar o Manual de Orientação para Triagem de 
Acuidade Visual do Projeto Olhar Brasil, impresso e distribuído para as secretarias de edu-
cação e saúde dos estados e municípios, e disponível em http://portal.saude.gov.br/saude/
area.cfm?id_area=1298 .

A certificação ou declaração de participação deverá ser emitida pela respec-
tiva secretaria estadual ou municipal de Educação ou de Saúde.

7. Triagem População-Alvo:
A triagem será realizada pelos triadores devidamente capacitados (agentes 

comunitários de saúde, professores e alfabetizadores), conforme definido no item “6” supra, 
e a população triada deverá ser registrada no Sistema de Informações Ambulatoriais do 
SUS (SIA-SUS) como 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil.

Devem ser encaminhados para consulta oftalmológica aqueles indivíduos 
que, submetidos à triagem, apresentarem acuidade visual igual ou inferior a 0,7, aferida 
pela Tabela de Snellen - integrante do Manual de Orientação para Triagem de Acuidade 
Visual do Projeto

Olhar Brasil, fornecido pelo Ministério da Saúde.
Deverão ter prioridade no atendimento, por razão estratégica e logística, os 

alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD) do Ministério da Educação.

Ficam isentos da Triagem Oftalmológica os indivíduos com idade igual ou 
superior a 40 anos.

8. Consulta Oftalmológica
A consulta oftalmológica consiste de avaliação da acuidade visual com e 

sem correção (ou seja, com e sem óculos), realização de exame de refração tanto dinâmica 
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como estática, biomicroscopia do segmento anterior, exame sumário da motilidade ocular e 
do senso cromático e, no âmbito do Projeto Olhar Brasil, também os exames de tonometria 
(avaliação da pressão intraocular) e fundoscopia (avaliação do fundo de olho).

Os indivíduos triados e com indicação de consulta oftalmológica deverão ser 
encaminhados aos estabelecimentos de saúde definidos e credenciados pelas secretarias 
estaduais e municipais para os procedimentos especificados no Art. 7º desta Portaria.

O atendimento das consultas e a prescrição de óculos deverão ser feitos, 
obrigatoriamente, por médico oftalmologista. 

As consultas oftalmológicas deverão ser registradas e ressarcidas conforme 
o procedimento 03.03.05.012-8 Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil.

No caso de identificação de erro de refração, deverá ser feita a prescrição de 
óculos, conforme receita oftalmológica usual, podendo a secretaria estadual ou municipal 
de saúde disponibilizar, a seu critério, receituário padronizado para o Projeto Olhar Brasil.

9. Fornecimento de Óculos:
O fornecimento de óculos deverá ser garantido a todos cuja consulta of-

talmológica resultar em prescrição para o seu uso e deverá ser registrado e ressarcido 
conforme o procedimento compatível:

07.01.04.007-6 Óculos Monofocal - Projeto Olhar Brasil ou 
07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - Projeto Olhar Brasil. 
A dispensação dos óculos poderá ser feita pelos estabelecimentos de saú-

de, próprios ou contratados pelas secretarias estaduais ou municipais de saúde, credencia-
dos conforme o Art. 7º desta Portaria, ou ainda pelas próprias secretarias de saúde.

Deverão estar disponíveis para fornecimento pelo Projeto Olhar Brasil ócu-
los com as mínimas Especificações Técnicas a seguir relacionadas:

Óculos com lentes corretivas igual ou maior que 0,5 dioptria - monofocal;
Óculos com lentes corretivas igual ou maior que 0,5 dioptria - bifocal;
Armação de metal, zilo ou policarbonato, com agulha na haste em quatro 

(04) tamanhos adultos e (4) tamanhos infantis, com mínimo de 03 cores diferentes em 
cada tamanho;

As lentes poderão ser esféricas ou esférico-cilíndricas, monofocais ou bifo-
cais (conforme a prescrição médica); 

Lente esférica (- 20.00 a + 12.00 dioptrias);
Lente cilíndrica (até 6.00 dioptrias);
Lente esférico-cilíndricas (- 20.00 a + 12.00 dioptrias esféricas
combinadas com até 6.00 dioptrias cilíndricas);
Lente bifocal (-20.00 a + 12.00 dioptrias) com adição (+ 1.00 a + 4.00 diop-

trias).
Além das especificações técnicas acima definidas, devem ser observadas 

as seguintes exigências complementares:
Material: óculos e lentes novos, não devendo ser aceitos materiais remanu-

faturados ou reciclados; 
Defeitos: óculos e lentes que, por ocasião dos testes práticos, não apresen-

tem qualquer tipo de defeito;
Garantia mínima: 12 (doze) meses, com certificação do fabricante contada 

a partir da data de entrega.
Cuidados: Óculos acondicionados, lacrados de forma a proteger o mate-

rial da ação da luz, poeira e umidade, em embalagem apropriada na forma de estojo em 
material resistente com dizeres impressos. Projeto Olhar Brasil/MS/MEC/Governo Federal.
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10. Acompanhamento e Avaliação:
As secretarias estaduais e municipais de saúde devem monitorar a execu-

ção dos respectivos projetos e avaliar o alcance das metas estabelecidas.
O Ministério da Saúde deverá acompanhar e avaliar a execução físico-fi-

nanceira dos projetos homologados e o alcance das metas projetadas pelas secretarias 
estaduais e municipais de saúde, a partir dos registros dos procedimentos específicos 
do Projeto Olhar Brasil, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais - OPM do SUS, relatórios e outros dados disponíveis.
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REVOGADOS(AS) REVOGADORES(AS)

ATO Nº DATA ATO Nº DATA

Lei 1.533 31.12.1951 Lei 12.016 07.08.2009

Lei 4.166 04.10.1962 Lei 12.016 07.08.2009

Lei 4.348 26.06.1964 Lei 12.016 07.08.2009

Lei 5.021 09.06.1966 Lei 12.016 07.08.2009

Lei 8.913 12.07.1994 Lei 11.947 16.06.2009

Resolução CD/FNDE 32 10.08.2006 Resolução CD/FNDE 38 16.07.2009

Resolução CD/FNDE 44 29.12.2006 Resolução CD/FNDE 26 05.06.2009

Resolução CD/FNDE 48 29.12.2006 Resolução CD/FNDE 33 26.06.2009

Resolução CD/FNDE 3 28.03.2007 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 5 03.04.2007 Resolução CD/FNDE 7 20.03.2009

Resolução CD/FNDE 35 09.07.2007 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 38 02.08.2007 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 52 1º.11.2007 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 60 12.12.2007 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 1 04.01.2008 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 7 21.02.2008 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 10 07.04.2008 Resolução CD/FNDE 14 08.04.2009

Resolução CD/FNDE 11 25.04.2008 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 13 28.04.2008 Resolução CD/FNDE 23 30.04.2009

Resolução CD/FNDE 16 07.05.2008 Resolução CD/FNDE 6 17.03.2009

Resolução CD/FNDE 18 14.05.2008 Resolução CD/FNDE 2 05.03.2009

Resolução CD/FNDE 19 15.05.2008 Resolução CD/FNDE 4 17.03.2009

Resolução CD/FNDE 20 16.05.2008 Resolução CD/FNDE 7 20.03.2009

Resolução CD/FNDE 21 26.05.2008 Resolução CD/FNDE 45 14.08.2009

Resolução CD/FNDE 24 04.06.2008 Resolução CD/FNDE 49 10.09.2009

Resolução CD/FNDE 25 04.06.2008 Resolução CD/FNDE 46 24.08.2009

Resolução CD/FNDE 30 24.06.2008 Resolução CD/FNDE 45 14.08.2009

Resolução CD/FNDE 31 24.06.2008 Resolução CD/FNDE 46 24.08.2009

Resolução CD/FNDE 36 22.07.2008 Resolução CD/FNDE 12 03.04.2009

Resolução CD/FNDE 37 22.07.2008 Resolução CD/FNDE 17 08.04.2009

Resolução CD/FNDE 38 19.08.2008 Resolução CD/FNDE 38 16.07.2009

Resolução CD/FNDE 40 04.09.2008 Resolução CD/FNDE 12 03.04.2009

Resolução CD/FNDE 41 25.09.2008 Resolução CD/FNDE 45 14.08.2009

Resolução CD/FNDE 42 03.10.2008 Resolução CD/FNDE 6 17.03.2009

Resolução CD/FNDE 43 14.10.2008 Resolução CD/FNDE 4 17.03.2009

Resolução CD/FNDE 47 07.11.2008 Resolução CD/FNDE 46 24.08.2009

Resolução CD/FNDE 49 04.12.2008 Resolução CD/FNDE 17 08.04.2009

Resolução CD/FNDE 32 26.06.2009 Resolução CD/FNDE 56 09.11.2009
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RELAÇÃO DE TEXTOS LEGAIS E NORMATIVOS CITADOS NESTE VOLUME 36, NÃO 
INCLUÍDOS NAS COLETÂNEAS DE LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL DE ENSI-
NO DE 1º E 2º GRAUS – CENP/SE

MEDIDA PROVISÓRIA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178 -36, DE 24.8.2001 
Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, institui o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, de 10 de de-
zembro de 1997, que dispõe sobre programa de garantia de renda mínima, institui progra-
mas de apoio da União às ações dos Estados e Municípios, voltadas para o atendimento 
educacional, e dá outras providências

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.202-2, DE 23.8.2001
Dispõe sobre o ressarcimento das contribuições para os Programas e Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para a Seguridade So-
cial - COFINS incidentes sobre insumos utilizados na fabricação de produtos destinados 
à exportação

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 455, DE 30.1.2009
Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de fevereiro de 2009

LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4.5.2000
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências

LEIS

DECRETO -LEI Nº 5.452, DE 1º.5.1943
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho
LEI Nº 1.079, DE 10.4.1950
Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento

LEI Nº 1.533, DE 31.12.1951
Altera disposições do Código do Processo Civil, relativas ao mandado de segurança

LEI Nº 4.166, DE 4.12.1962
Modifica a redação do parágrafo único do artigo 6º e do inciso I do artigo 7º, tudo da Lei 
nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, que altera disposições do Código do Processo Civil 
relativas ao mandado de segurança

LEI Nº 4.320, DE 17.3.1964
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal

LEI Nº 4.348, DE 26.6.1964
Estabelece normas processuais relativas a mandado de segurança
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LEI Nº 5.021, DE 9.6.1966
Dispõe sôbre o pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias asseguradas, em 
sentença concessiva de mandado de segurança, a servidor público civil

LEI Nº 5.869, DE 11.1.1973
Institui o Código de Processo Civil

LEI Nº 6.014, DE 27.12.1973
Adapta ao novo Código de Processo Civil as leis que menciona

LEI Nº 6.071, DE 3.7.1974
Adapta ao Código de Processo Civil as leis que menciona, e dá outras providências

LEI Nº 6.978, DE 19.1.1982
Estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá outras providências

LEI Nº 7.855, DE 24.10.1989
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores das multas trabalhistas, 
amplia sua aplicação, institui o Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de Ins-
peção do Trabalho e dá outras providências

LEI Nº 8.560, DE 29.12.1992
Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras 
providências

LEI Nº 8.987, DE 13.2.1995
Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos pre-
visto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências

LEI Nº 9.259, DE 9.1.1996
Acrescenta parágrafo único ao art. 10, dispõe sobre a aplicação dos arts. 49, 56, incisos III 
e IV, e 57, inciso III, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e dá nova redação ao § 1º 
do art. 1º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951

LEI Nº 9.784, DE 29.1.1999
Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal

LEI Nº 10.195, DE 14.2.2001
Institui medidas adicionais de estímulo e apoio à reestruturação e ao ajuste fiscal dos Es-
tados e dá outras providências

LEI Nº 10.406 DE 10.1.2002
Institui o Código Civil

LEI Nº 11.502, DE 11.7.2007
Modifica as competências e a estrutura organizacional da fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, de que trata a Lei nº 8.405, de 9 de 
janeiro de 1992; e altera as Leis nºs 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 11.273, de 6 de feve-
reiro de 2006, que autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes 
de programas de formação inicial e continuada de professores para a educação básica
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LEI Nº 11.507, DE 20.7.2007
Institui o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE para os servidores que participarem de 
processos de avaliação realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira - INEP ou pela Fundação CAPES; altera as Leis nºs 10.880, de 9 
de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, e 
11.458, de 19 de março de 2007; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS; cria, em caráter temporário, funções de confiança denominadas 
Funções Comissionadas dos Jogos Pan-americanos - FCPAN; trata de cargos de reitor e 
vice-reitor das  Universidades Federais; revoga dispositivo da Lei nº 10.558, de 13 de no-
vembro de 2002; e dá outras providências

LEI Nº 11.738, DE 16.7.2008
Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica

LEI Nº 11.768, DE 14.8.2008
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 e 
dá outras providências

LEI Nº 11.897, DE 30.12.2008
Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2009

DECRETOS

DECRETO Nº 59.308, DE 23.9.1966
Promulga o Acôrdo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, 
suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica

DECRETO Nº 3.087, DE 21.6.1999
Promulga a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adoção Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993

DECRETO Nº 5.051, DE 19.4.2004
Promulga a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais. 

DECRETO Nº 5.159, DE 28.7.2004
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Ministério da Educação, e dá outras providências

DECRETO Nº 5.390, DE 8.3.2005
Aprova o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres - PNPM, institui o Comitê de Articu-
lação e Monitoramento e dá outras providências

DECRETO Nº 5.773, DE 9.5.2006
Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições 
de educação superior e cursos superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal 
de ensino
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DECRETO Nº 5.800, DE 8.6.2006
Dispõe sobre o Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB

DECRETO Nº 6.170, DE 25.7.2007
Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convê-
nios e contratos de repasse, e dá outras providências

DECRETO Nº 6.319, DE 20.12.2007
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções Gratificadas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e dá 
outras providências

DECRETO Nº 6.397, DE 13.3.2008
Promulga o Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Líbano sobre o Combate à Produção, ao Consumo e ao Tráfico 
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e sobre o Combate às Atividades de 
Lavagem de Dinheiro e outras Transações Financeiras Fraudulentas Afins, celebrado em 
Beirute, em 4 de dezembro de 2003

DIVERSOS

PARECER CFE Nº 252/69 
Cria as habilitações da Pedagogia

PARECER CNE/CES Nº 492/2001
Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de Filosofia, História, Geografia, Serviço 
Social, Comunicação Social, Ciências Sociais, Letras, Biblioteconomia, Arquivologia e 
Museologia

PARECER CNE/CES Nº 575/2001
Consulta sobre carga horária de cursos superiores

PARECER CNE/CES Nº 1.363/2001
Retifica o Parecer CNE/CES n.º 492, de 3 de abril de 2001, que aprova as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais dos cursos de Arquivologia, Biblioteconomia, Ciências Sociais - Antro-
pologia, Ciência Política e Sociologia, Comunicação Social, Filosofia, Geografia, História, 
Letras, Museologia e Serviço Social

PARECER CNE/CES Nº 83/2007
Consulta sobre a estruturação do curso de Licenciatura em Letras, tendo em vista as Dire-
trizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Letras e para a Formação 
de Professores

PARECER CNE/CES Nº 213/2008
Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração 
dos cursos de graduação em Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfer-
magem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupacional, bachare-
lados, na modalidade presencial
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PORTARIA MEC Nº 1.885, DE 27.6.2002
Fica instituído, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, o Cadastro das Instituições de 
Educação Superior

PORTARIA MEC Nº 327, DE 1º.2.2005
Dispõe sobre o Cadastro Nacional de Docentes e Define as disposições para sua opera-
cionalização

PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 31.3.2008
Institui bolsa complementar no âmbito do Programa Universidade para Todos - ProUni, e 
dá outras providências

PORTARIA INTERMINISTERIAL  Nº 127, DE 29.5.2008
Estabelece normas para execução do disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, 
que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse, e dá outras providências.

PORTARIA MEC Nº 870, DE 16.7.2008
Estabelece um referencial comum às denominações dos cursos técnicos de nível médio

PORTARIA MEC Nº 1.062, DE 26 DE AGOSTO DE 2008
Convoca a Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena e dá outras providências

PORTARIA MEC Nº 1.063, DE 26 .8.2008
Constitui a Comissão Organizadora para a Conferência Nacional de Educação Escolar 
Indígena

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 18.13.3.2002
Estabelece as Diretrizes Curriculares para os cursos de Letras

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 29, DE 20.6.2007
Estabelece os critérios, os parâmetros e os procedimentos para a operacionalização da 
assistência financeira suplementar e voluntária a projetos educacionais, no âmbito do Com-
promisso Todos pela Educação, no exercício de 2007

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 47 DE 20.9.2007
Alterar a Resolução CD/FNDE nº 29, de 20 de julho de 2007, que estabelece os critérios, 
os parâmetros e os procedimentos para a operacionalização da assistência financeira su-
plementar e voluntária a projetos educacionais, no âmbito do Compromisso Todos pela 
Educação, no exercício de 2007






